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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35— ESTADUAL: 28.419,533-2— MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental©bolcom.br   

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 
REF: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°052/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 

> HABILITAÇÃO 

Rua Advogado Sabino José da Costa n°1355 —Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul' 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Juridica: 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Início de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

5460013242-5 	 71.777.700/0001-35 	 01/03/2013 	 22/06/2013  

Endereço Completo: 
RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 1355 - BAIRRO JARDIM CANGALHA CEP 79604-021 TRES LAGOAS/MS  

Objeto Social: 
PRESTACAO DE SERVICOS NA LIMPEZA EM ACOSTAMENTOS DE ESTRADAS E VIAS URBANAS, SERVICOS DE 
ESTERILIZACAO MEDICO HOSPiTALAR, VARRICAO, REMOCAO. SERVICOS DE COLETA, REMOCAO E TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE LIXO URBANO E RESIDUOS INDUSTRIAIS. LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS COM 
OPERADOR. SERVICOS DE CORTE E PODA DE ARVORES, SERVICOS DE CAPINA. PRESTACAO DE SERVICOS DE 
PAVIMENTACAO ASFALTICA (A QUENTE E A FRIO) EM AREAS URBANAS E RODOVIAS, SERVICOS DE RECAPEAMENTO, 
CONSERVACAO E MANUTENCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. PRESTACAO DE SERVICOS DE SINALIZACAO EM ESTRADAS 
E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE SINALIZACAO RODOVIARIA. PRESTACAO DE SERVICOS NA CONSTRUCAO E 
MANUTENCAO DE PONTES, TUNEIS URBANOS, EM RODOVIAS E VIADUTOS. PRESTACAO DE SERVICOS, NA 
RECUPERACAO DE VIAS PUBLICAS (SERVICOS DE TAPA BURACOS), SERVICOS DE CONSTRUCAO OU REFORMA DE 
CALCADAS, PRAGAS E GUIAS E SARJETAS. PRESTACAO DE SERVICOS NA CONSTRUCAO DE REDES E DISTRIBUICAO 
D'AGUA, ESGOTO SANITARIO E SANEAMENTO BASICO. SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS. PRESTACAO DE SERVICOS NA ESCAVACAO E MOVIMENTACAO DE TERRAS, SERVICOS DE BOTA FORA. 
CORTE E ATERROS. SERVICOS DE PERFURACAO DE POCOS SEMI E ARTESIANOS. ALUGUEL DE VEICULOS RODOVIARIOS 

AUTOMOVEIS COM CONDUTOR. PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL. LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS E CAMINHONETES SEM CONDUTOR. SERVICOS DE CONSERVACAO E HIGIENIZACAO DE 'MOVEIS 
RESICNCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. PRESTACAO DE SERVICOS NO PLANTIO, LIMPEZA E MANUTENCAO DE 
JARDINS E GRAMADOS, SERVICOS DE PAISAGISMO E PODA DE ARVORES EM LINHAS DE TRANSMISSAO EM AREA RURAL 

URBANA. CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA. GESTAO DE REDES DE ESGOTO. PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS. OBRAS DE FUNDACOES. ADMINISTRACAO DE OBRAS. TRANSPORTE RODOVIARIO ESCOLAR. TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 

INTERNACIONAL. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR. ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
PRIVADA NAO ARMADA. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS. LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR. 
LOCACAO E LEASING OPERACIONAL DE QUAISQUER MEIOS DE TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, POR 
PERIODO DE CURTA OU LONGA DURACAO, TAIS COMO:•ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, 
SEMI REBOQUES. LOCACAO DE VEICULOS COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGAS COM OPERADOR. 
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS. CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS 
E CALCADAS. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA. 

Capital Social: 	R$ 1.100.000,00 	 Prazo de Duração 
UM MILHÃO E CEM MIL REAIS 
Capital Integralizado: R$ 1,100.000,00 
UM MILHÃO E CEM MIL REAIS 

Titular/Administrador 
CPF/NIRE 	Nome 

034.376.157-26 EDRIANO FERREIRA DA SILVA 

Térm.  . Mandato Função 

XXXXXXX 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: TRANSFORMADA 	 Situação: ATIVA 

Certidã 1 Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.júcems.ms.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:. 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C210000324745 e visualiza a certidão) 

11111111211!Ijill!lj11111111 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

INDETERMINADO 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grassado Sul 
Junta Comeraial do Estado de Mato Grosso dá Sul 

dertidãO Simplificada 
Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos docuinentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Juridica: 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

EMPRESA INDIVIDUAL DE "RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

último Arquivamento: 14/07/2021 
Ato 	318 - DESENQUADRAMENTO DE EPP 

Número: 54750791 t. 

Empresa(s) Antecessora(s) 
Nome Anterior 	 . Nire 	' Número Aprovação UF Tipo Mcivimentação 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - EPP 5420110481-9 54600132425 xx TRANSFORMACAO 

BROOKS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA EPP 5420110481-9 54451562 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

FRANCHISING INTERMEDIACAO E NEGOCIOS 5420110481-9 54436732 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
LTDA EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 	• 

Campo Grande, 15 de Julho de 2021 11:13 

secmaTaren3 OZRAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acosse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C210000324745 e visualiza a certidão) • 

11111111211!1,911JA111111 
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. 	
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital ,.,.-.•.,4 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Económico, tz Produção e Agricultura Familiar — SEMAGRO 

NINE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

54600132425 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN10 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: 	 fiROOKS AMRIFNTAI F SFRVICCIS FIRFI t 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	WIDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO' 

111 

N° 

1111 

FCN/REMP 

MIEM 
MSN2 95769354 

1 1111 

1 	I 	002 ALTERACAO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

TRES I AGOAS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

7 Julho 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	/ 	/ 	 LI NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
r Exigência 	 3 Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	' 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	r Exigência 	O Exigência 	5" Exigência 

LIProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	 • 

LIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

LIProcesso indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 
210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acosse http.//www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretario-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/055.174-7 MSN2195769354 02/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

cPF Nome Data Assinatura 

034.376.157-26 EDRIANO FERREIRA DA SILVA 05/07/2021 

Assuado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcntb-̂  

Selo Ouro - Certificado Digital 

IrP.„ 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 

a  

— 210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
Para validar est ) documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretario-Geral 
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ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

Mediante este instrumento na melhor forma de direito: 

EDRIANO FERREIRA DA SILVA,  brasileiro, solteiro, nascido no dia 
27/01/1975, empresário, portador do RG n° 095162160 IFPR/RJ, e do CPF n° 
034.376.157-26, residente e domiciliado à Avenida Aldair Rosa de Oliveira n° 
1700, apto 134, Edifício Ramez Tebet, Interlagos, na cidade de Três 
Lagoas/MS, CEP 79640-100, TITULAR da empresa BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI  na Rua Advogado Sabino José da Costa, n. 1355, Jardim 
Cangalha, no município de Três Lagoas/MS, CEP 79604-021, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 71.777.700/0001-35 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso do Sul sob n° 5460013242-5, resolve alterar as 
atividades da empresa mediante a clausula seguinte: 

1a- O TITULAR resolve neste ato aumentar o capital da empresa para 
R$ 1.100.000100 ( um milhão e cem mil reais) integralizados neste ato em 
moeda corrente do Pais. 

DEVIDO AS ALTERAÇÕES CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO 

10- A empresa gira sob o nome empresarial BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI  na Rua Advogado Sabino José da Costa, n. 1355, Jardim 
Cangalha, no município de Três Lagoas/MS, CEP 79604-021, podendo a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em outras 
dependências em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia BROOKS 
AMBIENTAL. 

2a- O capital é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), 
totalmente já integralizado em moeda corrente do País. 

30- A empresa tem por objeto a exploração da Atividade: Prestação de 
seiviços na limpeza em acostamentos de estradas e vias urbanas, serviços de 
esterilização medico hospitalar, varrição, remoção. Serviços de coleta, remoção 
e transporte rodoviário de lixo urbano e resíduos industriais. Locação de 
maquinas e equipamentos agrícolas com operador. Serviços de corte e poda 
de arvores, serviços de capina. Prestação de serviços de pavimentação 
asfaltica (a quente e a frio) em áreas urbanas e rodovias, serviços de 
recapeamento, conservação e manutenção de rodovias e ferrovias. Prestação 

1 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Cenifico registro sob o n°54748439 em 05107/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 	

 210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha. secretário-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://www.jucems.ms.gov.br  e informo n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Gerai 
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de serviços de sinalização em estradas e aeroportos, serviços de pintura de 
sinalização rodoviária. Prestação de serviços na construção e manutenção de 
pontes, tuneis urbanos, em rodovias e viadutos. Prestação de serviços, na 
recuperação de vias publicas (serviços de tapa buracos), serviços de 
construção ou reforma de calcadas, praças e guias e sarjetas. Prestação de 
serviços na construção de redes e distribuição d'agua, esgoto sanitário e 
saneamento básico. Serviços de construção e manutenção de instalações 
esportivas. Prestação de serviços na escavação e movimentação de terras, 
serviços de bota fora, corte e aterros. Serviços de perfuração de poços semi e 
artesianos. Aluguel de veículos rodoviários e automóveis com condutor. 
Prestação de serviços de engenharia civil e ambiental. Locação de automóveis 
e caminhonetes sem condutor. Serviços de conservação e higienização de 
imóveis residenciais, comerciais e industriais. Prestação de serviços no plantio, 
limpeza e manutenção de jardins e gramados, serviços de paisagismo e poda 
de arvores em linhas de transmissão em área rural e urbana. Captação, 
tratamento e distribuição de água. Gestão de redes de esgoto. Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno. Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
Serviços de pintura de edifícios. Obras de fundações. Administração de obras. 
Transporte rodoviário escolar. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional. 
Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador. Aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
Atividades de vigilância e segurança• privada não armada. Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. Serviços combinados 
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais. Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, preparação de documentos. Locação de 
meios de transporte, sem condutor. Locação e leasing operacional de 
quaisquer meios de transporte terrestre sem condutor, por período de curta ou 
longa duração, tais como: ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, 
semi reboques. Locação de veículos com equipamentos de movimentação de 
cargas com operador. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras. 
Construção de obras de arte especiais. Obras de urbanização ruas, praças e 
calcadas. Construção de edifícios. Medição de consumo de energia elétrica, 
gás e água. 

4a- A empresa iniciou suas atividades em 22 de Junho de 2013 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

5"- A administração da empresa cabe a titular EDRIANO FERREIRA DA 
SILVA  autorizado o uso do nome do empresarial, com os poderes e 
atribuições de administrador os negócios da empresa, vedado, no entanto, o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 
assumir obrigações seja em favor da empresa ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar, bens imóveis da empresa, sem autorização do titular, a quem 
caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da empresa. 

66- A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

2 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Certifico registro sob o n°54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 
	 210551747 - 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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7°- A titular declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por ser encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente; 'o acesso e cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra c sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

8°- O exercício encerrar-se-á em 31 de Dezembro de cada ano civil, data 
em que será procedido o levantamento de um inventario, de um Balanço 
Patrimonial e da Demonstração de Resultado do Exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos apurados serão suportados pelo próprio titular. 

90- Declara a titular, para os devidos fins e efeitos de direito, que não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade, ou seja, que 
não é titular de outra EIRELI já registrada no território nacional. 

10"- Fica eleito o Foro da Comarca de TIRES LAGOAS, para dirimir 
qualquer duvida oriundas do presente instrumento, renunciando 
expressamente a outro, por mais privilégios que seja. 

Pelo estipulado, a titular assina õ presente instrumento, em 1 ( uma) via, 
que será levado a registro perante o Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para que a mesma seja registrada, de acordo com a legislação 
em vigor. 

TRÊS LAGOAS /MS, '02 DE JULHO DE 2021. 

EDRIANO FERREIRA DA SILVA 
TITULAR 

3 

re, 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Certifico registr ,sob o n° 54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELL CNPJ 71777700000135 e protocolo 

a  

	 210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 21/055..174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

y j 	 O SUL 
Registro Digital  

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/055.174-7 MSN2195769354 02/07/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

034.376.157-26 EDRIANO FERREIRA DA SILVA 05/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gatd3r 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Lr!!  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 

a  

210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BEC80288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, asasse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul • 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, de CNRI 

71.777.700/0001-35 e protocolado sob o número 21/055.174-7 em 05/07/2021, encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 54748439, em 05/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador GLAUCO 

FELIPE ORTIZ. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio 

eletrônico do Portal dc Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Ponal/pages/  

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo c chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

034.376.157-26 	EDRIANO FERREIRA DA SILVA 05/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	Ravir 

Selo Ouro - Certificado Digital 

ncinal 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

034.376.157-26 	EDRIANO FERREIRA DA SILVA 05/07/2021 

Assinado utilizando o(s) segui nte(s) selo(s) do 	9:^Lin 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Là 8.934/1994): 02/07/2021 

Documento assinado eletronicamente por GLAUCO FELIPE ORTIZ, Servidor(a) Público(a), em 
05/07/2021, às 16:29. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems  informando o 
número do protocolo 21/055.174-7. 

ed,  
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 
210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A93D867B1CD8AB338E8B7E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, atasse http:/hvww.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

Registro Digital 

	

., 	• 	• 	. 

t$, 	O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 
Fé4 

Identificação'do(s) Assinante(s) • 
CPF Nome 

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. segunda-feira, 05 de julho de 2021 

At  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54748439 em 05/07/2021 da Empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI, CNPJ 71777700000135 e protocolo 
210551747- 05/07/2021. Autenticação: ED7BFC8D288CBD85A930867B1C08AB338E887E4E. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://www.jucems.ms.gov.br  e Informe n° do protocolo 21/055.174-7 e o código de segurança xamc Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 06/07/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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23/07/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO DO 
SUL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO 
GROSSO DO SUL certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente 
documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	• LUCIA REGINA SILVA 
REGISTRO 	• MS-007534/0-0 
C 4TEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • 582.537.341-15 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MATO GROSSO DO SUL, 23/07/2021 as 15:52:16. 
Válido até: 21/10/2021. 
Código de Controle: 621852. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS. 

1/1 



Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

NIRE: 	 5460013242-5 	CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	NIRE Anterior: 	5420110481-9 

Nome Anterior 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - EPP 

Municipio: TRES LAGOAS 	 UF: 	MATO GROSSO DO SUL 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 01/03/2013 

_ 	. 
Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 	9 Quantidade de páginas: 88 

Data Encerramento do Exercício 31/12/2020 Data 21/07/2021 

_ 
Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

582.537.341-15 LUCIA REGINA SILVA Contador 7534/0-0 

034.376.157-26 I'DRIANO FERREIRA DA SILVA Titular Pessoa Física - EIRELI 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°211050.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DPIRIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 2 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E Li 
	

Per°odo: 01/01/2020 31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Numero Registro: 5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dilbito Vir. Cridito 

*** 01/01/2020 
13029- PAGAME NTO FGTS R E S CIS IDRIO - Multa FGTS R escisiftio - Guia 2.1.03.05.0006 75,72 
13029- PAGAMENTO FGTS R ES CIS tbRIO - Multa FGTS R esciskio - Guia 1.1.01.01.0001 75,72 
13722- FGTS PAGO DA R ES CISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.05.0004 314,C 
13722- FGTS PAGO DA R ES CISA° CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.05.0006 314,08 
13723- PAGAMENTO FGTS R ES CIS <PRI° - - 01/2020 4.1.02.05.0004 125,63 
13723- PAGAMENTO FGTS R E S CIS IDRIO - - 01/2020 2.1.03.05.0006 125,63 
15242- P R OVIS AO IMPOSTO DE RENDA- MNS 12/2019- 2.1.03.01.0001 892,09 
15242- PR OVIS AO IMPOSTO DE RENDA- MNS 12/2019- 2.1.04.01.0006 892,09 
15928- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 4.1.02.05.0002 22.491,07 
15928- FGTS EMPREGADOS DO ME S - - 2.1.03.05.0002 22.491,07 
15950- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 1.1.01.01.0001 52.060,11 
15950 - SALDOS DE ABERTURA DE BALAM,  O - - 5.1.01.02.0001 52.060,11 
15953- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 1.1.02.03.0002 50.000,00 
15953- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 50.000,00 
15954- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 1.1.02.01.0001 389.435,69 
15954- SALDOS DE ABE RTURA DE BALANDO -- 5.1.01.02.0001 389.435,69 
15955 - SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -. 1.1.03.01.0005 161.250,00 
15955- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAM] O - - 5.1.01.02.0001 161.250,00 
15956- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 1.2.03.01.0007 945.171,00 
15956 - SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND 0 - - 5.1.01.02.0001 945.171,00 
15957- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAM. D - - 1.2.03.01.0011 35.000,00 
15957- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 5.1.01.02.0001 35.000,00 
15958- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 1.1.02.03.0001 350.000,00 
15958- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 350.000,00 
15959- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 15.200,00 
15959- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 2.1.02.01.0001 15.200,00 
15960- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 316.059,70 
15960 - SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O -- 2.1.03.01.0001 316.059,70 
15961 - SALDOS DE ABERTURA DF BALAND O - - 5.1.01.02.0001 100.517,00 
15961 -SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 2.1.06.02.0008 100.517,00 
15962- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 15.924,42 
15962- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 1.2.01.04.0001 15.924,42 
15963- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO  - - 5.1.01.02.0001 101.300,00 
15963- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 1.2.01.04.0002 101.300,00 
15964- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 5.1.01.02.0001 680.000,00 
15964 - SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 2.4.01.01.0001 680.000,00 
15965- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 126.227,04 
1S965- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO  - - 2.4.02.03.0003 126.227,04 
15966- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 2.4.02.03.0003 8.217,64 
15966 - SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO  -- 5.1.01.02.0001 8.217,64 
15968- SALDOS DE ABE RTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 3.534.816.00 
15968- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO - 4.1.01.02.0001 3.534.816,00 
15969- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO - - 5.1.01.02.0001 300,00 
15969- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 2.1.03.03.0001 300,00 
15970- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO - - 4.1.02.02.0004 343.691,04 
15970- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 343.691,04 
15971 -SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 3.1.01.01.0002 2.297.630,04 
15971 - SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 2.297.630,04 
15972 - SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO -- 3.2.02.03.0003 312.609,96 
15972- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 5.1.01.02.0001 312.609,96 
15973- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 3.2.04.03.0002 454.657,92 
15973- SALDOS DE ABERTURA DE BALAM" O - - 5.1.01.02.0001 454.657,92 
16046- SALDOS DE ABERTURA DE BALANDO  - - 5.1.01.02.0001 945.171,00 
16046- SALDOS DE ABERTURA DE BALAND O - - 2.2.01.01.0001 945.171,00 

Total ~rio 	  11.259.137,15 11.259.137,15 
*** 02/01/2020 

12255/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E 02/01/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 11.822,47 
CHAPADAO DO SUL - 
12255/2 - R E TE ND U0 INSS MNS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0001 1.179,5/ 
12255/3 -155 SOBRE SERVI. OS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 402,12 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do sul 
Este Livro foi protocolado sob o na 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 3 

Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 Empresa.  BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIR E LI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 

Local  Registro: Junta Comerciai 	Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
12255/4 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 02/01/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 
12282/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 02/01/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 
12282/2 - R E TE ND CIO INSS MNS - 01/2020 - 01/2020 
12282/3 - ISS SOURE SERVIDOS - 01,2020- 01/2020 
12282/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE02/012020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 
12285/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 02/01/2020FUNDAÔHit O 
NACIONAL DO 6 NDIO - DOURADOS - 
12285/2 - RE TEN. 60 INSS MNS - 01/2020- 01/2020 
12285/3-155 SOBRE SERVIDOS - 012020 - 01/2020 
12285)4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE02/01/2020FUNDMIHát O 
NACIONAL DO 6 NDIO - DOURADOS - 
122882 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE02/01/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAULICE1A - 
12288/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 01/2020 - 01/2020 
12288/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE02/01/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAULICE1A - 
122912 -SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NES E02R)12020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
12291/2 - REUNE: ISO INSS MNS - 01/2020 - 01/2020 
12291/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 01/2020 - 01/2020 
12291/4 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE02/01/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
13030 - PAGAMENTO FGTS RESCIS/DRIO - FGTS R escis/Frio - Gula 
13030- PAGAMENTO FGTS RESC IS (DR I0 - FGTS R esciskrio - Guia 
15279 - INSS a Pagar- -01/2020 
15279 - INSS a Pagar - - 01/2020 
15280- SALARIO FAMILIA DO ME S C F .FOLH - - 01/2020 
15280 -SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 012020 
15281- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 01/2020 
15281- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 
15282- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 01/2020 
15282- PAGAME.ITO RESCISAO CONTRATUAL --01/2020 
15283 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 01/2020 
15283- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 01/2020 
15284 - PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 01/2020 
15284 - PAGAMENTO RESCIS AO CONTRATUAL - - 01/2020 
15826- FERIAS DOMES - R osemary Ap. Rodrigues Matozzo - 
15826 - FERIAS DO ME5 - R osemary Ap. Rodrigues Matozzo - 
15943/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 02/01/2020PREF E ITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITA CIO - 
15943/2 - RETEM:à60 INSS MNS - 01/2020 - 01/2020 
15943/3 -155 SOBRE SE R VI.05 - 01/2020 - 01/2020 
15943/4 - SE R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE02/01/2020P RE F E ITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITA CIO - 

*** 03/01/2020 
15932- DAS APURADO NO MNS - Apura*,  o Simples Nacional nn. 5 12/2019 - 
15932 - DAS APURADO NO MNS - Apura "z o Simples Nacional M, 512/2019 - 

NBmero Registro: 5460013242-5 

Conta 	 Vir. D¶bito Vir. Cidito 
13.404,16 4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 
	

125.244.00 

4.1.02.04.0001 
	

12.496,00 

4.1.02.04.0004 
	

4.260,00 

4.1.01.02.0001 
	

142.000,00 

1.1.01.01.0001 
	

4.739.06 

4.1.02.04.0001 
	

472,83 

4.1.02.04.0004 
	

161,19 

4.1.01.02.0001 
	

5.373,08 

1.1.01.01.0001 
	

8.442,02 

4.1.02.04.0004 
	

444,32 

4.1.01.02.0001 
	

8.886,34 

1.1.01.01.0001 
	

91.948.35 

4.1.02.04.0001 
	

9.386.84 

4.1.02.04.0004 
	

5.333,43 

4.1.01.02.0001 
	

106.668,62 

2.1.03.05.0006 
	

30,29 

1.1.01.01.0001 
	

30,29 

2.1.03.01.0003 
	

10,16 

2.1.03.05.0003 
	

10,16 

2.1.03.05.0003 
	

3,24 

2.1.03.01.0003 
	

3.24 

4.1.02.06.0003 
	

4.637,48 

2.1.03.01.0003 
	

4.637,48 

4.1.02.06.0005 
	

279,44 

2.1.03.01.0003 
	

279,44 

4.1.02.06.0005 
	

127,20 
2.1.03.01.0003 
	

127.20 

4.1.02.06.0006 
	

5.037,20 
1.1.01.01.0001 
	

5.037,20 

4.1.02.06.0003 
	

1.274,51 

2.1.03.01.0002 
	

1.274,51 

1.1.01.01.0001 
	

55.490,00 

4.1.02.04.0001 
	

3.410,00 
4.1.02.04.0004 
	

3.100,00 

4.1.01.02.0001 
	

62.000.00 

Total Dlerlo  	349.731,72 	349.731,72 

4.1.02.02.0005 	 37.888,18 
2.1.04.03.0006 	 37.888,18  

Total DR1Drio 	37.888,18 	37.888,18 

2.1.03.01.0003 	 19,20 

2.1.03.05.0003 	 19,20 

4.1.02.06.0003 	 1.200,00 

2.1.03.01.0003 	 1.200,00 

4.1.02.06.0005 	 240,00 

2.1.03.01.0003 	 240,00 

4.1.02.06.0006 	 1.420,80 
1.1.01.01.0001 	 1.420,80 

Total DIODrlo  	2.880,00 	2.880,00 

4.* 04/01/2020 
13659 - INSS a Pagar - - 01/2020 
13659 - INSS a Pagar - - 01/2020 
13660- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 
13660- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 
13661 -AVISO TRABALHADO NO MNS - - 01/2020 
13661 -AVISO TRABALHADO NO MNS - - 01/2020 
13662- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - 01/2020 
13662- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 

*** 06/01/20; 
14984 - COMPRAS DE MERCADORIAS -98478-98478 3.2.01.03.0039 3.745,81 

ai  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 Folha:4 I 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NBmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dibito 	Vir. Cridito 
14984- COMPRAS DE MERCADORIAS - 98478 - 98478 1.1.01.01.0001 3.745,81 

Total Diairio 	  3.745,81 3.745,81 
*** 07/01/2020 

12252/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE 07/01/2020FUNDAii HiIt O 1.1.01.01.0001 13.649,7/ 
NACIONAL DO INDIO - 
12252/2 - ISS SOBRE SE RVID OS -012020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 278,57 

12252/3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 07/01/2020FUNDA0Hõt O 4.1.01.02.0001 13.928,34 
NACIONAL DO INDIO - 
12276/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 07/01/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 16.118,35 
CHAPADAO DO SUL - 
12276/2 - RETEM...ti° INSS MNS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0001 968,86 

12276/3-155 SOBRE SERVIDOS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 528,47 

12276/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE07/01/2020MUNICIPI0 DE 4.1.01.02.0001 17.615,68 
CHAPADAO DO SUL - 
12279/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE07/01/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 44.673,64 
CHAPADAO DO SUL - 
12279/2 - RETEM] á O INSS MNS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0001 2.685,30 

12279/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 1.464,71 

12279/4 	SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E07/01/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 48.823,65 
CHAPADAO DO SUL - 
15277- PAGAMENTO FGTS CONF.GUIA - P GTO FGTS MES 12/2019 - 2.1.03.05.0002 22.491,07 

15277 - PAGAMENTO FGTS CONF.GUIA - PGTO FGTS MES 12/2019 - 1.1.01.01.0001 22.491,07 

15978 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - 2.1.03.01.0001 316.059,70 
15978 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 1.1.01.01.0001 316.059,70 

Total DICrlo 	  418.918,44 418.918,44 

*** 08/01/2020 

13666 - INSS a Pagar-- 012020 2.1.03.01.0003 37,32 
13666 - INSS a Pagar- - 01/2020 2.1.03.05.0003 37,32 

13667- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0003 300,05 
13667- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 300,05 

13668- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 01/2020 4.1.02.06.0005 418,73 

13668- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 01/2020 2.1.03.01.0003 418,73 

13669- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 01/2020 4.1.02.06.0005 106,45 

13669- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --01/2020 2.1.03.01.0003 106,45 

13670 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	01/2020 4.1.02.06.0006 787,91 

13670- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 1.1.01.01.0001 787,91 

Total DiCrlo 	  1.650,46 1.650,46 

*** 09/01/2020 

15287- R escis° o - MARCIO JUVENCIO RIBEIRO - 01/2020 2.1.03.01.0003 2.120,89 

15287- Rescis2  0- MARCIO JUVENCIO RIBEIRO - 01/2020 1.1.01.01.0001 2.120,89 

15290- R escis,  o- RE NAN SILVA DE ALMEIDA - 01/2020 2.1.03.01.0003 2.916,31 

15290- Rescis2  o- R E NAN SILVA DE ALMEIDA -01,2020 1.1.01.01.0001 2.916,31 

Total Dierio 	  5.037,20 5.037,20 

*** 10/01/2020 
14985- COMPRAS DE MERCADORIAS - 106888 - 106888 3.2.01.03.0039 329,71 

14985- COMPRAS DE MERCADORIAS - 106888 - 106888 1.1.01.01.0001 329,71 

Total Maio 	  329,71 329,71 

**. 11/01/2020 
14986- COMPRAS DE MERCADORIAS -49-49 3.2.01.03.0039 297,00 

14986 - COMPRAS DE MERCADOR/AS - 49 - 49 1.1.01.01.0001 297,00 

Total ~rio 	  297,00 297,00 

*** 12/01/2020 
13674 - DESCONTO DE AVISO PREVI° - - 01/2020 2.1.03.01.0003 1.224,95 

13674- DESCONTO DE AVISO PREVI° -- 01/2020 1.1.01.01.0001 1.224,95 

13675 - INSS a Pagar--01/2020 2.1.03.01.0003 34,43 

13675 - INSS a Pagar- - 01/2020 2.1.03.05.0003 34,43 

13676- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --01/2020 2.1.03.01.0003 103,20 

13676- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --01.2020 4.1.02.06.0005 103,20 
13677- FGTS EMPREGADOS DO MES --01,2020 4.1.02.05.0002 34,44 
13677 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 01/2020 2.1.03.05.0002 34,44 

13678- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0003 816,64 

13678 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 816,64 

13679- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 4.1.02.06.0005 542,53 

ai Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Estetivro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

LIvin: 09 - Folha: 5 1 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Per.odo: 01/01/2020 31/12/2020 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: junta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1993 
	

NBmero Registro: 5460013242-5 

Conta 	 Vir. Dibito Vir. Cridito 

542,53 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 

13679- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 2.1.03.01.0003 

13680- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 4.1.02.06.0005 86,49 

13680 -ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 2.1.03.01.0003 

13681 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0006 83.08 

13681 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 1.1.01.01.0001 

Total DirlDrio 	  2.925,76 

.4".  13/01/2020 
13685- DESCON ODE AVISO PREVIO --01/2020 2.1.03.01.0003 1.229,27 

13685 - DESCONTO DE AVISO PREVIO -- 01/2020 1.1.01.01.0001 

13686- INSS a Pagar-- 012020 2.1.03.01.0003 42,69 

13686 -INSS a Pagar- - 01/2020 2.1.03.05.0003 

13687- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 01/2020 4.1.02.05.0002 42,70 

13687- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 01/2020 2.1.03.05.0002 42,70  

13688- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0003 1.365,85  

13688- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 01/2020 2.1.03.01.0003 

13689- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --01)2020 4.1.02.06.0005 542.53 

13689- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT 	oloozo 2.1.03.01.0003 

13690- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 01/2020 4.1.02.06.0005 86,49 

13690- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 2.1.03.01.0003 

13691 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	01/2020 4.1.02.06.0006 722,91 

13691 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 1.1.01.01.0001 

14987 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO -J OSE CLEMENCIO• 3.2.01.03.0039 630,00 

5 .GARCIA-ME5972982200015013/01/202ONFE13220 - 3220 
14987- COMPRAS PARA USO E CONSUMO -J OS E CLEMENCIO 1.1.01.01.0001 
S.GAR CIA-ME 5972982200015013/D1/2020NF E 13220 - 3220 
14988- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7296 - 7296 3.2.01.03.0039 244,00 

14988- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7296 - 7296 1.1.01.01.0001 

14989- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 941,00 

DOUR ADOS 0374756500012513/01202ONF E 1160160 -160160 
14989- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 941,00  

DOURADOS0374756500012513/01/202ONFE 1160160 - 160160 	• 

14990 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO- COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 960,00 

DOURADOS0374756500012513/01202ONFE1160161 -160161 
14990- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 
DOUR ADOS 0374756500012513/01/202MP E1160161 -160161 
14991 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 512 - 512 3.2.01.03.0039 2.565,29 

14991 - COMPRA . DE MERCADORIAS -512-512 1.1.01.01.0001 

Total DR/Orlo 	  9.372,73 

15/01/2020 
13695- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 01/2020 2.1.03.01.0003 558,74 

1369S- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 01/2020 4.1.02.06.0005 

13696- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 01/2020 

13696- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 

4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

558,74 

14992- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15149 - 15149 3.2.01.03.0039 81,38 

14992- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15149 - 15149 1.1.01.01.0001 

14993- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E C/A LTDA 3.2.01.03.0039 2.316,00 

ME 0416116700019515/01/202ONF E 148595 -48595 
14993- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 2.1.02.01.0001 
ME 04161167000195154)1/202ONFE 148595 -48595 

Total DICIllrlo 	  3.514,86 

***17/01/2020 
13665- Resclsz o - FRANCISCO FRED ESCOBAR - 2.1.03.01.0003 1.420,80 

13665- Rescis,  o - FRANCISCO FRED ESCOBAR - 1.1.01.01.0001 

13673- Rescis,  o - CLAUDIO LEANDRO DA SILVA - 2.1.03.01.0003 787.91 

13673- Rescis2  o. CLAUDIO LEANDRO DA SILVA - 1.1.01.01.0001 

Total [mono 	  2.208,71 

." 18/01/2020 
14994- COMPRAS DE MERCADORIAS - 329 - 329 3.2.01.03.0039 106,00 

14994- COMPRAS DE MERCADORIAS - 329 - 329 1.1.01.01.0001 

n1+20/01/2020 

Total Diedo 	  106,00 

14995- COMPRAS DE MERCADORIAS -3011 -3011 3.2.01.03.0039 772,50 

14995- COMPRAS DE MERCADORIAS -3011 -3011 1.1.01.01.0001 

86,49 

83,08 

2.925,76 

1.229,27 

42,69 

1.365,85 

542.53 

86,49 

722,91 

630,00 

244,00 

960,00 

2.565.29 
9.372,73 

558,74 

558,74 

81.38 

2.316,00 

3.514,86 

1.420,80 

787,91 

2.208,71 

106,00 

106,00 

772,50 

( 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro:09 - Folha: 6 

Empresa: BR OOKS AMBIE NTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Per°odo: 01/01 /2020 	31 /12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NRmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Mito 	Vir. Crlidito 
14996- COMPRAS DE MERCADORIAS - 160658 - 160658 
14996- COMPRAS DE MERCADORIAS - 160658 - 160658 

3.2.01.03.0039 
1,1.01.01.0001 

290,00 
290,00 

15243- PAGAMENTO CF.IRRF SOBRE SALERIOS DO MNS - PGTO IRRF 12,2019- 2.1.04.01.0006 892,09 
15243- PAGAMENTO CF.IRRF SOBRE SALERIOS DO MNS - PGTO IRRF 12/2019- 1.1.01.01.0001 892,09 

Total DiOrio 	  1.954,59 1.954,59 

*** 21/01/2020 

14997- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 3.2.01.03.0039 1.346,00 
ME 0416116700019521/01/202ONF E 148673 -48673 
14997- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 2.1.02.01.0001 1.346,00 
ME 0416116700019521/01/202ONF E 148673 -48673 
14998- COMPRAS DE MERCADORIAS - 98919 - 98919 3.2.01.03.0039 5.205,74 
14998- COMPRAS DE MERCADORIAS - 98919 - 98919 1.1.01.01.0001 5.205,74 

Total Dierio 	  6.551,74 6.551,74 

*" 22/01/2020 
13684 - R escis,  o- ELOI FERREIRA - 2.1.03.01.0003 83,08 
13684 - R escis,  o - E LOI FERREIRA - 1.1.01.01.0001 83,08 
14999 - COMPRAS DE MERCADORIAS -7355-7355 3.2.01.03.0039 2.067,00 

14999- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7355 - 7355 1.1.01.01.0001 2.067,00 
Total DICOrio 	  2.150.08 2.150,08 

23/01/2020 
13694- Rescis,  o - ADRIANA DOS SANTOS - 2.1.03.01.0003 722,91 

13694- R escis2  o- ADRIANA DOS SANTOS - 1.1.01.01.0001 722,91 

15000- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES RURAL ODE 3.2.01.03.0039 918,20 
DOURADOS0374756500012523/01/202ONF E 1160931 - 160931 
15000- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 2.1.02.01.0001 918,20 
DOURADOS 0374756500012523/01/202ONFE 1160931 -160931 

Total DictOrio 	  1.641,11 1.641,11 

*** 24/01/2020 
15001 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 2422 - 2422 3.2.01.03.0039 90,60 

15001 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 2422 - 2422 1.1.01.01,0001 90,60 

15002- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2423 - 2423 3.2.01.03.0039 95,26 

15002- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2423 - 2423 1.1.01.01.0001 95,26 

15003 - COMPRAS DE MERCADORIAS -2424-2424 3.2.01.03.0039 91,91 
15003- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2424 - 2424 1.1.01.01.0001 91,91 

15004- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2425 - 2425 3.2.01.03.0039 109,70 
15004- COMPRAS DE MERCADORIAS -2425-2425 1.1.01.01.0001 109,70 

15005- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2426 - 2426 3.2.01.03.0039 72,95 
15005- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2426 - 2426 1,1,01.01.0001 72,95 

15006 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 2427 - 2427 3.2.01.03.0039 73,74 

15006 - COMPRAS DE MERCADORIAS -2427-2427 1.1.01.01.0001 73,74 

Total DICrio 	  534,16 534,16 

*** 28/01/2020 
12258/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/01 /2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12258/2 -ISS SOBRE S E RVIn OS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 

122582 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE28/01 /2020PREEEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12261/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/01 /2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12261/2 -155 SOBRE SE RVI.OS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 483,00 

12261/3 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E284)1 /2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA- 
12264/1 - SE RVICOS PRESTADOS Cl' NF. N. - NES E28/01 /2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 21.088,76 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12264/2 -15S SOBRE SERVIDOS - 012020 - 01 /2020 4.1.02.04.0004 652,23 
12264/3 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/01 /2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 21.740,99 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12267/1 - S E RVICOS PRESTADOS Cl' NF. N. - NFSE28/01 /2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12267/2 -ISS SOBRE SERVIn OS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 144,94 
12267/3 - SE RVICOS PRESTADOS Cl' NF. N. - NES E28/01 /2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12270/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/01 /2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 17.945,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o ri" 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIRIÕGERÁL tiVid: O*: lha: 7 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC OS E IR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NBmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dilbito 	Vir. Crofidito 
12270/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 01/2020 - 01/2020 4.1.02.04.0004 555,00 

12270/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/01/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 18.500,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12273/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE28/01/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 9.372,78 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12273/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 01/2020- 01/2020 4.1.02.04.0004 289,88 

12273/3 - 5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/01/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 9.662,66 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
13697 - DESCONTO DE AVISO PREVIO - - 01/2020 2.1.03.01.0003 1.117,48 

13697- DESCONTO DE AVISO PREVI° - - 01/2020 1.1.01.01.0001 1.117,48 

13698- INSS a Pagar- - 01/2020 2.1.03.01.0003 109,92 

13698- INSS a PE gar -- 01/2020 2.1.03.05.0003 109,92 

13699- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 01/2020 4.1.02.05.0002 117,05 

13699- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 01/2020 2.1.03.05.0002 117,05 

13700- FGTS 134 SALE RIO --01,2020 4.1.02.05.0002 7,45 

13700- FGTS 131 SALERIO - - 01/2020 2.1.03.05.0002 7,45 

13701 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO.- - 01/2020 4.1.02.06.0003 182,00 

13701 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --01/2020 2.1.03.01.0003 182,00 

13702- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0003 546,01 

13702- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 546,01 

13703- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --01/2020 4.1.02.06.0005 1.292,89 

13703- SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 2.1.03.01.0003 1.292,89 

13704 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --01,2020 4.1.02.06.0005 200,87 

13704- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 2.1.03.01.0003 200,87 

13705- PAGAMENTO RES CISA° CONTRATUAL -- 01/2020 4.1.02.06.0006 1.087,49 

13705- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 1.1.01.01.0001 1.087,49 

13706- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0006 93,12 

13706- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 93,12 

15980- PAGAMENTO CF.DUPLICATA N*- - 2.1.03.03.0001 300,00 

15980- PAGAMENTO CF.DUPLICATA N*- - 1.1.01.01.0001 300,00 

Total DitIOrlo 	  190.689,26 190.68926 

*** 29/01/2020 
13710- INSS a Pagar- - 01/2020 2.1.03.01.0003 105,18 

13710- INSS a Pagar- - 01/2020 2.1.03.05.0003 105,18 

13711- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 446,99 

13711- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --01/2020 4.1.02.06.0006 446,99 

13712- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 01/2020 4.1.02.05.0002 97,74 

13712- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 01/2020 2.1.03.05.0002 97,74 

13713- FGTS 131 SALERIO - - 01/2020 4.1.02.05.0002 7,45 

13713- FGTS 134 SALE RIO --01/2020 2.1.03.05.0002 7,45 

13714- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0003 417,79 

13714- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 417,79 

13715- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 01/2020 4.1.02.06.0005 1.233,36 

13715- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 2.1.03.01.0003 1.233,36 

13716- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 4.1.02.06.0005 197,41 

13716- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 01/2020 2.1.03.01.0003 197,41 

13717- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 01/2020 4.1.02.06.0006 1.389,51 

13717- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --01,2020 1.1.01.01.0001 1.389,51 

13718- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 4.1.02.06.0006 93,12 

13718- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 01/2020 2.1.03.01.0003 93,12 

15007- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108029 - 108029 3.2.01.03.0039 129,00 

15007- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108029 - 108029 1.1.01.01.0001 129,00 

15008 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 390 - 390 3.2.01.03.0039 320,00 

15008- COMPRAS DE MERCADORIAS - 390 - 390 1.1.01.01.0001 320,00 

Total DIODrlo 	  4.437,55 4.437,55 

*** 30/01/2020 
15988- PAGAMENTO DE DESPESAS DE REALI2An 60 - - 3.2.02.03.0003 312.609,96 

15988- PAGAMENTO DE DESPESAS DE REALIZAD CIO -- 1.1.01.01.0001 312.609,96 

Total DICrio 	  312.609,96 312.609,96 

*** 31/01/2020 
12707 - INSS - compensar - - 2.1.03.05.0003 30.599,40 

12707 - INSS - compensar- - 4.1.02.04.0001 30.599,40 

Junta Comerc ai do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

~ser- ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro: 09- Folha: 8I 

Per°odo: 01/01/2020 31/12/2020 

NBmero Registro: 	5460013242-5 

Vir. Diribito 	Vir. Crinclito 
2.550,92 

2.550,92 
1.307,90 

1.307,90 
307,50 

307,50 

18.510,61 
18.510,61 

17.944,06 
17.944,06 

228.217,93 
228.217,93 

28.021,81 
28.021,81 

2.550,92 
2.550,92  

1.307,90 

407,66 
1.307,90 

407,66 
99,51 

99,51  
500,61 

500,00 
2.368,92 

2.368,92 
1.380,50 

1.380,50 
378,52 

378,52 
88,08 

88,08  
1.984,58 

1.984,58  
364,95  

364,95 
91,65 

91,65  
65,50  

65,50 
114,29 

114,29 
1.039,00 

1.039,00 
1.274,51 

1.274,51 
500,00 

500,00 
15.200,00 

15.200,00 
357.176,62 357.176,62 

12S75.488,80 12.975.488,80 

13.649,77 

278,57 
13.928,34 

4,739,06 

ID - Desc. His. PadSo - Comp. - Documento 
13727- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 01/2020 
13727- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 01/2020 
13728- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA -- 01/2020 
13728- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 01/2020 
15009 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012531/01/202ONFE 1161518 - 161518 
15009- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012531/01/202ONFE1161518 - 161518 
15301- INSS a Pagar- - 01/2020 
15301 -INSS a Pagar- - 01/2020 
15302- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 01/2020 
15302- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 01/2020 
15303- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 
15303- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT 01/2020 
15304- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --01,2020 
15304 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 01/2020 
15305 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 01/2020 
15305- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 01/2020 
15306- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 01/2020 	; 
15306- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 01/2020 
15307- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 01/2020 
15307- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 01/2020 
15308- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS 01/2020 
15308- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS -- 01/2020 
15309- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL -- 01/2020 
15309- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 01/2020 
15310 - ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 
15310- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 01/2020 
15311 - IRRF a Pagar- - 01/2020 
15311 - IRRF a Pagar- - 01/2020 
15312- VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 01/2020 
15312- VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 01/2020 
15313- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS - - 01/2020 
15313- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS - - 01/2020 
15314 - ADIANTAMENTO SALARIAL - - 01/2020 
15314-ADIANTAMENTO SALARIAL - - 01/2020 
15315- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 01/2020 
15315- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. -- 01/2020 
15316- GRATIFICA.' ü ES PAGAS NO MNS CONE EL PGT - - 01/2020 
15316 - GRATIFICA.' Cl ES PAGAS NO MNS CONE FL P GT - - 01/2020 
15317- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA -- 01/2020 
15317 -ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 01/2020 
15318 - PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 01/2020 
15318- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 01/2020 
15319- Pagamento em dinheiro - - 01/2020 
15319- Pagamento em dinheiro- - 01/2020 
15358- FlIrias a Pagar- ROSE MARY APARECIDA RODRIGUES MATOZO - 01/2020 
15358- Pilhas a Pagar- ROSE MARY APARECIDA RODRIGUES MATOZO - 01/2020 
15890- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15890- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15979- PAGAMENTO CONF.NOTA FISCAL N*- Pagamento de fornecedores - 
15979- PAGAMENTO CONF.NOTA FISCAL N*- Pagamento de fornecedores - 

03/02/2020 
839011- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020FUNDAOHUE O 
NACIONAL DO INDIO - 
8390/2 - ISS SOBRE SE RVIri OS - 02/2020 - 02/2020 
8390/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES e03/02/2020FUNDAUHLIE O 
NACIONAL DO INDIO - 
8391/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NFS e03/02/2020F UNO/U.1E1CH O 
NACIONAL DO ii NO10 - DOURADOS - 

LIVRO 01:7.-RIO GERAL 
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVICOS E IR E LI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

Conta 
2.1.03.05.0003 
4,1,02.04.0002 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.04.0003 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

2.1.03.01.0001 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4,1.02.04.0002 
4.1.02.06.0005 
4.1.02.04.0003 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
2.1.03.01.0001 
2.1.04.01.0006 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01,0001 
2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
2.1.03.03.0002 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.03.0002 
2.1.03.01.0002 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
2.1.02.01.0001 
1.1.01.01.0001 

Total DiOrio 	 
Total Mensal 	 

1,1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	„ Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09- Folha: 9 

Empresa: BR 0085 AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

- Perodo: 01/012020 	31/12/2020 

hiBmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. 141s. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Doliblto 	Vir. Crfilldito 

8391,2- R E TE ND (50 INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0001 472,83 

8391/3 -ISS SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 
8391/4 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NF5e03/02/2020FUNDALSHUt O 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

161,19 
5.373,08 

NACIONAL DO 'ó NDIO - DOURADOS - 
8392/1 -5 E R VIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020C6Ernara Municipal 
de F emaná EpolIsS P - 

1.1.01.01.0001 5.519,30 

8392/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 
83928- SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020Ceemara Municipal 
de Femandapolis/SP - 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

170,70 
5.690,00 

8393/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020PREF EITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
8393/2 - R E TE ND (10 INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 

83938- ISS SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

8393/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NES e03/32/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITC CIO - 
8394/1 - S E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- NES e03/02/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 26.192,32 

CHAPADAO DO 5 'JL - 
8394/2 - RETEM,  00 INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0001 1.574.40 

8394/3- ISS SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0004 858,76 

8394/4- SFRVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESe034:12/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 28.625,48 

CHAPADAO DO SUL - 
8395/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 70.546,50 

CHAPADAO DO SUL - 
8395/2 - R E TE ND 60 INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0001 4.240,50 

8395/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0004 2.313,00 

8395/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 77.100,00 

CHAPADAO DO SUL - 
8396/1 - SERVIC 05 PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 11.822,47 

CHAPADAO DO SUL - 
8396/2 - R ETE 	CS O INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0001 1.179,57 

8396/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0004 402,12 

8396/4 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NESe03/02/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 13.404,16 

CHAPADAO DO SUL - 
8397/1 - 	ERVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- NES e03/02/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 125.244.00 

CHAPADAO DO SUL - 
8397/2 - RETEND 60 INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0001 12.496,00 

8397/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0004 4.260,00 

8397/4 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES e03/02/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 142.000,00 

CHAPADAO DO SUL - 
8398/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NES e03/02/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 91.985,31 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
8398/2 - R E TE ND 	O INSS MNS - 02/2020- 02/2020 4.1.02.04.0001 9.390,61 

8398/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 02/2020 - 02/2020 4.1.02.04.0004 5.335,57 

8398/4 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NE. N. - NES e03/02/2020P REF ETTURA 4.1.01.02.0001 106.711,49 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
15827 - FERIAS DO MES - MO-cio AndrIlF. C respim - 4.1.02.06.0003 1.609,78 

15827 - FERIAS 1.0 MES - M®-cio Andill F. C resplm - 2.1.03.01.0002 1.609,78 

15828- FERIAS DO MES - Cec9ia da Silva - 4.1.02.06.0003 1.498,78 

15828- FERIAS DO MES - Cedia da Silva - 2.1.03.01.0002 1.498,78 

15829- FERIAS DO MES -J  ulia R oberta Leite - 4.1.02.06.0003 1.362,95 

15829 - FERIAS DOMES 	ulla Roberta Leite - 2.1.03.01.0002 1.362,95 

15830- FERIAS DO MES - Madisa Alves das Dezanettl - 4.1.02.06.0003 1.363.33 

15830 - FERIAS DO MES - Ma nisa Alves da S Deza neW - 2.1.03.01.0002 1.363,33 

15994 - PGTO DE IMPOSTOS 5 FAT - - 2.1.06.02.0008 100.517,00 

15994- PGTO DE IMPOSTOS 5 FAT - - 1.1.01.01.0001 100.517,00 

Total Diderio 	  561.18439 561.184,39 

*fr. 05/02/2020 
13429- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 160161- C oop Ene% Des Rural 2.1.02.01.0001 960,00 

Gde Dourados - 160161-1 
13429- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 160161 - C oop E nerg Dos Rural 1.1.01.01.0001 960,00 

Gde Dourados - 160161-1 
13430- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 48673- Stec cia Ltda Me - 48673-1 2.1.02.01.0001 1.346,00 

13430- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 48673- Stec cia Lida Me - 48673-1 1.1.01.01.0001 1.346.00 

13431- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 160160- C oop E nerg Dos R ural 2.1.02.01.0001 941,00 

Gde Dourados- 160160-1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
._,AZIC Este Livro foi protocolado sob o n°21/060,563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
S— ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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„notztusess  
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 
CNPJ: 71377.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
13431 - Pagamento em dinheiro- Pagamento NF 160160- C oop E nerg Des Rural 
G de Dourados- 160160-1 
13434- Pagamento em dinheiro- Pagamento NF48595 - Stec Cia Ltda Me -48595-1 
13434- Pagamento em dinheiro- Pagamento NF48595 - Stec Cia Ltda Me - 48595-1 
15933- DAS APURADO NO MNS - Apura '2 o do Simples Nacional 01/2020 - 
15933- DAS APURADO NO MNS - Apura '2 0 do Simples Nacional 01/2020 - 

*** 06/02/2020 
15010 - COMPRAS DE MERCADORIAS -63-63 
15010 - COMPRAS DE MERCADORIAS -63-63 
15011 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 99492 - 99492 
15011 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 99492 - 99492 

*** 07/02/2020 
12831 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 01/2020 
12831 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 01/2020 
12833- FGTS EMPREGADOS DO MES - PAGAMENTO FGTS DO MNS 01/2020 - 
12833 - FGTS EMPREGADOS DO MES - PAGAMENTO FGTS DO MNS 01/2020 - 
13709- R escis2 o - SIDNEY FRANCISCO DUTRA - 
13709- R escis2  o - SIDNEY FRANCISCO DUTRA - 
13721 - R escis2  o - ROSE MEIRE VASCONCELOS DE SOUSA - 
13721 - Rescis2  o - R OSEMEIRE VASCONCELOS DE SOUSA - 
15012- COMPRAS DE MERCADORIAS - 295 - 295 
15012- COMPRAS DE MERCADORIAS - 295 - 295 
15013- COMPRAS DE MERCADORIAS -48999-48999 
15013- COMPRAS DE MERCADORIAS - 48999 - 48999 
15325- Recibo- FP: 2 BR OOKS AMBIENT - Autxnomos - 01/2020 
15325- Recibo- FP: 2 BR OOKS AMBIENT - Autxnomos - 01/2020 
15931- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 
15931- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 

10/02/2020 
15014- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 
ME 0416116700019510/02/202ONF E 149030 - 49030 
15014- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 
ME 0416116700019510/02/2020NF E 149030 -49030 

*** 11/02/2020 
15015- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - OLIVEIRA INDUSTRIA MECANICA 
REFORMADORA E LOCADORA0888767800014011/02/2020NFE 1566 - 566 
15015- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - OLIVEIRA INDUSTRIA MECANICA 
REFORMADORA E LOCADORA0888767800014011/02/202ONFE 1566 - 566 

*** 12/02/2020 
15016- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SW INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONE ECCOES LTDA3291698000016312/02/202ONFE 1308 - 308 
15015- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SW INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA3291698000016312/02/2020NFE 1308 - 308 
15017- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL ODE 
DOUR ADOS 0374756500012512/02/202ONF E 1162344 - 162344 
15017- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL COE 
DOURADOS 0374756500012512/02/2020NF E 1162344 - 1 62344 

*** 13/02/2020 
15018- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2128 
15018- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2128 

- 2128 
- 2128 

Total DIODrio 	 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

15019 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 2129 - 2129 3.2.01.03.0039 
15019 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 2129 - 2129 1.1.01.01.0001 
15020 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 7365 - 7565 3.2.01.03.0039 
15020- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7365 - 7365 1.1.01.01.0001 

Total DiaDrio 	 
*” 14/02/2020 

15021 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 655 - 655 3.2.01.03.0039 

Conta 
1.1.01.01.0001 

2.1.02.01.0001 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.02.0005 
2.1.04.03.0006 

Total DiCrlo 	 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total DICrlo 	 

2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.05.0002 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 
1.1.01,01.0001 
3.2.01.03.0039 
1,1.01.01.0001 
2.1.03.03.0002 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.05.0002 
1.1.01.01.0001 

Total Dierio 	 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Dlaklo 	 

3.2.01.03.0039 

1.1.01.01.0001 

Total Dierio 	 

32.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Perod'o.  : 01 /01 /2020 - 31/12/2020 

Nilmero Registro: 	5460013242-5 

Vir. Mito 	Vir. Criclito 

2.316,00 

60.920,07 

941,00 

2.316,00 

60.920,07 
66.483,07 66483,07 

217,00 
217,00 

5.879,96 
5.879,96 

6.096,96 6.096,96 

237.423,24 
237.423,24 

18.230,55 
.18.230,55 

1.087,49 
1.087,49 

1.389,51 
1.389,51 

4.040,00 
4.040,00 

888,80 
888,80 

924,71 
924,71 

20,34 
20,34 

264.004,64 264.004,64 

1.458,60 

1.458,60 

1.458,60 1.458,60 

470,50 

470,50 

470,50 470,50 

12.214,00 

12.214,00 

8.276,51 

8.276,90 

20.490,90 20.490,90 

905,50 
905,50 

772,95 
772,95 

250,53 
230,53 

1.908,98 1.908,98 

3.185,71 

ris Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
i: Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09 - Folha: 11 

Empresa: BR 0085 AMBIENTAL E 5 E RVIC OS EIR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 2841 95332 

Local Registro: 	junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Clibito 	Vir. Crildito 

15021- COMPRAS DE MERCADORIAS - 655 - 655 1.1.01.01.0001 3.185.71 

15368- DESCONTO DE AVISO PREVIO - - 02/2020 2.1.03.01.0003 1.110,70 

15368 - DESCONTO DE AVISO PREVIO 	- 02/2020 1.1.01.01.0001 1.110.70 

15369 - INSS a Pagar - - 02/2020 2.1.03.01.0003 138,10 

15369 - INSS a Pagar - - 02/2020 2.1.03.05.0003 138,10 

15370 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 4.1.02.05.0002 119,36 

15370 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 2.1.03.05.0002 119,36 

15371- FGTS 131 SALE RIO - - 02/2020 4.1.02.05.0002 18,75 

15371- FGTS 131 SAL: RIO - - 02/2020 2.1.03.05.0002 18,75 

15372- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	02/2020 4.1.02.06.0003 2.221,92 

15372- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 2.103.01.0003 2.221,92 

15373- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 4.1.02.06.0005 1.630,91 

15373- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 022020 2.1.03.01.0003 1.630.91 

15374 - PAGAMENTO R E S CISA° CONTRATUAL - - 02/2020 4.1.02.06.0006 2.505,27 

15374- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 1.1.01.01.0001 2.505,27 

15375 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 4.1.02.06.0006 234,49 

15375 - PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 02/2020 2.1.03.01.0003 234,49 

15376 - PAGAMENTO RESCLSAO CONTRATUAL - - 02/2020 2.1.03.01.0003 528,32 

15376- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 4.1.02.06.0006 528.32 

15377- ADICIONt L INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 4.1.02.06.0005 195,07 

15377- ADICIONAI INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 2.1.03.01.0003 195,07 

Total Dlaarlo 	  11.888,60 11.888,60 

*** 17/02/2020 
13432- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 160931- C oop Energ Des Rural 2.1.02.01.0001 918.20 

Gde Dourados- 160931-1 
13432- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 160931 - C oop E nerg Des Rural 1.1.01.01.0001 918,20 

Gde Dourados - 160931-1 
13433- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 161518- C oop E nerg Des Rural 2,1.02.01.0001 307,50 

Gde Dourados - 161518-1 
13433 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 161518- C oop E nerg Des Rural 1.1.01.01.0001 307,50 

Gde Dourados .161518-1 
Total Dlerlo 	  1225,70 1.225,70 

*** 18/02/2020 
15022- COMPRAS DE MERCADORIAS - 3058 - 3058 3.2.01.03.0039 305,60 

15022- COMPRAS DE MERCADORIAS -3058-3058 1.1.01.01.0001 305.60 

15023- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15274 - 15274 3.2.01.03.0039 123.72 

15023- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15274 - 15274 1.1.01.01.0001 123,72 

15024- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 580.00 

DOURAD050374756500012518/02/2020NFE1162743 - 162743 
15024- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 580.00 

DOUR ADOS 0374756500012518/02/202ONF E 1162743- 162743 
15025- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 4.353,15 

DOURADO50374756500012518/02/2020NFE1162747 - 162747 
15025- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 4.353,15 

DOUR ADOS 0374756500012518/02202ONF E 1162747 - 162747 
15384- DESCONTO DE AVISO PREVIO - - 02/2020 2.1.03.01.0003 1.234,07 

15384 - DESCONTO DE AVISO PREVIO - - 02/2020 1.1.01.01.0001 1.234,07 

15385 - INSS a Pagar- -0212020 2.1.03.01.0003 76,81 

15385- INSS a Pagar- - 02/2020 2.1.03.05.0003 76,81 

15386- SALARIO gAMILIA DO MES CF.FOLH - - 02/2020 2.1.03.05.0003 10,50 

15386- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 02/2020 2.1.03.01.0003 10.50 

15387- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 4.1.02.05.0002 60,19 

15387- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 2.1.03.05.0002 60.19 

15388- FGTS 131 S ALE RIO - - 02/2020 4.1.02.05.0002 16,62 

15388- FGTS 131 SALE RIO - - 02/2020 2.1.03.05.0002 16.62 

15389- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 022020 4.1.02.06.0003 959,83 

15389- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 2.1.03.01.0003 959,83 

15390- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --0212020 4.1.02.06.0005 758,99 

15390- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 2.1.03.01.0003 75839 

15391 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 4.1.02.06.0005 125,39 

15391 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 2.1.03.01.0003 125.39 

15392- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 4.1.02.06.0006 751,63 

15392- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --0212020 1.1.01.01.0001 751,63 

rja Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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LIVRO DIERXQ. GERAL d, 
	 Livro: 09 - Folha: 12 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC 05 EIR E LI 
	

Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 
Local Registro: J unta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

	
Mamem Registro: 5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento  
15393- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 
15393- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 

*** 19/02/2020 
8389/1 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSe19/02/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 
8389/2 - RETENo6O  INSS MNS - 02/2020 - 02/2020 
8389/3 - ISS SOBRE SERVID OS - 02/2020 - 02/2020 
8389/4 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSe19/02/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 

	

1.1.01.01.0001 
	

47.031,00 

	

4.1.02.04.0001 
	

2.827,00 

	

4.1.02.04.0004 
	

1.542,00 

	

4.1.01.02.0001 
	

51.400,00 

Conta 	 Vir. Collbito Vir. Crill dito 
4.1.02.06.0006 	 207,80 
2.1.03.01.0003 
	

207,80 
Total Di0Drio  	9.564,30 	9.564,30 

*** 20/02/2020 
15026- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109349 - 109349 
15026- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109349 - 109349 
15299 -IRRF a Pagar- - 01/2020 
15299 - IR R F a Pagar- - 01/2020 

*** 21/02/2020 
15027- COMPRAS DE MERCADORIAS - 99978 - 99978 
15027- COMPRAS DE MERCADORIAS - 99978 - 99978 
15397- DESCONTO DE AVISO PREVI° - - 02/2020 
15397- DESCONTO DE AVISO PREVIO - - 02/2020 
15398 - INSS a Pagar - - 02/2020 
15398 - INSS a Pagar - - 02/2020 
15399 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 
15399 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 
15400- FGTS 131 S ALE RIO - - 02/2020 
15400 - FGTS 131 SALERIO - - 02/2020 
15401- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 
15401 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 
15402 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 
15402- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 
15403- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 
15403- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 
15404 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 
15404- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 
15405 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 
15405 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 02/2020 

"** 24/02/2020 
15380- R escis2  o - SILMAR A BR AMBILA - 02/2020 
15380- R escis2  o - SIL MARA BR AMBILA - 02/2020 
15383- R escis° o - LUCIANO EUFRASINO DE ANDRADE - 02/2020 
15383- R escisz o - LUCIANO EUFRASINO DE ANDRADE - 02/2020 

*** 26/02/2020 
15028 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 445 - 445 
15028- COMPRAS DE MERCADORIAS - 445-445 

Total DiCrio 	  

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
2.1.04.01.0006 
1.1.01.01.0001 

Total DIOrlo 	  

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 
4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0006 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 

Total DIODrlo 	  

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 

Total ~rio 	  

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total DIGIrio 	  

	

51.400,00 
	

51.400,00 

398,00 
398,00 

1.380,50 
1.380,50 

	

1.778,50 
	

1.778,50 

5.052,61 
5.052,61 

2.090,00 
2.090,00 

173,84 
173,84 

140,44 
140,44 

33,40 
33,40 

1.928,98 
1.928,98 

1.771,00 
1.771,00 

292,60 
292,60 

2.146,34 
2.146,34 

417,60 
417,60 

	

14.046,81 	14.046,81 

1.433,90 
1.433,90 

1.071,3 
1.071,37 

	

2.505,27 
	

2.505,27 

802,00 
802,00 

	

802,00 
	

802,00 
*** 28/02/2020 

8383/1 - S E RVICOS PRESTADOS 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8383/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 
8383/3 - S ERVIC OS PRESTADOS 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8384/1 - S ERVIC OS PRESTADOS 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8384/2 -ISS SOBRE SERVIDOS - 
8384/3 - S E RVICOS PRESTADOS 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8385/1 - S ERVIC OS PRESTADOS 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8385/2 - ISS SOBRE SERVI. OS - 

CF NF. N. - NFS e28/02/2020PR E FEITURA 

02/2020 - 02/2020 
CF NF. N. - NFS e28/02/2020PRE FEITURA 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 

111.356,00 

3.444,00 

 

4.1.01.02.0001 

 

114.800,00 

CF NF. N. - NFS e28/02/2020PRE FEITURA 

02/2020 - 02/2020 
CF NF. N. - NFS e28/02/2020PRE FEITURA 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 

9,372,78 

289,88 

 

4.1.01.02.0001 

 

9.662,66 

CF NF. N.- NFS e28/02/2020P RE FEITURA 

02/2020 - 02/2020 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 

15.617,00 

483,00 

 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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2.1.03.05.0003 
4.1.02.04.0001 
2.1.03.01.0001 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.04.0002 
4.1.02.06.0005 
4.1.02.04.0003 
2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 
2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 

35.590,91 

18.780.96 

18.214,16 

230.474,64 

28.824,47 

2.828,06 

1.045,00 

500.00 

1.307,98 

2.492,32 

946,36 

137,30 

177,86 

1.584.58 

421,62 

35.590,91 

18.780.96 

18.214,16 

230474.64 

28.824,47 

2.828,06 

1.045,00 

500,00 

1.307,98 

2.492,32 

946.36 

137,30 

177,86 

1.584,58 

421,62 

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 13 I 

Empresa: BR 00K5 AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 

CNRJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: J unta Comercial 	 Data  Registro: 29/06/1993 

Rerodo: 01/01/2020 31/12/2020 

NBrnero Registro: 5460013242-5 

 

ID - Desc. His. Radr2o - Comp. - Documento  
8385/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e28/02/2020P RE FEITURA 	4.1.01.02.0001 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8386/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NF5e28/02/2020PREFEITURA 	1.1.01.01.0001 	 21.088,76 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8386/2 - ISS SOBRE SE RVId OS - 02/2020 - 02/2020 	 4.1.02.04.0004 	 652,23 

8386/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e28/02/2020PRE FEITURA 	4.1.01.02.0001 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8387/1  -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e28/02/2020PREFEITURA 	1.1.01.01.0001 	 4.686,39 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8387/2 -155 SOBRE SERVI" 05 - 02/2020 - 02/2020 	 4.1.02.04.0004 	 144,94 

8387/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e28/02/2020PRE FEITURA 	4.1.01.02.0001 	 4.831,33 

MUNICIPAL DE P OTIR E NDABA - 
8388/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e28/02/2020P REF EITURA 	1.1.01.01.0001 	 17.945,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8388/2 - ISS SOBRE SE RVIn OS - 02/2020 - 02/2020 	 4.1.02.04.0004 	 555,00 

8388/3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES e213/02/2020PRE FEITURA 	4.1.01.02.0001 	 18.500,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
13871 - Elidas a Pagar- MARCIO ANDRE FERNANDES CR E S PIM - 	 2.1.03.01.0002 	 1.609,78 

13871 - Mias a Pagar- MARCIO ANDRE FERNANDES CRESPIM - 	 1.1.01.01.0001 	 1.609,78 

13874- Penas a Pagar- CECILIA DA SILVA - 	 2.1.03.01.0002 	 1.498.78 

13874- Frias a Pagar- CECILIA DA SILVA - 	 1.1.01.01.0001 	 1.498,78 

13880- Elidas a Pagar- JULIA ROBE RTA LEITE - 	 2.1.03.01.0002 	 1.362,95 

13880- Pildas a Pagar- JULIA ROBE RTA LEITE - 	 1.1.01.01.0001 	 1.362,95 

13883- Elidas a Pagar- MARILSA ALVES DE SOUZA DE ZANETTI - 	 2.1.03.01.0002 	 1.363,33 

13883- Feias a Pagar- MARILSA ALVES DE SOUZA DE ZANETTI - 	 1.1.01.01.0001 	 1.363,33 

15029- COMPRA ' DE MERCADORIAS - 2558 - 2558 	 3.2.01.03.0039 	 110,29  

15029- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2558 - 2558 	 1.1.01.01.0001 	 110.29  

15030- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109854 - 109854 	 3.2.01.03.0039 	 424,80 

15030- COMPRAS DE MERCADORIAS -109854- 109854 	 1.1.01.01.0001 	 424,80  

15396- R escis2  o - KELRISON PALACIO CACE RES - 02/2020 	 2.1.03.01.0003 	 751,63 

15396' Rescis2  o - KELRISON PALACIO CACERES - 02/2020 	 1.1.01.01.0001 	 751,63  
Total Medo 	192.756,54 	192356,54 

Conta Vir. Dtlibito 	Vir. CrIliclito  
16.100,00 

21.740.99 

"" 29/02/2020 
12708 - INSS - compensar - - 
12708 - INSS - compensar - - 
15328 - INSS a Pagar-- 02/2020 
15328 - INSS a Pagar- - 02/2020 
15329 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 02/2020 
15329- FGTS EMPREGADOS DOMES- - 02/2020 
15330 SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 
15330- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 02/2020 
15331 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA- - 02/2020 
15331 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 
15332- SALARIO FAMILIA DOMES CF.FOLH - - 02/2020 
15332- SALARIO FAMILIA DOMES CF.FOLH - - 02/2020 
15333- SALARIO MATERNIDADE C F.F OLHA - - 02/2020 
15333- SALÁRIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 02/2020 
15334- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL- - 02/2020 
15334- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL -- 02/2020 
15335 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 02/2020 
15335 - AVISO TRABALHADO NO MNS --02,2020 
15336 • ADICIONAL PE RICULOS IDADE CF. FOLHA - - 02/2020 
15336 - ADICIONAL PE RIC ULOSIDADE CF. FOLHA - - 02/2020 
1S337- DESCON' O FALTA CF.FOLHA PACTO. - - 02/2020 
15337- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 02/2020 
15338- GRATIFICA" i.i ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 02/2020 
15338- GRATIFICA. á ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 02/2020 
15339- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 02/2020 
15339- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 02/2020 
15340 - ADIANTAMENTO SALARIAL - - 02/2020 
15340 - ADIANTAMENTO SALARIAL- - 02/2020 
15341 - PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS -- 02/2020., 
15341 - PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 02/2020 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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*** 02/03/2020 
8703/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E02/03/2020FUNDAUHet O 
NACIONAL DO INDIO - 
8703/2 - ISS SOBRE SERVI° 05 - 03/2020 - 03/2020 
8703/3 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E02/03/2020FUNDAPHet O 
NACIONAL DO INDIO - 
8704/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E02/03/2020Ciáérnara Municipal 
de Femancliifibolis/SP - 
8704/2 - ISS SOBRE S E RVIu OS - 03/2020 - 03/2020 
8704,3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NES E 02/03/2020Cgemara Municipal 
de FemandUEpolis/SP - 
8705/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NESE 02/03/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
8705/2 - R E TE Nri do INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 
8705/3 - ISS SOBRE SE RVIu 05 - 03/2020 - 03/2020 
8705/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 02/03/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
8706/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NESE 02/03/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
8706/2 - R E TE Nu U0 INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 
8706,3- ISS SOBRE SERVIDOS -03/2020 - 03/2020 
8706/4- SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NESE 02/03/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
15408 - Rescis2  o - EVERSON DA ROSA PISSURNO - 02/2020 
15408 - Rescis,  o- EVERSON DA ROSA PISSURNO - 02/2020 
15411 - Rescis2  o - PEDRO RYAN CELESTINO DE PROENCA - 02/2020 
15411 - Rescis2  o - PEDRO RYAN CELESTINO DE PROENCA - 02/2020 
15832- FERIAS DO MES - Edna Aparecida Afonso - 
15832 - FERIAS DO MES - Edna Aparecida Afonso- 

	

1.1.01.01.0001 	 13.649,77 

	

4.1.02.04.0004 	 278,57 

	

4.1.01.02.0001 	 13.928,34 

	

1.1.01.01.0001 	 5.519,30 

	

4.1.02.04.0004 	 170,70 

	

4.1.01.02.0001 	 5.690,00 

	

1.1.01.01.0001 	 55.490,00 

	

4.1.02.04.0001 
	

3.410,00 

	

4.1.02.04.0004 
	

3.100,00 

	

4.1.01.02.0001 
	

62.000,00 

	

1.1.01.01.0001 	 94.737,18 

4.1.02.04.0001 
4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0002 

9.671,55 
5.495,20 

1.073,17 

1.073,17 

1.363,33 

109.903,93 

1.073,17 

1.073,17 

1.363,33 

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro 09- Folha: 14 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC OS E IR E 1.I 
	

Perodo: 01/012020 31/12/2020 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 
Local Registro: J unta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

	
NRmero Registro: 5460013242-5 

1D - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 	 Conta 	 VII-. Dollbito Vir. Crifidito  
15342- IRRF a Pagar- - 02/2020 	 2.1.03.01.0001 	 1.359,27 
15342- IR R F a Pagar- - 02/2020 	 2.1.04.01.0006 	 1.359.27 
15343 -ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA -- 02/2020 	 4.1.02.06.0005 	 67,26 
15343- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 02/2020 	 2.1.03.01.0001 	 67,26 
15344- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --02/2020 	 2.1.03.01.0001 	 1.147,07 
15344- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. -- 02/2020 	 4.1.02.06.0005 	 1.147,07 
15345 - INSS a Pagar- - 02/2020 	 2.1.03.01.0002 	 99,74 
15345 - INSS a Pagar- - 02/2020 	 2.1.03.05.0003 	 99,74 
15346 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. -- 02/2020 	 4.1.02.06.0003 	 311,70 
15346- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - -02,2020 	 2.1.03.01.0002 	 311,70 
15347- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO --02,2020 	 4.1.02.06.0003 	 935, 1 
15347- PAGTO FERIAS CONF.RECI80 - - 02/2020 	 2.1.03.01.0002 

35  
15348 - PAGAMENTO INSS CONF.GUIA -- 02/2020 	 2.1.03.03.0002 	 114,95 

1919 15348- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA -- 02/2020 	 2.1.03.05.0003 	 4,5 11  
15349- Pagamento em dinheiro - - 02/2020 	 4.1.02.06.0005 	 1.045,00 
15349- Pagamento em dinheiro - - 02/2020 	 2.1.03.03.0002 	 1.045,00 
15412- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 02/2020 	 2.1.03.05.0003 	 2.828,06 
15412- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 02/2020 	 4.1.02.04.0002 	 2.828,06 
15413- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 02/2020 	 2.1.03.05.0003 	 1.045,00 
15413- SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 02/2020 	 4.1.02.04.0003 	 1,045,00 
15831- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO -- 	 2.1.03.01.0002 	 1.147,07 
15831- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO -- 	 1.1.01.01.0001 	 1.147,07 
15892- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 2.1.03.01.0001 	 500,00 
15892- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 1.1.01.01.0001 500,00 

Total Dierio 	 353.926,45 353.926,45  
Total Mensal 	1.561.992,21 	1.561.992,21 

"I. 01/03/2020 
13877- Elidas a Pagar- EDNA APARECIDA AFONSO- 	 2.1.03.01.0002 	 1.363,33 
13877- Flirias a Pagar- EDNA APARECIDA AFONSO - 	 1.1.01.01.0001 	 1.363,33 
13920- FGTS PAGO DA RESCISAO CONTRATUAL - - 03/2020 	 4.1.02.05.0004 	 210,59 
13920- FGTS PAGO DA RESCISAO CONTRATUAL - - 03/2020 	 2.1.03.05.0006 	 210,59 
13921 - PAGAMENTO FGTS R ESCISORIO -- 03/2020 	 4.1.02.05.0004 	 393,08 
13921 - PAGAMENTO FGTS RESCISORIO -- 03/2020 	 2.1.03.05.0006 	 393,08 

Total Dierio  	1.967,00 	1.967,00 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
--ie..   ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIOIG E RAIZNE.INIMM Livro: 09 Ir"IP  Folha:s15111 ai.  
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: Junta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1993 

Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 

NI3mero Registro: 5460013242-5 

ID - Desc. Bis. Padrlo - Comp.  - Documento  
15833 - FERIAS DO MES - AdenancyrJ aflito da Costa - 
15833- FERIAS DO MES - AdenancyrJ acinto da Costa - 
15834- FERIAS DO MES - Alexsandro J unhar F dos Santos - 
15834- FERIAS DO MES - Atexsandro J unior F dos Santos - 
15835- FERIAS DO MES - Vida Femandes Reis - 
15835- FERIAS DO MES - Zilda Femandes Reis - 
15836- FERIAS DO MES - 'Reei Pereira dos 5 Silva - 
15836- FERIAS DO MES - IRacI Pereira dos S Silva - 
15837- FERIAS DO MES - Franclele Maria da Silva - 
15837- FERIAS DO MES - Franciele Maria da Silva - 
15838- FERIAS DO MES - Fabiana Alves Ribeiro - 
15838 - FERIAS DO MES - Fabiana Alves Ribeiro - 
15839 - FERIAS DO MES - Ladeia Fernanda de S D Andrea - 
15839- FERIAS DO MES - Ledcia Fernanda de S D Andrea - 
15840- FERIAS DO MES -j  air Silvestre da Silva - 
15840 - FERIAS DO ME S - J air Silvestre da Silva - 
15841 - FERIAS DO MES - Luciana Ferreira da Silva - 
15841 - FERIAS DO MES - Luciana Ferreira da Silva - 
15842- FERIAS DO MES - GiWan da Silva - 
15842- FERIAS DO MES - G ilvan da Silva - 
15843- FERIAS DO MES - Ckera Antonio da C. Souza - 
15843- FERIAS DO MES - Ckera Antonio da C. Souza - 
15844 - FERIAS DO MES - Cleonilda Maraba da Silva - 
15844 - FERIAS DO MES - Cleonilda Maraba da Silva - 
15845- FERIAS DO MES - DAniela Gomes R dos Santos - 
15845- FERIAS DO MES - DAniela Gomes R dos Santos - 
15846- FERIAS DO ME 5 - Vilson Uliano - 
15846- FERIAS DO MES - Vilson Uliano -  

Conta 	 Vir. Dlltilto Vir. Crildito 
4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0002 	 1.527,27 
4.1.02.06.0003 	 1.776,71 
2.1.03.01.0002 	 1.776,71 
4.1.02.06.0003 	 1.525,56 
2.1.03.01.0002 	 1.525,56 
4.1.02.06.0003 	 1.631,94 
2.1.03.01.0002 	 1.631,94 
4.1.02.06.0003 	 1.530,45 
2.1.03.01.0002 	 1.530.45 
4.1.02.06.0003 	 1.473,26 
2.1.03.01.0002 	 1.473,26 
4.1.02.06.0003 	 2.385,97 
2.1.03.01.0002 	 2.385,97 

4.1.02.06.0003 	 1.371,56 
2.1.03.01.0002 	 1.371,56 

4.1.02.06.0003 	 1.621,77 
2.1.03.01.0002 	 1.621.77 
4.1.02.06.0003 	 1.624,83 
2.1.03.01.0002 	 1.624,83 

4.1.02.06.0003 	 1.497,97 
2.1.03.01.0002 	 1.497,97 

4.1.02.06.0003 	 1.527,23 
2.1.03.01.0002 	 1.527.23 

4.1.02.06.0003 	 1.524,86 
2.1.03.01.0002 	 1.524,86 

4.1.02.06.0003 	 1.769,18 
2.1.03.01.0002 	 1.769,18  

Total DIODrio  	217.820,50 	217.820,50 

1.527,27 

03/03/20: 1 
8699/1 -5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 03/03/2020MUNICIPIO DE 	1.1.01.01.0001 	 86.817,90 
CHAPADAO DO SUL - 
8699/2 - R ETE No 60 INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 	 4.1.02.04.0001 	 8.662,10 
8699/3 - IS S SOBRE S E RVI. OS - 03/2020 - 03/2020 	 4.1.02.04.0004 	 2.952,99 
8699/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E03/03/2020MUNICIPIO DE 	4.1.01.02.0001 	 98.432,99 
CHAPADAO DO SUL' 
8700/1- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 03/03/2020MUNICIPIO DE 	1.1.01.01.0001 	 50.260,42 
CHAPADAO DO SUL - 
8700/2 - RETENbÔO INSS MNS - 03/2020- 03/2020 	 4.1.02.04.0001 	 51:700194:5464 

8700/3 - ISS SOBRE SERVI. OS -03/2020 - 03/2020 	 4.1.02.04.0004 
8700/4 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 03/03/2020MUNICIPIO DE 	4.1.01.02.0001 	 56.984.60 
CHAPADAO DO SUL - 
8701/1- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE03/03/2020MUNICIPIO DE 	1.1.01.01.0001 	 26.192,32 
CHAPADAO DO SUL - 
8701/2- R ETE N.60 INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 	 4.1.02.04.0001 	 1.574,40 

8701/3 -155 SOBRE SERVI. OS - 03/2020 - 03/2020 	 4.1.02.04.0004 	 858,76 
8701/4 -5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 03/03/2020MUNICIPIO DE 	4.1.01.02.0001 	 28.625,48 
CHAPADAO DO SUL - 
8702/1 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 03/03/2020MUNIC IPIO DE 	1.1.01.01.0001 	 47.031,00 
CHAPADAO DO SUL - 
8702/2 - R ET E N. CIO INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 	 4.1.02.04.0001 2.827.00 

8702/3 - ISS SOBRE SE RUI. OS - 03/2020' 03/2020 	 4.1.02.04.0004  1.542.00 
8702/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE03/03/2020MUNICIPIO DE 	4.1.01,02.0001 	 51.400,00 
CHAPADAO DO SUL - 

Total Mario 	235443,07 	235.443,07 

*" 04/03/2020 
13442- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF49030 - 5 tec e Cia Ltda Me. 	2.1.02.01.0001 	 1.458,60 
49030-1 
13442- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF49030 - Stec e Cia Ltda Me. 	1,1.01.01.0001 
49030-1 
13976- Pildas a Pagar- ADE NANCYR JACINTO DA COSTA' 	 2.1.03.01.0002 	 1.527,27 
13976- Mias a Pagar- ADE NANCYR JACINTO DA COSTA - 	 1.1.01.01.0001 
13982- Feias a Pagar- ALEXSANDRO J UNIOR FIR MINO DOS SANTOS- 	 2.1.03.01.0002 	 1.776,71 

1.458,60 

1.527,27 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DEM GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 16 

Empresa: BROOKS AMBIENTAL E S E RVICOS EIRELI 	 Per°odo: 01/012020 -  31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Narnero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Difibito Vir. Crelldito 
13982- Filhas a Pagar- ALE XSANDRO JUNIOR FIR MINO DOS SANTOS - 
14000 - [Irias a Pagar- ZILDA FERNANDES REIS - 
14000- Filhas a Pagar- ZILDA FERNANDES REIS - 
14003- F¶rias a Pagar- IRACI PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA - 
14003- Filhas a Pagar- IRACI PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA - 
15031 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 
ME 0416116700019504/03/202ONFE 149419 -49419 
15031- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 
ME 0416116700019504/03/202ONF E 149419 -49419 

1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0002 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0002 
1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

1.525,56 

1.631,94 

1.919,6.1 

1 776,71 

1.525,56 

1.631,94 

1.919,00 

Total ~rio 	  9.839,08 9.839,08 
*" 05/03/2020 

15032- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES RURAL GDE 3.2.01.03.0039 1.621,40 
DOURADOS 0374756500012505/03/2020NE E 1163838- 163838 
15032- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES RURAL GDE 2.1.02.01.0001 1.621,40 
DOURADOS 0374756500012505/03/2020NF E 1163838- 163838 
15860- PAGAMENTO CONFORME RECIBO N*- 2.1.03.03.0002 930,05 
15860 - PAGAMENTO CONFORME RECIBO N*- - 1.1.01.01.0001 930,05 

Total DiCrio 	  2.551,45 2.551,45 
*" 06/03/2020 

8698/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE06/03/2020FUNDAUFUt O 1.1.01.01.0001 4.739,06 
NACIONAL DO U NDIO - DOURADOS - 
8698,2- RETENuá° INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0001 472,83 
8698/3 - ISS SOBRE SERVI" OS - 03/2020 - 032020 4,1,02,04.0004 161,19 
8698/4 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E06/03/2020FUNDAáHUE0 4.1.01.02.0001 5.373,08 
NACIONAL DO á NDIO - DOURADOS - 
13435- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF308 - SW Ind e Com 
de C onfec Ltda - 308-1 

2.1.02.01.0001 6.107,00 

13435 - Pagamento em dinheiro-Pagamento primeira parcela NE308 - 5W Ind e Com 
de C onfec Ltda -308-1 

1.1.01.01.0001 6.107,00 

13890- INSS a Pagar- - 03/2020 2.1.03.01.0003 33,85 
13890- INSS a Pagar- - 03/2020 2.1.03.05.0003 33,85 
13891 - PAGAMENTO R ESCIS AO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0003 744,99 
13891 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 03/2020 2.1.03.01.0003 744,99 
13892- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 4.1.02.06.0005 43,99 
13892- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 2.1.03.01.0003 43,99 
13893- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA- - 03/2020 4.1.02.06.0005 41,79 
13893 -ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0003 41,79 
13894 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 03/2020 4.1.02.06.0005 223,49 
13894 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 03/2020 2.1.03.01.0003 223,49 
13895- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0006 1.206,66 
13895- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 03/2020 1.1.01.01.0001 1.206,66 
13896- PAGAMENTO RE SCIS AO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0006 186,25 
13896- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 03/2020 2.1.03.01.0003 186,25 
15033- COMPRAS DE MERCADORIAS -71 -71 3.2.01.03.0039 217,00 
15033- COMPRAS DE MERCADORIAS -71 -71 1.1.01.01.0001 217,00 
15034- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IR MAOS CUNHA 3.2.01.03.0039 5.514,16 
LT DA0427653200010706/03/2020N F E 1100479 -100479 
15034 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IR MAOS CUNHA 2.1.02.01.0001 5.514,16 
LT DA0427653200010706/03202ONF E 1100479- 100479 
15415- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 2.1.03.01.0001 230.474,64 
15415 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 1.1.01.01.0001 230.474,64 
15416 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 2.1.03.01.0001 10.094,29 
15416- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 02/2020 1.1.01.01.0001 10.094,29 
15934 - DAS APURADO NO MNS - Apura "2 o do Simples Nacional 02/2020 - 4.1.02.02.0005 85.688,53 
15934- DAS APURADO NO MNS - Apura '2 o do Simples Nacional 02/2020 - 2.1.04.03.0006 85.688,53 

Total Dierlo 	  345.949,72 345.949,72 
*** 07/03/2020 

13899 - R escis2  o - J OS EMARA CRISTIANE J °RDA° - 2.1.03.01.0003 1.206,66 
13899 - R escis2  o 	OS EMARA CRISTIANE J ORDA0 - 1.1.01.01.0001 1.206,66 

Total D10rlo 	  1206,66 1.206,66 
*** 10/03/2020 

15035- COMPRAS DE MERCADORIAS - 49497 - 49497 3.2.01.03.0039 697,00 
15035- COMPRAS DE MERCADORIAS - 49497 - 49497 1.1.01.01.0001 697,00 

ria Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
~ar 	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09- Folha: 17 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS EIR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Narnero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. Hls. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dilhito 	Vir. CrIfIdlto 

15036- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DE S. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 701,00 

DOUR ADOS 0374756500012510/03/202ONF E 1164170- 164170 
15036- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DE S. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 701,00 

DOUR ADOS 0374756500012510/03/202ONF E 1164170- 164170 
Total DItlerlo 	  1.398,00 1.39E100 

11/03/2020 
13437 - Pagamento em dinheiro- Pagamento NE 162743 - C oop E nerg Des G de - 2.1.02.01.0001 580.00 

Dourados - 16274'-1 
13437- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF162743 - C oop E nerg Des G de 1.1.01.01.0001 580,00 

Dourados - 162743-1 
Total Dierio 	  580,00 580,00 

*.• 12/03/2020 
15037- COMPRAS DE MERCADORIAS -3961 -3961 3.2.01.03.0039 330,00 

15037- COMPRAS DE MERCADORIAS -3961 -3961 	 • 1.1.01.01.0001 330.00 

15038- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES RURAL GDE 3.2.01.03.0039 267,20 

DOURADOS 0374756500012512/03/202ONF E 1164387- 164387 
15038- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE R G.DE S RURAL GDE 2.1.02.01.0001 267.20 

DOUR ADOS 0374756500012512/03/202ONF E 1164387- 164387 
Total DIC9rIce 	  597,20 597,20 

*4.13/03/2020 
13440- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF 162344- C oop 2.1.02.01.0001 4.138,45 

E nerg Des Rural G de Dourados - 162344-1 
13440- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF 162344- Coop 1.1.01.01.0001 4.138,45 

E nerg Des Rural G de Dourados - 162344-1 
15039- COMPRAS DE MERCADORIAS - 770 - 770 3.2.01.03.0039 2.399,12 

15039- COMPRAS DE MERCADORIAS - 770 - 770 1.1.01.01.0001 2.399,12 

Total Dirdido 	  6.537,57 6.537,57 

15/03/2020 
8675- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 100479- km,  os Cunha Ltda 2.1.02.01.0001 5.514,16 

100479-1 
8675- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 100479- km,  os Cunha Ltda - 1.1.01.01.0001 5.514,16 

100479-1 
Total DitfOrio 	  5314,16 5.514,16 

n.16/03/2020 
8672- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF49419 - Stec e Cia Ltda Me - 49419.1 2.1.02.01.0001 1.919,00 

8672- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF49419 - Stec e Cia Ltda Me - 49419-1 1.1.01.01.0001 1.919,00 

15040- COMPRAS DE MERCADORIAS - 230324 - 230324 3.2.01.03.0039 349,67 

15040- COMPRA.; DE MERCADORIAS - 230324 - 230324 1.1.01.01.0001 349,67 

Total Mario 	  2.268,67 2.268,67 

*** 17/03/2020 
8697/1 - S E R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 17/03/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 47.031,00 

C HAPADAO DO SUL - 
8697/2 - R E TE ND U0 INSS MNS - 03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0001 2.827,00 

8697/3 - IS S SOBRE SERVIDOS - 03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0004 1.542,00 

8697/4 - S E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 17/133/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 51.400,00 

C HAPADAO DO SUL - 
15041 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 1684 - 1684 3.2.01.03.0039 63.30 

15041- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1684 - 1684 1.1.01.01.0001 63,30 

15042 - COMPRAS DE MERCADORIAS -15369-15369 3.2.01.03.0039 86.97 

15042- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15369 - 15369 1.1.01.01.0001 86,97 

Total Dierio 	  51.550,27 51.550,27 

*** 18/03/2020 
8678- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 163838- C oop E nerg Des Rural Gde 2.1.02.01.0001 1.621,40 

Dourados - 163838-1 
8678- Pagamento em dinheiro- Pagamento NF 163838- C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 1.621,40 

Dourados - 163838-1 
15043- COMPRAS DE MERCADORIAS -164780-164780 3.2.01.03.0039 300,00 

15043- COMPRAS DE MERCADORIAS -164780-164780 1.1.01.01.0001 300.00 

Total Dierio 	  1.921,40 1.921,40 

*** 19/03/2020 
13438- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF 162747- C oop 2.1.02.01.0001 2.176,58 

E nerg Des Rural G de Dourados - 162747-1 
13438- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF 162747- C oop 1.1.01.01.0001 2.176,58 

E nerg Des Rural Gde Dourados - 162747-1 
13900 - INSS a Pagar - - 03/2020 2.1.03.01.0003 82,49 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
— ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DISKO GE 
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE RVIC OS EIR E I I 	 Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comerciai 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dellbite Vir. Crildito 
13900 - INSS a Pagar - - 03/2020 
13901 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH 	03/2020 
13901 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -. 03/2020 
13902 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 

2.1.03.05.0003 
2.1.03.05.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0003 

30,79 

1.797,80 

82,49 

30,79 

13902- PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 03/2020 2.1.03.01.0003 1.797,80 
13903- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT 	03/2020 4.1.02.06.0005 139,33 
13903- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 2.1.03.01.0003 139,33 
13904- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 03/2020 4.1.02.06.0005 132,37 
13904- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0003 132,37 
13905- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 03/2020 4.1.02.06.0005 661,83 
13905- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 03/2020 2.1.03.01.0003 661,83 
13906- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0006 2.991,24 
139D6- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL 	03/2020 1.1.01.01.0001 2.991,24 
13907- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0006 311,61 
13907- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 2.1.03.01.0003 311,61 
15044- COMPRAS DE MERCADORIAS - 684 - 684 3.2.01.03.0039 405,00 
15044 - COMPRAS DE MERCADORIAS -684-684 1.1.01.01.0001 405,00 

Total DIJOrlo 	  8.729,04 8.729,04 
*** 20/03/2020 

13994- Mias a Pagar- FRANCIELE MARIA DA SILVA - 2.1.03.01.0002 1.530,45 
13994- FIfirias a Pagar- FRANCIELE MARIA DA SILVA - 1.1.01.01.0001 1.530,45 
15045- COMPRAS PARA USO E CONSUMO' OBADOVSKI PRODUTOS DE 3.2.01.03.0039 340,00 
LIMPEZA LTDA - EPP2137927800019120/03/2020NFE13152 - 3152 
15045- COMPRAS PARA USO E CONSUMO' OBADOVSKIPRODUTOSGE 2.1.02.01.0001 340,00  
LIMPEZA LT DA - E P P2137927800019120/03/202ONF E 13152 -31S2 
15367 -IRRF a Pagar-- 02/2020 2.1.04.01.0006 1.359,27 
15367- IRRF a Pagar- - 02/2020 1.1.01.01.0001 1.359,27 

Total DiCrlo 	  3.229,72 3.229,72 
*** 21/03/2020 

13911 - INSS a Pagar- - 03/2020 2.1.03.01.0003 85,68 
13911 - INSS a Pagar - - 03/2020 2.1.03.05.0003 85,68 
13912- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0003 285,48 
13912- PAGAMENTO RESCIS AO CONTRATUAL - - 03/2020 2.1.03.01.0003 285,48  
13913- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 03/2020 4.1.02.06.0005 936,23 
13913- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 936,23 2.1.03.01.0003 
13914- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 4.1.02.06.0005 146,30 
13914- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0003 146,30 
13915- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0006 1.496,44 
13915- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 1.1.01.01.0001 1.496,44 

13916- PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 03/2020 4.1.02.06.0006 214,11 
13916- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 03/2020 2.1.03.01.0003 214,11 

Total Dielrio 3.164,24 3.164,24 

*** 23/03/2020 
8681 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 164387- C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 267,20 
Dourados - 164387-1 
8681 - Pagamento em dinheiro-Pagamento NF 164387- C oop E nerg Des Rural G de 1.1.61.01.0001 267,20 
Dourados - 164387-1 
8684- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 164170 - C ocip E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 701,00 
Dourados - 164170-1 
8684- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 164170 - Coup E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 701,00  
Dourados - 164170-1 
8687- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 3152- E coville Produtos de Limpeza 2.1.02.01.0001 340,00  
- 3152-1 
8687- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 3152- E coville Produtos de Limpeza 1.1.01.01.0001 340,00 
- 3152-1 
13436- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF368 - SW Ind e 2.1.02.01.0001 6.107,00 
Com de C onfec Ltda '308-2 
13436- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF308 - 5 W Ind e 1.1.01.01.0001 6.107,00 
Com de C onfec Ltda - 308-2 
15046 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 101033 - 101033 3.2.01.03.0039 6.003,01 
15046- COMPRAS DE MERCADORIAS -101033- 101033 1.1.01.01.0001 6.003,01 

Total DI8Orio 	  13.418,21 13.418,21 
*** 26/03/2020 

IP;is Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09- Folha: 19 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Numero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. 1-11s. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. D•ribito 	Vir. CrlidIto 

15047- COMPRAS DE MERCADORIAS - 12594 - 12594 3.2.01.03.0039 458,70 

15047. COMPRAS DE MERCADORIAS - 12594 - 12594 1.1.01.01.0001 458,70 

Total DICrlo 	  458,70 458,70 

*-** 27/0312020 
13910- R escls,  o - J ANIELI DA SILVA SANTOS - 2.1.03.01.0003 2.991,24 

13910 - Rescls2  o -J ANIELI DA SILVA SANTOS - 1.1.01.01.0001 2.991,24 

15048 - COMPRAS DE MERCADORIAS -74-74 3.2.01.03.0039 1.300,00 

15048 - COMPRAS DE MERCADORIAS -74-74 1.1.01.01.0001 1.300,00 

15049 - COMPRAS DE MERCADORIAS -473-473 3.2.01.03.0039 475.00 

15049- COMPRAS DE MERCADORIAS -473-473 1.1.01.01.0001 475,00 

en 30/03/2020 

Total DREOrlo 	  4.766,24 4366,24 

8691/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE30/03/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 14.293.49  
MUNICIPAL DE P .1TIRENDABA - 
8691/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 03/2020 - 03/2020 	" 4.1.02.04.0004 442,07 

8691/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE30/03/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 14.735,56  
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8692/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE30/03/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 16.168,05 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8692/2 -155 SOBRE 5 E RVIla OS - 03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0004 500,04 

8692/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 30/03/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 16.668,09 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
8693/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE30,03/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8693/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0004 483,00 

8693/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE30/03/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA- 
8694/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 30/03/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8694/2 - IS S SOBRE S E RVIG OS - 03t2020- 03/2020 4.1.02.04.0004 144.94 

8694/3 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 30/03/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33  
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8695/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE30/03/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8695/2 - ISS SOBRE SE RVIn OS -03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 

869513 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE3OFD3/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8696/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE30433/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 17.945,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8696/2 - ISS SOBRE SERVI= 05 - 03/2020 - 03/2020 4.1.02.04.0004 555,00 

8696/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE30/03/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 18.500,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
13964 - Feias a Pagar- FABIANA ALVES RIBEIRO - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

13964- Planas a P igar- FABIANA ALVES RIBEIRO- 1.1.01.01.0001 1.473,26 

13967- Pfirias a Pagar- LETICIA FERNANDA DE SOUZA D ANDR E A - 2.1.03.01.0002 2.385.97 
13967- Feias a Pagar- LETICIA FERNANDA DE SOUZA D ANDREA - 
13970- Filhas a Pagar- J AIR SILVESTRE DA SILVA - 

1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0002 1.371.56 

2.385,97 

13970- Elidas a Pagar -J AIR SILVESTRE DA SILVA - 1.1.01.01.0001 1.371,56 

13973- Feias a Pagar- LUCIANA FERREIRA DA SILVA' 2.1.03.01.0002 1.621,77 

13973- Feias a Pagar- LUCIANA FERREIRA DA SILVA - 1.1.01.01.0001 1.621,77 

13979- Feias a Pagar- GILVAN DA SILVA- 2.1.03.01.0002 1.624,83 

13979- F Minas a Pagar- GILVAN DA SILVA- 1.1.01.01.0001 1.624,83 

13985- Mias a Pagar- CICE RA ANTONIA DA CONCEICAO SOUZA - 2.1.03.01.0002 1.497,97 

13985- Pildas a Pagar- CICE RA ANTONIA DA CONCEICAO SOUZA - 1.1.01.01.0001 1.497,97 

13988- Pgrias a Pagar- C LE ONILDA MARABA DA SILVA- 2.1.03.01.0002 1.527,23 

13988- FlOrlaS a Pagar- C LE ONILDA MARABA DA SILVA - 1.1.01.01.0001 1.527,23 

13991- Pildas a Pagar- DANIELA GOMES RODRIGUES DOS SANTOS - 2.1.03.01.0002 1.524,86 

13991- Filhas a Pagar- DANIELA GOMES RODRIGUES DOS SANTOS - 1.1.01.01.0001 1.524,86 

13997- Penas a Pagar- VILSON ULIANO - 2.1.03.01.0002 1.769,18 

13997- Feias a Pagar- VILSON ULIANO - 1.1.01.01.0001 1.769.18  
15230- COMPRAS DE MERCADORIAS - 55276 - 55276 3.2.01.03.0039 129,00 

15230- COMPRAS DE MERCADORIAS - 55276 - 55276 1.1.01.01.0001 129,00 

Total Oleado 	  200360,61 200.560,61 

"-• 31/03/2020 

krrii
a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
5j.„ Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021 Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

— ser validado c Tiforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DISRIO GERAL 
	

Livro: 09 - rolha: 20 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS EIR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195132 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 

Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

Nemero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Debito 	Vir. Crgildito 
13839 - INSS a Pagar - - 03/2020 2.1.03.01.0001 18.140,97 
13839 - INSS a Pagar - - 03/2020 2.1.03.05.0003 18.140,97 
13840- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 03/2020 4.1.02.05.0002 18.557,21 
13840 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 03/2020 2.1.03.05.0002 18.557,21 
13841 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 4.1.02.06.0005 225.728,39 
13841 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 2.1.03.01.0001 225.728,39 
13842- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 4.1.02.06.0005 28.406,16 
13842- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0001 28.406,16 
13843- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 03/2020 4.1.02.04.0002 3.106,87 
13843- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - -03/2020 4.1.02.06.0005 3.106,87 
13844- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 03/2020 4.1.02.04.0003 1.045,00 
13844 - SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0001 1.045,00 
13845- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --03,2020 2.1.03.01.0001 1.297,64 
13845- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 03/2020 4.1.02.06.0005 1.297,64 
13846 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 03/2020 4.1.02.06.0005 2.217,12 
13846 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 03/2020 2.1.03.01.0001 2.217,12 
13847 - ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 4.1.02.06.0005 1.933,25 
13847- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0001 1.933,25 
13848- GRATIFICA. ri ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 03/2020 4.1.02.06.0005 183,31 
13848- GRATIFICA. ri ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 03/2020 2.1.03.01.0001 183,31 
13849 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 03/2020 4.1.02.06.0005 561,38 
13849- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 03/2020 2.1.03.01.0001 561,38 
13850 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO -- 03/2020 4.1.02.06.0013 313,53 
13850 -ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 03/2020 2.1.03.01.0001 313,50 
13851 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 03/2020 2.1.03.01.0001 13.377,47 
13851 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 03/2020 4.1.02.06.0005 13.377,47 
13852 - INSS a Pagar- - 03/2020 2.1.03.01.0002 1.166,58 
13852 - INSS a Pagar - - 03/2020 2.1.03.05.0003 1.166,58 
13853- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 03/2020 4.1.02.06.0003 3.636,01 
13853- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 03/2020 2.1.03.01.0002 3.636,01 
13854' PAGTO FERIAS CONF.RE  CIBO - - 03/2020 4.1.02.06.0003 10.908,04 
13854' PAGTO FERIAS CONF.RE  CIBO - - 03/2020 2.1.03.01.0002 10.908,04 
13855- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 03/2020 4.1.02.06.0005 473,45 
15855 - PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 03/2020 2.1.03.01.0001 473,45 

13856- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 03/2020 4.1.02.06.0005 177,86 
13856- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 03/2020 2.1.03.01.0001 177,86 

13857- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 03/2020 4.1.02.05.0001 2,00 
13857- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 03/2020 2.1.03.01.0001 2,00 
13858 - IRRF a Pagar - - 03/2020 2.1.03.01.0001 1.364,94 
13858 - IRRF a Pagar - - 03/2020 2.1.04.01.0006 1.364,94 
13859- ADICIONAL NOTURNO. CF. FOLHA - - 03/2020 4.1.02.06.0005 765,57 
13859 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 03/2020 2.1.03.01.0001 765,57 
13860 - ADIANTAMENTO SALARIAL - - 03/2020 2.1.03.01.0001 146,00 
13860 - ADIANTAMENTO SALARIAL' - 03/2020 1.1.01.01.0001 146,00 
13861- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 03/2020 2.1.03.03.0002 114,95 
13861 - PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 03/2020 2.1.03.05.0003 114,95 
13862- Pagamento em dinheiro - - 03/2020 4.1.02.06.0005 1.045,00 
13862- Pagamento em dinheiro - - 03/2020 2.1.03.03.0002 1.045,00 
13919- Rescis2  o - BIANCA SANTOS TE OTONIO - 2.1.03.01.0003 1.496,44 
13919' Rescisa o - BIANCA SANTOS TEOTONIO - 1.1.01.01.0001 1.496,44 
13929- INSS - compensar- '03/2020 2.1.03.05.0003 34.459,52 
13929- INSS - compensar- - 03/2020 4.1.02.04.0001 34.459,52 
13930- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 03/2020 2.1.03.05.0003 3.106,87 
13930- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 03/2020 4.1.02.04.0002 3.106,87 
13931- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 03/2020 2.1.03.05.0003 1.045,00 
13931- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 03/2020 4.1.02.04.0003 1.045,00 
15847- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 2.1.03.01.0002 13.377,47 
15847- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 1.1.01.01.0001 13.377,47 
15895- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL-'  2.1.03.01.0001 313,50 
15895- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 313,50 
15976- PAGAMENTO C ONF.0 OMP R °VANTE - Pagamento E mprlistimos e 1.2.01.04.0001 15.924,42 
Financiamentos conforme contrato n116712489 - Bco 5 icoob - 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o np 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

-.ar.--  ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Total Dilbrio 

Total Mensal 

1.2.01.04.0002 

1.1.01.01.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0001 • 
4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 

4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0001 

4.1.02.04.0004 

4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0001 

4.1.02.04.0004 

4.1.01.02.0001 

4.1.02.05.0004 

2.1.03.05.0006 
4.1.02.05.0004 

2.1.03.05.0006 
4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0002 
4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0002 

4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0002 

4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0002 

4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0002 
Total DIODrlo 	 

101.300,00 

101.300.00 

505.691,89 	505.691,89 

1.625.163,40 	1.625.163,40 

55.490,00 

3.410,00 
3.100,00 

62.000,00 

13.928,34 

5.690,00 

155.404,16 

51.400,00 

28.625,48 

113.474,45 

984,21 

1.147,06 

2.019.85 

1.873,06 

1.538,88 

1.708,05 

1.792 75 

13.649,77 

278,57 

5.519,30 

170,70 

137.066,47 

13.675,57 

4.662,12 

47.031,00 

2.827,00 

1.542,00 

26.192,32 

1.57440 

858,76 

97.814,98 

9.985.75 

5.673,72 

984,21 

1.147,06 

2.019,85 

1.873,06 

1.538,88 

1.708,05 

1.792,75 

441.586,29 	441.586,29 

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 21 

J  unta Comerciai 

Empresa: BR OOKS AMBIE NTAL E SE RVICOS E IR E LI 

CNP!: 71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 

Local Registro: 	 Data Registro: 29/06/1993 

Conta 
1.1.01.01.0001 

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
15976- PAGAMENTO C ONF .0 O MP R OVANTE - Pagamento E mp011stimos e 
Financiamentos conforme contrato nl 16712489- Bco 5 icoob - 
15977- PAGAMENTO CONFORME RECIBO N*- Pagamento referente a compra de 
materiais para forma "2 o do escritlEno de apoio do contrato nI059/2019 - 
15977- PAGAMENTO CONFORME RECIBO N*- Pagamento referente a compra de 
materiais para forma ", o do escrit/Frio de apoio do contrato nI0592019 - 

NBmero Registro: 5460013242-5 

Vir. Dillbito Vir. Crlidito  
15.924,42 

*** 01/04/2020 
8731/1 - 5 E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020PR E FEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
8731/2 - R E TE ND 60 INSS MNS - 64/2020 - 04/2020 	• 

8731/3 -155 SOBRE 5 E R VID OS - 04/2020 - 04/2020 
8731/4 - 5 E R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020PR E FEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PIT6 CIO - 
8732/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nfse01/134/2020FUNDA61-4t O 
NACIONAL DO INDIO - 
8732/2 -155 SOBRE SE RVID 05 - 04/2020 - 04/2020 
8732/3 - SE RVIC 05 PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020FUNDAURit O 
NACIONAL DO IN9I0 - 
8733/1 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020C6Emara Municipal de 
FemandilEpolis/SP - 
8733/2-ISS SOBRE SERVIDOS - 04/2020 - 04/2020 
8733/3 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020C6émata Municipal de 
FemanclCiEpolis/SP - 
8734/1 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- Nfse01/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 
873412- RETEN"iO INSS MNS - 04/2020 - 04/2020 

8734/3- ISS SOBRE SERVIDOS - 04/2020 - 04/2020 

8734/4 - 5 E R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAP ADA0 DO SUL - 
8735/1 - E RVICOS PRESTADOS CF NE. N. - Nfse01/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 
8735/2 - R E TE ND 60 INSS MNS - 04/2020 - 04/2020 
8735/3 - 155 SOBRE SERVIDOS - 04/2020 - 04/2020 

8735/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 
8736/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 
8736/2 - R E TE ri O INSS MNS - 04/2020 - 04/2020 

8736/3 -155 SOBRE E RVID OS - 04/2020 - 04/2020 
8736/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 
8737/1  S E R VIC 05 PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020PR E FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 

8737/2- R E TE ND 60 INSS MNS - 04/2020 - 04/2020 
8737/3 -IS SOBRE SERVIDOS - 04/2020 - 04/2020 
8737/4 - S E R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse01/04/2020PR E FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
14090 - FGTS PM30 DA R E 5 CIS AO CONTRATUAL - 042020 
14090- FGTS PAGO DA R E S CIS AO CONTRATUAL - - 04/2020 
14091 - PAGAMENTO FGTS R E 5 CISORIO - - 04/2020 
14091 -PAGAMENTO FGTS R E 5 CISORIO - - 04/2020 
15848- FERIAS DOMES - Edgar Alves Batista - 

15848- FERIAS DO ME 5 - Edgar ANes Batista - 
15849- FERIAS DO ME S - SabestP o Feneira de J esus - 

15849- FERIAS DO ME 5 - abestia o Fenelra de J esus - 

15850- FERIAS DO ME S - Marcos J os11 da 5 itva Souza - 

15850- FÉRIAS DO ME S - Marcos J mon da Silva Souza - 

15851- FERIAS DOMES-Jose Ray Pereira - 

15851 - FERIAS DOMES-Jose Ray Pereira - 

15852- FERIAS DOMES - Ana Lucia M de Aquino - 

15852 - FERIAS DOMES - Ana Lucia M de Aquino - 

en 02/04/2020 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

,,elid!  Este Livro foi protocolado sob o n* 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação esmo contidos no Termo de Autenticação que devera 
a  

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO D RIO GERAL Livro: 09 - Folha: 22 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC OS E IR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

NEmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Mito 	Vir. Gilda° 
8730/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nfse02/04/2020FUNDACili6t O 
NACIONAL DO 6 NDIO - DOURADOS - 
8730/2 - RETEN.60 INSS MNS - 04/2020 - 04/2020 
87302 - ISS SOBRE SE RVIu OS - 04/2020 - 04/2020 
8730/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nfse02/04/2020FUNDA6Hôt O 
NACIONAL DO U NDIO - DOURADOS - 
15051 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO- COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOUR ADOS 0374756500012502/04/202ONF E 1165589 - 165589 
15051- COMPRAS PARA USO E CONSUMO- COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOUR ADOS 0374756500012502/04/202ONF E 1165589 - 165589 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0001 
4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

4.739,06 

472,83 
161,19 

1.220,00 

5.373,08 

1.220,00 

Total DiCrio 	  6.593,08 6.593,08 
*** 03/04/2020 

15052- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 3.2.01.03.0039 1.466,10 
DOURADOS 0374756500012503/04/2020NF E 1165686- 165686 
15052- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GIDE 2.1.02.01.0001 1.466,10 
DOURADOS 0374756500012503/04/202ONF E 1165686- 165686 
15053- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 3.2.01.03.0039 480,00 
DOURADOS 0374756500012503/04/2020NF E 1165687- 165687 
15053 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 2.1.02.01.0001 480,00 
DOUR ADOS 0374756500012503/04/202ONF E 1165687 - 165687 

Total DiCrio 	  1.946,10 1.946,10 
"4, 04/04/2020 

15945- PAGAMENTO FGTS - Ref folha 02/2020 - 2.1.03.05.0002 18.602,92 
15945- PAGAMENTO FGTS - R ef folha 022020 - 1.1.01.01.0001 18.602,92 

Total Dierio 	  18.602,92 18.602,92 
*" 05/04/2020 

13932 - PAGAMENTO DAE CONFORME RECIBO - FP: 2 BR OOKS AMBIENT - 2.1.03.03.0002 930,05 
AuPinornos - 
13932 - PAGAMENTO DAE CONFORME RECIBO - FP: 2 BR OOKS AMBIENT - 1.1.01.01.0001 930,05 
Aut*nomos - 

Total Dlerio 	  930,05 930,05 
*** 06/04/2020 

14014 - INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.01.0003 34,48 
14014- INSS a Pagar - - 04/2020 2.1.03.05.0003 34,48 
14015- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 2.1.03.01.0003 459,80 
14015- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	04/2020 4.1.02.06.0006 459,80 
14016- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 04/2020 2.1.03.05.0003 9,72 
14016- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --04,2020 2.1.03.01.0003 9,72 
14017- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 04/2020 4.1.02.05.0002 20,06 
14017- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 04/2020 2.1.03.05.0002 20,06 
14018- FGTS 131 S ALE R TO - - 04/2020 4.1.02.05.0002 16,72 
14018- FGTS 131 SALERIO - - 04/2020 2.1.03.05.0002 16,72 
14019- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 4.1.02.06.0003 418,00 
14019- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 2.1.03.01.0003 418,00 
14020- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 4.1.02.06.0005 253,00 
14020- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 2.1.03.01.0003 253,00 
14021 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 4.1.02.06.0005 41,83 
14021 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 2.1.03.01.0003 41,80 
14022- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 4.1.02.06.0006 437,24 
14022- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 1.1.01.01.0001 437.24 
14023- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 4.1.02.06.0006 209,00 
14023- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	04/2020 2.1.03.01.0003 209,00 
15054- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES 3.2.01.03.0039 1.800,00 
GARC1A3502790900011806/042020NF E 177 - 77 
15054- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES 2.1.02.01.0001 1.800,00 
GAR CA3502790900011806/94/2020NF E 177 - 77 
15055- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - MULTITECH INFORMATICA E 3.2.01.03.0039 4.145,80 
CE LULAR E 	2705967200012906/94/202ONF E 1192 - 192 
15055 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - MULTITECH INFORMATICA E 2.1.02.01.0001 4.145,80 
CE LULARES2705967200012906/04202ONFE 1192 - 192 
15056- COMPRAS DE MERCADOR/AS - 101480 - 101480 3.2.01.03.0039 3.671,32 
15056- COMPRAS DE MERCADORIAS - 101480 - 101480 1.1.01.01.0001 3.671,32 
15417- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 2.1.03.01.0001 225.728,39 
15417- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 1.1.01.01.0001 225.728,39 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
, .21111! Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
Empresa: BR nOK5 AMBIENTAL E SER VIC OS EIR ELI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 

Local Registro: Junta Comerciai 	Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. 1-lis. Padr2o - Comp. - Documento 
15418 - SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - 03/2020 
15418- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - - 03/2020 

"" 07/04/2020 
15935- DAS APURADO NO MNS - Apura .2  o do Simples Nacional 032020 - 	 4.1.02.02.0005 

15935- DAS APURADO NO MNS - Apura ',o do Simples Nacional 03/2020 - 	 2.1.04.03.0006 

15946- PAGAMENTO FGTS - R ef folha 03/2020 - 	 2.1.03.05.0002 

15946- PAGAMENTO FGTS - R ef folha 03/2020 - 	 1.1.01.01.0001 
Total DIODrlo 	 

08/04/2020 
15057- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7476 - 7476 	 3.2.01.03.0039 

15057- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7476 - 7476 	 1.1.01.01.0001 

15058- COMPRAS DE MERCADORIAS - 886 - 886 	 3.2.01.03.0039 

15058 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 886 - 886 	 1.1.01.01.0001 
Total DItlerio 	 

12/04/2020 
13441- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF162344 - C oop 	2.1.02.01.0001 

E nerg Des Rural G de Dourados - 162344-2 
13441 - Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF162344- C oop 	1.1.01.01.0001 
E nerg Des Rural G de Dourados - 162344-2 

Total Medo 	 

"n 13/04/2020 
15059- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 	 3.2.01.03.0039 
ME 04161167000195134:14/202ONF E 149938 -49938 
15059 - COMPRA , PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 	 2.1.02.01.0001 
ME 0416116700019513/04/202ONF E 149938 -49938 

Total DIODrlo 	 

*** 14/04/2020 
14027- DESCONTO DE AVISO PR EVIO --04,2020 	 2.1.03.01.0003 

14027- DESCONTO DE AVISO PR E VIO --04,2020 	 1.1.01.01.0001 

14028- INSS a Pagar- - 04/2020 	 2.1.03.01.0003 

14028- INSS a Pagar - - 04/2020 	 2.1.03.05.0003 

14029- FGTS EMPREGADOS DO MES --04,2020 	 4.1.02.05.0002 

14029- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 04/2020 	 2.1.03.05.0002 

14030- FGTS 131 5 ALE RIO - - 04/2020 	 4.1.02.05.0002 

14030- FGTS 131 SALE RIO -- 04/2020 	 2.1.03.05.0002 

14031 - PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 	 4.1.02.06.0003 

14031- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL- - 04/2020 	 2.1.03.01.0003 

14032- SALARIO DO MIS C ONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 	 4.1.02.06.0005 

14032- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 	 2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 14033- ADICIONAL PE RICULOS IDADE CF. FOLHA - - 04/2020 

14033- ADICIONAL P E R IC ULOSIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 	 2.1.03.01.0003 

14034- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 	 4.1.02.06.0006 

14034- PAGAMENTO RE SCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 	 1.1.01.01.0001 

14035- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 	 4.1.02.06.0006 

14035- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL --04,2020 	 2.1.03.01.0003 

14036- IRRF a Pagar- - 04/2020 	 2.1.03.01.0003 

14036- IRRF a Pagar- - 04/2020 	 2.1.04.01.0006 
Total 010110 	 

... 16/04/2020 
14026- Rescis= o - PHILIPPE CHUCARRO CARDOZO DA SILVA - 	 2.1.03.01.0003 

14026- R escis2  o - PHILIPPE CHUCARRO CARDOZO DA SILVA - 	 1.1.01.01.0001 

15060 - COMPRA , DE MERCADORIAS - 14758 - 14758 	 3.2.01.03.0039 

15060- COMPRAS DE MERCADORIAS - 14758 - 14758 	 1.1.01.01.0001 

15061 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 15460 - 15460 	 3.2.01.03.0039 

15061 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 15460 - 15460 	 1.1.01.01.0001 
Total Dlerio 	 

*** 17/04/2020 
14046 - INSS a Pagar - - 04/2020 

	
2.1.03.01.0003 

14046- INSS a Pagar- - 04/2020 
	

2.1.03.05.0003 

14047- PAGAMENTO RE S CISA° CONTRATUAL - - 04/2020 
	

4.1.02.06.0003 

14047- PAGAMENTO RESC IS AO CONTRATUAL - - 04/2020 
	

2.1.03.01.0003  

Livro: 09- Folha: 23 

Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

Namero Registro: 	5460013242-5 

Vir. Dalibito Vir. Crifidito 
1.751,58 

1 751,58 

238.996,91 238.996,91 

101.388.84 
101.388,84 

18.557,21 
18.557,21 

119.946,05 119.946,05 

752,22 
752,22 

3.233,69 
3.233,69 

3.985,91 3.985,91 

4.138.45 

4.138,45 

4.138,45 4.138,45 

729,00 

729,00 

729,00 729,00 

2.590,98 
2.590,98 

275,71 
275,71 

120,14  
120,14 

58,53 

1.575,59 

58,53 

1.575.59  
2.254,44 

2.254,44 
292,60 

292,60 
2.398,13 

2.398,13 
1.181,69  

1.181,69 
39,50 

39,50 
10.787,31 10.787,31 

437,24 
437,24 

1.615,81 
1.615,81 

105,03 
105,03 

2.158,08 2.158,08 

101,06 
101,06 

579.69 
579,69 

Conta 
2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 

Total Diodo 

( 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro fol protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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124,66 

177,65 

734,11 

1.950,61 

435,76 

3.605,00 

124,66 

177,65 

734,11 

1.950,81 

435,76 

3.605,00 

248,29 

248,29 

7.957,03 	7.957,03 

2.176,57 

2.176,57 

2.176,57 	2.176,57 

2.1.02.01.0001 1.080,40 

2.1.04.01.0006 
1.1.01.01.0001 

4.1.02.06.0013 
2.1.03.01.0001 

Total DIOrlo 	  

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Md° 	  

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Dlerlo 	  

4.1.02.04.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

2.1.03.01.0003 

1.1.01.01.0001 

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 

70.546,50 

4.240,50 

2.313,00 

1.364,94 

146,00 

316,85 

1.753,75 

327,53 

1.080,40 

77.100,00 

1.364,94 

2.832,44 

316,85 

1.753,75 

327,53 

146,00 

78.610,9 • 	78.610,94 

2.832,44 

2.832,44 	2.832,44 

260,00 

260,00 

260,00 	 260,00 

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 24 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC OS EIR E LI 
	

Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: J unta Comercial 	Data Registro: 29/06/1 993 	 Nilmero Registro: 5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
14048- SALARIO DOMES C ONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 

14048- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 
14049- ADICIONAL P E R IC ULOSIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 

14049 - ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 
14050- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 04/2020 

14050 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 04/2020 

14051 -PAGAMENTO R ES CISA° C ONTRATUAL - - 04/2020 

14051- PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL - - 04/2020 
14052 - PAGAMENTO R ES CIS AO C ONTRATUAL - - 04/2020 

14052- PAGAMENTO R ES CISAO CONTRATUAL- - 04/2020 
15062- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LTDA 
ME 0416116700019517/04/202ONF E 150015 - 50015 
15062 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STE C E CIA LTDA 
ME 0416116700019517/04/202ONF E 150015 - 50015 
15063- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NEUHAUS E CIA 
LT DA1026854500013717A34/202ONF E 21218 -1218 
15063. COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NEUHAUS E CIA 
LTDA1026854500013717/04202ONF E 21218 - 1218 

*** 18/04/2020 

13439- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NE 162747 - Coup 
E nerg Des Rural G de Dourados - 162747-2 
13439- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF 16274]- C oop 
E nerg Des Rural G de Dourados - 162747-2 

Conta  
4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0006 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total D1CBrio 	  

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

Total DREOrlo 	  

Vir. Dlibito Vir. Crldito 

*" 19/04/2020 
15823 - GRRF a Pagar--

15823- GRRF a Pagar-- 

4.1.02.05.0004 

1.1.01.01.0001 

Total DiCrlo 	 

603,67 

603,67 

 

603,67 	 603,67 

a."  20/04/2020 

8729/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse20/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 
8729/2 - RETEN=00 INSS MNS .04,2020 - 04/2020 

8729/3 - ISS SOBRE SE RVIP OS - 04/2020 - 04/2020 

8729/4 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nfse20/04/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 
13889 - IRRF a Pagar- - 

13889 -IRRF a Pagar-- 
14010 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 04/2020 
14010 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO -- 04/2020 

*** 22/04/2020 

15064 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IR MAOS CUNHA 
LT DA0427653200010722/04/2020N F E 1101897 -101897 
1S064- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IR MAOS CUNHA 
LTDA0427653200010722/04/202ONF E 1101897- 101897 

*** 23/04/2020 
15065- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012523/04/202ONF E 1167074- 167074 
15065 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012523/04/2020NF E 1167074. 167074 

*** 24/04/2020 
14039 - Rescis2  o - PAULO HENRIQUE NEVES TE NORIO - 
14039 - Rescis2  o - PAULO HENRIQUE NEVES TENORIO - 
14042- Rescis2  o - GUILHERME APARECIDO VE R MONTE MENDES - 
14042 - Rescis2  o - GUILHERME APARECIDO VE R MONTE MENDES - 
14045- R escis2  o - LEANDRO FERREIRA RAMALHO - 
14045- R escis2  o - LEANDRO FERREIRA RAMALHO - 
15066- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 
LTDA2385808500014924/04/2020NF E 12333- 2333 
15066- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 
LTDA2385808500014924/04/202ONF E 12333- 2333 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	, Este Livro foi protocolado sob o ri° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09 - Folha: 25 

- Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIR E LI 	 Partido: 01/01/2020 	31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local  Registro: 	Junta Comerciai 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento  Conta 	 Vir. Dffiblto 	Vir. Crilidíto 

15067- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 3.2.01.03.0039 600.00 

00URA0050374 56500012524/04/2020NF E 1167169 - 167169 
15067- COMPRAS PARA USO E CONSUMO- COOP.ENERG.DES RURAL GDE 2.1.02.01.0001 600,00 

DOUR ADOS 0374756500012524/04202ONF E 1167169- 167169 
Total DR1Drlo 	  4.078,53 4.078,53 

*** 27/04/2020 
14055- R escis,  o- CLAUDIO MARCOS BAHR - 2.1.03.01.0003 1.950.81 

14055- R escis,  o - CLAUDIO MARCOS BAHR - 1.1.01.01.0001 1.950,81 

14056 - DESCONTO DE AVISO PREVI° -- 04/2020 2.1.03.01.0003 1.045,00 

14056 - DESCONTO DE AVISO PREVI() -- 04/2020 1.1.01.01.0001 1.045,00 

14057- INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.01.0003 112,01 

14057 - INSS a Pagar - - 04/2020 2.1.03.05.0003 112,01 

14058- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 04/2020 4.1.02.05.0002 90,29 

14058- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 04/2020 2.1.03.05.0002 90,29 

14059 - FGTS 131 5 ALE RIO - - 042020 4.1.02.05.0002 27,87 

14059 - FGTS 131 S ALE RIO - - 04/2020 2.1.03.05.0002 27,87 

14060- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 4.1.02.06.0003 348.33 

14060- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL- - 04/2020 2.1.03.01.0003 348,33 

14061- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 4.1.02.06.0005 1.138,50 

14061 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 2.1.03.01.0003 1.138,50 

14062- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 2.1.03.01.0003 866,25 

14062- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 1.1.01.01.0001 866,25 

14063- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 4.1.02.06.0005 188.10 

14063- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 2.1.03.01.0003 188,10 

14064- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 4.1.02.06.0006 348,33 

14064- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 2.1.03.01.0003 348,33 

Total DISirlo 	  6.115,49 6.115,49 

'si' 28/04/2020 
8724/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse213/04/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 

MUNICIPAL DE P 1TIRENDABA - 
8724/2 -155 SOBRE SERVIn OS - 04/2020 - 04/2020 
8724/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nf5e28/04/2020PREFEITURA 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

144,94 
4.831.33 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8725/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nfse28/04/2020P RE FEITURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8725/2 - ISS SOBRE SERVI4 OS -0412020-0412020 
8725/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse28/04/2020PRE FEITURA 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

483,00 
16.100,00 

MUNICIPAL DE P OTIR E NDABA - 
8726/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nf5e28/04/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 30.461,54 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA- 
8726/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 04/2020 - 04/2020 4.1.02.04.0004 942,11 

8726/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nf5e28/04/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 31.403,65 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8727/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nf5e28/04/2020P REF EITURA 1.1.01.01.0001 17.945.00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8727/2 -155 SOBRE SERVIn OS - 04/2020 - 04/2020 4.1.02.04.0004 555,00 

8727/3  - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nf5e28/114/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 18.500.00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8728/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- Nf5e28/04/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
8728/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 04/2020 - 04/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 

8728/3 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - Nfse28/04/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
15068 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 498 - 498 3.2.01.03.0039 71,00 

15068 - COMPRAS DE MERCADORIAS -498-498 1.1.01.01.0001 71,00 

Total Diderio 	  185.705,98 185.705,98 

29/04/2020 
14068 - INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.01.0003 37,50 

14068 - INSS a Pagar - - 04/2020 2.1.03.05.0003 37,50 

14069- DE 5 CON O FALTA.  CF.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 2.1.03.01.0003 1.933,43 

14069- DESCONTO FALTA C F.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 4.1.02.06.0005 1933.43 

14070- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 4.1.02.06.0003 1.600,00 

14070- PAGAMENTO R E SCISA0 CONTRATUAL - - 04/2020 2.1.03.01.0003 1.600,00 

14071 -AVISO TRABALHADO NO MNS --04,2020 4.1.02.06.0005 1.933,33 

!II:a  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

—....— ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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L,IVRO DERIO GERAL Livro: 09- Folha: 26 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Per°odo: 01/012020 - 31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NI3mero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dr bito 	Vir. Crlidito 
14071 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 04/2020 
14072- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 04/2020 
14072- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 04/2020 
14073- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL -- 04/2020 
14073- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 04/2020 

2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0006 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 

2.062,40 

500,00 

1.933,33 

2.062,40 

500,00 
Total DIEPrio 	  8.066,E 8.066,66 

A** 30/04/2020 
10985- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF101897 - In-n,  os Cunha Ltda - 2.1.02.01.0001 2.832,44 
101897-1 
10985- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF101897 - Inn,  os Cunha Ltda - 1.1.01.01.0001 2.832,44 
101897-1 
10986- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 1218 - Neuhaus & Cia Ltda Me - 2.1.02.01.0001 248,29 
1218-1 
10986- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF1218 - Neuhaus & Cia Ltda Me - 1.1.01.01.0001 248,29 
1218-1 
13933- PAGTO FERIAS CONF.R E CIBO - EDGAR ALVES BATISTA - 2.1.03.01.0002 2.019,85 
13933- PAGTO FERIAS CONF.R E CIBO - EDGAR ALVES BATISTA - 1.1.01.01.0001 2.019,85 
13934- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - SEBASTIAO FERREIRA DE J ES US - 2.1.03.01.0002 1.873,06 
13934- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - SEBASTIAO FERREIRA DE J ES US - 1.1.01.01.0001 1.873,06  
13935- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - MARCOS J OS E DA SILVA SOUZA- 2.1.03.01.0002 1.538,88 
13935- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - MARCOS J OS E DA SILVA SOUZA- 1.1.01.01.0001 1.538,88 
13936- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - J OSE RAY PEREIRA - 2.1.03.01.0002 1.708,05 
13936- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - J OSE RAY PEREIRA- 1.1.01.01.0001 1.708,05 
13937- PASTO FERIAS CONF.RECIBO - ANA LUCIA MOREIRA DE AQUINO - 2.1.03.01.0002 1.792,75 
13937- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -ANA LUCIA MOREIRA DE A.QUINO - 1.1.01.01.0001 1.792,75 
13938- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 04/2020 4.1.02.05.0002 18.425,41 
13938- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 04/2020 2.1.03.05.0002 18.425,41 
13939- INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.01.0001 17.174,32 
13939- INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.05.0003 17.174,32 
13940- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT -- 04/2020 4.1.02.06.0005 215.950,94 
13940- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 2.1.03.01.0001 215.950,94 
13941 - PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 04/2020 4.1.02.06.0005 477,44 
13941 -PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 04/2020 2.1.03.01.0001 477,44 
13942- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 04/2020 4.1.02.06.0005 28,00 
13942- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 04/2020 2.1.03.01.0001 28,00 
13943- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --04,2020 2.1.03.01.0001 2.138,16 
13943- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 4.1.02.06.0005 2.138,16 
13944- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 4.1.02.06.0005 29.831,27 
13944- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 2.1.03.01.0001 29.831,27 
13945- SALARIO FAMILIA DO MES CF.F OLH - - 04/2020 4.1.02.04.0002 2.873,44 
13945- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 04/2020 4.1.02.06.0005 2.873,44 
13946 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 04/2020 4.1.02.06.0005 1.168,38 
13946 -VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 04/2020 2.1.03.01.0001 1.168,38  
13947- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 04/2020 4.1.02.06.0005 159,60 
13947- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 04/2020 2.1.03.01.0001 159,60 
13948- IRRF a Pagar- - 04/2020 2.1.03.01.0001 1.361,42 
13948- IRR F a Pagar - - 04/2020 2.1.04.01.0006 1.361,42 
13949- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 2.1.03.01.0001 16.728,30 
13949- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 4.1.02.06.0005 16.728,30 
13950- INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.01.0002 1.477,02 
13950- INSS a Pagar- - 04/2020 2.1.03.05.0003 1.477,02  
13951- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 4.1.02.06.0003 4.512,97 
13951- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 04/2020 2.1.03.01.0002 4.512,97 
13952- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 04/2020 4.1.02.06.0003 13.538,87 
13952- PASTO FERIAS CONF.RECIBO - - 04/2020 2.1.03.01.0002 13.538,87 
13953- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 04/2020 4.1.02.06.0005 65,52 
13953 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA -- 04/2020 2.1.03.01.0001 65,52 
13954- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 04/2020 2.1.03.01.0001 446,00 
13954- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 04/2020 4.1.02.06.0013 446,00 
13955- SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 04/2020 4.1.02.04.0003 1.045,00 
13955 -SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 04/2020 2.1.03.01.0001 1.045,00 
13956 -IRRF a Pagar-- 04/2020 2.1.03.01.0002 39,04 

jek  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso dd Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
—.s.— ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pãg. Junta Comercial 26/88 



LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 27 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC OS EIR E LI 
	

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: Junta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1993 
	

Namero Registro: 5460013242-5 

( 

Conta 	 Vir. Dllbito Vir. Crlidito  
2.1.04.01.0006 	 39,08 
4.1.02.06.0005 	 1.212,20 
2.1.03.01.0001 	 1.212,20 
4.1.02.06.0005 	 265,67 
2.1.03.01.0001 	 265.67 
2.1.03.01.0003 	 2.062,40 
1.1.01.01.0001 	 2.062.40 
2.1.03.01.0003 	 109,32 
2.1.03.05.0003 	 • 	109,32 
2.1.03.01.0003 	 300,00 
4.1.02.06.0013 	 300,00 
2,1.03.05.0003 	 48,62 
2.1.03.01.0003 	 48,62 
4.1.02.06.0003 	 815,25 
2.1.03.01.0003 	 815,25 

4.1.02.06.0003 	 30.19 
2.1.03.01.0003 	 30,19 

4.1.02.06.0005 	 1.087,00 
2.1.03.01.0003 	 1.087,00 
4,1,02.06.0006 	 3.111,65 
1.1.01.01.0001 	 3.111.65 

4.1.02.06.0006 	 90,58 
2.1.03.01.0003 	 90.58 
4.1.02.06.0006 	 362,33 
2.1.03.01.0003 	 362,33 
4.1.02.06.0006 	 1.087,00 

2.1.03.01.0003 	 1.087,00 
2.1.03.05.0003 	 36.186,05 
4.1.02.04.0001 	 36.186.05 
2.1.03.05.0003 	 2.873,44 
4.1.02.04.0002 	 2.873,44 

2.1.03.05.0003 	 1.045,00 
4.1.02.04.0003 	 1.045,00 
2.1.03.01.0002 	 16.535,74 
1.1.01.01.0001 	 16.535,74 
4.1.02.06.0013 	 446,00 
2.1.03.01.0001 	 446,00 
4.1.02.06.0013 	 300,00 
1.1.01.01.0001 	 300,00  

Total DRIDrIce 	 407.422.40 	407.422,90  
Total Mensal 	1.554230,36 	1.554230,36 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp.  - Documento 
13956 - IRRF a Pagar - - 04/2020 
13957. ADICIONAL PE RICULOS IDADE CF. FOLHA - - 04/2020 
13957- ADICIONAL P E RICULOS IDADE CF. FOLHAS- 04/2020 
13958- GRATIFICA. ti ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 04/2020 
13958- GRATIFICAu ti ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT -- 04/2020 
14076 - R aseis,  o - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO FONSECA - 
14076 - Rescist o - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO FONSECA - 
14077 - INSS a PLgar- - 04/2020 
14077 - INSS a Pagar- - 04/2020 
14078- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 04/2020 
14078- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 04/2020 
14079- SALÁRIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 04/2020 
14079- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 04/2020 
14080- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 
14080 - PAGAMENTO RESCIS AO CONTRATUAL - - G4/2020 
14081 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 04/2020 
14081 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --0412020 
14082- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 04/2020 
14082- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/2020 
14083- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 
14083- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 
14084 - INDENIZACOES TRABALHISTAS --04,2020 
14084- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 04/2020 
14085- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 04/2020 
14085- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 04/2020 
14086- R escis2  o --0412020 
14086- Raseis,  o - - 04/2020 
14095 - INSS - compensar - - 04/2020 
14095- INSS - compensar- - 04/2020 
14096- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 04/2020 
14096- SALÁRIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 04/2020 
14097- SALARIO MATERNIDADE CF.F OLHA - - 04/2020 
14097- SALÁRIO MATERNIDADE CF.F OLHA - • 04/2020 
15853- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 
15853- PAGTO FeRIAS CONF.RE CIBO - - 
15897- DESCONEe'0 ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15897 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15898- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15898- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 

01/05/2020 
10332- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO --05/2020 
10332- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO -- 05/2020 

03/05/2020 

4.1.02.05.0004 
1.1.01.01.0001 

Total Dierio 	 

10309- INSS a Pagar- - 05/2020 2.1.03.01.0003 
10309- INSS a Pagar- - 05/2020 2.1.03.05.0003 
10310- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 05/2020 4.1.02.06.0003 
10310- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	05/2020 2.1.03.01.0003 
10311- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 05/2020 4.1.02.06.0005 
10311- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --0512020 2.1.03.01.0003 
10312- SALÁRIO FAMILIA DO MES CF.FOLH 	05/2020 2.1.03.05.0003 
10312- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --05/2020 2.1.03.01.0003 
10313- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 05/2020 4.1.02.06.0005 
10313- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 05/2020 2.1.03.01.0003 
10314- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 05/2020 4.1.02.06.0006 
10314- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 05/2020 1.1.01.01.0001 
10315- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 05/2020 4.1.02.06.0006 
1D315- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 05/2020 2.1.03.01.0003 

117,32 
117,32 

	

117,32 	117,32  

15,93  
15.93 

116,11 

	

126,50 	
116,11 

126,50 
4,86 

4.86 
20,90 

20,90 
339,52 

339,52 
87,08 

87,08 
Total ~rio 	 710,90 	710,90 

lErTég  
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n*21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

a  

- ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DCRIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 28 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NlImero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dlibito 	Vir. Croildito 
*** 04/05/2020 

370/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E04/05/2020FUNDAÓHát O 
NACIONAL DO INDIO - 
370/2 - 155 SOBRE SE RVI. OS - 05/2020 - 05/2020 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 

13.649,77 

278,57 
370,3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE04/05/2020FUNDAállát O 4.1.01.02.0001 13.928,34 
NACIONAL DO INDIO - 
371/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE04/05/2020CCiernara Municipal de 1.1.01.01.0001 5.823,39 
F emandó Epolis/S P - 
371,2-155 SOBRE SE RVI. OS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0004 180,10 
371/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE04/05/2020Cúemara Municipal de 4.1.01.02.0001 6.003,49 
Fernando Epolis5 P - 
462/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 04/05/2020PR EFEITURA 1.1.01.01.0001 98.832,19 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
462/2 - R ETE N. ô0 INSS MNS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0001 10.089,60 
462/3 - ISS SOBRE SERVI. OS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0004 5.732,73 
462/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 04/05/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 114.654,52 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
463/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE04/05/2020FUNDMHát O 1.1.01.01.0001 4.739,06 
NACIONAL DO ó NDIO - DOURADOS - 
463,2- R ETE N. cio INSS MNS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0001 472,83 
463/3 - ISS SOBRE 5 ERVI. OS -0512020- 05/2020 4.1.02.04.0004 161,19 
463/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E04/05/2020F UNDAUI-Iót O 4.1.01.02.0001 5.373,08 
NACIONAL DO á NDIO - DOURADOS - 
464/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 04/05/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITú CIO - 
4642 - R ETE N.60 INSS MNS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 
464/3 - ISS SOBRE SERVI. OS - 05/2020- 05/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 
464/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE04/05/2020PR E FENURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPIT6 CIO - 
10318- R escis° o - MARCELO ALVES QUEIROZ - 2.1.03.01.0003 339,52 
10318- R escis° o - MARCELO ALVES QUEIROZ - 1.1.01.01.0001 339,52 

15854- FERIAS DOMES- Michela Davalo Benites - 4.1.02.06.0003 1.288,85 
15854 - FERIAS DO MES - Michela Davalo Benites - 2.1.03.01.0002 1.288,85 
15855- FERIAS DO MES - Michele Vieira da Silva - 4.1.02.06.0003 1.473,26 
15855- FERIAS DO MES - Michele Vieira da Silva - 2.1.03.01.0002 1.473,26 
15856- FERIAS DO MES - Marilene da Silva S errava le - 4.1.02.06.0003 1.473,26 
15856- FERIAS DO MES - Marilene da Silva Serravale - 2.1.03.01.0002 1.473,26 
15857- FERIAS DO MES - Antonio Neto da Silva - 4.1.02.06.0003 1.283,62 
15857- FERIAS DO MES - Antonio Neto da Silva - 2.1.03.01.0002 1.283,62 

15858- FERIAS DO MES - Isael da Silva - 4.1.02.06.0003 1.283,62 
15858- FERIAS DO MES - Isael da Silva - 2.1.03.01.0002 1.283,62 

15859- FERIAS DO MES - Kezia Calado Machado - 4.1.02.06.0003 1.380,86 
15859- FERIAS DO MES - Kezia Calado Machado - 2.1.03.01.0002 1.380,86 

15861 - FERIAS DO MES - Lucile Beiersdorf - 4.1.02.06.0003 2.014,38 

15861 - FERIAS DO MES - Lucile Beiersdorf - 2.1.03.01.0002 2.014,38 

15862- FERIAS DO MES - Marcia Ferreira Costa - 4.1.02.06.0003 2.014,38 

15862- FERIAS DO MES - Marcio Ferreira Costa - 2.1.03.01.0002 2.014,38 

15863- FERIAS DO MES - Maria.' coe da Silva - 4.1.02.06.0003 2.911,37 
15863- FERIAS DO MES - MariaJ ose da Silva - 2.1.03.01.0002 2.911,37 

15864- FERIAS DO ME 5 - Silvia Pereira E dos Santos - 4.1.02.06.0003 1.283,62 
15864 - FERIAS DO MES - Silvia Pereira E dos Santos - 2.1.03.01.0002 1.283,62 
15865- FERIAS DO MES - Lourdes Aparecida Sant Ana Batista - 4.1.02.06.0003 2.058,97 
15865 - FERIAS DO MES - Lourdes Aparecida Sant Ana Batista - 2.1.03.01.0002 2.058,97 

15866- FERIAS DO MES - Marcio Azevedo da costa - 4.1.02.06.0003 1.968,97 
15866- FERIAS DO MES - Marcio Azevedo da costa- 2.1.03.01.0002 1.968,97 
15867- FERIAS DOMES - Adeilda Costa 5 Fonseca - 4.1.02.06.0003 1.537,20 
15867 - FERIAS DOMES - Adeilda Costa 5 Fonseca - 2.1.03.01.0002 1.537,20 
15868 - FERIAS DO MES - Silvia dos Santos Gabriel- 4.1.02.06.0003 1.402,57. 
15868- FERIAS DO MES - Silvia dos Santos Gabriel - 2.1.03.01.0002 1.402,52 
15936- DAS APURADO NO MNS - Apura '2  o do Simples Nacional 04/2020 - 4.1.02.02.0005 116.956,41 
15936- DAS APURADO NO MNS - Apura "2 o do Simples Nacional 04/2020 - 2.1.04.03.0006 116.956,41 

Total Digeria 	  342.630,24 342.630,24 
*** 05/05/2020 

r:a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	Pd, Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09- Folha: 29 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E R VIC OS EIR E LI 	 Per'odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 NBmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento _ _Conta Vir. Dilbito 	Vir. Crildito 

465/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE05/05/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 47.031,00 

C HAPADAO DO SUL - 
465/2 - RETEN. (50 INSS MNS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0001 2.827,00 

i 465/3 - ISS SOBRE SERVI. OS - 05,2020- 05/2020 4.1.02.04.0004 1.542,00  
465/4 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 05/05/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 51.400,00 

CHAPADAO DO SUL - 
466/1 -5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE05/05/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 26.192,32 

CHAPADAO DO SUL - 
466/2 - R ETE N. ô O INSS MNS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0001 1.574,40 

. 466/3 - ISS SOBRE SE RVI OS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0004  858,76 

466/4 - 5 E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- NF 5 E 05/05/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 28.625,48 

- CHAPADAO DO SUL - 
467/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 05/05/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 

C HAPADA0 DO SUL - 
467/2 - R ET E N. CIO INSS MNS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 

467/3 -155 SOBRE SERVI. OS - 05/2020 - 05/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

467/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 05o05/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 

- 4.1.01.02.0001 	, 155.404,16 

15896- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 2.1.03.01.0001 146.00  

- 15896- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 146,00  
Total DIODrio 	  235.575,64 235.575,64 

ir** 06/05/2020 
10824- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF192 - Multitech Informadca e 2.1.02.01.0001 4.145,80 

Celulares - 192-1 
10824- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF192 - Muldtech Informafica e 1.1.01.01.0001 4.145,80 

_ Celulares - 192-1 
10825- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela ref NE 77- Patricia 2.1.02.01.0001 900,00 

Cada da Cruz Nunes Garcia '77-1 
10825- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela ref NF 77- Patricia 1.1.01.01.0001 900,00 

Cada da Cruz Nunes Garcia -77-1 
Total Dierlo 	  5.045,80 5.045,80 

***e 07/05/2020 
14006- FGTS a Pagar - - 2.1.03.05.0002 18.759,02  

14006- FGTS a Pagar-- 1.1.01.01.0001 18.759,02 

15069 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO' STEC E CIA LTDA 3.2.01.03.0039 2.116,00 

ME 0416116700019507/05/202ONF E 150255 .50255 

- 15069- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - STEC E CIA LIDA 2.1.02.01.0001 2.116,00 

ME 0416116700019507/05202ONF E 150255 -S0255 

- 15070- COMPRAS DE MERCADORIAS - 102427 - 102427 
15070- COMPRAS DE MERCADORIAS - 102427 - 102427 
15419 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --04/2020 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0001 

2.922,04 

212.355,82 

. 2.922,04 

15419 -SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 04/202á 1.1.01.01.0001 212.355.82 

Total Di0Drlo 	  236.152,88 236.152,88 

tont 08/05/2020 
10319- INSS a Pagar- -05t2020 2.1.03.01.0003 34,81 

10319 - INSS a Pagar-- 05/2020 2.1.03.05.0003 34,81 

10320- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	05/2020 2.1.03.01.0003 508,48 

10320- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	05/2020 4.1.02.06.0006'  508,48 

10321 - FGTS EMPREGADOS DO MES 	05/2020 4.1.02.05.0002 28,30 

10321 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 05/2020 2,1.03.05.0002 28,30 

10322 - FGTS 131 SALERIO - - 05/2020 4.1.02.05.0002 8,84 

10322- FGTS 131 S ALE RIO - - 05/2020 2.1.03.05.0002 884 

10323- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 05/2020 4.1.02.06.0003 147,39 

10323- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 05/2020 2.1.03.01.0003 147,39 

10324- SALARIO-)O MES CONF.FOLHA PAGT 	052020 4.1.02.06.0005 356,66 

10324- SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - 	05/2020 2.1.03.01.0003 356.66 

10325- SALARIO FAMILIA DO MES CF .F OLH - - 05/2020 4.1.02.06.0005 12.97 

10325- SALARIO FAMR.IA DO MES CF.FOLH - - 05/2020 2.1.03.01.0003 12.97 

10326 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 05/2020 4.1.02.06.0005 55,73 

10326- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 05/2020 2.1.03.01.0003 55,73 

10327- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 05/2020 4.1.02.06.0006 140,00 

~••. 
10327- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 05/2020 1.1.01.01.0001 140.00 

10328- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --0512020 4.1.02.06.0006 110,54 

10328- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 05/2020 2.1.03.01.0003 110.54 

sC
s  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

, 	i!  Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
— ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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RQJ bt-± 	 yrs. 09 ;EOlha• 32 

Empresa: BROOKS AMBIENTAL E SE RVICOS EIRELI 	 Per°odo: 01/012020 -  31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NRmero Registro: 	5460013242-5 

e 
1D - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. D9bito 	Vir. Crlidito 
10565- Elidas - MARIA J OSE DA SILVA LOPES - 
10568- Filhas -SILVIA PEREIRA E MILSON DOS SANTOS - 
10568- Frias - SILVIA PEREIRA EMILSON DOS SANTOS - 
10571 - F¶rias - LOURDES APARECIDA SANT ANA BATISTA - 
10571 - 	- LOURDES APARECIDA SANT ANA BATISTA - 

1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0002 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0002 
1.1.01.01.0001 

1.283,62 

2.058,97 

2.911,37 

1.283,62 

2.058,97 
10574- Elidas - MARCIO AZEVEDO DA COSTA - 2.1.03.01.0002 1.968,97 
10574- Flirias - MARCIO AZEVEDO DA COSTA - 1.1.01.01.0001 1.968,97 
10577- Filhas - ADEILDA COSTA SILVA DA FONSECA - 2.1.03.01.0002 1.537,20 
10577- F¶rias - ADEILDA COSTA SILVA DA FONSECA - 1.1.01.01.0001 1.537,20 
10580- Finas - SILVIA DOS SANTOS GABRIEL - 2.1.03.01.0002 1.402,52 
10580- Fobias - SILVIA DOS SANTOS GABRIEL - 1.1.01.01.0001 1.402,52 

Total DICrio 	  22.086,03 22.086,03 
*** 30/05/2020 

15825 -GRRF a Pagar-- 4.1.02.05.0004 2.131,27 
15825 -GRRF a Pagar-- 1.1.01.01.0001 2.131,27 

Total 010Orio 	  2.131,27 2.131,27 
31/05/2020 

10261 -INSS a Pagar-- 05/2020 2.1.03.01.0001 17.798,76 
10261 - INSS a Pagar- - 05/2020 2.1.03.05.0003 17.798,76 
10262 -ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 05/2020 2.1.03.01.0001 690,00 
10262 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO -- 05/2020 4.1.02.06.0013 690,00 
10263- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 05/2020 4.1.02.05.0002 18.541,43 
10263 - FGTS EMPREGADOS DO MES 	05/2020 2.1.03.05.0002 18.541,43 
10264- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 05/2020 4.1.02.06.0005 225.493,05 
10264- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 05/2020 2.1.03.01.0001 225.493,05 
10265- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 05/2020 4.1.02.06.0005 28.845,49 
10265- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 05/2020 2.1.03.01.0001 28.845,49 
10266- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. 	05/2020 2.1.03.01.0001 8.934,70 
10266- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --05,2020 4.1.02.06.0005 8.934,70 
10267- INSS a Pagar- - 05/2020 2.1.03.01.0002 786,74 
10267 - INSS a Pagar- - 05/2020 2.1.03.05.0003 786,74 
10268- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 05/2020 4.1.02.04.0003 487,67 
10268- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA -- 05/2020 2.1.03.01.0001 487,67 
10269- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. -- 05/2020 4.1.02.06.0003 2.430,36 
10269- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 05/2020 2.1.03.01.0002 2.430,36 
10270- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 05/2020 4.1.02.06.0003 7.291,08 
10270- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO --05,2020 2.1.03.01.0002 7.291,08 
10271 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH 	05/2020 4.1.02.06.0005 2.852,37 
10271 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 05/2020 
10272- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS -- 05/2020 

2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 537,24 

2.852,37 
_) 

10272- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS -- 05/2020 2.1.03.01.0001 537,24 
10273- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS 	05/2020 4.1.02.06.0005 32,00 
10273- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS -- 05/2020 2.1.03.01.0001 32,00 
10274- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 05/2020 4.1.02.06.0005 5.994,43 
10274- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 05/2020 2.1.03.01.0001 5.994,43 
10275- ADICIONAL PE RIC UL05 IDADE CF.FOLHA --05/2020 4.1.02.06.0005 1.280,13 
10275- ADICIONAL PE RIC ULOSIDADE CF. FOLHA - - 05/2020 2.1.63.01.0001 1.280,13 
10276- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. -- 05/2020 2.1.03.01.0001 3.293,00 
10276- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --05/2020 4.1.02.06.0005 3.293,00 
10277- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS -- 05/2020 4.1.02.06.0005 159,28 
10277- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS --05,2020 2.1.03.01.0001 159,28 
10278 - IRRF a Pagar- - 05/2020 2.1.03.01.0001 2.504,56 
10278 - IRRF a Pagar- - 05/2020 2.1.04.01.0006 2.504,56 
10279 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES 	05/2020 4.1.02.06.0005 1.752,26 
10279 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES --05/2020 2.1.03.01.0001 1.752,26 
10280- GRATIFICA. U ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 05/2020 4.1.02.06.0005 432,00 J 
10280- GRATIFICA. á` ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 05/2020 2.1.03.01.0001 432,00 
10281 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 05/2020 4.1.02.06.0005 20,75 
10281 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA -- 05/2020 2.1.03.01.0001 20,75 
10336- INSS - compensar- - 05/2020 2.1.03.05.0003 32.049,40 
10336 - INSS - compensar - - 05/2020 4.1.02.04.0001 32.049,40 

J 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
,I,sW  Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 33 

Empresa: BR 0085 AMBIENTAL E SERVICOS EIR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

Perodo: 01/012020 	31/12/2020 

NBmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. 139bIto Vir. Crolldito 

10337- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 05/2020 
10337- SALARIO ,1AMILIA DO MES CF.FOLH -- 05/2020 
10338- SALARIO MATERNIDADE C F.F OLHA - - 05/2020 
10338- SALARIO MATERNIDADE C F.F OLHA - - 05/2020 
13612- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 
13612- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 

2.1.03.05.0003 
4.1.02.04.0002 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.04.0003 
4.1.02.04.0002 
4.1.02.06.0005 

5.562,50 

487,67 

5.562.50 

5.562,50 

487,67 

5.562,50 

15022- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15923 - 15923 3.2.01.03.0039 737,11 

15082- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15923 - 15923 1.1.01.01.0001 737,11 

15869 - PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 2.1.03.01.0002 8.934,70 

15869 - PASTO FERIAS CONF.RECIBO - - 1.1.01.01.0001 8.934,70 

15901- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 690.00 

15901 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - 1.1.01.01.0001 690,00 

Total Dirlerlo 	  384.181,18 384.181.18 

Total Mensal 	  1.644.031,53 1.644.031,53 

-•-• 01/06f2020 
541/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/06/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 

CHAPADAO DO SUL - 
541/2- RETEND (50 INSS MNS - 06/2020 - 06/2020 4,1.02.04.0001 13.675,57 

541/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

541/4 -5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01A)6/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 

CHAPADAO DO SUL - 
544/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE01/06/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 24.177,52 

CHAPADAO DO SUL - 
544,2- RETEND 00 INSS MNS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0001 1.453,29 

544/3 -155 SOBRE SERVIDOS -06,2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 792,71 

544/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/06/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 26.423,52 

CHAPADAO DO SUL - 
547/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE01/06/2020FUN0Atiftit O 1.1.01.01.0001 13.649,77 

NACIONAL DO INDIO - 
547/2  - ISS SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 278.57 

547/3- SERVICO:, PRESTADOS CF NF. N. - NIFSE01/06/2020FUNDAÓKUt O 4.1.01.02.0001 13.928,34 

NACIONAL DO INDIO - 
550/I -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01.116/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITG CIO - 
550/2 - R ETE ND CIO INSS MNS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 

550/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

550/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E01/06/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
553/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 01/062020CÚ émara Municipal de 1.1.01.01.0001 5.823,39 

FemandirEpolis/SP - 
553/2-155 SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 180,10 

553/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/06/2020CUmara Municipal de 4.1.01.02.0001 6.003,49 

F ema nctó Epolis/S P - 
556/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE01/06/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 98.731,43 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
556/2 - RETEND U0 INSS MNS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0001 10.079,31 

556/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 5.726,88 

556/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/06/2020P REF EITURA 4.1.01.02.0001 114.537,62 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
10679 - PAGAMENTO FGTS RESCIS0R10 - - 06/2020 4.1.02.05.0004 3.593.90 

10679- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO -- 06/2020 1.1.01.01.0001 3.593,90  

15870- FERIAS DO MES - Midan de Souza Franciscato - 4.1.02.06.0003 1.473,26 

15870- FERIAS DO MES - Mirian de Souza Franciscato - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

Total Dierio 	  383.364,29 383.3E4.29 

02/06/2020 
538/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 02/06/2020FUNDAtlak O 1.1.01.01.0001 4.739,06 

NACIONAL DO 	NOTO - DOURADOS - 
538/2 - RETEND 60 INSS MNS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0001 472,83 

538/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 161,19 

538/4 - sERvicor PRESTADOS CF NF. N.- NESE 02/06/2020FUNDAÓHát O 4.1.01.02.0001 5.373,08 

NACIONAL DO ó NDIO - DOURADOS - 
10587 - INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.01.0003 39,18 

10587 - INSS a Pagar- - 062020 2.1.03.05.0003 39.18 

10588- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --0612020 2.1.03.01.0003 69.67 

r:  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

a   

	 ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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LIVRO Dlz.R10 GeRAL 
	

ro: 09 - Folha: 34 

Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC OS E IR E LI 
CNPJ: 71.777/00/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
10588- DESCONTO FALTA CF.F OLHA PAGTO. -- 06/2020 
10589 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
10589- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
10590- AVISO TRABALHADO NO MNS 06/2020 
10590 - AVISO TRABALHADO NO MNS --06,2020 
10591- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
10591- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
10592- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
10592 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 

03/06/2020 
10596 - INSS a Pagar - - 06/2020 

	
2.1.03.01.0003 

10596 -INSS a Pagar- - 06/2020 
	

2.1.03.05.0003 
10597- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 06/2020 

	
4.1.02.06.0003 

10597- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10598- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0005 

10598- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10599- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0005 

10599- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10600- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 

	
4.1.02.06 OCOS 

10600- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10601- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0006 

10601- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
	

1.1.01.01.0001 
10602- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0006 

10602 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10603 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0005 

10603 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10604- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS --06,2020 

	
4.1.02.06.0005 

10604- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10605- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0005 

10605- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
10606- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 06/2020 

	
4.1.02.06.0005 

10606- PAGAMENTO ASSISTE INCL SOCIAL SAL MNS - - 06/2020 
	

2.1.03.01.0003 
15083- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL GDE 

	
3.2.01.03.0039 

DOUR ADOS 0374756500012503/06/202ONF E 1170406 -170406 
15083- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 

	
2.1.02.01.0001 

DOURADOS 0374756500012503/06/2020NF E 1170406- 170406 
Total Dierio 

**st 04/06/2020 
10616- INSS a Pagar- - 06/2020 	 2.1.03.01.0003 
10616- INSS a Pagar- - 06/2020 	 2.1.03.05.0003 
1061]- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 	 4.1.02.06.0003 
10617- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 	 2.1.03.01.0003 
10618- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 	 4.1.02.06.0005 
10618- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 	 2.1.03.01.0003 
10619- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 	 4.1.02.06.0005 
10619- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --06,2020 	 2.1.03.01.0003 
10620- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 	 4.1.02.06.0005 
10620 -AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 	 2.1.03.01.0003 
10621 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 	 4.1.02.06.0006 
10621- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 	 1.1.01.01.0001 
10622- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 	 4.1.02.06.0006 
10622- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 	 2.1.03.01.0003 
15814- Guia de Recolhimento - - 	 4.1.02.05.0004 
15814- Guia de Recolhimento - - 	 1.1.01.01.0001 

Total Dirliario 	 
*** 05/06/2020 

11166- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF 77- Patricia Cada 
	

2.1.02.01.0001 
da Cruz Nunes Garcia - 77-2 
11166- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF 77- Patricia Carla 

	
1.1.01.01.0001 

da Cruz Nunes Garcia - 77-2 

NlImero Registro: 	5460013242-5 
Vir. Dlibito 	Vir. Crffidito 

69,67 
696,67 

696,67 
69,67 

69,67 
1.179,99 

1.179,99 
522,50 

522.50 
7.950,76 7.950,76 

131,18 
131,18 

3.622,66 
3.622,66 

66,00 
66,00 

20,90 
20,90 

313,50 
313,50 

5.514,80 
5.514,80 

1.393,34 
1.393,34 

209,00 
209,00 

17,84 
17,84 

1,94 
1,94 

0,80 
0,80 

981,61 

981,60 

12.273,56 12.273,56 

47,35 
47,35 

825,36 
825,36 

29,33 
29,33 

27,87 
27,87 

149,00 
149,00 

1.426,37 
1.426,37 

442,16 
4-42,16 

117,32 
117,32 

3.064,76 3.064,76 

900,00 

900,00 

Conta 
4.1.02.06.0005 
4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0006 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 

Total Dia/rio 	 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 35 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC 05 EIR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Nilmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dilbito 	Vir. Crefidito 

11167- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF3278 - E coville Produtos de Limpeza 
-3278-1 
11167- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF3278 - E coville Produtos de Limpeza 
- 3278-1 
15420- SALARIO 30 MES CONF.FOLHA PAGT -- 05/2020 
15420- SALARIO DO ME S CONF.FOLHA PAGT - - 05/2020 
15937- DAS APURADO NO MNS - Apura 'ao do Simples Nacional 05/2020 - 
15937- DAS APURADO NO MNS - Apura',  o do Simples Nacional .05/2020 - 

**-• 06/06/2020 

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

2.1.03.01.0001 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.02.0005 
2.1.04.03.0006 

614,30 

234.665,65 

115.345,02 

614,30 

234.665,65 

115.345,02 

Total DidDrio 	  351.524,97 351.524,97 

15084 - COMPRAS DE MERCADORIAS -764-764 3.2.01.03.0039 1.470,00 

15084 - COMPRAS DE MERCADORIAS -764-764 1.1.01.01.0001 1.410.00 

e+ 07/06/2020 

Total Dlerio 	  1.470,00 1.470,00 

10305- Guia de Recolhimento - - 2.1.03.05.0002 18.578,57 

10305- Gula de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 18.578,57 

Total Dlerio 	  18.578,57 18.578$7 

08/06/2020 
15085- COMPRAS DE MERCADORIAS - 9558 - 9558 3.2.01.03.0039 3.030,00 

15085- COMPRAS DE MERCADORIAS - 9558 - 9558 1.1.01.01.0001 3.030,00 

15086- COMPRAS DE MERCADORIAS - 103329 - 103329 3.2.01.03.0039 2.470,01 

15086- COMPRAS DE MERCADORIAS - 103329 - 103329 1.1.01.01.0001 2.470,01 

Total DIODrio 	  5.500,01 5.500,01 

". 09/06/2020 
15087- COMPRAS ATIVO IMOBILIZADO - 6465TELL CONTATNER•METALURGICA 1.2.03.01.0011 18.500,00 

EIRELI- 646 
15087- COMPRAS ATIVO IMOBILIZADO - 646STELL CONTAINER"METALURGICA 1.1.01.01.0001 18.500,00 

EIRELI- 646 
Total DRIOrlo 	  18300,00 18.500,00 

*** 10/06/2020 
535/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N,- NFSE10/06/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 58.788,75 
C HAPADAO DO SUL - 
535/2 - R ETENh 60 INSS MNS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0001 3.533,75 

535/3 -155 SOBRE SE RVIzi OS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 1.927,50 

535/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE10/06/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 64.250,00 

C HAPADAO DO SUL - 
10595 - R escis' o - ROSIC LE IDE PIMENTEL DA SILVA - 2.1.03.01.0003 1.179,99 

10595 - Rescisz o - ROSICLEIDE PIMENTEL DA SILVA - 1.1.01.01.0001 1.179,99 

15088 - COMPRAS DE MERCADORIAS -7596-7596 3.2.01.03.0039 2.043,96 

15088- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7596 - 7596 1.1.01.01.0001 2.043,96 

Total DIODrio 	  67.473,95 67.473,95 

*** 12/06/2020 
10609- R escis,  o - LEANDRO RODRIGUES BUE NO - 2.1.03.01.0003 1.457,32 

10609- Rescis2 o - LEANDRO RODRIGUES BUE NO - 1.1.01.01.0001 1.457,32 

10612 - Rescis° o - MAR PISA BONET PEREIRA - 2.1.03.01.0003 2.028,74 

10612 - Raseis,  o - MAR EISA BONET PEREIRA - 1.1.01.01.0001 2.028,74 

10615 - Rescis° o - ANGELITA PATROCINIO ROA - 2.1.03.01.0003 2.028,74 

10615- Rescis,  o - ANGELITA PATROCINIO ROA - 1.1.01.01.0001 2.028,74 

10625- R aseis,  o - FRANCISCA ANDO C LE MENTINO RAMOS - 2.1.03.01.0003 1.426.37 

10625- R escis° o - FRANCISCA ANDO CLEMENTINO RAMOS - 1.1.01.01.0001 1.426.37 

10626 - INSS a Pagar - - 06/2020 2.1.03.01.0003 88,75 

10626 - INSS a Pagar - - 06/2020 2.1.03.05.0003 88,75 

10627- PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0003 863,66 

10627 - PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL - - 06/2020 2.1.03.01.0003 863,66 

10628- SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 4.1.02.06.0005 88.00 

10628- SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 2.1.03.01.0003 88,00 

10629- ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 4,1.02.06.0005 125,40 

10629- ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 2.1.03.01.0003 125,40 

10630- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 4.1.02.06.0005 518,20 

10630- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 2.1.03.01.0003 518,20 

10631 - PAGAMENTO R ES CISAO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0006 2.046,30 

10631- PAGAMENTO R ESCLSAO CONTRATUAL - - 06/2020 1.1.01.01.0001 2.046,30 

10632- PAGAMENTO R ES CISAO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0006 539.79 

Vgfi, 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

a  

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO D O GERAL Livro: 09 - Folha: 36 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777/00/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Nilmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Wribito 	Vir. Crildito 
10632- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 
11169- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 50255 - Stec e Cia Ltda Me - 
50255-1 
11169- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 50255 - Stec e Cia Ltda Me - 
50255-1 
15089- COMPRAS DE MERCADORIAS -86131 -86131 
15089 - COMPRAS DE MERCADORIAS -86131-86131 

""k  16/06/2020 

2.1.03.01.0003 
2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

2.116,00 

714,09 

539,79 

2.116,00 

714,09 
Total Dlerlo 	  14.041,36 14.041,36 

10636- INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.01.0003 62,83 
10636- INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.05.0003 62,83 
10637- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 2.1.03.01.0003 359,65 
10637- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 4.1.02.06.0005 359,65 
10638- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0003 1.179,09 
10638 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --06,2020 2.1.03.01.0003 1.179,09 
10639- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 4.1.02.06.0005 51,33 
10639- SALÁRIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 06/2020 2.1.03.01.0003 51,33 
10640- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 4.1.02.06.0005 48,77 
10640- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 2.1.03.01.0003 48,77 
10641 -AVISO TRABALHADO NO MNS --06,2020 4.1.02.06.0005 595,99 
10641 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 06/2020 2.1.03.01.0003 595,99 
10642- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0006 2.005,40 
10642- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 1.1.01.01.0001 2.005,40 
10643- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0006 552,70 
10643- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 2.1.03,01.0003 552,70 
11168- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 169034 - C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 350,00 
Dourados - 169034-1 
11168- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF169034 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 350,00 
Dourados - 169034-1 
15090- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012516/06/202ONFE 1171514- 171514 

3.2.01.03.0039 683,70 

15090- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 683,70 
DOURADOS0374756500012516/06/202ONFE1171514 - 171514 
15091 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO- NE UHAUS E CIA 3.2.01.03.0039 287,00 
IT DA1026854500013716/06/202ONF E 21254 -1254 
15091 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NEUHAUS E CIA 2.1.02.01.0001 287,00 
LT DA1026854500013716/06/202ONF E 21254 - 1254 

Total ~rio 	  6.17646 6.176,46 

*** 17/06/2020 
10647- INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.01.0003 88,85 

10647- INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.05.0003 88,85 

10648- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 2.1.03.01.0003 111,75 
10648- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 4.1.02.06.0005 111,75 

10649- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 06/2020 4.1.02.05.0002 41,72 

10649- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 06/2020 2.1.03.05.0002 41,72 

10650- FGTS 13+ S ALE RIO - - 06/2020 4.1.02.05.0002 53,06 
10650- FGTS 131 SALE RIO - - 06/2020 2.1.03.05.0002 53,06 

10651 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0003 1.473,87 
10651 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 2.1.03.01.0003 1.473,87 
10652- SALÁRIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 4.1.02.06.0005 633,24 
10652 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --06)2020 2.1.03.01.0003 633,24 

10653- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0006 2.569,75 
10653- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 1.1.01.01.0001 2.569,75 

10654- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 4.1.02.06.0006 663,24 
10654- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --06,2020 2.1.03.01.0003 663,24 
11170- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF I 69033 - C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 2.172,80 
Dourados - 169033-1 
11170- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF169033 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 2.172,80 
Dourados - 169033-1 

Total DIcrorlo 	  7.808,28 7.808,28 
*** 19/06/2020 

15092- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 95,00 
DOURADO50374756500012519/06/2020NFE 1171921 -171921 

Ir;a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
--"~ ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIEFtIO GERAL Livro: 09- Folha: 37 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Per'odo: 01/01/202r 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: . 

Local Registro: 	Junta Comerciai 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Ngmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dlibito 	Vir. nicht() 

15092- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 95.00 

00URADOS0374756500012519/06/202ONFE 1171921 -171921 
Total DRIOrio 	  95,00 95,00 

*** 20/06/2020 
10308- Gula de Recolhimento - - 2.1.04.01.0006 2.504,56 

10308 - Guia de R -colhimento - - 1.1.01.01.0001 2.504,56 

Total Dlerio 	  2.504,56 2.504,56 

22/06/2020 
10635- Raseis,  o - VALDINEI ALVES DA SILVA CONCEICAO - 2.1.03.01.0003 2.046,30 

10635- Rescis,  o - VALDINEI ALVES DA SILVA CONCEICAO - 1.1.01.01.0001 2.046,30 

15093 - COMPRAS DE MERCADORIAS -186-186 3.2.01.03.0039 1.100,00 

15093- COMPRAS DE MERCADORIAS -186-186 1.1.01.01.0001 1.100,00 

15094 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 103736 - 103736 3.2.01.03.0039 2.424,18 

15094 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 103736 - 103736 1.1.01.01.0001 2.424,18 

15095 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 1150 - 1150 3.2.01.03.0039 2.535,19 

15095 - COMPRAS DE MERCADORIAS -1150-1150 1.1.01.01.0001 2.535,19 

Total Dlerlo 	  8.105,67 8.105,67 

*** 24/06/2020 
15096- COMPRAS DE MERCADORIAS -83-83 3.2.01.03.0039 258,00 

15096- COMPRAS DE MERCADORIAS -83-83 1.1.01.01.0001 258,00 

twr 26/06/2020 

Total MON° 	  258,00 258,00 

520/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE26/06/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
520/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 

520/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE26/06/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 114.800.00 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
523/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 26/06/2020P REF EITURA 1.1.01.01.0001 30.461,54 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
523/2 -ISS SOBRE SERVIDOS - 06,2020- 06/2020 4.1.02.04.0004 942,11 

523,3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE26/06/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 31.403,65 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
526A -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 26/06/2020PREF MURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
526/2 -155 SOBR : SERVIDOS - 06/2020- 06/2020 4.1.02.04.0004 483,00 

526/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E26436/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
529/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 26/06/2020P R EF EITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
529/2 - ISS SOBRE SERVI= OS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 144,94 

529/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE26/06/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
532/1  -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE26/06/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 17.945.00 

MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
532/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 06/2020 - 06/2020 4.1.02.04.0004 555,00 

532/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE26/06/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 18.500,00 

MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
10646 - Rescls,  o - NEREIDE BIBO - 2.1.03.01.0003 2.005,40 

10646 - R escis,  o - NEREIDE BIBO - 1.1.01.01.0001 2.005,40 

10657- R escis2  o - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS - 2.1.03.01.0003 2.569.75 

10657- Rescis,  o - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS - 1.1.01.01.0001 2.569,75 

11171 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 1254 - Neuhaus e Cia Ltda - 1254-1 2.1.02.01.0001 287.00 

11171 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 1254- Neuhaus e Cia Ltda - 1254-1 1.1.01.01.0001 287,00 

Total Dlerio 	  190.497,13 190.497,13 

*** 29/06/2020 
12164 - 	- MIRIAM DE SOUSA FRANCIS CATO - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

12164 - Feias - MIRIAM DE SOUSA FRANCISCATO - 1,1.01.01.0001 1.473,26 

en 30/06/2020 

Total Ditado 	  1.473,26 1.473,26 

10518- INSS a Pagar- -0612020 2.1.03.01.0001 16.252,52 

10518- INSS a Pagar- -0612020 2.1.03.05.0003 16.252,52 

10519- FERIAS DOMES CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 2.1.03.01.0001 23.372.77 

10519- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 4.1.02.06.0005 23.372,77 

10520 - INSS a Pz gar - - 06/2020 2.1.03.01.0002 2.126,06 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
— ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO D -RIO GERAL 
	

'Livréi 09- Rilhai' 38 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC 05 E IR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 

Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

NOmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dolibito 	Vir. CrIficlito 
10520 - INSS a Pagar- - 06/2020 
10521 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 06/2020 
10521 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 06/2020 

2.1.03.05.0003 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 

18.330,51 
2.126,06 

18.330,51 
10522- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 4.1.02.06.0003 6.377,62 
10522- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 06/2020 2.1.03.01.0002 6.377,62 
10523- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO 	062020 4.1.02.06.0003 19.132,89 
10523- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 06/2020 2.1.03.01.0002 19.132,89 
10524- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 4.1.02.06.0005 207.636,51 
10524- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 06/2020 2.1.03.01.0001 207.636,51 
10525- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 4.1.02.06.0005 1.233,10 
10525 - ADICIONAL P E RIC ULOS IDADE CF. FOLHA - - 06/2020 2.1.03.01.0001 1.233,10 
10526- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 06/2020 4.1.02.06.0005 26.438,50 
10526- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --060020 2.1.03.01.0001 26.438,50 
10527- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --060020 4.1.02.06.0005 2.431,00 
10527- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --060020 2.1.03.01.0001 2.431,00 
10528- GRATIFICAn Ci ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 06/2020 4.1.02.06.0005 347,19 
10528- GRATIFICA" ti ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT -- 06/2020 2.1.03.01.0001 347,19 
10529- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 06/2020 4.1.02.06.0005 326,90 
10529- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 06/2020 2.1.03.01.0001 326,90 
10530- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS 	062020 4.1.02.06.0005 21,86 
10530- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS --060020 2.1.03.01.0001 21,86 
10531 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --060020 4.1.02.06.0005 97,24 
10531 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --060020 2.1.03.01.0002 97,24 
10532 - IRRF a Pagar - - 06/2020 2.1.03.01.0002 108,92 
10532 - IRRF a Pagar - - 06/2020 2.1.04.01.0006 108,92 
10533- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --060020 2.1.03.01.0001 2.166,58 
10533- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --060020 4.1.02.06.0005 2.166,58 
10534 - IR RF a Pagar- - 06/2020 2.1.03.01.0001 2.482,74 
10534 - IR R F a Pagar- - 06/2020 2.1.04.01.0006 2.482,74 
10535- VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 06/2020 4.1.02.06.0005 2.243,18 
10535- VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES --060020 2.1.03.01.0001 2.243,18 
10536 - PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 06/2020 4.1.02.06.0005 140,20 
10536 - PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MI95 -- 06/2020 2.1.03.01.0001 140,20 
10537 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO --060020 2.1.03.01.0001 1.259,00 
10537- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 06/2020 4.1.02.06.0013 1.259,00 
10538 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 062020 4.1.02.06.0005 21,84 
10538- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA --060020 2.1.03.01.0001 21,84 
10658 - INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.01.0003 347,84 
10658 - INSS a Pagar- - 06/2020 2.1.03.05.0003 347,84 
10659- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --060020 4.1.02.06.0003 3.602,47 
10659- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --060020 2.1.03.01.0003 3.602,47 
10660 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --060020 4.1.02.06.0003 69,66 
10660- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --060020 2.1.03.01.0003 69,66 
10661 -SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --060020 4.1.02.06.0005 3.581,00 
10661 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT 	062020 2.1.03.01.0003 3.581,00 
10662- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --060020 4.1.02.06.0005 418,00 
10662- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --060020 2.1.03.01.0003 418,00 
10663- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --050020 4.1.02.06.0006 11.525,69 
10663- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 06/2020 1.1.01.01.0001 11.525,69 
10664- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 06/2020 4.1.02.06.0006 209,00 
10664 - INDENIZACOES TRABALHISTAS --060020 2.1.03.01.0003 209,00 
10665 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --060020 4.1.02.06.0006 1.431,00 
10665- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --060020 2.1.03.01.0003 1.431,00 
10666 - R escis2  o - - 06/2020 4.1.02.06.0006 2.508,00 
10666 - R escisz o - - 06/2020 2.1.03.01.0003 2.508,00 
10567- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --060020 2.1.03.01.0003 425,00 
10667- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. --060020 4.1.02.06.0005 425,00 
10668- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --060020 4.1.02.06.0005 125,40 
10668 - PAGAMENTO R ESCIS AO CONTRATUAL - - 06/2020 2.1.03.01.0003 125,40 
10669- R escis2  o --060020 4.1.02.06.0005 354,00 
10669- R escis,  o --060020 2.1.03.01.0003 354,00 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 59 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS EIR E LI 	 Pereodo: 01/01/2020 	31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NlImero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. Ihs. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dllibito 	Vir. Creildito 

10683- INSS - compensar- - 06/2020 2.1.03.05.0003 32.624,75 

10683 -INSS - compensar - 06/2020 4.1.02.04.0001 32.624,75 

10684- SALARIO FAMILIA DOMES CF.FOLH - - 06/2020 2.1.03.05.0003 2.868,75 

10684- SALARIO FAMILIA DOMES CF.FOLH - - 06/2020 4.1.02.04.0002 2.868,75 

13609- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 4.1.02.04.0002 2.868,75 

13609 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 4.1.02.06.0005 2.868,75 

15871- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO - - 2.1.03.01.0002 23.372,77 

15871- PAGTO F 'RIAS CONF.RECIBO - - 1.1.01.01.0001 23.372,77 

15903- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 1.259,00 

15903 • DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 1.1.01.01.0001 1.259,00 

Total DIGIOrio 	  420.138,21 420.138,21 

n*01/07/2020 

Total Mensal 	  1.520.798,80 1.520.798,80 

566/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE01/07/2020PREEEITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
566/2 - R ET E Nn óO INSS MNS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 

566/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

566/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/07/2020P REF EITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÓ CIO - 
567/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE01/07/2020FUNDAGHit O 1.1.01.01.0001 11649,77 

NACIONAL DO INDIO - 
567/2 -155 SOBRE SERVIDOS -07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0004 278,57 

567/3 - 	ERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 01/07/2020FUNDAUHát O 4.1.01.02.0001 13.928,34 

NACIONAL DO INDIO - 
568/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/07/2020Cáémara Municipal de 1.1.01.01.0001 5.823,39 

FemancióEpolisGP - 
568/2-155 SOBRE SERVIDOS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0004 180,10 

5688- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 01/07/2020Cóémara Municipal de 4.1.01.02.0001 6.003,49 

F emand Epolis/S P - 
569/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE01/07/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 98.528,65 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
569/2 - RETE ND iO INSS MNS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0001 10.058,61 

569/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0004 5.715,12 

569/4- SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NESE 01/07/2020PREF MURA 4.1.01.02.0001 114.302,38 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
12171 - INSS a Pagar-- 07/2020 2.1.03.01.0003 50,15 

12171 - INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.05.0003 50.15 

12172- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0003 1.219,17 

12172 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL- - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.219,17 

12173- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 4.1.02.06.0003 34,83 

12173- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 07/2020 2.1.03.01.0003 34,83 

12174- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - -07/2020 4.1.02.06.0005 42,16 

12174- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 2.1.03.01.0003 42,16 

12175- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 4.1.02.06.0005  6,97 

12175- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - .07/2020 2.1.03.01.0003 6,97 

12176- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - 07/2020 4.1.02.06.0006 3.238.48 

12176- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 1.1.01.01.0001 3.238,48 

12177- INDEN2ACOES TRABALHISTAS - - 07/2020 4.1.02.06.0006 104,50 

12177- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 07/2020 2.1.03.01.0003 104,50 

12178 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL — 07/2020 4.1.02.06.0006 627,00 

12178- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 627,00 

12179- R escis,  o 	- 07/2020 4.1.02.06.0006 1.254,00 

12179' R escis,  o - - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.254,00 

12246- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 07/2020 4.1.02.05.0004 3.017,43 

12246- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 07/2020 1.1.01.01.0001 3.017,43 

15872- FERIAS DO MES - Ida Aparecida Lima - 2.1.03.01.0002 1.284,31 

15872- FERIAS DO MES - Iria Aparecida Lima - 1.1.01.01.0001 1.284,31 

15874- FERIAS DO MES - E dlene Romilda Confiem- 2.1.03.01.0002 1.474,07 

15874- FERIAS DO MES - E dlene R omilda Confiar° - 1.1.01.01.0001 1.474,07 

15875- FERIAS DO MES - Luana Camila G. Leite - 2.1.03.01.0002 1.474,07 

15875- FERIAS DO MES - Luana Camila G. Leite - 1.1.01.01.0001 1.474,07 

15876- FERIAS DO MES - Higor Renato de Oliveira - 2.1.03.01.0002 1.474,07 

15876- FERIAS DO MES - Higor Renato de Oliveira- 1.1.01.01.0001 1.474,07 

rio Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
, Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO PIERIOCERAL Livro: 09- Folha: 40 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC OS EIR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NISmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dfflbitr 	Vir. Crelldito 
15877- FERIAS DO MES - Claudio Antonio da Silva - 4.1.02.06.0003 1.372,32 
15877- FERIAS DO MES - Claudio Antonio da Silva - 2.1.03.01.0002 1.372,32 

15878- FERIAS DO MES - Fabiano F Fernandes - 4.1.02.06.0003 918,83 
15878- FERIAS DO MES - Fabiano F Fernandes - 2.1.03.01.0002 918,83 

Total Dierio 	  213.826,57 213.826,57 

*** 02/07/2020 

564/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE02/07/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 26.192,32 
CHAPADAO DO SUL - 
564/2  - R E TE Nu 60 INSS MNS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0001 1.574,40 

564/3 -155 SOBRE SE RVIn OS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0004 858,76 

564/4 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NES E02/07/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 28.625,48 
CHAPADAO DO SUL - 
565/1 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES E02/07/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 
CHAPADAO DO SUL - 
565/2 - R E TE No 60 INSS MNS - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 

565,3-135 SOBRE 5 ERVIn 05 - 07/2020 - 07/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

565/4 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE02/07/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 
CHAPADAO DO SUL - 
12183- INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.01.0003 44,23  

12183- INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.05.0003 44,23 

12184- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 07/2020 2.1.03.05.0003 351,24 

12184- SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 07/2020 2.1.03.01.0003 351,24 

12185- SALARIO FAMILIA DO MES CF.F01:1-1- - 07/2020 4.1.02.04.0002 701,10 

12185- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 07/2020 4.1.02.06.0005 701,10 

12186- PAGAMENTO R ESCISA0 CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0003 667.64 

12136- PAGAMENTO R ESCIS AO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 667,64  

12187- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 4.1.02.06.0003 29,03 

12187 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 2.1.03.01.0003 29,03 

12188- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL -- 07/2020 4.1.02.06.0005 209,0J 

12188- PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL 	07/2020 2.1.03.01.0003 209,00 

12189- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 4.1.02.06.0005 265,42  

12189- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 2.1.03.01.0003 265,42 

12190- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 07/2020 4.1.02.06.0005 3,99 

12190- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0003 3,99 

12191 - PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 07/2020 4.1.02.06.0005 4,00 

12191 - PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0003 4,00 

12192- PAGAMENTO RE SCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 2.795,70 

12192- PAGAMENTO R ESCISA0 CONTRATUAL - - 07/2020 1.1.01.01.0001 2.795,70 

12193- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 07/2020 4.1.02.06.0006 87,08 

12193- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 07/2020 2.1.03.01.0003 87,08 

12194- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 171,26 

12194- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 171,26  

12195- R escis2  o - - 07/2020 4.1.02.06.0006 1.045,00 

12195- R es cis2  o - - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.045,00 

15097- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - OBADOVSKI PRODUTOS DE 3.2.01.03.0039 845,50 
LIMPEZA LT DA - E P P2137927800019102/07/202ONF E 13374 - 3374 
15097- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - OBADOVSKI PRODUTOS DE 2.1.02.01.0001 845,50 
LIMPEZA LTDA - E P P2137927800019102/07/202ONF E 13374 - 3374 
15098 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 3376 - 3376 3.2.01.03.0039 36,00 

15098- COMPRAS DE MERCADORIAS - 3376 - 3376 1.1.01.01.0001 36.00  

15099- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - C 00P.ENE RG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 562,80 
DOURADOS 0374756500012502/07/202ONF E 1172968- 172968 
15099- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - C 00P.E NE RG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 562,80  
DOUR ADOS 0374756500012502/07/202ONF E 1172968 - 172968 

Total Dlerlo 	  191.848,63 191.848,63 

*** 03/07/2020 

11155- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 170406 - C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 981,61 
Dourados - 170406-1 
11155- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF170406 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 981,60 
Dourados - 170406-1 

Total DIODrio 	  9 81,60 981,60  

06/07/2020 
12199- DESCONTO DE AVISO PR EVIO - - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.254,00 

R74 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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Namero Registro: 5460013242-5 

Vir. ribito Vir. Cridito 
1.254,00 

65,32 

19,52 

50.16 

1.003,20 

246,26 

41,80 

598,94 

627,00 

2.382,95 

195.306,67 

201.595,82 

18.425,29 

1154,00 

65,30 

22,69 

19,51 

50,16 

1.672,00 

243.83 

1.246,22 

627,00 

343,25 

65,32 

19,52 

50,16 

1.003,20 

246,26 

41,80 

598,94 

627,00 

2.382,95 

195.306,67 
201.595,82 

18.425,29 

1.254,00 

65,30 

22,69 

19.51 

50.16 

1.672,00 

243,83 

1.246,22 

627,00 

343.25 

123.296,90 
123.296.90 

147.266,15 	147.266,15 

Livro.' 09 nfolha•'41014 r'y 
Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 Empresa: BR OOKS AMBIE NTAL E SER VIC OS E IR E LI 

CNN: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 

12199 - DESCONTO DE AVISO PREVI° - - 07/2020 1.1.01.01.0001 

12200 - INSS a Pagar - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

12200 - INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.05.0003 

12201- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 07/2020 4.1.02.05.0002 

12201- FGTS EMPREGADOS DOMES- - 07/2020 2.1.03.05.0002 

12202- FGTS 131 SALERIO - - 07/2020 4.1.02.05.0002 

12202 - FGTS 131 SALE RIO - - 07/2020 2.1.03.05.0002 

12203 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0003 

12203- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

12204- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT 	- 07/2020 4.1.02.06.0005 

12204- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 07/2020 2.1.03.01.0003 

12205- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 4.1.02.06.0005 

12205- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 	• 2.1.03.01.0003 

12206 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 

12206- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 1.1.01.01.0001 

12207- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 

12207- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

15100- COMPRAS DE MERCADORIAS - 104266 -104266 3.2.01.03.0039 

15100- COMPRAS DE MERCADORIAS - 104266 - 104266 1.1.01.01.0001 

15421- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT 	06/2020 2.1.03.01.0001 

15421- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 06/2020 1.1.01.01.0001 
Total Md° 	 

*** 07/07/2020 
10583 - Guia de Recolhimento - - 2.1.03.05.0002 

10583- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 

12211- DESCONTO DE AVISO PREVIO --0712020 2.1.03.01.0003 

12211 - DESCONTO DE AVISO PREVI° - - 07/2020 1.1.01.01.0001 

12212 - INSS a Pagar - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

12212 - INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.05.0003 

12213- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 07/2020 2.1.03.05.0003 

12213- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

12214- FGTS EMPREGADOS DO MES --0712020 4.1.02.05.0002 

12214- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 07/2020 2.1.03.05.0002 

12215 - FGTS 131 SALERIO - - 07/2020 4.1.02.05.0002 

12215 - FGTS 131 SALERIO - - 07/2020 2.1.03.05.0002 

12216- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 07/2020 4.1.02.06.0003 

12216 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

12217- SALARIO 	MES CONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 4.1.02.06.0005 

12217- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

12218- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 

12218 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 1.1.01.01.0001 

12219- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --0712020 4.1.02.06.0006 

12219- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 

15101 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 
DOURADOS 0374756500012507A)7/202ONF E 1173434- 173434 
15101- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 
DOURADOS 0374756500012507/07/202ONF E 1173434- 173434 
15938- DAS APURADO NO MNS - Apura '2  o do Simples Nacional 06/2020 - 4.1.02.02.0005 

15938- DAS APURADO NO MN5 - Apura',  o do Simples Nacional 06/2020 - 2.1.04.03.0006 
Total Dlerlo 	 

*** 08/07/2020 
11158- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF171514 - Coop E nerg Des Rural Gde 
Dourados - 171514-1 
11158- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF171514 - Coop E nerg Des Rural Gde 
Dourados - 171514-1 
11164- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 171921- Coop E nerg Des Rural 
Gde Dourados - 171921-1 
11164- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 171921 - Coop E nerg Des Rural 
Gde Dourados - 171921-1 
11199- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF3374 - E coville Produtos de Limpeza 
- 3374-1 
11199- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 3374 - E coville Produtos de Limpeza 
- 3374-1 

	

2.1.02.01.0001 
	

683.70 

	

1.1.01.01.0001 
	

683,70 

	

2.1.02.01.0001 
	

95,00 

	

1.1.01.01.0001 
	

95,00 

	

2.1.02.01.0001 
	

845,50 

	

1.1.01.01.0001 
	

845,50 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

.. — 

Ah   

ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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LIVRO D RIO GERAL Livro: 09- rolha: 42 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC OS E IR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 

Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 

29/06/1993 	 NBmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Doilbito Vir. Creildito 
15102- COMPRAS DE MERCADORIAS - 86905 - 86905 
15102- COMPRAS DE MERCADORIAS - 86905 - 86905 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

1.215,10 
1.215,10 

Total ORfOrlo 	  2.839,30 2.839,30 
*** 09/07/2020 

15813- Guia de Recolhimento - - 4.1.02.05.0004 3.593,90 
15813 - Guia de Recolhimento- - 1.1.01.01.0001 3.593,90 

Total Dierio 	  3.593,90 3393,90 
*" 10/07/2020 

10672- Rescis2  o- AILTON FERNANDES LIMA- 2.1.03.01.0003 4.987,30 
10672- Rescis2  o - AILTON FE RNANDES LIMA- 1.1.01.01.0001 4.987,30 
10675- Rescis2  o- WILLIAN CORONEL LEITE - 2.1.03.01.0003 5.144,21 
10675- Rescis2  o- WILLIAN CORONEL LEITE - 1.1.01.01.0001 5.144,21 
10678- Rescis2  o- LUAN DE JESUS SALES- 2.1.03.01.0003 1.394,18 
10678- Rescis2  o- LUAN DE JESUS SALES- 1.1.01.01.0001 1.394,18 
12182- Rescis2  o - CHARLYS MIGUEL SILVA THOME - 2.1.03.01.0003 3.238,48 
12182- Rescisz o - CHARLYS MIGUEL SILVA THOME - 1.1.01.01.0001 3.238,48 
12198- Rescisz o- MICHELI DAVALO BE NITES - 2.1.03.01.0003 2.795,70 
12198- R escisz o- MIC HE LI DAVALO BE NIT E S - 1.1.01.01.0001 2.795,70 

Total Dierlo 	  17.559,87 17.559,87 
*** 13/07/2020 

15103- COMPRAS DE MERCADORIAS -7679-7679 3.2.01.03.0039 1.464,90 
15103 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 7679 - 7679 1.1.01.01.0001 1.464,90 
15104- COMPRAS DE MERCADORIAS -1218-1218 3.2.01.03.0039 2.047,61 
15104- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1218 - 1218 1.1.01.01.0001 2.047,61 

Total DaDrio 	  3.512,51 3.512,51 
*** 15/07/2020 

12223- DESCONTO DE AVISO PREVI° -- 07/2020 2.1.03.01.0003 1.254,00 
12223- DESCONTO DE AVISO PREVIO - - 07/2020 1.1.01.01.0001 1.254,00 
12224- INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.01.0003 100,17 
12224- INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.05.0003 100,17 
12225- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO.- - 07/2020 2.1.03.01.0003 22,80 
12225- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 4.1.02.06.0005 22,80  
12226- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 07/2020 4.1.02.05.0002 48,34 
12226- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 07/2020 2.1.03.05.0002 48,34 
12227- FGTS 13f S ALE RIO - - 07/2020 4.1.02.05.0002 58,52  
12227- FGTS 13f S ALE RIO - - 07/2020 2.1.03.05.0002 58,52 
12228- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0003 1.337,60 
12228- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.337,60 
12229- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 4.1.02.06.0005 632,49 
12229- SALARIO DOMES C ONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 2.1.03.01.0003 632,49 
12230- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 4.1.02.06.0005 104,49 
12230- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --07,2020 2.1.03.01.0003 104,49 
12231 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 1.429,11 
12231 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 1.1.01.01.0001 1.429,11 
12232- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 731,50 
12232- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 2.1.03.01.0003 731,50 
12235- Rescis2  o - BRUNO RICARDO CANTERO FERNANDES - 2.1.03.01.0003 1.429,11 
12235- Rescis,  o - BRUNO RICARDO CANTERO FERNANDES - 1.1.01.01.0001 1,429,11 

Total DR/Drio 	  7.148,13 
7..14289:1131 

16/07/2020 
12210- Rescis2  o - DOUGLAS QUINTANA RODRIGUEZ - 2.1.03.01.0003 598,94  
12210- Rescis2  o - DOUGLAS QUINTANA RODRIGUEZ - 1.1.01.01.0001 598,94 
15105- COMPRAS DE MERCADORIAS - 15885 - 15885 3.2.01.03.0039 89,77 
15105- COMPRAS DE MERCADORIAS -15885-15885 1.1.01.01.0001 89,77 

Total Dlerlo 	  688,71 688,71 
17/07/2020 

12222- Rescis2  o -J  AILSON J OSE SOARES SALES - 2.1.03.01.0003 1.246,22 
12222- Rescis2  o -J  AILSON J OSE SOARES SALES - 1.1.01.01.0001 1.246,22 

Total Di0Drio 	  1.246,22 1.246,22 
*** 20/07/2020 

10586- Guia de Recolhimento - - 2.1.04.01.0006 2.591,66 

rg Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
114, Este Livro foi protocolado sob o n" 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 

Namero Registro: 5460013242-5 

Vir. Dillibito Vir. Crlidito 
2.591,66 

2.591,66 	2.591,66 

212.00 

1.321,09 

104.06 

212.00 

1.321,09 

104.06 
1.637.15 
	

1.637,15 

67.000,00 

67.000.00 

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 43 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIR ELI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 

Local Registro: Junta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 

10586- Guia de Recolhimento - - 

*ir* 21/07/2020 

1.1.01.01.0001 
Total DidDrlo 	 

15106 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 656 - 656 3.2.01.03.0039 

15106 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 656 - 656 1.1.01.01.0001 

15107 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 104793 - 104793 3.2.01.03.0039 

15107 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 104793 - 104793 1.1.01.01.0001 

15108 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 104794- 104794 3.2.01.03.0039 

15108 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 104794 - 104794 1.1.01.01.0001 
Total DiCrlo 	 

*** 22/07/2020 
15109- PAGAMENTO C ONF.NOTA FISCAL N*- Grimaldi Ind. de E quip. para 1.2.03.01.0011 
Transportes Ltda5'77154000017222/07/2020NF E 182602 - 82602 
15109- PAGAMENTO CONF.NOTA FISCAL N*- Grimaldi Ind. de Equlp. para 2.1.02.01.0001 
Transportes Ltda5277154000017222/07/2020NF E 182602 - 82602 

*4. 24/07(2020 
15110- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - W&S INDUSTRIA E COMERCIO DE 
C ONF E C C OE S LTDA - ME 1026409600015924/07/202ONF E 18134 - 8134 
15110- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - W&S INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONE E CCOES LTDA - ME 1026409600015924/07/202ONFE 18134- 8134 
15111 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 117599 - 117599 
15111- COMPRAS DE MERCADORIAS - 117599 - 117599 

Total DRIerlo 	 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

	

67.000,00 
	

67.000,00 

1.476.00 

1.476,00 

180,00 
180,00 

	

1.656,00 
	

1.656.00 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total DICIOrlo 	  

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total Dlerio 	  

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.04.0004 
4.1.01.02.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Dlt/Orlo 	  

717,00 

	

717,00 
	

717,00 

111.356,00 

3.444,00 
114.800,00 

30.461,54 

942.11 
31.403,65 

15.617.00 

483.00 
16.100,00 

4.686,39 

144,94 
4.831,33 

17.945,00 

555,00 
18.500,00 

448,00 

448,00 

	

186.082,98 	186.082,98 

*** 27/07/2020 
15112- COMPRAS DE MERCADORIAS - 245404- 245404 
15112 - COMPRAS DE MERCADORIAS -245404-245404 

*** 28/07/2020 
559/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/07/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
559/2 -155 SOBRE SERVI.OS - 07/2020 - 07/2020 
559/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28437/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
560/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/07/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE P OTIR E NDABA - 
560/2 - ISS SOBRE SERVI= OS - 07/2020- 07/2020 
560/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NESE28/07/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
561/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 28/07/2020PREFE ITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
561/2 - ISS SOBRE SERVI. OS - 07/2020 - 07/2020 
561/3 - SERVICOL,  PRESTADOS CF NE. N. - NESE28/07/2020PREF MURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
562/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 28/07/2020P REF EIT URA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
562/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 07/2020 - 07/2020 
562/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE28/07/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
563/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/07/2020PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
563/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 07,2D20- 07/2020 
563/3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE28/07/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE POT1RENDABA - 
15113- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - POSTO DE MOLAS E FREIOS 
C HAPADAO LTDA2294803900017828/07/2020NF E 12585- 2585 
15113- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - POSTO DE MOLAS E FREIOS 
C HAPADAO LT DA2294803900017828/07/202ONF E 12585- 2585 

717,00 

*** 30/07/2020 
12236 - INSS a Pagar- - 07/2020 
12236 -INSS a Pagar- - 07/2020 
12237- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 
12237- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 
12238- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 

2.1.03.01.0003 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 

225,70 

1.148,89 

206,80 

225,70 

1.148,89 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi rrotocolado sob o n°21/060,563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
se validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIEFtI GE 
	

Livro: 09- folha: 44 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNRI: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Numero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Difibito Vir. Crifidito 
12238- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 
12239- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 07/2020 
12239 -SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 07/2020 

2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 

220,00 
206,80 

220,00 
12240 -AVISO TRABALHADO NO MNS - - 07/2020 4.1.02.06.0005 1.650,00 
12240- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.650,00 
12241- PAGAMENTO RES CISA° CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 4.206,32 
12241- PAGAMENTO RES CISA° CONTRATUAL - - 07/2020 1.1.01.01.0001 4.206,32 
12242- PAGAMENTO RE SCISAO CONTRATUAL - - 07/2020 4.1.02.06.0006 1.206,33 
12242- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL- - 07/2020 2.1.03.01.0003 1.206,33 
15114- COMPRAS DE MERCADORIAS -117902. 117902 3.2.01.03.0039 170,64 
15114 - COMPRAS DE MERCADORIAS -117902-117902 1.1.01.01.0001 170,64 
15115- COMPRAS PARA USO E CONSUMO- COOP.ENERG.DES RURAL GDE 3.2.01.03.0039 135,00 
DOURADOS 0374756500012530/07/2020N F E 1175634- 175634 
15115 -COMPRAS PARA USO E CONSUMO- COOP.E NE RG.DES RURAL GDE 2.1.02.01.0001 135,00 
D0URAD0S0374756500012530/07/2020NFE1175634 -175634 

Total =rio 	  9.169,68 9.169,68 
*4.31/07/2020 

11026- Elidas - IRIA APARECIDA LIMA - 2.1.03.01.0002 1.284,31 
11026- Pildas -IRIA APARECIDA LIMA - 1.1.01.01.0001 1.284,31 
11029- Frias - E DLE NE ROMILDA CONTIERO - 2.1.03.01.0002 1.474,07 
11029 - Feias - EDLE NE ROMILDA CONTIERO - 1.1.01.01.0001 1.474,07 
11032- Elidas - LUANA CAMILA GONCALVES LEITE - 2.1.03.01.0002 1.474,07 
11032- Elidas - LUANA CAMILA GONCALVES LEITE - 1.1.01.01.0001 1.474,07 
11035- Filhas - HIGOR RENATO DE OLIVEIRA - 2.1.03.01.0002 1.474,07 
11035 - 	- HIGOR RENATO DE OLNEIRA - 1.1.01.01.0001 1.474,07 
11038 - Elidas - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA - 2.1.03.01.0002 1.372,32 
11038- Elidas - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA - 1.1.01.01.0001 1.372,32 
11082- Elidas - FABIANO FARINAZZO FERNANDES - 2.1.03.01.0002 918,83 
11082- Fifrias - FABIANO FARINAZZO FERNANDES - 1.1.01.01.0001 918,83 
12140 -INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.01.0001 17.685,55 
12140 -INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.05.0003 17.685,55 
12141- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 2.1.03.01.0001 2.946,52 
12141- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 4.1.02.06.0005 2.946,52 
12142 -INSS a Pagar- - 07/2020 2.1.03.01.0002 256,94 
12142 -INSS a Pagar - - 07/2020 2.1.03.05.0003 256,94 
12143 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 07/2020 4.1.02.05.0002 17.910,42 
12143- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 07/2020 2.1.03.05.0002 17.910,42 
12144 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 4.1.02.06.0003 800,86 
12144- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 2.1.03.01.0002 800,86 
12145- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO --07/2020 4.1.02.06.0003 2.402,60 
12145- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO --07,2020 2.1.03.01.0002 2.402,60 
12146 -SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 4.1.02.06.0005 226.699,22 
12146 -SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 07/2020 2.1.03.01.0001 226.699,22 
12147- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH 	07/2020 4.1.02.04.0002 2.447,21 
12147 -SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 07/2020 4.1.02.06.0005 2.447,21 
12148- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 07/2020 4.1.02.06.0005 28.807,15 
12148- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 2.1.03.01.0001 28.807,15 
12149- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 07/2020 4.1.02.06.0005 329,10 
12149- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0001 329,10 
12150- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 07/2020 4.1.02.06.0005 21,34 
12150- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0001 21,34 
12151 - DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 2.1.03.01.0001 1.247,04 
12151 - DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 07/2020 4.1.02.06.0005 1.247,04 
12152 -ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA --07/2020 4.1.02.06.0005 1.254,00 
12152- ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 07/2020 2.1.03.01.0001 1.254,00 
12153 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO -- 07/2020 2.1.03.01.0001 1.158,00 
12153 - ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO --07/2020 4.1.02.06.0013 1.158,00 
12154-AVISO TRABALHADO NO MNS 	07/2020 4.1.02.06.0005 693,00 
12154- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0001 693,00 
12155 - IR R F a Pagar- - 07/2020 2.1.03.01.0001 2.470,02 
12155- IR R F a Pagar- - 07/2020 2.1.04.01.0006 2.470,02 
12156- GRATIFICA/x[5ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT 	07/2020 4.1.02.06.0005 407,83 

r44ai Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09- Folha: 45 

Empresa: BR 0085 AMBIENTAL E SERVICOS EIR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 

Namero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dllbito Vir. Crilldito 

12156 - GRATIFICA= it ES PAGAS NO MNS CONF FL PGT - - 07/2020 2.1.03.01.0001 407,83 

12157 -ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 07/2020 4.1.02.06.0005 53,52 

12157- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA. - 07/2020 2.1.03.01.0001 53,52 

12158 - PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS - - 07/2020 4.1.02.06.0005 143,44 

12158- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 07/2020 2.1.03.01.0001 143,44 

12250 - INSS - compensar - - 07/2020 2.1.03.05.0003 28.718,58 

12250 - /NS 5 - compensar - - 07/2020 4.1.02.04.0001 28.718,58 

12251- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 07/2020 2.1.03.05.0003 3.148,31 

12251 - SALARIO FAMILIA DOMESC F.FOLH - - 07/2020 4.1.02.04.0002 3.148,31 

15116- COMPRAS DE MERCADORIAS -305-305 3.2.01.03.0039 1.900,00 

1S116- COMPRAS DE MERCADORIAS -305-305 1.1.01.01.0001 1.900,00 

15117 - COMPRAS DE MERCADORIAS -1183-1183 3.2.01.03.0039 383,32 

15117 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 1183 - 1183 1.1.01.01.0001 383.32 

15118- COMPRAS DE MERCADORIAS - 2260 - 2260 3.2.01.03.0039 859,99 

15118- COMPRA., DE MERCADORIAS - 2260 - 2260 1.1.01.01.0001 859,99 

15119- COMPRAS DE MERCADORIAS - 118116 - 118116 3.2.01.03.0039 49,90 

15119- COMPRAS DE MERCADORIAS -118116- 118116 1.1.01.01.0001 49,90 

15880- FERIAS DOMES -- 4.1.02.06.0003 8466.52 

15880 - FERIAS DO MES - - 2.1.03.01.0002 8.466,52 

15905 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 1.158,00 

15905 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 1.1.01.01.0001 1.158,00 

15992- AMORTIZAD GO DO SALDO DO DAS - - 2.1.04.03.0006 424.589,81 

15992- AMORTIZA 60 DO SALDO DO DAS -. 1.1.01.01.0001 424.589,81 

Total DICBrio 	  785.005,86 785.005,86 

Total Mensal 	  1.845.967,74 1.845.967,74 

"-A-  01/08/2020 
11095 - PAGAMENTO FGTS R E 5 CISORIO - - 08/2020 4.1.02.05.0004 1.900,79 

11095- PAGAMENTO FGTS RE S CIS (PRI° - - 08/2020 1.1.01.01.0001 1.900,79 

Total Urgido 	  1.900,79 1.900,79 

*** 03/08/2020 
577/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE03,138/2020FUNDAGHCit O 1.1.01.01.0001 13.649,77 

NACIONAL DO INDIO - 
577/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 278,57 

577/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE03/08/2020FUNDAUHUt O 4.1.01.02.0001 13.928,34 

NACIONAL DO INDIO - 
578/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 03/08/2020Ciamara Municipal de 1.1.01.01.0001 5.823,39 

FemandirEpolls/SP - 
5782 - IS S SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 180,10 

578/3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 03/08/202006 'amara Municipal de 4.1.01.02.0001 6.003,49 

Femand6Epolis/SP - 
579/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE03/08/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÓ CIO - 
579/2 - R E TE ND GO INSS MNS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 

579/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

579/4 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 03/08/2020P REF EITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÓ CIO - 
58011- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE03/08/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 27.199,71 

CHAPADAO DO SUL - 
580/2 - RETEM CiO INSS MNS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0001 1.634,96 

580/3 -ISS SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 891,79 

580/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 03/08/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 29.726,46 

CHAPADAO DO SUL - 
581/1 - SE RVIC 05 PRESTADOS CF NF. N. - NES E03/08/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 

CHAPADAO DO SUL - 
581/2 - RETE ND 00 INSS MNS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 

581/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

581/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE03,08/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 

CHAPADAO DO SUL - 
582/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NUE 03/08/2020PREF EITURA 1.1.01.01.0001 98.577,20 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
582/2 - RETEN°ôO INSS MNS -08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0001 10.063,56 

582/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 5.717,93 

582/4 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 03/08/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 114.358,69 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 

ra Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro:09 - Folha: 46 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE RVIC OS E IR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dellbito 	Vir. Craildito 
15881 - FERIAS DO MES - Maria das Vitorias G. de Lima 4.1.02.06.0003 1.288,84 
15881 - FERIAS DO MES - Maria das Vitorias G. de Lima 2.1.03.01.0002 1.288,84 
15882 - FERIAS DO ME S - Aurelio Ribeiro Silva - 4.1.02.06.0003 1.468,18 
15882 - FE RIAS DO MES - Aurelio Ribeiro Silva - 2.1.03.01.0002 1.468,18 
15883 - FERIAS DO MES - Anderson Santos Florencio - 4.1.02.06.0003 2.049,22 
15883 - FERIAS DO MES - Anderson Santos Florencio - 2.1.03.01.0002 2.049,22 
15884- FERIAS DO MES - Antonio Marcos de Omena - 4.1.02.06.0003 1.587,55 
15884 - FERIAS DO MES - Antonio Marcos de O mena - 2.1.03.01.0002 1.587,55 
15885- FERIAS DO ME 	- Aline Cristina Quessada - 4.1.02.06.0003 1.473,26 
15885 - FERIAS DO MES - Aline Cristina Quessada - 2.1.03.01.0002 1.473,26 
15886 - FE RIAS DO ME S - Ana Claudia Sandrini - 4.1.02.06.0003 1.473,26 
15886 - FE RIAS DO ME S - Ana Claudia Sandrini - 2.1.03.01.0002 1.473,26 
15887 - FE RIAS DO ME S - Marcilei Leite - 4.1.02.06.0003 1.473,26 
15887 - FERIAS DO ME S - Marcilei Leite - 2.1.03.01.0002 1.473,26 
15888 - FERIAS DO MES - Maria Quessada - 4.1.02.06.0003 1.473,26 
15888- FERIAS DO MES - Maria Quessada - 2.1.03.01.0002 1.473,26 
15889- FERIAS DO MES - Thiago Henrique D. Assolini - 4.1.02.06.0003 1.100,38 
15889- FERIAS DO MES - Thiago Henrique D. Assolini - 2.1.03.01.0002 1.100,38 

Total DIOrio 	  394.808,35 394.808,35 

*** 05/08/2020 

15425- SALARIO DO WS CONF.FOLHA PAGT - 07/2020 - 2.1.03.01.0001 232.901,4/ 
15425- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - 07/2020 - 1.1.01.01.0001 232.901,47 
15939 - DAS APURADO NO NANS - Apura ', o do Simples Nacional 07/2020 - 4.1.02.02.0005 114.949,26 
15939- DAS APURADO NO MNS - Apura 	o do Simples Nacional 07/2020 - 2.1.04.03.0006 114.949,26 

Total DiCrio 	  347.850,73 347.850,73 

*** 06/08/2020 

11196- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF8134 - W & 5 Industria e Com¶rcio - 2.1.02.01.0001 1.476,00 
8134-1 
11196- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF8134 - W & 5 Industria e C ornlircio - 1.1.01.01.0001 1.476,00 
8134-1 
11208- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF173434 - Coop E nerg Des Rural Gde 2.1.02.01.0001 343,25 
Dourados - 173434-1 
11208- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF173434 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 343,25 
Dourados - 173434-1 

Total DiCrio 	  1.819,25 1.819,25 

*** 07/08/2020 

11202- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 2585 - Posto de Molas e Freios 2.1.02.01.0001 448,00 
Chapa& o - 2585-1 
11202- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF2585 - Posto de Molas e Freios 1.1.01.01.0001 448,00 
C ha pari' o - 2585-1 
11205- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 175634- C oop E nerg Des Rural 2.1.02.01.0001 135,00 
G de Dourados - 175634-1 
11205- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 175634- C oop E nerg Des Rural 1.1.01.01.0001 135,00 
G de Dourados - 175634-1 
12167- Guia de Recolhimento- - 2.1.03.05.0002 18.156,63 
12167- Guia de Recolhimento- - 1.1.01.01.0001 18.156,63 
12245- R escis,  o - LUCILE BETE RS DOR F - 2.1.03.01.0003 4.206,32 
12245- R escis,  o - LUCILE BEIE RS DOR F - 1.1.01.01.0001 4.206,32 
15120- COMPRAS DE MERCADORIAS - 3455 - 3455 3.2.01.03.0039 201,55 
15120- COMPRAS DE MERCADORIAS - 3455 - 3455 1.1.01.01.0001 201,55 
15121- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IR MAOS CUNHA 3.2.01.03.0039 3.888,21 
LT DA0427653200010707/08/202ONF E 1105503 -105503 
15121- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IR MAOS CUNHA 2.1.02.01.0001 3.888,21 
LTDA0427653200010707/08/202ONF E 1105503 - 105503 
15820- Guia de Recolhimento - - 4.1.02.05.0004 3.017,43 
15820- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 3.017,43 

Total DiCrio 	  30.053,14 30.053,14 

*** 10/08/2020 

11693- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 3462 - E coville Produtos de Limpeza 2.1.02.01.0001 383,50 
- 3462-1 
11693- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 3462- E coville Produtos de Limpeza 1.1.01.01.0001 383,50 
- 3462-1 
11696- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 105503- Irm,  os Cunha Ltda - 2.1.02.01.0001 3.888,21 
105503-1 
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Perecido: 01/01/2020 31/12/2020 

993 

 

NBmero Registro: 5460013242-5 

Vir. DlIbito Vir. Crlidito  
3.888,21 

 

Conta 

 

1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 

1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 

1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 

1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 

1.1.01.01.0001 

Total Di0Drlo 	  

1.281,10 

383,50 

1.384.45 

235,00 

2691,87 

10.247,63 

1.281,10 

383,50 

1.384,45 

235,00 

2.691,87 

10.247,63 

4.1.02.04.0001 

4.1.02.04.0004 

4.1.01.02.0001 

2.1.03.01.0003 

2.1.0105.0003 

2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 

4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0006 

1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0006 

2.1.03.01.0003 

3.2.01.03.0039 

2.1.0201.0001 

2.544,30 

1.387,80 

37,47 

190,00 

139,33 

590.34 

97,53 

704,23 

104,50 

1.482.00 

46.260.00 

37,47 

190,00 

139.33 

590,34 

97,53 

704,23 

104.50 

1.482,00 

Total DICrlo 	  

2.1.03.01.0003 
2.1.03.05.0003 

4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 

2.1.0101.0003 

4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0006 

1.1.01.01.0001 

4.1.02.06.0006 

2.1.03.01.0003 

Total Dierio 	  

3.2.01.03.0039 

49.605,40 

109,72 

836,00 

104,50 

522,50 

2.189,28 

836,00 

4.598.00 

1.111,48 

49.605,40 

109,72 

836,00 

104,50 

522,50 

2.189,28 

836,00 

4.598,00 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total Dittario 	  

1 . 1 . 01 .01 . O O 01 

23.80 

23,80 

42.327,90 

23,80 
23,80 

LIVRO Dr:RIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 47 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: J unta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1 

ID - Desc. Ris. Padr2o - Comp. - Documento 
11696- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 105503- Irm2  os Cunha Ltda - 

105503-1 
15122- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107 - 107 

15122- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107 - 107 
15123- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - OBADOVSKI PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA - E P P 2137927800019110/08/202ONF E 13462 -3462 
15123 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - OBADOVSKI PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA - E P P2137927800019110/08/202ONF E 13462 - 3462 
15124- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7743 - 7743 
15124- COMPRAS DE MERCADORIAS -7743-7743 

15125- COMPRAS DE MERCADORIAS -45739-45739 

15125- COMPRAS DE MERCADORIAS - 45739 - 45739 
15126- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1320 - 1320 

15126 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 1320 - 1320 

*4.13/08/2020 
15127- COMPRAS DE MERCADORIAS -212-212 

15127- COMPRA' DE MERCADORIAS - 212 - 212 

14/08/2020 
576/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE14/08/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL - 
576/2 - R ETE ND CS O INSS MNS - 08/2020 - 08/2020 

576/3-155 SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 

576/4- SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE14/08/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADA0 DO SUL - 
11048 - INSS a Pagar- - 08/2020 

11048 - INSS a Pagar-- 08/2020 
11049- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 

11049- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. -- 08/2020 

11050- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 08/2020 

11050 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - 08/2020 

11051- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 

11051 - SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 
11052 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 08/2020 

11052- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 08/2020 

11053- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 

11053 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 082020 

11054 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 
11054- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 08/2020 
15128- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - W&S INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONE E C C OE S LT DA - ME 1026409600015914/08/202ONF E 18203 - 8203 
15128- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - W&S INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONE E C C OE 5 LTDA - ME 1026409600015914/08/2020NF E 18203 - 8203 

*o~ 15/08/2020 
11058 - INSS a Pk.gar - - 08/2020 

11058 - INSS a Pagar - - 08/2020 
11059- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 
110S9- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 08/2020 

11060- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 
11060- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 

11061 -AVISO TRABALHADO NO MNS - - 08/2020 

11061 - AVISO TRABALHADO NO MNS --0812020 
11062 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - 08/2020 

11062 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 

11063- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 08/2020 
11063 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - 08/2020 

tHr 17/08/2020 
1S129- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 
LTDA2385808500014917/08/202ONF E 12590- 2590 

ai  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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LIVRO DERIO GE 
	

Livro - Folha: 48 
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
15129- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 
LTDA2385808500014917/08/2020NFE 12590 - 2590 
15130- COMPRAS DE MERCADORIAS - 16020 - 16020 

15130- COMPRAS DE MERCADORIAS - 16020 - 16020 

***18/08/2020 

11041- F¶das - MARIA DAS VITORIAS GONCALVES DE LIMA - 

11041 - Filhas- MARIA DAS VITORIAS GONCALVES DE LIMA - 

***20/08/2020 

12170 - Guia de Recolhimento- - 
12170- Guia de Recolhimento- - 

*** 21/08/2020 

11066 - R escis4  o - ZILDA FE RNANDES REIS - 	 2.1.03.01.0003 
11066 - R escis2  o - ZILDA FE RNANDES REIS - 	 1.1.01.01.0001 

11215 - Pagamento em dinheiro - Pagamento Primeira Parcela Aquisi '2  o Poli 
	

2.1.02.01.0001 
Guindaste NF 82602- G rimaldrInd de E quip Para Transporte Ltda - 82602-1 
11215- Pagamento em dinheiro - Pagamento Primeira Parcela Aquisi '2  o Poli 

	
1.1.01.01.0001 

Guindaste NF 82602- G dmaldi Ind de E quip Para Transporte Ltda - 82602-1 
15131 - COMPRAS DE MERCADORIAS -106001 -106001 

	
3.2.01.03.0039 

15131 - COMPRAS DE MERCADORIAS -106001 -106001 
	

1.1.01.01.0001 

Total Didõrio 	 

***23/08/2020 
11067 -INSS a Pagar - - 08/2020 

11067 -INSS a Pagar- - 08/2020 

11068 -INSS a Pagar-- 08/2020 

11068 -INSS a Pagar--08,2020 

11069- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. -- 08/2020 

2.1.03.01.0003 

2.1.03.05.0003 

2.1.03.01.0003 

2.1.03.05.0003 

2.1.03.01.0003 

11069 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 4.1.02.06.0005 

11070- R escis2  o - - 08/2020 4.1.02.06.0003 

11070- R escis4  o - - 08/2020 2.1.03.01.0003 

11071 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 08/2020 4.1.02.05.0002 
11071 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 08/2020 2.1.03.05.0002 

11072 - FGTS 131 SALERIO - - 08/2020 4.1.02.05.0002 
11072- FGTS 134 SALERIO - - 08/2020 2.1.03.05.0002 

11073 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. -- 08/2020 4.1.02.06.0003 

11073 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 2.1.03.01.0003 
11074 - PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO -- 08/2020 4.1.02.06.0003 
11074 - PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 08/2020 2.1.03.01.0003 

11075 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 082020 4.1.02.06.0003 
11075 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 2.1.03.01.0003 
11076- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 4.1.02.06.0005 
11076- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 2.1.03.01.0003 
11077 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 4.1.02.06.0005 

11077- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA -- 08/2020 2.1.03.01.0003 
11078 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 4.1.02.06.0006 
11078- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 1.1.01.01.0001 

11079 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	08/2020 4.1.02.06.0006 
11079 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 2.1.03.01.0003 

Total Dlatirlo 	 

*** 24/08/2020 

11057 - R escisl o - J AQUELINE DOS SANTOS - 
	 2.1.03.01.0003 

11057- Rescis2  o -JAQUELINE DOS SANTOS - 
	

1.1.01.01.0001 
Total Dlerlo 	 

***25/08/2020 
15132- COMPRAS DE MERCADORIAS - 37476 - 37476 

	
3.2.01.03.0039 

15132- COMPRAS DE MERCADORIAS - 37476 - 37476 
	

1.1.01.01.0001 
Total DiaCirlo 	 

." 26/08/2020 
15133 -COMPRAS DE MERCADORIAS -244- 244 

	
3.2.01.03.0039 

15133 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 244 - 244 
	

1.1.01.01.0001 

Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

NBmero Registro: 	5460013242-5 

Vir. Dbito VIr. Criticlito 

104,57 

1.111,48 

104,57 

1.216,05 1.216,05 

1.288,84 

1.288,84 

1.298,84 1.288,84 

2.470,02 
2.470,02 

2.470,02 2.470,02 

2.189,28 

2,189,28 

33.500,00 

33.500,00 

2.133,48 

2.133,48 
37.822,76 37.822,76 

74,49 
74,49 

73,50 

73,50 

1.372,32 

1.372,32 

496,65 
496,65 

86,54 
86,54 

70,75 
70,75 

248,33 

248,33 

744,99 

744,99 

736,93 
736,93 

89,17 
89,17 

13,93 
13,93 

1.694,01 
1.694,01 

884,32 

884,32 
6.585,93 6.585,93 

704,23 
704,23 

704,23 704,23 

200,60 

200,60 
200,60 200,60 

216,82 
216.82 

Conta 
2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 

1.1.01.01.0001 

Total DIOrlo 	 

2.1.03.01.0002 
1.1.01.01.0001 

Total Dlerio 	 

2.1.04.01.0006 
1.1.01.01.0001 

Total DIODrlo 	 

is Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	• Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09 - Folha: 49 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	J unta Comerciai 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Nfilmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dillbito 	Vir. Criclito 

Total DIODrlo 	  216,82 216,82 

***27/08/2020 
15134- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 525,00 
DOURAD0S0374756500012527/08/202ONFE1178026 - 178026 
15134- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 525,00 
DOURADOS0374756500012527/08/2020NFE1178026 - 178026 

tk• 28/08/2020 

Total Dittrio 	  525,00 525,00 

570/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/08/2020FUN0AUHát O 1.1.01.01.0001 4.961,25 
NACIONAL DO ó NDIO - DOURADOS - 
570/2 - RETEND óO INSS MNS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0001 495,00 

570/3 -155 SOBRE SERVIDOS -08,2020- 08/2020 4.1.02.04.0004 168,75 

570/4 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE28/08/2020FUNDAUHUt O 4.1.01.02.0001 5.625.00 
NACIONAL DO IS NDIO -DOURADOS - 
571/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/08/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
571/2 -ISS SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 	• 	 - 4.1.02.04.0004 3.444,00 

571/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E284)8/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA- 
572/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N, - NESE28/08/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 
MUNICIPAL DE PflTIRENDABA - 
572/2 -ISS SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 483,00 

572/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE28/08/2020PREFETTURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
573/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE28/08/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
573,2- ISS SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 144,94 

573,3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/1)13/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
574/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/08/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 30.461,54 
MUNICIPAL DE P OTIR E NDABA - 
574/2 -ISS SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 942,11 

574/3  - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE28/08/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 31.403.65 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
575/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE28/08/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 17.945,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
575/2 -ISS SOBRE SERVIDOS - 08/2020 - 08/2020 4.1.02.04.0004 555,00 

575/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE28/08/2020PREFFITURA 4.1.01.02.0001 18.500,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
11384- Flrias - AURELIO RIBEIRO SILVA - 2.1.03.01.0002 1.468,18 

11384- F¶rias - AURELIO RIBEIRO SILVA - 1.1.01.01.0001 1.468,18 

11387 - Feias - ANDE RSON SANTOS FLORENCIO - 2.1.03.01.0002 2.049,22 

11387 - Feias - ANDE RSON SANTOS FLORE NCIO - 1.1.01.01.0001 2.049,22 

11390- Furtas - ANTONIO MARCOS DE OMENA - 2.1.03.01.0002 1.587,55 

11390 - Pildas - ANTONIO MARCOS DE OMENA - 1.1.01.01.0001 1.587.55 

11393 - Ftlas - ALINE CRISTINA QUESSADA - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

11393- Feias - ALINE CRISTINA QUESSADA - 1.1.01.01.0001 1.473,26 

11396- Feias -ANA CLAUDIA SANDRINI - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

11396- Feias - ANA CLAUDIA SANDRINI - 1.1.01.01.0001 1.473,26 

11399 - Felas - MARCILEI LEITE - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

11399- Elidas - MARCILEI LEITE - 1.1.01.01.0001 1.473,26 

11402- Furtas - MARIA QUESSADA - 2.1.03.01.0002 1.473,26 

11402 - PErias -MARIA QUESSADA - 1.1.01.01.0001 1.473,26 

11405- Feias - THIAGO HENRIQUE DURAN ASSOLINI - 2.1.03.01.0002 1.100,38 

11405 - Elidas - THIAGO HENRIQUE DURAN ASSOLINI- 1.1.01.01.0001 1.100,38 
Total Dlerio 	  203.358,35 203.358,35 

*** 29/08/2020 
11086 - INSS a Pagar- - 08/2020 2.1.03.01.0003 259,70 

11086 - INSS a Pagar -- 08/2020 2.1.03.05.0003 259.70 

11087 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 4.1.02.06.0003 2.860,00 

11087- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 08/2020 2.1.03.01.0003 2.860,00 

11088- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL -- 08/2020 4.1.02.06.0005 198,00 

11088 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL- - 08/2020 2.1.03.01.0003 198,00 

11089 - AVISO TRABALHADO NO MNS --08,2020 4.1.02.06.0005 1.914,00 

!G  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado soba n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão comidos no Termo de Autenticação que deverá 

a  

ser validado conforme informação& constantes do mesmo. 
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LIVRO DERIO GERAL Livro: 09-' Folha: 50 

Empresa: BR 00K5 AMBIENTAL E SER VIC 05 EIR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 

Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

29/06/1993 	 NBmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dilibito Vir. Crifidito 
11089 - AVISO TRABALHADO NO MNS --08,2020 2.1.03.01.0003 1.914.00 
11090 - PAGAMENTO RE SCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 4.1.02.06.0006 6.032,30 
11090- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 08/2020 1.1.01.01.0001 6.032,30 
11091 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 08/2020 4.1.02.06.0006 1.320,00 
11091- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 08/2020 2.1.03.01.0003 1.320,00 

Total DiOrio 	  12.584,00 12.584,00 
*** 31/08/2020 

10999 - INSS a Pagar- - 08/2020 2.1.03.01.0001 17.858,80 
10999 - INSS a Pagar- - 08/2020 2.1.03.05.0003 17.858,80 
11000- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 2.1.03.01.0001 1.942,51 
11000- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 4.1.02.06.0005 1.942,51 
11001 - FGTS EMPREGADOS DO MES -- 08/2020 4.1.02.05.0002 17.955,34 
11001 -FGTS EMPREGADOS DO MES --08/2020 2.1.03.05.0002 17.955,34 
11002- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --08,2020 4.1.02.06.0005 226.406,49 
11002- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 2.1.03.01.0001 226.406,49 
11003- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 4.1.02.06.0005 29.169;01 
11003 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 2.1.03.01.0001 29.169,44 
11004- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 2.1.03.01.0001 7.357,30 
11004- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 4.1.02.06.0005 7.357,30 
11005 - INSS a Pagar - - 08/2020 2.1.03.01.0002 632,28 
11005- INSS a Pagar- - 08/2020 2.1.03.05.0003 632,28 
11006 - FERIAS DO MES CF.F OLHA PAGTO. - - 08/2020 4.1.02.06.0003 1.997,40 
11006- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 08/2020 2.1.03.01.0002 1.997,40 
11007- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO --08,2020 4.1.02.06.0003 5.992,18 
11007- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO --08,2020 2.1.03.01.0002 5.992,18 
11008- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS -- 08/2020 4.1.02.06.0005 421,75 
11008- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS -- 08/2020 2.1.03.01.0001 421,75 
11009- PAGAMENTO ASSISTE INCL SOCIAL SAL MNS - - 08/2020 4.1.02.06.0005 43,53 
11009- PAGAMENTO ASSISTE INCL SOCIAL SAL MNS - - 08/2020 2.1.03.01.0001 43,53 
11010- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 08/2020 4.1.02.06.0005 2.479,62 
11010- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 08/2020 2.1.03.01.0001 2.479,62 
11011 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA -- 08/2020 4.1.02.06.0005 62,25 
11011 -ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 08/2020 2.1.03.01.0001 62,25 
11012 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 08/2020 4.1.02.06.0005 1.121,21 
11012- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 08/2020 2.1.03.01.0001 1.121,21 
11013 - Pgto Dif de Noas no m, s - - 08/2020 4.1.02.06.0003 12,93 
11013- Pgto Dif de fl1rias no m, s - - 08/2020 2.1.03.01.0001 12,93 
11014 - FGTS 131 SALERIO - - 08/2020 4.1.02.05.0002 51,20 
11014 - FGTS 131 SALERIO - - 08/2020 2.1.03.05.0002 51,20 
11015' GRATIFICA= U ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 08/2020 4.1.02.06.0005 910,85 
11015 - GRATIFICAvU ES PAGAS NO MNS CONE F L PGT - - 08/2020 2.1.03.01.0001 910,85 
11016- ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 4.1.02.06.0005 1.254,00 
11016 - ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 08/2020 2.1.03.01.0001 1.254,00 
11017- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 08/2020 2.1.03.01.0001 344,C) 
11017- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 08/2020 4.1.02.06.0013 344,00 
11018 - IR R F a Pagar- - 08/2020 2.1.03.01.0001 2.491,24 
11018 - IR R F a Pagar- - 08/2020 2.1.04.01.0006 2.491,24 
11019 - PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS --08/2020 4.1.02.06.0005 140,20 
11019- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS --08/2020 2.1.03.01.0001 140,20 
11020 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES --08/2020 4.1.02.06.0005 1.095,06 
11020 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES --08/2020 2.1.03.01.0001 1.095,06 
11099 - INSS - compensar--08)2020 2.1.03.05.0003 31.823,39 
11099 - INSS - compensar - - 08/2020 4.1.02.04.0001 31.823,39 
11100 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --08,2020 2.1.03.05.0003 2.479,62 
11100- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 08/2020 4.1.02.04.0002 2.479,62 
13610- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 4.1.02.04.0002 2.479,62 
13610- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 4.1.02.06.0005 2.479,62 
15891- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 2.1.03.01.0002 7.357,30 
15891 - PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 1.1.01.01.0001 7.357,30 
15907- DESCONTO AUXILIO RE FEICAO -- 4.1.02.06.0013 344,00 
15907- DESCONTO AUXILIO RE FEICAO - - 1.1.01.01.0001 344,00 

na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	ed. Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021.0 

111.7.1 	ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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IIIP 

LIVRO DIIERIO GERAL Livro: 09- Folha: 51 	1 

Empresa: BR 0085 AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 — 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Mito 	Vir. Cr¶dito 

Total Dlerio 	  364.223,51 364.223,51 
Total Mensal 	  1.472.103,20 1.472.103,20 

• "n.01/09/2020 
619/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE01/09/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 42.327,90 
CHAPADAO DO SUL - 
619/2 - R ETE ND IS O INSS MNS - 09,2020- 09/2020 4.1.02.04.0001 2.544,30  

619/3-155 SOBRE SERVIDOS .09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 1.387,80 

619/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/09/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 46.260,00 
CHAPADAO DO SUL - 
620/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE01/09/2020P REF EITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPFIU CIO - 
620/2 - R ETE ND 00 INSS MNS -09,2020 - 09/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 

620/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

lb 
620/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE01/09/2020PRE FEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITU CIO - 

4.1.01.02.0001 62.000,00 

621/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE01/09/2020FUNDAISHUt O 1.1.01.01.0001 13.649,77 
NACIONAL DO INDIO - 
621/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 278,57 

621/3 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N.- NF5E01/09/2020FUNDAóHiSt O 4.1.01.02.0001 13.928,34 

NACIONAL DO INDIO - 
622/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 01/09/2020CUémara Municipal de 1.1.01.01.0001 5.823,39 
FernandilEpolis/SP - 
622/2 -155 SOBRE SERVIDOS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 180,10 

622/3 - SERVIC05 PRESTADOS CF NF. N. - NESE01/09/2020Cáérnara Municipal de 4.1.01.02.0001 6.003,49 
FemancitiEpolis/SP - 
11085- Rescis,  o - FABIANO FARINAZZO FERNANDES - 2.1.03.01.0003 1.694,01 

11085- Rescis,  o - FABIANO FARINAZZO FERNANDES - 1.1.01.01.0001 1.694,01 

11469 - PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 09/2020 4.1.02.05.0004 6.308,76 

11469- PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 09/2020 1.1.01.01.0001 6.308,76 

15276/1- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 01/09/202OP REF EITURA 1.1.01.01.0001 106.675,74 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
15276/2 - RETEND 60 INSS MNS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0001 10.890,33 

15276/3 -ISS SOBRE SERVIDOS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 6.187.69 

15276/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFSE01/09/2020PRE FEITURA 4.1.01.02.0001 123.753,76 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
15893 - FERIAS DOMES- Valdelidia Lucticia B Vieira- 4.1.02.06.0003 1.373,06 

15893- FERIAS DO MES - Valdelidia Lucricia B Vieira - 2.1.03.01.0002 	• 1.373,06 

tork 02/09/2020 

Total DIQDrlo 	  261.321,42 261.321,42 

617/1- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 02/09/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 
CHAPADAO DO SUL - 
6172 - RETE ND 60 INSS MNS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 

6172 - IS 5 SOBRE SERVIDOS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

617/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE02/09/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 
CHAPADAO DO SUL - 
618/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE02/09/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 26.192,32 
CHAPADAO DO SUL - 
618/2- RETENT3ó0 INSS MNS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0001 1.574,40 

618/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 858,76  

618/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NFSE02/09/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 28.625,48 
CHAPADAO DO SUL - 
11415- INSS a Pagar- - 09/2020 2.1.03.01.0003 66,96  

11415- INSS a Pzgar- - 09/2020 2.1.03.05.0003 66,96 

11416 - SALARIO FAMR.IA DO MES CF.FOLH --09,2020 2.1.03.05.0003 9,72 

11416 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 09/2020 2.1.03.01.0003 9,72 

11417- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - 09/2020 4.1.02.06.0003 1.080,84 

11417- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 2.1.03.01.0003 1.080,84 

11418- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL 	09/2020 4.1.02.06.0005 121,60 

11418- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL 	09/2020 2.1.03.01.0003 121.60 

11419 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA --09/2020 4.1.02.06.0005 2,18 

11419- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 09/2020 2.1.03.01.0003 2,18 

11420 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 09/2020 4.1.02.06.0005 80,09 

11420- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 09/2020 2.1.03.01.0003 80,09 

11421- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0006 2.038,10 

Junta Comercial do Estado de Maio Grosso do Sul 
,...„„e Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

— ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 51/88 



LIVRO DE O GERAL Livro: 09- Folha: 52 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Per-°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NIRmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Willbit° Vir. Crffidito 
11421 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 
11422- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL. - 09/2020 
11422- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL. - 09/2020 
15135 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012502/09/202ONF E 1178475- 178475 
15135- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL GDE 
DOUR ADOS 0374756500012502/09/202ONF E 1178475 -178475 

1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

810,63 

95,00 

2.038,10 

810,63 

95,00 

Total Medo 	  188.334,76 188.334,76 
*** 03/09/2020 

15940- DAS APURADO NO MNS - Apura '2  o do Simples Nacional 08/2020 - 4.1.02.02.0005 113.698,89 
15940- DAS APURADO NO MNS - Apura ", o do Simples Nacional 08/2020 - 2.1.04.03.0006 113.698,89 

Total DIOrlo 	  113.698,89 113.698,89 
"4'04/09/2020 

15426- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 2.1.03.01.0001 233.123,41 
15426- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 08/2020 1.1.01.01.0001 233.123,48 

Total ~rio 	  233.123,48 233.123,48 
*** 05/09/2020 

15136- COMPRAS DE MERCADORIAS -4236-4236 3.2.01.03.0039 250,00 
15136- COMPRAS DE MERCADORIAS - 4236 - 4236 1.1.01.01.0001 250,00 

Total Diairio 	  250,00 250 00 
*** 07/09/2020 

11044- Guia de Recolhimento - - 2.1.03.05.0002 18.163,83 
11044- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 18.163,83 

Total DICrlo 	  18.163,83 18.163,83 
**k  08/09/2020 

11094- R escis° o - ALINE ANDRADE SILVA - 2.1.03.01.0003 6.032,30 
11094- R escis° o - ALINE ANDRADE SILVA - 1.1.01.01.0001 6.032,30 
11426 - INSS a Pagar - - 09/2020 2.1.03.01.0003 31,57 
11426 - INSS a Pagar- - 09/2020 2.1.03.05.0003 31,57 
11427- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. 	09/2020 2.1.03.01.0003 43,98 
11427- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 09/2020 4.1.02.06.0005 43,98 
11428 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 2.1.03.01.0003 339,62 
11428 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0006 339,62 
11429 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 09/2020 4.1.02.05.0002 24,63 
11429- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 09/2020 2.1.03.05.0002 24,63 
11430 - FGTS 131 S ALE RIO - - 09/2020 4.1.02.05.0002 9,06 
11430 - FGTS 131 S ALE RIO - - 09/2020 2.1.03.05.0002 9,06 
11431 -PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0003 150,95 
11431 -PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 2.1.03.01.0003 150,95 
11432- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 09/2020 4.1.02.06.0005 330,00 
11432- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 09/2020 2.1.03.01.0003 330,00 
11433- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 4.1.02.06.0005 73,1 i 
11433- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 2.1.03.01.0003 73,15 
11434 - PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0006 252,14 
11434 - PAGAMENTO RESCISA0 C ONTRATUAL - - 09/2020 1.1.01.01.0001 252,14 
11435- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0006 113,21 
11435 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 2.1.03.01.0003 113,21 
11699- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF178026 - C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 525,00 
Dourados - 178026-1 
11699- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF178026 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 525,00 
Dourados - 178026-1 
11702- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF8203 - W &S Industria e Comercio - 2.1.02.01.0001 1.482,00 
8203-1 
11702 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF8203 - W & 5 Industria e Comercio - 1.1.01.01.0001 1.482,00 
8203-1 

Total Dlerlo 	  9.407,61 9.407,61 
*** 09/09/2020 

15137 - COMPRAS DE MERCADORIAS -113-113 3.2.01.03.0039 1.635,60 
15137- COMPRAS DE MERCADORIAS -113-113 1.1.01.01.0001 1.635,60 
15138 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 22329 - 22329 3.2.01.03.0039 447,02 
15138 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 22329 - 22329 1.1.01.01.0001 447,02 
15139- COMPRAS DE MERCADORIAS - 106644- 106644 3.2.01.03.0039 3.142,70 
15139 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 106644- 106644 1.1.01.01.0001 3.142,70 

rai Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
, s. l. Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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1.344,64 

1.344,64 

3.382,74 3.382,74 

1.900.79 
1.900,79 
1.900,79 1.900.79 

915,40 

915,40 

915,40 915,40 

252,14 
252,14 

190,00 

190,00 

442,14 442,14 

2.491,24 
2.491,24 

33.500,00 

33.500,00 

35.991,24 35.991,24 

45,60 

45,60 

2.601,87 
2.601,87 
2.647,47 2.647,47 

1.111,48 

1.111,48 

71,58 

406,00 

202,67 

1.344,64 

3.251,04 

406,00 

202,67 

1.344,64 

3.251,04 

5.204.35 
	

5.204,35 

2.038,10 
2.038,10 

Livro: 09- Folha: 53 I 
LIVRO DIERIO GERAL 

Empresa: BR nOKS AMBIENTAL E SER VICOS E IR E LI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 
	

1E: 284195332 

Local  Registro: Junta Comercial 	 Data  Registro:  29/06/1993  

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 
15140- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOUR ADOS 0374756500012509/09/202ONF E 1178988- 178988 
15140- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - C 00P.ENE RG.DES. RURAL GDE 
DOUR ADOS 0374756500012509/09/202ONF E 1178988 - 178988 

Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 

NBmero Registro: 5460013242-5 

Vir. Inbito Vir. Crildito  
19.287,50 

 

19.287,50 

24.512,82 24.512,82 

Conta 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Dlerlo 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total Dir&rio 	  

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 

a 2.1.02.01.0001 

a 1.1.01.01.0001 

Total DRIDrio 	  

4.1.02.05.0004 
1.1.01.01.0001 

Total Nado 	  

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Ornaria 	  

2.1.03.01.0003 
1,1.01.0t0001 
3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

Total Medo 	  

2.1.04.01.0006 
1.1.01.01.0001 
2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

Total DIODrio 	  

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

Total DREDrio 	  

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 

• • 

10/09/2020 
15141- COMPRAS DE MERCADORIAS -792-792 
15141- COMPRAS DE MERCADORIAS -792 -792 
15142- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7824 - 7824 
15142- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7824 - 7824 
15143- COMPRAS PARA USO E CONSUMO-SUPER SAFETV IMPORTACAO E 
E X PORTAC AO LT DA1024151600018110/09/2020NEE 194068 - 94068 
15143- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SUPER SAFETY .WPORTACAO E 
E XPORTAC AO LTDA1024151600018110/09/202ONF E 194068 -94068 
15144- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1433 - 1433 
15144- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1433 - 1433 

*** 11/09/2020 

11425- Rescis,  o- MICHELE VIEIRA DA SILVA - 

11425- Rescis2  o - MICHELE VIEIRA DA SILVA - 
11735- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 94068 - Super Safety Imp e E xp Ltd 
- 94068-001 
11735- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 94068 - Super Safehj Imo e E xp Ltd 
- 94068-001 

••-• 14/09/2020 
15815- Gula de Recolhimento - - 
15815 - Guia de Recolhimento- - 

*4,1, 17/09/2020 
15145- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012517/09/202ONF E 1179803- 179803 
15145- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012517/09/202ONF E 1179803- 179803 

18/09/2020 

11438- R escis2  o - ARISTIDES ALVES CHIQUEIRA - 

11438- R escisz o - ARISTIDES ALVES CHIQUEIRA - 
15146- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - ASSIS E BALEM LIDA 
ME 1799415800012718/09/2020NF E 12317 - 2317 
15146- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - ASSIS E BALEM LTDA 
ME 1799415800012718/09/202ONF E 12317 -2317 

*** 20/09/2020 
11047- Gula de Recolhimento - - 
11047 - Gula de Recolhimento - - 
11218- Pagamento em dinheiro - Pagamento Segunda Parcela Aquisi"2  o Poli 
Guindaste NF 82602- Grimaldi Ind de E guio Para Transporte Ltda - 82602-2 
11218- Pagamento em dinheiro - Pagamento Segunda Parcela Aquisl o Poli 
Guindaste NF 82602- Grimaldi Ind de E quip Para Transporte Ltda - 82602-2 

"* 21/09/2020 
15147- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - ZELMAR ZANE LIA 
ME 2683680900014121/09/2020NF E 137894- 37894 
15147- COMPRA., PARA USO E CONSUMO - ZELMAR ZANELLA 
ME 26836E10900014121 /09/202ONF E 137894 -37894 
15148- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107082 - 107082 
1S148- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107082 - 107082 

-•-• 22/09/2020 
11705- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 2590- Narciso & Narciso Ltda - 
2590-1 
11705- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 2590- Narciso & Narciso Ltda - 
2590-1 
15149- COMPRAS DE MERCADORIAS - 3707 - 3707 

bell:  
Junta Comerdal do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ib  

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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ROO. 	O GE Livro: 09 - Folha: 54 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E R VIC 05 E IR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1 

Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 

993 	 Urinem Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Difibito Vir. Crldito 
15149- COMPRAS DE MERCADORIAS - 3707 - 3707 1.1.01.01.0001 71,58 
15150 - COMPRAS DE MERCADORIAS -293-293 3.2.01.03.0039 194,38 
15150- COMPRAS DE MERCADORIAS - 293 - 293 1.1.01.01.0001 194,38 

Total DIVrlo 	  1.377,44 1.377,44 
*** 25/09/2020 

11408- Elidas - VALDE LIDIA LUCRECIA BATISTA VIEIRA - 2.1.03.01.0002 1.373,06 
11408- F Ilhas - VALDE LIDIA LUCRECIA BATISTA VIEIRA - 1.1.01.01.0001 1.373,06 
11755- Pagamento em dinheiro- Pagamento NE 121277 - S olda ma q Com de 2.1.02.01.0001 149,16 
Ferramentas Ida - 121277-001 
11755 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 121277 - 5 oldamaq Com de 1.1.01.01.0001 149.16 
Ferramentas Ltda - 121277-001 
15151- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 149,13 
FERRAMENTAS IT0A0092484500084025/09/2020NF E 1121277 -121277 
15151 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 149,16 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084025/09/2020NFE1121277 -121277 

Total 010)rio 	  1.671,38 1.671,38 
*4'28/09/2020 

611/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/09/2020FUNDAUHát O 1.1.01.01.0001 4.961,25 
NACIONAL DO U NDIO - DOURADOS - 
611/2 - R ETE Nu O O INSS MNS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0001 495,00 
611/3 - ISS SOBRE SERVIu OS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 168,75 
611/4- S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/09/2020FUNDA6Hát O 4.1.01.02.0001 5.625,00 
NACIONAL DO 6 NDIO - DOURADOS - 
612/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/09/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 17.945,00 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
612/2 - ISS SOBRE SERVI= OS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 555,00 
612/3 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/09/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 18.500,00 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 

613/1 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/09/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 30.461,54 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
613/2 - ISS SOBRE SERVI',  OS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 942,11 
613/3 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/09/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 31.403,65 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 

614/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 28/09/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
614/2 -155 SOBRE SERVO,' OS - 09i2020- 09/2020 4.1.02.04.0004 144,94 
614/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE28/09/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
615/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/09/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
615/2 - ISS SOBRE SERVO' OS -09,2020-09,2020 4.1.02.04.0004 483,00 
615/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 28/09/2020PR EFEITURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
616/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/09/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
616/2 - ISS SOBRE SE RVIu OS - 09/2020 - 09/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 
616/3 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NIFSE28/09/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
15152 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO ELET CHAPADAO 3.2.01.03.0039 82,70 
LT DA0196589600010628/09/202ONF E 146533 - 46533 
15152 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO ELET CHAPADAO 2.1.02.01.0001 82,70 
LTDA0196589600010628/09/202ONF E 146533 -46533 

Total Tinido 	  191.342,68 191.342,68 
*** 29/09/2020 

15153- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107298 - 107298 3.2.01.03.0039 1.576,61 

15153- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107298 - 107298 1.1.01.01.0001 1.576,61 

Total DIO)rio 	  1.576,61 1.576,61 
*** 30/09/2020 

11352 - INSS a Pagar- - 09/2020 2.1.03.01.0001 16.691,97 
11352 -INSS a Pagar - - 09/2020 2.1.03.05.0003 16.691,97 
11353- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --09/2020 2.1.03.01.0001 13.200,64 
11353- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 09/2020 4.1.02.06.0005 13.200,64 
11354 -INSS a Pagar - - 09/2020 2.1.03.01.0002 1.154,53 
11354 - INSS a Pagar - - 09/2020 2.1.03.05.0003 1.154,53 
11355 - PAGAMENTO R ESCISA0 CONTRATUAL -- 09/2020 4.1.02.06.0003 928,89 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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• 

LIVRO DIEFt10 GERAL Livro: 09 - Folha: 55 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE R VIC 05 E IR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1993 

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

NOmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dellbito 	Vir. Crildito 

11355- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL-- 09/2020 2.1.03.01.0001 928,89  

• 

II 11356 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO.-- 09/2020 
11356- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --09)2020 
11357- PAGTO FERIAS CONF.REC1130 - - 09/2020 

4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0002 
4.1.02.06.0003 

3.591,73 

10.775,21 
3.591,73 

• 
11357- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 09/2020 
11358- SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 09/2020 

2.1.03.01.0002 
4.1.02.06.0005 209.930,14 

10.775,21 

ill 
• 

11358- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --09)2020 
11359 - AVISO TRABALHADO NO MNS -- 09/2020 
1 1359 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 09/2020 

2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 

836,00 

209.930.14 

836,00 

11360- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 09/2020 4.1.0/06.0005 238.37 

11360- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS --0912020 2.1.03.01:0001 238,37 

11361- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS -- 09/2020 
11361 - PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 09/2020 

4.1.02.06.0005 
2.1.0101.0001 

31,27 
31,27 

11362- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0006 3.050,17 

11362- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 1.1.01.01.0001 3.050,17 

11363- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --0912020 4.1.02.06.0006 783,75 

11363- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL -- 09/2020 2.1.03.01.0001 783,75 

11364- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 09/2020 4.1.02.05.0002 17.732.51 

11364- FGTS EMPREGADOS DO MES -- 09/2020 2.1.03.05.0002 17332,51 

11365- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 4.1.02.06.0005 27.936,32 

11365- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 2.1.03.01.0001 27.936,32 

11366- Pgto 011 de Andas no m, s -- 09/2020 254,49 4.1.02.06.0003 

11366- Pgto Dif de Minas no 	5--- - 09/2020 2.1.03.01.0001 254,49 

11367- IR R F a Pagar- -0912020 2.1.03.01.0002 11,77 

11367- IRRF a Pagar- - 09/2020 2.1.04.01.0006 11,77 

11368 - VALOR H1RAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 09/2020 4.1.02.06.0005 790,64 

11368 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 09/2020 2.1.03.01.0001 790,64 

• 
11369- PAGAMENTO BE N 5 OC FAM SAL MNS - - 09/2020 
11369- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS - - 09/2020 

4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0001 

 124,42 
124,42 

• 
11370- SALÁRIO FAMR.IA DO MES CF.FOLH --0912020 
11370- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 09/2020 

4.10/04.0002 
4.1.02.06.0005 

2.489,34 
/489,34 

11371- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 09/2020 2.1.03.01.0001 2.002,28 

11371- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PACTO,-- 09/2020 4.1.02.06.0005 2.002,28 

11372- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO -- 09/2020 2.1.03.01.0001 950,00  

11372- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 09/2020 4.1.02.06.0013 950.00 

11373- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 09/2020 707,46 4.1.02.04.0003 

11373 - SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 09/2020 2.1.03.01.0001 707,46 

11374- IRRF a Pagar- -0912020 2.1.03.01.0001 2.481,31 

11374- IRRF a Pagar - - 092020 2.1.04.01.0006 2.481,31 

11375- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 09/2020 4.1.02.06.0005 62,24 

11375 - ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA - - 09/2020 2.1.03.01.0001 62,24 

11376- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA --0912020 4.1.02.06.0005 940,50 

11376- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA -- 09/2020 2.1.03.01.0001 940,50 

11377- GRATIFICAI,  õ ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 09/2020 910,83 4.1.02.06.0005 

11377- GRATIFICAD Iti ES PAGAS NO MNS CONF EL PGT -- 09/2020 2.1.03.01.0001 910,83 

11378- FGTS 131 SALERIO --09/2020 4.1.02.05.0002 51,20  

11378- FGTS 131 SALE RIO -- 09/2020 2.1.03.05.0002 51,20 

11439 - INSS a Pagar-- 09/2020 2.1.03.01.0003 707,38 

11439- INSS a Pagar -- 09/2020 2.1.03.05.0003 707,38 

11440- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 	' 4.1.02.06.0003 7.768,86  

11440- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 2.1.03.01.0003 7.768,86 

11441- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 4.1.02.06.0005 522,50 

11441- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 2.1.03.01.0003 522,50 

11442- SALARIO 30 MES CONF.FOLHA PAGT - - 09/2020 4.1.02.06.0005 3.434,02 

11442- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --0912020 2.1.03.01.0003 3.434,02 

11443- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 09/2020 4.1.02.06.0005 3.065,32 

11443 - AVISO TRABALHADO NO MNS --09,2020 2.1.03.01.0003 3.065.32 

11444- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 09/2020 4.1.02.06.0005 239.20 

11444- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 09/2020 2.1.03.01.0003 239,20 

11445- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 09/2020 4.1.02.06.0005 16,00 

11445- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS --0912020 2.1.03.01.0003 16,00 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
---•=~=- ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DERI GERAL 
	

Livro: 09 -Folha:56 

Empresa: BROOKS AMBIENTAL E S E RVICOS EIR E LI 
	

Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: Junta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

	
Nilmero Registro: 5460013242-5 

ID - Desc. His. Padrao - Comp. - Documento 	 Conta 
11446- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 	 4.1.02.06.0006 
11446- PAGAMENTO R ESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 	 1.1.01.01.0001 	 19.110,93 
11447- PAGAMENTO R ESCISAO C ONTRATUAL - - 09/2020 	 4.1.02.06.0006 	 3.835,75 
11447- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 3.835,75 
11448. ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 600,00 
11448 -ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 09/2020 	 4.1.02.06.0013 	 600,00 
11449- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 	 4.1.02.06.0003 	 33,37 
11449- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 33,37 
11450- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 	 4.1.02.06.0005 	 153,27 
11450- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 153,27 
11451 - INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 09/2020 	 4.1.02.06.0006 	 100,10 
11451 -INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 100,10 
11452 - R escis2  o - - 09/2020 	 4.1.02.06.0006 	 1.201,30 
11452 - R escisa o - - 09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 1.201,30 
11453- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 09/2020 	 2.1.03.05.0003 	 48,62 
11453- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - -09/2020 	 2.1.03.01.0003 	 48,62 
11473. INSS - compensar- - 09/2020 	 2.1.03.05.0003 	 32.589,60 
11473- INSS - compensar- - 09/2020 	 4.1.02.04.0001 	 32.589,60 
11474- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 09/2020 	 2.1.03.05.0003 	 2.431,00 
11474- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 09/2020 	 4.1.02.04.0002 	 2.431,00 
11475- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 09/2020 	 2.1.03.05.0003 	 707,46 
11475- SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 09/2020 	 4.1.02.04.0003 	 707,46 
11758- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF121500 - Soldamaq Com de 	2.1.02.01.0001 	 31,00 
Ferramentas Ltda - 121500-001 
11758 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 121500 - Soldamaq Com de 	1.1.01.01.0001 	 31,00 
Ferramentas Ltda - 121500-001 
15154- COMPRAS DE MERCADORIAS - 4276 - 4276 	 3.2.01.03.0039 	 110,00 
15154- COMPRAS DE MERCADORIAS - 4276 - 4276 	 1.1.01.01.0001 	 110,00 
15155- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - 5 OLDAMAQ COMERCIO DE 	3.2.01.03.0039 	 31,00 
FERRAMENTAS 1T DA0092484500084030/09/2020NF E 1121500- 121500 
15155- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 	2.1.02.01.0001 	 31,00 
FERRAMENTAS 1T DA0092484500084030/09/202ONF E1121500 - 121500 
15894- PACTO FERIAS CONF.RECIBO -- 	 2.1.03.01.0002 	 13.200,64 
15894- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 	 1.1.01.01.0001 	 13.200,64 
15908- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 4.1.02.06.0013 	 950,00 
15908 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 1.1.01.01.0001 	 950,00 
15912- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 4.1.02.06.0013 	 600,00 
15912- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 1.1.01.01.0001 	 600,00  

Total DiCrio 	 410.145,30 	410.145,30  

Total Mensal  	1.505.410,35 	1.505.410,35 
*** 01/10/2020 

630/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/10/2020FUNDAUHát O 	1.1.01.01.0001 	 13.649,77 
NACIONAL DO INDIO - 
630/2 - ISS SOBRE S E RVIn OS - 10/2020 - 10/2020 	 4.1.02.04.0004 	 278,57 
630/3 - SE RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/10/2020FUNDAUHüt O 	4.1.01.02.0001 	 13.928,34 
NACIONAL DO INDIO - 
631/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/10/2020CUarnara Municipal de 1.1.01.01.0001 5.823,39 
FernandúEpolis/SP -  
631/2 - ISS SOBRE S E RVIn OS - 10/2020- 10/2020 	 4.1.02.04.0004 	 180,10 
631/3 - S E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/10/2020CUémara Municipal de 4.1.01.02.0001 	 6.003,49 
F emandiá Epolis/S P - 
632/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/10/2020PR EFEITURA 	1.1.01.01.0001 	 55.490,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
632,2- R ETE NP (a O INSS MNS -10/2020 - 10/2020 	 4.1.02.04.0001 	 3.410,00 
632/3 - ISS SOBRE SE RUI. OS - 10/2020 - 10/2020 	 4.1.02.04.0004 	 3.100,00 
632/4 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/102020PR EFEITURA 	4.1.01.02.0001 	 62.000,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITU CIO - 
633/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/10/2020MUNICIPIO DE 	1.1.01.01.0001 	 26.192,32 
CHAPADAO DO SUL - 
633/2' R ETE No 00 INSS MNS - 10/2020 - 10/2020 	 4.1.02.04.0001 	 1.574,40 
633/3 - ISS SOBRE 5 ERVIn OS - 10/2020 - 10/2020 	 4.1.02.04.0004 	 858,76 
633/4 - S E RVIC OS PRESTADOS Cl' NE. N.- NES E 01/10/2020MUNICIPIO DE 	4.1.01.02.0001 	 28.625,48 
C HAPADAO DO SUL - 

Vir. Difibito Vir. Crldito 
19.110,93 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n" 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Perodo: 

NErnero 
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01/01/2020 	31/12/2020 

Registro: 	5460013242-5 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE RVIC OS E IR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

ID - Desc. His. oadr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Doribito 	Vir. Crlidito 

634/1 - S E R VIC OS PR ESTADOS CF NF. N. - NFS E 01 t10/2020MUNIC IP 10 DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 

C HAP ADAC DO SUL - 
634/2 - R ET E Na 	O INSS MNS - 10/2020 - 10/2020 4.102.04.0001 13.675,57 

634/3 - IS 5 SOBRE SERVI" OS - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

634/4- S E R VIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NF 5 E 01/10/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 

C HAP ADAO DO SUL - 
635/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE01/10/2020PREFEITURA 1.1.01.01:0001 108.397,14 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
635/2 - R E TE Na U0 INSS MNS - 102020 - 10/2020 4.1.02.04.0001 11.066,07 

635/3 - 15 S SOBRE SERVI" 05 - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 6.287,54 

635/4 - S E R VIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 01/10/2020P R E FE [TURA 	•t 4.1.01.02.0001 125.750,75 

MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
11581 - PAGAMENTO FGTS RESCISORIO - - 10/2020 4.1.02.05.0004 2.729,46 

11581. PAGAMENTO FGTS RESC IS COR 10 - - 102020 1.1.01.01.0001 2.729,46 

15899- FERIAS DO MES - E dmeire Angelica F. Vinagre - 4.1.02.06.0003 1.373,80 

15899- FERIAS DO MES - E dmeire Angelica F. Vinagre - 2.1.03.01.0002 1.373,80 

15900- FERIAS DOMES - Alexandre Ap Florenclo - 4.1.02.06.0003 2.056,87 

15900- FERIAS DO MES - Alexandre Ap Florencio - 2.1.03.01.0002 2.056,87 

15902 - FERIAS DOMES- Manoel Francisco - 4.1.02.06.0003 1.527,61 

15902' FERIAS DO MES - Manoel Francisco - 2.1.03.01.0002 1.527,61 

15904 - FERIAS DO MES - Carlos Eduardo Santos Fiorentino - 4.1.02.06.0003 1.527,61 

15904- FERIAS DOMES - Carlos Eduardo Santos Fiorentino - 2.1.03.01.0002 1.527,61 

15906- FERIAS DO MES 	Silvio Chamorro - 4.1.02.06.0003 1.285,71 

15906 - FERIAS DO MES - Silvio Chamorro - 2.1.03.01.0002 1.285,71 

15909 - FERIAS DO MES - Flavio Tones - 4.1.02.06.0003 1.030,03 

15909- FERIAS DO MES - Flavio Torres - 2.1.03.01.0002 1.030,03 

15910 - FERIAS DO MES - Eduardo Bento Baes - 4.1.02.06.0003 2.175,56 

15910- FERIAS DOMES' Eduardo Bento Baes - 2.1.03.01.0002 2.175,56 

15911 - FERIAS C J MES - Natalia Paulina Teixeira - 4.1.02.06.0003 794,02 

15911 - FERIAS DO ME 5 - Natalia Paullna Teixeira - 2.1.03.010002 794,02 

Total Werke 	  406.212,89 406.212.89 

*•-• 02:10/2020 
11504 - Fnrias - EDIME1RE ANGELICA FARINA VINAGRE 2.1.03.01.0002 1.373,80  

11504' Findas - E DIMEIRE ANGELICA FARINA VINAGRE - 1.1.01.01.0001 1.373,80 

11507- Feias - ALEXANDRE APARECIDO FLORE NCIO - 2.1.03.01.0002 2.056,87 

11507' Feias 'ALEXANDRE APARECIDO FLORE NCIO - 1.1.01.01.0001 2.056,87 

11510- Mias - MANOEL FRANCISCO - 2.1.03.01.0002 1.527.61 

11510- Elidas- MANOEL FRANCISCO' 1.1.01.01.0001 1.527,61 

11513- Piaias - CARLOS EDUARDO SANTOS FIORENTINO - 2.1.03.01.0002 1.527,61 

11513- Penas - CARLOS EDUARDO SANTOS FIORENTINO - 1.1.01.01.0001 1.527,61 

11516- Pilrias - SILVIO CHAMORRO - 2.1.03.01.0002 1.285,71 

11516- Feias -SILVIO CHAMORRO - 1.1.01.01.0001 1.285,71 

11519- Pildas - FLAVIO TORRES - 2.1.03.01.0002 1.030,03 

11519' Elidas - FLAVIO TORRES' 	 r 1.1.01.01.0001 1.030,03 

11738- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF178475 - Coop E nerg Des Rural G de 2,1.02.01.0001 95,00 

Dourados - 178475-001 
11738- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF178475 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 95,00 

Dourados - 178475-001 
11747 - Pagamento em dinheiro- Pagamento NF2317 - Assim Balem Ltda Me' 2.1.02.01.0001 190,00 

2317-1 
11747- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF2317 -Assim Balem Ltda Me - 1.1.01.01.0001 190,00 

2317-1 
15156 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SW INDUSTRIA E COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 3.690,00 
CONFECCOES LT DA3291698000016302/10/202ONF E 1590 - 590  
15156 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - 5W INDUSTRIA E COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 3.690,00  

CONE E C C OE 5 LTDA3291698000016302/10/2020NF E 1590 - 590 

ttrit 05/10/20:J 

Total DICrio 	  12.776,63 12.776,63 

11527 - INSS a Pagar- - 10/2020 2.1.03.01.0003 79,43 

11527 - INS 5 a Pagar- - 10/2020 2.1.03.05.0003 79.43 

11528 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0003 341,45 

11528 - PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 341,45 

11529 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0003 31,04 

rit  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
t.:111!.  Este Livro foi protocolado sob o n°211060,563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

— ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E R VIC OS E IR E LI 	 Perodo: 01/012020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Nilmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Difibito Vir. Crefidito 
11529 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 
11530 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 
11530 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 10/2020 

2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 

111,75 
31,04 

111,75 
11531- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 10/2020 4.1.02.06.0005 222,92 
11531- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -. 10/2020 2.1.03.01.0003 222,92 
11532 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0005 34,83 
11532- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 2.1.03.01.0003 34,83 
11533 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0006 2.711,27 
11533 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 10/2020 1.1.01.01.0001 2.711,27 
11534- INDENEACOES TRABALHISTAS - - 10/2020 4.1.02.06.0006 93,12 
11534 - INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 10/2020 2.1.03.01.0003 93,12 
11535 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0006 838,11 
11535 - PAGAMENTO RESCISAO C ONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 838,11 
11536- R escis2  o - - 10/2020 4.1.02.06.0006 1.117,48 
11536- R escis2  o - - 10/2020 2.1.03.01.0003 1.117,48 
11741 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF37894- Zelmar Zanella Me - 2.1.02.01.0001 45,60 
37894-001 
11741 -Pagamento em dinheiro - Pagamento NF37894- Zelmar Zanella Me - 1.1.01.01.0001 45,60 
37894-001 
1515]- COMPRAS DE MERCADORIAS -387-387 3.2.01.03.0039 375,00 
15157- COMPRAS DE MERCADORIAS -387-387 1.1.01.01.0001 375,00 
15427 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 09/2020 2.1.03.01.0001 209.149,12 
15427- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 09/2020 1.1.01.01.0001 209.149,12 
15941 - DAS APURADO NO MNS - Apura "2 o do Simples Nacional 09/2020 - 4.1.02.02.0005 98.789,54 
15941 - DAS APURADO NO MNS - Apura ',o do Simples Nacional 09/2020 - 2.1.04.03.0006 98.789,54 

Total DiOrlo 	  313.940,66 313.940,66 
*** 06/10/2020 

15158- COMPRAS DE MERCADORIAS - 118 - 118 3.2.01.03.0039 1.544,50 
15158 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 118 - 118 1.1.01.01.0001 1.544,50 
15159- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO E LET CHAPADAO 3.2.01.03.0039 76,70 
LT DA0196589600010606/10202ONF E 146685 -46685 
15159- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO ELET CHAPADAO 2.1.02.01.0001 76,70 
LT DA0196589600010606/10202ONF E 146685 -46685 

Total Di0Prio 	  1.621,20 1.621,20 
*** 07/10/2020 

11411 - Guia de Recolhimento- - 2.1.03.05.0002 17.817M 
11411 - Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 17.817,40 
15160 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 5627 - 5627 3.2.01.03.0039 686,00 
15160 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 5627 - 5627 1.1.01.01.0001 686,00 
15161 -COMPRAS DE MERCADORIAS - 5629 - 5629 3.2.01.03.0039 390,00 
15161 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 5629 - 5629 1.1.01.01.0001 390,00 
15162- COMPRAS DE MERCADORIAS - 107729 - 107729 3.2.01.03.0039 1.018,55 
15162 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 107729 - 107729 1.1.01.01.0001 1.018,55 

Total DIttrlo 	  19.911,95 19.911,95 
*** 08/10/2020 

11540 -INSS a Pagar-- 10/2020 2.1.03.01.0003 79,68 
11540 - INSS a Pagar-- 10/2020 2.1.03.05.0003 79,68 
11541 -PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0003 928,89 
11541 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL --10,2020 2.1.03.01.0003 928,89 
11542- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0005 209,00 
11542- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 209,00 
11543- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 10/2020 4.1.02.06.0005 52,80 
11543 - SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - - 102020 2.1.03.01.0003 52,80 
11544- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 278,67 
11544-AVISO TRABALHADO NO MNS - - 10/2020 2.1.03.01.0003 278,67 
11545- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 15,95 
11545 - PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS --10,2020 2.1.03.01.0003 15,95 
11546 - PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 1,07 
11546 - PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS --10,2020 2.1.03.01.0003 1,07 
11547 - PAGAMENTO RES CISA() CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0006 2.190,45 
11547 - PAGAMENTO RES CISA° CONTRATUAL - - 10/2020 1.1.01.01.0001 2.190,45 
11548 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0006 783,75 

Ni
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-CLIVRO$DIERIOIGERAL notefflentangsraaa.„Juvro:. o9 ?Folha: 59 

Empresa: BR 0085 AMBIENTAL E SER VIC 05 E IR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	junta Comerciai 	 Data Registro: 	29/06/1993 

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

NBmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dibito 	Vir. crIldito 
11548 - PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 783,75 

Total Didlialo 	  4.540,26 4.540,26 

*** 09/10/2020 
11456- Rescis2  o - J ORGELINA QUADRA MORAGA - 2.1.03.01.0003 4.484,62  

11456- Rescis,  o -I OR GE LINA QUADRA MORAGA - 1.1.01.01.0001 4.484,62 

11459- R escls2  o - E MIGDIA ISABEL GOMEZ - 2.1.03.01.0003 2.851,23 

11459- Rescis,  o- EMIGDIA ISABEL GOMEZ - 1.1.01.01.0001 2.851,23 

11462- Rescis2 o - ROSEMARY APARECIDA RODRIGUES MATOZO - 2.1.03.01.0003 3.219,01 

11452- Rescisz o - ROSEMARY APARECIDA RODRIGUES MATOZO - 1.1.01.01.0001 3.219,01 

11465- Rescis2 o - MARIA INES FERRARI COELHO - 2.1.03.01.0003 4.591,78 

11465 - Rescls2  o - MARIA INES FERRARI COELHO - 1.1.01.01.0001 4391,78 

11468- Rescisi o- MARIA ODETE VIANA- 2.1.03.01.0003 3.964,29 

11468- Rescis2  o - MARIA ODETE VIANA- 1.1.01.01.0001 3.964,29 

11551 - Rescis2  o - IRIA APARECIDA LIMA - 2.1.03.01.0003 2.190,45 

11551- R escisf o - IRIA APARECIDA LIMA - 1.1.01.01.0001 2.190,45 

11749- Pagamento em dinheiro- Pagamento NF179803 - C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 915,40 
Dourados - 179803-001 
11749- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF179803 - Coop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 915,40 

Dourados- 179803-001 
15163- COMPRAS DE MERCADORIAS - 7914 - 7914 3.2.01.03.0039 310,75 

15163- COMPRAS DE MERCADORIAS -7914-7914 1.1.01.01.0001 310,75  

15164 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 1535 - 1535 3.2.01.03.0039 3.375,02 

15164 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 1535 - 1535 1.1.01.01.0001 3.375.02 

15816- Guia de Recolhimento - - 4.1.02.05.0004 6.308,76 

15816- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 6.308,76 

Total Dierio 	  32.211,31 32.211,31 

*" 10/10/2020 
11781 -Pagamento em dinheiro - PORTAL PNEUS E ACESSORIOS 2.1.02.01.0001 3.520,00  
LT DA2035770800029210/10/202ONF E 117172- 17172-001 
11781- Pagamen a em dinheiro - PORTAL PNEUS E ACESSORIOS 1.1.01.01.0001 3.520,00 
LT DA2035770800029210/10/202ONF E 117172 - 17172-001 
15165 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PORTAL PNEUS E ACESSORIOS 3.2.01.03.0039 3.520,00 
LT DA2035770800029210/10/202ONF E 117172 - 17172 
15165- COMPRAS PARA USO E CONSUMO- PORTAL PNEUS E ACESSORIOS 2.1.02.01.0001 3.520.00  
LTDA2035770800029210/10/202ONF E 117172- 17172 

Total DRIerlo 	  7.040,00 7.040,00 

*** 13/10/2020 
15166- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 330,00 
DOURADOS0374756500012513/10/202ONF E 1182118 - 182118 
15166 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 330,00 
DOURADOS 0374756500012513/10/202ONF E 1182118 - 182118 

Total DIODrIo 	  330,00 330,00 

*** 14/10/2020 
15167- COMPRAS DE MERCADORIAS -25003-25003 3.2.01.03.0039 420,00 

15167- COMPRAS DE MERCADORIAS - 25003 - 25003 1.1.01.01.0001 420,00 

Total Medo 	  42Q00 420,00 

*** 15/10/2020 
11539- Rescis2  o - THIAGO HENRIQUE DURAN ASSOLINI- 2.1.03.01.0003 2.711,27 

11539- Rescisf o - THIAGO HENRIQUE DURAN ASSOLINI- 1.1.01.01.0001 2.711,27 

Total Diaarlo 	  2.711,27 2.711,27 

19/10/2020 
15168- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES 3.2.01.03.0039 1.750,00 
GAR CIA3502790900011819/10/202ONF E 1471 -471 
15168- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES 2.1.02.01.0001 1.750,00 
GAR CIA3502790900011819/10/202ONF E 1471 -471 
15169- COMPRAS PARA USO E CONSUMO- IRMAOS CUNHA 3.2.01.03.0039 2.453,96 
LT DA0427653200010719/10/202ONF E 1108058 - 108058 
15159- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - IRMAOS CUNHA 2.1.02.01.0001 2.453,96 
LT DA0427653200010719/10/202ONF E 1108058 -108058 

Total Dlerlo 	  4.203,96 4.203,96 

." 20/10/2020 
11414- Guia de Recolhimento - - 2.1.04.01.0006 2.493,08 

11414- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 2.493,08 

11526 -ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO--10/2020 2.1.03.01.0001 1.000,00 

kra  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
!!  Este Livro foi protocolado sob o n° 21/050.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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LIVRO ÓJRIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 60 

Empresa: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 	 Perodo: 01/01/2020 -  31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Nfilmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Difibito 	Vir. Crelldito 
11526- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 10/2020 
15919- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15919- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 

4.1.02.06.0013 
4.1.02.06.0013 
2.1.03.01.0001 

1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
Total DIODrlo 	  4.493,08 4.493,08 

*** 22/10/2020 

15170- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - GRANFER CAMINHOES E ONIBUS 3.2.01.03.0039 2.599,01 
LTDA0372751600039222/10/2020NF E 146563 - 46563 
15170- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - GRANFER CAMINHOES E ONIBUS 2.1.02.01.0001 2.599,08 
LT DA0372751600039222/10/202ONF E 146563 - 46563 

Total Dierio 	  2.599,08 2.599,08 
*** 25/10/2020 

11752- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF178988 - Coop 2.1.02.01.0001 4.821,89 
E nerg Des Rural Gde Dourados -178988-001 
11752 - Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF178988 - Coop 1.1.01.01.0001 4.821,89 
E nerg Des Rural Gde Dourados - 178988-001 
15822- GRRF a Pagar-- 2.1.03.05.0006 439,71 
15822 -GRRF a Pagar-- 1.1.01.01.0001 439.71 

Total DiOrio 	  5261,60 5.261,60 

*** 26/10/2020 

15171 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO -AUTO ELET CHAPADAO 3.2.01.03.0039 158,75 
LTDA0196589600010626/10/2020NF E 146999 - 46999 
15171 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO -AUTO ELET CHAPADAO 2.1.02.01.0001 158,75 
LTDA0196589600010626/10/2020NF E 146999 -46999 
15172- COMPRAS DE MERCADORIAS -108292-108292 3.2.01.03.0039 285,67 
15172- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108292 - 108292 1.1.01.01.0001 285,67 

Total DIOrlo 	  444,42 444,42 

*" 27/10/2020 

15173- COMPRAS DE MERCADORIAS -414 -414 3.2.01.03.0039 6.232,43 
15173- COMPRAS DE MERCADORIAS -414-414 1.1.01.01.0001 6.232,43 
15174- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES RURAL ODE 3.2.01.03.0039 1.380,00 
DOURADOS0374756500012527/102020NFE1183300 -183300 
15174- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.E NE RG.DES RURAL ODE 2.1.02.01.0001 1.380,00 
DOURADOS 0374756500012527/10/2020NF E 1183300 - 183300 

Total ~rio 	  7.612,43 7.612,43 

**" 28/10/2020 

624/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE28/10/2020FUNDAOHOt O 1.1.01.01.0001 4.961,2j 
NACIONAL DO ti NDIO - DOURADOS - 
624/2 - R ETE 	Ci0 INSS MNS - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0001 495,00 
624/3 - MS SOBRE SE RVIu OS - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 168,75 
624/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NIFSE28/10/2020FUNDA6Hát O 4.1.01.02.0001 5.625,00 
NACIONAL DO á NDIO - DOURADOS - 
625/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE28/10/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 111.356,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
625/2 - IS S SOBRE S E RVIu OS - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 
625/3 - S E RVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E 28/10/202OP R E F EITUR A 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
626/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/10/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 15.617,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
626/2 - ISS SOBRE SERVIn OS - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 483,00 
626/3 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E28/10/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
627/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E28/102020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 4.686,39 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
627/2 - ISS SOBRE SERVI° OS -10,2020-10,2020 4.1.02.04.0004 144,94 
627/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE28/10/2020PREFEITURA 4.1.01.010001 4.831,33 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
628/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E28/102020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 30.461,54 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
628/2 - ISS SOBRE SERVI. OS - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 942,11 
628/3 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE28/10/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 31.403,65 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
629/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E28/10/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 17.945,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
629/2 - ISS SOBRE SERVI= 05 - 10/2020 - 10/2020 4.1.02.04.0004 555,00 
629/3 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E28/10/2020PREFEITURA 4.1.01.010001 18.500,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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• 

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 61 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE RVIC OS E IR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71/77.700/0001-35 	 1E: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero Registro: 	5460013242-5 

• ID - Desc. 1-tis. Padrlo - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dlilbito 	Vir. Crildito 

11552- INSS a Pagar- - 10/2020 2.1.03.01.0003 147,44 

11552 -INSS a Pagar - - 10/2020 2.1.03.05.0003 147,44 

11553- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. -- 10/2020 2.1.03.01.0003 83.60 

11553- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. -- 10/2020 4.1.02.06.0005 83.60 

11554 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0003 928,89 

11554- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 928,89 

11555 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0005 34,83 

11555 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 34,83 

11556- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 10/2020 4.1.02.06.0005 198,00 

11556- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 10/2020 2.1.03.01.0003 198,00 

11557- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0005 195.07 

11557- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 2.1.03.01.0003 195,07 

11558 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 975,33 

11558- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 10/2020 2.1.03.01.0003 975,33 

11559 - PAGAMENTO RESCIS AO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0006 2.971,91 

11559 - PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 10/2020 1.1.01.01.0001 2.971,91 

11560 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0006 870,83 

11560- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 870,83 

15175- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PORTAL PNEUS E ACESSORIOS 3.2.01.03.0039 1.712,00 
LT DA2035770800029228/10/202ONF E 117471- 17471 
15175- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - PORTAL PNEUS E ACESSORIOS 2.1.02.01.0001 1.712,00 

LTDA2035770800029228/10/202ONF E 117471 -17471 
Total Medo 	  199377.88 199.377,88 

29/10/2020 
11764- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF123058 - Soldamaq Com de 2.1.02.01.0001 1000,00  
Ferragens Ltda - 123058-001 
11764- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF123058 - Soldamaq Com de 1.1.01.01.0001 1.000,00 

Ferragens Ltda - 123058-001 
11787- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 17471 - Portal Pneus e Acessodos 2.1.02.01.0001 1.712,00 

Ltda- 17471-001 
11787- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF17471 - Portal Pneus e Acessodos 1.1.01.01.0001 1.712,00 

Ltda- 17471-001 
15176- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 1.000,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084029/10/2020NF E 1123058 -123058 
15176- COMPRAS PARA USO E CONSUMO -SOLDAMAQ COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 L000,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084029/10/2020NFE1123058 -123058 

Total DIderio 	  3.712.00 3.712.00 

30/10/2020 
11564 - INSS a Pagar- - 10/2020 2.1.03.01.0003 109,47 

11564 - INSS a Pagar - - 10/2020 2.1.03.05.0003 109,47 

11565- INSS a Pagar- - 10/2020 2.1.03.01.0003 77,80 

11565 - INSS a Pagar-- 10/2020 2.1.03.05.0003 77,80 

11566 - FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 2.1.03.01.0003 1.281,17 

11566- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. -- 10/2020 4.1.02.06.0005 1.281,17 

11567- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 4.1.02.06.0003 347.66 

11567- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --1012020 2.1.03.01.0003 347,66 

11568- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 10/2020 4.1.02.06.0003 1.042,98 

11568- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO - - 10/2020 2.1.03.01.0003 1.042,98 

11S69- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0003 217,28 

11569 - PAGAMENTO RESCISA0 CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 217,28 

11570- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0003 31,04 

11570- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 2.1.03.01.0003 31,04 

11571- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.1.02.06.0005 111,75 

11571 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 111,75 

11572- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 10/2020 4.1.02.06.0005 89,17 

11572 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 10/2020 2.1.03.01.0003 89,17 

11573 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0005 13,93 

11573- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA 	- 10/2020 2.1.03.01.0003 13,93 

11574 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 4.L02.06.0006 2.527,20 

11574- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 10/2020 1.1.01.01.0001 2.527,20 

11575- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 10/2020 4.1.02.06.0006 93.12 

11575 - INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 10/2020 2.1.03.01.0003 93,12 

11576 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - -10/2020 4.1.02.06.0006 931,23 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 	 ( 
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LIVRO DERIO GEMI. 	 Livro: 09 - Folha: 62 
Empresa: BROOKS AMBIENTAL E S E RVICOS EIRELI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1 

Per°odo: 01/01/2020 -  31/12/2020 

993 	 NIRmero Registro: 	5460013242-5 
ID- Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dellbito Vir. Crldito 
11576 - PAGAMENTO R ES CISA° C ONTRATUAL - - 10/2020 2.1.03.01.0003 931,23 
11577- R escis2  o - - 10/2020 4.1.02.06.0006 1.117,48 
11577- R escis2  o - - 10/2020 2.1.03.01.0003 1.117,48 
11623 - Elidas - EDUAR DO BENTO BAES - 2.1.03.01.0002 2.175,56 
11623- Frias - EDUARDO BENTO BAES - 1.1.01.01.0001 2.175,56 
11626- Pildas - NATALIA PAULINA TEIXEIRA - 2.1.03.01.0002 794,02 
11626- Filhas - NATALIA PAULINA TEIXEIRA - 1.1.01.01.0001 794,02 
11774- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 123172 - Soldamaq Com de 2.1.02.01.0001 90,00 
Ferramentas Ltda - 123172-002 
11774- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 123172 - Soldamaq Com de 1.1.01.01.0001 90,00 
Ferramentas Ltda - 123172-002 
11779- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF108058 - Irm2  os Cunha Ltda - 2.1.02.01.0001 2.453,96 
108058-1 
11779- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF108058 - Irm2  os Cunha Ltda - 1.1.01.01.0001 2.453,96 
108058-1 
11790- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 123150 - Soldamaq Com e 2.1.02.01.0001 1.157,00 
Ferramentas Ltda - 123150-001 
11790- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF123150 - Soldamaq Com e 1.1.01.01.0001 1.157,00 
Ferramentas Ltda - 123150-001 
14798/1 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO -SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 155.00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084030/10/2020NFE1123172 -123172 
14798/2 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 1.1.01.01.0001 65,00 
FERRAMENTAS 1T DA0092484500084030/10202ONF E 1123172 - 123172 
14798/3 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 90,00 
FERRAMENTAS LT DA0092484500084030/10/202ONF E 1123172- 123172 
15177- COMPRAS DE MERCADORIAS - 13752 - 13752 3.2.01.03.0039 980,00 
15177- COMPRAS DE MERCADORIAS - 13752 - 13752 1.1.01.01.0001 980,00 
15178- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 1.157,00 
FERRAMENTAS 1T DA0092484500084030/10/202ONFE 1123150 - 123150 
15178- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 1.157,00 
FERRAMENTAS LT DA0092484500084030/10/202ONFE 1123150 - 123150 
15179- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 3.2.01.03.0039 4.300,00 
DOUR ADOS 0374756500012530/10/202ONF E 1183668 -183668 
15179- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 2.1.02.01.0001 4.300,00 
DOUR ADOS 0374756500012530/10/202ONF E 1183668 -183668 

Total DIODO° 	  21.253,82 21.253,82 
*** 31/10/2020 

11477 - INSS a Pagar - - 10/2020 2.1.03.01.0001 16.884,36 
11477 - INSS a Pagar-- 10/2020 2.1.03.05.0003 16.884,36 
11478 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 10/2020 4.1.02.05.0002 17.691,33 
11478 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 10/2020 2.1.03.05.0002 17.691,33 
11479 - SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 10/2020 4.1.02.04.0003 1.117,48 
11479- SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 10/2020 2.1.03.01.0001 1.117,48 
11480 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 10/2020 4.1.02.06.0005 215.984,48 
11480- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 16/2020 2.1.03.01.0001 215.984,48 
11481- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0005 27.678,56 
11481 -ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 2.1.03.01.0001 27.678,56 
11482- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 119,08 
11482- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 10/2020 2.1.03.01.0001 119,08 
11483- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 2.1.03.01.0001 8.019,65 
11483- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 4.1.02.06.0005 8.019,65 
11484 - IIMSS a Pagar - - 10/2020 2.1.03.01.0002 690,97 
11484- INSS a Pagar- - 10/2020 2.1.03.05.0003 690,97 
11485- SALARIO FAMILIA DO MES C F.FOLH - - 10/2020 4.1.02.04.0002 2.667,62 
11485- SALARIO FAMILIA DO MES C F.FOLH - - 10/2020 4.1.02.06.0005 2.667,62 
11486- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 4.1.02.06.0003 2.180,75 
11486- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 2.1.03.01.0002 2.180,75 
11487 - PAGTO FERIAS CONF.R E CIBO - - 10/2020 4.1.02.06.0003 6.542,27 
11487- PAGTO FERIAS C ONE.R ECIBO - - 10/2020 2.1.03.01.0002 6.542,27 
11488 - IR R E a Pagar - - 10/2020 2.1.03.01.0002 12,40 
11488- IR R F a Pagar- - 10/2020 2.1.04.01.0006 12,40 
11489- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 2.1.03.01.0001 2.616,25 
11489 - DESCONTO FALTA C F.FOLHA PAGTO. - - 10/2020 4.1.02.06.0005 2.616,25 
11490 - ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 10/2020 4.1.02.06.0005 1.254,00 

ak  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
,s 	Este Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
IZ 	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Parado: 01/01/2020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NlImero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dolibito 	Vir. Crolidito 
11490 - ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA- - 10/2020 2.1.03.01.0001 1.254,00 

11491 -ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 10/2020 	. 2.1.03.01.0001 2.625,00 

II 11491 -ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 10/2020 

11492 - GRATIFICAnU ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT -- 10/2020 

4.1.02.06.0013 
4.1.02.06.0005 910,82 

2.625,00 

11492- GRATIFICAn U ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 10/2020 2.1.03.01.0001 910,82 

11493- FGTS 131 SALERIO - - 10/2020 4.1.02.05.0002 51,20 

11493- FGTS 13f SALERIO - - 10/2020 2.1.03.05.0002 51,20 

11494- IR R F a Pagar- - 10/2020 2.1.03.01.0001 2.470,02 

11494- IR R F a Pagar - - 10/2020 2.1.04.01.0006 2.470,02 

11495- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA -.10,2020 4.1.02.06.0005 66,61 

11495- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA --10,2020 2.1.03.01.0001 66,61 

11496 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 10/2020 4.1.02.06.0005 785,62 

11496- VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 10/2020 2.1.03.01.0001 785,62 

11497 - PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 180,56 

11497- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 10/2020 2.1.03.01.0001 180,56 

11498- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 10/2020 4.1.02.06.0005 27,40 

11498- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 10/2020 2.1.03.01.0001 27,40 

11585- INSS - compensar- - 10/2020 2.1.03.05.0003 30.221,04 

11585- INSS - compensar - - 10/2020 4.1.02.04.0001 30.221,04 

11586- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -. 10/2020 2.1.03.05.0003 2.667,62 

11586- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --100020 4.1.02.04.0002 2.667,62 

11587- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 10/2020 2.1.03.05.0003 1.117,48 

11587- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 10/2020 4.1.02.04.0003 1.117,48 

15913- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO -- 2.1.03.01.0002 8.019,65 

15913- PAGTO FERIAS CONF.RE CIBO - - 1.1.01.01.0001 8.019,65 

15914- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 2.625,00 

15914- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 1.1.01.01.0001 2.625,00 

Total DIOrio 	  355.227,22 355.227,22 

Total Mensal 	  1.405.901,66 1.405.901,66 

*** 01/11/2020 
11679- PAGAMENTO FGTS RESCISIPRIO - - 11/2020 4.1.02.05.0004 1.729,78 

11679- PAGAME 'TO FGTS RESCISORIO - - 11/2020 1.1.01.01.0001 1.729,78 

Total D'Orio 	  1.729,78 1.729,78 

*" 03/11/2020 

• 1751/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE 03/11/2020MUNICIPIO DE 
CHAPADAO DO SUL- 

1.1.01.01.0001 2.351,55 

1751/2 - RETE Nu CIO INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 141,35 

1751/3 - ISS SOBRE SERVIn OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 77,10 

1751/4 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 03/11/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 2.570,00 

CHAPADAO DO SUL - 
1755/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE03/11/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 137.066,47 

CHAPADAO DO SUL - 
17552 - RETENn 00 INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 

1755/3 - ISS SOBRE SERVI. OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

1755/4 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 03/11/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 

CHAPADAO DO SUL - 
1759/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NESE03/11/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 26.192,32 

CHAPADAO DO SUL - 
1759/2 - R ETENn dO INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 1.574,40 

1759/3 - ISS SOBRE SERVI. OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 858,76 

1759/4 -5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 03/11/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 28.625,48 

CHAPADAO DO SUL - 
1763/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 03/11/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 55.490,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITá CIO' 
1763,2- RETENn CIO INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 

1763/3- ISS SOBRE SERVI. OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

1763/4- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 03/11/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPIT0 CIO - 
1767/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 03/11/2020Cúêmara Municipal 
de FernandqFpolis/SP - 

1.1.01.01.0001 5.823,39 

1767/2 - ISS SOBRE S E RVIn OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 180,10 

1767/3 -SE RVICC.S PRESTADOS CF NF. N.- NFSE03/11/2020Cóárnara Municipal 
de F ema nclú Epolis/S P - 

4.1.01.02.0001 6.003,49 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

f-nfri;;;'S ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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.GEMLT 09 - Folha:64 I 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC OS E IR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Nernero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 VIr. Diribito 	VIr. Crldito 
1771/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NESE 03/11/2020PR E FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
1771,2- R ETE Nu UO INSS MNS - 11,2020- 11/2020 
1771/3 -155 SOBRE SERVIu OS- 11/2020 - 11/2020 

1.1.01.01.0001 

41.02.04.0001 
4.1.02.04.0004 

109.118,50 

11.139,71 
6.329,38 

1771/4- S E RVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NESE 0321/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 126.587,59 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
11761- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 46533- Auto Ele Chapa& o do Sul 2.1.02.01.0001 82,70 
Ltda - 46533-001 
11761- Pagamento em dinheiro- Pagamento NF 46533- Auto Ele C hapada o do Sul 1.1.01.01.0001 82,70 
Ltda - 46533-001 
15180- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 3.2.01.03.0039 1.575,08 
LT DA2385808500014903/11202ONF E 12737- 2737 
15180- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 2.1.02.01.0001 1.575,08 
LT DA2385808500014903/11/2020NE E 12737- 2737 
15181 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO ELET C HAPADAO 3.2.01.03.0039 55,00 
LT DA0196589600010603/11202ONF E 147157 - 47157 
15181 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO -AUTO E LET C HAPADAO 2.1.02.01.0001 55,00 
1T DA0196589600010603/11/202ONF E 147157 - 47157 
15244 - ISS SOBRE SERVIu OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 6.329,38 
15244 -ISS SOBRE SE RVIu OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 6.329,38 
15245 - ISS SOBRE SERVI'. OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 180,10 
15245 - ISS SOBRE SE RVIu OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 180,10 
15246 - ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 3100,00 
15246 - ISS SOBRE SERVIn OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 3.100,00 
15247 - ISS SOBRE SERVIn OS - 112020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 858,76 
15247 -ISS SOBRE S E RVIn OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 858,76 
15248 -ES SOBRE SERVIn OS - 11/2020 -11/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 
15248 - IS 5 SOBRE 5 E RVIn OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 4.662,12 
15249 - IS S S OBRE S E RVIn OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 77,10 
15249 - ISS S OBRE S E RVIn OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 77,10 

Total Dlerlo 	  398.110,96 398.110,96 
*** 04/11/2020 

11793- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE123465 - Soldamaq Com de 2.1.02.01.0001 115,0J 
Ferramentas Ltda - 123465-001 
11793- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 123465 - Soldamaq Com de 1.1.01.01.0001 115,00 
Ferramentas Ltda - 123465-001 
15182- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 115,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084004/11/2020NFE1123465 -123465 
15182- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 21.02.01.0001 115,00 
FERRAMENTAS LT DA0092484500084004/11/2020NE E 1123465 -123465 

Total ~rio 	  230,00 230,00 
*** 05/11/2020 

290- Pagamento em dinheiro - AUTO E LET C HAPADAO LTDA - 46685-001 2.1.02.01.0001 76,70 
290- Pagamento em dinheiro - AUTO E LET C HAPADAO LTDA - 46685-001 1.1.01.01.0001 76,70 
15183- COMPRAS DE MERCADORIAS - 125 -125 3.2.01.03.0039 4.789,05 
15183- COMPRAS DE MERCADORIAS - 125 - 125 1.1.01.01.0001 4.789,05 
15184- COMPRAS DE MERCADORIAS - 38652 - 38652 3.2.01.03.0039 16,80 
15184- COMPRAS DE MERCADORIAS - 38652 - 38652 1.1.01.01.0001 16,80 
15185- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108755 - 108755 3.2.01.03.0039 2.615,55 
15185- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108755 - 108755 1.1.01.01.0001 2.615,55 

Total Dierio 	  7.498,10 7.498,10 

*** 06/11/2020 
11563- R escis2  o - MARCOS J OSE DA SILVA SOUZA - 2.1.03.01.0003 2.971,91 
11563 - R escis2  o - MARCOS J OS E DA SILVA SOUZA - 1.1.01.01.0001 2.971,91 
11629 - F¶rias - BEATRIZ SILVA FONSECA - 2.1.03.01.0002 1.102,60 
11629- Mias - BEATRIZ SILVA FONSECA - 1.1.01.01.0001 1.102,60 
11796- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 590 - SW Industria e Com de Cont 2.1.02.01.0001 3.690,00 
Ltda - 590-1 
11796- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 590 - SW Industrio e Com de C onf 1.1.01.01.0001 3.690,00 
Ltda - 590-1 
15186- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - MULTILAR INDUSTRIA E 3.2.01.03.0039 2.075,46 
COMERCIO LT DA2933149500011306/11/2020NE E 16677 -6677 
15186- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - MULTILAR INDUSTRIA E 2.1.02.01.0001 2.075,46 
COMERCIO LT DA2933149500011306/11/2020NE E 16677 - 6677 
15187- COMPRAS DE MERCADORIAS - 8518 - 8518 3.2.01.03.0039 745,00 

et Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
, s., Este Livro foi protocolado sob o n" 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS EIR E LI 	 Per°odo: 01/012020 - 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NBrnero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dillbito 	Vir. Crildlto 
15187 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 8518 - 8518 1.1.01.01.0001 745,00 

15428- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -- 10/2020 2.1.03.01.0001 215.509,33 

15428- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT -. 10/2020 1.1.01.01.0001 215.509,33 

15942- DAS APURADO NO MNS - Apura "2  o do Simples Nacional 10/2020 - 4.1.02.02.0005 91.818,13 

15942- DAS APURADO NO MNS - Apura '2  o do Simples Nacional 10/2020 - 2.1.04.03.0006 91.818,13 

Total Dierio 	  317.912,43 317.912,43 

*** 07/11/2020 
11522- Guia de Recolhimento - - 2.1.03.05.0002 17.742,53 

11522- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 17.742,53 

Total Dlerlo 	  17342,53 17.742,53 

*** 09/11/2020 
11580- R escis° 0- VALDELIDIA LUCRECIA BATISTA VIEIRA - 2.1.03.01.0003 2.527,20 

11580- Rescis,  o - VALDELIDIA LUCRECIA BATISTA VIEIRA - 1.1.01.01.0001 2.527,20 

15188- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108901 - 108901 3.2.01.03.0039 1.971,54 

15188- COMPRAS DE MERCADORIAS - 108901 - 108901 1.1.01.01.0001 1.971,54 

15817- Guia de Recolhimento - - 4.1.02.05.0004 2.729,46 

15817- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 2.729,46 

Total Dlerio 	  7.228,20 7.228,20 

***1D/11/2020 
11799- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF123770 - 5 oldama0 Com de 2.1.02.01.0001 210,00 
Ferragens Ltda - 123770-001 
11799- Pagamento em dinheiro- Pagamento NF123770 - Soldamaq.Com  de • 1.1.01.01.0001 210,00 

Ferragens Ltda - 123770-001 
15189- COMPRAS DE MERCADORIAS - 8008 - 8008 3.2.01.03.0039 100,30 

15189- COMPRAS DE MERCADORIAS - 8008 - 8008 1.1.01.01.0001 100,30 

15190- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 210,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084010/11/202ONF E 1123770 - 123770 
15190- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 210,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084010/11/202ONF E 1123770 - 123770 
15191- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1639 - 1639 3.2.01.03.0039 3.886,02 

15191- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1639 - 1639 1.1.01.01.0001 3.886,02 

Total Dierio 	  4.406,32 4.406,32 

*** 12/11/2020 
11814- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 2737 - Narciso e Narciso Ltda - 2.1.02.01.0001 1.575,08 
2737-001 
11814- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 2737 - Narciso e Narciso Ltda - 1.1.01.01.0001 1.575,08 
2737-001 
15192 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 3.2.01.03.0039 57,80 
ITDA2385808500014912/11/202ONF E 12750 - 2750 
15192- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - NARCISO E NARCISO ME 2.1.02.01.0001 57,80 
LTDA2385808500014912/11/202ONF E 12750 - 2750 
15193- COMPRAS DE MERCADORIAS - 26626 - 26626 3.2.01.03.0039 318,00 

15193- COMPRAS DE MERCADORIAS - 26626 - 26626 1.1.01.01.0001 318,00 

15194 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO-SUPER SAFETY IMPORTACAO E 3.2.01.03.0039 886,00 
EXPORTACAO LTDA1024151600018112/11/202ONFE198505 - 98505 
15194- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SUPER SAFETY IMPORTACAO E 2.1.02.01.0001 886,00 
E XPORTACAO LTDA1024151600018112/11/202ONF E 198505 - 98505 
15195- COMPRAS DE MERCADORIAS -175045-175045 3.2.01.03.0039 907,40 

15195- COMPRAS DE MERCADORIAS - 175045 - 175045 1.1.01.01.0001 907,40 

Total Dierlo 	  3.744,28 3.744,28 

*** 13/11/2020 
15196- COMPRAS DE MERCADORIAS - 22844 - 22844 3.2.01.03.0039 400,00 

15196- COMPRAS DE MERCADORIAS - 22844- 22844 1.1.01.01.0001 400,00 

Total Dierlo 	  400,00 400,00 

*** 17/11/2020 
11648 - PAGAMENTO 13*SALARIO - - 11/2020 2.1.03.01.0003 1.001,46 

11648 - PAGAMENTO 13*SALARIO - - 11/2020 1.1.01.01.0001 1.001,46 

11649 - INSS a Pagar-- 11/2020 2.1.03.01.0003 244,00 

11649 - INSS a Pagar - - 11/2020 2.1.03.05.0003 244,00 

11650- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 11/2020 2.1.03.01.0003 83,60 

11650- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. -- 11/2020 4.1.02.06.0005 83,60 

11651- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 4.1.02.06.0003 1.939,05 

11651 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 2.1.03.01.0003 1.939,05 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07./2021 Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Empresa: BR 00K5 AMBIENTAL E 5 E R VIC 05 EIR E LI 	 Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Numero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dilbito 	Crldito 
11652- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --11,2020 
11652- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 
11653- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL --11,2020 
11653- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 

4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 

58,06 

209,00 
58,06 

209,00 
11654- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT --112020 4.1.02.06.0005 1.419,00 
11654- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - - 11/2020 2.1.03.01.0003 1.419,00 
11655- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --11,2020 4.1.02.06.0005 236,86 
11655- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 2.1.03.01.0003 236,86 
11656- PAGAMENTO R ESCIS AO CONTRATUAL - - 11/2020 4.1.02.06.0006 6.712,91 
11656- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 1.1.01.01.0001 6.712,91 
11657- INDENEACOES TRABALHISTAS - - 11/2020 4.1.02.06.0006 174,16 
11657- INDENIZACOES TRABALHISTAS - - 11/2020 2.1.03.01.0003 174,16 
11658- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 4.1.02.06.0006 1.915,84 
11658- PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 2.1.03.01.0003 1.915,84 
11659- Rescis7  o - - 11/2020 4.1.02.06.0006 2.090,00 
11659- Rescis7  o - - 11/2020 2.1.03.01.0003 2.090,00 
15197- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109185 - 109185 3.2.01.03.0039 2.738,82 
15197- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109185 - 109185 1.1.01.01.0001 2.738 82 

Total Dierio 	  18.822,76 18.822,76 
*** 18/11/2020 

313- Pagamento em dinheiro - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES GARCIA - 2.1.02.01.0001 875,00 
471-001 
313- Pagamento em dinheiro - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES GARCIA - 1.1.01.01.0001 875,00 
471-001 
11802- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 124319 - 5 olda maq Com de 2.1.02.01.0001 65,00 
Ferramentas Ltda - 124319-001 
11802- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 124319 - S olda ma q Com de 1.1.01.01.0001 65,00 
Ferramentas Ltda - 124319-001 
12727/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 18/11/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 9.917,85 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12727/2 - ISS SOBRE S ERVIo OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 555,0J 
12727,3- PIS S/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 72,15 
12727/4- C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 333,00 
12727/5 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 111,00 
12727/6 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 111,00 
12727/7 - S ERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E18/11/2020P R EF EITURA 4.1.01.02.0001 1.100,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12735/1 - 	ERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE18/11/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 56.028,57 
CHAPADAO DO SUL - 
12735/2 - R E TENo CIO INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 3.675,10 
12735/3 - ISS SOBRE S E RVIo 05 - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 3.341,00 
12735/4 - PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 434,33 
12735/5 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 2.004,60 
12735/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 668,20 
12735/7 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 668,20 
12735/8 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE18/11/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 66.820,00 
CHAPADAO DO SUL - 	 • 
15198- COMPRAS DE MERCADORIAS - 22939 - 22939 3.2.01.03.0039 160,00 
15198- COMPRAS DE MERCADORIAS - 22939 - 22939 1.1.01.01.0001 160,00 
15199- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO E LET CHAPADAO 3.2.01.03.0039 115,30 
LT DA0196589600010618/11202ONF E 147428 -47428 
15199- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO E LET CHAPADAO 2.1.02.01.0001 115,30 
LT DA0196589600010618/11/202ONF E 147428 - 47428 
15200- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 3.2.01.03.0039 65,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084018/11/202ONFE 1124319 - 124319 
15200 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - SOLDAMAQ COMERCIO DE 2.1.02.01.0001 65,00 
FERRAMENTAS LTDA0092484500084018/11/2020NF E 1124319 - 124319 
15201 - COMPRAS DE MERCADORIAS -433-433 3.2.01.03.0039 48,45 
15201 - COMPRAS DE MERCADORIAS -433-433 1.1.01.01.0001 48,45 
15250 - ISS SOBRE SERVO* 05 - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 333,C, 
15250 - ISS SOBRE S E RVIE,  OS - 112020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 333,00 
15251 - ISS SOBRE S E RVIE. OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 2.004,60 
15251 - ISS SOBRE 5 E RVIo OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 2.004,60 

Total Dierio 	  81.586,35 81.586,35 

ra Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
ide Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 

  

Livro: 09- Folha: 67 

 

Per°odo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Ngmero Registro:  5460013242-5  

Vir. Mito Vir. Crildito 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS EIR E LI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: Junta Comerciai 	Data Registro: 29/06/1993 

 

Conta ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 

 

    

*44' 19/11/2020 
11822- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF2750 - Narciso e Narciso Ltda 
2750-001 
11822- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF2750 - Narciso e Narciso Ltda - 
2750-001 
15202- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOURADOS 0374756500012519/11/202ONF E 1185409 - 185409 
15202- COMPRA., PARA USO E CONSUMO - C 00P.ENE RG.DES. RURAL GDE 
DOUR ADOS0374756500012519/11/202ONF E 1185409 -185409 

• 

-•-• 20111/2020 
11525- Gula de Recolhimento - - 
11525- Guia de Recolhimento - - 
11639- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 11/2020 
11639- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 11/2020 
11811 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 6677 - Muldlar Ind e Com Ltda - 
6677-001 
11811 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 6677 - Muldlar Ind e Com Ltda - 
6677-001 
15203- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO ELET C HAPADAO 
LT DA0196589600010620/11202ONF E 147488 - 47488 
15203- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - AUTO ELET CHAPADAO 
1T DA0196589600010620/11202ONF E 147488 -47488 
15204- COMPRAS DE MERCADORIAS - 124433 - 124433 
15204- COMPRAS DE MERCADORIAS - 124433 - 124433 
15818- Salerios - FP: 2 BROOKS AMBIENT - FuncionCios - 
15818- S obtidos - FP: 2 BR OOKS AMBIENT - F uncionerios - 
15920- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15920 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 

••••• 23/11/2020 
Pagamento em dinheiro - GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA - 

46563-001 
311 - Pagamento em dinheiro- GRANFER CAMINHOES E ONIBUS LTDA - 
46563-001 
15205 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - GRANFER CAMINHOES E ONIBUS 
LTDA0372751600 '12023/112020NF E 1128416 - 128416 
15205- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - GRANFER CAMINHOES E ONIBUS 
1T DA0372751600012023/11/202ONF E 1128416 - 128416 

*4. 24/11/2020 	 • 
15206- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109413 - 109413 
15206- COMPRAS DE MERCADORIAS - 109413 - 109413 

*4. 25/11/2020 
310- Pagamento em dinheiro - AUTO ELET C HAPADAO LTDA - 46999-001 
310- Pagamento em dinheiro - AUTO E LET C HAPADAO LTDA - 46999-001 

Pagamento em dinheiro - C 00P.ENER G.DES. RURAL GDE DOURADOS - 
182118-001 
312- Pagamento em dinheiro - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE DOURADOS - 
182118-001 
11666- DESCONTO DE AVISO PREVIO -- 11/2020 
11666- DESCONTO DE AVISO PR EVIO -- 11/2020 
11667- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 11/2020 
11667 - PAGAMENTO 13*SALARIO - - 112020 
11668 - INSS a Pagar- - 11/2020 
11668 - INSS a Pagar-- 11/2020 
11669 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 112020 
11669 - FGTS EMPREGADOS DO MES -- 11/2020 
11670 - FGTS 13t SALERIO - - 11/2020 
11670 - FGTS 131 SALERIO - - 11/2020 
11671 - PAGAMENTO R ESCISAO CONTRATUAL - - 112020 
11671 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 11/2020 
11672- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 11/2020 

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

57,80 

881,00 

57,80 

881,00 

Total Dleerlo 	  

2.1.04.01.0006 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.06.0013 
2.1.03.01.0001 
2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 
4.1.02.05.0004 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0001 
4.1.02.06.0013 

938,80 

2.482,42 

100,00 

2.075,46 

490,15 

56,18 

100,00 

100,00 

938,80 

2.482,42 

100,00 

2.075,46 

490,15 

56,18 

100,00 

100,00 

Total Dlerlo 	  

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

3.2.01.03.0039 

2.1.02.01.0001 

5.404,21 

2.599,08 

1.719,58 

5.404,21 

2.599,08 

1.719,58 

Total Dierlo 	  

3.2.01.03.0039 
1.1.01.01.0001 

4.318,66 

1.247,44 

4.318,66 

1.247,44 

Total DIODrio 	  

2.1.02.01.0001 
1.1.01.01.0001 
2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 
2.1.03.01.0003 
2.1.03.05.0003 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 
4.1.02.05.0002 
2.1.03.05.0002 
4.1.02.06.0003 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 

1.247,44 

158.75 

330,00 

1.045,00 

174,17 

104,49 

83,60 

13,93 

464,44 

1.054,16 

1.247,44 

158,75 

330,00 

1.045,00 

174,17 

104,49 

83,60 

13,93 

464,44 

!g:  
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

di   

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09 - Folha: 68 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE RVIC 05 EIR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	.1 unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NIknero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. MIM 	Vir. Croficlito 
11672- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT --11,2020 2.1.03.01.0003 1.054,16 
11673 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 4.1.02.06.0005 174,17 
11673 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 2.1.03.01.0003 174,17 
11674 - PAGAMENTO R ES CISAO CONTRATUAL - - 11/2020 4.1.02.06.0006 717,44 
11674 - PAGAMENTO R ES CIS AO CONTRATUAL - - 11/2020 1.1.01.01.0001 717,44 
11675 - PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL - - 11/2020 4.1.02.06.0006 348,33 
11675 - PAGAMENTO RES CISA° CONTRATUAL - - 11/2020 2.1.03.01.0003 348,33 
11767- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NE 178988 - C oop 2.1.02.01.0001 4.821,87 
E nerg Des Rural G de Dourados - 178988-002 
11767- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF 178988 - C oop 1.1.01.01.0001 4.821,87 
E nerg Des Rural G de Dourados - 178988-002 
11770- Pagamento em dinheiro - Pagmento NF 183300 - C oop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 1.380,00 
Dourados - 183300-001 
11770- Pagamento em dinheiro - Pagmento NF 183300 - C oop E nerg Des Rural G de 1.1.01.01.0001 1.380,00 
Dourados - 183300-001 
11805 - Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF 183667 - C oop 2.1.02.01.0001 2.150,00 
E nerg Des Rural G de Dourados - 183668-001 
11805- Pagamento em dinheiro - Pagamento primeira parcela NF183667 - C oop 1.1.01.01.0001 2.150,00 
E nerg Des Rural Gde Dourados - 183668-001 
11828- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF98505 - Super Safety Irn e E xp Ltda - 2.1.02.01.0001 886,00 
98505-001 
11828- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 98505 - Super Safety Im e E xp Ltda - 1.1.01.01.0001 886,00 
98505-001 
15207 - COMPRAS DE MERCADORIAS -48-48 3.2.01.03.0039 475,47 
15207- COMPRAS DE MERCADORIAS -48-48 1.1.01.01.0001 475,47 
15208 - COMPRAS DE MERCADORIAS -446-446 3.2.01.03.0039 110,20 
15208 - COMPRAS DE MERCADORIAS -446-446 1.1.01.01.0001 110,20 

Total DlOrlo 	  14.492,02 14.492,02 
*** 27/11/2020 

11662 - R escis,  o - FLAVIO TORRES - 2.1.03.01.0003 2.823,6,1 
11662 - R escis2  o - FLAVIO TORRES - 1.1.01.01.0001 2.823,80 
11665- R escis2  o - RAUAN MOHAMED HAZIME - 2.1.03.01.0003 3.889,11 
11665- R escisa o - RAUAN MOHAMED HAZIME - 1.1.01.01.0001 3.889,11 
12737/1 - SER VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 27/11/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 6.964,87 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12737/2 -155 SOBRE SER Viu OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 228,73 
12737/3- PIS5/FATURAMENTO DO MES - 11,2020- 11/2020 4.1.02.04.0005 49,56 
12737/4 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 228,73 
12737/5 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 76,24 
12737/6 - CS L1 SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 76,24 
12737/7 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 27/11/2020P R EF EITURA 4.1.01.02.0001 7.624,37 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12739/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 27/11/2020PR EF FITURA 1 1.01 .01. 0001 104.869,80 
MUNICIPAL DE P OTIR E NDABA - 
12739/2 - ISS SOBRE S E RVIc OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 
12739/3 - PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 746,20 
12739/4 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 3.444,00 
12739/5 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 1.148,00 
12739/6 - CSIL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 1.148,00 
12739/7 - S E R VIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 27/11/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12741/1 - SERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 27/11/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 14.707,35 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12741/2 - ISS SOBRE SERVIe OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 483,00 
127412- PIS S/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 104,65 
12741/4- COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 112020 4.1.02.04.0006 483,00 
12741/5 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 161,00 
12741/6 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 161,00 
12741/7 - SER VICOS PR ESTADOS CF NF. N. - NFSE 27/11/2020PR E FEITURA 4.1.01.02.0001 16.100.00 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12743/1 - SERVIÇOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE27/11/2020PRE FEITURA 1.1.01.01.0001 4.413,43 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12743/2 -ISS SOBRE SERVIv OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 144,94 
12743/3- PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 31,40 
12743/4 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 112020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 144,94 

ir:ak Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 69 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 1E: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comerciai 	 Data Registro: 	29/06/1993 

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Namoro Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Inbito Vir. CrildIto 

12743/5 - CSIL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 
12743)6- CSLL SOBRE FATURAMENTO- 11/2020 - 11/2020 

4.1.02.04.0007 
4.1.02.04.0008 

48,31 
48,31 

12743/7 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE27/112020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12745/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NE. N.- NE5E27/11/2020PREF E !TURA 1.1.01.01.0001 28.687,23 
MUNICIPAL DE POTTRENDABA - 
12745/2 - 55 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 942,11 

1274513- PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 204,12 

12745/4 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 942,11 

12745/5 - CS LL SOBRE FATURAMENTO -11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 314,04 

12745)6- CSLL SOBRE FATURAMENTO -11)2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 314.04 

12745 	- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 27/11/2020PREF ETTURA /7 4.1.01.02.0001 31.403,65 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12747/1  - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 27/11/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 128.286,14 
CHAPADAO DO SUL - 
12747/2 - RE TEND 00 INSS MNS -11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 

12747/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

12747/4 - PIS 5/FAT UR AME NTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 1.010.13 

12747/5 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 4.662,12 

12747/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 	• 4.1.02.04.0007 1.554,04 

12747/7 - CSLL SOBRE FATURAMENTO -11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 1.554,04 

12747/8 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE27/112020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 155.404,16 
CHAPADAO DO SUL - 
12749/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E27/11/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 23.629,79 
CHAPADAO DO SUL - 
1274912- RETE ND 00 INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 1.513,85 

12749/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 825,74 

12749/4 - P5 5/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 178,91 

12749/5 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 825,73 

12749)6- CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 275,24 

12749/7- CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 275,24 

12749/3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE27/11/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 27.524,50 
CHAPADAO DO SUL - 
12751/1 -SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 27/11/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 35.301,52 
C HAPADAO DO SUL - 
12751/2- RETENDO INSS MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0001 2.261,60 

127512 -155 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 -1112020 4.1.02.04.0004 1.233,60 

12751/4- P5 5/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0005 267,28 

12751/5 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0006 1.233,60 

12751/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0007 411,20 

12751/7- CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0008 411,20 

12751/3- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NIFSE27/11/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 41.120,00 
CHAPADAO DO SUL - 
13072- Elidas - GABRIEL MARCOS SILVA AMARAL - 2.1.03.01.0002 1 283 62 

13072- Elidas - GABRIEL MARCOS SILVA AMARAL - 1.1.01.01.0001 1.283,62 

15252 -155 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 228,73 

15252 -ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 228,73 

15253 - ISS SOBRE SERVIDOS -1112020- 11/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 

15253 - ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 3.444,00 

15254-155 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 112020 4.1.02.04.0004 483,00 

15254-ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 483,00 

15255 - ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 144,94 

15255 - ISS SOBRE SERVI' OS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 144,94 

15256-55 SOBRE SERVI' OS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 942,11 

15256 - 55 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 942,11 

15257 - 5S SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

15257- ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 2.1.04.01.0004 4.662,12 

15258- ISS SOBRE SERVIDOS -11/2020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 825,73 

15258 - ISS SOBRE SERVIDOS - 112020 - 112020 2.1.04.01.0004 825,73 

15259- ISS SOBRE SERVIDOS - 112020 - 11/2020 4.1.02.04.0004 1.233,60 

15259 -ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020-11/2020 2.1.04.01.0004 1.233,60 

Total DierIce 	  418.768,77 418.768,77 

4̂ " 30/11/2020 

„IGIa Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado soba n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
ser validado conforme Informações constantes do mesmo. 
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Livro: 09- Folha: 70 
Empresa: BROOKS AMBIENTAL E S E RVICOS E IR E LI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: J unta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993  
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento 	 Conta 

	
Vir. Dlibito Vir. Crldito  

11594- IRRF a Pagar-- 11/2020 	 2.1.03.01.0001 
	

2.470,02 
11594- IR R F a Pagar- - 11/2020 	 2.1.04.01.0006 

	
2.470,02 

11595 - AVISO TRABALHADO NO MNS -- 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

7.221,78 
11595 - AVISO TRABALHADO NO MNS --11,2020 	 2.1.03.01.0001 

	
7.221,78 

11596- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO.-- 11/2020 	 2.1.03.01.0001 
	

1.563,20 
11596- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO.-- 11/2020 	 4.1.02.06.0005 

	
1.563,20 

11597- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO --11,2020 	 2.1.03.01.0001 
	

2.987,04 
11597- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO --11/2020 	 4.1.02.06.0013 

	
2.987,04 

11598- FGTS 131 SALERIO - - 11/2020 	 4.1.02.05.0002 
	

51,20 
11598- FGTS 131 SALSRIO -- 11/2020 	 2.1.03.05.0002 

	
51,20 

11599- GRATIFICA" U ES PAGAS NO MNS CONF FL PGT --11,2020 	 4.1.02.06.0005 
	

640,00 
11599- GRATIFICAn ri ES PAGAS NO MNS CONF FL PGT - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
64Q00 

11600- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

180,56 
11600- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
180,56 

11601- PAGAMENTO ASSISTE INCL SOCIAL SAL MNS --11,2020 	 4.1.02.06.0005 
	

27,40 
11601- PAGAMENTO ASSISTE 1NCL SOCIAL SAL MNS --11,2020 	 2.1.03.01.0001 

	
27,40 

11602- ADIANTAMENTO SALARIAL --11,2020 	 2.1.03.01.0001 
	

100,00 
11602- ADIANTAMENTO SALARIAL --11,2020 	 4.1.02.06.0005 

	
100,00 

11603- VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

82357 
11603 - VALOR HORAS EXTRAS, CF. FOLHA DO MES - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
823,57 

11604- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA --11,2020 	 4.1.02.06.0005 
	

65,52 
11604- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA --11,2020 	 2.1.03.01.0001 

	
65,52 

11605 - INSS a Pagar - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 
	

18.123,05 
11605- INSS a Pagar - - 11/2020 	 2.1.03.05.0003 

	
18.123,05 

11606- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 11/2020 	 4.1.02.04.0002 
	

2.993,38 
11606- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 

	
2.993,38 

11607- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA --11/2020 	 4.1.02.04.0003 
	

1.883,E 
11607- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA --11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
1.883,81 

11608- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 11/2020 	 4.1.02.05.0002 
	

17.495,50 
11608- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 11/2020 	 2.1.03.05.0002 

	
17.495,50 

11609- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 
	

4.568,33 
11609- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 

	
4.568,33 

11610- INSS a Pagar- -11/2020 	 2.1.03.01.0002 
	

396,40 
11610- INSS a Pagar- -11/2020 	 2.1.03.05.0003 

	
396,40 

11611- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --11/2020 	 4.1.02.06.0003 
	

1.246.69 
11611- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --11/2020 	 2.1.03.01.0002 

	
1.246,69 

11612- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO --11/2020 	 4.1.02.06.0003 
	

3.740,06 
11612- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 11/2020 	 2.1.03.01.0002 

	
3.740,06 

11613- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

222.018,37 
11613- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
222.018,37 

11614- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

30.047,27 
11614- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
30.047,27 

11615- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

135,12 
11615- PAGAMENTO BE N SOC FAM SAL MNS - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
135,12 

11616- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF:FOLHA - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

1.483,90 
11616- ADICIONAL PE RICULOSIDADE CF. FOLHA - - 11/2020 	 2.1.03.01.0001 

	
1.483,90 

11617 - IRRF a Pagar- - 11/2020 	 2.1.03.01.0002 
	

22,02 
11617 -IRRF a Pagar-- 11/2020 	 2.1.04.01.0006 

	
22,02 

11643- 131SALARIO CF.FOLHA PAGTO. - - 11/2020 	 4.1.02.06.0005 
	

86.890,81 
11643- 134SALARIO CF.FOLHA PAGTO.- - 11/2020 	 2.1.03.01.0004 

	
86.890,81 

11644- FGTS 131 SALE RIO - - 11/2020 	 4.1.02.05.0002 
	

6.450,55 
11644- FGTS 131 SALSRIO --11/2020 	 2.1.03.05.0002 

	
6.450,55 

11647- 5 allfrios - FP: 2 BROOKS AMBIENT - Funcionigios - 	 2.1.03.01.0004 
	

86.890,81 
11647- Saler-Má - FP: 2 BROOKS AMBIENT - FuncionMos - 	 1.1.01.01.0001 

	
86.890,81 

11853- PIS S/FATURAMENTO DO MES - P151112020- 	 3.2.04.01.0011 
	

2.477,7-1 
11853- PIS S/FATURAMENTO DO MES - P1S11/2020 - 	 2.1.04.03.0005 

	
2.477,74 

11854- COFINS FATURAMENTO DO MNS - COFINS11/2020 - 	 3.2.04.01.0010 
	

11.435,73 
11854- COFINS FATURAMENTO DO MNS - COFINS 11/2020 - 	 2.1.04.03.0001 

	
11.435,73 

12753/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE30/11/2020FUNDAáliát O 	1.1.01.01.0001 	 4.643,44 
NACIONAL DO á NDIO - DOURADOS - 
12753/2 - RETEND 60 INSS MNS -11/2020 - 11/2020 	 4.1.02.04.0001 	 495,00 

li 

	

12753/3-155 SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 	 4.1.02.04.0004 	 168,75 

r4ai  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado soba n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Per°odo: 01/01/2020 31/12/2020 

Nernero Registro: 5460013242-5 
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Perodo: 01/01/2020 31/12/2020 

Narnero Registro: 5460013242-5 

 

Vir. Dollbito  
36,56 

168,75 
56.25 
56,25 

Vir. Crildito 

  

LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09- Folha: 71 I 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 

CNP): 71.777.700/0001-35 	 TE: 284195332 

Local Registro:  junta Comercial 	 Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. His. Padr2o  - Comp. - Documento 	 Conta 
12753/4 - PIS S/FATURAMENTO DO MES - 11/2020 - 11/2020 	 4.1.02.04.0005 

127535- CORNS FATURAMENTO DO MNS - 11/2020 - 11/2020 	 4.1.02.04.0006 

12753/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 	 4.1.02.04.0007 

12753/7 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 11/2020 - 11/2020 	 4.1.02.04.0008 

12753/E- SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE30/11/2020FUNDMIH5t O 	4.1.01.02.0001 
NACIONAL DO NDIO - DOURADOS - 
12880 - INSS DESCONTADO DOS EMPREGADOS - - 11/2020 
12880 - INSS DESCONTADO DOS EMPREGADOS - - 11/2020 
12881- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 11/2020 
12881- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 11/2020 
12882 - INSS DA FMPRESA - - 11/2020 
12882 -INSS DA EMPRESA - - 11/2020 
12883- INSS - compensar- - 11/2020 
12883 - INSS - compensar - - 11/2020 
12884- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 11/2020 
12884- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 11/2020 
12885 - SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 11/2020 
12885 - SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 112020 
12887 - INSS a Pagar- - 
12887 - INSS a Pagar - - 
15209 - COMPRAS DE MERCADORIAS -109585- 109585 
15209 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 109585 - 109585 
15210- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GOE 
DOUR ADOS 0374756500012530/11/202ONF E 1186260 -186260 
15210- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - COOP.ENERG.DES. RURAL GDE 
DOUR ADOS 0374756500012530/11/202ONF E 1186260 -186260 
15260 -ISS SOBRE SERVIDOS - 112020 - 11/2020 
15260 - ISS SOBRE SERVIDOS - 11/2020 - 11/2020 
15915- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15915 - DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 
15916- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 
15916- PAGTO FERIAS CONF.R E CIBO - - 

fr" 01/12/2020 
12757/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 01/12/2020CCiámara Municipal 
de Femandtkpolls5P - 
12757/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 
12757/3 - PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 12/2020 - 12/2020 
12757/4 - C OF INS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 
12757/5 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 
12757/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 
12757/7 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE01/12/2020CUEmara Municipal 
de FemandGEpolls/SP - 
13171- FGTS PAGO DA RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 
13171- FGTS PAGO DA R ESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 
13172- PAGAMENTO FGTS R ESCISORIO - - 12/2020 
13172 - PAGAMENTO FGTS R ESCISORIO - - 12/2020 
15262 -ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 
15262 - IS S SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 
15768F1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE 01/12/2020PR EF EITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
15768/2 - R E TE ND óO INSS MNS - 12/2020 - 12/2020 
15768/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 
15768/4 - PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 12/2020 - 12/2020 
157685- C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 
15768/6 • CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 
15768/7 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 
1S768/8 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N.- NFS E01/12/2020PR E FEITURA 
MUNICIPAL DE BELA VISTA - 
15769 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 
15769- ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 

5.625,00 

47.388,66 

3.554,15 

13.742,71 

51.562,15 

2.993,38 

1.883,81 

13.742,71 

3.260,32 

916,90 

6.003,49 

2.489,63 

7.552,68 

180.10 

135.787,82 

6.789,39 

	

4.1.02.05.0001 	 47.388,66 

2.1.03.05.0003 

	

4.1.02.05.0001 	 3.554.15 
2.1.03.05.0003 

	

4.1.02.05.0001 	 13.742,71 

2.1.03.05.0003 

	

2.1.03.05.0003 	 51.562,15 

4.1.02.04.0001 

	

2.1.03.05.0003 	 2.993,38 

4.1.02.04.0002 

	

2.1.03.05.0003 	 1.883,81 

4.1.02.04.0003 

	

2.1.03.05.0003 	 13.742,71 

2.1.03.05.0005 

	

3.2.01.03.0039 	 3.260,32 

1.1.01.01.0001 

	

3.2.01.03.0039 	 916,90 

2.1.02.01.0001 

4.1.02.04.0004 	 168,75 

2.1.04.01.0004 	 168,75 

4.1.02.06.0013 	 2.987,04 

1.1.01.01.0001 	 2.987,04 

2.1.03.01.0002 	 2.182,11 

1.1.01.01.0001 	 2.182,11  
Total Dlerlo 	 664.437,52 	664.437,52 
Total Mensal  	1.969.019,13 	1.969.019,13 

1.1.01.01.0001 	 5.484,21 

	

4.1.02.04.0004 	 180,10 

	

4.1.02.04.0005 	 39,02 

	

4.1.02.04.0006 	 180.10 

	

4.1.02.04.0007 	 60,03 

	

4.1.02.04.0008 	 60,03 
4.1.01.02.0001 

	

4.1.02.05.0004 	 2.489,63 
2.1.03.05.0006 

	

4.1.02.05.0004 	 7.552,68 

2.1.03.05.0006 

	

4.1.02.04.0004 	 180,10 

2.1.04.01.0004 

	

1.1.01.01.0001 	 109.377,09 

	

4.1.02.04.0001 	 11.949,33 

	

4.1.02.04.0004 	 6.789,39 

	

4.1.02.04.0005 	 882,62 

	

4.1.02.04.0006 	 4.073,63 

	

4.1.02.04.0007 	 1.357,88 

	

4.1.02.04.0008 	 1.357.88 

4.1.01.02.0001 

	

4.1.02.04.0004 	 6.789,39 

2.1.04.01.0004 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	. Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
	 ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DE.--no GERAL 
	

Livro: 09- Nha: 72 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SERVICOS E IR E LI 	 Per'odo: 01/012020 - 31/12/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NOmero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Debito 	Vir. Crolidito 
15773/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NFSE01/12/2020PREFEITURA 1 1 01 01 0001 51.987,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITA CIO - 
15773/2 - R ETE 	U0 INSS MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0001 3.410,00 
15773/3 - ISS SOBRE SERVIDOS -12,2020-12,2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 
15773/4 - PIS S/FATURAMENTO DO MES - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 403,00 
15773/5 - COFINS FATURAMENTO DO MN5 - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 1.860,00 
15773/6 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0007 620,00 
15773/7- CS LL SOBRE PATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0008 620,00 
15773/8 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E01/12/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE E PITA CIO - 
15774 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 
15774 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 3.100,00 
15918 - FERIAS DO MES - .- 4.1.02.06.0003 587,75 
15918 - FERIAS DO MES - - 2.1.03.01.0002 587,75 
15997 - COMPRAS DE MERCADORIAS - - 3.2.01.03.0039 375.314,42 
15997 - COMPRAS DE MERCADORIAS - - 2.1.02.01.0001 375.314,42 

Total Mello 	  599.805,28 599.805,28 
*** 02/12/2020 

15725 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 23070 - 23070 3.2.01.03.0039 160,00 
15725 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 23070 - 23070 1.1.01.01.0001 160,00 
15726 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 23071 -23071 3.2.01.03.0039 160,00 
15726- COMPRAS DE MERCADORIAS - 23071 - 23071 1.1.01.01.0001 160,00 
15727 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 38979 - 38979 3.2.01.03.0039 1,76 
15727 - COMPRAS DE MERCADORIAS -38979 -38979 1.1.01.01.0001 1,76 
15734 - COMPRAS DE MERCADORIAS -14127-14127 3.2.01.03.0039 550,01 
15734 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 14127 - 14127 1.1.01.01.0001 550,00 

Total Dlerlo 	  871,76 871,76 
*** 03/12/2020 

11817- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF47157 - Auto E letr C haopad° o Ltda - 2.1.02.01.0001 55,00 
47157-001 
11817- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF47157 - Auto E letr C haopa d° o Ltda - 1 1.01.01 0001 55,00 
47157-001 

Total DiCario 	  55,00 55,00 
*** 04/12/2020 

11678 - Rescis° o - ALEXSANDRO TAVARES CARVALHO - 2.1.03.01.0003 717,44 
11678 - Rescis° o- ALEXSANDRO TAVARES CARVALHO - 1.1.01.01.0001 717,44 
15753 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO - UNIVERSAL IMP DE EPI E EQUIP 3.2.01.03.0039 870,00 
DE PROT MED HOSP LTDA0631841600013904/12/202ONFE 113163 - 13163 
15753 -COMPRAS PARA USO E CONSUMO - UNNERSAL IMP DE E PI E EQUIP 2.1.02.01.0001 870,00 
DE PROT MED HOSP LTDA0631841600013904/12/202ONFE 113163 - 13163 
15760- COMPRAS PARA USO E CONSUMO -SUPER SAFETY IMPORTACAO E 3.2.01.03.0039 491,64 
EXPORTAC AO LTDA1024151600018104/12/202ONFE1100082 - 100082 
15760 - COMPRAS PARA USO E CONSUMO-SUPER SAFETY IMPORTACAO E 2.1.02.01.0001 491,64 
E X P ORTAC AO LTDA1024151600018104/12/202ONF E 1100082 - 100082 

Total DIJOrio 	  2.079,08 2,079,08 
~07/12/2020 

11632 - Guia de Recolhimento - - 2.1.03.05.0002 24.094,78 
11632 - Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 24.094,78 
15429- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 11/2020 2.1.03.01.0001 234.715,66 
15429 - SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 11/2020 1.1.01.01.0001 234.715,66 

Total (Mario 	  258.810,44 258 810,44 
*" 08/12/2020 

15731 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 109996 - 109996 3.2.01.03.0039 2.213,31 
15731 -COMPRAS DE MERCADORIAS - 109996 - 109996 1.1.01.01.0001 2.213,31 

Total DlOarlo 	  2.213,3 2.213,31 
*** 09/12/2020 

15733- COMPRAS DE MERCADORIAS - 8066 - 8066 3.2.01.03.0039 657,05 
15733 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 8066 - 8066 1.1.01.01.0001 657,05 
15735- COMPRAS DE MERCADORIAS -2801 -2801 3.2.01.03.0039 21,90 
15735- COMPRAS DE MERCADORIAS -2801 -2801 1.1.01.01.0001 21,90 
15736- COMPRAS DE MERCADORIAS - 139 - 139 3.2.01.03.0039 1.859,52 
15736- COMPRAS DE MERCADORIAS - 139 - 139 1.1.01.01.0001 1.859,52 
15737- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1746 - 1746 3.2.01.03.0039 3.853,06 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
..11!, Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 72/88 



LIVRO DIERIO GERAL Livro: 09 - Folha: 73 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC OS EIR E LI 	 Perodo: 01/01/2020 	31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Nilmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. D9 bit° Vir. Cr¶dito 

15737- COMPRAS DE MERCADORIAS - 1746 - 1746 1.1.01.01.0001 3.853,06  
Total DUO/10 	  6.391,53 6.391,53 

10/12/2020 
127631 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E10/12/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 39.714,21 

C HAPADAO DO SUL - 
12763/2- R ETE ND 00 INSS MNS - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0001 2.544,30 

12763/3 -155 SOBRE SE RVID OS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 1.387,80  
12763/4- PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 300,69 

12763/5 - C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 1.387,80 

12763/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12)2020- 12/2020 4.1.02.04.0007 462,60 

12763/7 - CSLL SOBRE FATURAME NTO - 12/2020 • 12/2020 4.1.02.04.0008 462,60 

12763/8 - S E R VIC -5 PRESTADOS CF NF. N. - NES E 10/12/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 46.260,00 

C HAPADAO DO SUL - 
12765/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 10/12/2020MUNICIPIO DE 	• 1.1.01.01.0001 34.282.92 
C HAPADAO DO SUL - 
12765/2 - R E TE ND U0 INSS MNS - 12/2020 -12/2020 4.1.02.04.0001 2.196.34 

12765/3 - IS S SOBRE SERVI.. OS - 122020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 1.198.01 

12765/4- PIS 5/FATURAMENTO DO ME S - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 259,57 

12765/5 - C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 	̂. 4.1.02.04.0006 1.198,01 

12765/6 - CSLL SOBRE FATURAME NTO - 12/2020 - 12/2020 
12765/7 - CSLL SOBRE FATURAME NTO - 12/2020 - 12/2020 

4.1.02.04.0007 
4,1.02.04.0008 399,34 

399,34 

12765/8 'SE RVIC OS PRESTADOS CF NE. N. - NES E 1002/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 39.933.53 

C HAPADAO DO SUL - 	
. 

12767/1  - 5 E R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E10/12/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 7.561,52 

C HAPADAO DO SUL' 
1276711- R E TE ND CIO INSS MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0001 484,43 

12767/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 25674:2245  

12767/4- PIS 5/FATURAMENTO DO ME S - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 

12767/5- C OF INS FATURAMENTO DO MNS - 122020 - 122020 4.1.02.04.0006 264,24 

12767/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0007 88,08 

12767/7- CSLL SOBRE FATURAME NTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0008 88,08 

12767/8' SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 1052/2020MUNICIPIO DE 
C HAPADAO DO SUL - 

4.1.01.02.0001 8.807,84 

15265 - IS S SOBRE SE RVID OS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 1.387,80 

15265 - ISS SOBRE SE RVID OS '12,2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 1.387,80 

15266- ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 1.198.01  

15266 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 1.198,01 2.1.04.01.0004 

15267 - IS S SOBRE SE RVIn OS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 264,24 

15267 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004  264,24 

157881 - 5 E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES E10/12/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 3.780.75 

C HAPADAO DO .S 
15788/2 - RETEM,  60 INSS MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0001 242,22 

15788/3 -155 SOBRE SERVIDOS - 122020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 132,12 

15788/4 - PIS 5/FATURAMENTO DOMES - 12/2020 -1211020 4.1.02.04.0005 28,63 

157885 - C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 132,12 

15788/6 - CSLL SOBRE FATURAME NTO - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0007 44,04 

157880- CSLL SOBRE FATURAME NTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0008 44,04 

157885 - 5 E RVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 1052/2020MUNICIPIO DE 4.1.01.02.0001 4.403.92 

CHAPADAO DO SUL - 
15789-155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 132,12 

15789-155 SOBRE SERVIDOS .12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 132,12 

Total Dlanto 	  102.387A6 102.387,46 

*** 11/12/2020 
11846- Pagamento em dinheiro-Pagamento NF186260 - Coop E nerg Des Rural G de 2.1.02.01.0001 916,90 

Dourados - 186260-001 
11846 - Pagamento em dinheiro - Pagamento NF186260 - Coop E nerg Des Rural Gde 1.1.01.01.0001 916,90 

Dourados - 186260-001 
13092- PAGAMENTO 13*S ALARIO - - 12/2020 2.1.03.01.0003 7.516,67 

13092- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 1.1.01.01.0001 7.516,67 

13093- INSS a Pagar - - 12/2020 2.1.03.01.0003 995,50 

13093- INSS a Pagar - - 12/2020 2.1.03.05.0003 995,50 

13094- IR R F a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0003 749.17 

13094- IR R F a Pagar- - 12/2020 2.1.04.01.0006 749,17 

Va Junta Comem Á do Estado de Mato Grosso do Sul 
,  Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DERIC) GERAI Livro:99 - Folha: 74J 

 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comercial 	Data Registro: 

Per°odo: 01/012020 - 31/12/2020 

29/06/1993 	 NlImero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dillaito Vir. Crlidito 
13095- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0003 18.222,22 
13095- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 18.222,22 
13096- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 4.1.02.06.0005 3.006,67 
13096 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 2.1.03.01.0003 3.006,67 
13097- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 19.484,22 
13097- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 1.1.01.01.0001 19.484,22 
13098- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 7.516,67 
13098- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 7.516,67 
15738- COMPRAS DE MERCADORIAS -704-704 3.2.01.03.0039 16.137,00 
15738- COMPRAS DE MERCADORIAS -704-704 1.1.01.01.0001 16.137,00 

Total Dii/Orlo 	  74.545,02 74.545,02 
*4'4'12/12/2020 

13102- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 2.1.03.01.0003 957,92 
13102- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 1.1.01.01.0001 957,92 
13103- INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0003 44,15 
13103- INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.05.0003 44,15 
13104 - PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0003 1.973,89 
13104- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.973,89 
13105- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 4.1.02.06.0005 88,00 
13105- SALARIO DO MES CONF.F OLHA PAGT - - 12/2020 2.1.03.01.0003 88,00 
13106 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 83,60 
13106- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 2.1.03.01.0003 83,60 
13107- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 4.1.02.06.0005 418,C) 
13107 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 2.1.03.01.0003 418,00 
13108- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 2.850,25 
13108- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 1.1.01.01.0001 2.850,25 
13109- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 1.045,00 
13109- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.045,00 
13110- Rescis2  o - - 12/2020 4.1.02.06.0006 243,83 
13110- Rescis2  o - - 12/2020 2.1.03.01.0003 243,83 

Total DiCrio 	  7.704,64 7.704,64 
*** 14/12/2020 

15730- COMPRAS DE MERCADORIAS - 125584 - 125584 3.2.01.03.0039 176,00 
15730- COMPRAS DE MERCADORIAS - 125584 - 125584 1.1.01.01.0001 176,00 
15732- COMPRAS DE MERCADORIAS -110149-110149 3.2.01.03.0039 1.753,48 
15732 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 110149 - 110149 1.1.01.01.0001 1.753,48 

Total Dierio 	  1.929,48 1.929,48 
*** 15/12/2020 

13114- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.117,48 
13114- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 1.1.01.01.0001 1.117,48 
13115 - INSS a Pagar-- 12/2020 2.1.03.01.0003 49,74 
13115- INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.05.0003 49,74 
13116- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 12/2020 4.1.02.05.0002 53,06 
13116- FGTS EMPREGADOS DO MES - - 12/2020 2.1.03.05.0002 53,06 
13117- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0003 1.986,62 
13117- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.986,62 
13118- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 4.1.02.06.0005 668,74 
13118- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 2.1.03.01.0003 668,74 
13119- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 104,50 
13119 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 2.1.03.01.0003 104,50 
13120- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 2.710,12 
13120- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 1.1.01.01.0001 2.710,12 
13121- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 1.117,48 
13121- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.117,48 
15741 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 28866 - 28866 3.2.01.03.0039 457,58 
15741 - COMPRAS DE MERCADORIAS - 28866 - 28866 1.1.01.01.0001 457,58 

Total Dierio 	  8.265,32 8.265,32 
*" 17/12/2020 

13125- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 2.1.03.01.0003 174,17 
13125- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 1.1.01.01.0001 174,17 
13126 - INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0003 37,09 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
, 

	

	 Este Livro foi protocolado sob o ri° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 74/88 



MIN/TO: 09 t°  Fo I h aágai  

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E S E RVIC OS E IR E LI 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro:  Junta Comercial 	Data Registro: 29/06/1993 

ID - Desc. FlIs. Padr2o - Comp. - Documento 
13126 - INSS a Pagar-- 122020 
13127- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 
13127- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 

13128- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 

13128- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 
13129- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 
13129- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 
13130- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 

13130- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 
13131 • ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 

13131 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 
13132- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 

13132- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 
13133- PAGAME:a0 RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 
13133 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 
15749- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF13163 - Universal Imp de E Pie 
E quip de Prot Med Hosp Ltda - 13163-1 
15749- Pagamento em dinheiro - Pagamento 
E quip de Prot Med Hosp Ltda - 13163-1 
15756- Pagamento em dinheiro - Pagamento 
Ltda - 100082-1 
15756- Pagamento em dinheiro - Pagamento 
Ltda - 100082-1 

Perodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Nilmero Registro: 5460013242-5 
Vir. Mito Vir. Cr2ildito  

37,09 

250,80 
250,80 

34,83 
34,83 

232,23 
232,23 

687.50 
687,50 

118.43 
118,43 

785.10 
785.10 

174,17 
174,17 

870.00 

870,00 

491,64 

491,64 

3.855,96 
	

3.855,96 

Conta  
2.1.03.05.0003 
2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0005 
4.1.02.06.0006 

2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0003 

2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 
2.1.03.01.0003 
4.1.02.06.0005 

2.1.03.01.0003 

4.1.02.06.0006 
1.1.01.01.0001 

4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 
2.1.02.01.0001 

NF13163 - UniversalImp de EPI e 	1.1.01.01.0001 

NF100082 - Super Safety Ima e E xp 	2.1.02.01.0001 

NF100082 - Super Safety Imp e E xp 	1.1.01.01.0001 

Total elado 	  

*** 18/12/2020 
314 - P aga mento em dinheiro- PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES GARCIA- 	2.1.02.01.0001 

471-002 
314- Pagamento em dinheiro - PATRICIA CARLA DA CRUZ NUNES GARCIA - 	1,1.01.01.0001 

471-002 
11831 -Pagamento em dinheiro-Pagamento NF47428 - Auto E letr Chapeei,  o Ltda- 	2.1.02.01.0001 

47428-001 
11831- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF47428 - Auto E letr Chapa& o Ltda- 	1.1.01.01.0001 

47428-001 
12769/1 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE18/12/2020Cóérnara Municipal 1.1.01.01.0001 

de Femancárpolls/SP - 
12769/2- ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 	 4.1.02.04.0004 

12769/3 - PIS S /FAT UR AME NT O DO MES - 12/2020 - 12/2020 	 4.1.02.04.0005 

12769/4 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 - 	 4.1.02.04.0006 

12769/5- CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 	 4.1.02.04.0007 

12769/6- CS LL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 	 4.1.02.04.0008 

12769/7 -5 ERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NF5 E 18/12/2020Camara Municipal 4.1.01.02.0001 

de F ema ndu Epolis/5 P - 	 • 
13075- Feias - ANDRE ZA TE RUE CARRER O DE MEDEIROS - 	 2.1.03.01.0002 

13075- Elidas - AADREZA TERUE CARRE RO DE MEDEIROS - 	 1.1.01.01.0001 

13076- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO - - 12/2020 	 4.1.02.06.0013 

13076- ADIANTAMENTO CONFORME RECIBO- - 12/2020 	 2.1.03.01.0001 

13137- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 	 2.1.03.01.0003 

13137 - PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 	 1.1.01.01.0001 

13138 -INSS a Pagar-- 12/2020 	 2.1.03.01.0003 

13138- INSS a Pagar- - 12/2020 	 2.1.03.05.0003 

13139- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 	 4.1.02.06.0003 

13139 - PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 	 2.1.03.01.0003 

13140- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 	 4.1.02.06.0005 

13140- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 	 2.1.03.01.0003 

13141 - AVISO TRABALHADO NO MNS --1212020 	 4.1.02.06.0005 

13141- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 	 2.1.03.01.0003 

13142- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 	 4.1.02.06.0006 

13142- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL- - 12/2020 	 1.1.01.01.0001 

13143- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 	 4.1.02.06.0006 

13143- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 	 2.1.03.01.0003 

15268 -ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 	 4.1.02.04.0004 

15268-155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 	 2.1.04.01.0004 

15926- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 	 2.1.03.01.0001 

875,00 

5.484,21 

180,10 

39,02 

180.10 

60.03 
60,03 

689,12 

460,00 

1.201,30 

54,05 

1.735.21 

207,48 

720,78 

2.609,42 

1.201,30 

180,10 

460.00 

115,30 

875,00 

115.30 

6.003,49 

689.12 

460,00 

1.201.30 

54,05 

1.735,21 

207,48 

720,78 

2.609,42 

1.201,30 

180,10 

Junta Comerdal do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°211060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Terrno de Autenbcação que devera 

ser validado c yitorme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL 
	

Livro: 09 - Folha: 76 

Empresa: B R 00 K 5 AMBIENTAL E SER VIC 05 E IR E LI 	 Parado: 01/01/2020 
CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Nilmero Registro: 

31/12/2020 

5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. Dilbito Vir. Crildito 
15926- DESCONTO ADIANTAMENTO SALARIAL - - 4.1.02.06.0013 460,00 
15998- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 2.1.03.05.0005 36.812,49 
15998- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA 1.1.01.01.0001 36.812,49 

Total ~rio 	  53.325,04 53.325,04 
*** 20/12/2020 

11638- Guia de Recolhimento - - 2.1.04.01.0006 2.492,04 
11638 - Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 2.492,04 
11840- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF47488 - Auto Ele& C hapad° o Ida - 2.1.02.01.0001 490,15 
47488-001 
11840- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF47488 - Auto E lati-  C hapad° o Ltda - 1.1.01.01.0001 490,15 
47488-001 
13088- Sal3tios - FP: 2 BR OOKS AMBIENT - Funcionghos - 2.1.03.01.0004 73.849,52 
13088- Salâios - FP: 2 BR OOKS AMBIENT - FuncionOios - 1.1.01.01.0001 73.849,52 

Total Dierio 	  76.831,71 76.831,71 
*" 21/12/2020 

12771/1 - 	ERVIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE21/12/2020PREFEITURA 1.1.01.01.0001 28.687,23 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12771/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12i2020- 122020 4.1.02.04.0004 942,11 
12771/3 - PIS 5/FATURAMENTO DO MES - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 204,12 
12771/4- C °FINS FATURAMENTO DO MNS - 12,2020- 12/2020 4.1.02.04.0006 942,11 
12771/5 - CS LL SOBRE FATURAMENTO -12,2020- 12/2020 4.1.02.04.0007 314,04 
12771/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0008 314,04 
127710- SER VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E 21/12/2020P R EF EITURA 4.1.01.02.0001 31.403,65 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12773/1 - SER VIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NES E21/12/2020P R EF EITURA 1.1.01.01.0001 4.413,43 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12773/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 122020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 144,94 
12773/3 - PIS S/FATURAMENTO DO ME S - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 31,40 
12773/4 - C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 144,94 
12773/5 - CS LL SOBRE FATURAMENTO -120020- 12/2020 4.1.02.04.0007 48,31 
12773/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0008 48,31 
127732 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 21/12/2020PR EFEITURA 4.1.01.02.0001 4.831,33 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12775/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE 21/12/2020PR E FEITURA 1.1.01.01.0001 14.707,35 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12775/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 483,00 
12775/3 - PIS5/FATURAMENTO DOMES - 122020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 104,65 
12775/4 - C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 483,00 
12775/5 - CS LL SOBRE FATURAMENTO - 122020 - 12/2020 4.1.02.04.0007 161,00 
12775/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO '12,2020 - 12/2020 4.1.02.04.0008 161,00 
12775/7 - S E RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NESE21/12/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 16.100,00 
MUNICIPAL DE POT1RENDABA - 
12777/1 - SE RVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFS E21/12/2020P R EF EITURA 1.1.01.01.0001 17.412,16 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
12777/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0004 571,83 
12777/3 - PIS 5/FATURAMENTO DOMES -120020.12,2020 4.1.02.04.0005 123,90 
12777/4 - C °FINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 571,83 
12777/5- CS LL SOBRE FATURAMENTO -120020- 12/2020 4.1.02.04.0007 190,61 
12777/6- CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0008 190,61 
12777/7 - S E R VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E 21/12/2020PR EF EITURA 4.1.01.02.0001 19.060,94 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12779/1 - SER VIC OS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE21/12/2020P R EF EITURA 1.1.01.01.0001 104.869,6) 
MUNICIPAL DE POTIR E NDABA - 
12779/2 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 3.444,00 
12779/3 - PIS 5/FATURAMENTO DO ME S - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0005 746,20 
12779/4- C OFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 3.444,00 
12779/5 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0007 4148,00 
12779/6 - C5 LI SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0008 1.148,00 
12779/7 - SER VICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE21/12/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 114.800,00 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA - 
127812 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NFSE21/12/2020MUNICIPIO DE 1.1.01.01.0001 128.286,14 
C HAPADAO DO SUL - 
12781/2 - RETEND  CIO INSS MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0001 13.675,57 
12781/3 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 122020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

6. 
a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

„AZ Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DIERIO GERAL Uvro: 09- Folha: 77 

Empresa: BR 001(5 AMBIENTAL E 5 E RVIC 05 E IR E LI 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 

Per°odo: 01/01/2020 	31/12/2020 

Nilmero Registro: 	5460013242-5 

ID - Desc. Fils. Pad r2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Dlibito 	Vir. Crldito 

12781/4 - PIS S/FATURAMENTO DOMES - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0005 1.010,13 

12781/5 - COFINS FATURAMENTO DO MNS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0006 4.662,12 

12781/6 - CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0007 1.554,04 

127810- CSLL SOBRE FATURAMENTO - 12)2020- 12/2020 
12781/8 - SERVICOS PRESTADOS CF NF. N. - NES E21/12/2020MUNICIPIO DE 

4.1.02.04.0008 
4.1.01.02.0001 

1.554,04 
155.404,16 

C HAPADAO DO SUL - 
13101 - Raseis° o - LUCAS 2ANONI BRITO - 
13101- Rescis2  o - LUCAS ZANONI BRITO - 

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 

19.484,22 
19484,22 

13147- DESCONTO DE AVISO PREVI° - -12/2020 
13147- DESCONTO DE AVISO PR EVIO - - 12/2020 

2.1.03.01.0003 
1.1.01.01.0001 

1.045.00 
1.045,00 

13148- INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0003 72,10 

13148 -INSS a Pagar - - 12/2020 2.1.03.05.0003 72,10 

13149- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PACTO. - - 122020 2.1.03.01.0003 125,40 

13149- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PACTO. - - 12/2020 4.1.02.06.0005 125.40 

13150- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 
13150- PAGAME.4TO 13*SALAR10 - - 12/2020 

4.1.02.06.0006 
2.1.03.01.0003 

209,00 
209,00 

13151 - FGTS EMPREGADOS DOMES - - 12/2020 4.1.02.05.0002 76,91 

13151 - FGTS EMPREGADOS DOMES - - 12/2020 2.1.03.05.0002 76S1 

13152- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0003  696,67 

13152- PAGAMENTO R ESCL5A0 CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 696,67 

13153- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT —12/2020 4.1.02.06.0005 870,83 

13153- SALARIO DOMES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 2.1.03.01.0003 870,83 

13154 -ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 146,30 

13154 - ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 2.1.03.01.0003 146,30 

13155- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 680,30 

13155- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 1.1.01.01.0001 680,30 

15269 -155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004  942,11 

15269 -15S SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 942,11 

15270 -ISS SOBRE SE RVIn OS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 144,94 

15270-155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 144,94 

15271 -155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 483,00 

15271 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 483,00 

15272- L55 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 571,83 

15272- 155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 571,83 

15273-155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004  3.444,00 

15273 -155 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 3.444,00 

15274 -155 SOBRE SERVIDOS - 122020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 4.662,12 

15274 - IS 5 SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 4.662,12 

Total DNDrio 	  375.254,81 375.254,81 

4..22/12/2020 
13113- Raseis,  o - MARIO AR ECO - 2.1.03.01.0003 2.850,25 

13113- Raseis° o - MARIO AR ECO - 1.1.01.01.0001 2.850,25 

Total DirlDrio 	  2.850,25 2.850,25 

m23/12/2020 
11843- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF128416 - G ranfer C aminhPes e 2.1.02.01.0001 1.719,58 

Onibus Ltda - 128416-001 
11843- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF 128416 - G ranfer C aminhPes e 1.1.01.01.0001 1.719,58 

Onibus Itcla - 128416-001 
Total Diarlo 	  1.719,58 1.719,58 

°-°. 24/12/2020 
13124- Raseis,  o - MARIA DE LOURDES E MIDIO DA SILVA - 2.1.03.01.0003 2.710,12 

13124- R escis,  o - MARIA DE LOURDES EMIDIO DA SILVA - 1.1.01.01.0001 2.710,12 

13136- R escis,  o - LUCAS JUAN DONATO REZENDE - 	 . 2.1.03.01.0003 785,10 

13136- R aseis° o - LUCAS JUAN DONATO REZENDE - 1.1.01.01.0001 785,10 

15984- Pagamento em dinheiro - Pagamento Cotins apurado no M, s 11/2020 - 2.1.04.03.0001 11.435,73 

CO FINS -C UMULATIVO-11 
15984- Pagamento em dinheiro - Pagamento Cotins apurado no M, s 11/2020 - 1.1.01.01.0001 11.435,73 

COFINS-CUMULATIVO-11 
15985- Pagamento em dinheiro - Pagamento Pis Apurado no M, s 11/2020 - 2.1.04.03.0005 2.477,74 

P15-CUMULATIVO-11/20 
15985- Pagamento em dinheiro - Pagamento Pis Apurado no M, s 11/2020 - 1.1.01.01.0001 2.477,74 

PIS-CUMULATIVO-11/20 
Total Dl'/Orlo 	  17408,69 17.408,69 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação.  estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

At   

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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LIVRO DÈRIÕ GERM. 	 1LI*Ø 09 Folha: 78 
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SE RVIC OS EIR E LI 

	
Perodo: 01/012020 31/12/2020 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	J unta Comercial 	Data Registro: 	29/06/1993 	 NErnero Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Mito 	Vir. Crefidito 

*** 25/12/2020 
11808- Pagamento em dinheiro - Pagamento segunda parcela NF183667 - C pop 
E nerg Des Rural Gde Dourados - 183668-002 
11808- Pagamento em dinheiro- Pagamento segunda parcela NF183667 - C oop 
E nerg Des Rural Gde Dourados - 183668-002 
11834- Pagamento em dinheiro - Pagamento NE 185409 - C oop E nerg Des Rural Gde 
Dourados - 185409-001 
11834- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF185409 - Coop E nerg Des Rural Gde 
Dourados - 185409-001 
11849- Pagamento em dinheiro - Pagamento terceira parcela NF178988 - C oop 
E nerg Des Rural Gde Dourados - 178988-003 
11849- Pagamento em dinheiro - Pagamento terceira parcela NE 17/3988 - C oop 
E nerg Des Rural Gde Dourados - 178988-003 

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

2.1.02.01.0001 

1.1.01.01.0001 

2.150,00 

881,00 

4.821,87 

2.150,00 

881,00 

4.821,87 

Total DRIOrio 	  7.852,87 7.852,87 
*** 27/12/2020 

15819- Guia de Recolhimento - - 4.1.02.05.0004 1.729,78 
15819- Guia de Recolhimento - - 1.1.01.01.0001 1.729,78 

Total Medo 	  1.729,78 1.729,78 
*** 28/12/2020 

13146- Rescis+ o - E DLENE R OMILDA C ONTIE RO - 2.1.03.01.0003 2.609,42 
13146- Rescis2  o - E DLENE R OMILDA C ONTIE RO - 1.1.01.01.0001 2.609,42 
13159- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 2.1.03.01.0003 216,E ' 
13159- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 1.1.01.01.0001 216,67 
13160 - INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0003 93,51 
13160 - INSS a Pagar-- 12/2020 2.1.03.05.0003 93,51 
13161- PAGAMENTO R ES CIS AO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 736,67 
13161 - PAGAMENTO RE S CIS AO C ONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 736,67 
13162 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 12/2020 4.1.02.05.0002 97,07 
13162 - FGTS EMPREGADOS DO MES - - 12/2020 2.1.03.05.0002 97,07 
13163 - PAGAMENTO R ES CIS AO C ONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0003 288,89 
13163 - PAGAMENTO R ES CIS AO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 288,89 
13164- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 4.1.02.06.0005 1.213,33 
13164- SALARIO DO MES C ONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.213,33 
13165 - PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 672,04 
13165 - PAGAMENTO R ES CISA° C ONTRATUAL - - 12/2020 1.1.01.01.0001 672,04 
13166 - PAGAMENTO R ES CISA° CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 216,67 
13166 - PAGAMENTO R ES CISA0 C ONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 216,67 
15742- COMPRAS DE MERCADORIAS - 110483 - 110483 3.2.01.03.0039 1.715,37 
15742- COMPRAS DE MERCADORIAS - 110483 - 110483 1.1.01.01.0001 1.715,37 
15930 - ADIANTAMENTO A FORNECEDOR - - 2.1.02.01.0001 8.550,77 
15930 - ADIANTAMENTO A FORNECEDOR - - 1.1.01.01.0001 8.550 77 

Total Dierio 	  16.410,41 16.410,41 
*** 30/12/2020 

12665/1 - S E RVICOS PRESTADOS CF NE. N. - NES E30/12/2020P R EF EITURA 1.1.01.01.0001 58.900,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITú CIO - 
12665/2 - ISS SOBRE SERVIa OS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 
12665/3 - SERVIC OS PRESTADOS CF NE. N. - NESE30/12/2020PREFEITURA 4.1.01.02.0001 62.000,00 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITú CIO - 
13080- PAGAMENTO 13*SALARIO - - 12/2020 2.1.03.01.0004 85.758,72 
13080- PAGAMENTO 13*SALARIO  - - 12/2020 1.1.01.01.0001 85.758,72 
13081 -INSS a Pagar - - 12/2020 2.1.03.01.0004 13.814,57 
13081 -INSS a Pagar - - 12/2020 2.1.03.05.0003 13.814,57 
13082 - SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 679,19 
13082 - SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 12/2020 2.1.03.01.0004 679,19 
13083- FGTS 13+ S ALE RIO - - 12/2020 4.1.02.05.0002 6.644,89 
13083- FGTS 13+ S ALE R TO - - 12/2020 2.1.03.05.0002 6.644,89 
13084- 13*SALARIO CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 4.1.02.06.0005 175.025,73 
13084- 13*SALARIO CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 2.1.03.01.0004 175.025,73 
13085 - IR R F EMPREGADOS - - 12/2020 2.1.03.01.0004 2.282,11 
13085 - IR R F EMPREGADOS --12,2020 1.1.01.01.0001 2.282,11 
13167 - INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0003 146,32 
13167 - INSS a Pagar-- 12/2020 2.1.03.05.0003 146,32 
13168 - PAGAMENTO R ES CISAO C ONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0003 1.200,00 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n° 21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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31/12/2020 
°97e.W,P522,X1 Lt.:,;:gritirtvagg LIVROIDERMIGERAC:11  anisTing.1.4.Y.1;°: 

01/01/2020 - 

Registro: 	5460013242-5 

Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E SER VIC OS E IR E LI 	 Perodo: 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 

Local Registro: 	Junta Comercial 	 Data Registro: 	29/06/1993 	 Namero 

ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta Vir. In bito Vir. Crlidito 

13168- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 2.1.03.01.0003 1.200,00 

13169- AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 4.1.02.06.0005 1.800,00 

13169- AVISO TRABALHADO NO MNS 	- 12/2020 2.1.03.01.0003 1.800,00 

13170- PAGAMENTO RESCISAO CONTRATUAL - - 12/2020 4.1.02.06.0006 2.853,68 

13170- PAGAMENTO RESCISÃO CONTRATUAL - - 12/2020 1.1.01.01.0001 2.853,68 

15275 - IS S SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 4.1.02.04.0004 3.100,00 

15275 - ISS SOBRE SERVIDOS - 12/2020 - 12/2020 2.1.04.01.0004 3.100,00 

15743- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF1072 - TR Santana Ltda - 1072-001 2.1.02.01.0001 215,00 

15743- Pagamento em dinheiro - Pagamento NF1072 - TR Santana ltda - 1072-001 1.1.01.01.0001 215,00 

15744- COMPRAS PARA USO E CONSUMO - TR SANTANA 3.2.01.03.0039 215,00 

LT DA0626379500010730/12/202ONF E 11072 -1072 
15744- COMPRAS PARA USO E CONSUMO -TR SANTANA 2.1.02.01.0001 215,00 

LTDA0626379500010730/12/202ONF E 11072- 1072 
Total ~rio 	  355.735,21 355.735,21 

' 4 31/12/2020 
13049 - INSS a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0001 16.847,01 

13049 - INSS a Pagar - - 12/2020 2.1.03.05.0003 16.847,01 

13050 -SALARIO rAMRIA DO MES CF.FOLH --1212020 4.1.02.04.0002 3.063,06 

13050- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH --1212020 4.1.02.06.0005 3.063,06 

13051 -SALARIO MATERNIDADE C F.FOLHA - - 12/2020 4.1.02.04.0003 3.207,48 

13051 - SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA --1212020 2.1.03.01.0001 3.207.48 

13052- FGTS EMPREGADOS DO MES --1212020 4.1.02.05.0002 16.811,38 

13052 - FGTS EMPREGADOS DO MES 	- 12/2020 2.1.03.05.0002 16.811,38 

13053- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --1212020 2.1.03.01.0001 2.074,80 

13053- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 4.1.02.06.0005 2.074,80 

13054 -INSS a Pagar-- 12/2020 2.1.03.01.0002 173,85 

13054 - INSS a Pagar- -1212020 2.1.03.05.0003 173,85 

13055- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 4.1.02.06.0003 562,16 

13055- FERIAS DO MES CF.FOLHA PAGTO. --1212020 2.1.03.01.0002 562,16 

13056- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO - - 12/2020 4.1.02.06.0003 1.686.49 

13056- PAGTO FERIAS CONF.RECIBO -- 12/2020 2.1.03.01.0002 1.686,49 

13057- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020' 4.1.02.06.0005 213.836,31 

13057- SALARIO DO MES CONF.FOLHA PAGT - - 12/2020 2.1.03.01.0001 213.836,31 

13058- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 2.1.03.01.0001 4.136,16 

13058- DESCONTO FALTA CF.FOLHA PAGTO. - - 12/2020 4.1.02.06.0005 4.136,16 

13059- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 29.998,46 

13059- ADICIONAL INSALUBRIDADE CF. FOLHA --1212020 2.1.03.01.0001 29.998,46 

13060- PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS --1212020 4.1.02.06.0005 143,80 

13060 - PAGAMENTO BEN SOC FAM SAL MNS - - 12/2020 2.1.03.01.0001 143,80 

13061- IR RF a Pagar- - 12/2020 2.1.03.01.0001 1.280,48 

13061 - IRRF a Pagar-- 12/2020 2.1.04.01.0006 1.280,48 

13062- AVISO TRABALHADO NO MNS --1212020 4.1.02.06.0005 1.701,33 

13062 - AVISO TRABALHADO NO MNS - - 12/2020 2.1.03.01.0001 1.701,33 

13063- ADICIONAL PERICULOSIDADE CF. FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 1.567,50 

13063- ADICIONAL P E RICULOSIDADE CF. FOLHA --1212020 2.1.03.01.0001 1.567,50 

13064 - FGTS 131 SAL: RIO - - 12/2020 4.1.02.05.0002 51.20 

13064- FGTS 131 S ALE R TO --1212020 2.1.03.05.0002 51,20 

13065- GRATIFICA° Cl ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT - - 12/2020 4.1.02.06.0005 640,00 

13065- GRATIFICADO ES PAGAS NO MNS CONE FL PGT --1212020 2.1.03.01.0001 640,00 

13066 - ADIANTAMENTO SALARIAL --1212020 2.1.03.01.0001 460,00 

13066- ADIANTAMENTO SALARIAL --1212020 4.1.02.06.0005 460.00 

13067- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS --1212020 4.1.02.06.0005 180,56 

13067- PAGAMENTO VALE TRANSPORTE SAL MNS --12,2020 2.1.03.01.0001 180,56 

13068- PAGAMENTO ASSIST E INCL SOCIAL SAL MNS - - 12/2020 4.1.02.06.0005 27,40 

13068- PAGAMENTO ASSISTE INCL SOCIAL SAL MNS —12/2020 2.1.03.01.0001 27,40 

13069- ADICIONAL NOTURNO, CF. FOLHA --1212020 4.1.02.06.0005 65.52 

13069- ADICIONAL NOTURNO. CF. FOLHA - - 12/2020 2.1.03.01.0001 65,52 

13158- Rescis,  o - MARIA DAS VITORIAS GONCALVES DE LIMA - 2.1.03.01.0003 680,30 

13158- Rescis,  o - MARIA DAS VITORIAS GONCALVES DE LIMA - 1.1.01.01.0001 680,30 

13194 - INSS DESCONTADO DOS EMPREGADOS --1212020 4.1.02.05.0001 44.477,03 

13194 - INSS DESCONTADO DOS EMPREGADOS --12,2020 2.1.03.05.0003 44.477,03 

13195- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 12/2020 4.1.02.05.0001 3.335,75 

	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21107/2021.05 dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
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Livro: 09 - rolha: 80 
Empresa: BR OOKS AMBIENTAL E 5 E RVIC OS E IR E LI 	 Perodo: 01/012020 	31/12/2020 
CNP]: 	71.777.700/0001-35 	 IE: 284195332 
Local Registro: 	Junta Comerciai 	Data Registro: 	29/06/1993 	 Name-o Registro: 	5460013242-5 
ID - Desc. His. Padr2o - Comp. - Documento Conta 	 Vir. Difibito 	Vir. Crildito 
13195- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 12/2020 
13196- INSS DA EMPRESA - - 12/2020 
13196 -INSS DA EMPRESA - - 12/2020 

2.1.03.05.0003 
4.1.02.05.0001 
2.1.03.05.0005 

12.898,34 
3.335,75 

12.898,34 
13197- INSS - compensar- - 12/2020 2.1.03.05.0003 34.502,19 
13197- INSS 	compensar - - 12/2020 4.1.02.04.0001 34.502,19 
13198 - SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH -- 12/2020 2.1.03.05.0003 3.063,06 
13198- SALARIO FAMILIA DO MES CF.FOLH - - 12/2020 4.1.02.04.0002 3.063,06 
13199- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 12/2020 2.1.03.05.0003 3.207,48 
13199- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 12/2020 4.1.02.04.0003 3.207,48 
13200- INSS DESCONTADO DOS EMPREGADOS - - 12/2020 4.1.02.05.0001 35.073,94 
13200- INSS DESCONTADO DOS EMPREGADOS - - 12/2020 2.1.03.05.0003 35.073,94 
13201- PAGAMENTO INSS CONF.GUIA - - 12/2020 4.1.02.05.0001 2.630,55 
13201 - PAGAMENTO INSS CONF.GUIA --12,2020 2.1.03.05.0003 2.630,55 
13202- INSS DA EMPRESA - - 12/2020 4.1.02.05.0001 10.171,44 
13202- INSS DA EMPRESA -- 12/2020 2.1.03.05.0005 10.171,44 
13203- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 12/2020 2.1.03.05.0003 679,19 
13203- SALARIO MATERNIDADE CF.FOLHA - - 12/2020 4.1.02.06.0005 679,19 
13205 -CLIENTES O RECEBER-- 2.1.06.03.0001 15.601,55 
13205 -CLIENTES Fi RECEBER -- 1.1.02.01.0001 15.601,55 
15763- PIS S/FATURAMENTO DO MES - PI512/2020 - 3.2.04.01.0011 403,00 
15763- PIS S/FATURAMENTO DO MES - PI512/2020 - 2.1.04.03.0005 403,00 
15764- COFINS FATURAMENTO DO MNS - COFINS 12/2020 - 3.2.04.01.0010 1.860,01 
15764- COFINS FATURAMENTO DO MNS - COFINS 12/2020 - 2.1.04.03.0001 1.860,01 
15798- PH-ias a Pagar- RODRIGO ALVES DA SILVA - 12/2020 2.1.03.01.0002 1.973,43 
15798- Pildas a Pagar- RODRIGO ALVES DA SILVA - 12/2020 1.1.01.01.0001 1.973,43 
15995- RESERVA PARA INTEGRALIZAv UO DE CAPITAL SOCIAL - - 2.4.02.01.0001 838.322,17 
15995- RESERVA PARA INTEGRALEAc U0 DE CAPITAL SOCIAL - - 1.1.01.01.0001 838.322,17 
16075- Saldo remanescente inss retido - Saldo credor 2019(46,979,37) mais saldo 1.1.02.09.0017 130.494,14 
credor 2020(83.514,77) - 
16075 - Saldo remanescente inss retido - Saldo credor 2019(46,979,37) mais saldo 4.1.02.04.0001 130.494,14 
credor 2020(83.514,77) - 

Total Dierlo 	  1.437.888,52 1.437.888,52 
Total Mensal 	  3.415.921,15 3.415.921,15 
Total Geral 	  32.496.028,33 32.496.028,33 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
, 
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I 	, 	
. BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

Empresa: r- 	BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIREI .I 

CNPJ: 	71.777.700/0001-35 

BALANÇO PATRIMONIAL 
 

ATIVO - PASSIVO 

ATIVO CIRCULANTE 927.030,00 41,73% PASSIVO CIRCULANTE 352.849.89 15,88% 

Financeiro 611.830.00 27.54% Financeiro 0,00% 

Caixa/Bancos 356.830,00 16,06% Empréstimos e Financiamentos 0,00% 

Impostos à Recuperar 255.000,00 d 1,48% Ciclico 352.849,80 15,88% 

("clic° 315.200.00 14.19% Fornecedores - 0.00% 

Comas A Receber 80.000.00 .3,60% Salários a Pawnr 231.732,89 10.43% 

Estoque Serviços 170.000.00 . 	7,65% Tributos c Impostos 100.517,00 4.52% 

Outros Creditits 65,200,00 2,93% Outros 20.600,00 0,03% 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 	, 

ATIVO REÁ LIZÁVEL A LONGO PRAZO 149.143,07 6,71% PASSIVO NÃO CIRCULANTE 117.224,42 5,26% 

CU...IMOS 0,00% Em:Ir-estimes c Financiamentos 25.000,00 1.13% 

Outros Criklims 149.143.07 6,71% Outros 101.300,00 4.56% 

ATIVO PERMANENTE 1.145.300.00 51,56% 

mimeis  4303000,00- 19,36% PATRIMÓNIO LIQUIDO 1.751.3919,76 78,84% 

Veículos 77.000,00 3.47% Capital Social 680.000.00 30,61% 

Máquinas e Equipamentos 388.300.00 17,48% LucturdPrejuiros Acumulados 1.071.398,76 48.23% 

Outros 250.000.00 11.25% Diferença entre Ativo e Passivo 

ATIVO TOT'Al. 2.221.03,07 100,00% PASSIVO TOTAL 2.221.473,07 
100,00% 

UP.MONSTRACÃO DO RF.SULTADO DO.  EXERCÍCIO,  (DRE) :ÍNDICES FINANCEIROS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 7.892:176,80 100,00% LIQUIDE'. GERAL 2,29 

Abatimentos e Devoluções - R00% LIQUIDEZ CORRENTE 2.63 

impostos Faturadns 1.292.694.36 16,38% LIQUIDEZ SECA 2,15 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 6.599.482,44 83,62% 
PARTICIPAÇÃO CAPITAI. DE 

TERCEIROS 
26.84% 

Custo do Serviço Prestado Z1)53.714,96 26.66% 
IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO 65,39% 

LIQUIDO 

LUCRO BRUTO 4.495.767,48 56.96% 
COMPOSIÇÃO Do 
ENDIVIDAMENTO 

75,06% 

Desmsas Operacionais 2.497.804,80 31,65% ENDIVIDAMENTO GERAI. 21.16% 

Despesas Gentis 2,229.080.28 28.24% ENDIVIDAMENTO ONEROSO 1,43% 

Despesas AdnliniStraliVUS 268.724.52 3.40% MARGEM OPERACIONAL 23,47% 

LUCRO DA ATIVIDADE 1.997.962,68 25,32% LUCRATIVIDADE 13,58% 

Despesas Financeiras 449.00.4.00 5,69% RETORNO SOBRE O derivo 48,23% 

LUCRO OPERACIONAL 1.548.958,68 19.63% SOLVÊNCIA GERAI. 4,73 

Resultado Não Operacional - 000-.4 PRAZO MÊ1)10 ROTAÇÃO os 29 
ESTOQUES 

Receitas Nilo Operacionais - 0.04W. PRAZO MÊDIO DE RECEBIMENTO 3  

Despesas Não Operacionais - 0,00% PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO O 

1.548.958,68 19,63% 

Impostos Federais 477.550.92 6,05% 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.071.398,76 13,58% 

ANÁLISE DE SOLVÊNCIA 	. 

' 	. CAPITAI. DE GIRO (1) 574.180 

SALIN) EM TESOURARIA (2) 611.830 

NliCIESSII)ADE DE CAPITAL DE GIRO (3) '37.650 

Três Lagoas - MS, 31 de dezembro de 2020 

EDRIANO FERREIRA DA SILVA 
TITULAR PESSOA FÍSICA EIRELI 

RG: 095162160 IFPRI 
CPF: 034.376.157-26 

LUCIA REGINA SILVA 
CONTADORA 

Reg. No CRC — MS sob o N° O I 3541/0-0. 
CPF: 445.530.211-53 

( 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁREIS OUF 
ENCERRAM EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020  

CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL Sociedade Empresária, representada 
por seu titular, o Sr. Edriano Ferreira da Silva, brasileiro, titular/administrador, residente e 
domiciliado nesta cidade de Três Lagoas — MS, pdrtador do RG 095162160 IPPRJ c do CP12  
034.376.157-26, com sede na cidade de Três Lagoas/MS, à Rua Advogado Sabino José da Costa n." 
1355, Jardim Cangalha, tem como atividade, limpeza em prédios e edifícios, atividades paisagísticas, 
serviços combinados para apoio à edifícios. Constituída em 29/06/1993 conforme documento 
constitutivo. Houve alteração no seu quadro social, conforme registrado na JUCEMS em 16/04/2019, 
bem como sua sede foi transferida de endereço dentro do mesmo município, conforme registrado na 
JUCEMS em 23/09/2019. 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLíTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS 

O Administrador declara que as Demonstrações Contábeis da empresa BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI do período compreendido entre 01 de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de 
2020, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os flu-  os de 
caixa da entidade, com observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em 
conformidade com a Resolução 2011/11-G 2000, alterada pela Resolução 2014/ITG2000(R1). 
As demonstrações apresentadas são: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício 
e Nota Explicativa, as demais demonstrações estão dispensadas, conforme estabelece a Resolução 

' supra-citada. 

As demonstrações contábeis, foram elaboradas segundo o regime de competência e estão 
representadas em real, moeda nacional brasileira. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS 

NOTA I - BALANÇO PATRIMONIAL — Demonstração que apresenta a relação dc ativos, 
passivos e patrimônio líquido de uma entidade em data específica, entendendo que Ativos são 
recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados do qual se esperam 
benefícios econômicos futuros para a entidade. Passivo, obrigação presente da entidade. 
derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação esperada, resulte em saída de recursos capazes 
de gerar benefícios econômicos e patrimônio liquido como o valor residual dos ativos da 
entidade após a dedução de todos os seus passivos. 

NOTA 2 - DISPONWEL —Neste grupo, o saldo da conta Caixa apresentado no final do período, 
no valor de R$356.830,00 (Trezentos c cinquenta c seis mil, oitocentos e trinta reais). Os valores 
contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa c depósitos à vista em conta bancária, 
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias c que estão sujeitos a insignificante risco de 
mudança de valor. 

NOTA 3 — CRÉDITOS TRIBUTÁRIO E PREVIDENCC1ÁRIOS: Registra o valor dos créditos 
relativos à recuperação de impostos ou recuperação de encargos a serem futuramente compensados. 
NOTA 4 — ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO): Os ativos Imobilizados são 
contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação do período, 
originando o valor liquido contábil. 
NOTA 5 — OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE): Este grupo está 
composto pelo seu valor nominal, original c representa o saldo credor de fornecedores em geral, 
obrigações fiscais-empregatícias. tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais. 
NOTA 6- OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (PASSIVO NÃO CIRCULANTE) - 
Empréstimos e Financiamentos — Neste grupo, o saldo da conta Empréstimos e Finac iain entos 
no valor de R$ 25.000,00 (Vinte c cinco mil reais), justifica-se pelo financiamento adquirido no 
exercício anterior que encontra-se em liquidação, findando seu saldo devedor antes dofi nal do 
próximo período. 

tria Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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NOTA 7—CAPITAL SOCIAL—A empresa matem a titularidade e responsabilidade social ao 
seu sócio, Sr. EDRIANO FERREIRA DA SILVA, com capital social totalmente integralizado 
no valor de RS 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais), conforme Cláusula 2" do Ato 
Constitutivo, registrado em 16/04/2019, registrada na JUCEMS sob n." 54581582 em 
16/04/2019, sem qualquer alteração até o final do exercício. 

NOTA 8 - PATRIMÔNIO LIQUIDO O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados 
e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de 
avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em 
obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 
atribuído a elementos do ativo e do passivo, cm decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 9-APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXCERCICIO: O resultado foi apurado segundo 
o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo 
(acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) c reconhecidas quando for provável que 
beneficios econômicos futuros fluam para a BROOKS AMBIENTAI- E SERVIÇOS EIRELI e assim 

possam ser conflavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e 
Passivos c suas realizações estão reconhecidas no resultado.A empresa apresentou um lucro líquido 
do exercício no valor R$1.071.398.76 (Um milhão, setenta e um mil, trezentos e noventa e oito reais 

e setenta e seis centavos). 

NOTA 10— ANÁLISE DO -ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL: O índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de 
suas dívidas. Envolve além dos reCtirsos líqüidos, também os permanentes. 
Os resultados apresentados no exercício de 2020, demonstraram que a EMPRESA BROOKS possui 
R$ 4,73 ( quatro reais c setenta e três centavos) de solvência, o que representa que para cada R$ 

,00( um real) em obrigações, a empresa consegue quitar todas as obrigações com seus ativos c ainda 
lhe sobra R$3,73 ( três reais e setenta c três centavos). 

jINDICES FINANCEIROS 

1") Participação de Capitais de Terceiros (PCT) 
Este índice indica o percentual de Capital de Terceiros em relação ao 

Patrimônio Líquido, retratando a dependência da empresa em relação aos recursos 

externos. 

PTC = PC -I- ELP X1011 
PL 

Sendo: 
PC= Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

PL= PatrimônioLíquido 	ti 

PCT = "tS2 849.89+117 224.42x100 

1.751.398,76 

PCT =26,84% 

ris Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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Composição de Endividamento (CE) 
Indica quanto da divida total da empresa deverá ser pago em Curto 

Prazo, isto é, as Obrigações em Curto Prazo comparadas com as obrigações 
totais. 

CE = PC X100  
PC + ELP 

Sendo: 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível em Longo Prazo 

CE= 352.849.89 X 100 
352.849,89+117.224,42 

CE = 75,06% 

Imobilização do Patrimônio Liquido (IPL) 
O índice de imobilização do PL indica quando do Patrimônio Líquido da 

Empresa está Aplicado no Ativo Permanente, ou seja, o quanto do Ativo 
Permanente da empresa é financiado pelo seu Patrimônio Líquido, evidenciando, 
dessa forma, a maior ou menor dependência de recursos de terceiros para 
manutenção dos negócios. 

IPL = AP x 100 
PL 

Sendo: 

AP -= AtivoPermanente 

PL = Patrimônio Líquido 

IPL =1 145 300.00X 100  
1.751.398,76 

IPL = 65,39% 

o 
o 
o 
o 
o 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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4°) Imobilização dos Recursos Não Correntes (IRNC) 
Este índice indica que percentuais de Recursos Não Correntes a 

empresa aplicou no Ativo Permanente. 

1RNC = AP X100 
PL +ELP 

Sendo: 
AP= 	AtivoPermanente 

PL= Patrimônio Liquido 

ELP = Exigível em Longo Prazo 

IRNC =. 1.145 300.00 X 100  
1.751.398,76+117.224,42 

IRNC =61,29% 

5") índice de Liquidez Seca 
O índice de liquidez seca objetiva calcular a capacidade de pagamento 

empresarial desconsiderando os seus - estoques. Entende-se que o índice de 

Liquidez Seca serve para verificar a 'tendência financeira da empresa em 

cumprir, ou não, com as suas obrigações em curto prazo. 

ILS = AC - EST(3011F 
PC 

Sendo: 
ILS = índice de Liquidez Seca 

AC = Ativo Circulante 

E =Estoque 

PC = Passivo Circulante 

ILS = 927.030.00-170.000.00 
352.849,89 

ILS = 2,15% 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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índice de Liquidez Geral 
Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, 

incluindo no cálculo os direitos e obrigações a longo prazo. Estes valores 
também são obtidos no balanço patrimonial. 

ILG = AC + RLP  
PC + EL? 

Sendo: 
ILG = índice de Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 

EL? = Exigível a Longo Prazo 

ILG = 927.030.00 +149.143.07 
352.849,89+117.224,42 

ILG = 2,29% 

índice de Liquidez Corrente (ILC) 
Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa 

(caixas, bancos, estoques, clientes) e as dívidas a curto prazo (empréstimos, 
financiamentos, impostos, fornecedores). 

ILC = AL 
PC 

Onde: 

ILC = índice de Liquidez Corrente 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 

ILC = 927.030.00 
352.849,89 

ILC = 2,63% 

eak  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 86/88 
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80) índice de Endividamento Total (1ET) 
O índice de Endividamento Total é a representação da proporção do ativo 

total que está comprometida para custear o endividamento da empresa com 

terceiros (passivos exigíveis). 

1ET = pc + ELP  
AT 

Onde: 
1ET = Indico de Endividamento Total 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

1ET = 352..84949+1 17.224.4Z 
2.221.473,07 

1ET = 21,16% 

9") índice de Solvência Geral (ISG) 
índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 

disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 

liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

1SG= 	AT 
PC + PNC 

Onde: 
1SG = índice de Solvência Geral 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

ISC =7- 7,21  473.07 
352.849,89+117.224,42 

1SG = 4,73 

Três Lagoas - MS, 31 de dezembro de 2020 

EDRIANO FERREIRA DA SILVA 
TITULAR PESSOA FÍSICA EIRELI 

RO: 095162160 IFPRJ 
CPF: 034.376.157-26 

L1JCIA REGINA SILVA 
CONTADORA 

Reg. No CRC — MS sob o N° 013541/0-0. 
CPF: 445.530.211-53 

ai  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	 Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Função 

at 

Nome CPF 

582.537.341-15 LUCIA REGINA SILVA Contador 7534/0-0 

034.376.157-26 EDRIANO FERREIRA DA SILVA Titular Pessoa Física - EIRELI 

^,4 

CRC 

4t,  

Página: 88 

Termo de Encerramento 

Nome Empresarial: 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

NIRE: 	15460013242-5 	CNPJ: 171.777.700/0001-35 	1 NIRE Anterior: 	15420110481-9 

Nome Anterior: 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS LTDA - EPP 

Municipio: TRES LAGOAS 1 UF: 	MATO GROSSO DO SUL 

Inscrição Inscrição Municipal 

, a 	-e. 	4, 	',, 

Finalidade: DIARIO 

Número de 9 Data assinatura: 21/07/2021 

Quantidade de páginas: 88 

Período de escrituração 

Inicio: 01/01/2020 Fim: 31/12/2020 

Período de retificação: 

Inicio: Fim: 

Vfit  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
	,  Este Livro foi protocolado sob o n°21/060.563-4 no dia 21/07/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Sistema Nacional de kegistro de Empresas Mercantil - SINRENI 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

   

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 1000020803 em 22/07/2021. Assinado 
digitalmente por Clodoaldo Alves Villar. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucems.ms.gov.br/Portal/pages/imagemProcesSo/viaUnica.jsf)  e informar o número de protocolo e 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

Nire: 

CNPJ: 71.777.700/0001-35 

Município: TRES LAGOAS ' 

klentificação do Livro Digital . 	 , 

Espécie: Diario 

Número de Ordem: 9 

Período de 01/01/2020 - 31/12/2020 

. 	Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

582.537.341-15 LUCIA REGINA SILVA 	. 7534/0-0 21/07/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 1.grit 

Selo Ouro - Certificado Digital 

    

034.376.157-26 EDRIANO FERREIRA DÁ SILVA 

 

21/07/2021 

    

    

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do (g 4%ibf 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco" - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via 

Campo Grande. quinta-feira, 22 de julho de 2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucems 
informando o número do protocolo 21/060.563-4. 

21/060.563-4 pOeR 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
/unta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Alves Villar, Servidor(a) 
Público(a), em 22/07/2021, às 13:27. 

Campo Grande. quinta-feira, 22 de julho de 2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servi WS sla •U P  

informando o número do protocolo 21/060.563-4. 
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n°1355 — Jardim Cangalha — CEP: 79604-021.— TIRES LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao@brooksambiental.com   

ANEXO VIII 

CALCULO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS-PR 
Processo Administrativo n°052/2021. 
Pregão Presencial n.° 006/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n° 28.419.533-2 Inscrição Municipal 105070 e Registro no 

CREA/MS n° 18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, Jardim Cangalha, Três 

Lagoas - MS, neste ato representada pelo seu bastante procurador, o Sr. MAURILIO RODRIGUES 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n° 3137490797 

SSP/DIRS e do CPF n° 383.410.158-38, residente na Rija Maria Queiroz Moreira, n°411, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, em Três Lagoas/MS, apresentar os cálculos dos seguintes índices, nos termos do edital 

e termo de referencia: 

- a) 1LC = (AC/PC) = (927.030,00 / 352.849,89) = 2,63 

ILG = (AC+ RLP)/(PC + ELP) = (927.030 + 149.143,07)/(352.849,89 + 117.224,42) = 2,29 

SG = AT/(PC + PNC) = 2.221.473,07/(352.849,49+117.224,42) = 4,73% 

Rua Advogar() Sabino José da Costa n°1355 Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
FONE/FAX (67) 3521-8610 -  licitacao@brooksambiental.com  



ONDE: 

ILG = índice de liquidez geral; 
AC = Ativo circulante; 
RLP = Realizável a longo prazo; 
PC = Passivo circulante; 
ELP = Exigível a longo prazo. 

AC + RLP 
1LG 	

PC + ELP 
> 1,00 

ONDE:  

AC 
ILC = — > 1,00 

PC 
ILC = índice de liquidez corrente; 
AC = Ativo circulante; 
PC = Passivo circulante. 

411,1:Yooks 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 - Jardim Cangalha - CEP: 79604-021 - TIRES LAGOAS/MS 
CNPJ: 71177.700/0001-35 - ESTADUAL: 28.419.533-2 - MUNICIPAL: 105070- CREA/MS 18313 

FONE/FAX:  67 3521-8610  - licitacao@brooksambientalcom  

ONDE: 

SG = AT 
	

SG = Endividamento; 
PC + PNC 
	

AT = Ativo total; 
PC = Passivo circulante; 
PNC = Passivo Não circulante. 

Três Lagoas /MS, 10 de agosto de 2021. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli 

CNPJ: 71.777,700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas - MS 

BROOKS AMBIEN• AL E SERVIÇOS EIRELI 
CNP5:71(.777.700/0001-35 

AURILIO RODRIGUES JUNIOR 
RG no 3137490797 SSP/DIRS - CPF no 383.410.158-38 

PROCURADOR 

Rua Advogado Sabino José da Costa n°1355 - Jardim Cangalha - CEP: 79604-021 - TRES LAGOAS/MS 
FONE/FAX (6713521-8610 -  licitacao@brooksambientalcom  
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355- Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental@bolcom.br   

DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS (PR) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL inscrita no CNPJ/MF sob n2  71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n2  
28.419.533-2, Inscrição Municipal 105070 e Registro no CREA/MS n2  18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n2  1355, Jardim 
Cangalha, Três Lagoas — MS, CEP 79604-021, vem conforme relação abaixo, detalhar o rol de obrigações assumidas e declara estar ciente de 
que essas informações estão sujeitas a verificação, para a finalidade para qual se apresenta: 

ÓRGÃO \\1 /4,  CONTRATO VIGÊNCIA VALOR GLOBAL ENDEREÇO 

I 	 ....., 

Prefeitura 
Muniattal de 

Potirendaba 	-o 
Paulo 	N.. 

087 de 22 de 
outubro de 2018 01/01/2021 31/12/2021 R$ 167.398,13 

R. Largo Bom Jesus, 
O 990, Centro 

Tel. (17) 3827-9200 1  

\\ - 091  de 22 de 
outubro de 2018 01/01/2021 31/12/2021 R$ 421.980,54 

N.„ 
134 de 16 de 

agosto de 2019 01/01/2021 31/12/2021 R$ 1.433.008,73 

171 de 19 de 
novembro de 

2019 
19/11/2020 18/11/2021 R$228.731,28 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 - Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental©bol.com.br   
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355- Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

_ FONE/FAX: (67) 3521-8610— brooksambiental@bolcom.br   

Prefeitura 
Municipal de 

Chapadão do Sul 
‘ 	Mato Grosso do 

Sul 
fevereiro

051de 12 de 
de 2019 12/02/2021 11/02/2022 R$ 1.864.849,92 

Avenida Seis, n2  706, 
Centro 

Tel. (67) 3562-5680 
1 	Prefeitura 

Municipal de 
Presidente 

, Epitácio São Paulo 

031 de 20 de 
agosto de 2019 20/08/2020 19/08/2021 R$ 744.000,00 

Praça Almirante 	: 
Tamandaré, rig 16-19 
Tel. (18) 3281-9777 

Prefeitura 
Municipal de Bela 

Vista 	Mato 
Grosso do Sul 

059 de 03 de julho 
de 2019 03/07/2021 03/07/2022 R$ 1.982.726,04 

Rua Santo Afonso, n2  
660, Centro 

Tel. (67) 3439-5100 

Câmara de 
Fernandópolis 

São Paulo 
04 de 30 de março 

de 2019 30/03/2021 29/03/2022 R$ 72.041,88 

Rua Espírito Santo, 
n2  320, Jardim Santa  

Rita 
Tel. (17) 3465-5510 

\\ 	Prefeitura 
Municipal de 

Garça São 
Paulo 

067 de 10 de junho 
de 2021 10/06/2021 09/06/2022 R$ 630.053,41 

Praça Hilmar 
machado de 
Oliveira, 102, 

centro,  nesta cidade 
de Garça/SP 

Tel. (14) 3471-3490 

Valor  total dos Contratos R$ 7.888.295,69 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 - Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental@bol.com.br   
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 - Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental@bolcombr  

ÍNDICES 

COMPROVA - O DE POSSUIR PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 10 %  
Cálculo visando comprovar que o Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total da contratação R$ 1.019.241,24 de acordo com os §§ 
r e 3Q do artigo 31 da Lei nQ 8.666/93. 

Patrimônio Líquido: R$ 1.751.398,76 
Valor estimado para a contratação: R$ 1.019.241,24 

(Patrimônio Liquido) x 100 
Valor estimado para a contratação 

(1.751.398,76) x100 = 171,83% 
1.019.241,24 

COMPROVAÇAO DE POSSUIR-(CCL) DE NO MINIM0_16,66 % 
Cálculo visando comprovar que o Capital Circulante Líquido (CLL) ou capital de Giro (Ativo Circulante — Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação R$ 1.019.241,24, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contáveis já exigíveis na forma da lei. 

Ativo: R$927.030,00 
Passivo: R$ 352.849,89 
Valor estimado para a contratação: R$1.019.241,24 

(Ativo Circulante — Passivo Circulante) x 100 
Valor estimado para a contratação 

(574.180,11) x100 = 56,33% 
1.019.241,24 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355- Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental@bol.com.br   



(Valor da receita bruta — Valor total dos contratos) 
Valor da receita bruta 	 x 100 
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 - Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35— ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental@bol.com.br   

COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO  
Cálculo visando comprovar que o patrimônio liquido é superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração 

pública e com a iniciativa privada. O resultado da expressão deveráser superior a 1. 

R$ 1.751.398,76 x 12 =3,04 
R$ 7.888.295,69 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a 

Administração Pública em relação à receita bruta informada na DRE. Caso opercentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante 
deverá apresentar as devidas justificativas. 

R$ 7.892.176,80 — R$ 7.544.789,93x100 = 4,40% 
R$ 7.892.176,80 

Books Ambientai e Serviços rirei% EoP 
CNP J: 75.111.100 000135 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CE.? 19,504-021 SairgE 
Jardins Cangalho 

'Três N.3903$ - IAS 

Três Lagoas /MS, 05 de agosto de 2021. 

 

BROOKS • 13 N AL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
4NPJ:71.777.700/0001-35 

MAURILIO RODRIGUES JUNIOR 
RG 3137490797 SSP/DI RS CPF n 383.410.158-38 

( 

Valor do Património Liquido 
 x 12 Valor total dos Contratos 

Rua Advogado Sabino José da Costa n°1355 - Jardim Cangalha - CEP 79604-021 - Três Lagoas/MS 
FONE/FAX: (67) 3521-8610 — brooksambiental@bol.com.br   



CONTRATO N° 87/2018 
PREGÃO 074/2018 
Mais_  

Fornecimento de 07 (sete) Serviços Gerais, para auxílio 
à Coordenadoria de Infraestrutura em trabalhos de 
manutenção urbana e de estradas rurais quanto a mata-
burros e pontes de madeira. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE CONTRATO n° 87/2018 
Processo N°: 183/2018 
Pregão N°: 074/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, 
CNPJ/MF n° 45.094.901/0001-25. com 

 sede no Largo Bom Jesus n° 990, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sr. Flávio Daniel Alves, RG: n° •24.341.273-3-SSP/SP, CPF n° 133.415.338-85, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, 1057, centro. 
Potirendaba que homologou o Pregão N° 074/2018, constante do Processo N° 183/2

018. e a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERV1COS EIREL1, estabelecido na Rua 
Marcelo Dias, 366, Jardim Nova Ipanema, Três Lagoas - MS, CEP 79620-250, te1.67 3

522-4541, e-mail <brooksengenharia@bolcom.bn
, Inscrita no CNPJ sob o n° 71.777

700/0001-35, neste ato representada pelo Sr. LUCAS ZANONI BRITO, sócio 
proprietário, doravante denominadas, respectivamente, 

CONTRATANTE e CONTRATADA 
têm ajustado entre si o presente contrato de prestação 

de serviços, que se regula pela Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas condições 
estabelecidos nas Cláusulas seguintes: 

III 
O 	1.1 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços gerais, para auxilio 
ii 	à Coordenadoria de Infreestrutura nem trabalhos de manutenção urbana e de estradas 

rurais quanto a mata-burros e pontes de madeira, bem como outros serviços 
II 	deste edital. correlatas, conforme escopo sumadzado e elementos técnicos constantes nos anexos 

a 
a 
III 
a 	2.1 

As características técnicas dos serviços estão indicados no Edital e nos demais 
documentos anexos a ele, que são parte integrante deste Contrato, 
independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA deverá obedecer 
rigorosamente, competindo-lhe também, observar as normas técnicas especificas e 

41 	
quaisquer outras que forem recomendadas pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

41 	2.2 
Além dos documentos já mencionados, Integram também este contrato, 

independentemente de transcrição, o Edital para a Licitação mencionada, com todos 
41 	os seus ANEXOS, a proposta da CONTRATADA apresentada com os documentos que 
41 	a compõem, bem assim toda a correspondência trocada entre a CONTRATANTE e a 

e 	CONTRATADA no período compreendido entre a data do Edital e a assinatura deste 
contrato, ficando esclarecido que, na hipótese de manifesta divergência entre 

a 	disposições de quaisquer desses documentos e as deste contrato, prevalecerão, 
sempre as disposições contratuals. 

a 
A 	Largo Bom Jesus, 9901 Centro 1 CEP: 15105-0001 CNPJ: 45.094.90110001-281 Tal,: (17) E•mall; Jidtaoeoffiloolimndebeemoov,br  1 Site: YAWI. po b re nda ba. s p . g o v. b r 

a 
1 

111 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
2.3 Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas e em 
qualquer dos documentos ANEXOS, sem a prévia e expressa autorização por escrito 
da CONTRATANTE Também não poderá a CONTRATADA copiar, reproduzir ou 
comunicar a terceiros os documentos técnicos e os ANEXOS, sem o consentimento 
prévio e escrito da CONTRATANTE. 

2.4 A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito a 
CONTRATADA respeitada as disposições especificas deste contrato, os eventuais 
acréscimos ou reduções de custos, decorrentes dessas alterações, serão objeto de 
prévio ajuste das partes. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 A Contratada obriga-se a executar o contrato no prazo de 02 (Dois) DIAS ÚTEIS, 
iniciando-se a contagem com a emissão da Ordem de Serviço, iniciando-se sua 
vigência em 22 outubro de 2018, com término em 22 de outubro de 2019. 

3.2 O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado a critério da 
CONTRATANTE, mediante solicitação da CONTRATADA, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, ocorrendo qualquer dos motivos previstos nos artigos 
56,§ 1 e seus incisos, da Lei n° 8.686/93, e será instrumentalizado por Termo Aditivo. 
Para os casos de serviços de execução continuada, o prazo poderá ser prorrogado, à 
critério da CONTRATANTE, por iguais ou diferentes períodos até o limite legal do inc. 
lido artigo 56 do mesmo diploma legal. 

3.3 Na hipótese de acréscimo ou redução dos serviços, os cronogramas de execução 
serão revistos e o prazo para conclusão dos trabalhos ajustados as novas quantidades 
dos serviços. 

3.4 Do prazo para a conclusão dos serviços serão abatidos os dias de paralisação 
decorrentes de culpa da CONTRATANTE, de caso fortuito ou força maior, desde que a 
existência do Impedimento tenha sido verificado na Ocasião, pela Fiscalização, e 
registrada pela CONTRATADA no "Diário de Ocorrências". 

3.6 Ainda que ocorra qualquer dos motivos referidos no item anterior. a 
CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA intensifique a execução dos 
trabalhos inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos 
serviços no prazo pré-estabelecido. Nessa hipótese, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o acréscimo de preços dal decorrentes, previamente ajustado. 

3.6 Os atrasos provenientes de greves ocorridos na CONTRATADA não deverão ser 
avocados como decorrentes de força maior. 

3.7 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
por uma das hipóteses previstas no item 3.4 desta Cláusula, de cumprir os seus 
deveres e responsabilidades relativas aos serviços contratados, deverá comunicar, por 
escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daquele motivo, 
devidamente comprovado, indicando a alteração do prazo pretendido. 

3.8 O comunicado sobre o evento será julgado a época do seu recebimento com 
relação a aceitação ou não da ocorrência, podendo a CONTRATANTE constatar, em 
fase ulterior, a veracidade do fato. 
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CLAUSULA QUARTA • PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 
Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 

4.2 
Os preços do presente contrato abrangem todas as despesas e custos da 

CONTRATADA, tanto os referentes aos impostos e taxas incidentes corno quaisquer 
outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com o objetivo da Licitação, inclusive lucros. 

4-3 
Observado o Cronograma de Desembolso aprovado, os pagamentos serão 

efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, observado o disposto nesta Cláusula 

4.4 
A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito e até o 100  (décimo) dia do recebimento das faturas, as falhas ou irregularidades porventura constatadas. A 

falta dessa comunicação será considerada como aceitação e aprovação das faturas. 
4.5 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária 
ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do registro da 
entrada da respectiva Nota Fiscal/Fatura junto ao Gestor do Contrato, apresentada em 02 (duas) 

vias e acompanhada dos comprovantes de recolhimento do INSS, do FGTS 
e ISS, relativos ao mês anterior ao da fatura, e das respectivas planilhas de medição 
seguinte. previamente atestadas pela fiscalização, de acordo com o disposto no parágrafo 

4.6 
As planilhas das entregas, previamente atestadas pela deverão, antecipadamente 

ás faturas e em 02 (duas) vias devidamente preenchidas, ser dirigidas, através do 
protocolo da Contratante, ao gastar do Contrato que terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a verificação, com aprovação ou rejeição. 

4.6.1 
Aprovada, a planilha de medição será devolvida ao contratado, atestada pelo 

protocolada. gestor do Contrato, para que possa acompanhar a Nota Fiscal/Fatura quando for 

4.6.2 
Estando em desacordo, a medição Será devolvida ao Contratado, via protocolo, 

para as devidas adequações. Adequada, deverá ser reapresentada, via protocolo, 
quando será reiniciaria a contagem de prazo para sua aprovação pelo gastar do 
Contrato (05 (cinco) dias úteis, a partir da data da reapresentaç.ão). 

4.7 Será considerada, para efeito de contagem do prazo de adimplemento, a data da 
apresentação da nota fiscal/fatura Junto ao Gestor do Contrato, desde que não haja 
pendências. Caso o gestor do Contrato ou a unidade financeira da Contratante rejeite 
a nota fiscal/fatura, por discordância desta com a respectiva medição aprovada ou 
algum motivo de ordem contratual e/ou legal (inclusive quanto a não conformidade dos 
respectivos comprovantes de recolhimento das contribuições de assistência e 
previdência social, do FGTS e ISS), a mesma será devolvida ao Contratado para as 
devidas adequações e cessará a contagem de prazo para sua quitação. Em havendo 
regularização, a nota fiscal/fatura deverá ser reapresentada ao Gestor do Contrato, 
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quando, então, será reiniciada a contagem do novo prazo para pagamento, a partir da data da reapresentação. 

4.8 A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 

as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 
o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de 

conformidade com as disposições deste contrato, caso o valor da garantia seja insuficiente para suportá-la: 

o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência deste contrato; 

o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, 
por danos ou ação da CONTRATADA, em função deste contrato. 

4.9 As faturas serão apresentadas, cobrindo os serviços executados e medidos 
pela Fiscalização da CONTRATANTE, tomando-se por base os preços unitários das atividades constantes da PLANILHA DE ORÇAMENTO. 

4.10 Todas e quaisquer faturas, quando não liquidadas em seus respectivos 
vencimentos, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculados pro-rata tempore 

da data do vencimento, até o efetivo pagamento. 

4.11 A CONTRATADA deverá demonstrar que gerencia adequadamente o ambiente de 
trabalho, eliminando e controlando os agentes nocivos à saúde e à integridade física 
dos trabalhadores, sendo que a existência ou não de riscos ambientais em níveis ou 
concentrações que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador deverá 
ser comprovada mediante a apresentação dos documentos PPRA, PCMAT, ou 
PCMSO, dentre outros, que deverão respaldar as informações prestadas em GFIP. 

4.12 As medições dos serviços realizados, e dos materiais e/ou equipamentos 
fornecidos serão feitas em Intervalos de 30 (trinta) dias, cobrindo todos os serviços e 
fornecimentos do mês de referência, pela Fiscalização da CONTRATANTE presente o 
preposto da CONTRATADA, e registrados em formulários apropriados de acordo com 
as Normas vigentes na CONTRATANTE. 

4.13 Os preços unitários dos serviços, não contemplados 
na proposta original corresponderão aos preços de referência adotados pela CONTRATANTE. Não 

existindo preço de referência, o mesmo será composto e submetido à aprovação da CONTRATANTE. 

4.14 Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações na equipe 
da CONTRATADA necessários a conveniente execução do serviço, só serão pagos 
quando previamente autorizados pela contratante, após análise e aprovação de 
orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos primários 
contidos na proposta de preços, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 

4.15 Além das ocorrências mencionadas no Item 3.4 da Cláusula 3*, o prazo total só 
poderá ser alterado nas seguintes circunstâncias, a serem na oportunidade 
reconhecidas ou definidas pela CONTRATANTE: 

- a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, que determinem 
Interrupções e/ou retardamento dos serviços; 

II) - execução dos serviços não previstos, essenciais ao objeto do contrato e 
previamente aprovados pela CONTRATANTE. que exigirem interrupções, 
retardamento e/ou ampliação do prazo de execução dos serviços; 
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- quando ocorrerem atrasos na execução dos serviços sem culpa exclusiva 

da CONTRATADA, desde que tenha sido a CONTRATANTE alertada em tempo hábil 
para tais atrasos e não tenha adotado providências cabíveis. 

- Para o reconhecimento pela CONTRATANTE das circunstâncias 
mencionadas nesse item, caberá a CONTRATADA demonstrar a impossibilidade de 
ajustamento do seu cronograma físico - financeiro aos prazos fixados no contrato. 

4.16 Os serviços e fornecimentos de materiais realizados e aprovados pela 
fiscalização serão medidos mensalmente e pagos de acordo com o Cronograma físico-financeiro constante neste Edital. 

4.16.1 A emissão da 
nota fiscal pela contratada está condicionada à autorização da 

fiscalização da CONTRATANTE, que será concedida após aprovação da planilha de medição. 

C 	USuLA QUINTA REAJUSTAMENTO 

5.1 Os preços serão fixos e Irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data de apresentação da proposta. Após esse período, os preços poderão 
ser reajustados, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, mediante a aplicação do IPCA, 

compatível com o objeto contratado e será procedida Independentemente da 
solicitação do Interessado, aplicando-se a seguinte fórmula: 

tUghtquitan/  Onde: 
R = Valor do reajustamento; 
li = índice de preços para o mês de aniversário da proposta; to 

= Indico de preços para o mês de apresentação da proposta; 
V = Valor do fornecimento realizado, a preços iniciais. 

5.2 Uma vez definido o percentual de reajustamento (li — lo) / to no primeiro 
aniversário da proposta, o mesmo permanecerá inalterado até o próximo aniversário e assim sucessivamente. 

C 	
USULA SEXTA - GARANTIAS, PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

6.1 Para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas neste Instrumento 
deverá a CONTRATADA, previamente à realização da primeira medição/fechamento do primeiro mês, prestar garantia, na Tesouraria da 
CONTRATANTE, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global indicado na Cláusula 4.

6.1.1 Se o valor da garantia se tomar insuficiente, a Contratada deverá 

contrato. 
complementá-la. A falta de reforço da garantia contratual é causa 

de rescisão do 

6.2 A garantia poderá ser efetivada sob qualquer das modalidades previstas na Lei n° 
8.666/93, tendo como validade mínima o prazo de execução contratual acrescido de 
mais 90 (noventa) dias, devendo ser renovada, continuamente, quando necessário, 
até o recebimento definitivo do objeto contratado e não renderá Juros nem sofrerá 
acréscimo de qualquer natureza, ressalvado quando prestada em dinheiro que deverá 
ser atualizada monetariamente. 
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6.2.1 Se a opção de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ser 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, devendo ser 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos. 

6.2.2 Não serão admitidos como garantia os Títulos da Dívida Agrária — TDAs. 

6.3 Quando a garantia da proposta, eventualmente exigida para a Licitação, tiver sido 
efetuada pela CONTRATADA em moeda corrente, esse valor será abatido, para efeito 
de garantia do Contrato. Nessa hipótese, a complementação da garantia poderá ser 
exigida, a critério da CONTRATANTE, de uma só vez no prazo indicado no capta desta Cláusula. 

6.4 A garantia do Contrato responderá por eventuais inadimplementos das obrigações 
da CONTRATADA e somente será restituída pela CONTRATANTE após a conclusão 
integral dos serviços, sem quaisquer acréscimos. A CONTRATANTE deduzirá do valor 
da caução de garantia, quando da sua liberação, as importâncias a que se refere o Item 4.8 da Cláusula 4'. 

6.5 Constituem-se ilícitos administrativos e crimes as condutas previstas na "Seção III - 
Dos Crimes e das Penas", art. 89 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/93, sujeitando- 
se os infratores às cominações legalmente estabelecidas, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

6.6 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o 
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fomecimeMo ou serviço não realizado; 

0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

6.7 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada de 
garantia do contratado faltoso, sendo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada — quando exigida —, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido 
exigida garantia, a Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

6.9 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
Infrações cometidas. 
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6.10 

Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, 
caso persista na conduta faltosa. 

6.11 
Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e 

impedimento de contratar com a Administração, bem como a declaração de 
inidoneidade os que incorrerem nos Ilícitos previsto na Lei Federal n° 8.666/93. 
observada a gravidade da falta e o prejuízo suportado pela CONTRATANTE. 
6.12 

Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e 
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

6.13 
As multas impostas serão notificadas por escrito. a CONTRATADA e serão 

descontadas do valor líquido das faturas devidas pela CONTRATANTE caso o valor da 
garantia seja insuficiente para suportá-la. 

6.14 
Quando o total das multas impostas a CONTRATADA ultrapassar 10% (dez por 

cento) do sralor do Contrato, a CONTRATANTE poderá declará-lo rescindido 
responsabilizando a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão. 
6.15 

Na hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA os valores da 
garantia de execução e das multas impostas reverterão em favor da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA -OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA 

7.1 
Sem prejuízo de outros encargos previstos na Licitação ou decorrentes da lei e 

deste Contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

manter um representante que deverá possuir autoridade para responder pelas 
questões contratuais e técnicas, assumindo a função de Gerente de Contrato; 

b) providenciar às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser 
necessários, não só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também 
para execução dos serviços. 

matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da 
legislação especifica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de 
declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as 
penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-
obra empregada nos serviços contratados, 

arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e 
em domingos e feriados. 

responder por lodos os ônus e obrigações concernentes as legislações Fiscal, 
Previdenciaria, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes 
de trabalho. 

responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou 
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terceiros, em razão da execução dos serviços. 

não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas 
as subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente 
submetidas à Contratante para autorização. 

comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções 
necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, 
especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, 
assumindo integral responsabilidade e ónus pela correta execução de todos 
os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização. 

I) manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, 
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que 
assuma perante a Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a 
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 
determinação de emergência que se tome necessária. 

1) facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados. 

k) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as 
suas expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios 
resultantes de execução inadequada, do emprego de metodologia, materiais 
ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações 
presentes no Edital, 

7.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere á 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, neste Contrato: 

colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação 
das especificações dos serviços a executar e notificá-la, por escrito, fixando-lhe 
prazo para corrigir defeitos ou Irregularidades verificados na execução deste 
Contrato; 

notificar, por escrito, a CONTRATADA da eventual aplicação de multas 
previstas neste Contrato; 

efetuar, nos prazos estabelecidos neste Contrato, os pagamentos das faturas 
apresentadas pela CONTRATADA com base nos serviços executados e medidos 
pela Fiscalização. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Todos os serviços objeto deste Contrato serão fiscalizados pelo por DANILO 
AUGUSTO SERAPHIM, por meio de cada coordenador/chefe responsável pelo 
acompanhamento/medições contratuais no âmbito de sua Coordenadoria, os quais 
constituirão prepostos credenciados Junto a CONTRATADA, obrigando-se esta a 
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descrito5. 	 os aos serviços contratados, como a seguir 

A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de Equipe de 
Fiscalização ou Técnico especialmente designado para este fim, sem reduzir 
nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no 
Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos 
Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 
indiretamente com os serviços em questão e seus complementos. 

Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico designado para 
fiscalização dos serviços, poderão ser contratados pela Contratante técnicos ou 
firmas especializadas para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá 
implicar co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, 
salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes. 

A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 
Contratada, durante a execução dos serviços, somente será admitida, a critério 
da Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou 
superior do substituto proposto. 

Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta 
de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

9.2 Reserva-se à Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar 
comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e 
da mão de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear 
indenização, seja a que título for. 

• 

assegurar a esses 
que a Fiscalização 
diretamente sobre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
prepostos livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para 
possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se 
os assuntos liga d 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DOS I 
SERVIÇOS  

10.1 Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços somente serão efetuadas 
após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais 
documentos que o integram, e de acordo com o estabelecido nos artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 

10.2 Ao concluir os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar o fato a 
FISCALIZAÇÃO, por escrito, conforme estabelece o Edital, para efeito de recebimento. 

10.3 Efetuada a comunicação de término dos serviços a CONTRATANTE 
providenciará, em 15 (quinze) dias, realização de vistoria para efeito de seu 
recebimento provisório, conforme Edital. 

Largo Bom Jesus, 090 1  Centro ¡CEP: 15105-0001 CNPJ. 45.094.901/0001-281 Tet: (17) 38 E-feellt Ilenacaorteoottrendabe-spooar  1 Site. vetsipottrendabaep.goar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

10.4 A FISCALIZAÇÃO, ao considerar concluído o serviço comunicará o fato a 
coordenadoria responsável pela sua execução e esta, por sua vez, solicitará a designação da Comissão de Recebimento. 

10.5 A Comissão verificará se o serviço esta concluída de acordo com o estabelecido 
no Contrato e, em caso positivo, proporá a aceitação provisória ou definitiva e a 
liberação da medição final, consoante o disposto nos procedimentos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

10.6 Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na 
execução dos serviços, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório com 
apontamento das falhas e irregularidades constatadas. Nesse caso, a CONTATADA 
deverá corrigi-las até o prazo do Recebimento definitivo que será de no máximo 90 (noventa) dias. 

10.7 Após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório, a CONTRATADA efetuará, novamente a comunicação de que trata o item 10.2 desta Cláusula. 

10.8 Noventa (90) dias após o recebimento provisório, em perfeita ordem dos 
documentos referidos no item anterior e desde que verificados e aprovados as 
condições técnicas dos serviços para cumprimento do disposto no art. 69 da lei federal n°8.666/93, se foro caso, será procedido o recebimento definitivo. 

10.9 Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias do recebimento provisório e estando 
sanadas todas as pendências que, por ventura, lhe forem formalmente comunicadas 
pelo Contratante, a Contratada deverá formalizar ao Contratante, solicitação para 
recebimento definitivo do contrato. 

10.10 São documentos necessários para o recebimento definitivo do serviço, e que 
deverão acompanhar a solicitação, a critério da CONTRATANTE, quando couber: 

Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND; 
Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 
Relação nominal dos responsáveis técnicos pelo objeto contratado, com 

discriminação de categorias e números de registros profissionais, funções e períodos 
de cada um; 

d) Relatório Final do Serviço Executado. 

10.11 A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 30 
(trinta) dias da data da solicitação do Contratado. 

10.12 Ocorrendo o previsto no item 10.6, será retomada a contagem do prazo 
contratual a partir da data da lavratura do Termo mencionado no mesmo. 

10.13 A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo não implica em eximir a 
CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil 
Brasileiro, artS. 441 e 618. 

10.14 Decorridos 30 (trinta) dias da data da solicitação que fizer a Contratada sem que 
haja manifestação da Contratante, a Contratada estará desobrigada do cumprimento 
de solicitações complementares. 

10.15 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o serviço estará automaticamente 
recebido definitivamente. 

Leme Bom Jesus, 990 1 Centro :CEP: 15105-0001 CNPJ. 45.094.901/0001-28 1 Tel (17)38 E-mail. parecoo6koolireneebzum.00v.br  1 Sb: viNew.pottrendeba.sp.gostbr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A CONTRATADA é vedado transferir a terceiros, ou sub-empreitar, total Ou 
parcialmente, o presente Contrato, sem prévia e expressa autorização por escrito da 
CONTRATANTE, ficando sempre, e em qualquer hipótese, obrigada, perante a 
CONTRATANTE, pelo exato cumprimento das obrigações contratuais. 

11.2 A CONTRATADA é diretamente responsável pelos danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros por si, seus representantes, na execução dos serviços 
contratados, isentada a CONTRATANTE de quaisquer perdas, bem como qualquer 
infração quanto ao direito de uso de materiais os por marcas ou patentes. 

11.3 Todos os documentos e cartas serão trocados entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou carta. 

11.4 Quaisquer atrasos no cumprimento do presente Contrato somente serão 
Justificados e não considerados como inadimplemento contratual se provocados por 
motivos de comprovada força maior conforme a disposições deste Contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 8.666/93. Para a rescisão 
unilateral, por culpa da contatada será estabelecido o contraditório e assegurada a 
defesa da CONTRATADA. 

12.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93 

12.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 1 e XII a XVII do art. 78 da Lei Federai n° 
 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

12.4 Para efeito da aplicação da lei considerar-se-á também as seguintes condições: 

inadimplemento, pela CONTRATADA, de qualquer Cláusula contratual, 
especialmente Inobservância das especificações técnicas recomendadas e das 
normas e regulamentos sobre proteção individual, segurança e medicina do 
trabalho; 

Interrupção dos trabalhos por mais de 05 (cinco) dias consecutivos ou 10 
(dez) dias alternados, sem justificativa aceita pela Fiscalização; 

se, decorridos mais de 05 (cinco) dias, não tiverem sido atendidas as 
exigências e recomendações da Fiscalização, a menos que a CONTRATANTE 
prefira aplicar as muitas previstas neste Contrato: 

cl) se, decorridos mais de 03 (três) dias, não forem atendidas as exigências e 
recomendações da Fiscalização em caso de reincidência especifica ou 
genérica, a menos que a CONTRATANTE prefira aplicar as multas previstas 
neste Contrato: 

Largo Bom Jesus. 0 90 ¡Centro I CEP: 15105.0001 CNPJ. 45.094.001/0001-28 1Tel.: (17) 3 
E-rnaft hoit8cao61000rendebe5o.00vin  1 Ene: wwmpoglendabasp.govin. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
e) superveniente Incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, 
devidamente comprovada; 

12.5 Rescindido o Contrato nos casos Indicados nesta Cláusula, a CONTRATANTE 
emitir-se-á na posse imediata dos serviços executados e entregará a sua conclusão a 
quem bem entender, independentemente de qualquer consulta a CONTRATADA, que 
responderá, na forma legal e contratual, pela infração ou execução Inadequada que 
tenha dado causa a rescisão. 

12.6 Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá direito ao pagamento dos serviços já 
executados e dos materiais hidráulicos eiciu equipamentos fornecidos e aceitos pela 
Fiscalização da CONTRATANTE. Da quantia apurada será abatida, a título de multa, 
uma importância equivalente a 10% (dez por cento), Independentemente do 
pagamento das multas anteriormente Impostas pela Fiscalização, que serão 
igualmente abatidas do pagamento final, perdendo, ainda, a CONTRATADA, a favor da 
CONTRATANTE, a caução prestada. 

12.7 No caso de recuperação judicial e extrajudicial, a CONTRATANTE poderá, se lhe 
convier, manter o Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia à 
CONTRATANTE para a parte remanescente do Contrato. Não obstante essa garantia, 
a CONTRATANTE assumirá o controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da CONTRATADA. 

12.8 Se o Contrato for resdndido por conveniência da CONTRATANTE, sem que caiba 
a CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a CONTRATANTE 
pagar-lhe-á apenas os serviços já executados e materiais hidráulicos efou 
equipamentos fornecidos e, a título de indenização, o valor das despesas efetivamente 
realizadas para a execução do Contrato, com base nos preços vigentes na Planilha. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ORIGEM DOS RECURSOS 

originários do: 13.1 Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objeto deste Contrato são 

Coordenadoria de Infra-estrutura 
339039 - Outros serviços de terceiros 
Ficha 115 

13.2 Em todos os documentos, faturas ou notas fiscais emitidas em função deste 
Contrato a CONTRATADA indicara, obrigatoriamente, a origem dos recursos para os 
pagamentos. 

C 	USLILA D CIMA QUARTA - ADITAMENTOS CONTRATUAIS 

14.1- Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou 
supressão de serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas 
n Lei Federal n° 8.666(93, sendo: 

No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a 
apresentação da planilha orçamentária correspondente; 

Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados 
com base nos preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor 
total dos mesmos, acrescido ou suprimido do valor global contratado; 

Largo Bom Jesus, 8901 Centro 1 CEP: 15105.0001 CNPJ: 45.094.901(0001-28 1Tel.: (17) 	-921 E_mau: Doet.80(51oollrendaba.5o.00V.bt  1 Site" vaampotirendaba.sp.govin 
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Os serviços não constantes da planilha original deverão ser especificados e 

apresentados de acordo com a codificação do Caderno de Preços e 
Metodologia da Contratante, juntamente com as respectivas composições de 
preços unitários detalhadas; 

A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e 
encontra-se à disposição dos Licitantes para consulta. 

Na hipótese de aditivos de valor, deverá a CONTRATADA promover o 
reforço da garantia apresentada, a qual caberá o mesmo tratamento 
dispensado, conforme previsto na Cláusula 6'. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • FORO CONTRATUAL  

I 
15.1 

O Foro da Comarca desta Cidade de Potirendaba, Estado de São Paulo, será o 
único com jurisdição e competência para apreciar e dirimir dúvidas, controvérsias e 
litígios decorrentes da Interpretação, aplicação e execução do presente Contrato, 
Inclusive no que concerne ao perfeito e completo adimplemento das obrigações dele emanadas. 

Assim havendo ajustado, a CONTRATANTE e a C• 
1, e  .. • a , fizeram este instrumento, em 03 (três) vias, que os seus re 	antes legais as nam, com as 

testemunhas presenciais, para que o Contrato produza os efeitos jurídico 

TESTEMUNHAS: 

1' ALDO P 

e" 

/1( 

FLA/V1* • NIEL/ES4eir  
EFEIT 

4421#4"  
RI O - 

BROOKS AME TAL E ERVIÇOS EIRELI 
esentante Legal) 

rend. 

Pela CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 

a, 22 d outubro de 2018. 

A MATTA JUNIOR 	2' DANILO AUG ISTO SERAPHIM 

Largo Bom Jesus. 9901 Centro 1 CEP: 15105-0001 CNPJ: 45.094.90110001-281 Tel.: (17) 
3827-9215 E-mail• lieltaeaoalootirenclaba.sp.00v.b( 1 Site: www.potirendaba.sp.gov.br 
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ANEXO LC-01 -TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAI E SERVIÇOS EIRELI 
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 087/2018 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AUXILIO À COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA EM TRABALHOS 

DE MANUTENÇÃO URBANA E DE ESTRADAS RURAIS QUANTO A MATA-BURROS E PONTES DE MADEIRA, BEM 
COMO OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, CONFORME ESCOPO SUMARIZADO E ELEMENTOS TÉCNICOS 
CONSTANTES NOS ANEXOS DESTE EDITAL. 

ADVOGADO(S)/NQOAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
Interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
Ser tomados, relativamente ao aludido processo, serôo publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, Iniciando-se, a partir de então. 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicado pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação: 

Se for o caso e de nosso Interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa. Interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: POTIRENDABA - SP, 22 DE OUTUBRO DE 2018 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: FLÁVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA O 
E-mail institucional pmpotirendaba 

	
tiren 

E-mail pessoal: flaviodanlelatve yahoo 
Telefone(s): (17) 3249 1372 

Assinatura' 



A, 1057, 
sp.gov. 

RENDABA-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

br 

Responsáveis que assinaram o aluste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: FLÁVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133 415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 0210111975 
Endereço residencial: RUA OUINTIN 
E-mail institucional pmpotirendaba 
E-mail pessoal' flaviodanielalve 
Telefone(s): (17) 3249 1372 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: LUCAS ZANONI BRIT 
Cargo: SOCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 054:353641-67 RG: 1984017 
Data de Nascimento: 09/06/1994 
Endereço residencial: RUA MARCILIO DIAS, 368, JD NOVA IP 
E-mail institucional brooksengenharia@bolcom.br  
E-mail pessoal: zanoni_brito@hotmall.com  
Telefone(s): (67) 35224541 
Assinatura: 

NE 	t S LAGOAS-MS 

Advogado: 
Ç) Facultativo. Indicar quando já constituldo, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Largo Bom Jesus, 9901 Centrol CEP: 15105-000j CNPJ: 45.094 901/0001-281Tel.. (11)352792l5 
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PREFEITURA 1UNiCIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇOE: E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO N°001 
EXERCICIO 2019 

PROCESSO N°18312018 
CONTRATO (ORIGEM) N°087/2018 

PREGÃO (ORIGEM) N°07412018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N• 08112018, FIRMADO EM 22/1012018, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. OUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
,NMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

O MUNICÍPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 
Administração Direta —, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°. 45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA, representada neste ato pelo Excelentissimo Prefeito Municipal. o Sr 
FLÁVIO DANIEL ALVES, RG: n°. 24.341.273-3-SSP/SP CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro. 
solteiro, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neste Município. 
doravante denominado CONTRATANTE, de um lado, e de outro, a empresa BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS ERIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
71.777.700/0001-35, com sede na Rua Marcilio Dias, n° 366, — Bairro: Jardim Nova 
Ipanema, na Cidade de Três Lagoas — MS, Cep. 79620-250 neste ato representada peio SR. 
LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.984.017 e CPF n°. 054 353.641-67, ao finai 
assinado, considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 
DO CONTRATO EPIGRAFADO, com amparo legal do Art. 57, li, da Lei n° 8666. de 21 de 
junho de 1993, nos termos do Contrritu, com base no Edital do processo licitateno em tela. 
na  proposta da CONTRATADA, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente aditamento de prorrogação ao CONTRATO (Origem) n 
087/2018, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

1— DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art 57, II, da Lei n.° 8.666/93, o presente aditivo 
tem por objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 19 de novembro de 2019 até 
31 de dezembro de 2020 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 160.925,51 
(cento e sessenta mil novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos), à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02 — PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 

5,x4\  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

\
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRCr: • PESSOA JURIDICA 
FONTE 001 - TESOURO 

Is • j_ 	• 	c. • 	• 	. 	Ir-é 4.. 	11.1' 	.4 	 • I 

4. 	 " 	 hir • a. 	t ' 	• 	t.  portatIMIDA 
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á e  .b / CARLOS RUBINHO 

PrtEFEITURA :AUMet. 'ti DE POTIRENDABA 
LICETACnE CODURATOS 

III - DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

1' VAND LEY UGA FILHO 

3' MARCELO FARINAZZ 

" 	7,-r) 	 )111--#5 • , 	1/4, 	e  

It. 	41 	J21% 14 	 (pr.. p"..% erfr-,fr.1 h , 	 •irt - POTMENDABA 
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PREFEITURA »,,L JNICiPAL DE POTIRENDAL-
LICIT AÇC ES E CONTRATOS 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(TERMO ADITIVO) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 71.777.70010001-35 
CONTRATO be (DE ORIGEM): 08712018. 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°087/2018. 
VALOR: R$ 160.925,51, 
DATA DA ASSINATURA: 19/1112019. 
VIGÊNCIA: 19/1112019 À 31/12/2020. 
ADVOGADO(S)/N°0A8 (*) 	  
Advogado: n Facultatwo Indcar guando te consIduld0 informando inclusere, o endereço eletutreroa 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico, 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em ronsonância com o estabelecido na Resolução n" 
01/2011 do TCESP, 

além de disponlveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Oualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação, 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 

PotIrendaba-SP. 19 de novembro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo PREFEITO MUNICIPAL 
CPF 133 415 338-85 RO 24 341 273-3 
Data de Nascimento 02/01/1975 
Endereço residencial completo RUA O 
E-mail institucional pmpobrendaba 
E-mail pessoal flaviodantelalve 
Telefone(s).  (17) 3249 1372 
Assinatura 

ICIVA, 105 
gov br 
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PREFEITURA rinUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Responsáveis que assinaram o aiuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome FLAVIO DANIEL .ALVES 
Cargo PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133415 338-85 RG: 24 341 273-3 

Telefone(s) (17) 3249 1372 
Assinatura' 

Endereço residencial completo RUA QUINTA/11N° -BOCAI 
E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp 
E-mail pessoal' flaviodanielalves@yahoo.com  br 

Data de Nascimento-  02101/1975 

Pela CONTRATADA: 
Nome' Lucas Zanoni Brito 
Cargo Empresário/Engenheiro Sanitarista e 	biental 
CPF. 054 353,641-67 RG: 1,984 017 
Data de Nascimento- 09/06/1994 
Endereço residencial completo' Rua Jeremias Borges. n° 790 — Bairro: Centro — Município 
Brasilándia-MS — Cep 79670-000 
E-mail institucional, brooksambiental@bol com.br  
E-mail pessoal zanoni bnto@hotmail.com  
Telefone(s): (67) 3521:8610/(67) 99858-1332 

Assinatura: 
Lucas Zanoni Brito 

largo BomJesul. OVO • Cama POTIRENCIA0A - SP CEP 16105,000 , CNPj 46 Inkt ti01,0001.2! tone li?) 352-741200 

Ir 



PREFEITURA 7: INICIPAL DE POT?RENDL5.  
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO LC-03 -DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.90110001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
CONTRATO W (DE ORIGEM): 08712018. 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°08712018, 
VALOR: R$ 160.925,51. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2019. 
VIGÊNCIA: 19/1112019 À 31/12/2020. 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, encontram-se.  no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados 
Em se tratando de obras/serviços de engenham 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem á 
disposição do Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fistco-financeiro, 
orçamento detalhado em Manilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitânos, 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma. 

comprovação no Plano Plunanual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

as plantas e projetos de engenharia e arquitetur 

Potirendaba-SP, 19 de novembro de 2019. 

Nome e cargo FLAVIO DANIEL ALVES 
E-mail institucional pmpottrendaba© 
E-mail pessoal flaviodanielalves 

Assinatura 

1-8929 "Pm Jssu,. . cannt
, POTIRENDAM - SP - CEP 15105.000 - CNN 4 $ 094 901/090 I 28 

Fone y7339274200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO N°002/2019 
PROCESSO (ORIGEM) N°183(2018 
CONTRATO (ORIGEM) N° 087/2018 

PREGÃO (ORIGEM) N°074/2018 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 08112018. FIRMADO EM 22/10/2018. PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, 

O MUNICiP10 DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 
Administração Direta -, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°. 45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA, representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 
FLÁVIO DANIEL ALVES, RG: n°. 24.341.273-3-SSP/SP CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neste Municipio, 
doravante denominado CONTRATANTE, de um lado, e de outro, a empresa BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS ERIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
71.777.700/0001-35, com sede na Rua Marcilio Dias, n° 366, - Bairro: Jardim Nova 
Ipanema, na Cidade de Três Lagoas - MS, Cep: 79620-250 neste ato representada pelo SR. 
LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, soiteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.984.017 e CPF n°. 054.353.641-67, ao final 
assinado, considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO 
DO CONTRATO EPIGRAFADO, com amparo legal do Art. 57, Il. da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos termos do Contrato, com base no Edital do processo licitatário em tela, 
na proposta da CONTRATADA, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente aditamento de prorrogação ao CONTRATO (Origem) n° 
087/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - nos termos do art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93, o presente aditi Mo tem por objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 19 de novembro de 2019 a 
31 de dezembro de 2020. 

li-DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA - ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 217.350,00 (duzentos e dezessete mil trezentos e cinquenta reais), à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
FONTE 001 - TESOURO 

III - DA RATIFICAÇÃO 

,gp uern slonix Wel ettitf0 k CEP 15105-000 I CNP,' tif 	goipoohu 
17 St127.421t INarsoltpetwindalm ap be (mim ~aba  gpv 



Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados di 
Data inicial 

Data final 

Valor nominal 

10/2019 

10/2020 

R$ 138.000,00 ( REAL) 

Dados calculados 

torgo Bom Jesus, 990 Centro CEP 15105-000 ¡CNP.; 45 094 901/0001-78 
Te! (17) 3827-192151 hotaceoCpobrendabo sp gwk- 	poorendaba sp gov br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕ:iS E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO 03/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°07412018 

PROCESSO N° 183/2019 

CONTRATO N° 087/2019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 87/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 
Administração Direta -, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, 
representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES,RG: 
n° 24.341.273-3-SSP/5P CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neste Municipio, doravante denominadoCONTRATANTE. de um 
lado, e de outro,a empresa BROOKS AMBIENTAL ESERVIÇOS EIRELI,pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 71.777.700/0001-35,corri sede na Rua Marcilio Dias, n° 366, - Bairro: 
Jardim Nova Ipanema, na Cidade de Très Lagoas - MS,Cep: 79620-250 neste ato representada 
peloSR. LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.984.017 e CPF n°. 054.353.641-67, ao final assinado, 
considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, com 
amparo legal do Art. 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Contrato, com 
base no Edital do processo licitatório em tela, na proposta da CONTRATADA, aos quais ficam 
estritamente vinculados, tem entre si justa e acordada a , celebração do presente aditamento de 
prorrogação ao CONTRATO (Origem) n° 87/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

. - 	 t 	• 
1- DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - nos termos do art. 57, II, da Lei n.° 8666/93, o presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021. 

1.1. 	Fica reajustado conforme índice IPCA o valor original do ajuste, na forma a seguir: 

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕ1ES E CONTRATOS 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Índice de correção no período 
	

1,04022120 

Valor percentual correspondente 
	

4,022120 Wri 

Valor corrigido na data final 	R$ 143.550,53 ( REAL ) 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 143.550,53 (cento e 
quarenta e três mil quinhentos e cinquenta reais e cinquenta e três centavos), à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

02 - EXECUTIVO 

UNIDADE — COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DA COORD:MADORIA DE MEIO AMBIENTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -,PESSOA JURÍDICA 
FONTE— 001 	'st).• - 	.ert fr  

N.. 
III - DA RATIFICAÇA0 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificarn-se as demais ciai:Jaulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as cOnstantes do presente aditamento. 
E por estarem assim justas e 'combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem, 

otirendaba-SP, 18 de dez bro de 2020. 
• 
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
LUCAS ZANONI BRITO 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

  

Largo Bota Jesus. 990 Centro 1 CEP 15105-0001 CNPJ 45 094 90110001-2D 
Tel (17) 38279215114(aui02potirendahs sp 90v br 1 /Av pohrendaba to gov Lx POTIRENDAZA 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕ ES E CONTRATOS 

Largo Bom Jesus 990 I Cesto CEP 15105-0001 CNPJ 45 094 901/0001.28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕ iS E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS E ATOS JURIDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI CNPJ 71777700/000145 
CONTRATO: 87/19 (TERMO ADITIVO N°03/2020) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 
VALOR: R$ 143.550,53 

VIGÊNCIA: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ASSINATURA: 18/12/2020 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento•ao TRIBUNAL ,DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nospor-CIENTES'e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se foro caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber'. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que to-dos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido proõesso, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com oYart. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

• 

:st 

GESTOR DO ORGÃO ENTIDADE: - 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.gov.br  

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com  

Assinatura: 

PELA CONTRATANTE: 	 t 
RESPONSÁVEIS PEA ASSINATURA DO AJ / e

r  

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.gov.br  

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com  

Data de nascimento: 	/ 

Largo Bom Jesus 9901 Central CEP 15105-000 !CNP.' 45094 901n/001-28 
rei (17) 3827421511403c.oapoUroodabe to gov tt 1vnw. Doerenclaba to gov br 

Potirendaba, 18/12/2020. 

ATIPENDAIIIA 
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Data de nascimento: 	I I 	 

Endereço pessoal completo: 	 

E-mail institucional 

E-mail pessoal. 	 

Telefone ( ) 	 

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Endereço residencial: 

Telefone: ( ) 

Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: 

largo 80,0 Jesus 9001 Centro I CEP 15105-000 , ,tr./P.1 45 094 901/0001-28 Tm  07i  382742151 terscapepobroridabe sp gav br 1 WieW pç/Prontinha sp pos br PO—TIRENDADA 
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Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.gov.br  

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com  

Assinatura: 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇO" ;..ES E CONTRATOS 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI CNPJ 71777700/000135 

CONTRATO: 87/19 (TERMO ADITIVO N°0312020) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

VALOR: R$ 143.550,53 

VIGÊNCIA: 01/01/2021 A 31/12/2021 

ASSINATURA: 18/12/2020 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela 'entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Potirendaba. 18/12/2020. 

largo Bom Jesus, 990 1 Centro 1 CEP 15105-0001 CNP 0 45 094 901/0001-28 
Te!' (17) 3827 92151 ktionsoapotitendsne sp g • is 1 ei•nr potirendabe sp govbç  POTIRENDARA 
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CONTRATO Ng 91/2018 
PREGÃO 074/2018 

SERVENTES DE LIMPEZA 

Prestação de serviços de limpeza, conservação e asseio 
predial (Educação, Saúde, Des. Social), totalizando 12.940 m2. 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE CONTRATO n°9112018 
PROCESSO N°: 163/2018 

PREGÃO N°: 074/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, CNPJ/MF n° 45.094.901/0001.28, com sede 
no Largo Bom Jesus n° 990, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sr. Flávio Daniel 
Alves, RG: n° 24.341.2733-S5P/SP, CPF n° 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, 1057, centro, Potirendaba, que homologou o Pregão N° 
074/2018, constante do Processo Ists 183/2018, e a empresa BROOKS AMBIENTAL E 
SERVICOS EIRELI, estabelecida na Rua Marcillo Dias, 366, Jardim Nova Ipanema. Três 
Lagoas — MS, CEP 79620.250, te1.67 3522-4541, e-mail <brooksengenharia©bolcom.br>. 
inscrita no CNPJ sob o n° 71.777.700/0001-35, neste ato representada pelo Sr. LUCAS 
ZANON I BRITO, sócio proprietário, doravante denominadas, respectivamente, CONTRATANTE 
e CONTRATADA têm ajustado entre si o presente contrato de prestação de serviços, que se 
regula pela Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas condições estabelecidos nas Cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de limpeza, conservação e 
asseio predial (EDUCAÇÃO, SAÚDE, DES. SOCIAL), para auxílio à Coordenadoria de 
Infraestrutura nem trabalhos de manutenção urbana e de estradas rurais quanto a mata-burros 
e pontes de madeira, bem como outros serviços correlatos, conforrne escopo sumarizado e 
elementos técnicos constantes nos anexos deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

ssa 

atm 

"CÃ 

2.1 As características técnicas dos serviços esmo indicados no Edital e nos demais 
documentos anexos a ele, que são parte integrante deste Contrato, independentemente de 
transcrição, e que a CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente, competindo-lhe, também, 
observar as normas técnicas específicas e quaisquer outras que forem recomendadas pela 
Fiscalização da CONTRATANTE. 

2.2 Além dos documentos M mencionados, integram também este contrato, 
Independentemente de transcrição, o Edital para e Licitação mencionada, com todos os seus 
ANEXOS, e proposta da CONTRATADA apresentada com os documentos que a compõem, 
bem assim Ioda a correspondência trocada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA no 
período compreendido entre a data do Edital e a assinatura deste contrato, ficando esclarecido 
que, na hipótese de manifesta divergência entre disposições de quaisquer desses documentos 
e as deste contrato, prevalecerão, sempre as disposições contratuais. 

2.3 Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas e em qualquer 
dos documentos ANEXOS, sem a prévia e expressa autorização por escrito da 

Largo Bom Jesus, 9901 Centro ICEI>: 15105-0001 CNPJ. 45.094.901/0001-281 Tel. (17) 3827-9215 
E-mail licitacaoattobrendabaso oov br 1 Sito vnewootrendaba sp gov.br  



LI 
CONTRATANTE. Também não 
terceiros os documentos técnicos e 
CONTRATANTE. 

URA MUNICIPAL DE 
TIRENDABA 

ÕES E CONTRATOS 
CONTRATADA copiar, reproduzir ou comunicar a 

ANEXOS, sem o consentimento prévio e escrito da 

2.4 A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas 
especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, a CONTRATADA respeitada as 
disposições específicas deste contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos, 
decorrentes dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇA0 DOS SERVIÇOS  

3.1 A Contratada obriga-se a executar o contrato no prazo de 02 (DM) OlAs CITEIS, iniciando-se 
a contagem com a emissão da Ordem de Serviço, Iniciando-se sua vigência em 22 outubro 
de 2018, com término em 22 de outubro de 2019. 

3.2 O prazo para execução dos serviços poderà ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, 
mediante solicitação da CONTRATADA, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, ocorrendo qualquer dos motivos previstos nos artigos 664 1 e seus incisos, 
da Lei n° 8.666/93, e será instrumentalizado por Termo Aditivo. Para os casos de serviços de 
execução continuada, o prazo poderá ser prorrogado, à critério da CONTRATANTE, por iguais 
ou diferentes períodos até o limite legal do inc. II do artigo 56 do mesmo diploma legal 

3.3 Na hipótese de acréscimo ou redução dos serviços, os cronogramas de execução serão 
revistos e o prazo para conclusão dos trabalhos ajustados as novas quantidades dos serviços. 

3.4 Do prazo para a conclusão dos serviços serão abatidos os dias de paralisação decorrentes 
de culpa da CONTRATANTE, de caso fortuito ou força maior, desde que a existência do 
impedimento tenha sido verificado na ocasião, pela Fiscalização, e registrada pela 
CONTRATADA no "Diário de Ocorrências". 

3.6 Ainda que ocorra qualquer dos motNos referidos no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá exigir que a CONTRATADA intensifique a execução dos trabalhos inclusive em horário 
extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo pré-estabelecido. Nessa 
hipótese, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA o acréscimo de preços dai decorrentes, 
previamente ajustado. 

3.6 Os atrasos provenientes de greves ocorridos na CONTRATADA não deverão ser avocados 
como decorrentes de força maior. 

3.7 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por uma 
das hipóteses previstas no item 3.4 desta Cláusula, de cumprir os seus deveres e 
responsabilidades relativas aos serviços contratados, deverá comunicar, por escrito e no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daquele motivo, devidamente comprovado, 
indicando a alteração do prazo pretendido. 

3.8 O comunicado sobre o evento será julgado a época do seu recebimento com relação a 
aceitação ou não da ocorrência, podendo a CONTRATANTE constatar, em fase ulterior, a 
veracidade do fato. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor global de RI 347.856,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL 
OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
4.2 Os preços do presente contrato abrangem todas as despesas e custos da CONTRATADA, 
tanto os referentes aos impostos e taxas incidentes como quaisquer outras despesas direta ou 
Indiretamente relacionadas com o objetivo da Licitação, inclusive lucros. 

4.3 Observado o Cronograma de Desembolso aprovado, os pagamentos serão efetuados pela 
Tesourada da CONTRATANTE, observado o disposto nesta Cláusula 4°. 

r- 	
44 A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito e até o 10° (décimo) dia do 
recebimento das faturas, as falhas ou irregularidades porventura constatadas. A falta dessa 
Comunicação será considerada como aceitação e aprovação das faturas. 

es. 

4.5 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou .^- 	
credito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do registro da entrada da 

e-N 	 respectiva Nota Fiscat/Fatura junto ao Gestor do Contrato, apresentada em 02 (duas) vias e 
acompanhada dos comprovantes de recolhimento do INSS, do FGTS e ISS, relativos ao mês 

n 	 anterior ao da fatura, e das respectivas planilhas de medição previamente atestadas pela 
." 	 fiscalização, de acordo com o disposto no parágrafo seguinte. 

...-.. 	
4.6 As planilhas das entregas, previamente atestadas pela deverão, antecipadamente As 
faturas e em 02 (duas) vias devidamente preenchidas, ser dirigidas, através do protocolo da " 	
Contratante, ao gestor do Contrato que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a verificação, com aprovação ou rejeição. 

4.6.1 Aprovada, a planilha de medição será devolvida ao contratado atestada pelo gestor do 
Contrato, para que possa acompanhar a Nota Fiscal/Fatura quando for protocolada. 

r 	
4.6.2 Estando em desacordo a medição será devolvida ao Contratado via protocolo, para as r, 	 devidas adequações Adequada, deverá ser reapresentada, via protocolo, quando será 

r reiniciada a contagem de prazo para sua aprovação pelo gestor do Contrato (05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da reapresentacrlo). 

r" • 	 4.7 Será considerada, para efeito de contagem do prazo de adimplemento, a data da 
apresentação da nota fiscal/fatura junto ao Gestor do Contrato, desde que não haja 

e ' 	 pendências. Caso o gastar do Contrato ou a unidade financeira da Contratante rejeite a nota 
riscai/fatura, por discordância desta com a respectiva medição aprovada ou algum motivo de 4, 	
ordem contratual e/ou legal (inclusive quanto à não conformidade dos respectivos 
comprovantes de recolhimento das contribuições do assistência e previdência social, do FGTS 
e ISS), a mesma será devolvida ao Contratado para as devidas adequações e cessará a 
contagem de prazo para sua quitação. Em havendo regularização, a nota fiscal/fatura  deverá 
ser reepresemade ao Gestor do Contrato, quando, então, será reiniciado a contagem do novo r`. 	 prazo para pagamento, a partir da data da reapresentação. 

r- 	 4.8 A CONTRATANTE deduzira das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 
e"- 

as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 
o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de conformidade com 
as disposições deste contrato, caso o valor da garantia seja insuficiente para 
suportá-la; 

o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência deste contrato: 
o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por 
danos ou ação da CONTRATADA, em função deste contrato. 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
5.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data de apresentação da propoSta. Após esse período, os preços poderão ser reajustados, nos termos da Lei Federal n°  8.666/93, mediante a aplicação do IPCA, compatível com o objeto contratado e será procedida independentemente da solicitação do interessado, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R = 	- lo lol x V Onde: 
R = Valor do reajustamento; 
II = índice de preços para o más de aniversário da proposta; 
to = índice de preços para o mês de apresentação de proposta; 
V = Valor do fornecimento realizado a preços Iniciais. 

5.2 Uma vez definido o percentual de reajustamento (li — lo) / lo no primeiro aniversário da 
Proposta, o mesmo permanecerá inalterado até o próximo aniversário e assim sucessivamente. 

CLÁUSULA SEXTA. GARANTIAS, PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

6.1 Para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento deverá a 
CONTRATADA, previamente à realização da primeira medição/fechamento do primeiro mês, prestar garantia. na 

 Tesourada da CONTRATANTE, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global Indicado na Cláusula 4. 

6-1.1 
 Se o valor da garantia se tomar insuficiente, a Contratada deverá complementá-la. A 

falta de reforço da garantia contratual é causa de rescisão do contrato. 

6.2 A garantia poderá ser efetivada sob qualquer das modalidades previstas na Lei n° 8.666/93, 
tendo como validade mínima o prazo de execução contratual acrescido de mais 90 (noventa) 
dias, devendo ser renovada, continuamente, quando necessário, até o recebimento definitivo 
do objeto contratado e não renderá juros nem sofrerá acréscimo de qualquer natureza, 
ressalvado quando prestada em dinheiro que deverá ser atualizada monetariamente. 

6.2.1 Se a opção de 
garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão ser emitidos 

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda, devendo ser acompanhados de laudo 

de autenticidade e 
de laudo de valor atribuído aos títulos. 

6.2.2 Não serão admitidos como garantia os Títulos da DMda Agrária — TDAs. 

6.3 Quando a garantia da proposta, eventualmente exigida para a Licitação, tiver sido efetuada 
pela CONTRATADA em moeda corrente, esse valor será abatido, para efeito de garantia do 
Contrato. Nessa hipótese, a complementação da garantia poderá ser exigida, a critério da 
CONTRATANTE, de uma só vez no prazo indicado no caput desta Cláusula. 

6.4 A garantia do Contrato responderá por eventuais inadimplementos das obrigações da 
CONTRATADA e Somente será restituída pela CONTRATANTE após a conclusão integral dos 
serviços, sem quaisquer acréscimos. A CONTRATANTE deduzirá do valor da caução de 
garantia, quando da sua liberação, as importâncias a que se refere o item 4.8 da Cláusula 4, 

6.5 Constituem-se ilícitos administrativos e crimes as condutas previstas na "Seção III - Dos 
Crimes e das Penas", art. 89 e seguintes da Lei Federal n°8.666/93, sujeitando-se os infratores 
às •dominações legalmente estabelecidas, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
6.6 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

contratado à multa de mora, que será graduada do acordo com a gravidade da infração. 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contraio, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação; 

te) 
0,3% Ora décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

6.7 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

6.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida 
—, além da perda desta, a contratada responderá pela sue diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o direito de 

Imposta, descontar diretamente do pagamento devido contratada o valor de qualquer multa porventura 

6.9 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não 

cometidas, eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações 

6.10 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da 
sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

6.11 Serão 
punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, bem como a declaração de inidoneidade os que incorrerem nos 
ilícitos previsto na Lei Federai n° 8.666/93, observada a gravidade da falta e o prejuízo suportado pela CONTRATANTE. 

6.12 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato. 

6.13 As multas impostas serão notificadas, por escrito, a CONTRATADA e serão descontadas 
do valor liquido das faturas devidas pela CONTRATANTE caso o valor da garantia seja 
insuficiente para suportá-ta. 

6.14 Quando o total das muitas impostas a CONTRATADA ultrapassar 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato, a CONTRATANTE poderá declará-lo rescindido responsabilizando a 
CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão. 

6.15 Na hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA 05 valores da garantia de 
execução e das muitas impostas reverterão em favor da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA 	

1 
7.1 Sem prejuízo de outros encargos previstos na licitação ou decorrentes da lei e deste 
Contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
manter um representante que deverá possuir autoridade para responder pelas 
questões contratuais e técnicas, assumindo a função de Gerente de Contrato; 

b) providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser 
necessários, não só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para 
execução dos serviços. 

matricularas serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em 
vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel 
timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para 
tal fim, atestando sob as penas da lel, que as mesmas correspondem fielmente ao 
total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados, 

arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em 
domingos e feriados. 

responder por todos os ónus e obrigações concementes as legislações Fiscal, 
Providenciaria, Trabalhista e Comercial, Inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 

I) responder financeiramente sem prejuízo de medidas outras que possam ser 
adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em 
razão da execução dos serviços. 

não transferir no todo ou em pane, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as 
subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas 
rir Contratante para autorização. 

comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, 
sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral 
responsabilidade e ônus pela correta execução de todos os serviços. Tais correções 
somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização. 

manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta 
de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 
Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se tome necessária. 

facilitar a ação da Fiscalização na Inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente as suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vidos resultantes de 
execução Inadequada, do emprego de metodologia, materiais ou equipamentos 
Inadequados ou não correspondentes às especificações presentes no Edital. 

7.2 A inadimpléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
providenciados, fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras. 

I CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, neste Contrato: 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação das 

especificações dos serviços a executar e notificá-la, por escrito, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades verificados na execução deste Contrato; 

notificar, por escrito, a CONTRATADA da eventual aplicação de multas previstas neste Contrato; 

efetuar, nos prazos estabelecidos neste Contrato, os pagamentos das faturas 
apresentadas pela CONTRATADA com base nos serviços executados e medidos pela Fiscalização. 

CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Todos os serviços objeto deste Contrato serão fiscalizados pelo por DANILO AUGUSTO 
SERAPHIM, por melo de cada coordenador/chefe responsável pelo 
acompanhamento/medições contratuais no âmbito de sua Coordenadoria, os quais constituirão 
prepostos credenciados Junto a CONTRATADA, obrtgandose esta a assegurar a esses 
prepostos livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a Fiscalização possa 
exercer Integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos 
ligados aos serviços contratados, como a seguir descritos. 

A Contratante exercerá a fiscalização dos Serviços através de Equipe de 
Fiscalização ou Técnico especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 
excluir a responsabilidade da Contratada. 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo 
mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em 
questão e seus complementos. 

Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico designado para 
fiscalização dos serviços, poderão ser contratados pela Contratante técnicos ou firmas 
especializadas para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

A Fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
Irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar co-responsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes. 

A substituição de qualquer Integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante e execução dos serviços, somente será admitida, a critério da Contratante, 

proposto. 
mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto 

Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

9.2 Reserva-se rá Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar comprovada a 
incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão de obra 
empregados, sem que desse ato resulte o direito da mesma pleitear indenização, seja a que 
titulo for. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS I 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
10.1 Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços somente serão efetuadas após o 
atendimento de todas as condições estabelecidos neste Contrato e nos demais documentos 
que o integram, e de acordo com o estabelecido nos artigo 73 da Lei Federal n°8.666193 

10.2 Ao concluir os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar o fato a FISCALIZAÇÃO, por 
escrito, conforme estabelece o Edital, para efeito de recebimento. 

10.3 Efetuada a comunicação de término dos serviços a CONTRATANTE providenciará, em 15 
(quinze) dias, realização de vistoria para efeito de seu recebimento provisório, conforme Edital. 

10.4 A FISCALIZAÇÃO, ao considerar concluído o serviço comunicará o fato a coordenadoda 

Recebimento. responsável pela sua execução e esta, por sua vez, solicitará a designação da Comissão de 

10.5 A Comissão verificará se o serviço esta conclulda de acordo com o estabelecido no 
Contrato e, em caso positivo, proporá a aceitação provisória ou definitiva o a liberação da 
medição final, consoante o disposto nos procedimentos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

10.6 Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na execução dos 
serviços, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório com apontamento das falhas e 
irregularidades constatadas. Nesse caso, a CONTATADA deverá corrigi-las até o prazo do 
Recebimento definitivo que será de no máximo 90 (noventa) dias. 

10.7 Após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas no Termo de Recebimento 

Cláusula. Provisório, a CONTRATADA efetuará, novamente a comunicação de que trata o item 10.2 desta 

10.8 Noventa (90) dias após o recebimento provisório, em perfeita ordem dos documentos 
referidos no item anterior e desde que verificados e aprovados as condições técnicas dos 
serviços para cumprimento do disposto no art. 69 da lei federal n° 8.666/93, se for o caso, será 
procedido o recebimento definitivo. 

10.9 Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias do recebimento provisório e estando sanadas todas as pendências que, 
por ventura, lhe forem fonalmente comunicadas pelo Contratante, a 

contrato. Contratada deverá fanatizar ao Contratante, solicitação para recebimento definitivo do 

10.10 São documentos necessários para o recebimento definitivo do serviço, e que deverão 
acompanhar a solicitação, a critério da CONTRATANTE, quando couber: 

Certidão Negativa de Débito perante o 1NSS/CND; 
Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS: 
Relação nominal dos responsáveis técnicos pelo objeto contratado, com 

discriminação de categorias e números de registros profissionais, funções e períodos de cada 
um; 

ri) Relatório Final do Serviço Executado. 

10.11 A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 30 (trinta) dias 
da data da solicitação do Contratado. 

10.12 Ocorrendo o previsto no item 10.6, será retomada a contagem do prazo contratual a 
partir da data da lavratura do Termo mencionado no mesmo. 

10.13 A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo não implica em eximir a CONTRATADA 
das responsabilidades e obrigações e que se refere o Código Civil Brasileiro, arts. 441 e 618. 

Larga  Bom  Jesus, 9901Centro 1 CEP. 15105-0001 GNPJ: 45.094.901/0001-281Tel.: (17 E-mail: ticitaCeOleinlirendoba.sp.00mbr i &te: minv.potlrendaba.sp.gov 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
10.14 Decorridos 30 (trinta) dias da data da solicitação que fizer a Contratada sem que haja 
manifestação da Contratante, a Contratada estará desobrigada do Cumprimento de solicitações 
complementares. 

10.15 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o serviço estará automaticamente recebido 
definitivamente. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 A CONTRATADA é vedado transferira terceiros, ou sub-empreitar, total ou parcialmente, o 
presente Contrato, sem prévia e expressa autorização por escrito da CONTRATANTE, ficando 
sempre, e em qualquer hipótese, obrigada, perante a CONTRATANTE, pelo exato cumprimento 
das obrigações contratuais, 

11.2 A 
CONTRATADA é diretamente responsável pelos danos que causar a CONTRATANTE 

ou a terceiros por si, seus representantes, na execução dos serviços contratados, isentada a 
CONTRATANTE de quaisquer perdas, bem como qualquer Infração quanto ao direito de uso de materiais os por marcas ou patentes. 

11.3 Todos os documentos e cartas serão trocados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou carta. 

11.4 Quaisquer atrasos no cumprimento do presente Contrato somente serão justificados e não 
considerados como inadImplemento contratual se provocados por motivos de comprovada 
força maior conforme a disposições deste Contrato, 

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão. com 
 as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 8.666/93. Para a rescisão unilateral, por culpa da 

contatada será estabelecido o contraditório e assegurada a defesa da CONTRATADA. 

12.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido. 

12.4 Para efeito da aplicação da lei considerar-se-á também as seguintes condições: 

inadimpiemento, pela CONTRATADA, de qualquer Cláusula contratual, 
especialmente inobservância das especificações técnicas recomendadas e das normas 
e regulamentos sobre proteção individual, segurança e medicina do trabalho; 

interrupção dos trabalhos por mais de 05 (cinco) dias consecutivos ou 10 (dez) dias 
alternados, sem justificativa aceita pela Fiscalização; 

se, decorridos mais de 05 (cinco) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e 
recomendações da Fiscalização, a menos que a CONTRATANTE prefira aplicar as 
multas previstas neste Contrato; 

Largo Bom Jesus, 990 I Centro i CEP:  15105-0001 CNPJ: 45.094.901/0001-28 I Tel 
irollacaottânotirendaba.sa.arrar I Sita: vAvvirpotitendabas 



13.2 Em todos os documentos, faturas ou notas fiscais emitidas em função deste Contrato a 
CONTRATADA Indicará, obrigatoriamente, a origem dos recursos para os pagamentos. 

I CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADITAMENTOS CONTRATUAIS 

14.1- Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão 
de serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas n Lei Federal na 
8.666/93, sendo: 

Largo Bom Jesus, 090J Centro 1  CEP:  15105.0001 CNPJ. 45.094.901/0001-28 I Tal 
E-mail: ficitacaotiãootirendaba.seoev.br  1 Sito: www.pofirendaba.sp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
se, decorridos mais de 03 «rés) dias, não forem atendidas as exigências e 

recomendações da Fiscalização em caso de reincidência especifica ou genérica, a 
menos que a CONTRATANTE prefira aplicar as multas previstas neste Contrato; 

superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, devidamente 
comprovada; 

12.5 Rescindido o Contrato nos casos indicados nesta Cláusula, a CONTRATANTE emitir-se-á 
na posse imediata dos serviços executados e entregará a sua conclusão a quem bem entender, 
independentemente de qualquer consulta a CONTRATADA, que responderá, na forma legal e 
contratual, pela Infração ou execução inadequada que tenha dado causa a rescisão. 

12.6 Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá direito ao pagamento dos serviços já 
executados e dos materiais hidráulicos e/ou equipamentos fornecidos e aceitos pela 
Fiscalização da CONTRATANTE. Da quantia apurada será abatida, a titulo de multa, uma 
Importância equivalente a 10% (dez por cento), independentemente do pagamento das multas 
anteriormente impostas pela Fiscalização, que serão igualmente abatidas do pagamento final, 
perdendo, ainda. a CONTRATADA, a favor da CONTRATANTE, a caução prestada. 

12.7 No caso de recuperação Judicial e extrajudicial, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, 
manter o Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia à CONTRATANTE para a 
parte remanescente do Contrato. Não obstante essa garantia, a CONTRATANTE assumirá o 
controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da CONTRATADA. 

12.8 Se o Contrato for rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem que caiba a 
CONTRATADA qualquer responsabilidade por culpa ou infração, a CONTRATANTE pagar-lhe-á 
apenas os serviços já executados e materiais hidráulicos e/ou equipamentos fornecidos e, a 
titulo de Indenização, o valor das despesas efetivamente realizadas para a execução do 
Contrato, com base nos preços vigentes na Planilha. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ORIGEM DOS RECURSOS 

13.1 Os recursos financeiros para pagamento dos serviços objeto deste Contrato são 
originários do: 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
33.90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FICHA 139 

COORDENADORIA DA SAÚDE 
33.90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FICHA 181 

COORDENADORIA DA EDUCAÇÃO — ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FICHA 81 
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Pela CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

BROOKS S EIRELI 

1' ALDO P A MATTA JUNIOR 
DANILO A BUSTO SERAPHIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada e apresentação da 

planilha orçamentária Correspondente: 

Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com 
base nos preços unitários constantes da proposta original sendo o valor total dos 
mesmos, acrescido ou suprimido do valor global contratado; 

Os serviços não constantes da planilha original deverão ser especificados e 
apresentados de acordo com a codificação do Caderno de Preços e Metodologia da 
Contratante, juntamente com as respectivas composições de preços unitários detalhadas: 

A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se 
disposição dos Licitantes para consulta. 

Na hipótese de aditivos de valor, deverá a CONTRATADA promover o reforço da 
garantia apresentada, a qual caberá o mesmo tratamento dispensado, conforme previsto na Cláusula 6'. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO CONTRATUAL 

15.1 O 
Foro da Comarca desta Cidade de Potirendaba, Estado de São Paulo, Será o único com 

jurisdição e competência para apreciar e dirimir dúvidas, controvérsias e litígios decorrentes da 
interpretação, aplicação e execução do presente Contrato, inclusive no que concerne ao 
perfeito e completo adimplemento das obrigações dele emanadas. 

Assim havendo ajustado, a CONTRATANTE e a CONTRATADA fizeram e instrumento, em 
03 (três) vias, que os seus representantes legais assinam 
para que o Conlrato produza os efeitos jurídicos, 	 as presenciais, es temun 
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 Largo Bom Jesus, 990 ICentro I CEP: 15105-000ICNPJ: 45.094.901/00131-28 I 
Tel.. (17) 3827-9215 

E-mail: lidiaerioCootirendeboso.coar 1 Sito; mvw.potirendaba sp.gov  br 

Responsáveis Que assinaram o aluste: 

efs_.) c o 	s• R T 
Nome: FLÁVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF• 133,415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial: RUA QUINTINO GO UVA 
E-mail institucional: pmpotlrendaba@pot endab 
E-mail pessoal: Oav1odanIe4as@ a..co 
Telefone(s): (17) 3249 1372 
Assinatura: 

fessimps_a_r DA:  
Nome: LUCAS ZANONI BRITO 
Cargo: SóCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 054.353.641-67 RG: 1984017 SSP/MS 
Data de Nascimento: 09/06/1994 
Endereço residencial: RUA MARCILIO DIAS, 366, JD NOVA IPANEMA 	S LAGOAS-MS E-mail institucional: brooksengenharia@bol.com.br  
E-mail pessoal: zanoni_brito@hotmail.com  
Telefone(s). (67) 3522-4541 
Assinatura: 

Advogado: 
r) Facultativo. Indicar quando já constituldo, informando Inclusive, o endereço eletrônico. 

Largo 
 Bom Jesus, 9901 	CNPJ. 45.094.901/0001-28 1Tel.: (17) 3827-9215 E-mail:susal ljtatioanOtroiellErePndeb'  esoOotbrISrlo. verm.potirendaba sp gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO ADITIVO N°. 057/2018 (PROCESSO N°21812018) — ACRÉSCIMO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°. 091/2018, FIRMADO EM 

22/10/2018, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA PREDIAL PARA ATENDIMENTO AO SETOR 

DA COZINHA PILOTO, QUE, ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA E A 

EMPRESA BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS 

EIRELI. 

O MUNICiP10 DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 

Administração Direta —, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°. 45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA, representada neste ato pela Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO 
DANIEL ALVES,RG: n°. 24.341.273-3-SSP/SP, CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, 

solteiro, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neste 

Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°. 71.777.700/0001-35, com 

sede na Rua Marcilio Dias, 366, Jardim Nova Ipanema, Três Lagoas - MS, CEP n°. 

79620-250, tel. (67) 3522-4541, email cbrooksengentiaria@boj.com.bl.> neste ato 
representado pelo SR. LUCAS ZANONI BRITO, sócio-proprietário, doravante 
denominado CONTRATADO, perante as testemunhas infra-assinadas, pactuam o 

presente termo aditivo, sendo este regido pelas disposições da Legislação vigente, 

bem como pelas cláusulas e condições que se enunciarem a seguir: 

I — DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte 

e cinco por cento) ao valor inicial do ajuste, em conformidade com o disposto no 

instrumento original do contrato, nos termos do art. 65,§1°, da Lei n.° 8.666/93. 

II — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA SEGUNDA — Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à 

'è-ONTRATADA, a importância total de R$ 86.964,00 (oitenta e seis mil novecentos e 

1-4t20  'Non ros NA 1 Cesto 1 CEP 15105.000 í CI4P,i 45 094 90 P0081.281 Tal (17) 3827 o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
GABINETE DO PREFEITO 

sessenta e quatro reais), divididos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

consecutivas, no valor de R$ 7.247,00 (sete mil duzentos e quarenta e sete reais). 

Parágrafo Único — As despesas decorrentes com a execução deste instrumento 

correrão as expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação 

orçamentária' 

02— EXECUTIVO 

02.03.00 — Coordenadoria do Ensino Fundamental 

33.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica 

01 — Tesouro 

III — DA COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA: 

CLÁUSULA TERCEIRA — a CONTRATADA prestará complementação á garantia 

contratual, previamente à realização da primeira medição/fechamento do primeiro 

mês, no valor de R$ 4.348,20 (quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e vinte 

centavos), nos termos do Edital do Pregão n° 074/2018, Processo n° 183/2018. 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Termo Aditivo, junto à Tesouraria 

da CONTRATANTE, em quaisquer das modalidades previstas nos termos do Art. 56 

da Lei n°8.666/1993 

IV — DA RERRATIFICAÇÃO: 

CLÁUSULA QUARTA — Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato n° 091/2018, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Onde se lê: 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
limpeza, conservação e asseio predial (EDUCAÇAO, SAÚDE, DES. 
SOCIAL), para auxilio à Coordenadoria de Infraestrutura nem trabalhos 
de manutenção urbana e de estradas rurais quanto a mata-burros e 
pontes de madeira, bem como outros serviços correlatos, conforme 
escopo sumarizado e elementos técnicos constantes nos anexos deste 
edital. 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
limpeza, conservação e asseio predial (EDUCAÇÃO, SAÚDE, DES. 
SOCIAL) 

1.211701:  
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CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

BROOKS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
GABINETE DO PREFEITO 

41. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento do 

contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 

E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual 

teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Prefeitura Municipal de Potirendaba, 02 de janeiro de 2019. 

TESTEMUNHAS: 

n G , ia NI NDE EY 	FILHO 	 2° DANILO AUG, STO SERAPHIM 

\ \ 

SCO CARLOS RUBINHO 	dr 

\\.1 

diáv, da 

f 

1 " 
jetm, 900 !Centro 1 CEP 15105-0001 ChIPJ 45 094 90 110001-28 I Tel (17) 3827.9211 

I 	 E In,' sobinewoodirendsba.SP gov.br  1 Srte tvosi powendaba sp gov br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELLI 

CONTRATO tr(DE ORIGEM): 09112018 

AJUSTE: TERMO ADITIVO N°05712018 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
ASSEIO PREDIAL (EDUCAÇÃO, SAÚDE, DES. SOCIAL). 

OBS.: ACRÉSCIMO 25% VALOR CONTRATO - COZINHA PILOTO 

ADVOGADO(S)IN°0AB: 	  oswoono facultativa - Indicar apenas impl constiluido 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a analise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrerá peto sistema eletrônico: 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicado pelo interessado, peticionando no processo. 

	

2. 	Dano-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
Consequente publicação: 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

3. Outrossim: 

m-ii lialacoottãootirendaba.so.oev br Sue vomei poiliendaba ap gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Declaro(amos), na qualidade de responsevel(is) pela entidade supra eptgrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados. 

Prefeitura Municipal de Potirendaba, 02 de janeiro de 2019. 

GESTOR 00 ÓRGÃO (CONTRATANTE): 

Nome FLAVIO DANIEL ALVES 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG n° 24.341273-3-SSP/SP 

CPF n° 133 415.33845 

Endereço (*) LARGO BOM JESUS, 990. CENTRO, 
POTIRENDABA-SP, CEP 15105-000 

Data de nascimento: 02/01/1975 

Telefone 17 3827-92-4-2 

E-mail Institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp gov br 

E-mail pessoal (*) flatnodarnelalves0 	 r 	, 
.t 

Assinatura: 

F 	VIO DANI 	LVE 
REFEITO 	U ICIP 

/ 
( Não deve ser o endereço/e-mail do O gão e/ou Poder, Deve 	ende 

	
/e 	nde 

poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o man 	ou ca 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP: 

4 

Nome FRANCISCO CARLOS RUBINHO 

Cargo CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

Endereço Comercial do órgão/Setor LARGO BOM JESUS, 990, CENTRO, 
POTIRENDABA-SP, CEP 15105-000 

Telefone e Fax 173821-9206 
E-mail Institucional Itcdacao@potirendaba sp.00tar 

- 

Assinatura: e oro  
In— 

RA CISCO CARLOS RUBINHO 
C_HEFÍDO SETOR DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

AUTORIDADE QUE ASSINOU O CONTRATO - PELA CONTRATANTE: 

Largo Brim JeSstis 9901Ceneot CEP 151050001CUPJ 45094 901/0001-281Tel (17)3827.9215 nalo iicitacaopporendaba sg_gri j?..v riSite voa* poluvrodObe p gov br 
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Nome FLAVIO DANIEL ALVES 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

RG n° 24.341 273-3-SSP/SP 

CPF n° 133 415 338-85 

Endereço (1 LARGO BOM JESUS, 990, CENTRO 
POTIRENDABA-SP. Cf_P-45/t15Z00 

Data de nascimento 02J01/1-975 

Telefone 17 3827-9242 

E-mail Institucional pmpobrendaba@potir 	, .a 	. 

E-mail pessoal (1 Jlaviodan elalveát@vah.:  

Assinatura 

LAVIO A 	EL AL 	z 
PREF 	O MUN - •"1. 

/ 
(* Não deve ser o endereço/e-mait do ó gão efou Poder Defrser o e 

	
eçole-mail onde 

poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou go. 

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO - PELA CONTRATADA: 

Nome LUCAS ZANONI BRITO 

Cargo PROPRIETÁRIO 

RG n° 19084 SSPMS 

CPF n° 054 353 641-67 

Endereço () R MARCILIO DIAS. 366, CENTRO, CEP 79670-000 BRASILANDIA-
MS 

Data de nascimento 09/06/1994 

Telefone 67 3522-4541 

E-mail Institucional brooksen0enhana(8/bol com.br  

E-mail pessoal () zanoni_brito@hotmail com 

Assinatura 
Illirillia 

 	. . 	 11111101111.L! 

poderá ser encontrado(a), caso não esteja m o e o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LiCI rAcõEs ur. CONTRATOS 

TERMO ADITIVO N° 001 
EXERCÍCIO 2019 

PROCESSO N° 183/2018 
CONTRATO (ORIGEM) N°091/2018 

PREGÃO (ORIGEM) N°074/2018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO No 091/2018, FIRMADO EM 22110/2018, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA AS COORDENADORIAS DA 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, QUE 
PNTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE POTIRENDABA E A 
,.;.;PRESA BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE POTIRENDABA, pessoa juridica de direito público da 
Administração Direta 	com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscnto no CNPJ/MF sob o n° 
45 094 901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA. 
representada neste ato pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES RG 
n°. 24 341 273-3-SSP/SP CPF n° 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiúva n°1057, Centro, neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, de um 
lado, e de outro, a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 71.777.700/0001-35, com sede na Rua Marcilio Dias, n° 366. — Bairro 
Jardim Nova Ipanema, na Cidade de Três Lagoas — MS, Cep: 79620-250 neste ato representada 
pelo SR. LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1S84,017 e CPF n°. 054.353 641-67 ao final assinado. 
considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA AS COORDENADORIAS DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com amparo legal do Art. 57, II, da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 
1993, nos termos do Contrato, com bar: nr: Edital do processo natatório em tela. na  proposta da 

CONTRATADA, aos quais ficam estnianiente vinculadns têm entre si justa e acordada a celebração 
do presente aditamento de prorrogação ao CONTRATO (Origem) no 091/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

I — DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art 57, II. da Lei n.° 8.666/93, o presente aditivo tem po 

objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 19 de novembro de 2019 até 31 de dezembro 
de 2020 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atnbui-se o valor total de Rb 405.644,24 
(quatrocentos e Cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)?  
conta da seguinte dotação orçamentária 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE 001 — TESOURO 
R$ 135 214,75 

Plift »MIS 	• - 	 1111.-  . i• v/` 	• 	11-11  
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TESTEMUNHAS: 

1' VAN ERLEY UGA FILHO 

3' MARCELO FARINAZZO B 

12CARLOS RUBINHO 

SILVESTER 	TEVICILI LAUS 
a 1-4  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
COORDENADORIA ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 001 —TESOURO 
R$ 135 214,75 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 001 —TESOURO 
R$ 135.214,74 

til - DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento 
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Potirendaba-SP. 19 de novembro de 2019 

L.-31.1r; 	f.,  JOSIA. 9 	L.40 	7. ÉP 15V 5t 	• 	4. 	'illsCri• 	2.  pr 
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PREFEI UR: r"-WiCiar 10E_ POTRE:ini 
f Ar CE.S E COPI 4-RATOS 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(TERMO ADITIVO) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.90110001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS MEL' 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 09112018. 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°09112018 — 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA AS 
COORDENADORIAS DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
VALOR: 125 405.644,24. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2019. 
VIGÊNCIA: 19/1112019 Á 31/12/2020. 
ADVOGADO(S)IN°0AB (1 	  
Advogado: e) F9151.102telr0 Indicar quando ia cOnstituicto, informando inclusive o endereço aleiram° 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima retendo estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico 

poderemos ter acesso ao processo tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
0112011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então a 
contagem dos prazos processuais conforme regras do Código de Processo Civil, 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 
ser comunicado peto interessado, peticionando no processo, 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação. 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 

PotIrendaba-SP, 19 de novembro de 2619. 

GESTOR DO ÓRGÀO/ENTIDADE:  
Nome FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo PREFEITO MUNICIPAL 
CPF 133 415 338-85 RO 24.341 273-3 
Data de Nascimento 02/01/1975 
Endereço residencial completo RUA QUINTINO 
E-mail institucional pmpotirendaba©potirend 
E-mail pessoal flaviodanielalves©yah 
Telefone(s) (17) 3249 1372 
Assinatura 
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PREFEITURA rJNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITACÕES E CONTRATOS 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo PREFEITO MUNICIPAL 
CPF 133 415 338-85 RO. 24 341 273-3 
Data de Nascimento. 02/01/1975 
Endereço residencial completo RUA QUINTINO BOCAIUVA, 105 - CE 
E-mail institucional pmpotirendaba@potirendabasp gov br 
E-mail pessoal flaviodanielalves@yahoo com br 
Telefone(s).  (17) 3249 1372 
Assinatura- 

Pela CONTRATADA: 
Nome.  Lucas Zanoni Brito 
Cargo Empresário/Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
CPF.  054 353 641-67 RO 1 984.017 
Data de Nascimento 09/06/1994 
Endereço residencial completo Rua Jeremias Borges, ri° 790 - Bairro Centro - Município• 
Brasilándia-MS - Cep 79670-000. 
E-mail institucional brooksambiental@bol com br 
E-mail pessoal.  zanonr_bnto@hotmail.com  
Telefone(s) (67) 3521.3610 / (67) 99858-1332 

Assinatura 
Lucas Zanoni 13 

IRENDABA 

LA490 0001 MUI 990 • Caí° POTIREND4 BA - SP - CEP 15105-000 -CNPJ 45 094 9011000129 
ralé 117) 03/7-9200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO N° 002/2019 
PROCESSO (ORIGEM) N° 183/2018 
CONTRATO (ORIGEM) N°09112018 

PREGÃO (ORIGEM) N°074/2018 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 091/2018, FIRMADO EM 22/10/2018. PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA AS COORDENADORIAS DA 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE POTIRENDABA E A 
EMPRESA BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL 

O MUNICIPIO DE POTIRENDABA, pessoa juridica de direito público da 
Administração Direta —, com sede no largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, 
representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES, RG. 
n°. 24.341.273-3-55PI5P CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neste MuniciPio, doravante denominado CONTRATANTE, de um 
lado, e de outro, a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI. pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 71.777700/0001-35, com sede na Rua Marcilio Dias, n°366, — Bairro: 
Jardim Nova Ipanema, na Cidade de Três Lagoas — MS, Cep. 79620-250 neste ato representada 
pelo SR. LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.984.017 e CPF n°. 054253.641-67, ao final assinado, 
considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA AS COORDENADORIAS DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com amparo legal do Art. 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, nos termos do Contrato, com base no Edital do processo licitatário em tela, na proposta da 
CONTRATADA, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração 
do presente aditamento de prorrogação ao CONTRATO (Origem) n° 091/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

I — DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93, o presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato, com vigéncla de 19 de novembro de 2019 até 31 de dezembro 
de 2020. 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 489.172 
(quatrocentos e oitenta e nove mil conto e setenta e dois reais e cinquenta centavos), á conta 
da seguinte dotação orçamentária' 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 001 — TESOURO 
R$ 163.057,50 

02— PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
COORDENADORIA ENSINO FUNDAMENTAL 

Laivo Bom Jesus 9"X Centra I CEP 15105~ emni 45 owt 4,010301  28  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 001 — TESOURO 
R$ 163 057,50 

02 — PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE 001 —TESOURO 
R$ 163.057,50 

III - DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem COM as constantes do presente aditamento 
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem 

TESTEMUNHAS: 

1' VANDERLEY UGA FILHO 

3' MARCELO FARINA7_Z41

//

Q 
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Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 

Data final 

Valor nominal 

Dados calculados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕ:ES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO 03/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°07412018 

PROCESSO N°183/2018 

CONTRATO N°91/2018 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 9112019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
IMEFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL 

O MUNICIPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 
Administração Direta —, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, 
representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr, FLÁVIO DANIEL ALVES,RG.  
n°. 24.341.273-3-SSP/SP CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro. neste Município, doravante denominadoCONTRATANTE, de um 
lado, e de outro,a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI,pessoa juridica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 71.777.780/0001-357cog'Sede na Rua Marcilio Dias, n°366, — Bairro: 
Jardim Nova Ipanema, na Cidade de Três Lagoas —,MS,CeP:: 79620-250 neste ato representada 
peloSR. LUCAS ZANONI BRITO; braslleire, solteiro. empreSários  /engenheiro sanitansta e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG ri° 1.984,017 e *CPP,. n°. 054.353.641-67, ao final assinado, 
considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, com 
amparo legal do Art. 57, II, 	n° 8.666, de 21 de junho dê 1993, nos termos do Contrato, com 
base no Edital do processo lidtatorio em tela, na proposta da CONTRATADA, aos quais ficam 
estritamente vinculados, têm entre si jcstz e acordada a ;celebração do presente aditamento de 
prorrogação ao CONTRATO (Origem) n° f.:1/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO: 	- 
CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art. 57, ILda Lei n.° 8.666/93, o presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro e 
2021. 	 -. 	. 
1,1. 	Fica reajustado o valor original do contrato da forma a seguir: 

10/2019 

10/2020 

R$ 347.856,00 ( REAL) 

Índice de correção no período 

Largo Com Jesus 990 1 Centro 1 CEP 15105-0001 CNPJ 45 094 901/0001-28 
Tei (17) 3E12742151 betaraoepotuandaba SP gov br se" potirendaba sp gov br 

1,04022120 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados Informados 

Valor percentual correspondente 	 4,022120 % 

Valor corrigido na data final 	R$ 361.847,19 ( REAL ) 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 361.647,19 
(trezentos e sessenta e um mil oitocentos e quarenta a sete reais e dezenove 
centavos), à conta da seguinte dotação orçamentária: 

02- EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE 01 — TESOURO 
N R$ 71.847,19 	• l‘S 	

A 'L  

0,4.. 

COORDENADORIA DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL' DE SAÚDE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE 01 -TESOURO 

R$ 72.000,00 

COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE 01 — TESOURO 

R$ 72.000,00 

COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL - CRECHE 

MANUTENÇÃO DO ENSINO ENSINO INFANTIL - CRECHE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE 01 — TESOURO 

R$ 72.000,00 

impo Bom Jesus. 990j:entro! CEP 15105.0001 CNP • 45 094 901/0001-25 
Tel (17) 3827.92151 Se tacIeepobrenclabe ta pay br 1 .9“iNi poltrendSb0 sp gov br /70T 
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TESTEMUNHAS: 

1' JOÃO BATISTA ROs RIGUES 	ARROS CARLOS RUBINHO 

34  MARCELO FARINA7.2 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE POTIRENDABA 
LICITACC.E.S E CONTRATOS 

COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL — PRÉ-ESCOLA 

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL — PRÉ-ESCOLA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE 01 — TESOURO 

RE 72.000,00 

III - DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
E por estarem assim Justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem, 

Poti ndaba-SP, 18 de dezembro 11/2, 
' 

e 2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS E ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI CNPJ 71777700/0001-35 

CONTRATO: 9112018 (TERMO ADITIVO N° 03/2020) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 
VALOR: R$ 361.847,19 

VIGÊNCIA: 01/0112021 A 31/12/2021 

ASSINATURA: 18/1212020 

Na qualidade de Contratante e Contratrido, respecfivamente, do Termo acima identificado, e. 
cientes do seu encaminhamento à TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por. CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processuál, até julgamento final eisuã publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas fortnas legain regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 	1 , - 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos intereásados. 

GESTOR DO ÓRGÃO ENTIDADE: 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba 

E-mail pessoal: fiaviodanielalves@yahoo.corn 

Assinatura.  

RESPONSÁVEIS PEA ASSINATURA DO JUSTE: 

PELA CONTRATANTE: 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.gov.br  

E-mail pessoal: fiaviodanielalves@yahoo.com  

Largo Bom Jesus 990 I Ceiviro I CEP 15105-000 CNP 45094 90100001 28 
Tel (17) 382742151 tetacacepotirendabe ao g ivi4 • poiirendaba ap gov br 

a, 18 de dezem ro de 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕCS E CONTRATOS 

. 	Data de nascimento: 	/ 	/ 	 

Endereço residencial: 

Telefone: ( ) 

Assinatura: 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: 

Data de nascimento: 	/ 	 
Endereço pessoal completo: 

E-mail institucional 

E-mail pessoal: 

Telefone ( ) 

Assinatura: 

   

   

 

te/0013am Jesus 9901 Centro 1 CEP 15105.0001CHP 1  45 094 90110001-28 
Tel (17) 3827 92154 Is:elacsoapobrendebe ap gov [g 14 ror peorensabe sp gov br 

ir 
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FLAVIO • 	EL ALVES 

PREFEITURA MUNI( IPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕt'ES E CONTRATOS 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI CNPJ 71777700(0001-35 
CONTRATO: 91/2018 (TERMO ADITIVO N°0312020) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 
VALOR: R$ 361.847,19 

VIGÊNCIA: 01/01/2021 A 31/12/2021 
ASSINATURA: 18/12/2020 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, Atinentes á correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo procãso administrativo Arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Potirendaba, 18/12/2020. 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.gov  
E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com  

Assinatura: 

Larga Bom Jaus 990) Centro 'CEP 15105-0091 CNP 45 094 9019001.28 
rei MJ 382742151 todacsoepotirendibá te gov br 1 	M bobrendeba ;g gav br 

( 
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PREFfiruftl MI.NICIPAt DE PO") 4k' tfl, 
urn.  v OES E CONTRATOS 

PREGÃO N° 082/2019 
PROCESSO N°18312019 
CONTRATO N°13412019 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA (VARRIÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBIJCOS, PRAÇAS, VIAS E 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS) QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE POTIRENDABA E A 
EMPRESA BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS 
EIRELJ - EPP. 

Sk. 

 

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, 
compareceram no PAÇO MUNICIPAL, no Largo Bom Jesus, 990 — Centro, na cidade de 

Wes 	
Potirendaba, Estado de São Paulo, para assinatura do presente instrumento, de um 

01 
	lado, o MUNICÍPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 

7.1 	
Administração Direta, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 45.094.901/0001-28, doravante 

79
denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, representado neste alo 

st 	

pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES. RG: n.° 
24.341.273-3 SSPISP, CPF n.° 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e 

Wel 	domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, n° 1057. Bairro: Centro, na cidade de 
Potirendaba - SP. CEP 15105-000, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro 
lado, a empresa a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 

s. 

jurídica de direito privado. CNPJ n.° 71.777.700/0001-35, com sede na Rua ~cibo 

w41 	Dias n° 366, Bairro: Jardim Nova Ipanema, na cidade de Três Lagoas - MS, Cep• 79620- e 

.... 	250, neste ato representada pelo Sr. Lucas Zanoni Brito, brasileiro, solteiro, orli 

srl/ 	 empresário/engenheiro sanitarista e ambiental, CPF/MF n.° 054.353.641-67. RG n.° 
1.984.017 residente e domiciliado na Rua Jeremias Borges n° 790, Bairro: Centro, na 

290," 	 cidade de Brasilândia - MS. Cep: 79670-000, ao final assinado, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do PREGÃO 

"011 	
PRESENCIAL N.° 08212019, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de 

Me 	
MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei Federal n.° 10.520. de 17 de julho de 2002. 

a Decreto Municipal n.° 040/2013, de 04 de fevereiro de 2013, aplicando-se. 

gins 	subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

I>. 	 alterações posteriores, com base no edital do processo licitatório em tela e na proposta 

gitsi 	da CONTRATADA aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e 

bife 	
acordada a celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

ror:091 	 condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LIMPEZA PÚBLICA (VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS, VIAS E 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS) NO MUNICÍPIO DE POTIRENDABA/SP 

ara atender a Coordenadoria Obras e Serviços Públicos conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital do PREGÃO 

re> 

,argo per, !eras. 550 • Cer e CE" 1510e4') 1 CNPI 4 ) 4 90' W:•:.0 Tei 1-  3:". • • 
44,.;11 iteeçpDet4144bEllp  QPIC.44 	004a044114:a sp • ov 



re 

uma. 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENUk1/4 4, 

0,WIr 	 LICITACÕES E CONTRATOS 
0.011 

PRESENCIAL N° 082/2019 em conformidade com a proposta vencedora apresentada, 
bem como de seus anexos, que integram este instrumento. sr• 

"PO 	CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: 

11,1 	2.1. A vigência do presente instrumento contratual será de 20 de agosto de 2019 a 31 
de dezembro de 2019. 

r:10 I 

	
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS: 

CII) 	3.1. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará a 
Wh 	CONTRATADA o valor mensal de R$ 114.800,00 (cento e quatorze mil e oitocentos 

:019 	 reais) e valor total de R$ 505.120,00 (quinhentos e cinco mil e cento e vinte reais), 

alli 	CONFORME CRONOGRAMA A SEGUIR: 

Pli
sendo proporcional no mês de agosto de 2019, a partir da emissão da Ordem de Serviço 

r 	do Processo n° 183/2019 e Pregão 082/2019, conforme valores unitários expressos a 

Plib 	
3.1.1 CRONOGRAMA DE PAGAMENTO: 

..iia" 	AGOSTO/2019: 	R$ 45.920.00 

re 	TOTAL: 	 R$ 505.120,00 

P. 	seguir: 

aaw 	
SETEMBRO/2019: R$ 114.800,00 

men 	
OUTUBRO/2019: R$ 114.800,00 

ag. 	DEZEMBRO/2019: R$ 114.800,00 

Pt 	3.2. A CONTRATADA é responsável pelas despesas que influenciem nos custos, tais 

NOVEMBRO/2019: R$ 114.800,00 

A CONTRATADA RECEBERA MENSALMENTE OS VALORES PROGRAMADOS 

e inicio da prestação dos serviços, conforme Termo de Referência e proposta constante 

...ar 	como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

_..dkr. 	obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais, frete, garantia, manutenção e 
outros de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

.41 

1;* 
	

PAGAMENTO: 

arre 	4.1. O pagamento será efetuado mediante a emissão da nota fiscal/fatura, devidament 

r 	entregue, lançada e atestada pela Coordenadoria competente, sendo que em hipóte 
alrff 
	

alguma será efetuado pagamento antecipado. 
ff
0‘,„ 

ff 
á 

Irk\S 	
.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário para o 

qual deverá constar do corpo da nota fiscal todos os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Largo Bom Jesus. 993i Cenho CEP 151054(h J 1  CHPJ 45 094  901/0001.28 I Tal 1171 .q57-
lichacao(Chpohrendaba.so  Q0V.br:1 Clic romv pata endaba. p guy br 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 

4.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade o 
inadimplência contratual. 

( 



6.1. O contrato poderá ser rescindido ou cancelado, de pleno direito, nos seguintes 

casos: 

Largo eam Jesus. 9901 Central CEP 19108-0001 CNI7J 45 094 001/0001-281 Fel . (17) 387,  
Ernail beitacaotbotirendabe.so riov.br  1 Sito wvirupotirendatia sp gov Ur 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 

	

711 	 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

19111 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na 

	

We' 	licitação. 

rer, 5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA. 

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IV" POTIRENDABA e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida 

	

171. 	na execução do contrato. 

	

6,141 	
5.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 

	

uPP: 	
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes do §1° do art. 

65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

	

7—erfr 	5.6. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no 
contrato, não se obrigando a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA a fazer-
lhe restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento. 

5.7. Estar ciente de que a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA rejeitará, no 
todo ou em parte, o fornecimento e/ou serviço executado em desacordo com o 

explicitado no PREGÃO N° 082/2019. 

5.8. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, promovendo o fácil 
acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente ás observações, 
exigências, recomendações técnicas e administrativas por ela apresentadas. 

5.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados à PREFEITUR 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução dos serviços objeto desta licitação. 

5.10. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus 

profissionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

~~1111111fflia? 

5.1. Prestar o serviço contratado conforme especificações deste contrato e em 
consonância com o Edital e a Proposta de Preço apresentada pela mesma. 

4 



6.2. A comunicação do cancelamento/rescisão do contrato, nos casos previstos no 
subitem 6.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Contrato. 

6.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o contrato a partir da última publicação. 

6.3. Pela CONTRATADA, quando: 

3.1. Mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de 
mprir as exigências do contrato. 

Largo Bom Jesus, 990 !Centro! CEP 15105-000 1 CNPJ 45.094 901/0001-28 1Tel (17) 382" 
E-mail: licitacaoPpotirendaba.sp.00v.br  1 Sue ti met potirendaba.sp gov.br  Â 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

6.1.1 Pela PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, quando: 

6.1.2. A CONTRATADA não cumprir as obrigações constantes do presente instrumento 
contratual e as disposições do edital do Pregão 082/2019 e seus anexos, aos quais se 
encontra vinculada. 

6.1.3. A CONTRATADA não formalizar contrato ou não retirar .o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido ou se a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA não 
aceitar suas justificativas. 

6.1.4. A CONTRATADA der causa à rescisão administrativa do contrato. 

6.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato. 

6.1.6. Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado. 

6.1.7. Por razões de interesses públicos devidamente motivados e justificados pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA. 

6.1.8. Sempre que ficar constatado que a CONTRATADA perdeu quaisquer das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.9. Demais hipóteses previstas no art. 78 da lei Federal n.°. 8.666/93. 

6.1.10. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 
CONTRATADA. 

6.1.11. Inobservância da boa técnica na execução dos serviços. 



, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

6.3.2. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do contrato deverá ser 
formulada com antecedência minima de 03 (três) DIAS, ficando facultada 

Administração a aplicação das penalidades previstas no presente instrumento. 

6.4. Em caso de rescisão administrativa conforme previsto no artigo 77 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, ficam desde já reconhecidos os direitos da Administração, nos moldes do 
inciso IX do artigo 55 do mesmo Estatuto das Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA: 

7.1. Efetuaras pagamentos após 10 (dez) dias da emissão das notas. 

7.2. Fiscalizar a execução dos serviços, através da Coordenadoria requisitante, 
anotando qualquer irregularidade ou desatendimento das exigências, técnicas, legais ou 
operacionais. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS REAJUSTES FINANCEIROS: 

8.1 A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea d. do 
inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n.° 8,666/93, será obtida mediante solicitação da 
CONTRATADA à PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, desde que 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

8.1 Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
pactuadas em face de superveniência de leis efou normas federais ou municipa0 
disciplinando a matéria. 

CLÁUSULA NONA — DAS RETIFICAÇÕES E RATIFICAÇÕES: 

9.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas no 
presente contrato será feita por meio de termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES: 

10.1. Em casos de inexecuç,ão parcial ou total das obrigações fixadas neste instrumen 
em relação ao objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

10.1.1. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso 

a CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente. 

Largo Bate Jesus. 9901Centro 1 CEP 151050001 CNPJ 45 094 901/0001, 28 1Tel (1T) 3827m 
E-mail licitacaotepotirenclabasmov.br  1 Sete meei pofirendaba sp gov br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

10.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POTIRENDABA rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções 
previstas na Lei Federal C. 8.666/93, e posteriores alterações. 

10.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades. 

10.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POTIRENDABA. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

10,3. Se a CONTRATADA deixar de entregar a documentação ou apresentá-la 
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar 
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais. 

10.4. A sanção de advertência de que trata o item 10.2.1 poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na prestação dos serviços. 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços da PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 

10.5. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA participar do 
certame e for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a 
Administração Pública. Caberá ainda a suspensão quando a CONTRATADA, po 
descumprimento de cláusula editalicia, tenha causado transtornos no desenvolvimento 
dos serviços da PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

VC\ Nos casos de dúvidas a respeito deste contrato e para dirimi-Ias, fica escolhido de 
comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Potirendaba, excluindo-se 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Largo Bom Jesus, 990 1 Curtiu)! CEP 151054. )IC10,1 45 094 901/0001-28 1 Tel (17) 382, 
licitacaoQpolirendaba.sp gov.br  1 &lu vvvw poluenclaba.sp gov 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

12.1. As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentárias: 

02 - EXECUTIVO 
UNIDADE — COORDENADORIA OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE —001 
FICHA: 131 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. As partes contratantes, de comum acordo com os termos deste Contrato e às 
normas da Lei Federal n.° 8.666/93 e as condições estabelecidas no PREGÃO N.° 
082/2019, assinam o mesmo em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito. 

Potirendaba-SP, 16 de agos ode 2019. 

BROOKS
VI  

AMBI airw, 	PP. 

fllTAA  

Largo Sorri Jesus, 9901Centro ¡CEP 15105.0001 CNPJ 45 094 901/0001-28 1Tel . (17) 3827.0215 
licitacaoPpotirendpba.so.qov.br1Site www.polirendaba sp•gov.Or 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO N°001 
EXERCÍCIO 2019 

PROCESSO N°183/2018 
CONTRATO (ORIGEM) N° 134/2019 

PREGÃO (ORIGEM) N°082/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 134/2019, FIRMADO EM 16/08/2019, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA (VARRIÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS, VIAS E INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS PÚBLICAS), QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 

Administração Direta —, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 

45.094.901/0001-28, doravante denominada.  PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, 
representada neste ato pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES, RG: 

n°. 24.341.273-3-SSP/SP CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 

Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neete Múnidipio, doravante denominado CONTRATANTE, de um 

lado, e de outro, a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 71.777.700/0001-35, com sede na Rua ~cílio Dias, n°366, — Bairro: 
Jardim Nova Ipanema, na Cidade de Dás Lagoas — MS, Cep: 79620-250 neste ato representada 
pelo SR. LUCAS ZANONI BRITO; brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 

portador da Cédula de Identidade RG n° 1.984.017 e CPF n°. 054.353.641-67, ao final assinado, 
considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 
(VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, PRAÇAS, VIAS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
PÚBLICAS), com amparo legal do Art. 57, II, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do 
Contrato, com base no Edital do:processo licitatório em tela, na proposta da CONTRATADA, aos 

quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e atordada a celebração do presente 

aditamento de prorrogação ao CONTRATO (Origem) n° 134/2019, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

I — DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93, o presente aditivo tem po 
objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro 
2020. 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 1.377.600,00 (um 
milhão trezentos e setenta e sete mil e seiscentos reais), à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

02 - EXECUTIVO 

UNIDADE — COORDENADORIA OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE —001 

Largo Bom Jesus. 9901 Centro 1 CEP 15105000 1 CNPJ 45 094 901/0001-28 
Tel. (17) 3827-92151 licaacacepourendaba.sp gov br 1 VA vw pourendaba sp gov br frIREPODÁBA 
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TESTEMUNHAS: 

10  VAND RLEY UGA FILHO 

30 MARCELO FARINAZZO 

4' 
• 

RLOS RUBINHO 

4° SILVESTER V EN 	TAUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

III - DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Potirendaba-SP, 13 de d zembro de 2019. 

MU dl) • 	POTIREN BA 
FLA 	ANIEL AL 
P 	ITO MUNI AL 

ONTRATA E 

BROOK 

, 

#0  lei  
EIRELI 

CONTR TADA 

Largo Bom Jesus, 990! Centro 1 CEP: 15105-0001 CNPJ 45094901/0001-28 
Tel. (17) 3827-9215 1 Itatacao@potirendaba sp.gov.br  1 www poirrendaba.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(TERMO ADITIVO) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 134/2019. 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°13412019 — 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA (VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, PRAÇAS, VIAS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS). 
VALOR: R$ 1.377.600,00. 
DATA DA ASSINATURA: 13112/2019. 
VIGÊNCIA: 01101/2020 À 31/12/2020. 
ADVOGADO(S)/N°0AB: (e) 	  
Advogado: (') FaaMativo. Indicar quando já constituldo, Informando Inclusive, o endereço eletrônico. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonáncia com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação: 

Se (oro caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, Interpor recursos e o que mais couber. 

Potirendaba-SP, 13 de dezembro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RO: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA 	TINO 
E-mail institucional pmpotirendab 
E-mail pessoal: fiaviodanielal 
Telefone(s): (17) 3249 13 
Assinatura: 

NTRO — POTIRENDABA-SP. 

Largo Bom Jesus. 990- Centro, POTIRENDABA- SP - CEP. 15105-000- CNP!. 45.094.901/0001-28 
Fone: (l7) 3827-9200 



0 — POTIR DABA-SP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133,415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 

Telefone(s): (17) 3249 137e2laives  
Assinatura: 

E-mailinstitucional pmpotirendaba@po 
E-mail pessoal: flaviodani 	 oo c m 

©ya h  tireNnTodijaN0bOar.•B
sp0CA Endereço residencial completo: RUA QUI 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Lucas Zanoni Brito 
Cargo: Empresário/Engenheiro Sanitarista e A •iental 
CPF: 054.353.641-67 RG: 1.984.017 
Data de Nascimento: 09/06/1994 
Endereço residencial completo: Rua Jeremias Borges, n° 790 — Bairro: Centro — Municipio: 
Brasiiândia-MS — Cep: 79670-000. 
E-mail institucional: brooksambiental@bolcom.br  • 
E-mail pessoal: zanoni bdto@hotmail.com  
Telefone(s): (67) 3521j1610 / (67) 99858-1332 

Assinatura: 
Lucas Zanoni 

Largo Born Jesus, 990 Ceniro, POTIRENDA8A - Si' - CEP: 15105.000 - CNPJ.  45,094.901/0001-28 
Fone( (1 3B27.9200 



aba.sp. 
.com.br 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALV 
E-mail institucional pmpotirenda 

	
potir 

E-mail pessoal: flaviodaniela s@yah 
v.br 

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-29, 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 134/2019. 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°134/2019 — 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA (VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS 
PUBLICOS, PRAÇAS, VIAS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS). 
VALOR: R$ 1.377.600,00. 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2019. 
VIGÊNCIA: 01/01/2020 À 31/1212020. 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obn3s/serviços de engenharia: 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro: 
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários: 
previsão de recursos Orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; • 

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Potirendaba-SP, 13 de dezembro de 2019. 

Largo Bom Jesus, 990 Certo, POTIREADABA — SP — CEP; 15105-000— CNPJ. 45.094.991/0001-28 
Fone; (l7) 3827-9200 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇOES E CONTRATOS 

ANEXO LC-01 • TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL 
CNPJ: 71.777.70010001-35 
CONTRATO N° 134/2019 — PREGÃO N°082/2019 — PROCESSO N°183/2019. 
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA (VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, PRAÇAS, VIAS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS) NO MUNICÍPIO DE 
POTIRENDABA/SP VALOR: R$ 505.120,00. 
DATA DA ASSINATURA: 16108/2019. 
VIGÊNCIA: 20/0812019 À 31/12/2019. 

ADVOGADO(S)/N°0A13: (") 	  
Advogado: (') Facultativo indicar quando lá constituído, informando Inclusive, o endereço eletrônico 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) 	o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrera pelo sistema eletrônico: 

h) 	poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação: 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Potirendaba-SP, 16 de agosto de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA QUINTINO G 	VA 
E-mail institucional pmpotirendaba@potirenda 
E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo 
Telefone(s): (17) 3249 1372 
Assinatura: 

Leigo Bom .10$443. 000- Centro, POTIRENDABA - SP - CEP 15105-000 -CNP/ 45 094 901.0001-28 
Fone (17) 3527-9200 

NTRO — P IRENDABA-SP. 

( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA QUINTINO BOCAILIV 
E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.go 
E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.combr 
Telefone(s): (17) 3249 1372 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Lucas Zanoni Brito 
Cargo: Empresário/Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
CPF: 054.353.641-67 RG: 1.984.017 
Data de Nascimento: 09/06/1994 
Endereço residencial completo: Rua Jeremias Borges. n°  790 — Bairro: Centro — Municlpio: 
Brasilândia-MS — Cep: 79670-000. 
E-mail institucional: brooksambiental@bolcom.br  
E-mail pessoal: zanonl brito@hotmailcom 
Telefone(s): (67) 3521:8610 / (67) 99858-1332 

Assinatura: 

POTIRE ABA-SP. 

Largo Bom Jesus, 900- Centro, POT1RENDABA - SP - CEP 15105-000 - CNPJ 45 094 901/000148 
Fone (17) 3827.9200 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI. 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
CONTRATO N°134/2019 — PREGÃO N°08212019 — PROCESSO N° 18312019. 
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PÚBLICA (VARRIÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, PRAÇAS, VIAS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PÚBLICAS) NO MUNICIPIO DE 
POTIRENDABA/SP VALOR: R$ 505.120,00. 
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2019. 
VIGÊNCIA: 20/08/2019 À 31/12/2019. 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários: 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma: 

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Potirendaba-SP, 16 de agosto de 2019. 

E-mail pessoa?: flaviodanielalves@ ddl ihoo 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 
E-mail institucional pmpotirendaba©potirend 

/ri 

Assinatura: 

I-4990 Bom Jesus. 900- Centro, POTIRENDABA - SP - CEP,  15105-000- C NPJ: 45 094 901(0901-28 
Fone.  (17)1527.9200 



Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 03- 

Data inicial 

Largo  Bom Jesus, 9901 Centro 1 CEP 15105-0001 CNPJ 45.094.901/0001-28 
Tel.; (17) 3827-92151 lidtacao@poilrendaba sp.gov.br  1 v. vxv.potirendaba sp gov.br  

10/2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO 02/2020 

1 	 PREGÃO PRESENCIAL N°08212019 

PROCESSO N°18312019 

CONTRATO N°13412019 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 13412019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS El RELI. 

O MUNICÍPIO DE POTIRENDABA. pessoa jurídica de direito público da 
Administração Direta —, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA, 
representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES,RG: 
n°. 24.341.273-3-S81:1SP CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 

ide 

	

	Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro. neste Município, doravante denominadoCONTRATANTE, de um 
lado, e de outro,a empresa 13ROOKS'AMbIENTAL rç'SERyiços EIRELI,pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 71.777.700/0061-35,doM Sede na Rua ~cílio Dias, n°  366, — Bairro: 

41, 

	

	Jardim Nova Ipanema, na Cidade de Três Lagoas —„MS,CeP:. 79620-250 neste ato representada 
peloSR. LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, i'empreãrio/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG 'n°1,984:017 e1CPÈ n°. 054.353.641-67, ao final assinado, 

4/ 	considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSCONTRATADOS, com 

ai 	
amparo legal do Art. 57, II, da Lei,n° 8.666; de 21 de.junho de 1993, nos termos do Contrato, com 
base no Edital do processo licitatório erri tela, na. proposta. da.  CONTRATADA, aos quais ficam 
estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a:celebração do presente aditamento de 

411 	prorrogação ao CONTRATO (Origem) n°, 134/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

aálier I — DO OBJETO:, , , 
tiMg 

CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art. 57, llr da" Lei n.° 8,666/93, o presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 
2021. 

1.1. 

	

	Fica aplicado reajuste de preço pelo indica IPCA ao valor original do contrato, conforme 
segue: 

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 



MUNI9) ODE 

/frPt
REF  
AVIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 

LICITACEMS E CONTRATOS 

tEd 

e, 

Dados básicos dá correyío pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data final 10/2020 

Valor nominal R$ 	1.377.600,00 	( REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,04022120 

Valor percentual correspondente 4,022120 Wo 

Valor corrigido na datifinal R$ 	1.433.008,73 	( REAL) 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 1.433.008,73 
(um milhão quatrocentos e trinta e três mil e oito reais e setenta e três centavos), à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

02 - EXECUTIVO 	%. 	!g\ 

UNIDADE — COORDEN\ADORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -,PESSOA JURÍDICA 

FONTE — 001 

III - DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, n 
presença das testemunhas que também o subscrevem. - • 

Potirendaba-S 	ezembro de 2020. 

Largo Bom Jesus. 9901 Central CEP 15105-0001 CNPJ 45 094 901/0001-28 
Tel • (17) 3827-921$ 1 licrtaceo@pobrenclaba sp gov.br  1 wv.w.potirenclaba sp gov.br  POTIRENDABA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONT O 

TESTEMUNHAS: 

1 JOÃO BATISTA RO6g1ÜES DE B ROS CARLOS RUBINHO 

38  MARCELO FARINAZZO 	 fla SILVESTER 

Largo Bom Jesus, 9901 Ceneo 1 CEP 15105-0001 CNPJ 45 094 901/0001-28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS E ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

/

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI CNPJ 71777700/0001-35  

CONTRATO: 134/19 (TERMO ADITIVO N°02/2020) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

VALOR: R$ 143.550,53 

VIGÊNCIA: 01/01/2021 A 31/12/2021 

ASSINATURA: 18/12/2020 

. 	.- 	. 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento 'ao TRIBUNAL DE -CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, clamo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitaçâo processual, até julgamento final e sua publicação e, se foro caso e de 

a 	
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legaiS e regimentais, exercer o direito da 

411 	
defesa, interpor recursos e o mais que couber. , 

4 	
Outrossim, estamos CIENTES; doravante, de que todos os despachos e decisões que 

O 	
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

fi 	Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos intereáados. 

11/ 

GESTOR DO ÓRGÃO ENTIDADE: 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@Potirendaba.sp 

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.co  

Assinatura: 

Potirendaba, 18/12/2020. 

RESPONSÁVEIS PEA ASSINATURA DO 

PELA CONTRATANTE: 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp.gov.br  

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com  

Largo Bom Jesus, 9901 Centro 1 CEP, 15105-0001CNP) 45 094 901/0001-28 

Tel • (17) 3827-9215 botacao@poltrendaba.sp gov br 1 te vw.pollrendaba.sp.govetr 
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E-mail institucional 

E-mail pessoal: 

Telefone ( ) 	 

Assinatura: 

1 

Largo Bom Jesus, 990! Centro 1 CEP' 15105-0001 CNPJ 45094.901/0001-28 
Tel (17) 3827-92151 licitacao@pottrendaba.sp gov br 1 vmm,potirendabasogovOr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Data de nascimento: 

Endereço residencial: 	  

Telefone: ( ) 	  

Assinatura: 	  

CONTRATADA: 

Nome e cargo: 	  

Data de nascimento: 	/ 

Endereço pessoal completo: 	  



E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba,sp.gov.br  

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com  

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI CNPJ 71777700/0001-35 

CONTRATO: 134/19 (TERMO ADITIVO N°02/2020) 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

VALOR: R$ 143.550,53 

VIGÊNCIA: 01/01/2021 A 31/12/2021 

ASSINATURA: 18/12/2020 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)  delaLentidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Potirendaba, 18/12/2020. 

Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 

 

Largo Bom Jesus, 990j Centro 1 CEP 15105-0001 CNPJ 45.094 901/0001-28 
Tel (17) 3827-92151 licitacao@potirendaba sp.gov.br  1 ev4rw potirendaba.sp.gov  br POTIRENDABA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENCIABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

N°10012019 
PRJCESSO ;V 233/2019 
CONTRATO N°17112019 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS AMBIENTAL 
E SERVIÇOS EIRELI - EPP. 

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
compareceram no PAÇO MUNICIPAL, no Largo Bom Jesus, 990 — Centro, na cidade de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, para assinatura do presente instrumento, de um lado o 
MUNICIPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POTIRENDABA, representado neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES, RG: n.° 24.341.273-3 SSP/SP. CPF no 
133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, n° 
1057, Bairro: Centro, na cidade de Potirendaba - SP, CEP 15105-000, doravante 
denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa a empresa BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRFLI pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.° 
71 777.700/0001-35, com sede na 'tua ~cílio Dias n° 366, Bairro: Jardim Nova Ipanema, 
na cidade de Três Lagoas - MS. Co: 7962ii-231.i. neste ato representada pelo Sr. Lucas 
Zanoni Brito, brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambienta!, CPB/MF 
054.353.641-67, RG n.°.1.984.017 residente e domiciliado na Rua Jeremias Borges n°790. 
Bairro: Centro, na cidade de Brasilándia - MS, Cep: 79670-000, ao final assinado, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 100/2019, pelo Senhor Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de 
MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal n.° 040/2013, de 04 de fevereiro de 2013, aplicando-se. subsidiariameritc 
as disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
com base no edital do processo licitatório em tela e na proposta da CONTRATADA aos 
quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração do piesente 
contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESIDUOS 
SC/LIDOS NO MUNICIPIO DE POTIRENDABA/SP para atender a Coordenadoria do Meio 
Ambiente conforme especificações -Intentes .to Teimo de Referência, integrante do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 1:;‘)/2019 em conformidade com a proposta vencedora 
apresentada, bem como de seus anexos, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

2.1. A vigência do presente instrumento contratual será de 19 de novembro 
2019 a 18 de novembro de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO PARA FINS LEGAIS: 

3.1. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA o valor mensal de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) e 

Isqc bom Jesus, a90 I Gentm Cri,' 15101-0.31 CNI).1 4fj,,Tid ctriltitni 	T 
E man ciaçao@pstireildaba,spoov  br I Se. .—tw 	• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

valor total de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), a partir da data de 
assinatura do Contrato, conforme Termo de Referência e proposta constante do Processo 
n° 223/2019 e Pregão n° 100/2019. 

3.2. A CONTRATADA é responsável pelas despesas que influenciem nos custos. 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais, frete, garantia, manutenção e outros 
de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO: 

4.1. Os pagamentos serão efetuados após a emissão da nota fiscal/fatura, 
devidamente entregue e lançada junto ao Setor de Compras e atestada pelo Setor 
requisitante, sendo que em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado. 

4.2. Não será efetuado qualquer pagamento ã CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem de pagamento bancário 
para o qual deverá constar do corpo da nota fiscal todos os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Prestar os serviços conforme especificações deste contrato e em consonância 
com o edital e a Proposta de Preço apresentada pela mesma. 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo MUNICÍPIO DE POTIRENDABA. 

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 
contrato. 

5.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho, 
nos moldes do §1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

5.6. A CONTRATADA assume integra! responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros, que decorram dos compromissos 
assumidos no contrato, não se obrigando o MUNICIPIO DE POTIRENDABA afazer-lhe 
restiruições ou reembolsos de qualque valor despendido com este pagamento. 

5.7. Estar ciente de que o r.;UNICIPIO DE POTIRENDABA rejeitará, no todo ou em 
parte, o fornecimento e/ou serviço executado em desacordo com o explicitado ri 
Respectivo anexo — Termo de referência. 

5.8. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
da fiscalização do MUNICÍPIO DE POTIRENDABA, promovendo o fácil acesso aos serviços 

\1 
em execução e atendendo prontamente às observações, exigências, recomendações 
técnicas e administrativas por ela apresentadas. 

5.9. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus 

Lomo Soai Jesus, 990 Centro CEP 151C 5-tk 	NPJ d 5 094 901/r001 25 Ti 	3 	1 
E-mod. Ilcitacaoalpolirendabo $p  gov.br 1 Site voaw polir entl.:baSri ç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

profissionais. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

6.1. Efetuar os pagamentos na forma acordada. 

6.2. Fiscalizar a execução dos serviços, por meio da Coordenadoria requisitante, 
anotando qualquer irregularidade ou desatendimento das exigências, técnicas, legais ou 
operacionais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: O contrato poderá ser rescindido 
ou cancelado, de pleno direito, nos seguintes casos: 

7.1. Pelo MUNICÍPIO DE POTIRENDABA-SP, quando: 

7.1.1. A CONTRATADA não cumprir as obrigações constantes do presente 
instrumento contratual e as disposições do edital do PREGÃO N.° 100/2019 e seus anexos. 
aos quais encontra-se vinculada. 

7.1.2. A CONTRATADA não formalizar contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido ou se o MUNICÍPIO DE POTIRENDABA não aceitar suas 
justificativas. 

7.1.3. A CONTRATADA der causa à rescisão administrativa do contrato. 

7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato. 

7.1.5. Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado. 

7.1.6. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pelo 
MUNICÍPIO DE POTIRENDABA. 

7.1.7. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

7.1.8. Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da 
CONTRATADA. 

7.1.10. inobserváncia da boa técnica na execução dos serviços. 

7.2. A comunicação do cancelamento do contrato, nos casos previstos no subitem 
7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se 
comprovante aos autos que deram origem ao Contrato. . 

7.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o contrato a partir da última 
publicação. 

7.3. Pela CONTRATADA, quando: 

7.3.1. Mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de 
cumprir as exigências do contrato. 

7.3.2. A solicitação da CONTRATADA oara cancelamento do contrato deverá se 
formulada com antecedência mínima de 60 ¡sessenta) DIAS, ficando facultada a 
Administração a aplicação das penalidades previstas no presente instrumento. 

7.4. Em caso de rescisão administrativa conforme previsto no artigo 77 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, ficam desde já reconhecidos os direitos da Administração, nos moldes 
do inciso IX do artigo 55 do mesmo Estatuto das Licitações. 

Largo Bom Jesus. 9901 Centro 1 CEP 15105-000 CNP! 45.094 901,0001.281T 	 c,1.) 
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CLÁUSULA OITAVA — DOS REAJUSTES FINANCEIROS: 

8.1. A manutenção do equilíbrio económico-financeiro, conforme disposto na alínea 
"d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n.°  8.666/93, será obtida mediante solicitação da 
CONTRATADA o MUNICÍPIO DE POTIRENDABA-SP, desde que acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido. 

8.2. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada - a possibilidade de alteração das 
condições pactuadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais 
disciplinando a matéria. 

CLÁUSULA NONA — DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES: 

9.1. Toda e qualquer alteração ou modificação(ões) nas condições estabelecidas 
no presente contrato será(ão) feita(s) por meio de termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES: 

10.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no PREGÃO 
N.° 100/2019. em relação ao objeto deste contrato, o MUNICÍPIO DE POTIRENDABA 
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

10.1.1. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no 
caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou recursar-
se a receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em 
Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 

10.2. A multa a que alude o item anterior não impede que o MUNICÍPIO DE 
POTIRENDABA rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na 
Lei Federal n.* 8.666/93, e posteriores alterações. 

10.2.1. Advertência, por eí.:.:rito, no caso de pequenas irregularidades. 

10.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE POTIRENDABA-SPpelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução 
contratual sobrevier prejuízo para o MUNICÍPIO DE POTIRENDABA. 

10.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

10,3. Se a CONTRATADA deixar de entregar a documentação ou apresentá-la 
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais. 

10.4. A sanção de advertência de que trata o item 10.2.1 poderá ser aplicada no 
seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das 
faltas ou defeitos observados na prestação dos serviços. 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços do MUNICIPIO DE POTIRENDABA-SP desde que não caiba/7 
a aplicação de sanção mais grave. 

Largo Bom Jesus 990 [Centro 1 as 15105-X31 C.NPJ. 45 094 90 In001-28 ; T /0,/,  
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10.5. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA participar 
do certame e for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a 
Administração Pública. Caberá ainda a suspensão quando a CONTRATADA, por 
descumprimento de cláusula editalicia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do MUNICIPIO DE POTIRENDABA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—Do FORO: 

11.1. Nos casos de dúvidas a respeito •deste contrato e para dirimi-Ias, fica 
escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de POTIRENDABA/SP. 
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

12.1. As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão por 
conta das fontes de recurso conforme codificado para o exercicio, como segue: 

02— EXECUTIVO 
COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DO MEIO AMBIENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
FONTE 01 — TESOURO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. As partes contratantes, de comum acordo cornos 	sie Contrato e às 
normas da Lei Federal n.° 8.666/93 e as condições 	ecidas no PREG O N.° 100/2019 
assinam o mesmo em quatro vias de igual teor e para um só efeito, na pre ença de quatro 
testemunhas. 

Largo Rom Jesus. 9901 Centro . CEP 15105.CCI.C14PJ 45 094 .901'0001-W 1 lei 114.p 3,2(•Ni,: 
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TERMO ADITIVO 01/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2019 

PROCESSO N° 233/2019 

CONTRATO N°171/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 171/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DE POTIRENDABA E A EMPRESA BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI. 

O MUNICIPIO DE POTIRENDABA, pessoa jurídica de direito público da 
Administração Direta —, com sede no Largo Bom Jesus, n.°. 990, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 
45.094.901/0001-28, doravante denominada PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA. 
representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. FLÁVIO DANIEL ALVES,RG: 
n°. 24.341.273-3-SSP/Sp CPF n°. 133.415.338-85, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiúva, n°1057, Centro, neste Município, doravante denominadoCONTRATANTE, de um 
lado, e de outro,a empresa BROOKS AMBIENTAL tE 8ERVIÇOS EIRELI,pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 71.777.700/;1101-35,corrisede na Rua Marcai() Dias, n° 366, — Bairro: 
Jardim Nova Ipanema, na Cidade de três Lagoas — MS,Cep: 79620-250 neste ato representada 
peloSR. LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, empresário/engenheiro sanitarista e ambiental 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.984.017 e 'CO . n°. 054.353.641-67, ao final assinado, 
considerando a natureza continuada da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, com 
amparo legal do Art. 57, II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Contrato, com 
base no Edital do processo licitatório em tela, na proposta da CONTRATADA, aos quais ficam 
estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração do presente aditamento de 
prorrogação ao CONTRATO (Origem) n° 171/201ã, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — nos termos do art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93, o presente aditivo tem por 
objeto a prorrogação do contrato, com vigência de 19 de noVembro de 2020 até 18 de novembro 
de 2021. 	 . 

II - DO VALOR E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
CLAUSULA SEGUNDA — ao presente instrumento atribui-se o valor total de R$ 228.731,28 
(duzentos e vinte e oito mil setecentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos), á conta Pa 
seguinte dotação orçamentária: 

02 - EXECUTIVO 

UNIDADE — COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE —001 

III - DA RATIFICAÇÃO 

Largo Bom Jesus. 990! Centro 1 CEP 15105-1300 I CNPJ 45 094.901/0901-28 
Tel . (17) 3827-92151 licitacao@potirendaba.sp.gov.br  j wonv potirendaba.sp gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente em quatro vias de igual teor, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 

de 

 

embro de 2020. • 

 

DE P IREND A 
VIO D EL ALV 

PREEEI 1,. MUNICIP 
C. RATANT 

BROOKS 

38  MARCELO FARINAZZ 

V 	

SILVESTER V EN BATAUS 

Largo Bom Jesus, 9901 Centro CEP 15105-000( CNPJ 45 094 901/0001-28 
Tel., (17) 3827-92151 lintacao©pobrendaba.sp.gov.br  Isvssw potirendabasp.gov  br POTIRENDAGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDASA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA É DE NOTIFICAÇÃO 
(TERMO ADITIVO) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO:BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 171/2019. 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N°17112019 
VALOR: R$ 228.731,28. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2020. 
VIGÊNCIA: 19/11/2020 À 18/11/2021. 
ADVOGADO(S)/N°0AB: 	  
Advogado: (I) Facultativo. Indicar quando lá constituído, informando inclusive. O endereço eletrônico. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular c,adastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil: 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação: 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Potirendaba-SP, 19/11/2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 1057— C TRO — POTI NDABA-SP. 
E-mail institucional pmpotirendaba@potirendaba.sp, ov.b 

Telefone(s): (17) 3249 1372 

Largo Som Jesus, 950 - Centro. POTRENDABA- SP - CEP. 15105.000- CNPJ. 45 094.90110001-28 
Fone (17) 3827-9200 

E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo, 

Assinatura: 	 cc:Aern.br °Ar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Responsáveis que assinaram o aiuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA QUINTINO BOCAlú 

Telefone(s): (17) 3249 1372 

E-mail institucional pmpotirendaba@potire 
E-mail pessoal: flaviodanielalves@yahoo.com 	

Aspi57 - 	• • 

Assinatura: 	 ndAíra.b: s13.9  

CPF: 054.353.641-67 RG: 1.984,017 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Lucas Zanoni Brito 
Cargo: Empresário/Engenheiro Sanitarista e 

Data de Nascimento: 09/06/1994 
Endereço residencial completo: Rua Jeremias Borges, n°  790- Bairro: Centro - Município: 
Brasilândia-MS - Cep: 79670-000, 
E-mail institucional: brobksambiental@bol.com.br  
E-mail pessoal: zanoni_brito@hotmail.com 	 -ear 

ii01111  Assinatura: 2111--""da la 

Telefone(s): (67) 3521-8610 / (67) 99858-133e 

Lucas 

Largo Bom Bom Jesus, 990 • Centro. P071RENDABA - SP - CEP. 15105.000 - CNP!: 45.004.901/0001.28 
Fone: (17)38274200 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDAt; 4 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL 
CNPJ: 71.777.70010001-35 
CONTRATO N° 171/2019 - PREGÃO N°100/2019 - PROCESSO N°233/2019. 
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS NO MUNICIPIO DE 
POTIRENDABAISP 
VALOR: R$ 222.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2019. 
VIGÊNCIA: 19/11/2019 À 18/11/2020. 

ADVOGADO(S)/N00AB: (*) 	  
Advogado: ri Facultativo. Indicar quando to constituldo, informando inclusive, o endereço eletrônico. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Pauto, cujo tramite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolucão n° 
01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao atudido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereç; - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente 
publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Potirendaba-SP, 19 de novembro de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: FLAVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA QUINTINO 
E-mail institucional pmpotirendaba@potire 
E-mail pessoal: flaviodanielalves@yah 
Telefone(s): (17) 3249 1372 
Assinatura: 

POTIRENDABA-SP. 

temo Bani Jesus. 099 - Genro, POT IRENDA13/5 - SP -CEP 15105-000 - CNPJ 45 094 901/0001-28 
Foro (17)3927-9200 

li 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
4 	 LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: FLÁVIO DANIEL ALVES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 133.415.338-85 RG: 24.341.273-3 
Data de Nascimento: 02/01/1975 
Endereço residencial completo: RUA QUINTINO SOC 
E-mail institucional pmpotírendaba@potirendaba 
E-mail pessoal: ftaviodanielalves@yahoo.co  
Telefone(s): (17) 3249 1372 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Lucas Zanonl Brito 
Cargo: Empresário/Engenheiro Sanitaris 
CPF: 054.353.641-67 RG: 1.984.017 
Data de Nascimento: 09/06/1994 
Endereço residencial completo: Rua Jeremias 
Brasildndia-MS —Cep: 79670-000. 
E-mail institucional: brooksambiental@bolcom,br 
E-mail pessoal: zanoni_brito@hotmailqom 
Telefone(s): (67) 35214610 / (67) 99858-1332 

Assinatura: 

Ambiental 

Borges, n° 790— Bairro: Centro — Município.  

fg. 

POTIRE ABA-SP 

Largo Bom Jesus, 990- Centro, POTIRENDABA - SP - CEP 15105-000- CNPJ 45094,90110001-2e 
Fone, (l7) 3821-9200 



Nome e cargo: FLAVIO DANIEL ALVES 
E-mail institucional pmpotirendaba© 
E-mail pessoal: fiaviodanielalves 

Assinatura: 

V:114":54.  

PREFEITIMA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
LICITAÇOES E CONTRATOS 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA 
CNPJ N°: 45.094.901/0001-28. 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELL 
CNPJ: 71.777.70010001-35 
CONTRATO N° 171/2019 — PREGÃO N°100/2019 — PROCESSO N°23312019. 
OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE 
POTIRENDABA/SP 
VALOR: RS 222.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2019, 
VIGÊNCIA: 19/11/2019 À 18/11/2020. 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de e ,genharia: 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários. 
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo conto respectivo 
cronograma; 

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 

as plantas e projetos de engenharia e arquitetur 

Potirendaba-SP, 19 de novembro de 2019. 

Largo Bom Jos" 	- Cent.... PC •2EN0ABA- SP CeP 15105-000 -CNPJ 45 094 90V-0391-23 
Fone (17)3527-0200 
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-CO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POTIRENDABA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

REF.: CONTRATO N2 171/2019 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONSIDERANDO: a homologação do Pregão n 100/2019 pelo Ermo. Sr, Prefeito, a 
assinatura do contrato, vistos etc. 

AUTORIZO o Inicio da prestação dos serviços contratados a partir de 06 de dezembro 
de 2019. 

Dellrehdaba-SP, 06 de dezembro de 2019. 

41  pr* Ia  

B. —  
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C ED SET R DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
4,, 	ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNRI 24.651.200/0001-72 

Chapadão do Sul — MS, 12 de fevereiro de 2019. 

Contratação Pública n°051/2019 
Pregão Presencial n° 002/2019 
Processo Administrativo e 016/2019 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL — ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/NfF, sob o n° 
24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Seis, n° 706, Centro, 
nesta cidade de Chapadão do Sul — MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 
Senhor João Carlos ICrug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador da Carteira de 
Identidade RG n°002071 SSP/MS e CPF n°250.233.811-53, residente e domiciliado à Rua 
Dez, n° 785, Centro, nesta cidade de Chapadão do Sul — MS, aqui denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa Broolis Ambiental e Serviços Ltda — EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida 
na Rua Marcilio Dias, n° 366, Jardim Nova Ipanema, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 
79.620-250, neste ato representado pelo seu proprietário, o senhor, Lucas Zanoni Brito, 
brasileiro, solteiro, engenheiro sanitarista e ambiental portador da carteira profissional n° 
61575 CREA/MS, portador da Carteira de Identidade RG n° 1984017 SEJUSP/MS, e do CPF 
n°054.353.641-67, residente e domiciliado à Rua Marcilio Dias, n°366, bairro Santa Rita, na 
cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620-250, doravante denominada, CONTRATADA, 
celebram entre si o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado em decorrência da 
autorização do Prefeito Municipal de Chapadão do Sul - MS, exarada em despacho de 
homologação do dia 06/02/2019 constante no Processo Administrativo n° 016/2019, na 
modalidade de Pregão Presencial N° 002/2019, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e da 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se a este instrumento contratual as disposições 
da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações e atualizações da Lei 
Federal n° 8.883 de 08 de junho de 1994, em especial para dirimir os casos omissos e a 
integral execução do presente Contrato. Relativamente ao disposto no presente Contrato., 
aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui-se o objeto do presente, contratação de empresa especializada em Limpeza 
Pública (Varrição de Logradouros Públicos, Praças, Vias e Instalações Sanitárias Públicas) no 
Município de Chapadão do Sul/MS, atendendo aos anseios das Secretarias Municipais de 
Obras Transportes e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente. 

ç'conet odor 55433 • EROCKS AMBENTAL-E SERVCOS EREU 

Set-t 21% 1 ç • :SEC: Mkl.t cRÀ5 tAiítQS1t, SERYC, CPS Dia LICO5 
PrOthlte 	 0241 	Viti Uni Velei Tete+ 

!29 • Sol74nie er-42£ COLAM& EM ~*1/DUCA 	 12.0000 142.000.01:10 1.104.000.0 

Total do Cento de Cudo pua o fornecedor 	 1itat.030A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATOGROSSO DO SUL 

CNP.I 24.651.200/0001-72 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
2.1. São partes integrantes deste Contrato, os documentos a seguir discriminados, cujo inteiro 
teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua transcrição ou 
anexação: 

2.1.1. Ato Convocatório — Edital Pregão Presencial n° 002/2019 e seus anexos, bem 
como a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da contratada e demais 
elementos integrantes do Processo Administrativo 016/2019. 

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este Termo Contratual, definirem a sua extensão e, desta forma, regerem a 
execução adequada do Contrato celebrado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. O objeto do presente Contrato, será executado sob a forma de fornecimento indireto. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. A contratante fiscalizará o fornecimento do objeto deste Contrato, e verificará o 
cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de 
corresponderem ao desejado ou especificado. 

4.2. A fiscalização pela contratante não desobriga a contratada de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto do Contrato. 

4.3. A ausência de comunicação por parte da contratante, referente a irregularidades ou falhas, 
não exime a contratada das responsabilidades determinadas para a execução do objeto do 
Contrato. 

4.4. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente, atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1. DOS SERVIÇOS E VALOR DE REFERÊNCIA: 

• Item • 	. Quantidade; Unidade - 
SerViços Regulares , • - 	. 	. 	.. 

Serviços Não
~dares 

Limpeza 	pós  

eventos, 
festividades 	e 

event°s  
climáticos.  

Varrição 
manual de vias 
e 	logradouros 
públicos 	com 
recolhimento de 
detritos, 

196.579,13  Metros 
Lineares 

Varrição 	manual 	de 	vias 	e 
logradouros 	públicos. 	Coleta, 
Transporte e Destinação adequada 
dos 	Resíduos 	de 	Varrição. 
Raspagem de terra, detritos e areia 
nas sarjetas das vias públicas. 

Limpeza e 
desinfecção das 
instalações 
sanitárias 
localizadas nas 
Praças 
Municipais 

02 Unidade Limpeza 	e 	Desinfecção 	das 
Instalações 	Sanitárias 	Localizadas 
nas Praças Públicas. 

Limpeza 	pós- 
eventos 	e 
festividades 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CN.PJ 24.651.200/0001-72 

5.2. Os serviços regulares serão executados conforme cronograma definido pela contratante, 
contemplando a totalidade dos serviços descritos no presente termo. Por sua vez, os serviços 
não regulares deverão ser previamente autorizados pela contratante por escrito (Ordem de 
Serviço) expedido pelo Poder Público, constando detalhadamente as especificações do 
serviço, quantidade estimada, local, prazo e hora de início e término para sua execução. 

5.3. Os serviços descritos no presente termo, objeto do Edital, deverão estar sob a 
responsabilidade técnica de profissional de nível superior em áreas correlatas ao objeto 
contratado - CREA/CAU (engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, arquitetura e 
urbanismo, engenheiro civil, engenheiro ambiental, engenheiro sanitarista, gestão ambiental, 
biologia) com registro junto ao Conselho Regional correspondente, conforme legislação 
vigente. 

5.4. Os serviços deverão ser prestados nos • padrões técnicos recomendados devendo a 
contratada contar com quadro pessoal e operacional capacitado em número suficiente para a 
correta execução dos serviços, CONSIDERANDO QUE OS ITENS ACIMA DESCRITOS: 
"A" E "B" DEVERÃO SER EXECUTADOS MENSALMENTE EM SUA TOTALIDADE, 
CONFORME RESTARÁ ESTABELECIDO, SOB PENA DE INEXECUÇÃO 
CONTRATUAL. 

5.6. DETALHAMENTO DO OBJETO 

5.6.1. VARRIÇÃO MANUAL OU MECANIZADA DE VIAS, LOGRADOUROS 
PÚBLICOS E ARREDORES DE PRÉDIOS PÚBLICOS. RASPAGEM E REMOÇÃO 
DE TERRA, AREIA E QUAISQUER MATERIAIS/DETRITOS SOLTOS — Vide Item 3. 
Subitem "A" do presente termo: 

. 5.6.1.1. Define-se como serviço de varrição manual ou mecanizado o conjunto de 
atividades composta por varrição, remoção e ensacamento dos detritos espalhados 
nas vias e logradouros públicos, mais precisamente nas sarjetas e passeios limitados a 
1 (um) metro de largura entre o meio fio e o limite do leito carroçável. A varrição 
deverá limitar-se a retirar todos os tipos de detritos urbanos, desde que soltos e, 
portanto, passíveis de serem varridos (removidos). 

5.6.1.2. Não se incluem na varrição manual rotineira os serviços demandados por 
ocorrências excepcionais, tais como: festas e/ou manifestações públicas, eventos 
climáticos, bem como acidentes naturais, como: enchentes, deslizamentos de terra, 
vendavais e outros, que deverão ser executados por equipes específicas a serem 
mobilizadas na ocasião, através de àcdrdo com a Prefeitura. As equipes de varredores 
deverão sair da garagem efou dos pontos de concentração, devidamente 
uniformizadas, vortando os EPI'S e o feri.' amental necessários. 

5.6.1.3. Os serviços deverão ser realizados de segunda-feira a sábado nos locais 
designados pela Prefeitura Municipal, devendo o trabalho obedecer a uma escala 
previamente determinada, possibilitando dar cumprimento à jornada semanal de 
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trabalho (44 horas semanais). O transporte de pessoal ficará a cargo da empresa 
contratada, de acordo com as exigências da legislação vigente. Estima-se que 50 
(cinquenta) trabalhadores braçais sejam suficientes para a execução dos serviços. Em 
casos excepcionais (emergenciais) poderá ser solicitado à contratada que 
disponibilize funcionários para trabalhar em domingos e feriados. 

5.7. VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS — SERVIÇOS REGULARES 

5.7.1. Compreende a varrição de todos os resíduos soltos nas vias, sarjetas e 

calçadas, conforme descrito no presente termo, bem como seu acondicionamento e 

posterior coleta. A varrição somente das sarjetas se dará em todos os outros locais, 

públicos ou não. 

5.7.2. Os serviços de varrição serão realizados no período diurno ou noturno, 
conforme conveniência. 

5.7.3 Operação de varrição e remoção de todos os resíduos existentes nas vias e 
logradouros públicos, compreendendo: sarjeta ou meio-fio, canteiro central 
pavimentado, remoção dos resíduos existentes nos canteiros. 

5.7.4. As equipes de varrição deverão ensacar os animais mortos de pequeno porte 
que porventura forem encontrados em suas áreas de trabalho, comunicando 
imediatamente o setor responsável da CONTRATANTE (Secretaria Municipal de 
Obras ou Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente) 
para posterior remoção. 

5.7.5. É de responsabilidade da CONTRATADA definir a melhor composição da 
equipe para execução dos serviços de varrição. 

5.7.6. A contratada é responsável pela vistoria e exigência da utilização dos EPI'S, 
devendo seguir as normas de proteção conforme determinado na legislação 
pertinente. 

5.8. VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS PÓS EVENTOS, FESTIVIDADES E 
EVENTOS CLIMÁTICOS SERVIÇOS NÃO REGULARES 

5.8.1. Compreende a varrição e limpeza das vias e áreas de acordo com a ordem de 
serviço expedida, determinando o, início e o término da execução, deixando o 
pavimento e passeio público livre de sujeiras ou resíduos. 

5.8.2. As vias adjacentes às que se realizarem os eventos também deverão ser 
varridas até uma distância de 100 m do local. 

5.8.3. Os resíduos provenientes da varrição de vias públicas pós-eventos deverão ser 
devidamente acondicionados e transportados para um dos Ecopontos mais próximo. 
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5.9. RASPAGEM E REMOÇÃO DA TERRA 

5.9.1. Compreende a raspagem e a remoção da terra, areia e quaisquer materiais 
carregados pelas águas pluviais para as sarjetas, ruas e logradouros públicos 
pavimentados. 

5.9.2. O acúmulo excessivo de terra, areia ou outros materiais nas sarjetas e vias 
públicas, ocasionados geralmente, mas não apenas, pela passagem de águas pluviais 
por estes locais, quando não passível de ser retirado por vassouras, deve ser 
removido através da utilização de ferramentas, manuais ou mecanizadas. 

5.9.3. Quando tal acúmulo ocasiona obstrução do tráfego de veículos ou passagem de 
pedestres nas vias públicas, este deve ser removido em caráter de urgência. 

5.9.4. O resíduo resultante deve ser coletado, acondicionado e devidamente 
encaminhado ao local de destino final. 

5.10. FREQUÊNCIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.10.1. Quanto às praças e academias ao ar livre, a varrição, raspagem e 
recolhimento de compostos deverá ser realizada duas vezes ao mês. 

5.10.2. A varrição, raspagem e recolhimento de compostos devem ser realizados uma 
vez ao mês em cada bairro. 

5.10.3. A varrição, raspagem e recolhimento de compostos serão realizados do 
seguinte modo nos bairros abaixo: 
Bairro Centro: Três vezes por mês; 
Avenida Goiás: Duas vezes por mês. 

5.10.4. No entorno de órgãos públicos (principalmente escolas, creches e PSF) a 
varrição, raspagem e recolhimento de compostos devem ser realizados duas vezes ao 
mês; e quando solicitado pela CONTRATANTE (Secretaria ou Departamento 
responsável). Tal solicitação engloba ocorrência de festividades quando então a 
Prefeitura (Secretaria/Departamento) solicitará a limpeza do local fora do 
cronograma determinado, devidamente acordado pelas partes, com antecedência 
suficiente para que a contratada possa mobilizar sua equipe. 

5.11. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
LOCALIZADAS NAS PRAÇAS PÚBLICAS - Vide Item 5.9 do presente termo: 

5.11.1. A limpeza e desinfecção das instalações sanitárias deverão ser realizadas 
nas Praças Municipais: Praça 23 de Outubro e Praça de Eventos, duas vezes ao 
dia, de segunda a sábado, sendo que a desinfecção dos pisos, azulejos, paredes, 
portas, divisórias, peças e acessórios das instalações dos sanitários devem ser 
executadas sempre após a limpeza, utilizando produtos dequados. 
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5.11.2. A lavagem deverá ser realizada em todas as peças e acessórios das 
instalações dos sanitários (vasos, mictórios, pias, vidros, torneiras) com 
produtos de limpeza adequados que não venham a danificá-los. 

5.11.3. Após o enxágue, os sanitários deverão ser totalmente enxugados. 
5.11.4. Durante o processo de lavagem, limpeza e desinfecção os locais deverão 
ser devidamente sinalizados. 
5.11.5. A contratada deverá realizar todos os serviços observando 
criteriosamente as normas de saúde, segurança e ambientais. 

5.11.6. Os equipamentos, as ferramentas, os materiais de limpeza e de consumo 
necessários à realização dos serviços, deverão ser adequados e fornecidos pela 
contratada. 

CLÁUSULA SEXTA — REGIME DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
6.1. O regime de trabalho será o de execução indireta, no regime de empreitada por preços 
unitários, sendo o prestador de serviço responsável pelo planejamento, organização e 
disposição dos recursos necessários para a execução dos serviços e manutenção do nível de 
limpeza de todas as áreas, bens, vias e logradouros públicos durante a vigência contratual. 
Ademais, a contratada é responsável pela segurança das equipes, dispondo de Equipamentos 
de Proteção Individuais e/ou Coletivos para todos os-  trabalhadores envolvidos na execução 
dos serviços. Eventuais responsabilidades trabalhistas decorrentes da relação de trabalho entre 
empregado e empregador (contratada) serão de responsabilidade exclusiva e irrestrita da 
contratada, não incidindo em ônus ou custo ao Município de Chapadão do Sul. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços poderão ser divididos através da seguinte lógica:.  

7.1.1. Os serviços regulares serão orientados por roteiros previamente definidos pela 
contratada diretamente para com os seus subordinados a fim de que executem os 
serviços com a máxima presteza e eficiência, tendo como base o Cronograma de 
execução de serviços fornecido pela CONTRATANTE. 

7.1.2. Os serviços não regulares só poderão ser realizados pela CONTRATADA 
após (Ordem de 'Serviço) expedida pelo Poder Público, da qual conste 
detalhadamente a especificação do serviço, quantidade estimada a ser executada, 
local, prazo, hora de inicio e término de sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E RECURSOS 
HUMANOS 
8.1. Os veículos automotores bem como os equipamentos adequados e necessários a cada tipo 
de serviço deverão ser dimensionados peta contratada de forma a ser compreendido como 
suficientes em quantidade e qualidade para atender de maneira satisfatória a execução dos 
serviços propostos. A responsabilidade quanto ao transporte da equipe e dos 
materiais/equipamentos de trabalho serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
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8.2. O (os) veículo (os) para transporte de pessoal e ferramentas/equipamentos, mencionado 
acima, deverão permanecer limpos e em bom estado de conservação. Os veículos não poderão 
ser inferiores ao ano de 2012 (ano e modelo). Todos os custos inerentes ao (os) veículo (os) 
automotor (es) (combustível, impostos, manutenção, etc....) serão de responsabilidade única e 
exclusiva da CONTRATADA. 

8.3, Equipamentos Mínimos: 

Vassouras com cerdas de nylon; 
Pás; 
Vassourão Tipo Gari (Mínimo de 40cm) ou equivalente; 
Carrinho de Mão; 
Carrinho de Gari (capacidade mínima de 100 litros); 

O Fardos de Saco de Lixo com no mínimo 100 litros; 
Enxada; 
Espeto Coletor; 
Detergente Neutro; 
Rodo de Borracha; 
Pano de Chão; 

1) Esponja Dupla Face; 
Desinfetante Galão 5 Litros; 
Cones de Sinalização. 

8.4. Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública deverão 
respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras, emissão de gases e demais 
normas reguladoras do tráfego de veículos. 

8.5. A inclusão de qualquer equipamento/veículo deverá ser precedida de prévia autorização 
escrita por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

8.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE a disponibilização de veículo apropriado 
para a realização do recolhimento dos resíduos ensacados após a execução dos serviços pela 
equipe terceirizada responsável. 

CLÁUSULA NONA— DO PESSOAL 
9.1. Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, técnicos, ajudantes, varredores, e 
encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta 
todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e outras de qualquer natureza. 

9.2. Os empregados da CONTRATADA deverão ser atenciosos e educados no tratamento 
dado ao mimicipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

9.3. A fiscalização exercida pela contratante terá direito de exigir a substituição de empregado 
cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços. 

9.4. Entende-se como "empregado" qualquer funcionário ligado, direta ou indiretamente à 
CONTRATADA para a execução dos serviços objeto do presente ajuste. 
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9.5. Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da CONTRATADA 
a execução de outras tarefas que não sejam objeto do presente termo. 

9.6. É terminantemente proibido aos empregados da CONTRATADA fazer catação ou 
triagem entre os resíduos coletados pela varrição ou ainda os coletados pelas equipes de 
serviços não rotineiros. 

9.7. São proibidas a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e 
donativos de qualquer espécie. 

9.8. A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimenta e calçados 
adequados, munidas de equipamentos de segurança individual mínimos (EPI'S) — CALCA 
BRIM COM FAIXA REFLETIVA. CAMISA DE BRIM COM FAIXA REFLETIVA  
CALCADO TIPO BOTA O TÊNIS DE SEGURANCA, BOTA DE BORRACHA CANO 
LONGO, BONÉ TIPO LEGENDÁRIO, CAPA DE CHUVA PVC, LUVAS DE ALGODÃO 
NITRILICA, LUVAS DE PVC CANO MÉDIO/LONGO, MÁSCARA COMUM, MÁSCARA 
COM RESPIRADOR. PEDERNEIRA DE LONA, AVENTAL DE LONA, ÓCULOS 
PROTETOR E PROTETOR SOLAR. Os uniformes deverão conter a identificação do 
funcionário com nome e registro funcional na parte frontal. 

9.9. Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários 
devidamente uniformizados e identificados', providenciando equipamentos e veículos 
suficientes e necessários para a realização dos serviços. 

9.10. A Contratada deverá possuir no mínima 50 "(cinquenta) funcionários para a realização 
dos serviços, objeto do presente termo. 

9.11. A contratada deverá apresentar à contratante, no prazo limite de até 15 (quinze) dias 
contados a partir da assinatura do contrato, os seguintes documentos: 

Cópia das carteiras de trabalho dos funcionários alocados para sua execução, com os 
devidos registros; 
Cópia dos exames admissionais. 

9.12. Encaminhar mensalmente à fiscalização do contrato os seguintes documentos: 

Lista atualizada contendo os nomes dos empregados contratados; 
Resumo da folha de pagamento contendo o nome completo do empregado, função 
exercida, data de início do contrato de trabalho, horário de trabalho e remuneração 
detalhada (salário, horas extras, adicionais, descontos, etc.); 
Comprovante de pagamento dos empregados (holerites) devidamente datados e 
assinados; 
Em caso de admissão, cópia dos contratos individuais de trabalho do período 
devidamente assinadas e, em caso de demissão, cópia das rescisões trabalhistas 
devidamente assinadas e pagas. 
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CLAUSULA DECIMA — DAS INSTALAÇOES 
10.1. Deverá dispor de garagem ou pátio de estacionamento, não sendo permitida a 
permanência de veículos na via pública, quando fora de serviço ou aguardando o inicio dos 
trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PLANEJAMENTO, FREQUÊNCIA E 
HORÁRIO. 
11.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado pela Prefeitura no ato da assinatura do contrato, elaborado com base nos 
elementos constantes dos anexos e dados disponibilizados pelas secretarias competentes. 

11.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA poderá propor alterações ao Plano 
de Trabalho a qual deverá ser apresentada ao Secretário Municipal da respectiva pasta. Essas 
eventuais alterações deverão vir acompanhadas das justificativas técnicas e somente poderão 
ser implantadas após aprovação final por parte do Chefe do Poder Executivo. 

11.3. Nenhum serviço poderá sofrer solução de continuidade durante implantação das 
eventuais alterações aprovadas no Plano de Trabalho. 

11.5. A distribuição de qualquer material publicitário dependerá de prévia aprovação do seu 
conteúdo pela Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ORDENS DE SERVIÇOS (0.S) 
12.1. Os serviços regulares serão orientados por roteiros previamente definidos e as equipes 
sob demanda trabalharão conforme plano de trabalho apresentado pela CONTRATANTE. 

12.2. Os serviços não regulares só poderão ser realizados pela CONTRATADA, depois de 
recebida a devida "Ordem de Serviço" expedida pela Prefeitura Municipal, da qual conste 
detalhadamente a especificação do serviço, quantidade estimada a ser executada, local, prazo, 
hora de início e término para sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da 
planilha de orçamento, integrante do contrato, às quantidades efetivamente executadas e 
aprovadas pela Prefeitura. 

13.2. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações 
técnicas contratuais. 

13.3. Preços unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade de serviço. 
Todos os preços unitários, salvo menção explicita em contrário, consideram em sua 
composição, os custos e despesas relativos a: 

13.3.1. Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, 
utilizados pela CONTRATADA, e necessários à execuçãO dos serviços, objeto do 
contrato, é de responsabilidade da CONTRATADA. 
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13.3.2. Fornecimento, operação e manutenção de todas as ferramentas e utensílios 
necessários à execução adequada dos serviços, objeto do contrato, tais como 
vassouras, vassourões, pás, carrinho sobre rodas, garfos, escovas, enxadas, enxadões 
e etc, são de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.3.3. Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias 
para o cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto no 
Instrumento Convocatório, nas Especificações Técnicas e no Plano de Trabalho são 
de responsabilidade da CONTRATADA. 

13.3.4. Salários, encargos sociais e administrativos, beneficios, impostos e taxas, 
amortizações, licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras 
de capital e de administração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros 
relativos a benefícios e despesas diretas ou indiretas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

13.4. Todas as medições serão realizadas mensalmente considerando-se os serviços 
executados no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, exceção 
feita à primeira medição, cujo período será o da assinatura da "Ordem de Início" até o último 
dia do mês em pauta e a intima medição, cujo período será do primeiro dia do mês até o 
término do Contrato. 

13.5. A CONTRATADA enviará semanalmente ao SEDEMA e à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, requerimento em modelo apropriado, onde constem os serviços 
efetivamente realizados e devidamente atestados pelo fiscal do contrato, para fins de controle 
de execução do serviço e posterior pagamento. 

13.6. As medições deverão ser confeccionadas com a participação do Fiscal da Prefeitura, e 
posteriormente apresentadas pela CONTRATADA, contendo a assinatura dos profissionais 
responsáveis juntamente com cópia da folha de pagamento dos funcionários da contratada 
correspondente ao mês da realização dos serviços. Após a confecção deverão ser conferidas e 
aprovadas pela Prefeitura, através dos Secretários responsáveis até o 50  (quinto) dia útil 
subsequente ao período de abrangência da medição considerada. 

13.7. Depois de conferida a medição e atestada a sua correção, a mesma será enviada ao 
Departamento responsável para controle fisico-financeiro do Contrato e prosseguimento das 
providências para liberação do pagamento. • 

13.8. Ficará a cargo das Secretarias responsáveis, conjuntamente, determinar o formulário 
padrão das medições resultantes da execução dos serviços objeto dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A fiscalização da prestação dos serviços ficará a cargo da Secretaria responsável, através 
de profissional designado para tal fim, através de documento próprio no ato da assinatura do 
contrato. 

14.2. Os serviços descritos nos itens "A" e 13" ficarão sob a responsabilidade das Secretarias 
Municipais de Obras e Desenvolvimento Económico e Meio Ambiente. 

10/24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPI 24.651200/0901-72 ' 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS AREAS PUBLICAS E DEMAIS 
MEDIAÇÕES. 

15.1. Prédios Públicos 

Apae 
Escola Municipal CEM Calor Drummond Andrade 
Escola Municipal CEM Ético Veríssimo 	• 
Escola Municipal CEM Cecília Meireles . 
Escola Estadual Jorge Amado 
Escola Estadual Augusto ICrug Neto 
Cartório Eleitoral 
Centro Sócio Educativo Nossa Senhora das Graças 
CEI Pingo de Gente 
CEI Sibipiruna 
CEI Sonho Meu 
CEI Esperança 
CEI Flamboyant 
PSF Flamboyant 
PSF Saúde Lar 
PSF Sibipiruna 
PSF Esperança 
Feira do Produtor 
Unidade Básica de Saúde: Posto Central 
Hospital Municipal 
CREAS 
CRAS Parque União 
CRAS Esperança 
Ginásio de Esportes 
Centro Aquático 
Prático Municipal 
Pátio de Obras 
Instituto dos Servidores Públicos 
Prefeitura Municipal 
Promotoria Pública 
Câmara Municipal 
Policia Civil e Militar 
Rodoviária 	• 
Centro de Convivência do Idoso 
Conviver 
NASF 
Detran 
IAGRO 
Fórum 
AGRAER 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de Educação 
AGENFA 
Aeroporto Municipal 
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Casa de Abrigo 
Biblioteca Municipal 
Biblioteca SESI 
Instituto de Previdência Social 

Levantamento de ruas asfaltadas 
Chapadão do Sul — MS 

Bairro Centro 

Lognidouro Vezes Largura 
(M) 

Comprimento - 
(M) 	. 

Meio Fio 
, (M) 

Área 
(1W) 

Avenida Dois 2 8 1.995,73 3.991,46 31.931,68 
Avenida Quatro 2 8 1.840,00 . 	7.360,00 29.440,00 
Avenida Seis 2 8 1.817,30 7.269,20 29.076,80 

31_352,00 Avenida Oito ' 2 - 8 1.959,50 1.838,00 
Rua Dez 1 9 1.939,30 

1.919,13 
3.878,60 
3.838,26 

17.453,70 
17.272,17 Rua Doze 1 r '9 

Rua Quatorze 1 9 2.064,00 4.128,00 18.576,00 
2 8 2.041,22 8.164,88 32.659,52 Avenida Dezesseis 

Rua Dezoito 1 9 990,00 1.980,00 8.910,00 
Rua Vinte 1.. 9 990,00 1.980,00 8.910,00 
Rua Vinte e Oito 1 9 990,00 1.980,00 8.910,00 
Avenida Três • 2 8 165,00 660,00 2.640,00 
Rua Cinco 1 9 1.030,00 

1.030,00 
2.060,00 
2.060,00 

9.270,00 
- 9.270,00 Rua Sete 1,. 9 

Rua Nove 1 9 1.030,00 2.060,00 9.270,00 
Avenida Onze 2 8 1.605,00 

1.130,00 
6.420,00 
2.260,00 

25.680,00 
10.170,00 Rua Treze 1 9 

Rua Quinze I 9 900,00 1.800,00 
1.828,00 

8.100,00 
8.226,00 Rua Dezessete 1 9 914,00 

Rua Dezenove 1 9 520,00 1.040,00 
1.829,00 

4.680,00 
8.230,50 Rua Vinte e Um 1 9 914,50 

Rua Vinte e Três 	" !I 	-.- 9 884,60 1.769,20 7.961,40 
Rua Vinte e Cinco 1 9 900,30 1.800,60 8.102,70 
Rim Vinte .e Sete • 1 --t; t.' 	9 . 913,25 1.826,50 

1.080,00 
8.219,25 
4.860,00 Rua Vinte e Nove 1 9 540,00 

Rua Trinta e Um 	, . - -..-,... 307,70 -615,40 
5.020,80 

2.769,30 
20.083,20 Avenida Trinta e Três 2 8 1.255,20 

Percurso Veículos 32.585,73 M 90.529,36 382.024,00 

32,58 Km 

Bairro Esperança 

Logradouro 	' z Vezes Largura COMpliDiellt0 Meio Fio Área 
(M) 	— (M) (M2) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Rua A 1 9 341,00 682,00 3.069,00 
Rua C 1 9 335,00 670,00 3.015,00 
Rua D 1 9 894,00 1.788,00 8.046,00 
Avenida E 2 8 904,60 3.618,40 14.473,60 
Rua F 1 9 343,00 686,00 3.087,00 
Rua G 1 9 343,00 686,00 3.087,00 
Rua H 1 9 342,60 685,20 3.083,40 
Rua 1 1 9 342,50 685,00 3.082,50 
Rua J 1 9 342,40 684,80 3.081,60 
Rua K 1 9 342,20 684,40 1079,80 
Rua L 1 9 342,60 685,20 3.083,40 
Rua M 1 9 342,75 685,50 3.084,75 

Percurso Veículos 5.215,65 M 12.240,50 53.273,05 

5,22 Km 

Bairro Sibipiruna 

, 
Lograd_ouro 	. Vezes Largura eti)  Comprimento 

(M) ' 
Meio fio 

(M) - 
Área 
(M) 

Rua Rapejara do Oeste 1 7 310,00 620,00 2.170,00 
Rua Brilhante 7 134,90 	. 269,80 

284,20 
944,30 
994,70 1 7 142,10 Rua Esmeralda 

Travessa Cascavel 	- 1 7,5 64,00 128,00 	- 480,00 
Rua Rubi 1 7 148,50 297,00 1.039,50 
Rua Guarapuav,a 1 7 365,00 730,00 2555,00 
Rua Diamante 1 7 156,10 312,20 

289,00. 
1.092,70 
1.011,50 Rua %dna do Sul - 	1 7 144,50 

Rua Foz do Iguaçai 
(Trav. Curitiba) 1 7 14450 289,00 1.01150 

Rua Marialva : 1 7 114,20 _ H228,40 799,40 
Rua Planalto 1 7 114,15 228,30 799,05 
Rua Maringá '- 	1 7 305,15 . 610,30 2.136,05 
Rua Cambuí 1 7 236,15 472,30 1.653,05 

Rua Nova Londrina 1 7 114,15 228,30 799,05 
Rua Paranaguá 1 7 790,55 1.581,10 

1.559,60 
5.533,85 
5.458,60 Rua Londrina 779,80 

Rua Pato Branco 1 7 329,60 659,20 2.307,20 
Rua Lapa 1 7 545,40 	• 1.090,80 _ 1817 80 
Rua Clewlândia 1 7 360,00 720,00 2.520,00 
Rua São José dos • 
Pinhais _ 	, ._ - 7 718,60 	- , 1437,20 .. - 5.030,20 

Avenida Paraná 2 7,5 629,00 2.516,00 
509,60 

9.435,00 
1.783,60 Rua Tunnalina 	_ 1„ ,. 	7 - 254,80 

Rua Presidente 
Tancredo Neves 1 9 365,00 730,00 3.285,00 

Rua Presidente Costa e. 1• 	• 9 9 98,40 	.i . 196,80 885,60 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

Silva 
Rua Presidente Vargas 1 9 160,00 320,00 1.440,00 
Rua Presidente Castelo 
Branco 

- 9 1 161,00 322,00 1.449,00 

Travessa Itambé 1 9 50,00 100,00 450,00 
Travessa Jacarezinho 1 9 50,00 	' 100,00 450,00 
Avenida Curitiba 2 7,5 380,00 1.520,00 5.700,00 
Avenida Rio Grande do 
Noite 

2 .7,5 875,00 3.500,00 13.125,00 

Avenida Pantanal 1 9 500,00 1.000,00 4.500,00 
Rua Bom Sucesso 1 7 73,20 146,40 512,40 
Rua Arapongas 1 7 98,00 196,00 686,00 
Rua Cornélio ProcOpio 1 7 117,70 235,40 823,90 

Percurso Veículos 9.829,45 M 22.666,90 89.628,95 

9,83 Km 

Bairro Espatódia 

Logradouro v • Largura . Comprinieuto ' Meio Fio : 
, 

A rea 

Rua Prata 1 9 160,00 320,00 1.440,00 
Rua Cobre 	• 1 	• 9 160,00 320,00 1.440,00 
Rua Bronze 1 9 160,00 320,00 1.440,00 
Rua Alumínio , 	1 	-• 9 160,00 -.320,00 1.440,00 
Rua Chumbo 1 9 160,00 320,00 1.440,00 
Avenida Brasil 2 	•.s.-:  - 	3.156,20 12.624,80 50.499,20 
Rua Ouro 1 9 675,00 1.350,00 6.075,00 
Avenida Goiás- 2 	. 8 2.688,00 10.752,00 43.008,00 
Rua Coxim 1 9 330,00 660,00 2.970,00 
Rua Cassilãndia . 	1 9 610,00 1.220,00 .5.490,00 

2.700,00 Rua Corumbá 1 9 300,00 600,00 
Rua Dourados 1 - 9 610,00 1.220,00 

300,00 
5.490,00 
1.350,00 Rua Mundo Novo 1 9 150,00 

Rua Aquidauana 1 9 	. 610,00 1.220,00 5A90,00 
Rua Paranatba 1 9 610,00 1.220,00 5.490,00 
Rua Porto. Murtinho - 	1 .4.: ,•.9.   135,00 270,00 1/15,00 
Travessa Bela Vista 1 9 76,85 153,70 691,65 
Rua Caracol 1--:-.4 9 , 557,70 1115,40 5.019,30 
Rua Ponta Porã 1 9 135,00 270,00 1.215,00 
Travessa Rio Brilhante e. 1 	, 9 - 	75,00• - 150,00 675,00 
Travessa Iguatemi 1 9 65,00 130,00 

,- 120,00 
585,00 
540,00 Travessa Navirai 60;00 

Travessa Sonora 1 9 60,00 120,00 
1320,00 

540,00 
5.940,00 
2.700,00 

Rua Camapuã 1 - - 	9-   660,00 
Rua Aporé I 9 300,00 600,00 
Rua Campo Grande - 1 9- - 	-815,30 -._ 1.630,60 7337,70 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

Rua Maracajú 1 9 150,00 300,00 1.350,00 
Rua Aparecida do 
Taboado 1 9 290,00 580,00 2.610,00 

Rua Jardim 1 9 455,00 910,00 4.095,00 
Rua Costa Rica 1 k 9 300,00 . 	600,00 2.700,00 
Rua Miranda 1 9 141,85 283,70 1.276,65 
Travessa Terenos _ 	1 9 35,00 70,00 315,00 

Percurso Veículos 14.850,90 M 41.390,20 174.567,50 

14,85 Km 

Bairro Flamboyant 

Logradortro 	. Vezes Largura 
(M) 

Comprimento 
(M) 	"' 

Meio Fm 
- ' (M) 

Área 
(MI 

Rua Gerivá 1 9 160,00 320,00 1.440,00 
Rua Carnaúba 1 9 160,00 320,00 

320,00 .. 
3.200,00 

1.440,00 
1.440,00 

12.800,00 

Rua Buriti 1 9 160,00 

; 	2 8 800,00 Avenida Mato Grusbo 
do Sul 
Rua Canoas 1 9 384,95 769,90 3.464,55 
Rua Esteio 1 9 145,00 290)00 1.305,00 
Rua São Leopoldo 1 9 399,95 799,90 

629,90 
3.599,55 
2.834,55 Rua Novo Ilamburgo 1 9 314,95 

Rua Campo Bom 1 9 610,00 1.220,00 5.490,00 
Rua Sapiranga 	1. 1 9 310,00 -620,00 

639,90 
2.790,00 
2.879,55 Rua Gramado 1 9 319,95 

Avenida Rio Gmnde do • 
Sul 	. 

2  - 975,00 2320,00 4.640,00 

Rua Babaçu 1 9 500,00 1.000,00 4.500,00 
Rua Bagé 	• 1 9 340,00 680,00 3.060,00 
Travessa Alto Feliz 1 9 60,00 120,00 540,00 
Travessa Cacequi 9 85,00 .170,00 765,00 
Rua Campo Grande 
(Porto Alegre) 1 9 505,10 1.010,20 4.545,90 

Rua Cachoeirinha 1- 9.  . 	.255,00 --510,00 2.295,00 
Rua Bento Gonçalves 1 9 165,00 330,00 1.485,00 
Rua Canela 350,75 " 	701,50 

330,00 
3.156,75 
1.485,00 Rua Caxias do Sul 1 9 165,00 

.:. 19 203,30 406,60 
1.936,00 

1.829,70 
7.744,00 

Rua Farroupilha 
Avenida São Paulo 2 8 484,00 
Rua das Flores , 1 9 	- 409,75 819,50 

496,00 
3.687,75 
1.736,00 Rua das Bromélias 1 7 248,00 

Rua Samambaia 	' - 7 209,00 . 418,00 1.463,00 
Rua das Margaridas 1 8 537,00 1.074,00 4.296,00 
Rua dos Coqueiros 1-...- . 	7 -- . 68,00 136,00 476,00 
Rua das Tulipas 1 7 208,00 416,00 1.456,00 
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Rua Girassol 1 7 277,00 554,00 1.939,00 
Rua Flores do Campo 1 7 65,00 130,00 455,00 
Rua Azaleia I 7 65,00 130,00 455,00 
Rua das Acácias I 9 308,00 616,00 2.772,00 
Rua das Orquídeas 1 9 308,00 616,00 2.772,00 
Rua Das Hortênsias 1 9 155,00 310,00 1.395,00 
Rua das Rosas 1 9 155,00 310,00 1.395,00 
Rua dos Lírios 1 9 484,00 968,00 4.356,00 
Rua dos Cravos 1 	• 9 144,00 288,00 1.296,00 
Rua das Violetas 1 9 240,00 480,00 2.160,00 
Rua Ipê I 9 160,00 320,00 

630,00 
1.440,00 
2.835,00 Rua Sucupira 1 9 315,00 

Rua das Laranjeiras 1:.9 160,00 320,00 1.440,00 
Rua do Cedro 1 9 160,00 320,00 1.440,00 

Percurso Veículos 11.673,00 M 30.911,40 129.814,30 

11,67 Km 

Bairro Sucupira 

gra 	uro . Lo 	dO - Largura 
. 	• (M) 

Comprimento 
(M) 	• .4 

Meio Fio 
. 	O» 	• '. 

Área 
(M2) 

Rua Paranaiba ( Ponta 
Grossa) 1 9 525,50 926,00 4.729,50 
Rua Marinhos- 	- 1.: - 9 225,60 - 447,20 2.012,40 
Rua Campo Mourão 1 9 341,55 683,10 3.073,95 
Rua exintélio Procópio . 	1" 9 107,80 215,60 970,20 
Rua NoVa Esperança 1 9 151,50 303,00 1.363,50 
Rua Pitanga _ 1 9 142,80 285,60 1.285,20 
Rua Amoreira 1 9 145,00 290,00 1.305,00 
Rua Sertantipolis 	- 1 9 157,55 315,10 1.417,95 

4.635,00 
4.635,00 

Rua Pará 1 9 515,00 1.030,00 
1.030,00 Rua Sergipe 	,. - 9 	. 515,00 

Rua Maranhão I 9 515,00 1.030,00 4.635,00 
Rua Cassilândia 	- 545,00 1.090,00 4.905,00 
Rua Dourados .1 9 545,00 1.090,00 4.905,00 
Rua Aquidauana - 7 :ir  9 . 227,00 454,00 2.043,00 
Rua Jaraguari 1 7 285,00 570,00 1.995,00 
Rua Selviria 	• 	- I 	-' 7 142,00 284,00 

550,00 
994,00 

1.925,00 Rua Nioaque 1 8 275,00 
Rua Bandeirantes 	. 17; I. ; 	-- E-7 . 	285,00 570,00 1.995,00 

945,00 
1.890,00 

Rua Douradina 1 7 135,00 270,00 
.540,00 Rua Gloria de Dourados 1 .',--: ..-; 	7 270,00 

Rua Fátima do Sul 1 7 144,00 288,00 1.008,00 
Percurso Veículos 	 6.193,30 M 12.386,60 52.667,70 

6,19 Km 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Bairro Pólo Empresarial 

Logradouro Vezes 
Largura 

(M) 
Comprimento 

(M) 
Meio Fm 

(M) 
Área 
(M2) 

Avenida Ângelo 
Antônio Gasparetto 

2 10 
615,00 2.460,00 12.300,00 

Rua Zeca Silva 1 	' 10 242,70 485,40 2.427,00 
Rua Laureno Schettert 
Machado 

1 10 343,85 687,70 3.438,50 
Rua Sady Adindo • 
Schtnidt 1 	• 10 

343,85 687,70 3.438,50 
Rua Olivo Kohl 1 10 343,85 687,70 3.438,50 
Rua Hugo José Saridini 1 10 344,50 689,00 3.445,00 
Rua Barão de Mauá 1 10 344,50 689,00 3.445,00 
Rua Teldo Kaspér. 	' 1 10 200,15 400,30 2.001,50 
Rua Juscelino 
Kubitschek 1 10 641,90 1.283,80 6.419,00 

Percurso Veículos 3.420,30 M 8.870,60 44.353,00 

3,42 Km 

Bairro Esplanada 

, 
Logradouro ` Vezes 

- 
Largura 

'(M) 
Comprimento . 

(11) 
Meio FM - 

(r21) 
Área 
(M2) 

Avenida das Andorinhas 2 8 655,00 2.620,00 10.480,00 
Rua dos Pássaros 1 9 610,00 1.220,00 

1.400,00 
5.490,00 
6.300,00 Rua Águia Dourada 1 9 700,00 

Rua das Comjas 9 585,00 1.170,00 5.265,00 
Rua Seriema 1 9 700,00 1.400,00 

3.440,00 
6.300,00 

15.480,00 Avenida das Emas 2 9 860,00 
Avenida das Araras 2 8 200,00 800,00 3.200,00 
Rua Quero-Quero - _ 	8 107,00 .. 	214,00 

866,00 
1.438,00 

856,00 
3.897,00 
6.471,00 

Rua dos Sabias 1 9 433,00 
Rua Tuiuiú --- ----- 1 - 9 719,00 
Rua Falcão 1 9 36,80 73,60 331,20 
Rua Mar 	- 	- 12--,.. -- si ri 8 2, - 	379,00 758,00 3.032,00 

3.464,00 Rua Papagaio 1 8 433,00 866,00 
Rua dos Canários ' 	1,, 	• 8 379,00 758,00 

758,00 
3.032,00 
3.032,00 Rua Bem te vi 1 8 379,00 

Rua Albatroz , 1 9 433,00 .866,00 3.897,00 
3.032,00 Rua Beija flor 1 8 379,00 758,00 

Rua Tucano - - 1 8 312,00 624,00 2496,00 
Rua dos Pardais 1 9 286,00 572,00 2.574,00 
Rua João de IMITO 	t - - 	r . 8'   195,00 390,00 1.560,00 
Rua Pica-pau 1 8 132,00 264,00 1.056,00 
Rua das Pombas 	. T 	, 9 122,50 - --- 24500 1.102,50 
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Comprintelto Área 

    

Rua dos Cisnes 1 9 1.008,00 2.016,00 9.072,00 
Rua dosPeriqüitOs,„.  78,00,: 602,00 
Rua das Perdizes 1 9 1.228,00 2.456,00 11.052,00 
Avenida .'ilaa“Craitottia:',':' 4000t 25-080,00  
Rua dos Gansos 1 9 514,00 1.028,00 4.626,00 
Rua Rouidnol->--irf:.:4 2; 44)0' , „ 	3,708,00 
Rua Pitiguari 1 9 337,00 674,00 3.033,00 
Ruí4as-R-0d~ 6. 3.015;00 
Rua Jaó 1 9 492,00 984,00 4.428,00 
Rua Inhaábtt is 360,00:t ,00 
Rua das Codornas 1 9 360,00 720,00 3240,00 
RuidastiaaW 7;00, 00' 4.'653,00 
Rua dos Marrecos 1 9 -360,00 720,00 3.240,00 

laèii 'Miga 200; 
Rua dos Pardais 1 9 517,00 1.034,00 4.653,00 
Rual4=ati8•:•:,,T,  3240,00 
Rua das Rolinhas 1 9 360,00 720,00 3.240,00 

517;00:: 1:03400' 4 911,50 
Rua dos Curiós 1 9 360,00 720,00 3.240,00 
RuiTito4T. -360,00: ,g12,00, . :23240;00 
Rua Tuiuiu 9 517,00 1.034,00 4.653,00 
&tarai 3,240,00 
Rua dos Flamingos 1 9 360,00 720,00 3.240,00 
Rua i:IOSR-av't:'oetÉ Att' " 4.653,00 
Avenida Mato Grosso 
do Sul 2 8 706,00 2.824,00 11.296,00 

Percurso veiculo 9.838,0M 21.956,00 103.362,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 2t651.200/0001-72 

Avenida Espirito Santo 	2 	8,5 923,50 1.444,40 6.138,70 
Percurso Veículos 9.236,30 M 23.347,00 99.290,40 

Bairro Esp anada III 

9,83 Km 

Bairro Planalto , 

12:ogriiitour 
i'l 

“ 

'ST . 	, In 	• 	-1:w 
( 

 	?Ma 	ti%; - 

Rua F 1 8 330,00 660,00 2.970,00 
RuãO. ;:,,, - 9,- $22: 644$o 2898,00 
Rua I 1 9 186,00 372,00 

:60-  
1.674,00 
1768;00 Rua P9 	': ,, „,. eí 	471400;, 

Rua P10 1 8 330,00 660,00 2.640,00 
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Rua Pll ' 1 8 345,00 690,00 
576,00 

2.760,00 
2.304,00 
4.104,00 

Rua P12 1 8 288,00 
Rua P8• 44  1 8 513,00 4 	1026,00 
Rua P7 1 8 50,00 100,00 400,00 
Rua P5 1 8 150,00 " 	300,00 1.200,00 
Rua P4 1 8 346,00 692,00 2.768,00 
Rua P3 1 8 198,00 39400 1384,00 
Rua P2 - I 8 156,00 312,00 1.248,00 
Rua P17 • . 8 90,50 312,00 1.284,00 
Rua P16 1 8 90,50 181,00 

600,00 
724,00 

2.400,00 Rua P15 1 	4  8 300,00 
Rua P22 1 9 90,50 181,00 814,50 
Rua P23 1 9 90,50 181,00 814,50 
Avenida P13 2 9 470,00 1.880,00 8.460,00 
Avenida Planalto 	: 2 9 500,00 . : 2.000,00 

10.913,00 
12.000,00 

53.985,00 Percurso Veículos 5.326,50 M 

5,32 Krn 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
16.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão e 
fiscalização desta contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, através do 
servidor designado: Pedro Silva Lopes - que também será responsável pelo recebimento e 
atesto do documento de cobrança. No que tange aos EPI'S, a fiscalização será de 
responsabilidade do servidor designado: Sr. Givaldo Domingos de Brito - Matricula 2827 e 
Sra. Marcilei Pereira de Sousa - Matricula 2726. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
17.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

17.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à plena e fiel execução do serviço; 

17.3. Proporcionar condiçõespara a boa consecução do serviço deste contrato; 

17.4. Notificar, formal e tempestivamente a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 

17.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

17.6. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 

17.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para a fiscalização da execução do 
serviço deste contrato; 
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17.8. Rejeitar a execução do serviço deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização por parte do Poder Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
1 8.1 . Executar o serviço deste Contrato, em conformidade com as especificações, quantidades 
e preços constantes da sua Proposta Comercial, operando com organização completa e 
executando serviço de primeira qualidade; 

18.2. Cumprir o serviço do presente instrumento, executando fielmente os serviços descritos 
na proposta; 

18.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes das infrações que houver dado causa; 

18.4. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão na condução do serviço deste instrumento, sob sua 
responsabilidade, bem como por erros relativos à execução do serviço deste Contrato; 

18.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratante; 

18.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas, relacionadas com o cumprimento do presente 
contrato; 

18.7. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato;  sob pena de rescisão unilateral do Contrato. 

18.8. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.9. Na hipótese de eventuais irregularidades não sanadas pelo contratado, o servidor 
credenciado do contratante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e providenciará o 
encaminhamento à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 

18.10. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

18.11. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DESPESAS 
19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto da presente licitação, correrão por conta 
das dotações abaixo discriminadas e, para o exercício futuro, correrão por conta das dotações 
que as substituírem: 
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25.101 — Sec. Mun.de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
15.452.0004-2.011 — 3.3.90.39.00 — 100.000— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 147 	 R$ 1.704.000,00 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO PRAZO, DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
20.1. O prazo de vigência deste instrumento contratual terá início a partir da assinatura do 
contrato até 11/02/2020. 

20.2. O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 1.704.000,00 
(um milhão e setecentos e quatro mil reais), será efetuado diretamente à contratada 
mediante a apresentação pela contratada de nota fiscal, em 01 (uma) via, para ateste e 
pagamento das despesas, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (dias) dias, a contar do protocolo 
da NF no Almoxarifado Central com sede na Avenida 04 n° 540 — fundos, no Município de 
Chapadão do Sul e/ou pelo site nfe®chapadaosul.ms.gov.br. 

20.3. Os pagamentos somente serão efetuados eletronicamente, sendo vedada a emissão de 
cheque. 

20.4. Em caso de pagamentos em contas de outros bancos, os custos correrão por conta do 
contratado. 

20.5. A Nota Fiscal correspondente será discriminativa, não podendo conter emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, além de constar o número da licitação, do presente CONTRATO e 
número da autorização de fornecimento. E ainda seguir todas as determinações contidas na 

411 	Instrução Normativa SEFIP n° 001/2018 de 16 de maio de 2018, publicado no Diário 
Oficial n° 1.809 do dia 17 de maio de 2018, no sítio do Município de Chapadão do Sul: 
http://www.chapadaodosuLms.gov.br/diariooficial.  

20.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para 
o Município. 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito ao reajustamento 
de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidades a CONTRATADA; 

20.8. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/Caixa, TST e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão 
Negativa de Débitos (CND/INSS) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

Parágrafo Único — O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no 
CNPJ da pessoa jurídica contratada, baia vista a instituição financeira rejeitar o 
pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta — ambos devem estar atrelados 
exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial. A regularização da situado será 
de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, correndo às suas próprias 
expensas, sem Que gere Qualquer tipo de ônus, encargos, custos, reajuste, atualização 
monetária e juros de mora à Contratante. 
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20.9. A (s) empresa (s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva (s) com Efeito de Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados, deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as 
Guias de Recolhimentos, devidamente quitadas (com a autenticação mecânica do pagamento). 

20.10. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número deste 
contrato, o número do Pregão e o número da autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA PRORROGAÇÃO 
21.1 Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a 
legislação pertinente e a necessidade da prorrogação; devidamente justificadas nos termos da 
législação em vigor, conforme Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações e atualizações da 
Lei Federal n° 8.883/94. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR 
22.1. No interesse da contratante, o valor inicial contratado poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no artigo 65 da 
Lei Federal n°8.666/93. 

22.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a contratante poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência; 

23.1.2. Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

23.1.3. Suspensão temporária do direito de.  participar de licitação e impedimento de 
contratar com a contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que p contratada ressarcir a contratante, pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

23.2. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela contratante, a contratada ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

23.3 Além das penalidades citadas, a contratada, ficará sujeita ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da contratante, bem como às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV, Seção I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, além das previstas na 
Lei n° 10.520/02. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 
24.1. A rescisão contratual poderá ser: 

24.1.1. Determinada, por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados 
nos incisos I a Mil e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

24.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da contratada, reduzida a termo, desde que haja conveniência da 
contratante; 

24.1.3. A inexecuão total ou parcial deste Instrumento Contratual, enseja a sua rescisão 
pela contratante, com as consequências previstas nos mis. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei; 

24.1.4. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DO REAJUSTAMENTO 

25.1. Na hipótese de renovação contratual mie ultrapasse o período de 12 (doze) meses  
contado da data de assinatura do instrumento contratual, os preços unitários serão reajustados 
de acordo com a fórmula paramérica apresentada a seguir:  

R= Pi 10 .60 x "h  Saft» 0.40 z rd 
 /I SAft 	 ti   

Onde: 

R = Preço reajustado; 

= Preço a ser reajustado; 

5M1 = Salário mínimo na data da apresentação da proposta; 

SINa = Salário mínimo na data da aplicação do reajuste; 

= índice IGPM/IBGE na data da apresentação da proposta; 

ta= índice IGPPARBGE na data da aplicação do reajuste. 

25.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93, ou haja 
modificação imposta pela administração que importe em custos para o contratado, inclusive 
quanto à paralisação ou diminuição do ritmo de trabalho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
26.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do Município, 
ficará a cargo da contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DA NOVAÇÃO 
27.1. A não utilização por qualquer das partes do direito a elas assegurado neste contrato e na 
Lei em geral, assim como a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNN 24.651.200/0001-72 

em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição 
da contratante serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação 
aos dispositivos legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 
28.1. Fica eleito o foro da comarca de Município de Chapadão do Sul — Estado de Mato 
Grosso do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o qual 
fica desde já eleito pelos Contratados como domicílio, para que neles exerçam e cu.mpram 
todos os direitos .e obrigações decorrente do presente instrumento contratual. Em qualquer 
procedimento judicial que a contratante ou a contratada derem causa correrão, por conta da 
contratada, além do principal, todos os custos e despesas oriundas desta medida e ainda os 
honorários advocatícios, mesmo em caso de purgação de mora. 

E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado 
neste instrumento, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Chapadão do Sul — MS, 12 de agosto de 2019. 

01 Termo Aditivo 
Contratação Pública n° 051/2019 

	
Departamento de 

Pregão Presencial n° 002/2019 
	

Licitações e Contratos 
Processo Administrativo n° 016/2019 

	
ENVIO A EMPRESA 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL — ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
2'4.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Seis, n° 706, Centro, no 
município de Chapadão do Sul — MS, CEP 79.560-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal o senhor João Carlos ICrug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, 
portador da Carteira de Identidade RG n°002071 SSP/MS e CPF n°250.233.811-53, residente 
e domiciliado à Rua Dez, n° 785, Centro, no município de Chapadão do Sul — MS, CEP 
79.560,000, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Broolcs • 
Ambiental e Serviços Ltda — EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Marcilio Dias, n° 366, Jardim Nova 
Ipanema, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620-250, neste ato representado pelo seu 
representante legal, o senhor, Lucas Zanoni Brito, brasileiro, solteiro, engenheiro sanitarista 
e ambiental portador da carteira profissional n° 61575 CREA/MS, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1984017 SEJUSP/MS, e do CPF n°054.353.641-67, residente e domiciliado 
à Rua Marcilio Dias, n° 366, bairro Santa Rita, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620-
250, doravante denominada, CONTRATADA, celebram entre si o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

DO FUNDAMENTO LEGAL — Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL —, Aplicam-se a este instrumento as disposições da Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, em especial para dirimir os casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade acrescer aos quantitativos contratados 
conforme segue. 

1.2. Altera-se a Cláusula 5.1:  do Contrato original: 

5.1. DOS SERVIÇOS E VALOR DE REFERÊNCIA 

..... 	'fr.. 
,:-1 

wrilyot::p4.-firg'g. 
aiatidae 

~,ak'isti 
~et.-- 

!4::,:,"4'..:4„flitnit..r-r, 
Wernçosaagtr . a 4-5‘Micâtstritacr: nri-~-.4  :klitscréitil” 

Varrição 
manual de vias e 

gra lo 	douros 
públicos 	com 
recolhimento de 
detritos 

215.485,13 
Metros  

Lineares 

Varrição manual de vias e 
logradouros públicos. Coleta, 
Transporte 	e 	Destinaçâo 
adequada 	dos 	Resíduos 	de 
Varrição. Raspagem de terra, 
detritos e areia nas sarjetas das 
vias públicas. 

Limpeza 	pós 
eventos, 
festividades e 
eventos 
climáticos. 

0,70899 152.776,80 

Limpeza 	e 
desinfecção 	das 
instalações 

02 Unidade Limpeza e Desinfecção das 
Instalações 	Sanitárias 
Localizadas 	nas 	Praças 

Limpeza pós- 
eventos 	e 
festividades 

1.313,50 2.627,00 
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sanitárias 
localizadas 	nas 
Praças 
Municipais 

Públicas. 

Total 155.403,80 

1.3. O acréscimo da área referente ao Bairro Esplanada IV, o qual não estava idea izado no 
Termo de Referência originário, pois o bairro ainda não havia sido asfaltado, vide 
comprovação por satélite (Google Earth) documentos anexos - Coordenadas: Latitude 18° 46' 
40,90"S e Longitude 52° 36' 14,94"0. A área do -Bairro Esplanada IV perfaz o montante de 
57.549,00 M2  ou 12.822,00 Metros lineares, conforme planilha elaborada pelo Departamento 
de lnfraestrutura, haja vista tratar-se de matéria atinente a Limpeza Urbana, o acréscimo de 
valor nos moldes do Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 se faz necessário com o escopo de 
atender a finalidade pública almejada, conforme segue. 

Bairro Esplanada IV 

Logradouro Vezes Largura 
(M) 

Comprimento 
(M) 

Meio Fio 
(M) 

Área 
(1W) 

Rua Pássaro Preto 1 9 515,00 1.030,00 4.635,00 
Rua dos Cardeais 1 9 710,00 1.420,00 6.390,00 
Rua L,oris 1 9 300,00 600,00 2.700,00 
Rua Jaó 1 9 350,00 700,00 3.150,00 
Rua Calafete 1 9 380,00 760,00 3.420,00 
Rua Faisão 1 9 380,00 760,00 3.420,00 
Rua das Pombas 1 9 	' 450,00 900,00 4.050,00 
Rua Harpia 1 9 380,00 760,00 3.420,00 
Rua Tiziu 1 9 380,00 760,00 3.420,00 
Rua dos Pardais 1 9 450,00 900,00 4.050,00 
Rua Tuim 1 9 180,00 360,00 1.620,00 
Rua dos Maçaricos 1 9 180,00 360,00 1.620,00 
Rua das Avestruzes 1 ' 	9 256,00 512,00 2.304,00 
Avenida das Garças 2 9,5 450,00 1.800,00 8.550,00 
Avenida Mato Grosso do 
Sul 2 8 300,00 1.200,00 4.800,00 

Percursos Veículos 5.361 12.822,00 57.549,00 

Por derradeiro, os logradouros públicos: Rua Dez A, Rua Doze A, Rua Quatorze A e Avenida 
Tocantins; não estavam contemplados na contratação originária, razão pela qual necessário se 
faz a inclusão, totalizando, conforme planilha abaixo 6.084,00 metros lineares. 

Bairro Centro/Sucupira 

Logradouro VCTRS 
Largura 

(m) 
Comprimento 

(M/ 
Meio Fio 

(M) 
Área 
(w) 

Rua Dez A 1 9 187,00 370,00 1.309,00 
Rua Doze A 1 9 170,00 340,00 1.190,00 
Rua Quatorze A 1 147,00 294,00 1.029,00 
Avenida Tocantins 9 1.270,00 5.080,00 20.320,00 

Percurso Veículos 5.901,00 6.084,00 23.848,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
2.1. O valor global deste termo é de R$ 80.424,96 (oitenta mil e quatrocentos e vinte e 
quatro reais e noventa e seis centavos), que serão empenhados na seguinte dotação: 

25.101 — Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
.15.452.0004 —2.011 — Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços Públicos 
3.3.90.39.00 — 100.000— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha: 147 	 R$ 80.424,96 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
3.1. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
4.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do município, ficará 
a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assina, este Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
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02 Termo Aditivo 
Contratação Pública n° 051/2019 
Pregão Presencial n" 002/2019 
Processo Administrativo n° 016/2019 

Chapadão do Sul — MS, 02 de setembro de 2019. 

Departamento de 
Licitações e Contratos 
ENVIO A EMPRESA 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL L ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Seis, n° 706, Centro, no 
município de Chapadão do Sul — MS, CEP 79.560-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal o senhor João Carlos Krug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, 
portador da Carteira de Identidade RG n°002071 SSP/MS e CPF n° 250.233.811-53, residente 
e domiciliado à Rua Dez, n° 785, Centro, no município de Chapadão do Sul — MS, CEP 
79.560,000, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Brooks 
Ambiental e Serviços Ltda — EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Marcilio Dias, n° 366, Jardim Nova 
Ipanema, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620-250, neste ato representado pelo seu 
proprietário, o senhor, Lucas Zanoni Brito, brasileiro, solteiro, engenheiro sanitarista e 
ambiental portador da carteira profissional n° 61575 CREA/MS, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1984017 SEJUSP/MS, e do CPF n°054.353.641-67, residente e domiciliado 
à Rua Marci I io Dias, n° 366, bairro Santa Rita, na cidade de Três Lagoas — MS. CEP 79.620-
250, doravante denominada, CONTRATADA, celebram entre si o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

DO FUNDAMENTO LEGAL — Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL — Aplicam-se a este instrumento as disposições da Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, em. especial para dirimir os casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — ADEQUAÇÃO CONTRATUAL 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade a realização de adequação quanto ao teor da 
Cláusula 5.10, pautada pela discricionariedade presente na cláusula 5.2 (cronograma de 
execução). 

A redação originária previa._ 

5.10.2. A varrição, raspagem e recolhimento de compostos devem ser realizados uma vez ao 
mês em cada bairro. 

5.10.3. A varrição, raspagem e recolhimento de compostos serão realizados do seguinte 
modo nos bairros abaixo: 
Bairro Centro: Três vezes por mês; 
Avenida Goiás: Duas vezes por mês. 
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Após a solicitação de adequação formulada pela Secretaria competente, as cláusulas em 
apreço passam a ser consideradas com a seguinte redação: 

5.10.2. A varrição, raspagem e recolhimento de compostos devem ser realizados uma vez ao 
mês em cada bairro. 

5.10.3. A varrição, raspagem e recolhimento de compostos serão realizados do seguinte 
modo nos bairros abaixo: 
Bairro Centro: uma vez ao mês; 
Avenida Goiás: uma vez ao mês. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 
2.1. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
3.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do município, ficará 
a cargo da CONTRATANTE, no prazo e.  forma dis-poStos pela legislação pertinente. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assina, este Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

Chapadão do Sul — MS, 30 de setembro de 2019. 

03 Termo Aditivo 
Contratação Pública n° 051/2019 
Pregão Presencial n° 002/2019 
Processo Administrativo n° 016/2019 

Departatnento de 
Licitações e Contratos 

ENVIO A EMPRESA 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL — ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/Ivff sob o n° 
24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Seis, n° 706, Centro, no 
município de Chapadão do Sul — MS, CEP 79.560-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal o senhor João ,Carlos Krug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, 
portador da Carteira de Identidade RG n°002071 SSP/MS e CPF n°250.233.811-53, residente 
e domiciliado à Rua Dez, n° 785, Centro, no município de Chapadão do Sul — MS, CEP 
79.560,000, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Brooks 
Ambiental e Serviços Ltda — EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Marcilio Dias, n° 366, Jardim Nova 
Ipanema, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620-250, neste ato representado pelo seu 
proprietário, o senhor, Lucas Zanoni Brito, brasileiro, solteiro, engenheiro sanitarista e 
ambiental portador da carteira profissional n° 61575 CREA/MS, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1984017 SEJUSP/MS, e do CPF n°054.353.641-67, residente e domiciliado 
à Rua Marcilio Dias, n° 366, bairro Santa Rita, na cidade de Três Lagoas MS, CEP 79.620-
250, doravante denominada, CONTRATADA, celebram entre si o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

DO FUNDAMENTO LEGAL — Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL — Aplicam-se a este instrumento as disposições da Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, em especial para dirimir os casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — DA ALTERAÇÃO 
1.1. Constitui-se o objeto do presente, contratação de empresa especializada em Limpe 
Pública (Varrição de Logradouros Públicos, Praças, Vias e Instalações Sanitárias Públicas) n 
Município de Chapadão do Sul/MS, atendendo aos anseios das Secretarias Municipais de 
Obras Transportes e Serviços Públicos e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econôlnico e Meio Ambiente. 

1.2. Considerando a alteração da razão social, retirada do sócio proprietário Lucas Zanoni 
Brito e admissão do sócio proprietário Edriano Ferreira ,da Silva da empresa supracitada, 
conforme alteração contratual anexa. 

Onde se lê: 

Brooks Ambiental e Serviços Ltda — EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/M.F, sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Marcilio Dias, n° 366, Jardim 
Nova Ipanema, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620- 50, neste ato representado pelo 



Joao Carlos Krug 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

seu proprietário, o senhor, Lucas Zanoni Brito, brasileiro, solteiro, engenheiro sanitarista e 
ambiental portador da carteira profissional n° 61575 CREA/MS, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 1984017 SEJUSP/MS, e do CPF n° 054.353.641-67, residente e domiciliado 
à Rua Marcilio Dias, n° 366, bairro Santa Rita, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.620-
250. 

Leia-se: 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Advogado Sabino José da 
Costa, n° 1.355, Jardim Cangalha, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.604-021, neste ato 
representado pelo seu proprietário, o senhor, Edriano Ferreira da Silva, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n°095162160 IFPR/RJ, e do CPF n° 
034.376.151-26, residente e domiciliado à Avenida Aldair Rosa de Oliveira, n° 1.700, 
Apartamento 134, Edificio Ramez Tebet, Interlagos, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 
79.640-100. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 
2.1. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
3.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do município, ficará 
a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assina, este Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

04 Termo Aditivo 
Contratação Pública n° 051/2019 
Pregão Presencial n° 002/2019 
Processo Administrativo n° 016/2019 

Chapadão do Sul — MS, 06 de fevereiro de 2020. 

Departamento de 
Licitações e Contratos 
ENVIO A EMPRESA 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL — ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

'Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNRI/MF sob o n° 
24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Seis, n° 706, Centro, no 
município de Chapadão do Sul — MS, CEP 79.560-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal o senhor João Carlos Krug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, 
portador da Carteira de Identidade RG n°002071 SSP/MS e CPF n° 250.233.811-53, residente 
e domiciliado à Rua Dez, n° 785, Centro, no município de Chapadão do Sul — MS, CEP 
79.560-000, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Brooks 
Ambiental e Serviços Eireli, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o 
n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Advogado Sabino José da Costa, n° 1.355, 
Jardim Cangalha, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.604-021, neste ato representado 
pelo seu proprietário, o senhor, Edriano Ferreira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n°095162160 IFPR/RJ, e do CPF n° 034.376.151-26, 
residente e domiciliado à Avenida Alilair Rosa de Oliveira, n° 1.700, Apartamento 134, 
Edificio Ramez Tebet, Interlagos, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.640-100, 
doravante denominada, CONTRATADA, celebram entre si o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

DO FUNDAMENTO LEGAL — Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL — Aplicam-se a este instrumento as disposições da Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, em especial para dirimir os casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO E 
VALORES 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo do referido contrato para 
o período de 12/02/2020 a 11/02/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
2.1. O valor global deste termo é de R..% 1.864.849,92 (um milhão e oitocentos e sessenta e 
quatro mil e oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), que serão 
empenhados na seguinte dotação: 

25.101 — Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
15.452.0004 —2.011 — Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços Públicos 
3.3.90.39.00 — 100.000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Ficha: 147 	 R$ 1.864.849,92 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
3.1. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

CLAUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
4.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do município, ficará 
a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assina, este Termo Aditivo em 02 
(duas) vS de igual teor e forma. 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24.651.200/0001-72 

Chapadão do Sul — MS, 03 de fevereiro de 2021. 

05 Termo Aditivo 
Contratação Pública n° 051/2019 
Pregão Presencial n° 002/2019 
Processo Administrativo n° 016/2019 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 
MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO SUL — ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Seis, n° 706, Centro, no 
município de Chapadão do Sul — MS. CEP 79.560-000, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal o senhor João Carlos Krug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, 
portador da Carteira de Identidade RG n°002071 SSP/MS e CPF n°250.233.811-53, residente 
e domiciliado à Rua Dez, n° 785, Centro, no município de Chapadão do Sul — MS, CEP 
79.560-000, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Brooks 
Ambiental e Serviços Eireli, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o 
n° 71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Advogado Sabino José da Costa, n° 1.355, 
Jardim Cangalha, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.604-021, neste ato representado 
pelo seu proprietário, o senhor, Edriano Ferreira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n°095162160 IFPR/RJ, e do CPF n°034.376.151-26, 
residente e domiciliado à Avenida Aldair Rosa de Oliveira, n° 1.700, Apartamento 134, 
Edifício Ramez Tebet, Interlagos, na cidade de Três Lagoas — MS, CEP 79.640-100, 
doravante denominada, CONTRATADA, celebram entre si o presente ADITIVO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

DO FUNDAMENTO LEGAL — Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL — Aplicam-se a este instrumento as disposições da Lei 
Federal n°8.666 de 21 de junho de 1993, em especial para dirimir os casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO E 
VALORES 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo do referido contrato para 
o período de 12/02/2021 a 11/02/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
2.1. O valor global deste termo é de R$ 1.864.849,92 (um milhão e oitocentos e sessenta e 
quatro mil e oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), que serão 
empenhados na seguinte dotação: 

02.25.01 — SEC. MUN. DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICO 
15 452 0004 2011 0000 Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços Públicos 
1.00.000 — Recursos Ordinários 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Ficha: 187 	 R$ 1.864.849,92 

1) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAI:~ DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 24 651 200/0001 -72 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
3.1. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
4.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do município, ficará 
a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assina, este Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

João Carlos Krug 	 Brooks Ambiental e Serviços Ltda — EPP 
Prefeito Municipal 	 Contratada 

1) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE SÀO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL "ERNESTO COSER" 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, N°16-19 — C.N.P.J. 55.293.427/000117 

FONE/ FAX : (18) 3281-9777 CAIXA POSTAL 127- CEP: 19470-000 
Sita: mapresidenteapitacio.sp.gov.br  

Secretaria do Administração 
Divisão de Licitações  

CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 059/2019 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 042/2019 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N.° 031/2019. 

Pelo presente Instrumento Contratual de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES, COM 
FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COM NO MÁXIMO 05 (CINCO) ANOS 
DE FABRICAÇÃO, EQUIPADOS COM COLETOR DE LIXO DE NO MÍNIMO 15 M3  
(QUINZE) METROS CÚBICOS DE CAPACIDADE DE LIXO COMPACTADO, 
DISPOSITIVO PORTA CONTAINER E EQUIPE DE 02 (DOIS) MOTORISTAS E 08 
(OITO) COLETORES/GARIS, de urn lado a empresa BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI EPP, Inscrita no CNPJ n.° 71.777.700/0001-35, com sede na 
cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, à Rua Marcio Dias, n.° 366, 
representada neste ato por Edriano Ferreira Silva, maior, solteiro, portador da cédula 
de identidade registro geral n.° 095162160 IFRP/RJ, inscrito no CPF n.° 034.376.157-26, 
residente e domiciliado à Av. Prof. João Tomes n° 531, Jardim Alvorada, na cidade de 
Três Lagoas - MS, CEP — 79.610-180, neste ato denominada simplesmente 
Contratada, e de outro lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Presidente Epitácio, localizada à Praça Almirante Tamandaré, n.° 16-19, no município 
de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 
Excelentíssima Senhora Cássia Regina Zaffani Furfan, Prefeita Municipal, brasileira, 
maior, casada, portadora da cédula de identidade registro geral n.° 16.851.892-2 - 
SSP/SP, inscrita no CPF n.° 246.438.648-00, residente e domiciliada à Rua Porto 
Alegre, n.° 16-25, Apartamento n.° 23, Vila Santa Rosa, nesta cidade de Presidente 
Epitácio, Estado de São Paulo, e pelo Ilustríssimo José Francisco dos Santos, 
Secretário de Obras, brasileiro, maior, podador da cédula de identidade registro geral n.° 
12.518.170 - SSP/SP, inscrita no CPF n.° 005.001.398-06, residente e domiciliado à 
Rod. Raposo Tavares, km 649,5, nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São 
Paulo denominada simplesmente Contratante, têm entre si, justo e contratado o 
mencionado nas seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui o objeto do referido contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES POR 
MEIO DA LOCAÇÃO DE 02(DOIS) CAMINHÕES COLETORES E COMPACTADORES 
DE LIXO COM MOTORISTA E EQUIPE, conforme Anexo 1 - Descrição do Objeto deste 
contrato e proposta da Contratada, constantes no Processo de licitação n.° 059/2019 — 
Pregão n.° 042/2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURISTICA DE PRESIDENTE EPITÃCIO 
- ESTADO DE SÃO PAULO 

PAÇO MUNICIPAL "ERNESTO COSER" 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, N° 16-19 — C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE/ FAX : (18) 3281-9777 CAIXA POSTAL 127- CEP: 19470-000 
Slte: vAImpresIdenteepltaclo.sp.gov.br  

Secretaria de AdmInIstraçâo 
DIvIs5o de Licitações 

14  

ITEM 

2 

VL. 
MENSAL 
62.000,00 

MESES 

12 

VALOR TOTAL 

Locação de 02 (dois) caminhões' 
equipados com Coletor de Lixo de 
no mínimo 15 (quinze) metros 
cúbicos com equipe (descrição 
técnica conforme anexos)  

VALOR 
TOTAL 
744.000,00 

R$ 744.000,00 

DESCRIÇÃO UNID. 

Serv 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Forma de Execução 

Os serviços serão executados em conformidade com este termo e respectivos anexos 
constantes no Processo de Licitação n.° 059/2019 — Pregão n.° 042/2019, correndo por 
conta da Contratada todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
manutenção, seguros, locomoção de funcionários, tributos (taxas, impostos, etc.), 
encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da 
empresa Contratada. As despesas (salários, encargos trabalhistas, sociais e outros) 
com motorista e garis/coletores serão de responsabilidade da Contratada, sendo 
certo que serão acompanhados e fiscalizados pela Contratante 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Do Preço, Condições de Pagamento, Reavaliação de Preços e Atualização 

Monetária 

Pela realização dos serviços, objeto deste contrato, a Contratante se compromete a pagar à Contratada a importância de R$ 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais) mês, 
sendo que tal pagamento será efetuado até o 20.° dia do mês seguinte à realização dos 
serviços e efetiva disponibilidade da respectiva nota fiscal. 
Parágrafo Primeiro: Tendo em vista que a vigência dos serviços, objeto deste contrato, 
está prevista para até 12 meses, não haverá reajustamento de preços, contudo, caso 
haja, será adota o IGPM-FGV — índice Geral de Preços de Mercada da Função Getúlio 
Vargas. 

Parágrafo Segundo: Poderá haver revisão dos valores ajustados inicialmente, todavia, 
tal evento, fica condicionado à Contratante ou Contratada, apresentar subsídios que 
comprovem a perda do equilíbrio económico-financeiro, conforme preceitua o Artigo 65, 
Inciso II, Letra "d" da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações. 
Parágrafo Terceiro: Havendo atraso na efetivação do pagamento, será atualizado 
através do índice da poupança relacionada com o período em atraso. 
Parágrafo Quarto: Conforme disposto na Lei Municipal n.° 1.886/03 de 23/12/2013, que 
trata sobre o ISSQN será retido o percentual de 5%. 

Parágrafo Quinto: Para fins de direito, atribui-se o valor total do presente contrato a 
portância de R$ 744.000,00 (Setecentos e Quarenta e Quatro Mil Reais). 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
ESTADO DE S710 PAULO 

PAÇO MUNICIPAL "ERNESTO COSER" 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, N°16-19 — C.N.P.J. 55.293.427/0001-17 

FONE/ FAX : (18) 3281-9777 CAIXA POSTAL 127 - CEP: 19470-000 
Sito: www.presidenteepitado.sp.gov.br  

Secretaria de Administração 
Divisão de Licitações 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Vigência 

A vigência do presente contrato terá Início em 20 de agosto de 2.019 e seu término em 
20 de agosto de 2.020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite de 60(sessenta) meses, conforme preceitua o art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Dotação Orçamentária 

As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

02 — Executivo 
2.11 — Secretaria de Obras, Habitação e infraestrutura 
15.452.0057-2.045000 — Departamento de Urbanização e Limpeza 
3.3.90.39.00.00 — Outros Serv. de Terceiros — Pessoa Jurídica (7271) 
3.3.90.39.12.00 — Locação de Máquinas e Equipamentos (7277) 
Fonte de Recurso: (01 — Tesouro) 

CLÁUSULA SEXTA 
Dos Direitos, Responsabilidades, Penalidades e Muitas 

Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante: 
— acompanhara realização dos serviços; 

li — solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato; 

III — poderá haver suspensão, por parte da Contratante, dos serviços ora licitados, bem 
como a dos respectivos pagamentos, onde a notificação da suspensão será de pelo 
menos 30 dias de antecedência. 

Parágrafo Segundo: São obrigações da Contratante: 
I — fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários para a execução do objeto 
deste Contrato, com orientações e especificações diversas, considerando a natureza 
dos mesmos; 

II — designar funcionário para acompanhar e fiscalizar a qualquer tempo a execução do 
presente Contrato; 

III - notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir as irregularidades encontradas 
nos serviços prestados. 

IV — efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

V — fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao 
objeto deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: São direitos da Contratada: 

I — receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira; 

II — solicitar documentos, orientações etc., relacionados ao objeto deste contrato. 
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Parágrafo Quarto: São obrigações da Contratada: 
I - a contratada terá que executar os serviços contratados, de acordo com o anexo I 
TERMO DE REFERENCIA (ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO), após a solicitação elou 
a ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria que requereu o 
certame, que deverá ser feita após sua homologação. 
II - Os veículos utilizados na prestação dos serviços a que se refere o presente contrato 
deverão manter durante toda a execução contratual com as seguintes exigências: 

a) Possuir todos os equipamentos necessários à garantia da segurança dos 
passageiros; 

b); 

Informar em placa afixada no vidro dianteiro que está a serviço do Município de 
Presidente Epitáfio; 

Estar licenciados perante os órgãos competentes, devendo obedecer às 
determinações afetas aos equipamentos e normas de segurança, estando em 
perfeitas condições mecânicas, de funilaria, segurança, conforto e higiene. 

Os veículos utilizados na prestação dos serviços a que se refere o presente 
contrato deverão manter o seu seguro obrigatório em dia; 

III - Os motoristas deverão ser legalmente habilitados, com carteira de habilitação 
devidamente atualizada e compatível com a categoria, com os respectivos exames 
médicos em dia caso se façam necessários; 

IV - O pessoal empregado para a prestação dos serviços objeto deste contrato não 
terá relação de emprego com a Municipalidade e desta não poderá demandar 
quaisquer pagamentos, sendo de inteira responsabilidade da contratada todas as 
obrigações advindes da referida relação contratual. E, na hipótese de eventual 
acionamento judicial da Municipalidade, a contratada ressarcirá toda e qualquer 
despesa que a Municipalidade venha a desembolsar em decorrência disto. 
V - Após a emissão da requisição, a contratada se obriga a: 

Cumprir rigorosamente trajetos, itinerários e horários pré-determinados fixados 
pelo contratante; 

Tratar com cortesia e respeito os munícipes, os servidores encarregados da 
fiscalização dos serviços e demais que vierem ser designados; 

Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos 
materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros por dolo ou 
culpa na execução dos Se/ViçOS contratados, inclusive pagamento de 
indenizações devidas; 

Cumprir as determinações do Contratante; 

Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de 
trânsito e demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas 
disposições legais que venham a ser editada; 
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Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto, do presente contrato 
inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os 
serviços prestados; 

Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso aos veículos 
destinados à prestação dos serviços; e, 

II — prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 
III — 

aceitar a alteração no objeto do contrato por parte da Contratante, desde que 
dentro do limite legal, logicamente que se adequando os custos provenientes da dita 
alteração. 

Parágrafo Quinto: 
Mediante a inexecução total ou parcial do contrato, sem justificativa 

procedente, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência. 

II - Multas: 

11.1 - Multa correspondente a 2,0% (dois por cento) do valor da Requisição de Serviço, 
pelas seguintes infrações: 

a) Não cumprimento dos horários pactuados; 

Pela apresentação de veículos e pessoal não adequado ou capacitado para o 
bom desempenho dos serviços, conforme Código Brasileiro de Trânsito; 

Pela algazarra feita pelos funcionários da contratada durante a execução dos 
serviços; 

Pelo não cumprimento da legislação vigente referente à utilização e 
obrigatoriedade do uso dos equipamentos de segurança e condições do veículo; 

11.2 - Multa correspondente a de 2,0% (dois por cento) do valor do contrato, pelas 
seguintes infrações: 

Inobservância ao prazo estabelecido para execução do avençado; 

Inobservância ao nível de qualidade dos serviços prestados; 

Inobservância à obrigatoriedade da manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos envolvidos na execução do avençado; 

Subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do contrato, ou explorar 
financeiramente profissionais, mesmo que no trajeto de sua rota: 

11.3 - Multa correspondente a 2,0% (dois por cento) do valor do contrato e rescisão 
contratual, pelas seguintes infrações: 

Ceder ou transferir a condução dos veículos à motorista inabilitado ou com 
habilitação incompatível a determinada por lei, para o veiculo utilizado: 

Tomar se inadimplente com as obrigações trabalhistas — INSS, FGTS e 
SALÁRIOS. 

lnobservar as determinações do Código Brasileiro de Trânsito. 
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d) Não promover a adequação do veiculo e capacitação do condutor para 
obediência a legislação vigente. 

7.2.4 - 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Municipal conforme disposto no inciso 111 artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
7.2.5 - 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja declarada 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.2.6 - 

As penalidades de advertência, multa e demais sanções previstas no presente 
Instrumento convocatório serão aplicadas pela administração respeitados o contraditório 
e a ampla defesa. 

7.2.7 - 
A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da Secretaria Municipal de Obras, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
7.2.8 - 

Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, 
por falênda, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando 
de firma individual, por morte de seu titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos Casos de Rescisão 

Poderá haver rescisão contratual por ambas as partes, desde que ocorra uma ou mais das seguintes situações: 

1) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

111) - a lentidão do seu cumprimento, levando a Contratante a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

- o atraso injustificado no início do serviço; 

- paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
- a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem o expresso conhecimento da outra parte; 

- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela 
Contratante; 

- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

- a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado/vendedor; 
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— a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturação da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

— razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

— a supressão por parte da Contratante dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite legal permitido, ou seja, 25% (vinte c cinco por 
cento); 

— a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizam o mesmo prazo; 

— o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Contratante, 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

— a não liberação, por parte da Contratante, de área, local ou objeto para 
execução do serviço; 

— a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

- descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.° 
8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA 
Do Reconhecimento dos Direitos da Administração 

Reconhece desde já a Contratante, os direitos da Contratada, nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
Da Vinculaçâo 

Este contrato está vinculado ao Processo de Licitação n.° 059/2019 — Pregão n.° 
042/2019 e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
Das Legislações Aplicáveis 

Será aplicada à execução deste contrato a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações, bem 
como legislações específicas aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
Da Obrigação da Contratada (Compatibilidade, Habilitação e Qualificação) 

Assume a Contratada, a responsabilidade de se manter, durante toda a vigência do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Licitação n.° 059/2019 — Pregão 
n.° 042/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
Alteração Contratual 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, alterada pelas Leis n.°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO 
DE ADITAMENTO. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
Fiscalização 

A CONTRATANTE manterá profissional legalmente habilitado para acompanhar a 
execução/entrega do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os 
seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação de todas as características, para fins de 
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO e 
DEFINITIVO, mantendo tudo devidamente anotado. 
Parágrafo Primeiro: Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de 
profissionais ou de empresas especializadas para a execução deste mister. 
Parágrafo Segundo: A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui 
qualquer obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Presidente Epitácio, 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de Igual teor e urna só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo descritas. 

Presidente Epitácio, 20 de agosto de 2.019. 

BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
EDRIANO FERREIRA SILVA 
Sócio - ADMINISTRADOR 
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ANEXO 1 

DES 
ITEM MESES UNID. DESCRIÇÃO Valor unitário (mês) Valor total 

1 12 Mes Locação de 02 (dois) caminhões 
com no máximo 05 (cinco) anos de 
fabricação, equipados com Coletor 
de 	Lixo 	de 	no 	mínimo 	15 
m3(quinze) 	metros 	cúbicos 	de 
capacidade de lixo compactado e 
dispositivo porta container, sendo 
que cada caminhão deverá contar 
com 	01 	(um) 	motorista 	e 	04- 
(quatro) ajudantes (a Prefeitura irá 
fornecer 	o 	combustível, 	ficando 
sob 	responsabilidade 	da 
contratada 	todos 	os 	demais 
encargos e custos). 

62.000,00 744.000,00 

1. OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a prestação de serviços de coleta de resíduos 
domiciliares por meio da locação de caminhões compaciadores de lixo com 01 (um) 
motorista cada e equipe composta por 04(quatro) garis em cada caminhão, englobando 
os seguintes serviços: 

1.1. Locação de Caminhão 

Locação de (02) dois caminhões, potência mínima de 190 HP, toco, com no máximo 
05 (cinco) anos de fabricação, equipado com coletor e compactador de lixo com no 
mínimo 15 m3  (quinze) metros cúbicos de capacidade de lixo compactado, sistema 
hidráulico, tremonha de carga traseira, cocho com capacidade volumétrica de no 
mínimo 2,00 m3,caixa de chorume com capacidade mínima de 180 L, dispositivo porta 
container, configurado com guarnição composta por 01 (um) motorista e 04 (quatro) 
coletores/garis. 

1 	DADOS COMPLEMENTARES 
1.1 A CONTRATADA deverá nomear um encarregado, fixado nas instalações da 
empresa em Presidente Epitádo, ou nomear um representante para atendimento ao 
Município em todas as questões concernentes a execução do presente instrumento 
contratual, para solucionar questões práticas e de fácil solução; 

1.2 A fiscalização dos serviços executados inicialmente ficará sob a responsabilidade do 
Diretor de Urbanização e Limpeza e do Secretário de Obras, Habitação e Iníraestrutura 

eté
ou outro servidor devidamente designado pela Prefeitura, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento da realização dos serviços, no que diz respeito à coleta de resíduos 
domiciliares, disposição final dos dejetos, condições de trabalho dos funcionários 
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contratados, tendo ambos o poder de Intervir e/ou ordenar a paralisação dos serviços 
quando o mesmo não estiver sendo executado conforme o disposto nas cláusulas que 
compõem a descrição técnica deste processo e demais normas ambientais e 
dispositivos legais relacionadas ao objeto desta licitação. 

4.Veiculos, máquinas, equipamentos e profissional: 

4.1.VE1CULOS: 

4.1.10 Município poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que 

não esteja atendendo as exigências dos serviços, devido a constantes quebras e 
respectivo prejuízo aos serviços; 

4.1.2. Os veículos deverão trazer, além de placas regulamentares, as indicações 

necessárias ao reconhecimento da Contratada, na forma estabelecida pelo 
Município. 

4.1.3. A pintura dos veículos e equipamentos deverá ser feita de acordo com as 
cores e dizeres padrões a serem determinadas entre o Município e a Contratada. 
Estas adequações terão um prazo Máximo de 60 (sessenta) dias,  a contar da 
solicitação, para atender aos padrões estabelecidos de pintura. 

4.1.4. Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições 
de operação, incluindo: 

Perfeito estado de conservação da pintura do veículo 

Não exceder sob nenhuma hipótese 05 (cinco) anos de fabricação 
Perfeito estado de conservação do compactador de lixo 

Limpeza freqüente, de modo que o compactador em sua parte interna 
não acumule resíduos; 

• 	Limpeza Geral; 

Os veículos utilizados tanto para recolhimento de resíduos oriundos do 
recolhimento de lixo domiciliar terá que ser lavado mais que uma vez por 

semana, visando mantê-lo limpo e sem acumulo de resíduos de um dia 
para o outro. 

4.2 PROFISSIONAIS: 

4.2.1. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação 
técnico-profissional (quando solicitados) deverão participar dos serviços objeto 

da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

4.2.2.SERVIÇOS EVENTUAIS 

4.2.2.10s animais mortos (pequeno porte, como cães e gatos) encontrados 
serão coletados em sacos plásticos e transportados até o destino final 
indicado pela contratante. 

a 
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4.2.2.2. os animais mortos poderão ser transportados pelo mesmo veículo 
utilizado para recolhimento do lixo domiciliar, desde que o mesmo esteja 
armazenado em saco plástico fechado, de Modo que não haja contato direto 
entre o lixo domiciliar e o animal morto. 

4.3 COMPETENCIA: 
4.3.1 Todas as despesas em decorrência da prestação dos serviços, como 
mão-de-obra, manutenção, etc., são de responsabilidade da Contratada. 

5. LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM COMPACTADOR DE LIXO: 
5.1. O Serviço de Locação de Caminhão Compactador de Lixo com motorista e 
respectiva equipe, iniciará os serviços as 07:00 horas e encerrará às 17:00 horas de 
segunda a sexta- feira e aos sábados das 07:00 horas e encerrará às 12:00 horas. 
5.2. O caminhão não poderá ter mais que 05(cinco) anos de uso, e estar em perfeito 
estado de uso e conservação, sendo que não será permitido o seu 
pernoite/estacionamento nas dependências da contratante. 

5.3. O combustível será por conta do Município, e o motorista, respectivos coletores, 
manutenção e seguro por conta da contratada. 

5.3.1. Estima-se que a quantidade de km que cada veículo circula por mês é de 
aproximadamente 3.600km. 

5.4. Quando da quebra do veículo, a contratada deverá comunicar imediatamente o 
Secretário Municipal de Obras sobre os procedimentos adotados, sendo certo que o 
período em que veículo estiver em manutenção será descontado do valor a ser 
pago mensalmente proporcionalmente. 

5.4.1. A contratada terá que promover a substituição imediata do veículo quando 
o reparo prejudicar a prestação dos serviços a população. 

53. Os funcionários que irão desempenhar suas atividades nos coletores (motorista 
e equipe de coleta) terão que estar uniformizados e fazer uso de todos os E.P.I's 
necessários para a realização dos serviços. 

5.6. Os resíduos recolhidos serão descartados no Aterro Sanitário Il. localizado na 
Aqrovila 2,  no Município de Presidente Epitácio-SP, salvo alteração no destino final 
em que a contratada será comunicada previamente e ressarcida quando foro caso. 

6. CABERÁ A(S) EMPRESA(S) CONTRATADA(S) CONFORME LEGISLAÇÃO E IN 
N°6/2013: 

a) Manter sede, filial ou escritório no local da prestação de serviços, com 
capacidade operacional e administrativa para receber e solucionar qualquer demanda 
da Administração Pública, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à 
seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados; 

"jota Meirinho" 
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Providenciar Cartão Cidadão expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF) para 
todos os empregados; 

Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de 
Informações Previdenciárias; 

Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a 
serem prestados; 

Fixar domicilio bancário dos empregados terceirizados no município no qual 
serão prestados os serviços; 

Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato de prestação de serviços nos 
termos das Instruções Normativas n.° 02 e 03 do Ministério do Planejamento, 

na qual serão feitas as provisões para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores da contratada; 

Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga 
pela contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não 
apresentação de certidões pela contratada; 

Fornecer aos seus colaboradores todos os benefícios garantidos por lei e fácil 
acesso aos mesmos; 

Fornecer todo o equipamento e ferramentas necessárias para a execução dos 
serviços, bem como a responsabilidade pela sua guarda e manutenção (vassouras, 
cabos, enxadas, carrinhos manuais e outros), conforme solicitação dos serviços; 

J) 	Cumprir com toda legislação aplicável ao serviço ora oferecido, bem como toda e 
qualquer determinação do Município, sendo que toda e qualquer pendencia será 
passível de aplicação das penalidades cabíveis, sujeitas também a retenção dos 
pagamentos devidos; 

k) Fornecer ao seu pessoal ou equipe, os Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs), atendendo às normas de segurança vigentes, bem como uniformes com a 
expressão: A SERVIÇO DA P. M. DE PRES EPITÁCIO. O uniforme, bem como a 
expressão nele constante, deverão ser aprovadas pela Contratante. 

I) Assegurar que todos os funcionários da empresa contratada usem crachás de 
identificação, nome completo, data da emissão, RG, CPF. e a logomarca da empresa. 

Assegurar que todos os funcionários da empresa contratada usem uniforme em 
bom estado de apresentação, dentro das exigências de segurança e adequado ao 
serviço contendo identificação da empresa contratada e da contratante visíveis a uma 

(„<(

distância mínima de 10,00 m (dez metros); 

Assegurar o piso salarial mínimo de acordo com a legislação vigente, em especial 
com a Constituição Federal de 1988, e dos acordos coletivos homologados pelo 
Sindicato da categoria; 

"loja Ribeirinha" 
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o) Apresentar no mês subseqüente os comprovantes ou CND referentes aos 
recolhimentos dos encargos previstos na Legislação Trabalhista (FGTS, INSS), 
salários, gratificações, etc, Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de 
Débitos Trabalhistas emitida no mês ref. a folha, bem como comprovação de 
pagamentos do pessoal lotado nos serviços prestados à Contratante, cuja 
inobservância acarretará na retenção do respectivo pagamento. 

7. CABERÁ A CONTRATANTE QUANDO CONSTATADA AINEXECUÇÁO TOTAL OU 
PARCIAL DO CONTRATO, ALÉM DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 87 DA LEI 
N.° 8.666/93: 

a) Inserção da empresa descumpridora da legislação trabalhista no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas; 

b) Pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados e liberação direta aos 
trabalhadores dos valores depositados nas contas vinculadas, nas seguintes 
hipóteses: 

parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários, dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devidos; 

b.2) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 1/3 de férias, previsto 
na Constituição, quando dos gozos de férias pelos empregados vinculados ao 
contrato; 

parcialmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários proporcionais, 
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o 
FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

c) somente liberar o saldo da conta vinculada à empresa depois de comprovada a 
execução completa do contrato e a quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado. 

COLETA DE LIXO "ROTEIRO DIÁRIO"  

ROTINA DE TRABALHO 
A Coleta será feita em períodos diurno com frequência diária (Segunda à 

Sábado) nos bairros e demais pontos do Município conforme cronograma abaixo: 

SEGUNDA — FEIRA (Setor Par) 
Marco referencial Av. Presidente Vargas lado par pertinente à numeração dos 
logradouros, compreendendo todas as vias existentes nos Bairros e demais 
Pontos: Aeroporto, Av. Ana Paula, Bordon, Vila Tibiriçá, Camping, 
Condomínios Portal do Lago e Novo Lar, Conjunto Renascer, Jardim das 
Paineiras, Monte Castelo, Portos de Areia, Posto Rio Paraná, Vila Gerônimo, 
exceto as vias que compreendem o quadrilátero composto pelas ruas 
Manaus, João Pepino, Antonio Venâncio Lopes. 

ft( 
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TERCA — FEIRA (Setor Impar} 
Marco referencial Av. Presidente Vargas lado ímpar pertinente à numeraçã o 
dos logradouros, compreendendo todas as vias existentes nos Bairros e 
demais Ponto: Alto do Mirante I e II, Assentamentos Porto Velho e Rubinho, 
CDHU - Vila Bela Vista, Chácaras, ELLUS, Empresas estabelecidos na região 
do Trevo até o Posto do Arlei, Hotel Poti, Hotel Potosi, Jardim Real I e II, JBS, 
Jardim dos Pioneiros, Pousadas, Agrovila V, SESI, Tribo Show, Vila Maria, 
Village Lagoinha, exceto as vias que compreendem o quadrilátero composto 
pelas ruas João Pepino, Antônio Venâncio Lopes, Guanabara. 

QUARTA - FEIRA (Setor Pari 
Marco referencial Av. Presidente Vargas lado par pertinente à numeração dos 
logradouros, compreendendo todas as vias existentes nos Bairros e demais 
Pontos: Aeroporto, Av. Ana Paula, Bordon, Vila Tibiriçá, Camping, 
Condomínios Portal do Lago e Novo Lar, Conjunto Renascer, Jardim das 
Paineiras, Monte Castelo, Portos de Areia, Posto Rio Paraná, Vila Gerônimo, 
exceto as vias que compreendem o quadrilátero composto pelas ruas 
Manaus, João Pepino, Antônio Venâncio Lopes. 

QUINTA- FEIRA (Setor Ímpar)  
Marco referencial Av. Presidente Vargas lado ímpar pertinente à numeração 
dos logradouros, compreendendo todas as vias existentes nos Bairros e 
demais Ponto: Alto do Mirante I e II, Assentamentos Porto Velho e Rubinho, 
CDHU - Vila Bela Vista, Chácaras, ELLUS, Empresas estabelecidos na região 
do trevo até o Posto do Arlei, Hotel Poti, Hotel Potosi, Jardim Real I e II, JBS, 
Jardim dos Pioneiros, Pousadas, Agrovila V, SESI, Tribo Show, Vila Maria, 
Village Lagoinha, exceto as vias que compreendem o quadrilátero composto 
pelas ruas João Pepino, Antônio Venâncio Lopes. 

SEXTA- FEIRA (Setor Pari 
Marco referencial Av. Presidente Vargas lado par pertinente à numeração dos 
logradouros, compreendendo todas as vias existentes nos Bairros e demais 
Pontos: Aeroporto, Av. Ana Paula, Bordon, Vila Tibiriçá, Camping, 
Condomínios Portal do Lago e Novo Lar, Conjunto Renascer, Jardim das 
Paineiras, Monte Castelo, Portos de Areia, Posto Rio Paraná, Vila Gerônimo, 
exceto as vias que compreendem o quadrilátero composto pelas ruas 
Manaus, João Pepino, Antonio Venâncio Lopes e Avenida Presidente Vargas 
em toda extensão até a rotatória do Obelisco. 
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SÁBADO (Setor ímpar)  
Marco referencial Av. Presidente Vargas lado ímpar pertinente à 

numeração dos logradouros, compreendendo todas as vias existentes nos 
Bairros e demais Ponto: Alto do Mirante I e II, Assentamentos Porto Velho e 
Rubinho, CDHU - Vila Bela Vista, Chácaras, ELLUS, Empresas estabelecidas 
na região do trevo até o Posto do Arlei, Hotel Poli, Hotel Potosi, Jardim Real I 
e II, JBS, Jardim dos Pioneiros, Pousadas, Agrovila V, SESI, Tribo Show, Vila 
Maria, Village Lagoinha, exceto as vias que compreendem o quadrilátero 
composto pelas ruas João Pepino, António Venáncio Lopes, Guanabara. 

Observação: roteiro sujeito a alteração. 

CONDIÇÕES GERAIS: 

CONDIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Todos os equipamentos colocados pela CONTRATADA à disposição da 
CONTRATANTE deverão encontrar se em condições de Imediata utilização, em perfeito 
estado de conservação, funcionamento e segurança e assim deverão ser mantidos pela 
CONTRATADA, às suas expensas, através de serviços de manutenção periódicos, 
enquanto vigorar o contrato, cabendo à CONTRATADA, ainda, a fim de que os serviços 
não sofram solução de continuidade, manter equipamentos reservas, para substituir 
temporariamente os que se encontrarem em manutenção. 

SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

A CONTRATANTE, a seu critério, poderá determinar a substituição dos 
equipamentos que não tenham condições de operar, devendo a CONTRATADA atender 
prontamente essas solicitações. 

OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Durante toda a vigência do contrato caberá à CONTRATADA, por interrnédio de 
profissionais por ela contratados, a qualquer título, exercerem a operação dos 
equipamentos utilizados na execução dos serviços. Os operadores deverão ser 
legalmente habilitados, observarem todas as normas da CONTRATANTE, e das 
autoridades de trânsito relativas à circulação dos equipamentos no canteiro de obras, 
nas estradas e nas vias urbanas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das demais obrigações que lhe são impostas nos termos legais, caberá 

ainda, à CONTRATADA providenciar: 

O fornecimento, a operação com mão de obra devidamente qualificada e a 
manutenção de todos os equipamentos e ferramentas necessárias à 
execução dos serviços contratados; 
Fornecer todos os materiais de operação: pneus, lubrificantes e peçai de 
reposição aos seus equipamentos e veículos utilizados na execução dos 
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serviços, exceção feita apenas ao fornecimento de combustível que será de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 
Fornecer refeições e alojamento a seus funcionários quando necessário e 
todo e qualquer transporte de pessoal, materiais, equipamentos e veículos, no 
interior do canteiro de obras e fora dele; 
Realizar a mobilização e desmobilização da equipe de mão de obra, 
equipamentos e ferramenta' necessários à instalação e manutenção dos 
equipamentos. 

FORMAÇÃO DE PREÇOS 
Os preços deverão ser apresentados na modalidade "Preço Global Mensal", 

considerando todos os custos incidentes na prestação de serviços objeto da 
contratação, sendo necessário a apresentação do DFP — Demonstrativo de Formação 
de Preço por Insumos. 

Presidente Epitácio, 20 de Agosto de 2.019. 

I-,  .41-  
i 

BROOKS AMB ENTAL E SERVIÇOS EI EU EPP 
EDRIANO FERREIRA SILVA 
SÓCIO- ADMINISTRADOR 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 034/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES, COM FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COM NO MÁXIMO 05 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO, EQUIPADOS 
COM COLETOR DE LIXO DE NO MÍNIMO 15 M3  (QUINZE) METROS CÚBICOS DE 
CAPACIDADE DE LIXO COMPACTADO, DISPOSITIVO PORTA CONTAINER E 
EQUIPE DE 02 (DOIS) MOTORISTAS E 08 (OITO) COLETORES/GARIS. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância 
com o estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
Se foro caso e de nosso interesse nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Presidente Epitácio-SP, 20 de agosto de 2019. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: José Francisco dos Santos 
Cargo: Secretária Municipal de Obras 
CPF: 005.001.398-06 	 RG: 12.518.170 SSP/SP 
Data de Nascimento: 16/06/1957 
Endereço residencial: Rodovia Raposo Tavares km 649,5 
E-mail institucional: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
E-mail pessoal: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
Telefone(s): 3281-9075 

Assinatura: 

Responsáveis Que assinaram o aluste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: José Francisco dos Santos 
Cargo: Secretária Municipal de Obras 
CPF: 005.001.398-06 	 RG: 12.518.170 SSP/SP 
Data de Nascimento: 16/06/1957 
Endereço residencial: Rodovia Raposo Tavares km 649,5 
E-mail institucional: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
E-mail pessoal: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
Telefone(s): 3281-9075 

Assinatura' 

Nome: Cassia Regina Zaffani Furlan 
Cargo: Prefeita Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio 
CPF: 246.438.648-00 	 RG: 16.851.892- SSP/SP 
Data de Nascimento: 12/06/1965 
Endereço residencial: Rua Porto Alegre 	n° 16-25 Apto 23. 
E-mail institucional: gabinete@presidenteepitacio.sp.gov.br  
E-mail pessoal: gabinete@presidenteepitaclo.sp.gov.br  
Telefone(s): 3281-9777 
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FONE/ FAX :118) 3281-9777 CAIXA POSTAL 127- CEP: 10470-000 

Sito: www.prooldontooplInclon.govihr 
Socrolnda do AdmInIetrootlo 

()IVIenn do Ltráloctiog 

PROCESSO LICITATÓRIO N.°  059/2019 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.°  042/2019 

CONTRATO PRIMITIVO N.°  031/2019. 
1.0  TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO 

PRAZO DE EXECUÇÃO, ART. 57, §1.°, INCISO II, DA LEI 8.666/93. 

Pelo presente Termo Aditivo Contratual de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES, COM 

FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES COM NO MÁXIMO 05 (CINCO) ANOS 

DE FABRICAÇÃO, EQUIPADOS COM COLETOR DE LIXO DE NO MiNIMO 15 M3  

(QUINZE) METROS CÚBICOS DE CAPACIDADE DE LIXO COMPACTADO, 

DISPOSITIVO PORTA CONTAINER E EQUIPE DE 02 (DOIS) MOTORISTAS E 08 

(OITO) COLETORES/GARIS, de um lado a empresa BROOKS AMBIENTAL E 

SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n.° 71.777.700/0001-35, com sede na 

cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, à Rua Advogado Sabino José 

da Costa, n.° 1355, representada neste ato por Edriano Ferreira Silva, maior, solteiro, 

portador da cédula de identidade registro geral n.° 095162160 IFRP/RJ, inscrito no CPF 

n.° 034.376.157-26, residente e domiciliado à Av. Prof. João Tomes n° 531, Jardim 

Alvorada, na cidade de Três Lagoas- MS, CEP - 79.610-180, neste ato denominada 

simplesmente .  Contratada, e de outro lado, a Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Presidente Epitácio, localizada à Praça Almirante Tamandaré, n.° 16-19, 

no município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Excelentíssima Senhora Cássia Regina Zaffani Furlan, Prefeita Municipal, brasileira, 

maior, casada, podadora da cédula de identidade registro geral n.° 16.851.892-2 - 

SSP/SP, inscrita no CPF n.° 246.438.648-00, residente e domiciliada à Rua Porto 

Alegre. n.° 16-25. Apartamento n.° 23, Vila Santa Rosa, nesta cidade de Presidente 

Epitácio, Estado de São Paulo, e pelo Ilustríssimo José Francisco dos Santos, 

Secretário de Obras, brasileiro, maior, podador da cédula de identidade registro geral n.° 

12.518.170 - SSP/SP, inscrita no CPF n.° 005.001.398-06, residente e domiciliado à 

Rod. Raposo Tavares, km 649,5, nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São 

Paulo denominada simplesmente Contratante, têm entre si, justo e contratado o 

mencionado nas seguintes cláusulas contratuais: 
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FONE/ FAX : (18) 3281-9777 CAIXA POSTAL 127- CEP: 19470-000 

Site: www.presidenteepitacio.sp.gov.br  
Secretaria de Administração 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui o objeto do referido termo aditivo, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES POR 
MEIO DA LOCAÇÃO DE 02(DOIS) CAMINHÕES COLETORES E COMPACTADORES 
DE LIXO COM MOTORISTA E EQUIPE, conforme Anexo 1 - Descrição do Objeto deste 
contrato e proposta da Contratada, constantes no Processo de Licitação n.° 059/2019 - 
Pregão n.° 042/2019. 

ITEM MESES UNID. DESCRIÇÃO 
VL. 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

2 12 Serv LecaçãO , de 02 (dois)-  caminhões 
equipados com Coletor de Lixo de 
no 	mínimo 	15 	(quinze) 	metros 
cúbicos 	com 	equipe 	(descrição 
técnica 	conforme 	anexos 	ao 
processo administrativo n° 
059/2019) 

62.000,00 744.000,00 

/ 

1 

VALOR TOTAL 	 R$ 744.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Vigência 

A vigência do presente termo aditivo terá inicio em 20 de agosto de 2.020 e seu término 
em 20 de agosto de 2.021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60(sessenta) meses, conforme preceitua o art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da Dotação Orçamentária 

As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

02 - Executivo 
2.11 - Secretaria de Obras, Habitação e infraestrutura 
15.452.0057-2.045000 - Departamento de Urbanização e Limpeza 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica (7271) 
3.3.90.39.12.00 - Locação de Máquinas e Equipamentos (7277) 
Fonte de Recurso: (01 -Tesouro'  
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ESTADO DE SÃO PAULO v FN 

PAÇO MUNICIPAL "ERNESTO  COSER" 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Manutenção das Demais Cláusulas 

As demais cláusulas do presente contrato ficam inalteradas, vigendo em todo o seu teor e 
forma. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente aditivo de contrato em 03 
(três) vias de igual teor e uma só forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
descritas. 

Presidente Epitá cio, 17 de julho de 2.020. 

a. 	 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, 16-19 — C.N.P.J. 55.291.427/0001-17 

FONE/ FAX : (18) 3281-9777 CAIXA POSTAL 127 • CEP: 19470-000 
Site: www.presidenteepitaclosp.gmbr 

Secretarie de Administração 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO 

P FEI 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Presidente Epitácio 
CONTRATADO: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 034/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIARES, COM  FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) 
CAMINHÕES COM NO MÁXIMO 05 (CINCO) ANOS DE FABRICAÇÃO, EQUIPADOS 
COM COLETOR DE LIXO DE NO MÍNIMO 15 M3  (QUINZE) METROS CÚBICOS DE 
CAPACIDADE DE LIXO COMPACTADO, DISPOSITIVO PORTA CONTAINER E 
EQUIPE DE 02 (DOIS) MOTORISTAS E 08 (OITO) COLETORES/GARIS. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 	n.„,. 
0/•"" 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistem 	Or.:1F 

eletrônico; 
f.; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias tias. 	, 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonânciaph 
como estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP: 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei Complementar n°709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse„nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Presidente Epitácio-SP, lide julho de 2020 

ss" 

"loia Ribeirinha" 
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Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste., 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: José Francisco dos Santos 
Cargo: Secretária Municipal de Obras 
CPF: 005.001.398-06 	 RG: 12.518.170 SSP/SP 
Data de Nascimento: 16/06/1957 
Endereço residencial: Rodovia Raposo Tavares km 649,5 
E-mail institucional: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
E-mail pessoal: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
Telefone(s): 3281-9075 

Assinatura: 

GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADg• 

Nome: José Francisco dos Santos 
Cargo: Secretária Municipal de Obras 
CPF: 005.001.398-06 	 RO: 12.518.170 SSP/SP 
Data de Nascimento: 16/06/1957 
Endereço residencial: Rodovia Raposo Tavares km 649,5 
E-mail institucional: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
E-mail pessoal: obras@presidenteepitacio.sp.gov.br  
Telefone(s): 3281-9075 

Nome: Cassia Regina Zaffani Furlan 
Cargo: Prefeita MUnicipal dá" Estáncia Turiallcide Presidente Epitácio 
CPF: 246.438.648-00 	 RO: 16.851.892- SSP/SP 
Data de Nascimento: 12/06/1965 
Endereço residencial: Rua Porto Alegre 	n° 16-25 Apto 23. 
E-mail institucional: gabinete@presidenteepitacio.sp.gov.br  
E-mail pessoal: gabinete@presidenteepitacio.sp.gov.br  
Telefone(s): 3281-9777 

Assinatura 	  
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Pela CONTRATADA' 

Nome: Edriano Ferreira da Silva 
Cargo: Sócio - Administrador 
CPF: 034.376.157-26 	 RG: 095162160 IFPR/RJ 
Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: Avenida Professor João Thomes n° 531, Jardim 
Alvorada, Três Lagoas. MS, CEP — 79.610,180 
E-mail institucional: brooksambiental@bol.com.br  
E-mail pessoal: 
Telefone(s): (67) 3521-8610 
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PAÇO MUNICIPAL "ERNESTO COSER" 
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, N°16-19 — 	55.293.427/0001-17 
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Pivisão de Licitac6 

Assinatura: 

° 	CARTÓRIO DO 40 OFICIO 
ei• piorei ara é 101,4ta.~ 

Diss. 

on oço pca some ança a irfisa 

BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS LTDA 
ropreeentada por LUCAS ZANONI BRITO*" 

ij Solo Digital ADN40914-1380-NOR 

Três Legoos-WS 20 de joill0 de 2a2zp  

	411 /pitei 	 Ciem Caiba 04 0110111 

0.d.nce. G e• • naLlite T5 	040  • "OU e.•  In.," • niffleal 	kl ein • 
VI tr. RI 044 • Uti) RI 1,0 • Ri ta, 

ELMO Cale! de 0/eveitn 
Lute-ente 

<e kr"In Nelirtg 
TM Lagoas/MS 

••• 

  

   

Wibeirinlia" 
1.7 rro so(mais bonito do Brasil 

EPP 

[71"i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

TERMO DE CONTRATO DE N9 59/2019 

Tomada de Preços n2  006/2019 
Processo Licitatório ri2  062/2019 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI MUNICIPIO DE BELA VISTA/MS E A 
EMPRESA BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP. 

I - A Prefeitura Municipal de Bela Vista Estado do Mato Grosso do Sul, Pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, localizada na Rua Santo Afonso, n.660, Centro, inscrita no CNII/MF sob n2  
03.217.916/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito REINALDO BENITES MIRANDA, 
brasileiro, casado, Portador Cédula de Identidade RG n.2  414.845 SSP/MS e do CPF/MF n2. 
489.666.491-49 a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BROOKS 
AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPUMF sob no 71.777.700/0001-35, 
estabelecida na Rua Marcilio Dias, no 366 Jardim Nova Ipanema CEP n2  79.620-250, na cidade de 
Três Lagoas/MS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por LUCAS 
ZANONI BRITO, inscrito no CPF n2  054.353.641-67, portador da carteira de identidade n2  
1984017, resolvem firmar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições, 
tudo conforme Processo Administrativo n2  62/2019 modalidade Tomada de Preço n.2  
06/2019, Lei n2  8.666/93. 

II - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Licitatório 
n2  62/2019, gerado pela Tomada de Preços n2  06/2019, que faz parte integrante e complementar 
deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato: Contratação de empresa visando prestação de serviço de 
Limpeza Pública (varrição manual de vias; capinação e roçada; caiação melo-fio; poda de 
árvores; coleta de resíduos da varrição, capinação, poda da árvore e entulhos) no 
município de Bela Vista/MS. 

1.2 Relação dos itens 
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01 , VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS 	" 
Esse serviço serei realizado 	(três) 03 
vezes na semana e será mensal. 

KM 411,77 RI 135,72 RS 55.885,42 RI 670.625,04 

02 CAPINAÇÃO 	MANUAL 	ROÇADA 	E 
RASPAGEM DE LINHA DÁGUA. 
Esse serviço poderá ser solicitado 
mensalmente ou não, 	mediante a 
ordem de serviço ou solicitação do 
Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e 	Serviços 	Urbanos 	ou 	fiscal 	de 
contrato. 

MI 100.620,00 R.5 0,53 RS 53.328,60 R.$ 639.943,20 

03 CAIAÇÃO MEIO-FIO 
Esse serviço poderá ser solicitado 
mensalmente ou 	não, mediante a 
ordem de serviço ou solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e 	Serviços 	Urbanos 	ou fiscal 	de 
contrato. 

M 2  
25.800,00 Ri OS3 RI 13.674.00 164.08%00 

MENSAL 1,00 R5 13.808,56 RS 13.808,56 R.1 165.702,72 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

04 PODA DE ÁRVORES 
Esse serviço poderá 	ser solicitado 
mensalmente ou não, mediante a 
ordem de serviço ou solicitação da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e 	Serviços 	Urbanos 	ou fiscal 	de 
contrato. 

05 
COLETA DE RESIDUOS DA VARRIÇÃO, 
C.APINAÇÁO, 	PODA 	DE ÁRVORES 	E 
ENTULHOS 
Esse serviço será realizado conforme 
necessidade dos demais serviços 

T 59.05 RS 483,16 RS 28.530,59 RS 342.367,08 

• 	--- 	iipç VACORIOTAM;;.=".-,144S.:,.:IX"..C_ 	, ,,,,,,.5.:.3.-e1Z-, • . XRS1.6.5227,W ãi.$11..:982.726/24 	• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 

I Executar os serviços com pontualidade; 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordein funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação e Termo de Referência. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE 
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS 

3.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme condições estipuladas no PROJETO 
BÁSICO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, devendo a empresa começar a executar os serviços em no 
máximo 03 dias após o recebimento da ordem de serviço; 

3.2 Competirá à contratada execução completa dos serviços públicos de limpeza pública no 
Município de Bela Vista/MS, incluindo toda a mão-de-obra necessária e veículos/equipamentos; 
tudo a ser prestado pela contratada nos termos e condições do edital-base e inteiro teor da sua 
proposta comercial, e ainda, ãtendidas as especificações e metas estabelecidas no PROJETO BÁSICO 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 

3.3 - A Contratada deverá ainda: 
Selecionar e preparar rigorosamente o empregado que irá prestar o serviço, encaminhando 
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções 
profissionais registradas nas respectivas Carteiras de Trabalho, devendo apresentar à Secretaria de 
Administração ou Fiscal de Contrato, relação contendo nome e qualificação dos profissionais que 
realizarão osserviços; 
Manter disciplina nos locais de serviço, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 
Cumprir as normas de segurança da Administração, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal; 
Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio dos seus encarregados; 
Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndio e/ou outro iminente sinistro, nas áreas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

de trabalho; 

Registrar e controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas; 
Observar conduta adequada na utilização dos materiais e equipamentos objetivando a correta 
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos equipamentos e materiais fornecidos pela 
contratante, inclusive, repondo nas mesmas quantidades, em caso de extravio oudano; 
Atender de imediato às solicitações quanto a substituições do profissional entendida como 
inadequada para a prestação dos Serviços; 
Executar os serviços constantes no Projeto Básico/Termo de Referência com uma equipe formada 
pelos profissionais elencados; 
A Contratada deverá cumprir com a legislação trabalhista, previdenciária, social e sindical dos 
profissionais alocados, inclusive no que se refere à jornada de trabalho, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade a Administração, porém o Fiscal do Contratado supervisionará. 

Ir) 

	

	Para fins de fiscalização em relação das ohrigarões trahalhisres da Contratada com seus funcionários 
a Contratante solicitará quando achar necessário ou nos seguintes prazos: 

Extratos de informações previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de 
Serviço - FGTS de seus empregados, bem como a regularidade previdenciária e fiscal da 
Contratada (a cada 60 dias); 
No primeiro mês da prestarão de servirn: Relação nominal dos empregados, contendo nome 
completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF; 
Manter a Carteira de Trabalho atualizada comprovando esta obrigação quando solicitado; 
Informar por escrito ao Fiscal do Contrato sempre que houver inclusão ou mudança de 
funcionário; 
Em caso de rescisão contratual da Contratada com o empregado, a Contratada deverá 
apresentar as Guias de Recolhimento de contribuição previdenciária e do FGTS referente à 
rescisão. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 1.982.726,04 (um milhão novecentos e 
oitenta e dois mil setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3 - O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos 
materiais desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

4.3.1 A Contratada de_verfi_apresentar juntamente com a Nota Fiscal mensalmente 
Relatório dos Serviços Executados ou Boletim de Medição  

O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada 
de que se encontra em dia com suas obrigações para fiscais 
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
Receita Federal, com o FGTS, com a Justiça do Trabalho (CNDT), 
Fazendas Estadual e Municipal. 

4.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, bem 
como, devolver a Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência Solicitante dos produtos. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho; 

4.6 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 
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após a sua reapresentação. 

4.7. A QUALQUER MOMENTO DURANTE A EXECUÇÃO CONTRATUAL A CONTRANTE PODERÁ 
SOLICITAR COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DOS DOCUMENTOS FISCAIS JUNTO A 
CONTRATADA, A QUAL DEVERÁ APRESENTAR NO •  PRAZO MÁXIMO DE 03 (DIAS) ÚTEIS OS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS. EM CASO DE INADIMPLÊNCIA A EMPRESA DEVERÁ 
REGULARIZAR A SITUAÇÃO FISCAL SOB PENA DE RESCISÃO CONTRATUAL. EM CASO DE 
FORMALIZAÇÃO DE ADITIVOS/APOSTILAMENTO QUE ALTERE VALOR CONTRATUAL DEVERÁ 
SER APRESENTADO AS CERTIDÕES: CNPJ; CERTIDÃO FEDERAL; ESTADUAL E MUNICIPAL; 
FGST; CNDT E FALÊNCIA E CONCORDATA. 

5- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais ,e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 do 
edital, fixo e irreajustável. 

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

5.2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
Administração Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido. 

5.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao 
município o mesmo percentual de desconto. 
5.4. NA FORMALIZAÇÃO DE ADITIVOS/APOSTILAMENTOS QUE ALTERE VALOR CONTRATUAL 

DEVERÁ SER APRESENTADO AS CERTIDÕES: CNPJ; CERTIDÃO FEDERAL; ESTADUAL E 
MUNICIPAL; FGST; CNDT E FALÊNCIA E CONCORDATA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)meses, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 
8.666/93, a critério da administração Pública. 

Parágrafo Único - A duração do presente Contrato ficará limitada à vigência do respectivo crédito 
orçamentário, salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade 
do fornecimento ou serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 

08.01.15.451.2050.15.452.113.339039 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

7.2 A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas no exercício financeiro 
vigente, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. recusa Injustificada na execução do contrato 
I - Advertência 
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até OS (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.2. Por atraso injustificado na execução do contrato 
I - Multa de mora de 10% (dez por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor total 
contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, limitado a 30 dias. 
11- rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso; 
III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 

8.3 No cálculo de apuração do valor à penalidade„de multa de mora deverão ser incluídos o 
"primeiro dia útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo adimplemento contratual" 

8.4. Por inexecução parcial ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 
de serviço: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - multa moratória de 10% (dez por cento) ao dia de atraso e multa compensatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da execução irregular pelo 
fornecedor; 
III - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso; 
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 

8.5 Nos termos do artigo 72  da lei 10.520, de 17.07.2002 o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos impedido de licitar 
e contratar com o Município, nos casos de: 

apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação o objeto; 
cometimento de fraude fiscal; 
não recolhimento de multa no prazo estabelecido, enquanto não adimplida a obrigação; 

8.6 Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, corrigido e atualizado, 
cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 

8.7. As multas previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste, por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 e 78 e seguintes da Lei n2  8.666/93 e 10.520/02. 

8.8. As multas aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

8.9. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação ou publicação do ato; 

8.10. A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e comprovados e ser 
dirigidas à autoridade que praticou o ato administrativo. Devendo esta ser apresentadas por 
escrito  e no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos da data em que for notificada da pretensão 
da Administração da aplicação da pena; 

8.11. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Ordenador de Despesas considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do da 
legislação aplicável. 
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8.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.13. O valor correspondente à penalidade de multa moratória e/ou Compensatória devera ser 
recolhido à conta do Tesouro Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data do 
recebimento da notificação da aplicação da penalidade ou apresentação de defesa prévia no mesmo 
prazo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por, ato unilateral e escrito da Administração 
Municipal, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

, ' 	• 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bela Vista Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas: 

1 - 
Licitações  
mag£43  es a a ero 

e contratos 

j 
2 - Lucilene Vilassantos Lino 

Licitações e Contratos 
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1° PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2019 

Processo Administrativo n2  062/2019 

Tomada de Preços n2  006/2019 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO 
FIRMADO 	ENTRE 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELA VISTA E A EMPRESA 
BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA - MS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Santo Afonso, 660 - Centro, na cidade de Bela Vista Estado 

de Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 03.217.916/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor REINALDO MIRANDA BENITES, 

brasileiro, casado, domiciliado e residente à Rua XV, N2  295, Centro, nesta cidade, 

portador do CPF n2  489.666.491-49 e RG n2  414.845 SSP/MS doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS 

EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Advogado Sabino José da Costa, n2  1355, 

Jardim Cangalha CEP 79.604-021, na cidade de Três Lagoas/MS, representada pelo 

Sr. LUCAS ZANONI BRITO, inscrito no CPF n2  054.353.641-67, portador da 

carteira de identidade n2  1984017, firmam o presente termo aditivo com fulcro no 

que dispõe o Art. 57, inciso li e Art. 65 da Lei Federal n2  8.666/93, mediante as 

seguintes condições: 01: 
1 



UIS G ZALES FERf4ANDES 
ecretário Municipal de Obras 

MUNICÍPIO BELA VISTA MS 
REINALDO RANDA BENITES 

Prefeito Municipal 

_ 	Bela Vista MS, 03 de julho de 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de prazo e valor do 

contrato firmado entre as partes nos termos previstos na cláusula "Cláusula Sexta 

- Do Prazo" e "Cláusula Quarta - Do Valor e Condições de Pagamento". 

k-:b6Piaià 
O prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, contando da assinatura do mesmo, com término previsto para 

03/07/2021. 

""Okatier ivitataft4 
Fica aditivado o valor total de R$ 1.982.726,04 (um milhão, novecentos e 

oitenta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

2.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no 

Instrumento original, que não tenham sido retificadas por este instrumento. 

3.1 Fica fixado o foro da Comarca de Bela Vista - MS, nos termos do Art. 55, § 2°, 

da Lei N° 8.666 /93. 

E por estarem justos e contratados as partes e as testemunhas abaixo firmam o 

presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor. 
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22  SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2019 

Processo Administrativo n2  062/2019 

Tomada de Preços n2  006/2019 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO 
FIRMADO 	ENTRE 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELA VISTA E A EMPRESA 
BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA - MS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Santo Afonso, 660 - Centro, na cidade de Bela Vista Estado 

de Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 03.217.916/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor REINALDO MIRANDA BEN1TES, 

brasileiro, casado, domiciliado e residente à Rua XV, N2  295, Centro, nesta cidade, 
portador do CPF n2  489.666.491-49 e RG n° 414.845 SSP/MS doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS 
EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n2  
71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Marcilio Dias, n2  366, Jardim Nova 
Ipanema CEP n2  79.620-250, na cidade de Três Lagoas/MS, representada pelo Sr. 

LUCAS ZANONI BRITO, inscrito no CPF n° 054.353.641-67, portador da carteira de 
identidade n2  1984017, firmam o presente termo aditivo com fulcro no que dispõe 

o Art. 57, inciso II e Art. 65 da Lei Federal n2  8.666/93, mediante as seguintes 
condições: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de prazo e valor do 

contrato firmado entre as partes nos termos previstos na cláusula "Cláusula Sexta 

- Do Prazo" e "Cláusula 4uarta - Do Valor e Condições dePagamento". 

ICIÁUSULA'SEXTAr RAZO, 
O prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, contando da data de 03/07/2021, com término previsto para 
03/07/2022. 

FiSWQUARTA - DOYALOR E.CONDIOES DE PlitAMENTO. 

Fica aditivado o valor total de R$ 1.982.726,04 (um milhão, novecentos e 

oitenta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

2.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no 

Instrumento original, que não tenham sido retificadas por este instrumento. 

3.1 Fica fixado o foro da Comarca de Bela Vista - MS, nos termos do Art. 55, § 2°, 

da Lei N° 8.666 /93. 

E por estarem justos e contratados as partes e as testemunhas abaixo firmam o 

presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor. 

Bela Vista MS, 17 de junho de 2021. 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA MS 
REINALDO MIRANDA BENITES 

Prefeito Municipal 

FRANCISCO LEITE 
GUTIERRES 

Secretário Municipal de Obras 

2 
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2° SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 059/2019 

Processo Administrativo n° 062/2019 

Tomada de Preços n° 006/2019 

TERMO ADITIVO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO 
FIRMADO 	ENTRE 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELA VISTA E A EMPRESA 
BROOKS AMBIENTAL E 
SERVIÇOS EIRELI EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA - MS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede à Rua Santo Afonso, 660 - Centro, na cidade de Bela Vista Estado 

de Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 03.217.916/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor REINALDO MIRANDA BENITES, 

brasileiro, casado, domiciliado e residente à Rua XV, N0  295, Centro, nesta cidade, 

portador do CPF n° 489.666.491-49 e RG n° 414.845 SSP/MS doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS 

EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, estabelecida na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, 

Jardim Cangalha CEP n° 79.604-021, na cidade de Três Lagoas/MS, representada 

pelo Sr. LUCAS ZANONI BRITO, inscrito no CPF n° 054.353.641-67, portador da 

carteira de identidade n° 1984017, firmam o presente termo aditivo com fulcro no 

que dispõe o Art. 57, inciso II e Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante as 

seguintes condições: 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de• prazo e valor do 

contrato firmado entre as partes nos termos previstos na cláusula "Cláusula Sexta 

- Do Prazo" e "Cláusula Quarta - Do Valor e Condições de Pagamento". 

Ç—US012?"grianP, _ 
O prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, contando da data de 03/07/2021, com término previsto para 

03/07/2022. 

Cyp$1.1a~trarte~~,1VT 

Fica aditivado o valor total de R$ 1.982.726,04 (um milhão, novecentos e 

oitenta e dois mil, setecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

2.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no 

Instrumento original, que não tenham sido retificadas por este instrumento. 

3.1 Fica fixado o foro da Comarca de Bela Vista - MS, nos termos do Art. 55, § 22, 

da Lei N2  8.666 /93. 

E por estarem justos e contratados as partes e as testemunhas abaixo firmam o 

presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor. 

Bela Vista MS, 17 de junho de 2021. 

1 

MUNICIPI 	ELA VISTA MS 
REINALDO 	NDA BENITES 

Prefeit 	unicipal 	 Secretário 	de Obras 	\ 
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Câmara Municipal de Fernanclópolis 
Palácio 22 de Maio Prefeito Edison Rotim 

- CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2019 - 

Processo Administrativo n°04/2019 

Processo Licitatório — Pregão Presencial n°01/2019 
- 	 ' 	• 

1 	E;- 
_ 	__ • s . 	 \ 

Contratação de pessoa jUridica especializada na prestação, de forma continua, 
dos servidos de limpeza, asseio e conservação predial, com fornecimento de 
mão de obra qualificada e Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPI 
e EPC), conforme o caso, para atender as necessidades do Prédio da Sede da 
Câmara Municipal de Ternanciópolis/SP; nos termos do! Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n°01/2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/Sp, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 45.113.669/0001-28, com 
sede na Rua Espirito Santo, n° 320, Palácio 22 de Maio "Prefeito Edison Rolim", 
bairro Jardim Santa Rita, Fernandópolis, Estado de São Paulo, neste ato 
reriresentada por seu Presidente, o Sr. ADEMIR DE JESUS ALMEIDA, portador do 
RG n°7.774.669 SSP/SP e do CPF/MF n°618.510.948.49, residente e domiciliado à 
Rua Deoclides Serafin, n° 192, bairro Santo Afonso, Fernandópolis/SP, E-mail: 
ademir@camarafernandopolis.sp.gov.br,  'doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS 'EIRELI — EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 'n° 71.777.700/0001-35 e 
Inscrição Estadual n° 28.419.533-2, com sede.à Rua . Marcilio Dias, n° 366, bairro 

4;Jardim Nova Ipanema, no município de Três Lagoas, do Estado de Mato Grassado 
Sul (MS), representada neste ato pelo seu proprietário e administrador o Sr. LUCAS ZANONI BRITO, brasileiro, solteiro, empresário, engenheiro sanitarista e ambiental 
com carteira profissional n°61.575 CREA/MS, portador do RG n° 1984017 SSP/MS 
e do CPF/MF n°054.353.641-67, residente e domiciliado à Rua jeremias Borges, n° 
790, Centro, na cidade de Brasilândia, Estado 'de Mato Grosso do Sul (MS), 
doravante denominado simplesmente' CONTRATADA, nos termos do Processo de 
Licitação — PREGÃO PRESENCIAL ft 01/2019, sujeitando-se às normas da Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de`.2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Resolução Municipal n° 06, de 13 de maio de 2015, da Câmara 
Municipal de Fernandópolis/Sp, Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 
2006 e suas alterações e regulamentações, em especial o Decreto Federal n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como a Lei 
Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posterior 	tem 
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entre si justos e combinados o seguinte, mediante as cláusulas e condições abaixo 
assinadas: 

r 	
1 — OBJETO i . • i• • r 

r"-""'k; 	 - • 	 • 	 4fr-rit 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento.  á contratação 'de pessoa jurídica 
especializada na prestação, de forma continua, dos serviços 'de ilimpeza, asseio e 
conservação predial, com fornecimento de mão de obra qualificada e Equipamentos 
de Proteção Individual ,e Coletiva (EPI.e•EPC),•conforme o caso, para atender as 

	

necessidades do 'Prédio :da Sede 	=Cãmara • Municipal :de Fernandópolis/SP 
(Palácio 22 de Maio "Prefeito Edison Rolim"), nos terrrioé 'dó Anexo 11(Termo de 
Referência) do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n°01/2019. 

i 	, 	 • • 

2— REGIME E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

r 2.1 - As condições exigíveis para a execução deste Contrato (local, modo, 
quantidade de empregados, etc.) são aquelas previstas nos termos constantes do 
Edital de Licitação - Pregão Presencial n° 01/2019 e seus ánexos, especialmente o 
Anexo 1 - Termo de Referência. 

2.2 - Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
'condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãO. - 

2.3 - O regime de execução-  do presente contrato -é o de empreitada por preço 
global, nos termos do art. 6°, inciso VIII, állnea "a" da Lei Federal n°5.666/93. 

3 — DOCUMENTOS INTEGRANTES: , 
_ 

3.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do produto, bem 
assim para definir procedimentos eer(orrnas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este Contrato, torá se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 

a) Edital de Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019 e seus 
anexos; 
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Proposta Final da CONTRATADA; 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N°01/2019; 

Termos de ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO dó' Processo Licitatório - Pregão 
Presencial n°01/2019. 	_ 	, _ ,_ • 	 .5 ) 

i 	 - - 

	

, 	
( : 	\ 

3.2 - Os 'documentos acima referidos -são considerados -suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir -a - sua• extensão . e, _clásta .forma, reger a 
execução do objeto contratado, sem prejuízo das disposições legais 

- - 	_ . 	„ , F- 

	

1 	: 

L '1 	4 — DAS OBRIGAÇÕES 	1 

4.1 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1.1 - Indicar um preposto, informando sua qualificação, no prazo máximo 'de 24 
(vinte e quatro) horas depois da assinatura do Contrato, e, um novo preposto, iío 
mesmo prazo, nas ocasiões em que houver a substituição do originalmente indicado, 
por intermédio de carta endereçada a este órgão contratante; 

.4.1.2 - Orientar e capacitar seus empregados, antes de •apresentá-los para o 
irabalho, com relação às normas de procedimentos .nas dependências' da 
Contratante, bem como quanto á rotina de trabalho descrita no Anexo I (Termo de 

(Referência) do Edital de Licitação inerente a esta contratação; 
, 

4.1.3 - Responsabilizar-se pelo transporte dos equipamentos necessários à 
execução dos serviços; 

4.1.4 - Realizar com os empregados a ins-peção nris' imóveis relacionados e explicar 
as peculiaridades do serviço, além de• \ instruir os seus empregados quanto à 
prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

4.1.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Contratante; 

Lio 
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4.1.6 - Manter seu pessoal devidamente uniformizado, incluindo calçados fechados 
e identificação por meio de crachás, com fotografia recente, de uso obrigatório nas 
dependências da Contratante; 

4.1.7 - Prover, seus empregados corn-  5;1-Equipamentos de Proteção Individual - 
EPIs e de Proteção Coletiva -EPCs, exigiveislpela legislação.lnerente aos serviços 
prestados, conforme ocaso, determinando a sua utilização e conti!olinclo o seu uso; 

r 	_ 

4.1.9 - Assumir as responsabilidades necessárias, adotando as medidas cabíveis ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos por mal súbito, por 
meio dos seus respectivos postos de encarregado, inclusive para atendimento em 

jr' d 
1 	1 'à  

4.1.10 - Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por 
seus funcionários aos equipamentos, instalações gerais e património da 
CONTRATANTE, inclusive danos materiais e pessoais a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo;  

,. 	 '2 	-1 
4.1.11 - Observar durante a execução dos serviços todas as leis e posturas federais, 
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, inclusive as normas de segurança, 
sendo a única responsável por prejuizos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 	 - 	

_ 
- ._'' ... 

4.1.12 - Executar fielmente o objeto contratual na mais perfeita conformidade com o 
estabelecido no Termo de Referência (Anexo] do Edital de Licitação), comunicando 
imediatamente à Contratante, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo 
ou relevante à execução do contrato, sem prejuip,de prévia cOmunicação verbal 
dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte da Contratante; 

4.1.13 - Emitir as competentes notas-fiScais/faturas dos serviços prestados, nos 
termos da legislação vigente, e apresentá-las à fiscalização da CONTRATANTE, 
juntamente com a documentação de instrução do pagamento, discriminando 
adequadamente as retenções tributárias a serem promovidas pela tomadora dos 
serviços; 
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bom andamento da rotina de funcionamento da Contratante; - 	- - 

	

„ , 	- _ 

	

' 4 / 	 ‘,1 • 

casos de emergênciay r 

fr 

L 
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4.1.14 - Apresentar, independentemente de solicitação e junto com a 
correspondente nota fiscal/fatura, cópia dos comprovantes de pagamentos dos 

salários dos empregados/funcionários, exclusivamente resultantes da execução do 

contrato, bem como a cópia dos comprovantes de recolhimento dos encargos 
tributários, trabalhistas e previdenciários, devidamente assinados pelos 
responsáveis, nos termos da cláusula relativa ao pagamento, nos seguintes termos: 

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, a .contratada deverá apresentar a 
seguinte dOcumentação: 	. - 	- 	- 

relação dos empregados, contendo nome-completo, cargo'ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for ocaso; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela Contratada; e 

r 

exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os 
serviços. 

b) Entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos: 

,b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a"Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND); 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

c) Entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

„PI 
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cl. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

; 
cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários; 

comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de Lei ou de Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 
e de qualquer empregado; e 

• 

comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 
que forem exigidos por lei. 

d) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção du 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 
no contrato: 

d.l. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

guias de recolhimento da Contribuição -Previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado; 	 - - 

cópias dos exames médicos demissiOnais dos empregados dispensados. 

4.1.15 — A ocorrência de quaisquer feriados, exclusivos ou não, do Poder 
Legislativo, ou ponto facultativo compreendido em dias úteis, não implicará, 
necessariamente, interrupção dos serviços, reservando-se à Contratante o direito de 
dispensar os serviços, de acordo com a conveniência e a necessidade; 
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4.1.16 - Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdícios/menor poluição, tais como: 

Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

Sugestão de substituição de substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 	 _ 	 t. 

Racionalização/economia no consumo-de energia (especialmente elétrica) e água; 
- - - • 	- 

_ 	• _ 
4.1.17 - Manter as funções profissionais de seus eMpregados legalmente 
registradas em suas carteirasde trabalho; 

) 4.1.18 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal, ficando a 
Contratante isenta de quaisquer ônus decorrentes de inadimplemento. 

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.2.1 - Proceder ao pagamento da Contratada, pelos serviços executados, até o dia 
20 (vinte) do mês posterior àquele de execução dos referidos serviços contratados e 
desde que a Contratada atenda a todas as exigências destacadas na cláusula 
relativa ao pagamento e forneça à Contratante a documentação legalmente exigível, 
nos termos da Cláusula 4.1.14 deste Termo Contratual; 

4.2.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/93; 

4.2.3 - Disponibilizar instalações sanitárias; - 

4.2.4 - Destinar local para guarda de Materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios; 

4.2.5 - Cumprir as demais cláusulas contratuais a seu encargo; 
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4.2.6 — Providenciar a publicação resumida do ajuste firmado na Imprensa Oficial da 
Câmara Municipal de Fernandópobs/SP, no prazo previsto no § único do art. 61 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

1 
5.2 — Os valores ofertados pela licitante vencedora, ora contratada, em sua proposta 
comercial final, já conáideram todos os encargos incidentes sobre o objeto deste 
Contrato, não sendo aceita reivindicação posterior para sua inclusão nesses valoreé, 
salvo se houver coniprovação de que são novos, imprevisíveis e criados Por ato de 
governo ou qualquer outra excludente da responsabilidade exclusiva da licitante, nas 
hipóteses previstas em lei. 

5.3 — Quando da entrega definitiva do objeto será assinado documento competente, 
. . 

que será juntado à Nota Fiscal pertinente. ,-' - ,-- 	- 	• . 	 ,/ . 
(1 	 -.., C.• • - 	• 	 N 
5.4 — Comprovada a prestação mensal efetiva dos serviços contratados, a 
CONTRATADA estará autorizada a emitir nota fiscal/fatura, nos termos da legislação 
competente. 	 - -, 	,- 

%PS 	 - - —• 
5.4.1 — As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, tendo 
como destinatária a CONTRATANTE, -e apresentadas juntamente com os 
comprovantes de pagamentos de salários' tributos e encargos discriminados na 
cláusula 4.1.14. 

5.5 — A fatura/nota fiscal, com o detalhamento do objeto adquirido pela Contratante e 
fornecido pela Contratada, deverá ser entregue em papel, via WEB ou em meio 
magnético que permita a impressão de cópia (CD ou DVD) e deverá, 
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, r -5-PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO—.1  

. 	. . 	
-'-, •! 

.. 	. 	 1 5.1 — A presente contratação possui-o:valor-  global anual 'de R$ 68.280,00 
(sessenta e oito mil, duzentos- e oitenta reais),-que será pago em prestações 
mensais de R$ 5.690,00 (cinco milrseiscentos e noventa reais) pelo período de 
vigência contratual,' em :conformidade com—o constante) da proposta final da 
CONTRATADA nos autos do Procedimento Licitatório .na Modalidade :Pregão 
Presencial n° 01/2019, promovido pela CONTRATANTE. 

. 	 . \f"--à 
i 	 . 

5.1.1 — O preço acima referidopoderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. — 
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obrigatoriamente, discriminar as retenções tributárias a cargo da CONTRATANTE, 

salvo se a CONTRATADA for beneficiária do SIMPLES NACIONAL e/ou demonstrar 
a não obrigatoriedade legal da retenção. 

5.6 — O pagamento será procedido pela Tesouraria desta Câmara Municipal 
(Contratante) até o dia 20 (vinte) do mês posterior àquele do recebimento definitivo 
da prestação dos serviços contratados. 	• 

5.7 — O pagaménto efetuado não implicará em reconhecimento por este órgão 
legislativo contratante de adimplemento•por parte da CONTRATADA relativamente 
às suas obrigações previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias e fiscais, nem 
novação em relação a qualquer regra constante destas especificações. 

5.8 — Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, frete, 
encargos e dividas trabalhistas, tributárias, comerciais e previdenciárids 
eventualmente incidentes na prestação dos serviços contratados, ressalvados os 
casos de desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso I, alínea 
"d", da Lei Federal n° 8.666/93. 

6— REAJUSTAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 — Os valores indicados pela CONTRATADA em sua proposta comercial final não 
serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, na forma da legislação 
vigente. 

6.1.1 — Após o período de 12 (doze) meses, poderão ser atualizados 
monetariamente pelo Índice Geral de" Preços do Mercado (IGP-M) ou, na 
impossibilidade de aplicá-lo, pelo índice que vier a substitui-lo, através de Termo 
Aditivo, nos termos da legislação federal competente. 

6.2 — Eventual alteração de valores em decorrênCia de reequilibrio econômico-
financeiro do Contrato só será examinada mediante apresentação de documentos 
que comprovem, de forma inequívoca, a , alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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7 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - Este Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, com inicio em 01 de Abril 
de 2019 e término em 31 de Março de 2020, podendo ser prorrogado, nos termos 
do inciso II do art. 57 da Lei Federal n°8,666/93. 	. 

	

I 	‘• 	_  

k' -i-ri— .....7:- •'' 	)•1  
- FISCALiZÃÇÃO 	, 

	

T .' 	 8 	 - . .., 

- 	__ 	 -.... 	1 - -.- 
6.1 - Deverão seíassegurados à CONTRATANTE amplos poderes para fiscalizar e 
acompanhar a execiição dos serviços contratados, bem como o direito de obter os 
esclarecimentos que julgar necessários, devendo a CONTRATADA fornecer 
relatórios ou quaisquer informações que lhe forem solicitados. 

i 	. . 	 r N ‘3 

8.2 - A ação fiscaltzadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir. a 
responsabilidade da ¡CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas neste Contato ou por irregularidades constatadas, nem por quaisquer 
danos causados, inclusive a terceiros. 	 I 

8.3 - Fica designado o servidor THALES ADOLFO DE ALMEIDA-ZAINE para 
acompanhamento e fiscalização do contrato. - 

1.)) 8.4 - Fica designado' 6 servidor MÁRCIO DOS SANTOS bULO para recebimento 
definitivo do objeto dántratual, nos termos do art. 73, inciso I, alínea "b", da Lei 
'Federal n° 8.666/93 e em conformidade com a designação prevista na Portaria n° 02 
de 02 de janeiro de 2019:- - 	_ 

e 
	

"Ltri 

9— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 

9.1 - Os recursos orçamentários para a presente contratação correrão através da 
seguinte dotação do orçamento público da Câmara Municipal: 

\\. 
2- CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS/SP 
01 - PODER LEGISLATIVO 
01.031.0001.2078.0000 - Manutenção da Secretaria da Câmara 
3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

, 

9.2 - Como medida excetiva, plenamente justificada pelo seu setor de 
Contabilidade, e desde que ainda não tenha ocorrido nenhum pagamento pela 
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prestação dos serviços contratados, poderá a CONTRATANTE alterar o 
enquadramento das despesas previsto na cláusula anterior para fins de adequação 
orçamentária, vedada a modificação da classificação funcional e da categoria 
econômica. 

10— RESPONSABILIDADES 

10.1 — A CONTRATADA, deste ato, assume a responsàbilidade ciQil relativamente a 
qualquer dano que o serviço por ela prestado venha a causar ao património público, 
ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros. 

- - 
10.2 — A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais e securitários resultantes da execução deste contrato, 
devendo remeter à CONTRATANTE os respectivos comprovantes, nos termos da 
Cláusula 4.1.14 ou sempre que exigidos. 

10.2.1 — Em caso de a CONTRATANTE ser judicialmente condenada ao pagamento 
de quaisquer ônus referidos no subitem 8.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la dos 
valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a titulo de honorários. 

10.3 — A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste Contrato, a 
qualidade dos serviços previstos no Edital e Anexos da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial n° 01/2019, sendo obrigada a refazer, a qualquer tempo, serviço 
prestado que apresente qualquer tipo de defeito ou que não tenha sido adequado a 
finalidade pretendida. - 

10.4 — A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do Contrato, as 
condições de habilitação exigidas no processo licitatório. 

11 — CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 — Este Contrato se extinguirá pelas'' hipóteses de rescisão e de resolução 
previstas nos subitens seguintes. 

11.2 — A CONTRATANTE poderá, sem prejulzo da aplicação de outras penalidades 
previstas em lei ou neste Contrato, rescindi-lo nos seguintes casos: 
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inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

declaração de falência, insolvência ou aceitação do pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial da CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

injustificada baixa na qualidade dos serviços prestados, a juízo da 
CONTRATANTE. 

11.3 — Resolve-se o Contrato: 

pelo decurso de seu prazo de vigência; 

pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo órgão interno competente 
da CONTRATANTE; 

pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 79, intéiso 
da Lei Federal n°8.666/93. 

12— SANÇÕES 

12.1 — A CONTRATADA fica sujeita às seguintes sanções, sempre respeitados o 
contraditório e a ampla defesa: 

12.1.1 — Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 

'enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, sem prejuízo das multas eventualmente previstas nesse contrato ou no 
respectivo edital de licitação, além das demais cominações legais. 

12.1.1.1 — A sanção de que trata o item anterior não exclui a aplicação das demais 
multas previstas no presente instrumento contratual elou edital de licitação, 
garantindo-se o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.1.2 — Pela inexecução total ou parcial do contrato ou descumprimento de 
qualquer das clausulas prevista neste instrumento contratual ou no edital de licitação 
correspondente, a CONTRATADA fica sujeita a multa no percentual de 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato. 

Rua Espirito Santo, 320- CEP 15610-010 	Its 9. fone (17) 3465-5510 
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12.1.3 — Multa de mora na razão de 1% (um por cento) ao mês em razão do atraso 
injustificado no inicio da execução do contrato ou em virtude da não realização de 
qualquer obrigação exigivel pela CONTRATANTE por força do previsto neste 
contrato, no respectivo edital de licitação ou quando devidamente notificada a 
CONTRATADA. 

12.2 — As eventuais multas aplicadas por força do disposto no iteM—precedente não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
firmado. 	 _ 

12.3 — Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

12.4 — As multas serão independentes, sendo aplicadas curnulativamente, não tendo 
caráter compensatório e, portanto, não eximem a licitante vencedora, ora contratada, 
da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a acarretar. 

'1.  

13 — ADITAMENTO 

.„ 
13.1 — Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, 
e sempre por meio de Termo Aditivo. 

14— LEGISLAOES APLICÁVEIS AOS CASOS OMISSOS 

14.1 — Aos casos omissos serão aplicadas as disposições Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 2000, Resolução 
Municipal n°06, de 13 de maio de 2015, da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP, 
Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e suas alterações e 
regulamentações, em especial o Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se subsidiariamente, -no que couberem, as disposições da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Rua Espirito Santo, 320- CEP 15610-020 	olis • SP • Fone 071 3465.5510 
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15- DO FORO 

15.1 — Fica eleito o foro da Comarca de Femandópolis/SP, para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

)
Fernandópolis/SP, 29 de Março de 2019:)`. 

0110Ped  

- BROOKS 	 - Ai  EIRELI - EPP 
O IBITO 

o Adm nistrador 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Dr. T 	S ADOLFO D JMEIDh INE 
Procurador Juçg Leg• 	 , 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÕPOLIS/SP. 

CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIREL1— EPP., 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°04/2019 — PREGÃO PRESENCIAL N°01/2019. 
OBJETO: Contiatação de pessoa jurídica espeCializada na prestação, de forma continua, dos serviços 
de limpeza, asseio e conservação predial, -Com fornecimento de mão de obra: qualificada e 
Equipamentos de Proteção Individual e ColetiV-a :(EPI e EPC), conforme' o Caso, para atender as 
necessidades do Prédio da Sede da Camara Miinicipal de Fernandópolis/SP (Palácio 22 de Maio 
"Prefeito Edison Rolim"), nos termos do Anexo 1 (Termo-  de'Referência) do Editaide Licitação na 
Modalidade Pregão Presericial n°01/2019, 	• - • 

I 	
L•1 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamentoia° TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE: SÃO PAULO, para find de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se foro catolé de nosso interesse, para, 
nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito do contraditório e da ampla defesa, 
interpor recursos e o mais cjue couber. 	 r 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachon decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Ètado de São 
Paulo. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São jPaulo, de 
conformidade com o artigo p0 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. ' 	 - 

Nome e Cargo: Vereador ADEMIR DE JESUS ALMEIDA- Presidente. 
Email institucional: camara@camarafçrna9dopolis.sp.gov.br  
Email pessoal: ademir@camaraf rnínd ePolis.sp.gov.br 	- 

_- 
Assinatura: 

ar 
CONTRATADA:  
Nome e Cargo: LUCAS ZANONI BRITO - Sócio Administrador. 
Email institucional: brooksengenharia@b.l.com.b 
Email pessoal: brooksengen aria • .ol.ciu z 

- its 	 

ae;mainusi  

Rua Espírito Santo, 320- CEP 15610.020 	olts - SP - Fone 0713465-5510 
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"). 	- — 'CONTRATANTE: 



OBJETO: 	—11  1- , 
Contratação de pessoa jurídica especializada iia" Prestação, de forma 
continua, dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, .com 
fornecimento de mão de obra qualificada e Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva (EPI e EPC), conforme o caso, para atender • as 
necessidades do Prédio da Sede da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP 
(Palácio 22 de Maio "Prefeito Edison Rolim"), nos termos do Anexo I (Termo 
de Referência) do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 
01/2019. 

- DECLAFtACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP - 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 
CNPJ No: 45.113.669/0001-28 
CONTRATADA: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI — EPP. 
CNPJ No: 71.777.700/0001-35 	- - 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 04/2019  

DATA DA ASSINATURA: 29 de Março de 2019 	f" 
VIGÊNCIA: 01/04/2019 a 31/03/2020.±., _ 	 . 

, 

Câmara Municipal de Fernandópolis 
Palácio 22 de Maio Prefeito Edison Rolim 

, 
VALOR TOTAL ANUAL: 	 . 1 
R$ 68.280,00 (sessenta e oito mil, duzentos e oitenta reais). 

• 
VALOR MENSAL: I / 
R$ 5.690,00 (cinco mil, seiscentos e noventa reais). 1. 	

. 

- 

'Declaro, na qualidade de responsável pela entidade contratante supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo, arquivado na origem, à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Fernandópolis/SP, 29 de'Maito -de 2019 

- Vereador ADEMI 
Presidente da Câmara 

I  Ema° institucionakchmara@camamfemandopolis.sp.gov.br  

Rua Espírito Santo, 320 • CEP 15610-020 	tons • SP - Fone (17) 3465-5510 
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PRIMEIRO (10) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°04/2019. 

Processo Administrativo n" 04/2019 — Pregão Presencial 0001/2019. 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, do Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ(MF) sob n° 45.113.669/0001-28. com  sede na Rua Espirito 

Santo, n° 320, bairro Jardim Santa Rita, Fernand6polis/SP, neste ato representada por 

seu Presidente Sr. ADEMIR DE JESUS ALMEIDA, portador do RG n° 7.774.669 

SSP/SP c do CPF(MF) tf 618.510.948-99, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa BROOKS AMBIENTAL E 

SERVIÇOS EIRELI — EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPUMF) sob n° 71.777.700/0001-35. com  sede na Rua Advogado Sabino José da 

Costa, n° 1355, bairro Jardim Cangalha, CEP: 79604-021 — Três Lagoas/MS, neste ato 

representada pelo Titular Administrador Sr. FDRIANO FERREIRA DA SILVA. 

portadora do RG n°095162160 IFP/R1 e do CPI(M1-) n" 034.376.157-26. doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA. resolvem. de comum acordo entre ás 

partes contratantes. ADITAR o contrato original celebrado sob n°0412019. cujo objeto 

consiste na contratação de pessoa jurídica especializada na prestação, de forma 

contínua, dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, com forneciinento de 

mão-de-obra qualificada e Equipamentos de Proteção Individual (EPI e EPC), 

conforme o caso, para atender as necessidades do Prédio da Sede da Unam 

Municipal de Femandópolis/SP (Palácio 22 de Maio "Prefeito Edison 

conforme descrição constante do Anexo I (Tenno de Referência) do Edital de 

Licitação e demais documentos inerentes ao processo licitatOrio — Pregão Presencial n° 

01/2019. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—As partes, de comum acordo, na forma convencionada na 

Cláusula 7.1 do contrato original, decidem prorrogar o prazo de vigência contratual 

por igual período, ou seja. por mais 12 (doze) meses. de 01 de Abril de 2020 até 31 de 

Março de 2021, nos termos do inciso II do mi. 57 da Lei Federal n°8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUNDA — Com base no exposto na Cláusula 6.1.1 do instrumento 

contratual, considera-se como valor global anual para a execução deste Termo Aditivo 

a quantia de RS 72.041,88 (setenta e dois mil, quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos), correspondente a 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, fixadas 

no valor de RS 6.003,49 (seis mil, três reais e quarenta e nove centavos). 

reajustando-se os valores fixados na Cláusula 5.1 pelo índice Geral de Preços de 

Mercado (KIM), acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 

Rua Espano Santo, 320 -CEP 15610-020 - fernandópolis -SP • fone 1171305-5510 
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Secretário P 

Procurador Jurídico Legi 
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CLÁUSULA TERCEIRA — As demais cláusulas c condições comi-atuais 

permanecem inalteradas. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento aditivo 

contratual em 03 (três) vias, iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

na  presença das testemunhas abaixo. 

Fernandópolis — SP, 30 de Março de 2020. 

e-.1 • 

- CÂMARA MUNICIPAL 

Ademir de JestiscA 

CONTRATAI 

POLIS/SP - 

- BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIREI-1 — EPP - 

Edriano Ferreira da Silva — Titular Administrador 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

I) Dr. T 	 OLP.° DE ALMEIDA ZAINE 
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istrador 
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2) All; 

Secretário 

DO NASCIMENTO 
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CLÁUSULA TERCEIRA — As demais Cláusulas e condições contratuais 
permanecem inalteradas. 

E por estarem justas e contratadas, as punes assinam o presente instrumento aditivo 

contratual em 03 (trés) vias. iguais c rubricadas, para todos os fins de direito. 
na  presença das testemunhas abaixo. 

Femanclopolis — SP, 22 de Março de 2021. 

Testemunhas: 

I) Dr. 	"E<ADOLF0 ALK LIDA ZAINE 
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Prefeitura Municipal de Garça 
Departamento de Contratos e Licitações 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2021 — Pregão n° 017/2021. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2021 (dois mil e vinte e um), a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GARÇA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.518.371/0001-35, com sede à Praça 
Hilmar machado de Oliveira, 102, centro, nesta cidade de Garça/SP, doravante denominado 
simplesmente Prefeitura, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, JOÃO CARLOS DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, portador do R.G. n° 11.262.977-5 e C.P.F. n° 061.759.778- 23, residente e 
domiciliado nesta cidade de Garça/SP, e de outro lado a empresa abaixo relacionada, representada na 
forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Pieços, por itens, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 7.256/10, bem como do edital do Pregão 
Presencial n°017/2021, nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas enunciadas 
abaixo e nos itens que se seguem: 

Detentora: 
BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELL inscrita no C.N.P.J. n° 71.777.700/0001-35, com 
sede na cidade de Três Lagoas/MS, à R Advogado Sabino Jose da Costa n.° 1355 — Jardim Cangalha, 
representada nesse ato, por seu procurador, Sr. LUCAS ZANONI BRITO, portador do R.G. n°1984017 
SEJUSP/MS e C.P.F. n°054.353.641-67. 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
POR M1  

(11,$) 
1 4.646.564,7 M2  SERVIÇO DE ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA 0,13 

DAS ÁREAS VERDES 
2 200.000 M2  SERVIÇO DE ROÇAGEM MANUAL E MECANIZADA 0,13 

DE TERRENOS PARTICULARES 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em 
serviço de roçagem manual e mecanizada das áreas verdes e terrenos particulares, conforme requisição 
da Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos, conforme exigências e especificações 
do Anexo I do Edital do Pregão Presencial n°017/2021, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte 
integrante. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

II - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Garça não 
será obrigada a contratar os serviços referidos na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outras licitações quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de quaisquer espécies à detentora, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - O preço ofertado pelo Fornecedor signatário da presente Ata de Registro de Preço está especificado na 
proposta vencedora do Pregão Presencial n° 017/2021 de acordo com a respectiva classificação, que 
ficam fazendo partes integrantes desta Ata. 

9-er 1 
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Prefeitura Municipal de Garça 
Departamento de Contratos e Licitações 

II- Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos ao preço e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial n°017/2021. 

III - Para cada serviço executado, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta de preços 
apresentada pela empresa vencedora em seu último lance, que fica fazendo parte integrante desta ata. 

IV - A presente Ata de Registro de Preço, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
Secretaria que integra a Administração Municipal da Prefeitura Municipal de Garça que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador — Secretaria Municipal 
de Administração dos Serviços Públicos, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAIS DE EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES DA 
DETENTORA 

I - As Ordens de Serviços que serão expedidas após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, serão 
efetivadas mediante as respectivas Nota(s) de Empenho, que é(são) o(s) instrumento(s) hábil para 
formalizar a solicitação e contratação, nos termos do artigo 62 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

11 - A Detentora deverá executar os serviços no(s) local(is) indicado(s) na Ordem de Serviços, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos, devendo iniciar a execução 
no prazo de até 24 horas contadas da emissão da respectiva Ordem de Serviços. 

III — Ficará a cargo da Detentora todos os materiais e equipamentos necessários a perfeita execução dos 
serviços. 

IV — A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um gestor responsável designado pela 
Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos, bem como pelo responsável da unidade 
em que o serviço será executado, para efeito de verificação da conformidade com os padrões de 
qualidade e especificações exigidas. 

V - O gestor designado pela Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos terá, entre 
outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de execução dos serviços; proceder ao acompanhamento 
técnico da execução dos serviços; fiscalizar a execução dos serviços quanto à qualidade desejada, 
inclusive quanto ao material e aos equipamentos utilizados; comunicar a empresa contratada o 
descumprimento de exigências estabelecidas na respectiva ordem de serviços ou na Ata de Registro de 
Preços e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a aplicação de 
sanções pelo descumprimento de cláusula da Ata de Registro de Preços; atestar as notas fiscais para o 
efeito de pagamento; recursar os serviços cuja execução não se verifique adequada estando em desacordo 
com as especificações e exigências estabelecidas. 

VI — A Detentora ficará obrigada a atender todas as Ordens de Serviços efetuadas, durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a previsão de execução ultrapasse a data de seu vencimento. 

VII - A Detentora deverá oferecer um número telefônico fixo ou móvel, objetivando a comunicação 
rápida e um endereço eletrônico para eventuais comunicações. 

VIII - Todas as despesas na prestação dos serviços, como manutenção, combustível, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas e danos a terceiros, ocorrerão por conta da Detentora. 

IX - Os funcionários da Detentora deverão apresentar-se em serviço devidamente uniformizados e 
identificados, com equipamentos de segurança Er s, luvas botas e demais equipamentos que se fizerem 

ou prejuízo a que der causa ao Contratante ou a 
ou prepostos, durante a execução dos serviços, a 

necessários, sem ônus para o Município, 

411 	X - A Detentora responderá por todo e qualquer dano 
terceiros, por atos próprios, de empreiteiros, empregados 
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Prefeitura Municipal de Garça 
Departamento de Contratos e Licitações 

título de dolo ou culpa, bem como ficará responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e 
acidentários do pessoal envolvido nos serviços e por todos os tributos e contribuições que sobre eles 
incidirem, nos termos da legislação em vigor, especialmente pelo pagamento do ISSQN, nos termos da Lei 
n°3.220/97 e suas alterações — Código Tributário Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

I - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10° (décimo) dia do mês subsequente a prestação 
dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada das ordens de serviços 
solicitadas e relatório de serviços prestados no período, devidamente atestados pelo Gestor da Secretaria 
Municipal de Administração dos Serviços Públicos, comprovando a fiel e correta prestação dos serviços. 

II - Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação de cópia da Guia de Recolhimento 
do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP e cópia da Guia de Previdência Social — GPS, já 
vencidas e devidamente recolhidas, pela Detentora, referentes aos serviços executados. 

III - Os serviços serão remunerados por m2  executado no local onde os serviços foram prestados, de 
acordo com o preço registrado nesta Ata. 

IV — A fatura deverá estar devidamente vistada pela Secretaria Municipal de Administração dos Serviços 
Públicos e registrada pelo Departamento de Controle da Prefeitura Municipal de Garça, sem qualquer 
rasura. 

V — Os pagamentos somente serão efetuados mediante crédito na conta bancária em nome e CNPJ/CPF 
da Detentora, nos termos do Decreto Municipal n° 8.383/2016. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

I — No caso de não cumprimento das obrigações assumidas por parte da Detentora, a mesma fica sujeita 
às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, além da 
multa prevista no Decreto Municipal n° 6.834/2008, sendo a Nota de Empenho de despesa instrumento 
hábil para formalizar cada contratação com base nos preços registrados. 

II - Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços a 
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Detentora desta Ata, segundo a 
gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 
cabíveis: 

advertência, por escrito; 

multa equivalente a 20% (vinte por cento), pela recusa na entrega dos produtos ou por entregá-los em 
desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total da respectiva Nota de Empenho; 

suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o Administração 
Municipal, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade Competente, em função da 
natureza e gravidade da falta cometida; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" desta Cláusula e demais cominações legais; 

- Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente, justificado e aceito pela Prefeitura, o Fornecedor detentor desta Ata ficará isento das 
penalidades supra. 

IV - As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do processo e serão 
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
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Prefeitura Municipal de Garça 
Departamento de Contratos e Licitações 

MED 
CLAUSULA SÉTIMA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DE 
FORNECEDOR 

O Fornecedor poderá ter o seu registro de preços cancelado: 

I - Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Garça, quando: 
descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Preços; 
não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável: 
não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 
der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

11 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Secretaria Municipal de 
Administração dos Serviços Públicos. 

III - A pedido do Fornecedor, quando: 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior, devidamente comprovados; 
o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação do Fornecedor para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VI, caso não sejam aceitas as razões do 
pedido. 

IV - A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por 
correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos. 

V - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelados os preços registrados no dia 
subseqüente à publicação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial n°017/2021, seus Anexos e a Proposta de Preço da 
empresa detentora da Ata, classificada em 1° lugar, no mencionado certame. 
11 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n° 7.256 de 20 de abril de 
2010 e no que couber com a Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 
III — Pelas despesas com o objeto desta Ata responderão os recursos das dotações orçamentárias: 736 — 
15.452.0006.2017.0000.01.3.3.90.39.00 — Secretaria Municipal de Administração dos Serviços Públicos 
— outros serviços de terceiros — Pessoa jurídica, já compromissados em valores compatíveis com o do 
objeto desta Ata e pelas dotações próprias dos exercícios seguintes. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Garça providenciará a publicação, do extrato, desta Ata de Registro de Preços 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, no prazo de até 15 dias da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Garça/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser resolvidas administrativamente. 

E, por assim haverem acordado, declaram as parte 	ar todas as disposições estabelecidas 
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taç 
elsca 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assi da pelo representante do Poder Executivo 
Municipal e pelos representantes das Empresas Registra ,extraindo-se cópias para execução. 

BR 

TE1/211;(E:y.„111c11/4‘31.BAS: 
Qça. iezati)  

Franciele de Araújo Soares 

     

     

     

  

Jaqu ina do Amaral 
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28/07/2021 	006427417 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL  
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 5473787 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 27/07/2021, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

. 	 - • 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, portador do CNPJ: 71.777.70010001-35.  

	

OBSERVAÇÕES: 	' - 	 •-.. 	 • • 
._ .. 	. 

,,, 	 '`‘,„ 	, • • 
Os dados que serviram de parâmetros 'para a .realizaçlão.rda busca, para,fins de expedição desta certidão, 

foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 
/ ' 	/ 	-IN 	' , 	 , • 	

‘\\ 

A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita .no prazo máximo de i 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se &número do pedido e o número da Certidão. 	 I 

/ 	 r' 	• 	 ,I 
, / Certidão expedida gratuitamente pela internet com validade de 30 dias. . 

.."••••• 

"D" No:filli6111217S1 

	

. 	 é 

	

••• 	 Três Lagoas, quarta-feira, 28 de julho de 2021 
s 

 

•••• 

( 



15/07/2021 

, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
71.777.700/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2D70671A9EhsgruRA 

NOME EMPRESARIAL 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BROOKS AMBIENTAL 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras 	 . 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água . 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 -Coleta de residuos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pi 'tura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças o calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.914-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-145 - Perfuração e construção de poços de água 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 

NUMERO 
1355 

COMPLEMENTO 
......... 

CEP 
79.604-021 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CANGALHA 

I MUNICIPIO 
TRES LAGOAS 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BROOKSAMBIENTAL#BOLCOM.BR  

TELEFONE 
(67) 35214610 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ene. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/07/2021 às 09:20:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
71.777.700/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2DA9TIANDIV9E91E3RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00- Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
52.12-5-00 -Carga e descarga 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8t11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 
8t21-4-00- Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 

NÚMERO 
1355 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
79.604-021 

BAIRRO)DISTRITO 
JARDIM CANGALHA 

MUNICiP10 
TRES LAGOAS 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BROOKSAMBIENTAL@BOLCOM.BR  

TELEFONE 
(67) 3521-8610 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
TTT**TTT  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/07/2021 às 09:20:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 71.777.700/0001-35 
NOME EMPRESARIAL: 	BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.100.000,00 (Hum milhão, cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EDRIANO FERREIRA DA SILVA 
Qualificação: 
	

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/01/2021 da 09:25 (data e hora de BrasOia). 



28105/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 	, 

Inscrição: 71.777.700/0001-35 

Razão SocialtrtooKs ENGENHARIA E SERVICOS LTDA EPP 

Endereço: 	R PROFESSOR .10A0 THOMES 383 CASA 1 / IPE / TRES LAGOAS / MS / 
79622-012 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021 

Certificação Número: 2021041300500266171518 

Informação obtida em 28/05/2021 12:31:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrUpages/impressao.jsf 	 1/1 



20/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:57:02 do dia 20/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2022. 
Código de controle da certidão: EOCE.0762.CAF9.1307D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 317376/2021 

Contribuinte:BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 
CCE: 28.419.533-2 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobraãrcréditos:ftEibutários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusiVej,noribdó Cpmpreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se 'SituãçãOjEi„Scal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda 

 * '-.t Secretaria 	do Estado. 

Certidão expedida com basenowárt742.94 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMSraprovado pelo Decreto n° 9203, de 
16 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 11:56:04 horas do dia 23/07/2021 (hora e data - 
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazendams.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



MUNICÍPIO:DE TRES LAGOAS 

MUNICII.510-  DE TRES LAGOAS 

AV. CAP. OLINTO MANCINI, 667- CENTRO - TRÊS LAGOAS 

CNPJ: 03.184.041/0001-73 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Código de Cadastro 

000233986 
Contribuinte 	 CPE/CNPJ 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI • EPP 	 71.777/00/0001-35 
Logradouro 	 • Número 	Complemento 

ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA, RUA 	 1355 
Bairro 	• 	 CEP 

JARDIM ELDORADO 	 79604021 
Cidade 	 UF 

TRES LAGOAS 	 MS 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei donstár quê o contribuiqte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 10:09:28 do dia 07/07/2021 

Válida até 05/10/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 989A0446910F6236 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS 
MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS 

AV. CAP. OLINTO MANCINL 667- CENTRO - TRÊS LAGOAS 

CNPJ: 03.184.041/0001-73 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DO IMOBILIÁRIO 

Cadastro 	 INSCRIÇÃO 	 Exercido 

000062514 	102018055000113 	 2021 

Proprietário 	 CPF/CNPJ 

BROOKS AMBIENTAL E SERVIDOS EIREU - EPP 	 71.777.700/0001-35 

Compromissitrio 	 CPF/CNPJ 

BROOKS AMBIENTAL E SERVIDOS EIREU - EPP 	 71.777.70010001-35 

Logradouro 	 Ni1r11010 	Lado 	Complemento 

AVENIDA - ALDAIR ROSA DE OLIVEIRA 	 1700 	 AP 43-RAMEZ TEBET 

Bairro 	 Cep 	Setor 011EICIT8 Lote 	Unidade 

BELA VISTA 	 79600-000 02 	018 	0550 	00113 

ti:Memento 	 Setor (lol.) 	01.18d1"8 Lote (lot) unidade 	Face de Ouadra/Seção 

JARDIM BE,J% VISTA 	 ODOR 00A3 

Áreas 

Terreno 	Edificada 	Excedente 	Testada 

108,22m' 	217,16m' 	0,00m' 	77,88m 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o imóvel acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda 
Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 10:11:00 do dia 07/07/2021 

Válida até 05/10/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 6EC34A4C951476132 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 



è MUNICÍPIO DE TRES LAGOAS 
MUNICÍPIO DE TREE LAGOAS 

03.184.041/0001-73 

AV. CAP. OLINTO MANCINI, 667- CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

...p•  
t..; . n0.! • 
j-Wrn.ta-Mt 
t17,e1•SN 

El  

l soc. 

N° do Cadastro 

000105070 

N° da Inscrição 

105070 

N° do Alvará 

125/2021 

Validade 

31/12/2021 

Exercido 

2021 

CPF/CNPJ 

71.777.70010001-35 

Nome 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI - EPP 

RO/Inscrição Nome Fantas. 

BROOKS AMBIENTAL 

Logradouro 

ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA, RUA 
Número 

1355 
Complemento CEP 

79604-021 

Bairro 

JARDIM ALVORADA 

Cidade 

TRÊS LAGOAS 

Estado 

MS 

Atividade Principal 

Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente 

Horário de Funcionamento 

Meio da Semana 	 Sábado 	 Domingo 	 Feriado 

Das: 	Até: 	 Das: 	Até: 	 Das: 	Até: 	 Das: 	Até: 

Observações 

Detalhamento da Atividade 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade Data de Abertura - Código de Autenticidade 
supra por período, a critério da Administraço 

25/0112017 	 Pública 	 731F213167A058855 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE 
CNAE 	 Atividade 
0161-0/02 	 Servico de poda de arvores para lavouras 

0161-0/03 	 Servico de preparacao de terreno, cultivo e colheita 

0161-0/99 	 Atividades de apoio a agricultura nao especificadas anteriormente 

3600-6/01 	 Captacao, tratamento e distribuicao de agua 

3701-1/00 	 Gestao de redes de esgoto 

31311-4/00 	 Coleta de reskiuos nao perigosos 

4120-4/00 	 Construcao de edffidos 

4211-1/01 	 Construcao de rodovias e ferrovias 

4211-1/02 	 Pintura para sinalizacao em pistas rodoviarias e aeroportos 

4212-0/00 	 Constarmo de obras de arte especiais 

( 



CNAE 	 Atividade 

4213-8100 	 Obras de urbanizacao - ruas. preces e calcadas 

4222-7/01 	 Construcao de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e amstrucoes correlatas, exceto obras de lrrigacao 

4299-5/01 	 Constares° de instalacoes esportivas e recreativas 

4313-4100 	 Obras de terraplanagem 

4330-4/01 	 Impermeabllizacao em obras de engenharia civil 

4330-4/04 	 Services de pintura de edificios em geral 

4391-6/00 	 Obras de frindacoes 

4399-1/01 	 Administrecao de obras 

4399-1/04 	 Services de operacao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevacao de cargas e pessoas para uso em obras 

4399-1/05 	 Perfuracao e construcao de pocos de agua 

4923-0/02 	 Service de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista 

4924-8/00 	 Transporte escolar 

4930-V01 	 Transporte rodoviado de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, municipal 

4930-2/02 	 Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas. interrnunicipal. Interestadual e Internacional 

5212-5/00 	 Carga e descarga 

7112-0/00 	 Services de engenharia 

7719-5/99 	 Locacao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor 

7731-4/00 	 Aluguel de maquinas e equipamentos agdcolas sem operador 

7732-2/01 	 Aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes 

8011-1/01 	 Atividades de vigliancle e seguranca privada 

8020-0/01 	 AtWidades de monitora mento de sistemas de seguranca eletronice 

8111-7/00 	 Services combinados para apoio a edtficlos, exceto condomlnios prediais 

8121-4/00 	 Limpeza em prados e em domicilias 

8129-0/00 	 Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente 

8130-3/00 	 Atividades paisagisticas 

8219-9/99 	 Preparecao de documentos e services especializados de apoio administrativo nao especificados anteriormente 

8299-7/01 	 Medicao de consumo de energia &otite, gas e agua 

IMPRESSO VIA INTERNET 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
CADASTRO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS - CCIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

28.419.533-2 

INICIO DAS ATIVIDADES 

27/01/2017 
RAZÃO SOCIAL/NOME 

BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ 

71.777.700/0001-35 
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
LOGRADOURO 

RUA ADVOGADO SABINO JOSE DA COSTA 

NÚMERO 

1355 

COMPLEMENTO 

CEP 

79604021 

BAIRRO 

JARDIM CANGALHA 

MUNICIPIO 

TRES LAGOAS 

UF 

MS 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

Habilitado 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO 

20/05/2021 
MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 	 • 

ATIVO 

Consulta realizada no dia 23 de julho de 2021 às 11:47:37(horário de MS). 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA de MS 
na Internet, no endereco www.icmstransparente.ms.gov.br  
Aprovado pelo Decreto 13.222, de 17 de junho de 2011 

( 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 
Certidão n°: 22569178/2021 
Expedição: 23/07/2021, às 12:59:10 
Validade: 18/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados 
de sua expedição. 

Certifica-se que BROOKS AMBIENTAL E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 71.777.700/0001-35, NÃO CONSTA 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são 

da data 

FILIAIS), 
do Banco 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

de responsabilidade dos 
Tribunais dó Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necc:ssários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos.firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  



Potirendaba, 31 de dezembro de 2020 
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' Gestor do Contrato 091/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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DE POTIRENDABA-SP 	9Reem:TORA De 

POTIRENDABA 
som 2017 121:20 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Potirendaba, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

45.094.901/0001-28, situada no Largo Bom Jesus, 990, atesta, para os devidos 

fins: que a empresa Brooks Ambieptal e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida à Rua Advogádo Sabino José da 

Costa, n° 1.355, Bairro Jardim Cangalha, Três Lagoas/MS, prestouserviços de 

Limpeza, Conservação e gsseio predial para unidades de Equcaçâo, Saúde e 

Desenvolvimento Social, conforme contrato abaixo indicado: '• 

:Contrato n° 091/2018 e termo aditivo no 002/2019, relativos ao Pregão 

Presencial n° 074/2018 e Processo 183/2018; 
Sb' 

net" 
Período exku-tado: 26/11/2018 a 31/12/2020; 

Equipe: Fornecimento de 15 (quinze) serventes de limpeza com 

jornada semanal de 44 horas, de segunda à sexta-feira, em regime de 

compensação (jornada diária de 08h48m), consoante Súmula 85 do TST; 

; 	- Área total: 12.940,40 m2  mensais. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados 

satisfatoriamente, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 

inexistindo em nossos registrosfatos que desabonem sua conduta técnica e 

comercial com as obrigações assumidas. 

Largo BomJesus, 990 1 Centro 1 Potirendaba-SP 1 CEP. 15105-000 1 04PJ:45.094.901/0001-28 1 T& (1Z3827-92 
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deáiár:do.COntrato 087/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POTIRENDABA—SP 

C4 Yr,  

‘1111 fr 
PREFEITURA DE 

POTIRENDAGA 
ADIO 2817 /2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Potirendaba, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

45.094.901/0001-28, situada no Largo Bom Jesus, 990, atesta, para os devidos 

fins, que a empresa Brook zAmbiental e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida à Rua Advogado Sabino José da 

, Costa, n° 1.355, Bairro Jardim Cangalha, Três Lagoas/MS, prestouserviços de 

Manutenção Urbana e de estradas rUrais, construção de Mata-Burros é outros 

correlatos,conforme contraio abaixo indicado: 

- Contrato n° 087/2018 e termo aditivo n° 001/2019, relativos ao 

Pregão Presenciai n° 074/2018 e Processo n° 183/2018; 

Período executado: 26/11/2018a 31/12/2020; 

- Equipe: Fornecimento de 07 (sete) serviços gerais com jornada 

semanal de 44 horas, de segunda à sexta-feira, em regime de compensação 

(jornada diária de 08h48m), consoante Súmula 85 do TST; 	• 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados 

satisfatormente, tendo a kempresa cumprida fielmente com suas obrigações, 

inexistindo em nossos registrosfatos que desabonem sua conduta técnica e 

comercial:Com as obrigações assumidas. 

Potirendaba, 31 de dezembro de 2020 
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Perna nclopolls-SP, em 12 de Maio de 2021 

_Ar 

- Vacclor GUSTAVO RUY PINATO - 
Presidente dákâmara Municipal de Fernandópolls/SP 

Câmara Municipal de Femandópolis 
Palácio 22 de Maio Prefeito Edison Rolim 

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - 

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 

que a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 71.777.700/0001-35, 

estabelecida na Rua Advogado Sabino Jose da Costa, n2 1355, bairro Jardim Cangalha, na cidade de Três 
. 	, 

Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul; prestou à CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÕPOLIS/SP, CNPJ n2  

45.113.669/0001-28, os serviços abaixo relaElonados com as seguintes características: 

DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

Contrato n2  04/2019 e seus resoectivos Termos Aditivos, oriundos do Processo Adm. n2 04/2019 - Pregão 
Presencial n2 01/2019; 

Objeto do Contrato: Prestação, de forma contínua, dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 

com fornecimento de mão de obra, 2 (dois) postos de serviços, e Equipamentos de Proteção Individual e 

Coletiva (EPI e EPC) em.  atendimento as necessidades do Prédio da Sede da ninara Municipal ide 

Fernandop2lis-SP, cuja dimensão é de 1.261,85mi, pelo período de 12 (doze) meses; 

3) Empresi Contratada: BROOKS ;AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n2  

71.777.700/00Ó1-35, Inscrição EstadUal n2 28.419.533-2, inscrição Municipal 105070 e Registro no CREA/MS ne 

18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa, n2  1355, Jardim Cangalha, Três Lagoas/MS; 
4 

4) Contratante dos Serviços: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDCWOLIS/SP, CNPJ: 45.113.669/0001- 28, situada 

à Rua Espirito Santd, n2  320, bairro Jardim Santa Rita -CEP 15610-020 - Fernandópolis-SP; 

Período de Contrato: 01/04/2020 â 31/03/2021 - 12 (doze) meses; 

6) Data de Assinatura do Contrato: 29/03/2019; 

E.quipe: 02 (duas) Serventes de Limpeza; 

8) Área de Serviço Executada: 1.261,85m1. 

• 
sRegi5tramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentírám bom desempenho 

operacional, tendo a empresa contratada cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone de forma técnica, operacional e comercialmente, até a presente data. 

Rim Espírito Santo, 320- CEP 15610-020 - Fernandópolis - SP -Fone (17) 3465-5510 

camara@camarafernandopons.sp.gov.br  - www.camaralemandopolis.sp.gov.br  - CNPJ 45.113.669/0001-28 

i 	 ,,,etnyOTAP, .. 

; 
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Empresa Contratada: BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n9  

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n9  28.419.533-2, Inscrição Municipal 105070 e Registro no CREA/MS n2  

18313, com sede na Rua Advogado Sabino José-da Costa, n2 1355, Jardim Cangalha, Três Lagoas/MS; 

Contratante dos Serviços: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS/SP, CNPJ: 45.113.669/0001- 28, situada 

à Rua Espirito Santo, n2  320, bairro Jardim Santa Rita - CEP 15610-020 - Fernandõpolis-SP; ‘.................,%, 

Período de Contrato: 01/04/2019 à 31/03/2620 -12 (doze) meses; 

Dala de Assinatura do Contrato: 29/03/2019; 

Equipe: 02 (duas) Serventes de Limpeza; 

8) Área de Serviço Executada:1.261,85mi. 

Registramos, "ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa contratada cumprido fielmente com suas obrigações,. nada constando que a 

desabone de forma técnica, operacional e comercialmente, até a presente data. 

Câmara Municipal de Fernandópolis 
Palácio 22 de Maio Prefeito Edison Rolim 

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - 

ATESTAMOS, a pedido da Interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 

que a empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 71.777.700/0001-35, 

estabelecida na Rua Advogado Sabino José da Costa, ne 1355, bairro Jardim Cangalha, na cidade de Três 

Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, prestou à CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS/SP, CNP.' n2  

45.113.669/0001-28, os serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

DADOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

Contrato n2 04/2019, oriundo do Processo Adm. r.).2 04/2019 - Pregão Presencial n2  01/2019; 

Objeto do Contrato: Prestação, de forma continua, dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, 

com fornecimento de mão de obra, 2 (dois) postos de serviços, e Equipamentos de Proteção Individual e 

Coletiva (EPI e EPC) em atendimento as necessidades do Prédio da Sede da Câmara Municipal de 

Fernandõpolis-SP, cuja dimensão é de 1.261,85ml, pelo período de 12 (doze) meses; 

Fernandó polis-SP, em 31 de Março de 2020 

• 
- Vereador ADEMIRDE JESUS ALMEIDA,' 

Presidente da Carn(aLainielpai de Fernandepolis/SP 

o 
. 	, 

0Y-51",;55ii  
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Rua Espirito Santo, 320- CEP 15610-020 Fernandópolis - SP - Fone (17) 3465-5510 

	

camara@camarafernandopolls.sp.gov.br 	www.camarafernandopolls.sp.gov.br 	CNP] 45.113.669/0001-28 
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Martins Dias, Indigenista Especializado(a), em 
07/12/2018, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do 
Decreto n° 8,539,  de 8 de outubro de 2015. 

    

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gastaldello, Chefe de Divisão, em 10/12/2018, às 
09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art 6°, § 12, do Decreto n2  8.539 cjg 
8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 
http://selfunai.gov.br/sei/controlador 	externo.php? 

e 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0986227 e 
o código CRC 2CC75E84. 

10/12/2018 	 SEI/FUNAI - 0986227 - Dedo/n.5o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO.NACIONAL DO 1NDIO 

Rua Guia Lopes, n° 1671 , - Bairro Centro 
CEP 79904-514 Ponta Porã - MS 

(67) 3431 9121 - http://www.funai.gov.br  

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo n°08126.000017/2017-17 

Interessado: Brooks Ambiental e Serviços EIRELI 

Atestamos, a pedido da interessada supracitada e para fins de prova, que a empresa Brooks 
Ambiental e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida à Rua 
Marcílio Dias, n° 366, Bairro Santa Rita, Três Lagoas/MS, CEP 79620-250, presta serviços à 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.059.311/0050-04, com 
endereço na Rua Guia Lopes, n° 1671, Bairro'Centro, Ponta Porã/MS, cujo objeto refere-se à prestação de 
serviços de limpeza e conservação de natureia-  continuada nesta Coordenação Regional e nas 
Coordenações Técnicas Locais localizadas nos municípios de Amambai, lguatemi, Paranhos e Tacuru, 
perfazendo um total de 07(sete) postos, contrato assinado em 08 de dezembro de 2017 e renovado, de 
modo que vige atualmente o 10  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2017. 

1 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram desempenho satisfatório, conforme se depreende ao verificar os autos do processo em 
epígrafe (n° 08126.000017/2017-17), tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Referência: Processo na 08126.000017/2017-17 	 SEI n2  0986227 

file:///C:/UsersAftan7/Desktop/Declaracao_0986227.htm1 	 1/1 
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08/01/2020 	 SEI/FUNAI - 1867029- Atestado de Capacidade Técnica 

ci 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

Rua Guia Lopes, n° 1671 , - Bairro Centro 
CEP 79904-514 Ponta Porã - MS 

(67) 3431 9121 - http://www.funai.gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo n°08126.000017/2017-17 

Interessado: Brooks Ambiental e Serviços EIRELI 

Atestamos, a pedido da interessada supracitada e para fins de prova, que a empresa Brooks 
Ambiental e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 71.777.700/0001-35, estabelecida à Rua 
Marcílio Dias, n° 366, Bairro Santa Rita; Três Lagoas/MS, CEP 79620-250, presta serviços à 
FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, inscrita o CNPJ/MF sob o n° 00.059.311/0050-04, com 
endereço na Rua Guia Lopes, n° 1671, Bairro Centro, Pon 	orã/MS, cujo objeto refere-se à prestação de 
serviços de limpeza e conservação de natureza continuada, no erírodo de 08/12/2018 a 08/12/2019, nesta 
Coordenação Regional e nas Coordenações Técnicas Locais localizadas nos municípios de Amambai, 
Iguatemi, Paranhos e Tacuru, perfazendo um total de 06 (seis) postos, com as seguintes metragens cada, 
conforme Volume Digitalizado (SEI 0452846): 

POSTO Área Total (m2) 

Coordenação Regional de Ponta Porã 1.650,8 
Coordenação Técnica Local de Amambai 1.125 
Coordenação Técnica Local de Iguatemi 310 
Coordenação Técnica Local de Tacuru 229 

Coordenação Técnica Local de Paranhos 207,4 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram desempenho satisfatório, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Documento assinado eletronicamente por Cada Cecília Ribeiro Mendonça, Indigenista 

Especializado(a), em 08/01/2020, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art. 62, § 12 do Decreto n° 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador 	externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 1867029 e 

código CRC BB45D7A0. 

Referência: Processo ne 08126.000309/2018-22 	 SEI n2 1867029 

selfunai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impdmir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_doCurnento=20366218iinfra_sistemar-1... 1/1 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

Avenida Marcelino Pires, 10 3923, - Bairro Jardim Coraram-ti 
CEP 79830-000 Dourados - MS 

(67) 3424-9463.  - htipi/www.funai.goar 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 1125487 

Processo tf 08788.000426/2019-83 

Interessado: Coordenação Regional de Dourados (CR-DOU) 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no 

uso de suas atribuições legais e regubmeraares, em especial a disposta no art. 206, Siso XI, do Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 666/PRES de 17 de julho de 

2017, emminando os autos do Processo cm epígrafe, atesta que a empresa Brooks Ambiental e Se mios MEL!. inscrita no CNPJ rf 71.777.700/0001-35, estabelecido na Rua 

Advogado Sabino José da Costa, n° 1355, Jardim Cangalha no tramiekob de Três Lagoas/MS, prestou para a Fundação Nacional do Índio, os seguintes serviços, conforme Contrato 

115/2019: 

I 

.  TEM (SERVIÇO) 
i 

LOCAL DE EXECUÇÃO METRAGEM DO PRÉDIO 
QUANTIDADE/ 

POSTOS  

HORÁRIO/ 

PERÍODO 
CARGA HORÁRIA 

I 

[Contrataçâo de prestação de 

erviços de limpem, 

konservação e higicnimçâo, em 

!condimento as necessidades da 

ICR Dourados. 

i 

Coordenação Regional de 
Dourados — Avenida Marcebno 

Pires, 3923, Jardim Caramuru, 
Do 	doilms.  

Tipo de Área Medida (m2) 

02 postos 0500 às 1600 40 horas semanais 
Área  hiena 765,20 

Área Externa 349,90 

Esquadria Externa 59,67 

Fachada Envidraçada 	.3 

Atesta. ainda, que os compromissos assumidos pela empresa são cumpridos satisfatoriamente, nada constando m nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente até a 

resente áàta 

'tríodo de Fornecimento: 03/06/2019 ate 03A)6/2020 (vigência do contrato de 12 meses) 

Dourados/MS, 04 de junho de 2020. 

JOSE RESINA FERNANDES JÚNIOR 
Coordenador Regional Substituto 

, sei! p, Documento assinado eletronicamente por José Resina Femandes Júnior, Coordenador(a) Regional Substituto(a), em 04/06/2020, às 17:30, conforme horário ofidal de 
9  elersitara 9=1  &mala, com fundamento no art. Se 5 le do Decreto ne R.S19 desde outubro do 701S. 

A autentiddade deste documento pode ser conferida no site:ánp://sel.funal  gpv.br/sel/controlador  externo  ob 
Dcaordocumento conferirgid meu acesso externo=0 informando o código verificador 2208870e o código CRC 3791CA96, 

Referência: PP:e:esse. ne 08788.000426/2019-83 
	

SEI ne 2208870 



Crooks 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

Rua Advogado Sabino José da Costa no 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

- FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao@brooksambientalcom  

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS-PR 
Processo Administrativo n° 052/2021. 
Pregão Presencial n.° 006/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n° 28.419.533-2 Inscrição Municipal 105070 e Registro no 

CREAJMS n° 18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, Jardim Cangalha, Três 

Lagoas - MS, neste ato representada pelo seu bastante procurador, o Sr. MAURILIO RODRIGUES 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n° 3137490797 

SSP/DIRS e do CPF n° 383.410.158-38, residente na Rua Maria Queiroz Moreira, n° 411, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, em Três Lagoas/MS, renunciou à Visita Técnica aos locais e as instalações para a 

prestação dos serviços constantes do objeto, e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais 

condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos 

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que 

vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento. 

DECLARAMOS concordância com os termos da Declaração acima, dando-nos por satisfeitos 

com as informações obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a Licitação. 

Três Lagoas /MS, 10 de agosto de 2021. 

Brooks Ambiental e Serviços Eirell 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

 

    

    

BROOKS BIE AL SERVIÇOS EIRELI 
P3:71.777.700/0001-35 

M UFtILIO RODRIGUES JUNIOR 
RG no 3137490797 SSP/DIRS - CPF no 383.410.158-38 

PROCURADOR 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 —Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
_ 	FO~X (.61) 3521-8610 -  licitacao@brooksambiental.com  



Cropalss 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao@brooksambientalcom  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
(Lei n° 9.854/1999) 

À 
CAMAFtA MUNICIPAL DE ARAPONGAS-PR 
Processo Administrativo n° 052/2021. 
Pregão Presencial n.° 006/2021 

A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n° 28.419.533-2 Inscrição Municipal 105070 e Registro no 

CREA/MS n° 18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, Jardim Cangalha, Três 

Lagoas - MS, neste ato representada pelo seu bastante procurador, Sr. MAURILIO RODRIGUES 

JUNIOR. brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n° 3137490797 

SSP/DIRS e do CPF n°383.410.158-38, residente na Rua Maria Queiroz Moreira, n°411, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, em Três Lagoas/MS, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui empregados 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de dezesseis anos, 

estando, portanto, apta para participar desta licitação, de conformidade com a Lei n° 9854/1999, de 

27/10/1999. 

Três Lagoas /MS, 10 de agosto de 2021. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli Epp 

CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

BROO S AMBI TAL E SERVIÇOS EIRELI 
CNP2:7 .777.700/0001-35 

MAURILIO RODRIGUES JUNIOR 
RG no 3137490797 SSP/DIRS - CPF no 383.410.158-38 

PROCURADOR 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
FONE/FAX (67) 3521-8610 -  licitacao@brooksambientalcom  

iíri) 



moa  Ih̀ rooks 
BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 — Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao@brooksambientatcom  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS-PR 
Processo Administrativo n" 052/2021. 
Pregão Presencial n." 006/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n° 28.419.533-2 Inscrição Municipal 105070 e Registro no 

CREA/MS n° 18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, Jardim Cangalha, Três 

Lagoas - MS, neste ato representada pelo seu bastante procurador, o Sr. MAURILIO RODRIGUES 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n° 3137490797 

SSP/DIRS e do CPF n° 383.410.158-38, residente na Rua Maria Queiroz Moreira, n°411, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, em Três Lagoas/MS, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2021, 

instaurado por esta Câmara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Três Lagoas /MS, 10 de agosto de 2021. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli 
CNPJ: 71177.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79,604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

- twasnád dr- 
BR 	 RVIÇOS_EIRELI 

NP30177 7.700/0001-35 
MAURILTIO RODRIGUES JUNIOR 

RG no 3137490797 SSP/DIRS - CPF no 383.410.158-38 
PROCURADOR 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
FONE/FAX (67) 3521-8610 -  licitacao@brooksambiental.com   
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TIRES LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao©brooksambiental.com   

ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS-PR 
Processo Administrativo n° 052/2021. 
Pregão Presencial n." 006/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n° 28.419.533-2 Inscrição Municipal 105070 e Registro no 

CREA/MS n° 18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, Jardim Cangalha, Três 

Lagoas - MS, neste ato representada pelo seu bastante procurador, o Sr. MAURILIO RODRIGUES 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n° 3137490797 

SSP/DIRS e do CPF n° 383.410.158-38, residente na Rua Maria Queiroz Moreira, n° 411, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, em Três Lagoas/MS. DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2021, 

instaurado por esta Câmara, que: 

entre seus dirigentes, sócios, responsável técnico ou legal não figura agente público no 

exercício de cargo ou mandato no Poder Legislativo do Município de Arapongas; 

não consta de seu quadro societário nenhuma pessoa que se encontre na condição de 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau, com agente público no exercício de cargo ou mandato no Poder Legislativo do Município de 

Arapongas; 

não contrata e não contratar, durante toda a vigência do contrato, cônjuges, companheiros 

ou parentes na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro de agente público que exerça mandato ou 

cargo em comissão ou função de confiança no Poder Legislativo do Município de Arapongas; 

Rua Advogado Sabino José da Costa n°1355 — Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
FONE/FAX (671 3521-8610 - licitacao@brooksambiental.com  
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 
Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao@brooksambiental.com   

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Três Lagoas /MS, 10 de agosto de 2021. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli 
CNPJ: 71.777.700 0001-35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 
CEP: 79.604-021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

BROOKS BE T E SERVIÇOS EIRELI 
P3:71.757.700/0001-35 

MAURILIO RODRIGUES JUNIOR 
RG no 3137490797 SSP/DIRS - CPF no 383.410.158-38 

PROCURADOR 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355 —Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
FONE/FAX (67) 3521-8610 -  licitacao@brooksambiental.com   
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BROOKS AMBIENTAL E SERVIÇOS EIRELI 

Rua Advogado Sabino José da Costa n°1355 — Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 —TRÊS LAGOAS/MS 
CNPJ: 71.777.700/0001-35 — ESTADUAL: 28.419.533-2 — MUNICIPAL: 105070— CREA/MS 18313 

FONE/FAX: (67) 3521-8610 — licitacao@brooksambiental.com   

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS-PR 
Processo Administrativo n° 052/2021. 
Pregão Presencial n." 006/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa BROOKS AMBIENTAL .E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

71.777.700/0001-35, Inscrição Estadual n° 28.419.533-2 Inscrição Municipal 105070 e Registro no 

CREA/MS n° 18313, com sede na Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355, Jardim Cangalha, Três 

Lagoas - MS, neste ato representada pelo sei' bastante procurador, o Sr. MAURILIO RODRIGUES 

JUNIOR, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador da carteira de identidade n° 3137490797 

SSIVDIRS e do CPF n° 383.410.158-38, residente na Rua Maria Queiroz Moreira, n° 411, bairro Nossa 

Senhora Aparecida, em Três Lagoas/MS, DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão 

Presencial n° 006/2021, que conhecemos as condições para execução do objeto, como também, temos 

conhecimento de todas as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, estando cientes de que 

não poderemo: alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como 

justificativa para se eximir das obrigações advindas da presente licitação. 

Três Lagoas /MS, 10 de agosto de 2021. 

Brooks Ambiental e Serviços Eireli 

CNPJ: 71.777.700 0001.35 

R. Advogado Sabino Jose da Costa, 1355 

CEP: 79.604.021 Bairro: Jardim Cangalho 

Três Lagoas • MS 

BRO 	• • 	 SERVIÇOS EIRELI 
17 .7 7.700/0001-35 

MWRILIO RODRIGUES JUNIOR 
RG no 3137490797 SSP/DIRS - CPF no 383.410.158-38 

PROCURADOR 

Rua Advogado Sabino José da Costa n° 1355— Jardim Cangalha — CEP: 79604-021 — TRÊS LAGOAS/MS 
FONE/FAX (67) 3521-8610 -  licitacao@brooksambiental.com   



5,0% 
_24 25% 

159,92 
-774,29 

Tipo de serviço . 
. 	  

.• 	 Servente (CBO 5143-20) 
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 .  , 

tinf-OR (RI) 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
A Salário Base 1.300,00 

B Cumulação de Função 0,00 

C Adicional Periculosidade Porcento do adicional (30%), 0,00% 0,00 

D Adicionai Insalubridade Percentual do adicional 10%, 20% ou 40%) 000% 000 

E Adicional Noturno Divisar' 220 1 H. noturnas diárias' 	0 	 Citas trab. por mês! 	21 	I ~Gentia, do adicional (20%1 2000% 000 

Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,28%) 14,28% 0,00 

G Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL11' 0,00 

__ 	 TOTAL DO MODULO 1 	 - - -1300'O0 

MODULO 2 = ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DL4FUOS 
Subindo:lula 2.1 • 13* Salário • Adicional de Fidas VALOR (RI) 

A 	13° salário 8,33% 108,29 

Adicional de Férias de 1/3 2,78% 38,10 
TOTAL SUBMGDULO 2.1 	- 11,10% T:144,39 

-SúltWiCciükT.2:27GPS:FOTSVOatafC8MribiliçOes VALOR OU I" 

A Contribuição previdenciária 20,00% 200,00 

Salário Educação 2,50% 32,50 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 I CNAEI 	Inserir 	1 Alíquota do CNAEI 	3% 	I 	FAP1 	- 	• 	100 3,00% 39,00 

O SESC ou SESI 1,50% 19,50 

E SENAI SENAC 1,00% 13,00 

SEBRAE 0,60% 7,80 

G INCRA 020% 2,60 

H FGTS 13,00% 104,00 

TOTAL SUBMODULO 2.2 -3580% 478,40 

Submddulo 2.3 - Beneficio. Mensal. • Diários ' VALOR (RI) 

A Valo-Transporta CCT SIEMACO 2021 C114' 	 Dias! 	22 	Outintidade por dia 	2 	 Custo unitário' RI 3,50 76,00 

Auxilio-Refelçâo/Alimenteglo CCT SIEMACO 2021 CL13' 	Valor mensal 	RI 450,00 	% de desconto 	 20% 360,00 

C Assistente Médica - CCT SIEMACO 2021 CL15' 64,00 

O Beneficia Social Familiar- CCT SIEMACO 2021 CL16' 21,00 

E Fundo de FORMOU Profissional- CCT SIEMACO 2021 CL22' 2100 

TOTACSUBMODULO 2.3 	 t na 	• 54200 

QUADROiRESUMODO:MODUL0'27  ENCARGOS BENEFICIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2- Encargos, Beneficio. Anuais Mensais e Diádos VALOR (RI) 

2.1 13. Salário e AdICkalal de Férias 144.39 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 478,40 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 642,00 

TOTAL DO MODULO 2 1.164,79 

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 	 PROVISÃO PARA RESCISÃO s VALOR In 

AVISO Prévio Indenizado 6,33% 108.33 

a IN:banda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 00667% 8,67 

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 25,28 

O Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 9,30 

E Multa do FGTS riabfa a demissão sem justa causa 0,03% 0,42 

1 	 TOTAL DO MODULO 3 -1'1,13914- 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONACAUSENTE 
- 	Submódulo 4.1, Cobertura de Ferias • Ausências Legais VALOR (F13).' 

pare 'oposição do posto durante as férias do ~ar 16,22% 210,61 

B
trovIsão 

CUCO ClIárIO de reposição de profissional ausente por ausências legais, licença paternidade, acidente de trabetho licença maternidade, etc. 0,74% 9,53 

TOTAL SUBMODULO 4.1 ' '220,39 

Subrnédulo 4.2 	Int:adornada - - 'VALOR (Ft3)- 

A 'Indenização por Intervalo para repouso ou atimentaçâo não concedido 0,00% 0,00 

TOTACSUBMODULO 4,22 	  

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃODO PROFISSIONAUAUSENTE 
_ Módulo 4 	Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RI) • 

4.1FA-ulflfitiaS Legais 

4.2 1005)0010da  

  

220,39 

  

0,90 

 

_TOTAL DOMODUCO 4 _ 220,39 

  

   

INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 

A unii ormes 1 CCT SIEMACO 2021 CL32. 64,93 
, TOTAL DO MODULO 5 • 64.93 

8 
A 

MODUL-0-8-=CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 	 • 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos 

VALOR (RI)  
7,00% 203,15 

C 
C.1 
C.2 
C.3 

TRIBUTOS 
PIS 
COFINS 
ISS Lei Complementar N.0212009 Anexo I Código 07.10- Agotrota de 5,0% 

TOTAL DO MODULO 6 - - 

1,65% 53,65 
7,6% 264,22 

         

         

 

Ware 

  

3,00% 93,16 

 

         

         

         

  

- _QUADRO FtESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

     

       

         

         

         

         

VALOR (1281 

A 

C 
O 
E 

Mio-de-Obra vinculada A execução contratual (valor por empregado) 
MODULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 

Subtotal (A +134 C..D4E) 

1.300,00 
1.164,79 

152,00 
220,39 
84,93 

2.802,11 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 

774,29 
7  3.676,40 



Tipo de serviço 	 1 	 Porteiro Diurno 44h (CB0 517440) 
MODULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALORIRS1 
Salário Base A 

e Curnulamlo de Funçrào 0,00 
C PerceMual do adicional (30%) 0.00% 0,00 Adicional PericulosIdede 

Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 Adicional Insalubridade 
Divisar( 220 1 H noturnas dláriast 	0 Dias trab. por mitS1 	O 	I PerCentual do adicionai (20%) 20,00% 0,00 E Adicional Noturno 

Conversor decimal (54,28%) 1428%  0,00 Adicional de Hora Noturna Reduzida 
Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CLII• 	 Valor' 	RS130,00 	1 	 DMsor da Jornada cumprida] 	 220 60,00 G 

_TOTAL DO MÓDULO 1 700 00 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
, VALOR (RI) J Subrnddulo 2.1 - 134  solado *Adicional do Férias 

A II? salário 
O IAdlcional de Ferias de 1,3 

8,33% 146,81 
2,78% 48,87 

- 	95 48 

Submedulo 2.2: GPS, FGTS e Outras Contribuições . . VALOR IRSI .1 
Contribulçáo pmvidenclárla 20,00% 352,00 A 
Salário Educa*, 2,50% 44,00 o 

I calAzi 	Inserir 	I "Ma do CNAEI 	3% 	1 	FAPI C SAT (Seguro Acidente de TrabaMo) 3,00% 52,80 
D 1,50% 26,40 SESC ou SESI 

1,00% 17,60 SENAI • SENAC 
0,130% 10,56 SEBRAE 
0,20% 3,52  G INCRA 
8,00% 140,80 FGTS 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 - 36 80%" 647,68 

VALOR fii$1  Submódulo 2.3 - Bentficios Mensais e Orados 
DiasI 22 Custo untado( RI 3,50 2 52,00 Vale-Transposta Quantidade por dia A 

360 00 Auslilo-Refeleão/Allmerdar,lo- CCT SENAC° 2021 CL131  Valor mensal RS 450,00 % de desconto O 64.00  
C Assistancla Médica- CCT SIEMACO 2021 CL151  

21,00  O Beneficio Social Familiar- CCT SIEMACO 2021 C1-161  
21,00 Fundo de Forneça(' Profissional • CCT SIEMACO 2021 CL224  E 

. 	TOTAL SUBMÓDULO 2 3 51800 

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS ._  
VALOR (RIO Medulo 2 • Encargos, Benefícios Anuais Mensais e Diários 

195,48 134  Salário e Adicional de Fedas 2.1 
647,68 tf GPS, FGTS e Outras Contdbuições 
5113,00 2.1 Benefícios Mensais e Otários 

- TOTAL 130 MÓDULO 2 - --1 36110 

MÓDULO 3Z  PROVISAO PARA RESCISAO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (115) 3 

13,33% 140,67 A Aviso Prévio Indenizado 
11,73 0,6667% El Incidência do FGTS sobre Avtgo Prévio Indenizado 

1,94% 34,22 C Aviso Prévio Trabathado 
0,72% 12,59 Incidem:Ia dOs encames do Subroldulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 

0,70 0,04% Multa do FGTS e Contribuição Social sobre a demissão tem nista causa 
TOTAL DO MÓDULO 3 1170% 205 91 

CIDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE•  
VALOR 113911 Submodolo 4.1 • Cobertura da Férias e Ausènclas Legais 

15,21% 267.62 Provisto para reposição do posto durante as Mdas do titular A 
0,69% 12.16 Custo dlálo de reposição de profissional ausente por auséncias legsls, licença paternidade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 

_ . TOTAL SUBMÓDULO 4.1 _ --  275,78 15,90 

VALOR (RSI  SubmOdulo 4.2 • Intrajornada 
A TIndenizaçáo por Intervalo para repouso ou alimentaçâo não concedido 0,00% 000 

"-TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 :CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE. 
Módulo 4 - Custo de Repetlçao do Profissional Ausente VALOR DM) 

4.1 Asseadas Legal, 279,78 
4.2 IMraiornada 000 

TOTAL DO MÓDULO 4 279,78 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS - 
5 	 INSUMOS DIVERSOS VALOR (RSI 

Uniformes CCT SIEMACO 2021 CL321  90 25 
JOTAL DO MODULO 5 -- 	 - - 	• 90,25 

MÓDULO 6-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 	 " 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR 0111 

A Custos Indiretos 700% 258.130 

e Lucro 3,00% 118,60 

C TRIBUTOS 
C.1 PIS 1.65% 6800 

C.2 conNs 7,6% 33600 

C.1 ISS Lei Complementar NP 02/2009 Mexo 1' Código 17 05 - Aliguola de 2,0% 2,0% 61.49 
._TOTAL 00 MÓDULO 6 21,25% 864,17 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mio4et3bre vinculada a execução contratual (valor por empregado) VALOR (RI) 

A MODULO 1 . COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.760,00 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.361,18 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 205,91 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 279,78 

E Nboao 5- INSUMOS owERsos 10,25 
Subtotal (A + B C•13* El 3.657,10 

MÓDULO - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 864,17 
_ PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 



..___ _ 	. 	 - 
I 	 Tipo de serviço 	 Co eira (CB0. . 5134-25) 

MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (125) 

A Salário Base 1.342,23 

13 Cumulação de Função 47,77 

C Adicional Periculosidade Percentual do adicional (3014) 0.00% DOO 

13 Adidenal insalubridade percentual do adicional (10%, 20% 00 40%) 000% 000 

Adicional Noturno Divisai 220 I H. noturnas riflai 	o 	 Dias trab. por Mel 	O 	E Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 

F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Convem& decimal (14,28%) 14,28% 0,00 

O Adicional de Risco CCT SIE/MCO 2021 C.1.114 0,00 

- - -TOTAL DO MODULO 1 - 	 - j ._ 1.390,00 

MODULOT= ENCARGOS C BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS' '' 
SubmOdulo 2,1- 13. Salário • Adkional O...Ferias 	 __ _%_ _VALOR (1231 

A 13. selado 8,33% 115,79 

I3 Adicional de Férias de 1/3 	 _ 	 -- - - 
2.76% 

10% .11 	. 
38,130 

154,39 

-- - -551fisrn-Od5i6'2:27.13PS 	Ovina ContrIbUitta _ 	 .F.GITS.• _sã_ ÍR3)- _VALOR 

A Contribuição providenciada 20,013% 278013 

13 Salário Educação 2,50% 34,75 

C SAI (Seguro Acidente de Trabalho) 	 I CNAE i 	Inserir 	.1 MitpsOla do CNAEI 	3% 	E 	FAPI 300% 41,70 

D SESC ou SESI 1,50% 20,85 

E SENAI. SENAC 1,00% 13,90 

F SERRAS 000% 8,34 

C3 INCRA 0,20% 2,78 

H FGTS 8 _._ ..--. 05% 
3$ 80 _,Se"-r 

111,20 
511;52 _TOTAL SUBMÓDULO 22 _ 

- Stib-ngfdair2:3=6484ficlos Meneais o Dir105 'VALOR (R$)» 
L_ 
A Vele-Transporte • CCT SIEMACO 2021 CLIC Dias! 	22 	Quantidade Por dia 	 Custo unItânol RI 3,50 73.47 

I3 Auxillo-Releicilo/Mmentação • CCT SIEMACO 2020 C.1.13. Unhar mensal 	' 	RI 450,00 	% de desconto 	 20% 380,00 

C Assistência Médica- CCT SIEMACO 2021 CLIM 8400 

0 Beneficio Social Familiar- CCT SIEMACO 2021 CL1e • 21,00 

Fundo de Formação Profissional- CCT SIEMACO 2021 C4.22 21.00 

--- ---TOTAL-SUBMODULO 2.3 - 	 -- 	_ '_ 	539,47. 

I 	 OUADRO-RESUMDDÓMODUO:f2rENCAR1308, BENERICIOS.ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 	 _ 
Medulo 2' Encargos, Beneficias Anuais, Mensais e Diários VALOR (F13) 

2.1 13. Salada e Adicional de Férias 154,39 

2.2 GPS, FGTS e Outras ContribuKtes 511.52 

2.3 Beneficias Mensais e Diários 539,47 

TOTAL-DO MÓDULO 2-  -- 	 _ ... --1.205,38 

-- -- 	 - -MO0UI.113=PROVISÃ0 PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RI) 

A Aviso Prévio Indenizado 8,33% 115,83 

B incidencia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,6687% 927 

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 27,03 

0 incidencla dos encargos do submadulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 9,95 

Mu% do FGTS sobre a demissão sem justa causa 0,03% 0,44 

.. _. _ 	 OTAL DOMÓDUI:0-3 	
_ 

..11,69%-  - - - 162,52 

_ 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	- 

_ SubmOdulo 4.1 Cobertura da Férias e Ausenclas Legais % VALOR 1135) 

A ~são pra reposição clo posto durante as lérias do titular 16,17% 204,152 

B Custo diarlo de reposição de profissional ausente por mandas legais, licença paternidade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 0,74% 10,22 

TOTAL SUBMODULÓ4.1 	 _ _. 16 91 ' 	235,04 

Submédulo 4.2 j,lnlreloniada _ 	 . _ ._% _ (Rir _VALOR 

A jimenIzano por inteNalo para repouso ou allmeMeção não concedida _ 	
TOTArSUBMÓDULO 4.2 __ 	 __ 

0,00% 
-O 00%T. 

0,00 
-fl" 	0,00 

OUADRORESUMODO MODUCW4 :CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONACAUSENTE 	 _  
T 	 _ 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RI) 

4.1 Ausenclas Legais 235,04 

4.2 Intra)omada 0,00 

TOTAL DO moDuLo 4 	 -- 235,04 

._._ . . 	 MÓDULO 8 :•INSUMOS-DIVERSOS  L 
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (Ri) 

A uniformes / CGT SIStACO 2021 CL324 102,49 

- 
	 - ' • - TOTAL DO MÓDULO 8 . .. _ 	 .. _ 	. , 	102,49 

MÓDULOS =CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO 	
_ 	

 - 	
. _ 

e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RI) 

A Custos Indiretos 216,66 

13 LLICIO 3,00% 99,38 

C TRIBUTOS 
Cl PIS 1,85% 57,44 

C.? COPINS 7,8% 281,82 

C.3155 Lei Complementar NP 02/2009 Mexo I 'Código 07.10 • Minta de 5,0% 5,0% 170,57 
- -- TOTAL DO MÓDULO 6 " " - 	 _ 	

._ _ 24 25% 825,88 

RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 	_ . 	_ _QUADRO 
Mlo-de-Obra vinculada à execução correr/uai (valor por rapinado] VALOR (Rã) 

A MODULO 1' COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.39010 

B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.205,18 

C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 162,52 

0 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 235,04 

E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 102,49 

SUbtetal(A • 13• C • D• E) 3.095,43 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 825,80 

C- 

 

-- 	 -- PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 	 . _ 3.921,29 



Tipo de serviço Telefonista (CB0 4222-05) 
MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Salário Base 1.415,56 

Cumulacgo de FUndlo 000 
C Adicional Periadosidade Percentual do edicional (30%) 0,00% 0,00 

AdIckrnal Insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 
Dias Cob. por més1 	O 	1 Percentual do adicional (20%) 

Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversor decimal (1428%) 
Addonal de Risco CCT SIEMACO 2021 CL11. 

0,00% 0,00 
Divisor1 '80! 11. noturnas diárlaal 	O E Adicional Noturno 20,00% 000 

14,28%  0,00 
o 000 

--TOTAL DO MODULO 1 	" 141558 

MÓDULO 2 Z ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS ' 
Submedulo 2.1 .13. Salário e Adicionei de Fidas VALOR CRU 

A 1 ublrlo 13,33% 117,92 
Adicional de Férias de 1/3 2,711%  39,31 

1110% 1572) 

Submoduic 2.2 : GPS FGTS e Outras Contdbulcilles , VALOR CRI). 
A Contdbuicio previdencitia 20,00% 283,11 
o Selado Educaçâo 2,50% 35,39 

1 COMEI 	Inserir 	1 Aliquota do CNAE1 	3% 	1 	FAP1 	 1,00 C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 42,47 
o SESC ou SESI 1,50% 21,23 
E SENAI - SENAC 1,00% 14,18 

SEBRAE 0,60% 8,49 
INCRA G 0,20% 2,83 

H FGTS 8,00% 113,24 
_TOTAL SUBMÓDULO 2.2 - 36 5056- — 62092 

_ 	Submódulo 2.3 :Beneficias Mensais e Diários 	• 	• 
Diasj 22 

- VALOR (RI) • 
Valo-Transporte - CCT SIEMACO 2021 CLI4. A Custo imitido' RS 3,50 Quantidade por dia 2 89,07 
AuxIllo-RefeRgo/Mtmerdaclo • CCT SIEMACO 2021 CL13. O Valor mensal RI 45080 % de desconto 20% 38000 

C Assistência Médica • CCT SIEMACO 2021 C115. 64,00 
o Beneficio Social Familiar • CCT SIEMACO 2021 CL113. 21,60 
E Fundo de Formação Profissional • CCT SIEMACO 2021 CL22. 21,00 

TOTAL SUBMODULO 2.3 535,07 

	__ QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 	.......  

Módulo 2 - Encarno. Beneficias Anuais, Mensais e Diários VALOR (RI) 
2.1 13. Selaria e AdlOonal do Férias 15723 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 520,92 
2.3 Beneficias Mensais e Diários 535,07 

—.TOTAL DO MÓDULOS -----1.213 22 

MÓDULO 3 :PROVISÃO PARA RESCISÃO -- 	 • 	  
PROVISÃO PARA RESCISÃO 3 VALOR (RI) 

A Aviso Prévio Indenizado 8,33% 117,98 
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,6867% 9,44 

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 27,52 
O Incidência dos encargos do submódulo 22 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 10,13 

Mona do FGTS sobre a demisslo sem biela causa 0,03% 0,45 
TOTAL DO MÓDULO) '1169%" — 165 50 

MODULO 4 =CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - 
Submódulo Á1 - Cobertura de Ff rias e Ausanclas Legais VALOR (RI) 

A rProvisao para reposlçgo do posto durante as férias do MOHO 
di Cutia diário de retRao de profissional ausente por ausências legais, licença paternidade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 

1601% 226,59 
0,73% 10,30 

" 	TOTAL SUBAM:113UL° 4.1' _ 16,74% 236 MI 

Submódulo 4.2 :  InIndornada _ 	VALOR (U) 
A (Indenlzaçio 	intervida ia901150 ou ementa  go afio concedido Ci 03% 0.00 

TOTAL SUBMODULO 4.2 0,00%  0,00 

— QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE . 
- 	Módulo 4 • Custo de Reposlçao do Piontalonal Ausente VALOR PU) 

4.1 Ausências Lega 238,89 
42 Intralomada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 236,59 

C:MULO 5 INSUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 

Uniformes 'CCT SIEMACO 2021 0_32r A 90,25 
TOTAL DO MODULO 5 90,25 

	 _ MODULO e - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RI) 
A Custos indiretos 7,00% 215,50 

Lucro 3,00% 100,20 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 1,65% 57.92 
Cl COFINS 7,6% 254,15 
C.3 ISS Lel Complementar Si' 02/2009 Anexo 1- Código 17.05 - Aliotrola de 20% 2,0% 613,80 

TOTAL DO MÓDULO 6 ' 21,25% 729,60 

_ QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mio-de-Obre Vinculada à execuçáo contratual [valor por empregado) VALOR (RI) 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS AMJAJS, MENSAIS E DIÁRIOS 

1.455,56 
O 1.213,22 

MÓDULO 3- PROVISÃO PARÁ RESCISÃO C 185 50 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE O 238,59 
MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS E 90,25 

Subtotal (A +13 +C • D• 3.121,42 
MÓDULO - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 729,60 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 3.851,02 



4.2 Intralomada 

1 

Telefonista CBC42'22:05 
MODULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  _ 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR 1M! 

A SaUrio Base 1.415,56 

13 Cumulação de Fugia 0,00 

C Adicional Pedcutosidade Percentual do adicional (30%), 0,00% 000 

I3 Adicional insalubridade Percentual do ediclonal (10%, 20% ou 40%1!  0,00% 000 

E Adicional Noturno 13M50r1 	180 1 H. notamos diária! 	o 	 Dias isab. por rnsal 	O 	1 Percentual do adicional (20%) 20,00% 0.03 

F Adicionei de Nora Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,28%) 14,28% 0,00 

13 Miclonel de Risco CCT SIEMACO 2021 C0.1 V opo 
____ Do' 	cSouLo 1 _ - -1.415 56 

MÓOULO2ENCÁROOS E BENEFICIOS NJUNS. MENSAIS E DIÁRIOS  	Ti 

Submodulo 2.1 -15' Salarl _VALOR 114$1_, 

A 13. selado 8,33% 117,92 

e Adicional de Fedas de 1/3 2,78% 39,31 
711 10%_ 157,23 

SUbr7.56 ale-a:270PS' FGTS e Outras CoMribuIcen• VALOR insii 

A Contribuição previdenclida 20,00% 253,11 

e Sado Educação 2,50% 35,39 

C SAT (Setiuro Acidente de Trabalho) 	 I CNAEJ 	inserir 	I Adouda do CNAEI ' 	3% 	1 	FAPI 3,00% 42,47 
1,50% 21,23 

O 
SESC ou SESI 
SENAI- SENAC 1,00% 14,16 

SEBRAE 0,80% 6,49 

INCRA 0,20% 2,53 

TOTAL SUBMODULO 2.2 

5,00% 
"2060%: 

10 3,24 
- 	520,92 II FGTS 

-S0ltibiOda102.3; Beneficlos.Mensals i DUM., _VALOR (sun 

Vale-Trensperte • CCT SIEMACO 2021 CLIC 	 DMA 	22 	°anilado por dia 	2 	 Custo inatárloT RS 3,50 69,07 
360.00 

Auxillo-Refekto/Mmentaçâo - CCT SIEMACO 2021 CL13' 	Valor mensal 	Ri 450,00 	ers de desconto 
AssistanNia Medica CCT SIEMACO 2021 CL19 

64,00 

O Beneficio Social Familiar • CCT SIE/MCO 2021 CL1SP 
21,00 

E Fundo de Formação Profissional CCT SIEMACO 2021 C122' 
21,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 535,07 

OUADRO-RESUMO DO MODULO 2- ENcARO0S:oENEFIclos ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOC--- 
Módulo 2 • Encargos, Beneficia Mais, Mensal, a Olados VALOR (RI) 

2.1 13. Saiâno e Adicional de Férias 
157,23 

2.2 GPS, FGTS e Outras Cordribulças 
520,92 

2.3 Beneficia Mensais e Diários 
535,07 

TOTAL DO MÓI/UI:02 - 1.21322 

MÓDULO' -PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR 1RSI 

A Aviso Prévio Indenizado 
8,33% 117,96 

0,5667% 9,44 
Incidenda do FGTS sobre Aviso Any» Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 

1,94% 27,52 

O Inddencla dos encargos do submtdulo 22 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
0,72% 10,13 

Mutta do FGTS sobre 6 demIssão sel).11 usta causa 0,03% 0,45 

TOTAL DO MÓDULO 3 _11,69% _ 165,50 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE-  - 

SubmOdulo 4.1 - Cobertura d VALOR15LN: 

A Provisão para reposição do posto durante as fedas do titular 
16,01% 226,59 

13 Custo dita de reposição de profissional ausente por auserdat legais, lança eterndade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 0,73% 10,30 

TOTAL SUBM DUL0-4.1 '16,74%- - 236,89 

Submodulo-4.27intrilornada -VALOR (RI) 

não co- 	edido trldentanIntervalo0 por Intervalo Pare  repouso ou allm 	concedido 0,00% 0,00 

_ 	 TOTALSUBMÓDULO _ 10,00% 0,110 

-OUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profbalonal Ausente 

TOTAL 00 MODULO 4 

4.1 Ausendas Legais 

VALOR (Fti) 
236,89 

235,89 
0,00 

 

_MÓDULOSrINSUMOSDIVERSOS ..  

   

  

VALOR (Rã)  
90,25 

 

INSUMOS DIVERSOS 

 

onnes lCdT SIEMACO 2021 CL324  

  

    

--TOTAL DO MODULO 5 

'TRIBUTOS -MODULOSRCUSTOS INDIRETOS 	 E LUCRO 

e 	 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR 0351 

A Cultos Indiretos 
7,120% 218,50 

Lucro 
3,00% 100,20 

TRIBUTOS 
C.1 PIS 

1,65% 57,92 

C.2 COFINS 
7,6% 284,18 

C.3, ISS Lei Complementar NP 02/2002 Mexo 1- Cdfloo 11,05- "mota de 2,0% 
68,80 

- TOTAL 00 MODULO 6 21,25% 729,60 

CS/ADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Miada-0bn vinculada à execução C011tritlal (valor por enntffladO1 VALOR (RI) 

A eiCouLo 1. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1.415,56 

MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUNS, MENSAIS E DIÁRIOS 
1.213,22 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
185,50 

O MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
236,89 

E MODULO 5- INSUMOS DIVF_RSOS 
90,25 

Subtotal (A+B•C•D•E) 3.121,42 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO 
729,60 

PRECOTOTACPOR EMPREGADO - 3.851,02 



Tipo dervi   .- seço 	 - Se-rvente (CB0 5143-201_ 
	 

1 
_ 	veouLoi• COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

A 
'COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Salário Base 

I3 Cumulação 
% VALOR (RS) 

C 
de Função 

Adicional 
- 1.300,00 

O 
Panculosidade 

Adonal Insalubridade Percentual do adicional 
000 

E Adicional 
(30%) 

Percentual do adicional 	20% 
000% 0,00 

F 
Noturno 

Adicional de Hora 
(10%, 	ou 40%) DIvisorl 	220 1 H 	urnas diéries1 	O 	 Dias trab. por mãs1 	22 	1 Percentual do adicional 

0.00%00% 0,00 
Noturna Reduzida 	 (20%) 20,00% 

14 28% 
0,00 
0,00 G Adicional do Risco CCT SIEMACO 2021 CL11. 	 Conversor decimal (14,28%) 

_ . 	__ 	 TOTAL DO MODULO 1 .T . 0,00 
1.300,00 

' MÓDULO - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 
SubmOdulo 2.1 • 13 Salário e Adicional de Férias 

13* salário VALOR (RS) 
El JAdidonai do Fórbs do 1/3 8,33% 108,29 

2,78% 35,10 TOTAL SUBMI5DULO 2.1 •  _. 
1110W 

Subrnádulo 2.2 - GPS, FGTS o Outras Contribuições 
A Contnbuição providenciaria -VAL-OR MS) 
8 Salário Educação 20,00% 

2,50%  
260,03 

32,50 C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 
I3 SESC ou SESI 

1CNAE1 	Inserir 	J Aliquota do CNAEI 	- 3% 	1 	FAII 	 1,00 3 00% 39,00 
SENAI • SENAC 1,50% 19,50 

F SEBFtAE t00% 13,00 
INCRA 0,60% 7,80 
FGTS 0,20% 2,60 

0,00% 104,00 TOTAL SUBMODULO 
38,80%, 

Submódulo 2.3 • Beneficies Mons is e Diários 
A Vala-Transporte. CCT SIEMACO 2021 C114 VALOR (R$)- gni 22 Ouantidade por dia 2 Custo unitário! R5 3,50 8 Auxilio-Refeição/AI 	o • CCT SIEMACO 2021 CL13' 
C Assistência Médica- CCT SIEMACO 2021 CL15. 

76,00 Valor mensal R5 450,00 %de desconto 20% 360,00 
D Beneficio Social Fama kr • CCT SIEMACO 2021 CL18' 

Fundo do Formação Profissional 'CCT SIEMACO 2021 C1.22. 
64,00 
21,00 
21,00 TOTAL SUBMODULO 2.3 

542,00 
--=)DADRO-RESUM 0'00 MODULO 2: ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS - 

Módulo 2- Encargos, Beneficias Anuais, Mensais o Diários 

-1 22 GPS, FGTS e Outras Contribuição. 
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

11 13• Salário e Adicional de Férias VALOR (R$) 
144,39 
478,40  
542,00 ' -TOTAL DO M DULO 2 

1,16479 

MÓDULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVIS O PARA RESCISÃO 

3 
A Avlso Previa Indenizado VALOR (RS) 
8 Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 
8,33% 108,33 

C 0,6867% 8,67 
D Incidência dos encargos do subm6dulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
E Multa do FGTS sobre a demissão som justa causa  

1,94% 25,28 
0,72% 9,30 
0,03% 0,42 . 	TOTAL DO MODULO 3 

_11 69% 152 00 
(MULO 4 CUSTO DE R OSIÇ 	O DO PROFISSIONAL AUSENTE 

SubmOdulo 4Cobertura de Férias e Ausanclas Legais 
KlProvIsjo para reposição do posto durante as fedas do titula 

Custo dlêdo de reposição de proflsslonal ausento por ausências lopais,_licença paternidade, acidente do traba 	licença maternidade etc _ 	 . 
TOTAL SUBMISDULO 4.1 

54 VALOR (R$) 
210.81 6,22  

0,74%  
16:96% 

9-Se 
220,39 

Subm6dulo 4.2 IntraJornado - 
A llndonlzajeo por Intervalo para repouso ou alimenta- ção nãO concedido VALOR (RS) 

0,00% 
000 

0,00 TOTAL SUS MÓDULO 4,2 
0 00 

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 Custo de Re os' to do ProfissIonalAusente  4.1 Ausência Legais VALOR (3$) 

42 h._ jia orna oda 20,39 
000 TOTACDO MODULO 4 

-- 220 39 

ODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS A Uniformes? CCT SIEMACO 2021 CL32' VALOR (R5) 

64,93 TOTAL DO MÓDULOS 
6493 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Custos Indiretos A VALOR (RS) 

Luam 7,00% 203,15 
C TRIBUTOS 3,00% 93,16 

C.1 PIS 
C.2 COFINS 1,65% 53,85 
C.3 ISS Lei Complementar No 02/2009 Anoto I - Código 07.10 - Allguota de 5,0% 7,6% 264,22 

5,0% 159,92 - 	TOTAL DO MODULO 
24,25% fl .."•7774,29 

- QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  
Mao-da-Obra vinculada á execução contratual (valor por empregado) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS  

A VALOR (R$) 
8 1.300,00 
C 1.164,79 

152,00 
E 220,38 

64,93 Subtotal (A •8 C • ri 4,  E) 
F MODULOO-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2_902,11 

774,29 PREÇO TOTACPOR EMPREGADO 
-3.876 40 



_ 
F 	Tipo de serviço 	 1 	 Recepcionista (CBO 4221-05) 	 1 

- - 	 MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 _ 	 I 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Salário Bele 1.51686 
B Comento de Feme,Ilo 0,00 
C Adicional Perkulosidade Percentual do adicional (30%) 0,00% 0,00 
1) Adicional Insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
E Adicional Noturno Divl004 220 1 H. noturnos diánlisl 	O Dias trib. por meu 	O 	1 Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,00 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,28%) 14,28% 0,00 
O Adicionei de Risco CCT SIEMACO 2021 CL1 11 	 valor1 	RI 30,00 	1 	 DNaor da Jornada cumprida] 	 220 30,00 

TOTAL.D0 MÓDULO 1 1,54868 

r 	 MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS-ANUAJSZMENSMS E 'DIÁRIOS 	
_ 

-, _ 	 Submodulo 2.1 -13. Salárks • Adicional de Férias _ VALOR (R$1_ 

A 13. salário 933% 128,84 

I3 Adicional de Fedas de 1/3 2,78% 
_ . 

42,95 
711 10%1 171,79 

- 	- 	 Submódulo 2.2 • OPS, FOTSWOUtracCen1r160190•6 __ 	-- ----- - -• VALOR (RU- 

A ContrIbuiçáo providenciada 20,00% 309,33 

B Salário Educeça* 250% 3087 

C SAT (Seguro Acidento de Trabalho) 	 1 CNAE1 	binar - "1 Al 	e do C 	1 	. 	3% 	1 	FAP1"" 	IDO 3,00% 40.40 

D SESC ou SESI 1,50% 23,20 

E SENAI- SENAC 1,00% 15,47 

F SEBRAE 060% 9,26 

G INCRA 020% 3,09 

FGTS 0,00% 123,73 

- - -TOTAI:SUBMODULO 2.2 -- 	-- ' 	 --_ __ -ae,erk_ --- 	569,17 

_ 	 Submódu1472: 7. ~MIS Mensais • Diários 	- 	. ' - VALOR (12$)-1  

A Valo-Transporte Dial 	22 Cluentidade For da Custo unitário' RI 3,50F • 63,03 

B Aincillo-Refeldie/Nincentacko • CCT SIEMACO 2021 C1-13.  Valor mensal RI 450,03 II de desconto • 360,03 

C Assistência Médica. CCT SIEMACO 2021 CL1Y • 64.00 

13 Beneficio Socai Familiar • CCT SIEMACO 2021 CUM • 21.00 

E Fundo de Formei° Profittlaal - CCT SIEMACO 202101.2? ' 21.00 

- 	TOTAI:SUBMODUCOIC-  "- ' 529,00 

_ 
--OUADRORESUMO.DO.MODULO 2TENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS:MENSAJS E-IN/MIOS - 	

_ 

Módulo 2- Encargos, Berwildos Anuais, Mensais e Diários VALOR (RI) 

21 '3' Solário e Adicional de Férias 
171,79 

2.2 GPS, FGTS e Outras ContrIbtaçeos 
56917 

/3 Beneficio' Mansa e Danos 52900 

- 	 TOTAL DO MÓDUCO2 _ _ _. 1 269 96 

__ 	 _ 	
. _ MODULO3 z. PROVISAOPARA RESCISÃO 	

_ 	 _ 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO lá VALOR (ii) 

A Aviso Prévio Indenizado 
8,33% 128,89 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Previ° Indenizado 0,6667% 10,31 

C Aviso Prévio Trabalhado 
1,94% 30,07 

D Incidência dos encargos do zutimódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Rabeado 0.72% 11,07 

E Corenbu/çáo Social sobre a cambaio sem fusta cama
0,03% 0,49 

- 
TOTAL DO MÓDULO 3 -11 69% 110,83 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃODO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4.12,Cobenuni de Férteis Ausanalaz Legais 	 __ _31_ VALOR (RI) I 

A Provisko peia reposlçâo do posto durante is artes do tildar 
15,66% 242,24 

El Custo dM110 de reposiçâo de profissional ausente por ausências legais, licença paternidade, ocidente de COO», licença maternidade, etc. 0,71% 11,01 

_ 	TOTAL SUBMODUC04. 	_ 	
_ 	 ._ 

:16,3734 253,25 

Submodu16-4:271nVildinida-- 	
_ 

fl% ' VALOR (Rein 

A IndenizacAo por Intervalo para repouso ou allmentaçáo nato concedido 0,00% 0,00 

TOTAUSUBMÓDUL0-4.2----  ' 	
_ 

. _ _ 
000 

- '- 	 DCOAODUCO-47CUSTO DE REPOSIÇ ._ 	 _OUADRORESUMO _ 

Medulo 4' Cinto de Repenica* do Profissional Ausente VALOR (143) 

4.1 Ausentas Legais 
253,25 

4.2 intralomada
0,00 

_ 
TOTAL-DO MODULO 4 	

_ _ 	 - ' 253,25 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 

A Uniroanos /CGT SIEMACO 2021 CI-3 
90,25 

_TOTAL DO.MODULO 5 _. _ _ .=_ _ 	90,25 

_ _  _ 	 . 	 MODULO 6,1CUSTOS INDIRETOS:TRIBUTOS E LUCRO 	
_ 

e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 14 VALOR 1115/ 

A Custos Indiretos 7,00% 233,87 

B Lucro 
3,00% 107,24 

C TRIBUTOS 
0.1 PIS 1,65% 61,99 

C2 COFINS 7,6% 304,17 

C.3 MS Lei COMplemenlar fr OL 	Anexo I - Código 17.05 . Maude de 2,0% 2,0% 73,84 
_ 	. TOTAL DO MÓDULOS . ..., 	 - -- 	 - _ . - 212S% -780,91 

QUADRORESUMLÍDO-CUSTO POR EMPREGADO 	- -. 
Mio-de-Obra vinculada é execudio contratual (valor por empregado) VALOR (1i11 

A MODULO 1' COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1.546,66 

El MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DL4RIOS 1,209,96 

C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
180,83 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
253,25 

E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 90,25 

SuMMOIA4134040.E) 134995 

F MÓDULO 8 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
780,91 

I- 	 __ 	 - 	PREOTTOTAI:POR EMPREGADO __ 	4.121,116 



1- 	Tipo de serviço _ _ 	1 	
_ 	_ 	___ 	_ . __ 

iro Diuo 44h-  (CB0 5174-10) 	
_ 

Po—rte- 	rn 
MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RI) 

A Salário Base 1.700,00  
B Cumulação de Funolo 0,00 
C Adicional Periculosidade Percentual do adicional (30%) 0,00% 0,00 
D Adicionei Insalubridade Percentual do adicional 010%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
E Adicionai Noturno Divisai 	220 1 H. noturnas diárias' 	O 	 Dias trab. por meai 	O 1 Remem/210o adicional (20M4) 20,00% 0,00 

F Adicional de Hora Noturna Reduzida Convenor decimal (14,28%) 14,28% 0,00 
G Adicionai de Risco CCT SIEMACO 2021 CLII• 	 Vaiai 	RS130,00 	1 	 151He0r da ¡ornada Cumprida! 220 ._ _ 6000 
:- 	 • - • - _ — 1.760;00 

- — MÓDULO 2 = ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 	. 
Submodulo 2.1 • 13. Salário e Adicional de Férias _ 14 VALOR (RE) 

A ir talado 8,33% 146,61 
B Adicional de Férias de 113 2.711% 48,87 

I-  • 	 ___. _ 

'- 	 Subm6dulo 2.2 . GPS FGTS e Outras Contribuições -VALOR (RI)'' 
A Confilbulcao prevIttenclarla 2000% 352,00 
B Salário &Nona* 2,50% 44,00 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 i CNAEI 	Inserir 	1 Afiquota do CNAE) 	3% 	1 	FA171 1,00 3,00% 52,80 
D SESC ou SESI 1,50% 28,40 
E SENAI - SENAC 1,00% 17,60 
F SEBRAE 0,60% 10,58 
0 INCRA 020% 3.52 
H FGTS 800% 140 60 

TOTAL SUBMODULO 2.2 	
__ 	- 

_ 
Submddulo 2.3 :Beneficio. Mensais o Diários- 	

_ • _ _____ ____ 	. 
'VALOR (R91- 

A Vale-Transpcde LIMO 	22 	Cluantidade por da 	2 	 Custo anilado' RI 3,50 52,00 
B Aux1110.Refelflo491191entaflo • CCT SIEMACO 2021 CL13)  Valor mensal 	RI 450,00 	%de desconto 36000 
C Assistencla Médica- CCT SIEMACO 2021 CL154  64,00 
D Beneficio Social Familiar • CCT SIEMACO 2021 CL16)  21,00 
E Fundo de Fotrnaçáo Profiesbnel . CCT SIEMACO 202) C122. 21,00 

. 	' TOTAL SUBMODULO 2.3 	
_ 	....... 	_._ . ._. 

518,00 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 ; ENCARGOS BENEFICIEIS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 -Encargos, Beneficies Anuais, Mensais e Dado. VALOR (RI) 

2.1 134  Salário o Adicional de Fadas 195,48 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 947.68 
2.3 Beneficiou Mensais e Diários 518,00 

_1_ TOTAL DO MÓDULO?' 30110 -1 

_ ' 	MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 	- __ 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO ¶4 VALOR (RI) 
A Aviso Prévio Indenhado 8,33% 146,67 
13 Incál.ncla do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,5667% 11,73 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 34 22 
D Md:lenda dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 12,59 
E Mutta do FGTS e Contribuicao Social sobre a demissão sem justa causa 

.._ 0,04% 0,70 
TOTAL DO MODULO 3 	

_ 
_11,70% 	_ ..._ 205,91 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE ---- --- " 
_ 	_ . 	 Submodulo 4.1 -Cobertura do Férias e Ausências Legais __ (R$) ,VALOR 
A Provisao para reposIcao do posto durante as férias do Ulular 15,21% 267 62 
El Custo diário de reposicao de profissional ausente por ausências legais, licença paternidade, °aderne de Ir-abelha, Manca maternidade, etc. 0,69% 12,18 

. 	
_ ... 

I 	 _ 	
_ 	

_TOTAL SUBMODULO 4.1 	. _ 1500% -- 27)78 

. 	Subrn6dulo 4.2 - Intralomada -- - 	. 	 --- 	
__ 

" VALOR (RS)" 
A rindenbacao por Intervalo para repouso ou et:men:80o não concedido 0E0% 0,00 
- 	 -" C 	 ___:.'' 	 - TOTAL SUBMODULO 4.2 	- 0,00 

_ 	 QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAC AUSENTE -- -' 	 I 
Módulo 4 - Custo de Reposlçao do Profissional Ausente VALOR (1231 

4.1 Au35ficles Legal] 279 76 
4.2 Intralomada 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 279 78 

_ _ 	 MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS - 	
._ . _ 

_. 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 

A Uniformes / CCT SIEMACO 2021 C1_32. 90,25 
_TOTAL 00 MÓDULO 5 	 • 	_ 	......  

. 	. . 	..- MÓDULO 6 'CUSTOS INDIRETOS; TRIBUTOS E LUCRO 
e CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR 11931 
A Custos Indiretos 7,00% 250,80 
I3 Lucro 3,00% 116,88 
C TRIBUTOS 
Cl PIS 1,65% 68E0 
C2 COFINS 7,6% 355,60 
C.3 155 Lei Complementar ar 02E2009 Anexo 1- Código 17,05- Alguma do 2,0% 81,49 
___ _ 	

_ 	
TOTAL DO MODULO 8 25% _21 	_ ' 	864 17 

_ 	 QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO ----.----- ----- ) - -, - -- 
Mio-de-Obra vinculada á ',reouça* contratual (valor por empregado) VALOR (RI) 

A MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.760,00 
B MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 1.361,16 
C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 205,91 
0 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 279,78 
E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 90,25 

Subtotal(A• B.C•13 • E) 3.697,10 
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 864,17 

:" PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 45131,27 



_ 	
--I E 	Tipo de serviço_ 

	 _ 	
I. 	 _Porteiro Diu. __ _ rno 44__h_ (CB0 5174-10) 

MÓDULO1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 

A Salário Base 1300,00 

El Ctnnulactio de Fumam 0,00 

C Adicional Periculosidade Percentual do adicional p0%) 000% 000 

O Adicional insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) ] 0,00% 0,00 

E Adicional Noturno Divisai 220 1 H. ncautnas Martas! 	0 Dlas trab. por mês( 	O 	1 Pateta, do adicional (20%) 20,00% 0,03 

F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversa decimal (14,28%) 14,28% 0,03 

0 Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CLI 11 	 Valor) 	RI 60,00 	1 	 masca da jornada cumpadal 	 220 60,03 

E ___ TOTAL DO MÓDULO1 	- " - 	
_ 

_ -- - 1.760,001 

M OULD 2 - ENCARGOS E BENEFICIOSANUAIS ' MENSAIS E DIÁRIOS 

I Submodulo 21. 13..saliao • Adicional da Farias ___ % VALOR (R$)_1 

A 13' salário 8,33% 146,61 

8 Adicionai de Fedas de 1/3 2,18% 48,87 
- . 	 - 	 - ' 11 10%-  195,46 

Sutviiótiük72:27CIPS; FGTS e OutratContribilicóri 	
_ 	

_ -%- 'VALOR (RU_ 

A Cornribulcio prevIdenclarla 
20,00% 352,00 

6 Salário Educaclo 
250% 44,00 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 1 CNAEI 	Inserir 	1 Niquela do CNAEL 	3% 	1 	FAPI 3,00% 52,80 

1) SESC ou SESI 
1,50% 26,40 

E SENAI - SENAC 
1,03% 17,60 

F SEBFLAE 
0,60% 10,56 

0 INCRA 
0,20% 3,52 

H FGTS 
-8,00% 140,80 

- 	' - TOTACSUBMODULO 2.2 - . - 	 _ 
. _ 

16,80% 647,65 

_ 	 - Sublifddek72. ;Beneficio, MenialaWDICI VALO 

a e- tenteai. 	 Dias 	22 Ouantidula por dia 2 Custo lflIelo RI 3,50 52,00 

13 Aux19O-RefelaWAlimentaçks • CCT SIEMACO 2021 CLIM 	Valor mensal RI 450,00 % de desconto 20% • 3410,00 

C Assistência Médica. CCT SIEMACO 2021 CL15 
• 64,00 

ll Beneficio Social Familiar - CCT SIEMACO 2021 GLIM 
• 21,00 

E FUOCSOMIe 40 PfOnstiOad• CCT SIEMACO 2021 CI-22' 
21,00 

TOTAL SUBMÓDUCO 23 516,63 

OUADRO-RESUMO DO MODULO 2 • ENCARGOIKBENEFICIOS ANUNS:MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 • Encarem Benefícios Anuais, Mentais e Diários VALOR (RI) 

2.1 13. Salário e Adicional de Férias 
195,48 

2.2 GPS, FGTS e Ovtras Contabo163es 
647,68 

2.3 Beneficies Mensais e 01a1103
518,00 

-' -- =- .1.361,18 

_ 
MODULO 3-PROVISÃO PARA RESCISÃO . 	 _ 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR In 

A Aviso Prévio Indenizado 
8,33% 146,67 

B incidência do FGTS sobre Aviso Prévio IndentrAdo 
0,6667% 11,73 

C Aviso Prévio Trebatnedo 
1,94% 34,22 

D Incidência dos encargos do submOdulo 22 sobre Avisa POMO Traballiado 
0,72% 12,59 

E Muna do FGTS e ContrIbuiçâo social sobres demissão sentia cause 
0,04% 0,70 

_ _TOTAL.D0 MÓDULO 3 	_ 11;70%-  .. _ 	. 205,91 

ÓDULO"4= CUSTO DE REPOSIÇÃODO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódule 4.1 - Cobertura da Farias a AUSIIICIZZ Legais 	 - % VALOR MI _ 

para reposlçao do posto durante as ferias do titular 
15,21% 267,62 

El 
SIProvls00 

Custo diária de reposia10 de molinbnal ausento por ausências legais, licença paternidade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 0,69% 12,16 

TOTAL SUBMODULO 4A- 	 __ __ __15,90%-  -279,78 

ubmódulo 4.2_,Intrajornada _% VALOR (R$1] 
0,00% 0,00 

A IMe_ 	 o_pesSlirnenta  ao nio concedido indeniza feo 	rvals_a 	oem repouso 
TOTAL SUBM0DULO 4.2 ' - 	 __ 

. _ _ 	 -- 
._0,00% - 0,00 

J 

OUADRORESUMO DO 	, 	DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
VALOR IRS) Módulo 4 'Custo de Reposlçao do Profissional MIM.% 

4.1 Ausências Legais 
279,78 

4.2 Int/Manada
0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 279,75 

_ _ 	-MODULDO =INSUMOS DIVERSOS - . _ VALOR (RI) 
5 INSUMOS DIVERSOS 

..._ A uniformes /CGT SIEMACO 2021 0.32. 
• 90,25 

TOTACDO MODULO 5 --- 	 _ 	 _ - 
_ 911.25 

MÓDUI:0-5=CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO -- - -- 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -VALOR (RI) 

A Custos Indiretos 
7,00% 250,80 

F1 Luao 
3,03% 118,68 

C TRIBUTOS 
CA PIS 

1,55% 68,80 

C.2 COFINS
7,6% 336,60 

C.3 ISS Lel Complementar N°02/2009 Anexo I • Código 17.05 - Niquela de 2,0% 
. . - -.. -. 	 - • -- 

 
2,0% 81.49 

_ _21,25% 554,17 

_ 	 _ 
--QUADRO RESUMO DO CUSTO POR'EMPREOADO-- 	

_ . 
_ 	__ 

Mao-de-Obra vinculada à •X•CUÇIO contridual (valor por empregado) VALOR jR$1 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1.760,00 

B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
1.361,16 

C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
205,91 

El MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
279,76 

E MÓDULOS- INSUMOS DWERSOS 
90,25 

Subtotal CA • B • C • D • E) 3.697,10 

F MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
864,17 

-- 	.- ODF••• cs Tnna -sana CLIPPFCIADO 4.581,27 



Tipo de serviço Telefonistí(CB0 4222-05) 
MODULO 1 ,COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇ O VALOR (RS) 

Solário Base 
1.41526 

El Cumulação de Funclio 
0,00 

C Adicional Perlculosklade 
Percentual do adicional (30%) 0,00% 0,00 

Adicional Insalubridade Percentual do adlGonel (10%, 20% Oir 40%) 0,00% 0,00 

E Adicional Noturno Divisei) 	180 I H. noturnas dierlasi 	o 	 Dias trab. por nes! 	O 1 Percentual do adicional (20%) 2000% 0,00 

Adicional de Hora Noturna Reduzida Conversor decimal (14,213%) 14,26% 0,00 

O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL1 11  0,00 

- TOTAL DO MÓDULO 1 1.415,56 

MODULO 2t  ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SubmOdulo 2.1 - 13. Salário e Adicional de Férias VALOR 1RI) 

A 131  salário 13,33% 117,92 

Adicional de Férias de 1/3 2,76% 39,31 
_11,10% 

subrnódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuiebes VAIOR (1251 

A Contribulçâo prevklenciado 20,00% 283,11 

Selado Educeolo 2,50% 35,39 

O SAT (Seguro Acidente de Trabalho) CNAEI 	Insere 	Allemota do CNAEI 	3% 	1 	FAI11 .1 1,00 3 00% 42,47 

O SESC ou SESI 1,50% 21,23 

E SENAI • SENAC 1,03% 14,18 

SEBRAE 0,60% 8,49 

O INCRA 0,20% 2,83 

H FGTS 13,00% 11324 

r-- TOTAL SUBMÓDULO 2.2 -36 60%- - -520 92 

Submdclulo 2.3: Beneficio, Mensais e Diários 	' " VALOR1RM- 
A Vale-Transporte- CCT SIEMACO 2021 GLIM Dias) 	22 	Quantidade Por dia 	 Custo untado) RI 3,50 69,07 

AuxIlloaelelsiotAlimenta(le- COT SIEMACO 2021 CL131  Valor mensal 	RS 450,00 	14 de desconto 360,00 
O Assistência Médica- OCT SIEMACO 2021 CLIY 84,00 
D Beneficio Social Findou- CCT SIEMACO 2021 CLI61  21,00 

Fundo de Formaçao Profissional- CCT SIEMACO 2021 CL22' 21,03 
TOTAL SUBMÓDULO 2.3 535,07 

OUADRO•FIESUIRO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

2.1 
2.2 
2.3 

3 
A 
O 
c 
O 
E 

C 

Módulo 2- Encargos, Beneficio. Anual*, Mente% e Diários 
134  Salário e Adicional de Férias 
GPS, FGTS e Ornam ContrIbuicdse 
Beneficias Mensais e Diários 

TOTAL DO MODULO 2 

MODULO - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
PROVISÃO PARA RESCISÃO 

Aviso Prévio indentado 
Mc-Ideada do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 
Incidência dos encargos do submtmlub 22 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
Mulla de FGTS sobre a demistio semiusta cousa 

TOTAL DO MÓDULO 3 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

8,33% 
0,6667% 

1,94% 
0,72% 
0,03% 

11,6914- 

VALOR (RS) 
157,23 
520,92 
535,07 

1.213,22 

VALOR (RS) 
117,96 

9,44 
27,52 
10,13 
0,45 

	

SubmOdulo 4,1 • Cobertura de Ferina e Ausenelas Legais 
	

14 	_VALOR (FIS)  
A Pnxisào para reposlcio do posto durante as férias do Iltutar 

	
18,01% 
	

226,59 
13 Cutlodisrlodo 	ode• 

	
I ausente 	a& 
	

els 	eternidade acidente de Cambo Icen maternidade et 
	

073% 
	

10 30 
TOTAL SUBM • DULO 4,1 	 .1674% 

	
236 89 

Subrndcluld4.2 • Intrajornada 	- 	' 
	

- VALOR IAS)  
A ¡indenização por intervalo para repouso ou alimenlaçâo nâo concedido 

	
0,03% 
	

0,00 

 

- TOTAL SUOMÓDULO 4.2 

OUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Medulo 4 -Custo de Reposiçao do Profissional Ausente 

O 00% 000 

_ 
VALOR (129) 

4.1 
4.2 

A 

6 
A 
o 
O 
Cl 
C.2 
C.a 

A 
o 
C 
O 
E 

Ausêndas Legais 
mtraáxnada 

TOTAL DO MÓDULO 4 

MÓDULO 5 -; INSUMOS DIVERSOS " • -----
INSUMOS DIVERSOS 

Uniformes / CCT SIEMACO 2021 01.321  
TOTAL DO MÓDULO 5  

- MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos Indiretos 
Lucro 
TRIBUTOS 
PIS 
COFINS 
ISS Lei Complementar N°02)2009 Anexo Código 17.05 - Ali-quota de 2.0% 

TOTAL DO MÓDULO 6 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
142o-de-Obra vinculada a suecos** contratual [valor por em re adi)) 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULO - INSUMOS DIVERSOS 

Subtotal (A • B•C•D•El 
Lidou.° o - cosmo INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 

14 
7,00% 
3,00% 

1,65% 
7,6% 
2,0% 

- 21,25% 

236,89 
0,00 

23529 

VALOR (RSI 
90,25 

_90,25 

VALOR IRSI 
218,50 
100,20 

57,92 
284,16 
68,80 

729,60 

VALOR (RI) 
1,415,56 
1213,22 

165,50 
236,69 
90,25 

3.12142 
729,60 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 
	

3:851,02 



Topo de serviço 	 I 	 Porteiro Noturno 12x36h (C130 5174-10) 
_ MODULO 1 , COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 __ _I 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR IRI) 
A Saládo Bafe 1.70000 
13 Curnulaçâo de Facts 0,00 
C Adicional Pedcubsidade Percentual do acidara (30%) 0,00% 0,00 
O Adicional insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% 00 40%) 0,00% 0,00 
E Adicional Noturno Divisai 220 1 H. noturnas dlálaol 	7 	 Dias Intb. por mês( 	15 1 	Percentual do adicional (20%) 20,00% 16800 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida Convem, decimal (1403%) 14,26% 23,99 
O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 C1,114 	 What 	RI 60.00 	i 	 Divisor defumada cumpdde I 220 60,00 

_ 	TOTAL DO MODULOJ - '-- " . _ _ 1.951;99 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIO! ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 
_ ... Suam/Solo 2.1 ..1r.13aUrio •.Adlcional.4%.Eérias _ _%_ _VALOR (R5) 

A I 13. aaltrio 8,33% 162,60 
13 ¡Adicional de Fédas de 1/3 2,78% 54,20 

_11,10%. 21800 

... _ _ _ __ 	
SubMCNETIo-2,2 rOPS FGTS a Outras ContrIbulebet __.% _ ._VALOR 1RS).: 

A Contdev1460 Providencilldê 20,00% 390,40 
G Sabido Educaçáo 2,50% 48,80 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 108AEi 	Inserir 	1 ~ata do CNAE1 	3% 	1 	FAP1 - 	1,00 3,00% 58,56 
O SESC ou SESI 1,50% 29,28 
E SENAS- SENAC 1,00% 19,52 

SEBRAE 0,60% 11,71 
0 INCRA 020% 3,93 
H FGTS 6,00% 156,18 

TOTAL SUBMODULO 2.2 	 _ 

SubmOdulis 2 3 . Elmwficlos Meneais • Diários -VALOR (uin 
A Vaie-Transporte Dias! 	15 Ourela/0.00r dia 	2 	 Custo unitário) RI 3,50 • 3,60 
B Auxliki-Refelelloallmenlacio • CCT SIEMACO 2021 C1.134  Valor mental _ RI 45000 	% de desconto • 360,60 
C AssIstencie Médica - CGT SIEMACO 2021 WS' - 64,00 
0 Beneficio Social Familiar • CGT srEsuco 2021 CL164  • 21,00 
E Fundo de Fonneçâo Profissional .CCT SIEMACO 2021 CL224  21,00 

_ 	 TOTALSUBMODULO 2.3 _. " 	' 45900 

1QUADRO-RESUMO DO.MODULO 2 tENCAR0024, SENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS EGIARIOS . 
- VALOR(U) Módulo 2 - Encargos, Bianaficlos Anuais Mensals• Diária 

2.1 134  Salrm e Adicional de Fada 216,80 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 718,13 
2.3 Benefkbs Mensais e DUrrlos 469,00 

.. __TOTAL DO MÓDULO 2 ._ 	1.404,13 

1 	 . .._ 	MODULO 3 ..- PROVISÃO PARA FtESCISÃO. ' - 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 8,33% 182,67 
El Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,6667% 13,01 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 37,56 
1) Melancia dos encargos do submóduia 2.2 sobre Aviso PAMO TAMANCA' 072% 13,97 
E Multa do FGTS sobre a demissa,' sem justa C01.1511 0,03% 0,62 

TOTACDOMODULO-3 	 _ . __ ...... 11 89% 228,23 

r-- 	 MODULO 4 :..'CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL-AUSENTE - 	- • - ' 
% VALOR (P51 i 

1- 	
SubmOdulo 4.1 • Cobertura d• Férias • Ausanclas Legal; 	_. 	 _ 

A Provisão para repotiolto do posto durante as férias do titular 1 14,71% 26720 
13 Curto diérlo de reposlçáo de profissional ausente par atuando, legais, licrmoaternidade, acidente de trabalho, Rena maternidade, Mc, 0,67% 13,05 

SUBMÓDULOi.1 _TOTAL _1631% - ' 	300,25 

SubmOdulo 42 • Intrilornida - -- ,_ ._ 	 _ VALOR IRM: 
A ilndenizesio par Intervalo para (causo ou allmeMs010  não ome8d810 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0 00% 000 

_. 
_ __ 	 QUADRO-RESUMODO.MODULO 4 =CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONACAUSENTE ------ 

Medulo 4. Custo de Rapalello do Profisabrial Ausenta VALOR 11351 
4,1 Ausentas Legais 300,25 
4.2 IndenizaçÃo por intervalo para repouso ou slimentacio n.o concedido 0,00 

-- -.TOTACDOMÓDULD 4 _._. =----- 300,25 

_ 	 --- '" 	-' ' 	' - 
s 

MÓDULO 5 rINSUMOS On/ERSOS 
INSUMOS DIVERSOS 

- 
VALOR IRI) 

A Uniformo / CGT SIEMACO 2021 CU? -  _ __ 90,25 
----TOTACDO MÓDULO 5 .. 	_ _ _ =- - 	90,25 

r_ 
	

. . MODUCO= -8CUSTOS INDIRETONTRIBUTOS E LUCRO ^ 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RI) 
A Custos Indiretos 700% 276,24 
I3 Lucro 3,00% 127,59 
C TRIBUTOS 
Cl FIS 105% 73,76 
C.2 COFINS 7" 36108 
C.3 ISS Lei Complementar Ni 02/2009 Mexo 1- Cedia 17.05 • Meato de 20% ._ 2" 67,61 

TOTAL DO MODULO 11 ,....._ . 	_  21 25% _ 929,08 

" - 	' - OUADRORESUMO DO-CUSTOROR EMPREGADO . 	- - .- 
MIto-de•Obra vinculada à CX•ClIn0 coneatual (valor por empregado) VALOR (R5) 

A MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.951,99 
B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS AMIAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.404,13 
C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 22823 
I3 MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 300,25 
E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 90,25 

Subtotal (A • B• G• D.E) 3.974,85 
MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -- - 

929,08 
I, 	 .. REÇO-TOTAL POR EMPREGADO - - ' '" 4 902 93 



. 	-Servente Tipo de—s-erviço 	 (CB0 5143-20)- 
... 	 MÓDULO 1 . COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1• COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$) A Salário Base 
1.300,00 B Comutação de Função 

0,00 C Adelonal ParlcutosIdade 
Percentual do adicional (30%) 000% O 00 13 Adicionei Insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,00% 060 E Adicional Noturno Divisai 220 I H. noturnas diedes1 	O - Dias trab 	más' 	22 	I Percentual do adicional (20%) 20.03% 0% F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,28%) 1428% 000 G Adicional de Riso: CCT SIEMACO 2021 C1.11. 

000 
C. 

.___ 	
—.TOTAL DO MÓDULO 1= - 	 _ 	_ 

___ " - 1.300,00 

MÓDULO 3t ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Submedulo 2.1 '13' Salário e Adicional de Férias ‘_. _„. 	._ _ _ . -. VALOR (R$) A 13. salário 

8,33%-  108,29 13 Adicional de Férias de 1/3 
_ 2,78% 38,10 

_ -. - 	 TOTAL SUBMÓDULO 2.1 -- 	 . _ 
_ .. . 11 10%-  "-- — 144-39 

------T_Submedulo 2.2 • GPS, FGTS o Outras Contribulfles 	' 	 _ _ 	. 	
. _ 

% _ _ VALOR IRSE-t A Contribuição previdendéria 
280,00 B Salário Educação 

2,50% 32,50 C SAT (Seguro Acidente do Trabalho) 	 I CNAEI 	. Insere 	I Aliquota do CNAEI 	3% 	1 	FAP I 	 1,00 3,02% 39,00 
13 SESC ou SESI 

1,50% 19,50 
E SENAI. SENAC 

1,00% 13,00 
F SEBRAE 

0,80% 7,80 
G INCRA 

0,20% 2,80 
H FGTS 8,00% 104,00 

_ 	TOTAL SUBMODULO 2.2 	.._ 	_ 	. 36,80% -- 	478,40 _ 

- - ----- SubmOdulo-  2.3 - Beneficios Mens Is e Diddee— 	:- 	
_ __ 	 _ _ 	_ -VACOR (Rã) - A Vale-Transperte • CCT SIEMACO 2021 C114. Dias I 	22 Ouantidade por dia 2 Custo unitériol R53,50 • 78,00 El Auxiliodieleleãoffillmentaçâo • CCT SIEMACO 2021 CL13 Valor mensal Re 450,00 %de desconto 20% 380.00 C Assisténda Médica. CCT SIEMACO 2021 C115' 84,00 

D Beneficio Social FamIllat • CCT SIEMACO 2021 CLIIM • 21,00 
E Fundo do Formação Profissional • CCT SIEMACO 2021 CL22' 
r '

- . 	. ._ 21,00 
_ 	TOTAL SUBMODULO 2.3 	' - 	 _ 

$42,00 
_ 

"- OUADRORESUMO DO MÓDULO 2. ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 	" - -- 
Módulo 2 - Encargos, Bandidos Anuais, Mensais e Diários VALOR (RI) 

2.1 Ir satedo e Adicional de Férias 144 39 
2.2 GPS, FGTS o Outras Contribuições 41840 
2.3 Beneficies Mensais e Diários _ _ _ 	 ___ 542,00 

__ 	 TOTAL DO MÓDULO 2 	
. __ __ 	 _ 

.1,154,19 

" 	-' -- MÓDULO 3 :PROVISÃO PARA RESCISÃO - - 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RI) 
A Aviso Prévio indenizado 8,33% 108,33 
B Incidência do FGTS sabre Aviso Prévio Indenizado 00887% 8,87 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 25,28 
13 Incidência dos encargos do subnxklub 2.2 sobro Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 9,30 
E Muita do FGTS selem a demissa* sem fusta causa 0,03% 0,42 

TOTAL DO MODULO 3 	' 	' -.11;69IY:" 152 00 

- MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	
_. _ 	. _ 

SubmOdulo 4.1 'Cobertura de Férias e Ausinclas Legais VALOR (RI) I 
A Provisão para reposição do posto durante as férias do titular 113.22% 210,81 
13 Custo diário do reposição de profissional ausente por ausências legais, licença paternidade, addente de trabalho, licença maternidade etc. 0,74% 9,58 

I"-  _ 	 ___ 	 TOTAL SUBMODULO 4.1 - -- .. 	 • 	
__ 

_ 16.96%"i_  220 39 . 

-- 	_ 	 Submodulo 4.2 • Intrajomada .- - 	- - VALOR1M 
A lInderezação por Intervalo para repouso ou alimentação não concedido 0,00% 0,00 
c __ 	 TOTAL SUBMÓDULO 4.2 	, - O 00 

ClUADRORESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 	 _ VALOR (Rã) 

4.1 AUSalleille Legais 220,39 
4.2 Intesiornada 0,00 

TOTAL DO MODULO 4 _._. 	— 

MODULO 5 - NSUMOS DIVERSOS 

S 	
INSUMOS DIVERSOS 

hA 
VALOR (R$) 

Unifortnes / CGT SIEMACO 2021 CL32' 84,93 
TOTAL DO MODULO 5 	 _ _. _ -; - ---,64 93 

ODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO . 	_ 	— - 
._ 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 7,0" 203,15 
B Lune!) 3,00% 93,18 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 1,135% 53.85 
C.2 COFINS 7,6% 284,22 
C. ISS Lel Complementar N. 02/2009 Anexo 1' Cedem 07.10. Aliquota de 5,0% 5,0% 159,92 

_. 	_ 	TOTAL DO MODULO 6 24,25% - 	774,29 

GUADRO'RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO _.._ 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (Rã) 

A MODULO 1' COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.300,00 
B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.164,79 
C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 152,00 
0 MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 220,39 
E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 84,93 

Subtotal [A + B • C • O • E) 2.902,11 
F _ MÓDULO C - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 774,29 
_ 

	
- 	 _ . PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -- 	3.676,40 



Tipo de serviço 	 Supervisor (CB0 4101-05) 	 I 
_. 	 MODULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 -. 	-, 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RI) 
A Salário Base 2.142,23 
I3 Cumular* do Funcfm 0.00 
C Adicional PericOmidede Percentual do adicional (30%) 000% 0,00 
D Adicional Insalubridade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) 0,03% 0.00 
E Adicional Noturno DMeorl 220 1 H. noturnas infla I 	o Dias Imb. por 54t1 	O 	1 ~Canina' do adicional (20%) 2000% 0,00 
F Adicional de Hora ~Urna Reduzida 	 Convettor decimal (14 28%) 14.28% 0,00 
O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CU 1. 0,00 

._ _ . _ 	 TOTAL DO MÓDULO 1 - 	2.142,23 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOSANUAIS; MENSAIS E DIÁRIOS 
Iils. 	 Submeldulo 2.1 . 13. Seleto • Adicional de Férias _VALOR Pial 1  

A 113* saládo 8,33% 176,45 
El Adicional de Fadas de I/O 278% 59,48 

-'11:10%-  - 237,93 

_ .. __ SuarnOdulb-2.2 • CIPS:FOTSTOWit-CO-MribilOes -% VALOR IRM- 
A Contdbulçâo previdenderia 2000% 428,45 
B Saltito Educaçâo 2.50% 53,58 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 1~1 	onero 	— I Miquota do CP4AEl• 	3% 	1 	FAPI . 	1,00 3,00% 64,27 
O SESC ou SESI 1,50% 32,13 
E SENM • SENAC 1,00% 21,42 
F SEBRAE 0,60% 12,85 
O INCRA 020% 4,28 
II FGTS 6,00% 171,36 

TOTAL SUBMODULO 2.2 36,80% 76104 

Sutimddulo-13=8ene1cio• Refluis a Diários -VALOR (R411 
A Vate-Transpc,ne ela.!' 	22 Ouentidaderm dia 2 Cinto 4mitMel RS 3,50 2541 
B Amilio-Refelçâo/Mmentaçâo • CCT SIEMACO 2021 CUM Valor mensal RI 4.50,03 % de desconto 38000 
C Assistência Médica • CCT SIEMACO 2021 CL19 84,00 
El Beneficio Sedai Familiar- CCT SIE/AACO 2021 CL113. 21,00 
E Fundo de FOnilaçal0 Profissional - CCT &EMALO 2021 CL2le 21,00 _ 

OTAL-SURMÓCIULO'2.3 __ 	. 	 _ 

__ 	_ ___ 	_ 	
._ QUADRO-RESUMO DO MODUE0 ) rENCARGOS-BENEFICIOSANUAIS-MENSAM E-DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos Benefícios Anuais. Mensalt• Diários VALOR BOI 
2.1 134  Sado e Adicional de Férias 237,93 
2.2 GPS, FGTS e Ovam ContribulpSea 788,34 
13 Beneficio; Mensais e Diários 491,47 

É— 	 TOTAL DO MÓDULO 2 - - - 131774 

MODULO 3 Z PROVISÃO PARA RESCISÃO 	 I 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (RI) 
A Aviso PM** Indenizado 5,33% 178,52 
111 InddenCla do FGTS sobre Aviso Prévio Indentado 0,6667% 14,28 
C Aviso Prévio Trebaltado 1.94% 41.65 
I) Incidência dos encargos do subm5dulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 15.33 

Contribulçâo Social sobre a denta* sem justa causa 0,03% 0,69 . ___ __ 	_ _ 	
___ _TOTAL DO MÓDULO 3 . _ 11,69% 250,47. 

MODULO 4=CUSTO-DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL-AUSENTE 
SubmOdulo 4.1 • Cobertura de Fedas a Maneias Lapa% % VALOR CRI) I 

A Provisão para reposição do porto durante as lérias do ulular 14,59% 312,52 
13 Cotio diário de reposiçâo de profissional ausente por ausanclas legal', licença paterrildate, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 0,66% 14,21 

TOTAL-SUBMCIDULO 4.1 15,25% 326,73 

I-- 	 —SubmOdulo 41 Tintralomada —% VALOR (R$ -1 
A lindentação por Interveio pare repouso ou alimentação não concedido 0,00% 0,80 

1 	 _ 	 TOTAL-SUBMODUE0 4.2 -- - - - 	
_ _.._ 	_ _ 	— 	- 	- -O 001C Cl 00 

OUADRO-RESUMO DOMODUL0,17CUSTODE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL-AUSENTE - ' -- - 
 

Modulo 4 - Custo da Reposição do Profissional Ausento VALOR (RI) 
4.1 Ausências Legais 328,73 
4.2 intilOmeda 0,00 
i 	

_. 
TOTAL 00 MODULO 4 326 73 

LO 5 - INSUMOS DIVERSOS ____._ 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (Ri) 

UnIlonnes / CCT SIENtACO 2021 C1224  90,25 
• (t0,25 

- 	ODULO 6 ‘ CUST.OS INDIRETOS SRIBUTOS E LUCRO -- -  
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (F15) 
A Custos Indiretos 700% 302,92 
O Lucro 3,01% 138,91 
C TRIBUTOS 
Cl PIS 165% 80 30 
C.2 COFINS 7,6% 393,98 
C.3 ISS Lel Complementar N. 022009 Mexo 1- Código 17.05 - Allouota de 2,0% __ 	_ __ 2,0% 95,39 

- 	TOTAL DO MÓDULO 6 2125% - '- 	'1.01149 

_ _ ---- ------------ 
QUADRO RESUMO DO.CUSTO POR EMPREGADO - ' - ' 

Mie-de-Obra vinculada à esmoca° conectai (ralar por emProgadal VALOR CRI) 
A MODULO 1 . COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 2.14223 
B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.517,74 
C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 250,47 
13 MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 326 73 
E MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 90,25 

SublOtal (A •13 • C •12 • E) 4.327,42 
F MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E WCRO _ . 1.011,49 

_ PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 	 _ - 	5.338,91 



i 	 Tipo de serviço 	 Auxiliar de manutenção predial (CB0 5143-10) 
I 	 MÓDULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 ... 

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
A Selado Base CCT STICMA Arapongas 2021-2022 CL r 	 1 	 VALOR H. P/ MEIO-! 	RI 6,74 	1 	DIVISOR DA JORNADA1 	 220 
13 Cumulação de Função 
C Adicional Periculosidede Percentual do adicional (30%) 
1) Actlelonal Insalubridade PereeMual do adicional (10% 20% ou 40%) 
E Adicional Noturno ~sol 220 1 H. noturnas abas! 	O Dias trib, por mas' 	O 	1 Percentual do addonal (20%) 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversa decimal (1428%) 
0 Adicional de Risco CCT SIE/AACO 2021 CL1 I. (Nilo se enquadre) 
C 	 TOTAL DO MÓDULO1 	. 

C 	 " - ' ---- - MÓDULO 2 :ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
/ 	 Submódulo 2.1 • 13. Salário a Adicional de Férias 	 I A 13° salário 	 1 

I3 Adicionai de Férias de 1/3 

_ 	 Submódulo / .2 - GPS FGTS e Outras comribuicaos ._ .._. 
A contrIbtricats previdenclána 
B Salário Educação 
C SAT (Seguro Acidente de Trebalho) 	 1 CNAE1 	inserir 	1 Allquata do CNAE1 	3% 	1 	FAP1 	 1,00 
O SESC ou SESI 

SENM - SENAC 
SEBRAE 	 I 

G INCRA 	 I 
H FGTS I w 	 _ 

_ /Submddulo.- 	ene c os Mensal* e Diários 
A Vale.Trenspote Dias! 	22 Ouantidade por da 2 Custo imitado] RS 3,50 
o  AuxtbRefeiclo/Pdimentageo • CGT STICMA Arapongas) 2021-2020 

CL 3. 61' 
Valor mental RI 656.03 % de desconto 

02 
C 

Autillioasfebeo/AllmenteçAo • Abono Natalino - CCT STICMA ArapoTes 2021.2022 CL 22" 
Café da manha • CCT STICMA Maenga, 2021-2022 CL n 	 Valor diário' 	RS 5 00 	Média de Qat úteis por més 	 22 

D Seguro de 'onda. CCT STICMA Arapongas 2021-2022 CL 24', 43°  
E Adicional Estimulo • CCT ST1CMA Arapongas 2021-2022 CL 19' 

TOTAL SUBMODDLO 23 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 . ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2- Encargos, Beneficio. Anual., Mensais e Plenos 

2.1 13•Salárb e Adicionei de Fanes 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribubbes 
2.3 Beneficias Mensais e Diários 

TOTAL DO MÓDULO 2 

MÓDULOS-PROVISÃO PARA RESCISÃO 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 
A Aviso Prévio Indenizado 
B indelancla do FGTS sobre Aviso Navio indenizado 
C Aviso Prévio Trabalhado 
D Ineldoncla dos encargos do submodult. 2.2 cobre Aviso Prévio bobinado 

Meta do FGTS sobro a demissa° sem (Lista cauta 
TOTAL DO MODULO 3 ' 	

___ _ .. _ —__ _ 	 — 

dIlDLO 4 	CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 
Submódulo 4 	Cobenura de Férias e Ausancies Lega s 

A P 	Mio para reposIcao do posto dura te as férias do Mote 
13 Custo dado de reposição de profissional sus ente por ausenclas gele. licença paternidade, acidenta de trabalho. licençaeternidade, etc.  

OTAL SUBMODULO 4.1 — 

Submód lo 4.2 	intrejornade _ ._ 
tiIndenização por intervalo para repouso ou alimentação aio concedido 

_ . _ _. __ 
TOTAL SUBMODDLO 4.2 	 _./...••• 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	 _C- 
Módulo 4 	Custo de Repos' Ao do Profissional Ausente 

4.1 Ausências Legais 
4.2 intralonteda 
1. 	 TOTAL DO MÓDULO 4 

_ 	 MÓDULOS - INSUMOS DIVERSOS 
Uniformes 1 CCT ST1CMA Arapongas 2021.2022 CL 39' 

A Total uniformes 
TOTAL DO MÓDULO 5 	 — 

MÓDULO 	- CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOSLUCRO  
a CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
A Custos Indiretos 
13 Lucro 
C TRIBUTOS 
Cl PIS 
C.2 COFINS 
C.I ISS Lei Complementar P4. 02/2009 Anexo I • Código 17,05- Nitro% de 2,0% 
I 	 _ 	.._ 	_ 	. _ 	. 	TOTAL DO MODULO 8 

ÉE 
1.48. 50 

1.482 80 

5 

_•_ 	 M A 
MOO-de.Oble vinculada à *mouca* contrinual (valor por empregado) 

MÓDULO 1 • COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
MÓDULO - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS MENS/US E DIÁRIOS  
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO  
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  
MÓDULO 5 -1NSUMOS DIVERSOS 

C 
O 

Subtotal (A e • C • • E) 
MÓDULOS-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 



J 	Tipo de serviço 	 I. 	

- _ _ 
-JARDINE-Rb (CB0 6220-10) 

. 	MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VA 	(R5) 

A Salário Base 	 RI 1.426,813 	1 	 Divlsor 	 1 	2 	1 714,44 

13 Cumulas.° de Funoto 
0,00 

C Adiclonel PetículosIdede 
Perceniuel do adicional (30%) 0,00% 0,00 

1) Adicional Insalubridade 
Percentual do adicional (10% 20% ou 40%) 0,00% 0,00 

E Adicional Noturno Divisai 	110 1 bl. noturnas dlarlas1 	O 	 Dlin Iras. por mési 	O 	1 Percentual do adicional (20%). 2000% 0,00 

F Adicional de lima Noturna Reduzida 	
Converso( decimal (14,26%) 14,28% 0.00 

O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 C.1.11.
800  

TOTACDO ISDULO 1 

...... , - ca.,....,......, 	........-. 
Submddulo.2.1 - Ir Salário e Adicional CM Fidat _% VALOR (RS) I 

selado 
8,33% 59,51  

A
Adicional 

1134  
El 	de Feries de 1/3 

2 78% 19,84 

. _ 7.11,10%_ - - 79,35 

. CP 5 FOT13-(0ütneronte1buictiei 	__ 	 _ _ 	 _.Subm6dulo2.2 =..,C VALOR (Fty) 

A CordribvidloPcoldOmBUFM 
2800% 142,69 

El selado EduCileeo 
2,50% 17,88 

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 i CHAE1 	&medi 	1 Aliquota do CHAEI 	3% 	J 	FAPI 	 1,00 3,02% 21,43 

D SESC ou SESI 
1,50% 10,72 

E SENAI • SENAC 
1,00% 7,14 

F SEEIRAE 
0,60% 4,29 

0 INCRA 
0,20% 1,43 

H FGTS
6,60% 57,16 

- - --" - 	SUBMÓDUC01.2 	 ..._ _TOTAL -30,10%-  -- 262,92 

=1= Subm6duio 2. AnadIcioa Meneais c 011/1of -VALOR (R$) 1 

A Vale-Transporte 	 Dias 	22 Ouettlidede por dia 2 Custo unItirloi R$3,50 111,13 

13 Aux111.›Refeletto/Nimentaglio • CCT SIEMACO 2021 CL13' 	 Valor mensal RI 450,00 % de Siaste 360,00 

C Assistência Módica' CCT SIEMACO 2021 CL154 
84.00 

D Beneficio 500a1Fornelsr • CCT SISMACO 2021 CL164 
21.00 

E Fundo de Fonneslo Profissional - CCT SIEMACO 2021 CL221 
21,130 

TOTAL SUBMO 	S-  DULOE 	- 	 - 
_ 

61713 

_ 	  
- 	OUADRO-RESUM000 MODULO 2 .ENCAROOS:BENEFICIOS ANUNS; MENSAIS E DIÁRIOS 	. - 	 _ 

Module 2. Encargos, Beneficio* Anuais Mimais a Diários VALOR (RI) 

2.1 13. Salário e Adicional de Férias 
79,35 

2.2 GPS, FGTS e Outras Contdbulobes 
262,92 

2.3 Beneficio; Mensais e Medos
577,13 

- - _ TOTAL DOMÓDUI:02 --- 919;40 

___M DUL 	- 	O PARA REsasÃo 	 -- 
.._ 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RI) 

A Aviso Prévio Indenizado 
8,33% 59,54 

B Incidencla *o FGTS sobre Adso Prado Indenizado 
0,6887% 4,76 

C Aviso Prévio Trabalhado 
1,94% 13,69 

O Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trebalitado 
0,72% 5,11 

E Mune do FGTS sobre e demita° sem Nata causa
0,03% 0,23 

' - 	_TOTAL DO MÓDULO 3 	 - 1169% ==_ 53 3 
..._ 	._ 

' 	- MODUI:0-4=CUSTO DE REPOSIÇÃODO PROFISSIONAL AUSENTE 	
- 	. _ 

_ ...._ 	. 

SubmOdulo 4,1- cobarturm da Ferias e Ausências Legais 	 _ _ _._ VALOR 1141-: 

jr1Provislo para reposição do posso Utente es lérias do titular 
19,81% 141,58 

13 Custo dedo de reposição de profissional ausente Por ausenClim Inala. lices, PedoMMetie acidente de lrabaihOjicençk maternidade etc. 	 _ 
0,90% 8,43 

-- 	 -TOTACSUBMODULO 4.1 	-- 	 • •• ..20.71% - -147,99 

-- 	 -- --• _SulsmOdül,F4.-271rdsalomada = %-= LVALOR(RI)1 

A Indenta-tio por Intervalo pare repouso ou sententeclo rolo concedido . 0,00% CIBO 

SUBMODULO 4.2 --- . 	,_ TOTAL -0,00%: 0.00 

_ 
 OUADRO-RESUMO 130.1M3D111.0 47CUSTODE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAE AUSENTE '' - 	_ 

Medulo 4 - Custo da Reposição de Prolizalcmal Ausente VALOR (116) 

4.1 Auséncles Legais 
147,99 

4.2llnrrslonsada
0,00 

AL DO MODULO 4 

MODULO 5 - INSU OS DIVERSOS 

a 	 INSU OS DIVERSOS VALOR (RS) 

A lUnlonnes I CCT SIEMACO 2021 CUT 
 84,93 

TOTAL DO 	DULO 5 64,93 

_ 	 MODUCO 5 CUSTOS INDIRETOSTTRIBUTOS E LUCRO 	
- 	 _ .. 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RI) 

A Custos Indiretos 
7,00% 135.12 

B Lucro 
300% 61,96 

C TRIBUTOS 
Cl PIS 

1.65% 35,82 

C2 COFINS
7,6% 175,74 

C.155 Lei Cofnprementar te 02/2609 Mexo 1- código 07.10 , Niquela de 5,0% 
5,0% 100,37 

.._. . 	 -- - • DO MÓDULO E .. _. 	 -- . __TOTAL 
24,25% 515,01 

- 	 " 	•:1UADRO RESUMO DO-CUSTO POR EMPREGADO 	 _ . 	 ... 
Mio-da-Obre vinculada à 'meteria* cern/atual [valor Per empregado) VALOR (RI) 

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
714,44 

B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUNS, MENSAIS E 13L1tRIOS 
919,40 

C MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
83.53 

D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
147,99 

E MODULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
84.93 

Sublotal(A413•C •D•E) 
1.91829 

F MÓDULO 6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
515,01 

- 
PREGO TOTAL POR EMPREGADO - - 

-- 2.445,20 



—Tipo de serviço 	
_. 	 1 Motoristi(CB0 7823-05) 	r 	.... 	.6 1  

_ _ _...___ 	MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO _ _ 	 ..- 	— 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 1 	% 	VOI O 

A Salário Base - CCT SINTTROL-SINDEPRESTEM-PR No REGISTRO NO TEM. PR003531/2020 - 20202021 	 I 
B Cumulaçâo de Funga* 
C Adicional Perlo:13,1~e Percentual do adicional (30s 4 	OC.e. 	 10 

O Adicionai Insaluteldate Percentual do adicional (1014, 20% ou 4'144 	iiii) 	 OS 

E Adicional NoIumo Divisorl 	220 1 N. noturnas dadas I- 	O Dita trab, por mês 	1 	O 	I 	PerceMual do adobo,' (20'. 	1.0 	 00 

F Adicional de Hara Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,78 +e 	is '2 	e 	 000 

CI Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CLIP 	 4- 	 00 

E 
.. 	. 	170950  

	  MODULO 2 -ENCARGOS E DENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
	a 	 . 	. 

Submeldulo 2.1 ...13. Salário e Adicional de Férias 	 .... 	__ 	 m 	1 	% 	JALON ritl, _. _ . 
A T talado 	 4.31', 	14' 40 
51 Adicional de Férias de 1/3 	 278 	 13 _ ___ 	___ --r  . 	. . 	 _ 	 11171 	, - 	53 1 --.._ 	- - — 

- - " .. SubmOdulo 2.2 . OPS FGTS • Outras Contribulobes 	 - 	 , 	• % 	30‘.... 	1' 	E 
A Contribuiflo prevkienciárle 	 .  

II SaláiloEducsçao 	 • Sr 	_ 	_ 
C SAÍ (Seguro Acidente de Trabalho) 	 ICNAEl 	inserir 	1 Niquela do CNAE1 	3% 	1 	FAPI 	1,00 
D SESCOti SESI S 	 ; 	4 

SENAI-SENAC 	

o, 	
5 -P 	. -1 

F SEBFCAE 	 a 	10.! 2 

G INCRA 	 ' 20 4 	 3 ! .1 

H 0.,  4 	141 i5 GTS
TOTAL . - --- 	

_____ ... 
SUBMODULO 2.2 	 6 80 .  _ 	.  	 . 	.. 

- _ 	 Subm6dul* 2.3 - Beneficio, Mensais o Diários 	 Á-4 	31 •,...)RT471- 

A Vale-Transporta Meti 	22 Quantidade por dia 2 Custo ungido! RS 3,50 
B AuxIlloRefelotroMllrnentacio- CCT SINTTROL•SINDEPRESTEM.PR, Valor meneai RS 484,00 14 de desconto 10% ' 	3 

C Assistência Medica • CCT SIEMACO 2021 CL1 5' 
D Beneficio Sala' Familiar- CCT SIEMACO 2021 CL16. 	 — 	_ 
E Fundo de Forma*, Pmfissionel . CCT SIEMACO 2021 CL224 
H Fundo Assistencial • CCT SINTIROL-SINDEPRESTEM-PR 2020/2021 CL39. 	 1% 	 ‘ 	1 

., TOTAL SUBMÓDULO 2.3 	 1 

... 	- 
_ 	 __ QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 . ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 	 _ _ 	_ 

Modulo 2 - Encargos, Beneficies Anual., Mensais e Otários 	 Ve 	e-S.,.. 

2.1 134  Salário e Adicional da Férias 	 ... 1' 	1 

2.2 -- 	- - GPS, FGTS e Outras ContdbtdoeleS 	 4 

2.3 Beneficies Mensais e DOC, 	 '3 

.r- . . 	TOTAL DO MÓDULO 2 	 t 45.y i" 

MODULO 3 - PROVIS O PARA RESCIS O 	 en. _ _ 
PROVISÃO PARA RESCISÃO 	 % 	%Te ou 3 

A Aviso Prévio Indengado 	 533% 

El Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 	 G 6667' 	_'' 	). 
C Aviso Prévio Trabalnado 	 C 	1 
I) Incidência dos encargos do submOdulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabainado 	 0 77' .4 

E Contribuigno Social sobre adernISSIO sem Mita causa 	 193', 	• 	, 	I 	/ 

_JOTAL DO MÓDULO 	
_._ 

1 - -" 	 c! 	 '^ 	6.  
- 	. 	.... 

__ 	. 	_ 	 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE '
- S b 	Odulo 4 	Cobenure de Fidas e Au anelas Legais 	 '-. 	( 	411,  

A re Provlseo para remitia do posto durante as lérias do Ilt 	 - 
13 

I] 
Custo dit 	de 	posição de prolissbnel ausente 	ausanclas legai 	tença peitem ade. et e 	e de traba 	e 	ate 	Ide, etc. 	

r-  TOTAL SUBMODULO 4.1 	 61 . 	7 

- Sub Odu 	 % 	u 
A lindeniZaGIO 	 repouso ou atlmerdaçeo nito conced o 	 -  pfjieraaio para 

TOTAL UB (MULO 4.2 	 000% 
-- 

QUADRO-RESUMO .0 DO MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	 - • 
Medulo 	Custo de Reposicio do PrOlif lo • Ausente 	 .. 	ON 

4 Ausências 
	- - 

4.2 Irem 	adis 
L. TOTAL 00 	Dli 	 .• 

— 	• MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS _ 
5 1NSUMOS DIVERSOS 
A Uniformes / CCT SINTTROL-SINDEPRESTEMPR 2020/2021 CL 34' 	 - 

. 	- . _ TOTAL 00 MÓDULO 5 • - - --- -- - 	- _ 	_ 	 - . 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 	 • ..._s _ 
s CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 	 -4. 

'  
A Custos 16464604 	 'e,-t-; 
13 Lucco 	

ro., 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 	 : 4, 	- 
C.2 COFINS 	 - 
C.3 ISS Lei Complementar 71. 02)2009 Mexo 1- Cedem 17,05- Agimo% de 2,0% . 	._ • . TOTAL DO MÓDULO 6 	

_ . 	 - 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 0 	
_ _ _ 	_ 

Niao-de-Obra vinculada á mutuca° contratual (valor por empregado) 	 . 
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 	 - 
B MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
O MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	 - 	- 	- 
E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS  

Subtotal(A.13 ..0 • D• El 
F MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

••"•••• ^"u 4""na'' e nn 	
-.. - 	-e- -z 



O 
E 

Tipo de serviço 	 1 	 Motorista (CB0 7823-05) 
 

L_ 	 'Abano 1 -COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR CR$) 
A Salário Base • CCT SI 	SINDEPRESTEMPR NP REGISTRO NOTEM- PR003531/2020 - 2020-2021 1.769,50 
B CUMulan0 de Função 0,03 
C Adicional Perkulosidede Percentual do adie:km.1(30%) 0,00% 0,03 
Ci Adicional Ins.~ Percentual do inficionai 110%, 20% ou 40%) 0,00% 0,00 
E Adicional Noturno DIVI504 220 i H. noturnas ditriasi 	o 	Dias Ira, por mãe 	1 	0 	1 	Percentual do adicional (20%) 20,00% 0,01 
F Adicionei de Hera Notuma Reduzida 	 Converso/ decimal (14,28%) 14,28% 0,00 
G Adicionei de Risco CCT SIEMACO 2021 CL1 I' 0,00 

1.769,50 

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFICIOS ANU/US MENSAIS E DIÁFUOS 
Submódulo 2.1 • 13. Salário 	Adicional de Fartas VALOR 	r 

A 	13* solido 8,33% 147,40 
13 Adicional de Faltas de IQ  
I 

2,78% 49,13 
11,10% 196,53 

' Subm6duld 	yops, FGTS • Outras ContrIbiliMMa -VALOR oun 
A Contribuição g/evidenciada 20,00% 35320 
I3 Selado Educação 2,50% 44,24 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 CNA.E1 	Inserir 	JAIhquoI.doCNAEf 	3% 	1 	PARI 100 3 00% 53 09 
D SESC ou SESI 1,50% 26,54 
E SENAI • SENAC 1,00% 17,70 
F SEBRAE 060% 10,62 
o INCRA 0,20% 354 
H FGTS 8 00% 141 56 

TOTAL SUBMODUI:02.2 36 50% (51 19 

Subméduto 2. - Beneficio. Mensais • DUM* VALOR 
Vale-Transporte 	 DiaI 	22 Quantidade por dia 	2 	 Custo ungido R$3 47,83 

O Auxilbaeleição/Alirnentacio • CCT SINI 	-SINDEPRE 	Vifior mensal ' 	RI 484,00 	% de desconto 415,60 
C Assistência Médica • CCT SIEMACO 2021 CIAM 64,00 
1) &meneio Social Familiar. CCT SIEMACO 2021 C116. 21,00 
E Fundo de Formação ProftseNnal CCT SIEMACO 2021 CL22. 21,00 
H Fundo Assistencial CCT SINTTROL-SINDEPRESTEM-PR 202012021 CL39. 1% 17,70 

TOTAL SUBMODULO 2 3 6071S 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULOS -ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DORIOS 
Módulo 2 - Encargos Beneficio. Anuais, Monteis • Dildos VALOR CR$) 

2.1 
2.2 
2.3 

IP Sado e Adido-MI de Fidas 
GPS, FGTS e Outras Contribuições 
Beneficias Mensais e Nados 

196,53 
651,19 
607,13 

       

       

   

_TOTALDO MÓDULO 2 	  

  

    

1 434 45 

     

       

    

MÓDULO 3=YROVISÃO Nau RESCISÃO '  

  

      

      

       

       

       

       

       

   

Submódulo 4.2 Int/Mons/da % 	-VALOR IRM 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

3 
A 
O 
C 
O 

PROVISÃO PARA RESCISÃO 
Aviso Prévio Indenizado 
Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio rabiai/Mo 
Incidência dos encargos do tutmOdulo 2.2 sobre Aviso Pré* Trabalhado 

VALOR (RI) 
8,33% 147,46 

0,6887% 11,80 
1,94% 34,41 
0,72% 12,68 

E Contribuiçio Social sobre a demissão sem iusta causa 
	TOTALJDO MÓDULOS'  .11,119%. 

0,03% 
206,90 

0,57 

A 
O 

(MULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Submiklulo 4.1 • Cobertura d• F4das • Ausências Legais 

Provisão para reposição do posto durante as lérias do Molar 
Custo diário de reposMâo de profissional ausente par ausencles legais, licença paternidade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 

7 515r TOTAL-SUBMÓDULO 4.1 
LO 33% 

7,28% 
VALOR (RI) à 

134 61 

128,76 
5,85 

A 'Indenização por intervalo para repouso ou alimentação Mo concedido 000% 	 000 
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 	 0,0 00% 	 0,00 

QUADRO-RESUMO>) MODULO 4' CUSTO DE REPOSIÇÃO.DOPROFISSIONAL AUSENTE " 
MeKlulo 	- Custo de RepOSIMIO do PrOlifielonal Ausente VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais 134 61 
4.2 MgeRwmida 0,00 

I 

TOTAL DO MÓDULO 4 134,61 

MÓDULOS- 'RUMOS DIVERSOS 
INSUMOS DIVERSOS VALOR (RI) 

A Uniformes /CGT SINTTROL•SINDEPRESTEM41R 2020/2021 CL 34' 90,25 
TOTAL DO MÓDULOS 90,25 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS-TR1BUTOS E LUCRO 
CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO VALOR (RI) 

A Custos Int:freios 11,00% 402,17 
O Lucro 3 03% 121,75 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 1,65% 70,18 
C.2 COFINS 7,6% 345,30 
C.3 155 Lei Complementar N. 02/2009 Anexo l• Código 17.05- Anuo°. de 2,0% 2 0% 83,60 

TOTAL DO MÓDULOS 25 25% 

''QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  
VALOR (RI) 

O 
C 

Mao4M-Obre vinculada 4 exeçucio contratual (valor por empregado) 
MÓDULO 1 'COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
MODULO 2- ENCARGOS E BENEFICIDS ANUAIS, MENSAIS E DWRIOS 
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

Subtotal (A •D• C• D.1 E) 
MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

1.769,50 
1.454,85 

206,90 
134,61 

90,25 
3.656,11 
1.02320 
4.699,31 PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 



Tipo de serviço 	 JARDINEIRO CBO 6220-1 ; slY 
l_ • DULO 1 - CONSOA RE UNERAÇ -. 

CO POSIÇÃO DA RE/412~0 IA. G 	iAS) ___ 
A Salário Base 	 RS 1,4213,85 	1 	 sor 	 1 	2 	1 i 14 44 
B Cumulação, de Função I0,00 
C Adicional PerladosIdade Percentual do adicional (30%) 0 00 
1) Adicional insehrbddade Percentual do adicionar (10%, 20% ou 40%) O : 	-1-- 	 000 
E Adicional Noturno Divisar' 	110 1 H. noturnas diárias' 	o 	Dias ltab. por meai 	O 	1 	Percentual do adicional (20%) 20 ,^ 33. ) 	0,00 
F Adicional de Hora Noturna Redudda 	 Conversei decimal (14,28%) 1418% i 	000 
G Adicional de Risco CGT SIEMACO 2021 CM' I 	000 
I 	 .. TOTAL DO MÓDULO - -------  	___ ... _ _. 

_'014.44 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 	
_, 

--41113. 
, SubmOdule 2,1 - 134  Salário e Adicional de Férias „•1 VALO!) [NIT 

salário 8.5 1% 	 5. 51 
B Adicional de Férias de 113 

.. 	-. 4- 	1 .) 54 
MI -36- --- -- - - - - -• --- - - - 	 _ 	 _  

_Subm6dolo 2,2- GPS FGTS e Outras Contribuições --,, 	. 	VAI. 	11,42j. 
A CoMdbuIçãO Prexidelcitla ,,, 	 .4 	89 

) -- 	12138 — I3 Salário EducaçáO 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 1 CNAEI 	Inserir 	1 MIQUOta do CemEi 	3% 	J 	FAP1 1,00 	- 7? 43 
I3 SESC mi SESI 1 	• 	. 	 10.72 
E SENM - SENAC I .- • 	 7.14 
F SEBEtAE 'Ni% 	

429 
 

O INCRA CLun •4 	- 	1,43 
H 51,16 

; fl 1510% 	, 	162 92 
FGTS

'a." C 	 TOTAL SUBMEIDULO 1.2 	 _ _ 	...- -  .-- 

Subm6duto 2.3 • Beneficias Mensal* e Meios _ 	. _ . 1  VALO 	r' IL.  
A Vaie-Transporte DISSI 	22 	OuantIdade pOr dia 	2 - 	 Cesto 851*1101 Rã 3,50 ' 	13 
B Auxilio-Refeição/Alimentação • CGT SIEMACO 2021 CL13' Valor mensal 	RS 450,00 	% de desconto 	 20% .30 
C Assistem). Médica. CGT SIEMACO 2021 CLIS t 	 -400 

01.  
is., 	2 ' 75 

D Beneficio Social Familiar. CCT SIEMACO 2021 CL164  
E Fundo de Formação Pronsslonal - CCT SIEMACO 2021 C1226  

_ .. TOTAL SUBMODULO 2.3 	. _ 	. 	.__ .. 	__ 	_. 	. 	_ -,, ¶71 i- 

- -. - 
QUADRO-RESUMO Do MODULO 2. ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 	. 

Módulo 2 • Encargos, Beneficies Anuais, Mensais e Diários VAL2itts5L 
2.1 13. Salário e Adicional de Ferias 7. 35 
2.2 GPS, FGTS e Outras COnIrlbulsOes 
2.3 Beneficies Mensais e Diários

1 
577 

- _ TOTAL DO MODULO 2 ote 40 _______ 

MÓDULO3-PROVISÁO PAR.AI 	• , 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 3 . 	ta. 	)1_, 

- — 
_ 

t. 	+ 

.—
23 

. 	.= 	0,53 

A Aviso Rotulo Indenizado 
I3 incidência do FGTS sota Aviso Prévio indenizado 
C Aylto Prévio Trabasurdo 
O Incidencos dos encargos do submOdulo 2.2 godo Asilo Prévia Trabalhado 

Multa do FGTS sobre a dentISSIO sem Nula causa 
i' 	 • 	 ..TOTAL DO MODULO 3 	. 

-.7 MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -----rj-  

Submódolo 4.1 • Cobertura de Férias e Ausências Legal , 	VALOil MIL 
A Provisão para reposição do posto durante as fedas do adiar 1% 
I3 Custo diárIo de re2oslcito de profissional ausente por eusenclss ieo 	s licença paternidade, acidente 	 maternidade, etc 'ri—  :3- ._ ._.. _ _ 

” TOTAL UB (MULO 4 

v tie, 	1, :II_ 

frt "t• 	1 

' 

r_ 
,9 - E 

4'!! 

Sob 	ulo 4 2 	intrsjomada 
A II 	e izerytio por inteivalopara repouso ou al 	e 	acâo n5o concedido 

I 	 TOTAL SUB CÍDULO 4.2 I - - --- 

- - OUADROFtESUMO DO NÓDULO 4 :CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
Módulo 4 - Custo de Reposição do ProlIe.Ion.l 4" 

4.1 Ausências Legais hi 
4 Min 	ada 

TOTAL DO MÓDULO 4 

-- 	- 
, 	

.. 

	

Fut,• T' 	P — - 

	

C - 	3 

	

4  	- "Z 	1: 3 

1_ 	 MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS - 
5 INSUMOS DIVERSOS 
A uniformes 1 CGT SIEMACO 2021 C1324  

. - 
- 

t • 	T_ 
2 

... 

1 	 - — 

... __ MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 	• 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
A Custos indiretos 
B Lucro 
C TRIBUTOS 

C.1 PIS 
C2 COFINS 7  

C.3. SS Lei Complementa 	02/2009 Anexa I . Código 07.10. Niquela de 5,0%  ' 	r 
.... '7"  

1.---..- 2 ,..:.° 

.. . TOTAL 00 blimULO 6 , 

. 	QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
meo.de.00ra vinculada á execuçâo contratual (valor por empmqado) I- 

A mt5otn.o 1 .COMPOMAO DA REMUNERAÇÃO 
EI MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS - 
C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
E MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

. 	-- 

Sutdotsi (A .. B • C • D • E) 
MÓDULOS- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

--- PREÇO' TOTAL POR EMPREGADO ' 9. 



I- 	Tipo de serviço 	 1 	 Aáxiliar dimanutençã-o p-re-diál (CB0 5143-10) 
. 	. ___....  

I 
MÓDULO 1 -COMPOSIÇÃO.DA REMUNERAÇÃO _.. 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR IRI) 
A Salário Base CCT &TOMA Arapongas 2021-2022 CL 3' 	 VALOR H. Pi MEI0-1 	RI 674 	1 	DIVISOR DAJORNADA1 	 220 1.482.80 
O cum/ação de Função 000 
C Adicional Pedculosidade Percentual do adicional (30%) 0,00% 000 D Adicional Insalubddade Percentual do adicional (10%, 20% ou 40%) O 00% 0,00 
E Adicional Notem Divisor! 220 1 H. noturnas diárias! 	O Dias trab. por nies) 	O 	1 	Percentual do adicional (20%),  2000% 0,00 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Conversar decimal (14,28%) 14,28% 0,00 
O Adidonal de Risco CCT SIEMACO 2021 CL114  (Não ae enquadre) 0,00 

_ 	 - 	 TOXAL DO MODULOI ... . 	_ .._ . _ 
- - 	1.462,50 

_ 	
--- MOCR110-2-- ENCARGOS E BENEFICIO!' ANUAIS, MENSAIS EDIARIOS ' ' ' 	- 	 .. 	_. 

Subrnridulo 1.1 - IPBalido e Adicional de Ferias % _ 	__ VALOR 1R5) 1 A 113. talado 8,33% 123,52  
O Adicional de Férias de 1/3 

- 
2.78% 41,17 

r 
_11,10%. _ 	164 69 

_ 	 Subm6dulo 2.2 70PS-  FGTS-ECittristoffirlbulcOn _ 	_ 	- 	- -=%= TVALOR (FIM-.  A Contra:Infle providenciaria 20,00% 296,56 
B Salário Educação 2,50% 37,07 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 	 1CNAE1 	linedr 	1 Allquola do CNAE1 	3% 	1 	FAP1 	1,00 3,00% 44,48 
O SESC ou SESI 1,50% 22,24 
E SENAI - SENAC 100% 14,83 
F SEBRAE 0,60% 8,00 O INCRA 0,20% 2,97 H FGTS 8,00% 118,62 

TOTAL SUBMOIDUL0-22--  - 	' 	 - - - - _ 236,60%-  545 67. 

- ^ 
A Vale-Transporte 

Subiu/miolo 2.3 
Dias! 	22 

%Miolo% móriVaii-• 
OtaMidatie por dla 

Diários 
2 

_ . _ 
Custo unilárlai RI 3,50 

-VALOR (11$1) 
6503 

13 Auslilo-Refelçio/Allmenlitoko • CCT STICMA Arapongas) 2021-2020 
CL 3, 614  Valor mensal RI 658.00 	‘ % de desconto O% • 650.00 

02 AuxIllo-Refeklio/Nunentação • Abono Natalino • CCT STICMA AnepoTes 2021.2022 CL 22' • 54.83 C Cará da minai - CCT STIC/M Arapongas 2021.2022 CL 234 	 Valor diário) 	RI 5,00 	Média de dlaa úteis por más 22 • 110 00 D Seguro de Vide - CCT STICMA Arapongas 2021.202201. 24., 93° 0,00 E  Adicional Estimulo. CCT STICMA Amolgas 2021.2022 Cl. I _ 	.. 	
r -- 	 _ 5% _ 74,14 

_ 	_ 	OTAL SUBMODULO 23= . . 	 _ 56200 

_ 	 OUADRO-RESUMO DCFMÓDUCOT7ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAISE DIÁRIOS 
Medulo 2 • Encargos Beneficies Anual, Mensais • Ciados VALOR (Rã) 21 134  Salárlo e Adicional de Férias 164,69 2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 545,67 2.3 &meneios Mensal. e Clerk. 952,00 

_ 	• 	 - 	 OTACOO MODULO 2 	 "-- - 	1.67236 

3 
-3 ..___ . MÓDULOPROVISÃO PARA RESCISÃO . 	. 

PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RI) A ANso NUM Meneado 8,33% 123,57 
13 Incldànda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,8667% 9,89 
C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 28,83 
D Incidi/nela doa encargos do subinWeto 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 10,61 
E 

.. _ 
Multo do FGTS sobre a demissão sem justa causa 

- 0,03% 0,47  
-11,69% . 173,32 

--- MODUL0-4=CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONACAUSENTE 
Subm6dulo 4.1 • Cobertura da Férias e Metidas Legais . - . VALOR 0W - A Revisto para reposição do posto durante as fidas do ulular 9,78% 144,77 I3 

F 
Custo dano de reposição de onafbisional ausente por anemias legais, licença paternidade, Ocidente de trabalho, licença Maternidade, etc. 

- 	 _ 0,44% 6,58 
TOTAL SUBMODULO 4.1.  	_ _. 	

_ _ _. 

_ ._ . 	_. 

10,20% -. 	_151,15 

_ 	 SubmOdulo 4.2 ...Intrajomada __. 
AfIndentaçâo por Intenta), para repouso ou allmerdação Mo concedido 

- eis" 	"' 
0,00% 

:VALOR1W- 
0,00 -7. 	 TOTAL SUBMODULO 4.2 0014= -7-  -- 0,00 _O 

_ 	 ClUADRO-RESUMO 130 MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE _ 
Módulo 4 'Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (119) 4.1 Autarcias Leoa 151,35 4.2 Intrajomada 0,00 

TOTACDO MODULO 4 - 	 _ 	 _ _ 
- 	151 35 

_ 

ti 
_MODULO 5 = INSUMOS DIVERSOS  -  

Uniformes! CCT STICMA Arapongas 2021-2022 CL 394 
_ 

VALOR BUI 
A Total uniformes 

TOTAL DO MODULO 5 	- ' - 	 _ --_ • 
_l _ 

/34,93 

MODULO 6 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO_------ _ , 
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

__ 	-....-TI 
VALOR (RI) 

A Custos Indiretos 354,48 B Lucro 3,00% 118,98 C TRIBUTOS 
Cl PIS 1,55% 67,62 Cl COFINS 7,6% 331,78 
C.3iISS Lei ComplemeMar Ff 02/2009 Mero É - Clidkto 17.05 . AlEquota de 2,0% _ 2,0% 50.33 __. 	. 	 _ 	- TOTAL DOMODULO 6 - - - 

 

' 24 25% 951 20 
- 

1 	 QUADRO RESUMO-DO-CUSTO POR EMPREGADO _ . 	 _  
Mio-de-0bn vinculada à execução cornralual (valor por empregado) VALOR (RI) A MODULO 1 .COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1A82,80 

13 MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFICICG ANUAIS, MENSNS E 01,42109 1.672,38 C MÓDULO) - PROVISÁO PARA RESCISÃO 173,37 D MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 151,15 
MÓDULO 5- INSUA1OS DNERSOS 64,93 

Subtotal(A•B•C•D• El 3.544,61 
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -951,20 

REÇOTOTAL POR EMPREGADO 4438,011 



i 	 epo de serviço . 	. ____ 	__ 	_ 
Supervisor (CB0 -4101-05) É 

______ 	.. 	.._ . 	 MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA FtEMUNEFtAÇÃO 	 - 
— 	

_ _ - 
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERA ÃO % 	VA.,  

^ , 42 23 
000 

A Solado Base 
B Cumoteçeoderunçeo 
C Adicional PericulosIdade Percentual do adicionei (30%) 000% 	r , 000 
O Adicional Insalubridade Percentual do adicional cai 40% 0 00% ' I 000 

Adicional Moiam° DIviscal 220 1 H. noturnas dadas' 	0 	 Dias Indo por mel 	O 	Percentual do adicional (20%) 000 
F Adicional de Hora Noturna Reduzida 	 Convenor decimai (14,25%) 14,24% 000 
O Adicional de Risco CCT SIEMACO 2021 CL11. 0,03 

TOTAL DO MÓDULO 1 214233 

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 	 ... 
Subm6dulo 2.1 -13' Salário • Adicionai de Fidas - - % - 1 vALOR In_ 

SI, 
_13J 

Pulado 8W4 ' 	17e 45 
Bienal de Fadas de 113 2 78%  

PI 93 

. tI.J Si_ 
145 

56 
I, : 27 

II 10%' 1 

%_!_ty a L O 
204:2..i 
2 5O. o-.• 

SubmOdulo 2.2 	S F0TS 	Outras Corsirlbulçees 	
- 

Cslbulçaoprenldenciarls 
B Salódo Educad10 
C SAT (Seguro Adderne de Trabalho) 	 1 CtiAEi 	Inserir 	1 Afiq 	a do CNAEI 	3 	i 	FAPj 	 100 N. 
D SESCOsiSESI 
E SENAI-SENAC  1 to. 	4 	. 71:71I 
F SEBRAE 

 
OCOS 1 17 55 

O INCRA O 7:-41 4.26 
H r-  FGTS e004 $7138 

7b11 34 

fp'SLI 
. 47 

a 00 
: • 00 
Z 	00 

e, 

27 93 

L SUB ODULO 2.2 	 • 36 on 

Subrnedu'o 2. :. Benefícios Mensais e Diários - - 	— 	
_ 

VALO 
A Vale-Transpone Dias' 	22 Cluanlidade • • dia 	2 	 Custo udrádo RS 350 
B Ausllio•Reteidlo/Mmentadio - CCT SIEMACO 2021 C113. Valor meneai R$ 450,00 	de desconto 00 
C Assistência Médica-CCT SIEMACO 2021 C115. 1. 
D Beneficio Social Familiar • CGT SIEMACO 2021 CL16. 
E Fundo de Fonnaçâo Profiss 	ai CCT SIEMACO 2021 CL22* 

QUADRO-RESUMO 00 MÓDULO 2 ENCARGOS BENEFÍCIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 
Módulo 2 	Encamo" Be 	fido, Anuais, Mensais. Diários  

2 Ir Saláslo e Adicional de Fédas 
2.2 GPS, FGTS e Outras Cordsibuld5e3 , 	34 
2.3 Eleneficlos Mensais e Diários  

74 

._  
II_ 

r 	25 
' 55 

19_ 

— 
Ii,S 

.52 

n.73 

— 
i 12 

14 
7.r" 

'3 
r).  

' 1 --.7 

0  tL 
.22i 

s. 

'L 

e  g 

T 

' S---i 

r. — 
1  L 

23 

- 

)1 

C 	 TOTAL DO MODULO 2 	- 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 	i 
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 
A Aviso Prévio Indernzado 

J1 incidends do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
C Aviso Prévio Trabalhado 1 	à 
D 'Acidando dos encargos do subm6dulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0 	I%  

ContrIbuldlo Social sobre a demissa° tern lune causa 
C 	 TOTAL DO MÓDULO 3 ---- 	

_ . 	. ... 17 11.., B.• 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	• 	 ... 

SubmOdulo 4.1 - Cobenurs de Farias e Ascendas Legal. 	- VAtt•F. 
A Provlsào para reposIdlo da posto durante as lados do fitutar 
B Custo dado de reposlçâo de profissional ausente por ousando' lesais, licença paternidade, acidente de trabalho, licença maternidade, etc. 

TOTAL SUBMISOULO 4.1 ' , 	• 	
_ 	

- .%)-- • ..„. 

Submódulo 4.2 .Intrajornada
. 

."‘ 	I' 	-; ... 
A I IndeNzeceto por Intervalo para repouso ou alfmentaçâo na* concedido e 	• 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 	 - fl 	orla, 	. 

OUADRO.RESUMO DO MODULO 4 -CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 	 -- 
Módulo 4 • Custo de Reposiçâo do Profissional Ausenta E: 

4.1 Ausanclas Legais 
4.2 ntre)ornada 	. 
r 	 . 	TOTAL DO MÓDULO 4 	" 	" 

MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 
5 INSUMOS DIVERSOS 
A Uniformes i COT SIEMACO 2021 CL32* 

- 	- 	- 	- 	TOTAL DO MODULO 5 	 _ 	 — 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 
6 CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO ‘ 
A Custos Indiretos 
13 Lucro , Qu  
C TRIBUTOS 

C.1 PIS "1 4  
C.T COFINS ari 
C.3 ISS Lel Complementar 17. 02/2009 Mexo 1- Código 17.05 - AlIguota do 20% 

TOTAL DO MÓDULO 6 	..- —1^..7,  

- 	 OUAORO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO . 
14110-do•Obn vinculada à execusi0 COntralual (valor por empenado) 

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
B MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 
O MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
E MÓDULOS - INSUMOS DIVERSOS 

Subtotal(A• B•C• D• El 
F MODULO 6 -CUSTOS INDIRETOS, TRIBtROS E LUCRO 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO = 	----- rz - r 	- 



TIPO DE SERVIÇO: SERVENTE 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Camiseta em tecido resistente, malha fria, com 
identificação da empresa contratada 

8 R$ 41,68 R$ 333,44 R$ 27,79 

Calça em tecido resistente 4 R$ 80,75 R$ 323,00 R$ 26,92 
Jaqueta apropriada para os dias frios e para o 
trabalho de servente, combinando com o resto do 
uniforme. 

1 R$ 122,68 R$ 122,68 R$ 10,22 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 64,93 

TIPO DE SERVIÇO: COPEIRAGEM 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Calça social, em tecido de qualidade. 4 R$ 83,80 R$ 335,20 R$ 27,93 
Camisa social, manga curta, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 76,05 R$ 304,20 R$ 25,35 

Camisa social, manga longa, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 80,26 R$ 321,04 R$ 26,75 

Avental próprio para o serviço de copeira, que 
proteja dos joelhos ao peito, na cor preta, com 
identificação da empresa contratada. 

2 R$ 49,12 R$ 98,24 R$ 8,19 

Touca de filó com aba cor preta. 2 R$ 24,30 R$ 48,60 R$ 4,05 
Jaqueta compatível com o trabalho de copeira, 
combinando com o resto do uniforme e apropriado 
para o dias frios 

1 R$ 122,68 R$ 122,68 R$ 10,22 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 102,49 

TIPO DE SERVIÇO: RECEPCIONISTA! TELEFON STA / SUPERVISOR! MOTORISTA! PORTEIRO (DIURNO E 
NOTURNO 

DESCRIÇÃO 
QTDE 12 
MESES 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MENSAL 

Calça social, em tecido de qualidade. 4 R$ 83,80 R$ 335,20 R$ 27,93 
Camisa social, manga curta, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 76,05 R$ 304,20 R$ 25,35 

Camisa social, manga longa, em tecido de 
qualidade, com identificação da empresa 
contratada. 

4 R$ 80,26 R$ 321,04 R$ 26,75 

Jaqueta compatível com o trabalho de 
recepcionista, telefonista e supervisor, combinando 
com o resto do uniforme e apropriado para o dias 
frios. 

1 R$ 122,68 R$ 122,68 R$ 10,22 

TOTAL MENSAL POR EMPREGADO R$ 90,25 



TIPO DE SERVIÇO: JARDINEIRO! AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

RO d 	CIÇA ' 	ES 
, , 

'',ATDE12 
-1:'..: - IMESE8-  

' VALL:0 
Ép 
T,A 

A R 
TA 

VALON4 - 
MENSÃE'''-, 

Calça em tecido resistente. 4 R$ 80,75 	; R$ 323,00 R$ 26,92 
Camiseta, manga curta, em tecido de qualidade, 
malha fria, com identificação da empresa 
contratada. 

8 R$ 41,68 	, R$ 333,44 R$ 27,79 

Jaqueta compatível com o trabalho de jardineiro e 
auxiliar de manutenção, combinando com o resto do 
uniforme e apropriado para o dias frios. 

1 R$ 122,68 R$ 122,68 R$ 10,22 

-'fl:TOTAIJMENSAL'POR EMPREGADO '','. R$ 64,93 	''' 



MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA 

1 	 ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
 

TOTAL 

Água sanitária hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto de sódio, água, teor de cloro ativo 
mínimo: 2% (pfp). Embalagem de 1 litro. 

Mensal 15 R$ 3,11 R$ 46,65 

Álcool etilico hidratado, recomendado para a 
limpeza doméstica, 46% inpm. Aprovado pelo 
lnmetro. Embalagem de 1 litro. 

Mensal 21 R$ 7,59 R$ 159,39 

Aromatizador de ambiente spray, fragrâncias 
variadas: floral, lavanda, talco, alecrim, bambu, 
algodão, cravo e canela. Composição: alcohol, 
parfum, denatonium benzoate, linalool, citronelol, 
benzyl alcohol. Embalagem com 120 ml. 

Mensal 2 R$ 10,49 R$ 20,98 

Aromatizador de ambiente, concentrado, fragrâncias 
variadas: floral, lavanda, talco, alecrim, bambu, 
algodão, cravo e canela.Composição: alcohol, 
parfum, denatonium benzoate, linalool, citronelol, 
benzyl alcohol. Embalagem com 120 ml. 

Mensal 5 R$ 12,28 R$61,40 

Desengordurante multiuso, máxima remição de 
gordura, tensoativo solvente, alcalinizantes, 
preservantes, sequestrantes, corantes, essência e 
água. Embalagem de 500 ml. 

Mensal 3 R$ 8,56 R$ 25,68 

Desinfetante para uso geral, ação bactericida e 
germicida, desinfeta, limpa e perfuma. Embalagem 
de 2 litros. Com  fragrâncias de: talco, lavanda, 
eucalipto, floral, jasmim, alecrim. 

Mensal 9 R$ 4,99 R$ 44,91 

Detergente liquido, tensoativos aniônicos, 
sequestrantes, derivado de isotiazolinona 
espessantes 15 de fragrância e água — componente 
ativo: linear al16quil benzeno, sulfanato de sódio, 
contendo tensoativos biodegradáveis testado 
dermatologicamente, produto notificado na ANVISA. 
Embalagem de 500 ml. 

Mensal 9 R$ 1,94 R$ 17,46 

Limpa vidros, composição: Lauril, éter, corante, 
agua, sulfato de sódio, embalagem com 500 ml. Mensal 10 R$ 5,96 R$ 59,60 

Limpador de carpetes e tapetes composição: Lauril, 
sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, 
conservante, fragrância e veículo, com 500 ml. 

Mensal 2 R$ 13,89 R$ 27,78 

Limpador de uso geral sem cloro, composição: 
Alquil, benzeno, sulfato de sódio, lauril, sulfonato de 
sódio, coadjuvantes, sequestrante, fragrância, 
solvente e água. 

Mensal 13 R$ 4,34 R$ 56,42 

Limpador multi uso limpeza pesada com docedil 
benzeno, sulfantado de sódio, tensoativo não jônico, 
coadjuvantes, solubilizante, sequestrante, éter 
glicídio, álcool, corante, água. Embalagem de 500 
ml. 

Mensal 9 R$ 6,59 R$ 59,31 



Limpador multiuso com cloro ativo docedil benzeno, 
sulfantado de sódio, tensoativo não jônico, 
coadjuvantes, solubilizante, sequestrante, éter 
glicidio, álcool, corante, água. Embalagem de 500 
ml. 

Mensal 10 R$ 7,72 R$ 77,20 

Limpador perfumado, com ingrediente ativo nonil 
fenol etoxilado com 9.5 moles de óxido de eteno, 
tensoativos aniônicos, solventes, sequestrantes, 
corantes, fragrância e água. Embalagem de 1 litro. 

Mensal 20 R$ 9,79 R$ 195,80 

Lustra móveis com silicone, ceras naturais 
emulsificantes, sequestrantes, solvente petróleo, 
perfume e água. Embalagem de 500 ml. 

Mensal 1 R$ 11116 R$ 11,16 

Odorizador de ambiente, composição: 
Coadjuvantes, estabilizantes, corante e fragrâncias 
variadas. Embalagem 360 ml. 

Mensal 3 R$ 10,29 R$ 30,87 

Polidor para metais finos: prata, metais delicados e 
aço inox. Composição: Agentes de polimento, 
solvente de petróleo, Olefria, Amônia e Perfume. 
Embalagem com 200 ml. 

Mensal 1 R$ 15,56 R$ 15,56 

Sabão em pó — com tensoativos, aniônicos 
alcalinizante, sequestrante, carga, coadjuvantes, 
branqueador óptico, corante, enzimas, agente anti-
redepositante, fragrância e água, componente ativo 
linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, com 
tensoativo biodegradável., caixa com 2 quilos. 

Mensal 3 R$ 16,32 R$ 48,96 

Saco de lixo preto, reforçado, de polietileno com 
capacidade de 100 litros, na medida 80cmx105cm. 

Mensal 150 R$ 1,26 R$ 189,00 

Saco de lixo preto, reforçado, de polletileno com 
capacidade de 30 litros, na medida 59x62 cm. Mensal 150 R$ 78,00 

 
R$ 0,52 

TOTAL MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO DE LIMPEZA (A1) R$ 1.226,13 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 85,83 

LUCRO (A3) 3,00% R$ 36,78 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 1.348,74 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1) 14,25% R$ 192,20 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (81) R$ 1340,94 



MATERIAL DE UTENSÍLIOS PARA LIMPEZA 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Balde plástico em polipropileno virgem capacidade 
20 litros aproximadamente, com alça reforçada, de 
boa qualidade. 

Bianual 10 R$ 22,29 R$ 9,29 

Escova sanitária com cerdas bicolores em formato 
circular, com suporte plástico de polipropileno, 
medindo 34,5x12 cm aproximadamente. 

Bianual 6 R$ 11,73 R$ 2,93 

Esponja dupla face multiuso, composição: 
Poliuretano com bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, embalagem, tamamho: 75 x 110 mm. 

Bianual 240 R$ 1,70 R$ 17,00 

Fibra abrasiva para limpeza em nylon, tamanho 100 
x 260 mm, cor verde, espessura aproximadamente 
12 mm. 

Bianual 96 R$ 2,40 R$ 9,60 

Fibra em poliéster branca, resina a prova de água, 
antiaderente para limpeza de superfícies delicadas, 
como porcelanas, vidros, cristais etc, medindo 100 
x 260 mm, espessura 12 mm aproximadamente. 

Bianual 144 R$ 1,93 R$ 11,58 

Flanela, 90% algodão no mínimo, tamanho 
38x58cm aproximadamente, de boa qualidade. 

Bianual 240 R$ 3,14 R$ 31,40 

Lã de aço para limpeza de superfícies com sujeiras 
difíceis e polimento de objetos de alumínio, 
principalmente utensílios domésticos. Pacote com 
08 unidades. 

Bianual 48 R$ 2,01 R$ 4,02 

Pulverizador plástico 1 litro Bianual 6 R$ 12,32 R$ 3,08 
Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio revestido, 
medindo aproximadamente 1.20 cm de 
comprimento, base medindo 40 cm 
aroximadamente, material de secar em EVA. 

Bianual 5 R$ 39,74 R$ 8,28 

Rodo de alumínio c/ cabo em alumínio, medindo 
aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base 
medindo 80 cm aproximadamente, material de 
secar em EVA. 

Bianual 3 R$ 57,05 R$ 7,13 

Rodo Limpa Vidro 45cm, c/Cabo de 50cm 
aproximadamente, em alumínio. 

Bianual 2 R$ 89,49 R$ 7,46 

Rodo plástico de alta qualidade, com cabo de 
madeira revestido em plástico, medindo 
aproximadamente 1,20 cm de comprimento, base 
medindo 40 cm, material de secar em EVA. 

Bianual 15 R$ 17,24 R$ 10,78 

Saco de algodão cru, 100% algodão 80x50cm 
aproximadamente de boa qualidade, forte absorção 
de água, durável. 

Bianual 252 R$ 9,09 R$ 95,45 

Suporte com cabo em alumínio para utilização de 
fibras abrasivas de limpeza em pisos e paredes 
com junção articulada, através de mola e trava com 
dimensões de 95X230 mm aproximadamente. 

Bianual 5 R$ 44,54 R$ 9,28 

Toalhas de microfibra (Pano Mágico Multiuso). 
Tecido: 80% Poliéster e 20% poliamida. Tamanho: 
28cm X 38cm. Aproximadamente.Gramatura: 60g. 
Cores: variadasCaracterísticas: suave, forte 
absorção de água, durável. 

Bianual 120 R$ 8,11 R$ 40,55 



Vassoura multiuso, com cerdas plumadas, em 
nylon, com cabo encapado, de aproximadamente Bianual 15 R$ 20,18 R$ 12,61 
1,20m. 

TOTAL MENSAL DE MATERIAL DE UTENSILIOS PARA LIMPEZA (A1) R$ 280,43 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 19,63 

LUCRO (A3) 3,00% R$ 8,41 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 308,47 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1) 	14,25% R$ 43,96 
CUSTO TOTAL MENSAL (AI) + (A2) + (A3) + (BI) R$ 352,43 



EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Aspirador de Pó. Potência Elétrica: 1600W. Tensão* 

Bianual 1 R$ 757,40 R$ 31,56 

127V, Motor: Universal, Capacidade Recipiente: 
20L, Dimensões Produto (C.L.A): 35x34,5x42,5 cm 
aproximadamente. Bico canto e escova, Mangueira 
de 1,5 m, 2 extensores de plástico, Bico múltiplo 
com acessório para carpetes, piso frio ou rodo 
Componentes: Cabo elétrico 2,5 m Alça Roda. 
Encaixe para acessórios, Bocal de sopro, filtro. 
Disco limpador, para enceradeira 350 mm, na cor 
verde. (unidade) Bianual 8 R$ 21,84 R$ 7,28 

Enceradeira industrial com escova 350 mm. Motor 
Elétrico (HP): 0,75. Tensão (V): 110/220. 
Capacidade Operacional: 1.500 m2. Dimensões 
(diâmetro x altura): 350mm x 1100 mm 
aproximadamente. 

Bianual 1 R$ 1.612,46 R$ 67,19 

Lavadora de Alta Pressão. Especificações Técnicas: 
Potência:1,5kW Tensão: 110V mono. Vazão:4001/h 
Dimensão: 570X320X330 mm, aproximadamente. 

Bianual 1 R$ 1.892,41 R$ 78,85 

Mangueira 'A polegada para jardim, com 30 metros 
de comprimento, flexível e de baixa dureza. Com  3 
camadas distintas: A camada interna e camada 
externa feita em PVC. A camada intermediária em 
poliéster trançado.Com  engate rosqueado e 
esguicho com jato regulável. 

Bianual 1 R$ 173,76 R$ 7,24 

Placa de sinalização, Piso Molhado. Bianual 4 R$ 65,00 R$ 10,83 
TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA (A1) R$ 202,95 

CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 14,21 
LUCRO (A3) 3,00% R$ 6,09 

(A1) + (A2) + (A3) R$ 223,25 
TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1) 14,25% R$ 31,81 

CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (BI) R$ 255,06 



EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - LIMPEZA 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Sapato profissional, feito em material EVA com 
solado em borracha antiderrapante. Palmilha 
antibacteriana. (Par) 

Bianual 24 R$ 92,20 R$ 92,20 

Bota de PVC Pantaneiro Impermeável. (Par) Bianual 4 R$ 39,06 R$ 6,51 
Óculos de proteção - Óculos de segurança, 
constituído de um arco de material plástico preto 
com um pino central duas fendas nas extremidades, 
utilizadas para o encaixe de visor de policarbonato, 
cor incolor 

Bianual 8 R$ 8,32 R$ 2,77 

Luva confeccionada em 100% látex natural, forrada, 
impermeabilizada com verniz silvar plui redutor 
antialergico tamanho médio e tamanho grande 
aprovada pelo lnmetro. Pacote com 02 unidades. 

Bianual 100 R$ 7,66 R$ 31,92 

TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇFAO INDIVIDUAL LIMPEZA (A1) R$ 133,40 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 9,34 

LUCRO (A3) 3,00% R$ 4,00 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 146,74 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1) 14,25% R$ 20,91 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (81) R$ 167,65 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) - MANUTENÇÃO 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Sapato de Couro com Elástico e Biqueira de Aço. 
(Par) Bianual 4 R$ 75,47 R$ 12,58 

Avental de segurança confeccionado em raspa, tiras 
em raspa e fivelas metálicas para ajustes, tamanho 
único, cor cinza 

Bianual 1 R$ 40,46 R$ 1,69 

Capacete de Segurança Classe B Com Suspensão 
Plastcor PLT cor azul 

Bianual 1 R$ 14,74 R$ 0,61 

Luva de segurança, para uso em situação de risco 
de choque elétrico, baixa tensão 500v pico 2.500v 
(classe 00). Confeccionada em borracha natural. 
Tamanho a ser solicitado. (Par) 

Bianual 1 R$ 230,09 R$ 9,59 

Luvas de algodão com pigmentos de PVC 6 fios. 
(Par) 

Bianual 4 R$ 4,85 R$ 0,81 

Óculos de proteção - Óculos de segurança, 
constituído de um arco de material plástico preto 
com um pino central duas fendas nas extremidades, 
utilizadas para o encaixe de visor de policarbonato, 
cor incolor 

Bianual 2 R$ 8,32 R$ 0,69 

TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL - MANUTENÇAO (A1) R$ 25,97 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 1,82 

LUCRO (A3) 3,00% R$ 0,78 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 28,57 

TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 2%) (B1) 11,25% R$ 3,21 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (81) R$ 31,78 

CUSTO TOTAL MENSAL EPI - LIMPEZA + MANUNTEÇAO R$ 199,43 



EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO PREDIAL E OUTROS SERVIÇOS 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

Alicate de Bico 6" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 38,30 R$ 1,60 
Alicate de Corte 6" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 39,44 R$ 1,64 
Alicate de Pressão Mordente Triangular 10". Bianual 1 R$ 51,79 R$ 2,16 
Alicate Desencapador de Fios de 1,5 A 6,05 Mm 
210mm. 

Bianual 1 R$ 32,99 R$ 1,37 

Alicate Universal 8" de Aço Niquelado. Bianual 1 R$ 35,17 R$ 1,47 
Aparador de grama elétrico 1500W 127V. Bianual 1 R$ 287,76 R$ 11,99 
Caixa de ferramentas com 5 compartimentos 
Tratamento Anti-ferrugem Pintura de alta 
resistência a pó, utilizado para armazenar e 
transportar ferramentas, Cor: Azul, Medidas C x A 
x L: 50 x 20 x 21 cm. 

Bianual 1 R$ 160,93 R$6,71 

Chave grifo 14", abertura 60 mm. Bianual 1 R$ 85,09 R$ 3,55 
Chave grifo 36", abertura 110 mm. Bianual 1 R$ 188,24 R$ 7,84 
Cinto para Ferramentas com 9 Bolsos. Bianual 1 R$ 58,19 R$ 2,42 
Desentupidor Sanitário de borracha com 16 cm de 
largura e 49 cm de altura. Bianual 1 R$ 18,84 R$ 0,79 

Escada com 05 degraus. Fabricada em alumínio 
com peças plásticas em polipropileno. Estrutura em 
tubo retangular, que garante maior 
estabilidade.Com  travamento automático na 
plataforma superior. Pés e degraus 
antiderrapantes. Equipada com fita de segurança. 
Dobrável. Capacidade de peso: 120Kg. 

Bianual 1 R$ 224,30 R$ 9,35 

Furadeira de impacto reversível, 650W, 220V, 5 
brocas (4,5,6,8 e 10mm), O -47.250 bpm, com 
maleta contra impactos. 

Bianual 1 R$ 444,48 R$ 18,52 

Jogo de chave de fenda e philips, 10 peças, aço 
cromado vanádio. 

Bianual 1 R$ 114,79 R$ 4,78 

Jogo de chave torx T10a T40 7 peças. Bianual 1 R$ 31,75 R$ 1,32 
Jogo de chaves combinadas, 14 peças, cromo 
vanádio. 

Bianual 1 R$ 170,53 R$ 7,11 

Jogo soquete, 22 peças, aço cromado vanádio. Bianual 1 R$ 255,87 R$ 10,66 
Lima Chata Murça, Com Cabo, Encartelada 8". Bianual 1 R$ 22,06 R$ 0,92 
Martelo De Borracha 60 mm. Bianual 1 R$ 21,30 R$ 0,89 
Martelo Unha Cabeça 29 mm Com Cabo De Fibra. Bianual 1 R$ 41,57 R$ 1,73 
Notebook Core i5, 1TB, 8GB de memória RAM. Bianual 1 R$ 4.682,75 R$ 195,11 
Parafusadeira sem Fio 3,6V 33 Bits + Estojo - 
Bivolt. 

Bianual 1 R$ 332,00 R$ 13,83 

Plaina Manual 45 x 140mm Corpo de Metal. Bianual 1 R$ 122,60 R$ 5,11 
Serrote profissional 20" tripla fiação, lâmina de aço 
temperado com cobertura antiaderente. 

Bianual 1 R$ 67,19 R$ 2,80 

Tesoura de poda cerca viva 12", lâmina em aço 
carbono temperado. 

Bianual 1 R$ 48,87 R$ 2,04 

Tesoura De Poda Com Lâmina Metálica E Cabo 
Plástico. 

Bianual 1 R$ 38,21 
' 

R$ 1,59 

Trena Com Fita De Aço De 5 Metros Com Trava. Bianual 1 R$ 32,92 R$ 1,37 
TOTAL MENSAL DE EQUIPAMENTOS MANUTENÇAO PREDIAL E OUTROS SERVIÇOS (A1) R$ 318,66 

CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 22,31 
LUCRO (A3) 3,00% R$ 9,56 

' 	 (A ) + (A2) + (A3) R$350,53 
TRIBUTOS (PIS - 1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 2%) (B1) 	11,25% R$ 39,43 

CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (131) R$ 389,96 



SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTEN ÃO PREDIAL 

ITEM FREQUÊNCIA QTDE 
CUSTO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

DEDETIZAÇÃO: Dedetizaçâo e Desratização. Área 
Total: 1.728,68 m2. Desisetização: Praga alvo: 
Pernilongo, Aranha, Barata e Formiga. Tecnologia 
de aplicação para a desinsetizaçâo: Área interna: 
Atomização, Polvilhamento, Fumacê. Área externa: 
Pulverização. Desratização: Praga a ser controlada: 
Camundongo (Mus Musculus), Ratazana (Rattus 
Sp), Rato de telhado (Rattus Rattus). Tecnologia de 
aplicação Desratização: lscagem e polvilhamento. 

Bianual 2 R$ 1.132,17 R$ 94,35 

LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA: Limpeza de 02 
Reservatórios de Água. Especificação 
Reservatórios: - 02 Unidades com 2.500 litros cada. 

Bianual 2 R$ 283,33 R$ 23,61 

LIMPEZA DE VIDROS: Limpeza de vidros externos 
do 1° andar e interno e externo do plenário, com o 
pé direito alto; (serviço a ser executado a cada 6 
(seis) meses; aplicando produtos próprio para a 
limpeza de vidros, em conformidade com as 
normas de segurança do trabalho. Limpar grades, 
basculantes, caixilhos, janelas de ferro. Total de 
136,422,m2. 

Bianual 2 R$ 1.871,43 R$ 155,95 

TOTAL MENSAL DE SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTENÇAO PREDIAL (A1) R$ 273,91 
CUSTOS INDIRETOS (A2) 7,00% R$ 19,17 

LUCRO (A3) 3,00% R$ 8,22 
(A1) + (A2) + (A3) R$ 301,30 

TRIBUTOS (PIS -1,65%; COFINS - 7,60%; ISS - 5%) (B1) 	14,25% R$ 42,94 
CUSTO TOTAL MENSAL (A1) + (A2) + (A3) + (B1) R$ 344,24 



VALOR FINAL DO CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

Função UNITÁRIO 
N° de 

Funcionários 

CUSTO 

(R$) 

CUSTO 
MENSAL (R$) 

Servente de Limpeza (CEIO 5143-20) 6 3.676,40 22.058,40 
Copeira (0130 5134-25) 2 3.921,29 7.842,58 
Telefonista (CB0 4222-05) 2 3.851,02 7.702,04 
Recepcionista (0130 4221-05) 2 4.121,86 8.243,72 
Porteiro Diurno 44h (0130 5174-10) 1 4.561,27 4.561,27 
Porteiro Noturno 12x36 (0130 5174-10) 2 4.903,93 9.807,86 
Supervisor (CB0 4101-05) 1 5.338,91 5.338,91 
Jardineiro 22h (CEIO 6220-10) 1 2.445,30 2.445,30 
Motorista (C1530 7823-05) 2 4.679,31 9.358,62 
Auxiliar de manutenção predial (0130 5143-10) 1 4.496,01 4.496,01 

Materiais, Equipamentos e Serviços Sob demanda 
Material de consumo para limpeza 1.540,94 
Material de utensílios para limpeza 352,43 
Equipamentos para limpeza e outros serviços 255,06 
Equipamento de proteção individual - Limpeza e Manutenção 199,43 
Equipamentos para manutenção predial e outros serviços 389,96 
Serviços sob demanda de manutenção predial 344,24 
CUSTO MENSAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO (R$) 84.936,77 
CUSTO ANUAL EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO (R$) 1.019.241,24 
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